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PRÓLOGO DO EDITOR. 

Colligindo c publicando os principaes discursos do Dr. 
Gabriel José Rodrigues dos Santos, tivemos em vista duplo 
fim:—erguer um monumento á i l l u s t r e memória do amigo, 
e proporcionar a tantos que o amavam, ou o admiravam, 
fácil ensejo para beneficiarem esses á quem pouco mais 
ponde ellc legar, do que o nome e as sympathias. 

Mas este monumento á amisade será ao mesmo tempo 
um monumento da historia pátria. 

Desde que o Dr. Rodrigues dos Santos emergro para 
a vida política, o seu nome ligou-se estreitamente aos 
mais importantes factos de nossa historia ; desde que occu-
pou pela p r i m e i r a vez a tribuna parlamentar, a sua pala
vra associou-se á todos os grandes debates, pesando sempre 
gravemente ri'elles, e muitas vezes decidindo do t r i u m p h o 
ou da derrota das idéas contendentes, da conservação ou 
da queda dos ministérios. 

A le i t u r a d'estes discursos não pôde pois deixar de i n 
teressar vivamente tanto aos antigos lidadores, que ora 
descançam á sombra de seus louros, como a nova ge
ração, que ávida de gloria surge á vida publica. 



IV 

Como vae-se apagando a memória ainda tão recente dessa 

quadra de pugna, ardente sim, mas leal, e cavalheiresca, — 
quadra de fé sincera, de enthusiasmo desinteressado! 

Como vão cahindo em olvido esses grandes e nobres 
prelios da palavra, onde grandes homens combaliam por 
grandes idéas I 

E' n'essa épica idade do nosso parlamento, no meio 
d'esses titanicos vultos que apparece e brilha o do Dr. 
Rodrigues dos Santos. 

Entretanto as altas regiões da administração o do governo, 
onde tantos felizes tom tido ingresso, nunca lhe foram f ran
queadas; nunca o poder cercou seu nome com a^aureola 

de fascinadores pres t íg ios . . . 
A sua elevação deveo-a elle exclusivamente aos p r ó 

prios talentos, e á espontaneidade dos suffragios populares, 
que tantas vezes o proclamaram e sagraram. 

Mas n inguém, por certo, mais do que elle mereceo esses 
suffragios; nunca as idéas políticas tiveram entre nós mais 
denodado campeão, mais sincero e e loqüente interprete. 
Não queremos fallar agora das bellas qualidades do seu 
caracter, que o faziam tão quorido de todos os que de 
perto o conheciam; incumbe esta tarefa ao amigo que lhe 
prepara a biographia. 

Cingindo-nos a appreciação de seus discursos, lembra
mos, que nunca possuio alguém em mais alto gráo o 
raro talento de unir á profundidade do pensamento a cla-
resa e amenidade da expressão 

Collocado sempre ao nível das mais elevadas intelligen-
cias, nem por isso os seus discursos tornavam-se obscu
ros, ou acima da comprehensâo ordinária. Mas dcspresando 
a fôrma sybillina, que quasi sempre occulta o vácuo, nem 
por isso tornava-se vulgar e rasteiro. 



V 

Seu estylo é ao mesmo tempo singelo, mas luminoso, 
nào d'essa enganadora phnsphorecencia, que por vezes se 
desprende dos paues, mas ' de uma luz clara, pura e 
serena. 

Seus períodos harmoniosos revestem-se do r i t h m o na
tural do pensamento ; nem aíYectados torneios, nem f o r 
çadas antitheses, nem campanudas palavras, nada d'isto 
n'elles se encontra. 

E' natural que, apesar da sua constante moderação e 
serenidade, algumas vezes se deixasse arrastar pelo ardor 
da peleja, e ultrapassasse os limites onde devera parar; 
é bem possível, que sacrificasse a fatalidade das circums-
tanctas ao arrastainento dos amigos; mas quem ó o i m -
peccavel, que lhe pode lançar a pedra ? 

Em todo o caso, nunca o seu proceder foi dictado por 
motivos inconfessáveis; e a pureza e lealdade de suas i n 
tenções manifestavam-se sempre na límpida transparência 
de suas phrases, um' dos principaes característicos de sua 
eloqüência. 

A vida foi-lhe dura ; muito teve elle de trabalhar, muito 
teve de soffrer; e apenas nas sympathias populares encon
trava leni t i v o e animação. 

Posto que a providencia lhe escasseasse os dias, quiz 
entretanto que elle visso em começo a obra da dissolução 
dos antigos partidos; vio fraccioaadas as idéas em var i e -
gados matizes, rotos e olvidados os antigos pendões de 
guerra, confundidas as fdeiras, convertidos ou emudecidos 
os chefes.. . 

Espectaculo triste f o i este sem duvida para a sua 
alma tão cheia de fé! Mas a razão lhe mostrava que os 
symbolos políticos nào são eternos, que assim como tem 
sua aurora radiante, tem também seu pallido occaso; que 
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a transformação é fatalmente imposta aos partidos pela lei 

divina do progresso social. 
Como outrVa os gigantes tentando em vão lutar com 

o preamar do dilúvio, assim poderá elle ter querido re
sistir á torrente dos tempos; preferio porém ceder e acom-
panhal-a. Cedeu; impiedade fôra lutar contra a providencia. 

Mas este eslado de anarchia das idéas era a seus olhos 
essencialmente transitório. Das ruinas dos velhos partidos 
deviam surgir novos, cheios de vida e de futuro; do seio 

do cháos devia nascer a ordem. 
Elle comprehendia que póde-se galvanisar partidos mor

tos, não restituir-lhes verdadeira vida; só Christo resuscita 

Lázaros. 

E quem mais habilitado do que elle estava para em 
vastas syntheses formular as necessidades dos novos tempos; 
para refundir, transformar, e remoçar os velhos symbolos 
dos partidos; para hastear ousado o estandarte, que devia 
guiar as novas gerações? Que palavra mais poderosa e mais 
sympathiea podéra convocar em torno dos novos pendões 
as massas populares? De que coração mais sincero podéra 
brotar a centelha da fé, que devia illuminar e electrisar, 
os sectários das-novas formulas políticas? Quem melhor do 
que elle podéra convocar para a grande obra os talentos 

superiores e os corações devotados? 

Mas Deos só concedeu ao propheta ver do alto dos 
montes de Abarim a terra da promissão, e vedou-lhe a 

entrada n'ella. 
Pois que a morte sellou os seus lábios com o eterno 

silencio, não consintamos que caiam no esquecimento as 
palavras do grande orador; colhamol-as com pio cuidado, 
e com ellas ergamos-llie um monumento digno delle. 

Ao terminar estas linhas cumpre-nos exprimir a nossa 
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gratidão para com todos os senhores que nos coadjuvaram 
n'esta empresa, e seja-nos licito fazei especial menção do 
I l lm. e Exm. Sr. Visconde de Ipanema, que com a sua 
inexhaurivel philanlropia dignou-se promover na côrte uma 
subscripção em favor dos orpbàos deixad os na infância 
pelo nosso fallecido amigo, e assim lambem do I l lm. Sr. 
Santos Camargo, que com a maior solicitude tomou parte 
no bom êxito d'esta publicação. 

S. Paulo, 1 de Agosto de 1862. 

f 
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B I 0 G R A P H 1 A 
DO 

ML GABRIEL JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS 

i . 

O Dr. Gabriel José Rodrigues dos Santos nasceu 
n'esta imperial cidade ás 3 horas da tarde do dia 
1 de Abril de 1816: foi o primeiro e abençoado 
fructo da união conjugai do Alferes Joaquim Ribeiro 
dos Santos, natural de Portugal, e aqui residente e 
negociante de fazendas seccas, e da Sra. D. Maria 
Joanna da Luz, filha do Coronel Gabriel José Ro
drigues e de sua mulher D. Maria Jesuina do Espirito 
Santo, filha do Dr. João Moreira da Rocha, an
tigo advogado contemporâneo de Arouche, Manoel 
Ornellas e Manoel Eufrazio d'Azevedo Marques. 

O Coronel Gabriel José Rodrigues era um paulista, 
que decendeu de portuguezes de reconhecida nobreza; 
gozava aqui de toda estima e consideração, e em 
algum tempo exercera influencia no governo dos 
capitães generaes; mas depois de sua morte sua 



casa, de abastada que era, sofTreu grandes desfalques, 
de modo que D. Maria Jesuina não pôde dar a esta 
sua prezada filha um dó te sufficiente que dispen
sasse seu genro o honrado Alferes Joaquim Ribeiro 
de todos os sacrifícios para justificar um casamento 
que só o amor havia inspirado, e que se baseava 
nos dotes naturaes de D. Maria Joanna e na nobreza 
e energia do caracter d'elle. 

Os jovens esposos deliberaram-se pois a sahir de S. 
Paulo, e tentar a fortuna, onde ella lhes sorrisse. 
Assim, tomando ao collo o recém-nascido, fructo de 
seu amor, estimulo de sua coragem, e penhor de 
sua felicidade e futuro estabelecimento, seguiram via
gem para a Comarca de Curitiba, onde fixaram sua 
residência. 

Lá os providentes desvellos maternaes coadjuvados 
pela acção benéfica do clima avigoraram a criança, 
que cresceu com a rapidez e saúde dos que nascem 
ao ar livre e no seio nutritivo da natureza: de 
sorte que o joven Gabriel, á par do desenvolvimento 
physico, apresentava já uma facilidade de compre-
hensão e uma memória tão lúcida, que revelou desde 
logo á intuição dos sentimentos paternaes sua pre
destinação, ou o privilegio de sua vida. 

O Alferes Joaquim Ribeiro formou então o projecto 
de enviar seu filho a Portugal onde, como outros 
Paulistas, e sob os auspicios de seu avô materno, 
fosse em Coimbra fazer brilhar o seu talento, que 
como os astros, alvorecia já radiante. 

Era no anno de 1826 : o joven Gabriel tinha apenas 



10 annos, e sua partida fôra emprazada para logo 
que seu mestre de primeiras letras o désse por prom-
pto. Mas a morte, que burla de um modo as vezes es
tranho e inexplicável os mais legítimos projectos ; 
roubou ao joven Gabriel o apoio e protecção de 
seu pai exactamente quando d'elles mais precisava, 
e D. Maria Joanna vendo-se só entre filhos peque
nos, voltou para o seio de sua mãi, já então 
também viuva, mas ao abrigo da necessidade. Aqui 
o joven Gabriel foi entregue aos professores André-
da Silva Gomes e padre Francisco de Paula e oliveira, 
que haviam já apparelhado outros selectos para bri
lharem em nossa futura academia com os nomes 
de Gurgel, Pires da Motta, Ildefonso, José Antônio 
dos Reis e Pimenta Rueno. 

E a essa pleiade illustre dos Ramalhos, Crispi-
nianos, Chaves e outros, foi unir-se o joven Gabriel 
pela analogia de sua vocação, não para o professo-
ralo Sacerdotal das escholas, plácido e reílectido 
como as sciencias; mas para o aposlolado das l i 
berdades publicas, militante e penoso como as pai
xões políticas, embora sejam ambos conscienciosos, 
santos e glorificadores. 

A lei de 11 de Agosto de 1827, que vinha rati
ficar o tratado solemne do patriotismo e da liberdade 
que nos outhorgou a independência, não podia deixar 
de comprehender ao joven Gabriel no circulo lumi
noso que se abriu em S. Paulo e Olinda á nossa 
mocidade ávida de instruccão; mas era necessário 
"ue ess,e bello caracter, que devia mais tarde illus-
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trar-se nas lutas da nossa política constitucional, 
se retemperasse nas contrariedades da vida desde a 
mais tenra infância. Assim, se por um lado o trans
torno de sua viagem á Europa estava neutralisado 
pela nova lei civilisadora, por outro, quando hia elle 
matricular-se no primeiro anno novas vicissitudes de 
familia vieram perturbar seus estudos e fazel-o sof-
frer, antes de tudo, as provas da missão dos grandes 
homens, a paciência, a resignação ou a coragem e 
perseverança de animo corroborado pela fé de um 
grande principio; ou, o que é ainda mais talvez, a 
propensão irresistivel da predestinação, que sentem 
essas almas de elite, e em vão muitas vezes tenta
riam explicar. 

O Alferes Joaquim Ribeiro, estreando a sua car
reira commercial em maior escala, havia complicado 
seus interesses, de modo que era necessário que uma 
pessoa de sua familia fosse com a solicitude do in
teresse próprio desembaraça-los e liquida-los. A sorte 
cahio em RoJrigues dos Santos que era o filho pri
mogênito, e o mais intelligente entre seus irmãos. 
Depois de alguns dias de vascillações, a familia j u l 
gou dever preferir o seu irmão João Ribeiro, que 
como elle estudava, que mais robusto e mais sadio, 
o avantajava ainda em certa energia e bom senso 
no tracto da sociedade, que Rodrignes dos Santos, 
enlevado nas altas abstrações da philosophia, não ' 
apresentava ainda. 

Feita esta prova do coração, e dadas as do espirito, 
Rodrigues dos Santos matriculou-se no 1.° anno do 



curso jurídico desta Imperial Cidade em Março de 
1832, com a tenra idade de 15 annos e 11 mezes. 
N'esta idade feliz em que a natureza começa a ex
pandir-se duplamente, na sociedade ingênua e l i v r e 
da moeidade acadêmica, Rodrigues dos Santos era 
como um excêntrico para quem não o comprehen-
desse, ou quizesse julgal-o pela lei commum : fugia 
ao tumulto, aborrecia o estrepito, e, sem faltar a 
fraternal civilidade devida á todos os seus collegas, 
concentrava-se no seio de sua f a m i l i a entre alguns 
amigos íieis, como elle, á estes affectos igualmente 
sublimes, igualmente santos o parentesco e a amiza
de. Suas distracções, caracterizadas pelas tendências 
de seu espirito, consistiam em leituras amenas, em 
romances e poemas, d'entre os quaes distinguio com 
predilecção a epopéia de Milton, que l i a constante
mente, e sabia de cor pela maior parte. 

Nas obras d'arte as dimensões se deixam advinhar 
pela base, e o pensamento predominante revela-se 
quasi integralmente a imaginação do observador cu
rioso; nas da natureza, na semente que germina 
apenas póde-se ainda entrever a arvore futura. Nos 
designios da providencia quanto ás creaturas humanas 
não acontecerá o mesmo ? a criança não revelará o 
homem ? os brincos e as distracções da puericia não 
traduzirão sempre as preocupações da vida inteira? 

Rodrigues dos Santos havia feito na chácara de 
sua mãi um pequeno theatro, onde com seus ami
gos aproveitava os dias de ocio ensaiando e recitando 
pequenos dramas e comédias. 
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Sua familia religiosa e devota sincera desde seus 
antepassados, como toda a familia paulista, havia 
suggerido a Rodrigues dos Santos uma distracção do 
mesmo gênero, e que muito o aprazia. Era costume 
então e um costume piedoso, que uma mal enten
dida civilisacão vai destruindo, as orações domesti-
cas em familia e com mais apparato,e solemnidade 
em certas festas do anno, e em honra da Santa 
Virgem ou dos Santos, patronos da familia. Depois das 
novenas cantadas ás vezes com orchesíras, como fios 
templos, celebrava-se de manhã a Missa, de ordinário 
i io próprio altar doméstico, ou senão na igreja pró
xima. A' noite havia no mesmo altar das- novenas 
uma ladainha em acção de graças, precedida de 
uma practica sobre a devoção, mas curta, incisiva e 
eloqüente, que dava o ultimo remate á solemnidade. 
E, digamol-o em honra d'essa veneranda geração, 
assim como hoje levamos ao baile e ao theatro o 
enthusiasmo das paixões mundanas, os convivas da-
quelle festim religioso levavão nos lábios e no olhar 
a piedade, porque a fé, chamma celeste, abrasava-lhes 
os corações, e consumia nelles os vestígios dos 
máos sentimentos. 

Preparado ensaiado pelo padre mestre Fran
cisco de Paula Xavier, professor de philosophia e 
seu amigo, Rodrigues dos Santos estreou nas festas 
da familia e no púlpito a sua missão oratória, e, 
ou pela falta de outros igualmente aptos, ou por 
naturaes impulsos de seu próprio gênio, elle tor
nou-se uma celebridade, foi chamado a todas as lVs-



tas, não já domesticas, mais publicas, nem só nos 
limites da Cidade, mas até á Conceição dos Guaru-
lhes. Foi preciso pôr termo á essas distracções para 
não deixar os estudos complementares de sua edu
cação superior. 

E de certo perderia a igreja paulistana uma de 
suas estrellas em Rodrigues dos Santos, que assim 
a deixava, si o sacerdócio, não tivesse também o 
seu pentecostes, os seus representantes primitivos, como 
os actuaes, que os eleva sempre em pensamento, 
virtudes, e acções acima do nivel commum. À pa
lavra sacerdotal vem aos lábios ungida pela fé, e 
rebôa n'um templo, onde o órgão, o incenso, os 
cyrios do altar inspiram a piedade e dispõe o au
ditório á persuação das santas verdades do catholi-
cismo; no mundo, porém, as paixões desenfreadas 
da praça publica tumultuam agitadas, abafam as 
vozes vulgares, fazem emmudecer os homens medío
cres, e só respeitam o gênio nas grandes manifes
tações do patriotismo estoico. 

Os cinco annos de curso jurídico haviam corrido 
para Rodrigues dos Santos entre o respeito de seus 
collegas e a estima e consideração de seus mestres. 
Elle primava por uma comprehensão, primeiro pre-
coz, e depois vastíssima e por uma facilidade de 
expressão singela, descommunal. Era um moço sym-
pathico, insinuante e amável, a quem o talento e 
a distincção nunca enfatuaram: seus collegas jamais 
sentiram a pressão incommoda do orgulho illegitimo 
pela aproximação de Rodrigues dos Santos, a quem 



uma infinita olocilidade e uma modéstia a toda a 
prova, indicava já uma missão árdua e elevada na 
sociedade. Seu nome de familia, e seu brilhante t i -
rocinio o faziam já conhecido do publico; todos o 
estimavam, e elle punha já então os fundamentos da 
popularidade, em cujas azas dez annos depois devia 
erguer se na Câmara dos deputados. 

Em Novembro de 1836 recebeu elle o gráo de 
bacharel, e em Março seguinte apresentou theses 
para obter o gráo de Doutor, ultimo prêmio de seus 
triumphos escholares. 

Apenas formado, foi nomeado promotor publico 
desta comarca, e ensaiou a palavra no gosto de De-
mosthenes e Cicero, accusando os criminosos nos 
diversos tribunaes do jury de S. Paulo, Atibaia, 
Bragança e Mogy das cruzes. Dotado de um coração 
recto, educado por uma mãi religiosa, nunca exagerou 
seu ministério, resentindo-se de paixões particula
res; pelo contrario, considerando que a l e i éma te r -
nal, mesmo quando castiga, e achando em sua própria 
indole a base do preceito constitucional da igualdade, 
elle era o mesmo para accusar o grande e o pe
queno, o rico e o pobre; e só difTerençava o seu 
arrazoado pela importância dos crimes que profli-
gava. Tanto assim procedia que no meio do applauso 
publico, satisfeitos os juizes, eaapezar da repugnância 
do governo, pedio e obteve a demissão deste im
portante cargo. 

Queixava-se elle de haver accusado com mais ener
gia um crime capital, e attribuindo á sua palavra 
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a condemnação á morte do réo que o commettera, 
desgostou-se completamente do seu officio e declarou 
que não servia para esse emprego. 

Entregou-se então á advocacia, e no próprio j u r y 
exercitou sua eloqüência na defesa dos réos, e nunca 
mais accusou. 

Foi nomeado juiz de direito interino, e servio este 
cargo presidindo os jurys da Comarca. 

Em 1837 tomou assento na assembléa provincial, 
como membro do partido liberal, depois de longo 
debate, causado pela falta de idade, porque Rodri
gues dos. Santos tinha então apenas 21 annos e 
9 mezes. 

No recinto d'essa reunião popular estava tudo quanto + 
a Província tinha de mais nobre e o partido l i b e r a l — 
os restos gloriosos das campanhas pacificas de nossa 
independência. Martim Francisco, Antônio Carlos, 
Feijó, Vergueiro, Paula Souza e Alves Machado da
vam com a sua presença a Assembléa Provincial o 
aspecto, a importância e o prestigio de um grande 
parlamento, de uma arena, em que o brilho das 
armas e dos arnezes, traduzia a força hercúlea dos 
braços e a nobreza e o valor heróico dos corações 
magnânimos. E ainda agora, contemplando pela lem
brança esses quadros do passado de minha terra 
natal, sinto uma tríplice emoção de respeito, admi
ração e saudade tão profunda, que me orgulho de meu 
nome paulista. 

Foi abi, n'essa sessão da Assembléa Provincial, 
nessa arena de gloriosos combates da palavra que 



;-.'.:â5 ' • — 12 f£.. 
Rodrigues dos Santos foi armado cavalleiro, na dis
cussão de sua eleição, como em augusta ceremonia 
em que aquelles grandes vultos da nossa historia 
politica tomaram a parte mais activa; foi a h i que 
Rodrigues dos Santos estreou a sua eloqüência par
lamentar. A sua palavra já estava consagrada pela 

• fé do christianismo, que lhe havia dado no púlpito 
esse tom solemne, imperioso e irresistivel, que não 
dá o talento, que a arte não consegue, que só pôde 
provir de um sentimento profundo, de uma convicção 
ardente. 
Quem, ouvindo a Rodrigues dos Santos, não encon

trava na sua palavra um timbre singular que levava 
os pensamentos ao intimo dos espiritos, rompendo 
ou perpassando os obstáculos e prevenções de todo 
o gênero? Quem não sentia na sua linguagem a fir
meza de Feijó, o ardor de Antônio Carlos, a elo
qüência de Marlim Francisco, o idealismo de Paula 

. e Souza e a grave naturalidade de Alves Machado? 
Deos havia assim reunido em Rodrigues dos Santos 
todas as sublimidades destes grandes homens para 
que mais tarde os representasse dignamente, represen
tando esta província, cujo passado, cujas glorias se 
escrevem com aquelles nomes. 

II. 

Entretanto o horisonte político ia-se obrumbrando. 
Feijó, esse homem extraordinário, que por entre 



as torrentes revolucionárias de 7 d'Abril, escorara o 
throno e salvara a ordem publica, provára na re
gência que os grandes homens, os maiores gênios, 
não são mais do que instrumentos passivos da pro
videncia, que os eleva acima das multidões, e depois 
como que os abate, segundo seus imprescrutaveis 
designios sobre a sorte das nações, e sobre a marcha 
geral da humanidade. 

Victima sacrificada pelo patriotismo aos hábitos 
desnatufados, que imprimem no espirito publico os 
principios liberaes do governo representativo ; soffren-
do resignado uma opposição violenta, acintosa, malévo
la; julgando impróprio de sua posição elevada angariar 
votos nas câmaras —e assalariar a imprensa — 
Feijó revelava o caracter singular do sacerdote chris-
tão, deixando passar a torrente dos desvarios, sem 
lhe oppor mais do que a plenitude de sua paciência, 
a firmeza de sua vontade, a magnanimidade de seu 
coração e a indestructivel barreira de seu patriotis
mo. Levado ao ultimo gráu de desespero, porque a 
guerra civil rebentava em mais de um ponto do im
pério, resigna o poder nas mãos do senador Pedro 
d'Araújo Lima (hoje marquez de Olinda}, dando assim 
a entender que devia elle e seus amigos da opposi
ção facciosa das câmaras realisar a política, que da 
tribuna e da imprensa tentavam impor-lhe. 

Admirável consciência do dever cumprido religio
samente! santa resignação da virtude desconhecida 
e ultrajada! O manifesto de Feijó teve um echo do
loroso e por todo o império. 
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O patriota de 1831, que arriscava seu vulto enorme 
e fraco por entre os grupos revolucionários do Campo 
de Santa Anna, sahe puro e limpo da regência, 
demitte-se lealmente, e vai no seio da vida privada 
procurar esquecer-se de que o patriotismo o mais 
grandioso, a probidade a mais acrysolada e o desin
teresse o mais evangélico não são os predicados 
mais bellos daquelles que governam.... 

Mas a politica de 19 de Setembro incumbio-se 
de vingal-o: tudo o que censurava no regente Feijó 
adoptava como seu, e o que recusara á elle por 
falsos pretextos pedia agora para si e obtinha mais 
largamente; de sorte que por toda a parte desde o 
Pará até o Rio Grande do Sul estenderam-se os ma-
les desta fatal politica. A guerra civil do Rio Grande 
recrudeceo então, os francezes oecuparam o Oyapock; 
a despeza publica se exagerou com esbanjamentos, 
o papel moeda innundou o mercado, e o credito 
nacional soífreu no estrangeiro.... 

Rodrigues dos Santos estudava em S. Paulo a 
marcha dos negócios públicos, no seio do partido 
liberal, que se levantava com toda a Província em 
clamorosa opposição á politica do gabinete de 19 de 
Setembro. E prevendo talvez com magoa, que todos 
os patriotas sinceros, haviam de ter afinal a sorte 
do ex-regente Feijó, dispunha-se a defender suas 
theses, e oppor-se a uma cadeira de lente onde seu 
gênio, e sua vocação podiam obter senão o mesmo 
suecesso, ao menos indubitavelmente mais utilidade, 
sem os dissabores da politica. Doutrinando a mo-



cidade nos sãos principios de uma sabia politica, 
constitucionalmente christã, e nas doutrinas ver
dadeiras e eternas do direito, elle pretendia ser mais 
útil ao paiz do quemilitando n'uma arena, em que 
a nobreza e a lealdade só encontravam o egoismo, 
a traição e a mentira. 

O concurso, porém, em que Rodrigues dos Santos 
foi proposto com seu amigo Carrão, foi annullado 
pelo governo, e aberto novo prazo á cadeira de 
lente vaga. 

Desanimado pelo desgosto, Rodrigues dos Santos 
não concorreu mais, conservando-se na politica e 
na advocacia, de que fez sempre profissão. 

Os jornaes de S. Paulo e da côrte tiveram desde 
então o p< deroso concurso de sua penna brilhante. 

A reacção da maioridade com todo o prestigio dos 
nomes dos Andradas, com todo o júbilo que ins
pirava a confiança na ascensão do príncipe brasileiro 
ao exercício do poder imperial, reanimou a pro
víncia, o brigadeiro Raphael Tobias d'Aguiar foi 
chamado ao lugar de presidente para ser o inter
prete e o executor da vontade do governo, que, 
acreditando na verdade do systema representativo, 
queria o apoio nacional, e chamava ao poder os 
homens que gozavam da estima e confiança pu
blica. 

Tobias d'Aguiar tomou Rodrigues dos Santos para 
auxilial-o no lugar de secretario, e d'essa aliança 
de uma forte e pura vontade de um grande talento, 
ligados pelas tradicçôes gloriosas do nome paulistano, 
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re s u l t a r a m os grandes benefícios que então c o l h e u a 
província, e d'entre os quaes destacaremos por exem
plo a estrada da maioridade, c u j a s explorações f o r a m 
feitas então, e que, depois de aberta, t anta f a c i l i d a d e 
trouxe aos transportes de toda a província ao nosso 
p r i m e i r o porto. 

Entretanto, esta nova ordem de cousas d u r o u pouco: 
os Andradas h a v i a m resignado o poder, optando como 
sempre, firmemente pela dignidade de u m a c o n s c i 
ência sempre pura, e de u m a fronte que elles con
servavam sempre elevada e sem rugas, nos d i a s de 
iri u m p h o , como nas h o r a s d a adversidade. 

Tobias d'Aguiar retirou-se t a m b é m d a presidência, 
m a s o seu suecessor o chefe de e s q u a d r a Miguel de 
Souza Mello e Alvim, pedio á R o d r i g u e s dos Santos 
que não o d e i x a s s e só, mesmo porque a m a v a a s u a 
província, visto que elle só q u e r i a o seu bem e pre-
ci z a v a conhecel-o e esclarecer-se sobre s u a s ne
cessidades. * -

E s t e generoso ancião, abrindo a Assembléa P r o 
v i n c i a l em 7 de Jan e i r o de 1842 — d i z i a em s e u 
relatório estas admiráveis palavras. — « Tudo quanto 
« tenho feito de bom, a província deve ao prestimo, 
« i n t e l l i g e n c i a e probidade do digno litterato, s e c r e t a r i o 
« d a presidência ». 

Mello e A l v i m não podia todavia c o n t i n u a r n a 
presidência. A província de S. P a u l o t i n h a s e m p r e 
levantado muito alto a s u a voz p a r a que o governo 
da O l i g a r c h i a de 19 de Setembro se tranqüilizasse, 
e a deixasse entregue á soli c i t u d e d'este distineto e 
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honrado brasileiro. E' um conünuador de Tobias, e 
portanto não nos convém, diziam elles: é o reco
nhecimento da justiça e da lealdade do nobre chefe 
de esquadra, dizemos nós, se elle governou a pro
víncia segundo os pensamentos de Rodrigues dos 
Santos, que não podia querer, que nunca pugnou senão 
por sua prosperidade. 

Succedeo-lhe o barão de Monte-Alegre ( hoje marquez 
do mesmo titulo), José da Costa Carvalho, juiz de 
fóra e ouvidor da imperial .cidade de S. Paulo em 
1821 á 1822, aqui estabelecido, estimado, e por nós 
paulistanos elevado á alta posição em que veio 
para (1) consumar uma obra, ante a qual recuara 
Mello e Alvim. 

Não serei eu quem analyse o governo do Sr. Monte-
Alegre; nem devo interromper as notas biographi-
cas que vou traçando em cumprimento de um grande 
dever; mas qualquer que tenha sido esse governo a 
historia o julgará, e seu juizo bem implacável será 
justo. 

Era o mez de Maio de 1842. 

Ao ministério dos Andradas succedera o dos mem
bros mais exagerados da opposição, que extreou 
demittindo presidentes de províncias, e removendo 
juizes de direito, e na câmara dos deputados, onde 
o gabinete de 23 de julho foi apoiado, tramaram-se 
essas reformas que completaram a reacção contra o 

(1) Todo este capitulo escripto em tempo em que ainda vivia o nobre 
marquez de Monte-Aleçre. 

4* 
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espirito liberal, aliás dimanado e justificado pela 
constituição do Kstado. 

A lei de 3 de Dezembro, que destruía o poder j u 
diciário abastardando a magistratura, adulterando 
fundamentalmente o jury, e entregando assim ao 
arbítrio do poder executivo a vida, honra, e a pro
priedade do cidadão; a lei do conselho de Estado, 
que embora ut i l , só tinha por fim rodear o throno 
dos adeptos da oligarchia dominante, conservando 
os liberaes sempre subjugados; o afan com que o 
governo fazia executar seu plano tenebroso, e o des
prezo com que dissolvida préviamente a câmara dos 
deputados, recebeu a mensagem da assembléa d'esta 
província, que estava habituada desde remotos tem
pos, a fazer ouvir sua voz patriótica na corte, e cuja 
lealdade, cujo amor á paz e á lei , confirmam três 
séculos de grandes provanças; lançavam a indignação 
no animo dos paulistas, e um desespero sem l i m i 
tes, e dilirante os arrastou ao despenhadeiro de uma 
revolução 

Quando a historia registrar este periodo, a memó
ria dos paulistas será desaggravada 

O Sr. D. Pedro I I , vendo do alto do throno as 
cousas, e os acontecimentos, cuja lembrança ainda 
agora nos enlata, cobrio já então paternalmente com 
seu manto imperial este infortúnio involuntário dos 
filhos de Tebyricá Amador Bueno 

A província de S. Paulo convulsava na vehemencia 
da febre das paixões políticas, mas esta cidade os
tentava-se aparentemente calma, e silenciosa naquelles 



dias tristes. Um boato vago a principio, mais deter
minado depois, como os primeiros sopros do ven
dável partido da côrte, ou do lado do palácio pre
sidencial, punha em alarme os liberaes, ainda os mais 
tranquillos sobre suas reputações de cidadãos hones
tos e pacificos. Diziam que os principaes liberaes 
iam ser constrangidos a evacuarem a capital ou seriam 
prezos, e Raphael Tobias, e alguns outros já se ha
viam homisiado. 

Rodrigues dos Santos vendo que também não estava 
seguro aqui, e que devia temer como seus amigos 
uma prisão arbitraria e injusta resolveu retirar-se 
para a comarca de Curitiba, onde tinha fieis amigos, 
em cujo seio podia abrigar-se das perseguições ees
perar que os receios do' governo de todo se acal
massem . 

IN'uma terça-feira, 10 de Maio, retirou-se para 
a freguezia de Juquery, onde residia seu tio o 
capitão Domingos Manoel Barboza Ortiz, e preraunido 
de animaes e camaradas, encetara a sua viagem, quan
do ao chegar a Sorocaba, ao anoitecer de 17 de 
Maio, foi suprehendido por uma escolta dos revoltosos 
que o conduzio prezo á presença de Tobias, nesse dia 
aclamado presidente pela câmara municipal e povo 
Sorocabano. 

Rodrigues dos Santos não resistio, sabia que era 
inútil, e tudo havia feito para evitar o emprego de 
meios violentos desde os clubs, em que com outros 
amigos fez abortar o plano de insurgir a provincia 
começando pela capital, e finalmente aconselhando-os 
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á Iodos como elle, suspeitos, a dispersão e a fuga, e 
dando-lhes o exemplo. 

Nomeado secretario do governo revolucionário, to
mou de bom grado a solidariedade nos acontecimen
tos, manteve com Tobias a revolução, procurando 
generalisal-a para d'este modo reduz i r o presidente 
Monte-Alegre a recuar diante do plano que encetara ; e 
quando o pensamento revolucionário encontrava re
sistência nas localidades mais distantes, ou expirava 
na venda grande, em Campinas e nas Silveiras, ex-
padanando, á vez p r i m e i r a , o sangue p a u l i s t a n o ; 
quando para salvar u m grande homem, uma grande 
fortuna, uma nobre f a m i l i a , elle guiava o seu amigo 
Tobias pelas trevas da noite e sobre u m disfarce, 
seus aclos foram modelados, e aquilatados pela i m -
mensa responsabilidade que pezou sobre seus hombros. 

Rodrigues dos Santos nunca fo i administrador, a 
câmara mu n i c i p a l onde se vio sempre não é instituição 
em que elle possa ser j u l g a d o neste sentido. Sem 
acção e sem meios, a municipalidade é hoje como 
todos sabem, uma instituição quasi inútil. 

Durante m u i t o s dias, os mais aílictivos de sua vida, * 
como di z i a elle, a sua prudência de estadista, o seu 
tacto administrativo, a sua sagacidade de homem 
político .trabalhavam incessantemente na parte mais 
d i f f i c i l da revolução, a dispersão dos revoltosos, sem 
comproraetter o presfdente Tobias, cuja ausência era 
cautelosamente dissimulada. 

Estava em Sorocaba o senador Feijó. Este homem 
que nunca mentio ao seu paiz, disse-o, e é pois ver-



dade. Elle não proclamou, c o n t r a r i o u , condemnou 
mesmo o pensamento revolucionário, mas uma vez 
posto em pratica, m á u grado seu, apresentou-se em 
Sorocaba; lcvando-lhe seu nome, seu prestigio, e o 
resto de sua vida gasta em brilhantes feitos de pa
trio t i s m o , para ver se assim f a r i a pender a balança 
da politica para o lífdo de seus amigos, á cujo destino 
ligava-se como f i e l e venerando aliado. 

Rodrigues dos Santos procurava i n s i n u a r no animo 
dos revoltosos reunidos em numero de setecentos em 
Sorocaba o desanimo e a desesperança do successo, 
como antes lhes excitara os bri o s e a coragem. Esta 
contradicção que elle procurava adoçar, o mais possí
vel, com aquella palavra flexível e embaidora, so~ 
bresahio, e compromettia-o quasi, porque Feijo, que 
de alto, de perto e pessoalmente conhecia até" que 
ponto a oligarchia dominante levaria as conseqüências 
da revolta, oppu iha-se a dispersão, e declarava que 
vencida a província, desapparecia da scena p o l i t i c a 
a niquillada pelo governo em todo o sentido. 

Não podendo porém resistir ou oppor-se á força dos 
sentimentos naturaes do terror ante u m governo, 
munido de toclas as armas, Feijó resignou-se como 
disse ao aniquillamento de S. Paulo, donde já haviam 
desapparecido os paulistas, e tomando uma de suas 
pistolas a entregou a Rodrigues dos Santos, accres-
centando-lhe que fugisse também, e levasse aquella 
arma para defender sua vida, que podia ser ainda 
u t i l á província m o r i b u n d a . — « E tenha fé nessa arma 
« accrescentou Feiió, não ha de morrer com ella ás 



« mãos dos legalistas: esta arma me acompanhou 
« no campo de SanfAnna naquellas noites de 31 
« de que já ninguém se lembra. » 

E o venerando Feijó ficou só em Sorocaba, como 
um protesto vivo, de que aquella revolução não tinha 
a umidade, nem semelhança com as outras guerras 
civis, que devastavam o império. 

Era o dia 21 de Junho: Rodrigues dos Santos to
mou o caminho do Sul, em direcção á província do Rio 
Grande, onde procuraria abrigo entre rebeldes e 
resolveria com vagar e reflexão o que faria de suas 
crenças, de seus talentos, e até de sua própria vida. 
Politica! á que provanças dolorosas não expõe as 
grandes almas, que te seguem conscienciosas por 
amor da pátria! Tu armaste o braço esthoico do velho 
Calão, e séculos mais tarde, aos martyres de Villa-
Rica, apontaste, á uns o ostracismo, e á outros o 
cadafalso. 

III. 

Foram tantos, tão diversos, e tão reaes, os soflri-
mentos de Rodrigues dos Santos durante a sua pe
regrinação e íuga, que elle nunca nos referio todas 
as circuinstancias desta triste phase de sua vida. 
Apenas uma outra vez contava um ou outro facto: 
parecia que tinha necessidade de esquecei-os. Em 
1851 respondendo a um aparte, em que um depu
tado o acoimava de rebelde ainda elle confirmou esta 
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nossa presumpção, declarando n'uma phrase emphatica 
que se deviam ter por sinceros os votos contra a pres-
cripção dos meios violentos, quando eram feitos por 
aquelles, que os tinham visto de perto, e haviam 
soífrido suas dolorosas conseqüências, (1). 

Seu bom irmão João Ribeiro, que como elle fez 
grande parte d'esse escabroso caminho, é quem com 
o auxilio de algumas notas de ,uma carteira, nos vai 
fornecer algumas datas indispensáveis. 

Dispersadas as forças reunidas em Sorocaba, era 
necessário que Rodrigues dos Santos deixasse também, 
e quanto antes, essa malfadada cidade: o barão de 
Caxias ahi vinha entrando com todo o apparalo, 
com todo o estrepito do vencedor na praça con
quistada. . . . "•' 

No dia 21 de Junho, Rodrigues dos Santos, retirou-
se pois para a comarca de Curitiba, e foi occultar-
se na fazenda de seu amigo o distincto paulista José 
Caetano d'01iveira, (hoje barão de Tibagy), residente 
na Villa das Palmeiras, onde esperaria noticias do 
norte desta provincia, e da de Minas Geraes, que 
ardiam ainda nos fogos factuos da revolução. 

O homem não cede sem custo, e resistência de seus 
desejos e esperanças, á verdade esmagoadora dos fac-
tos. Rodrigues dos Santos apezar do exemplo de So
rocaba, e da Venda-grande que não deviam deixar 
duvidas em seu espirito superior, ainda acreditava 
no triumpho da idéia da revolução, que os brios 

(1) Vid. Disc. n. a pag. 
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dos paulistas do norte, e dos nobres mineiros rea-
nimariam e completariam; mas a força ainda uma 
vez provava que é uma lei physica contra a qual são 
sempre vãos e inúteis todos os esforços; todos os 
protestos moraes. 

II como não desejaria Rodrigues dos Santos, e pelo 
desejo não se deixaria arrastar á ponto de acreditar 
que a revolução medrava, se elle via já que era essa 
a condição até de sua existência como homem? 
Rebelde, entregue á legalidade, isto é, aos inimigos 
de sua causa e seus inimigos pessoaes, pelas cir-
cumstancias de luta, que podia esperar? No horizonte 
politico entenebrecido completamente, quem poderia 
ver se quer a possibilidade do acto magnânimo, que 
perpetuou na memória publica o dia 14 de Março 
de 1844? 

Em Agosto, depois de 20 dias de vã espectativa, 
abraçando seu bom amigo e seu hospede, dizendo 
adeos á todos os commodos da vida, e ao socego, 
Rodrigues dos Santos tomou com tardio passo, o ca
minho do Rio Grande do Sul. onde, protegido pela 
revolução que assolava então aquella bella província, 
esperaria o desenlasse dos acontecimentos, ou se 
passaria para o Estado Oriental, para mais desas-
sombrado e facilmente poder viver. Um negociante 
Curitibano, David dos Santos Pacheco, conhecido em 
toda a comarca, e em continua relação com outros 
negociantes do Rio Grande, levou-o em sua compa
nhia. João Ribeiro dos Santos Camargo, que por 
dedicação fraternal se associara á sorte duvidosa de 



seu irmão, o commeudador Felicio Pinto de Men
donça e Castro, enteado de Tobias d'Aguiar, e o te
nente Daniel Gomes de Freitas, revolucionário da 
Bahia, deportado em 1840 para S. Paulo, e todos 
os que se haviam encontrado e reunido em Sorocaba, 
compunham a caravana perigosa, que o generoso ne
gociante David dos Santos Pereira guiava pelos ser
tões até pol-a a salvamento nas planícies do Rio 
Grande. 

No registro do Rio Negro foi-lhes preciso grande 
astucia para passarem sem serem descobertos e pre
sos: a cathequcse do bacamarte que substituio a da 
palavra apostólica, ou acompanhou-a de lado em 
quanto haviam apóstolos, e que. ainda hoje desperta 
ahi pelos sertões uma lembrança bem viva, e bem 
atros dessas hecatombes de indios, que afeiam as 
façanhas e as glorias dos nossos colonisadores pri
mitivos ; offereceo á Rodrigues dos Santos e seus com
panheiros um protesto plausível para transporem o 
registro, declarando aos guardas, que iam como 
guardas nacionaes destacados para perseguirem por 
ordem de um delegado de policia, uma horda de 
indios ferozes até a villa de Lages, nos limites de 
Santa Catharina, e assim passaram a salvo. 

Em Campos-novos, região da província de Santa 
Catharina, pouco além dos limites de S. Paulo, es
caparam milagrosamente das garras de um tal tenente 
Fermiano, commandante legal de um destacamento, 
que tendo apprehendido um camarada, desviado por 
acaso da commitiva, o mandou passar pelas armas 

5* 
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immediatamente, sem formalidade alguma, desta
cando logo uma escolta de 24 praças para varejar 
os pouzos, e prender quantos fossem encontrados; 
mas, avisado a tempo por um amigo, o negociante 
David prevenio os fugitivos, que puderam escon
der-se. 

À' que infima condição haviam descido os libe
raes, e que energia mais feroz do que a dos legalistas, 
que assim arbitrariamente sacrificavam tantas vic-
timas, não em desaggravo da pátria, mas unicamente 
em satisfação ao odio político que votavam ao ex
termínio o partido vencido e em debandada! 

Transposto o limite desta província, e já nas Mis
sões do Rio Grande do Sul, Rodrigues dos Santos julgou 
dever refugiar-se em casa do distincto paulista Joaquim 
José d'Oliveira, afazendado rfaquelles lugares deno
minados Ilervaes da Gurita. Áhi se demorou desde 
Setembro até 8 de Novembro, separando-se do seu 
irmão João Ribeiro, que voltava para S. Paulo á 
procura de recursos para se transportarem ao Es
tado Oriental. Foi a 8 de Novembro que ahi chegou 
também Raphael Tobias d'Aguiar, trahido, espiado, 
e quasi ás mãos dos seus perseguidores. Era dez 
horas quando Tobias appareceu, e narrava a Rodri
gues dos Santos e seu hospede o perigo imminente 
em que estavam, em quanto os soldados da legali
dade cercavam já a casa e dispunham-se a assaltal-a 
durante o somno de seus habitantes. 

Rodrigues dos Santos vendo que a presença de 
Tobias augmentava seu próprio perigo fugio, á e s s a 



mesma hora para o seio das mattas, onde passou 
o resío da noite, e ouvio as imprecações dos soldados 
que á madrugada, tão covarde quanto troçoeiramente 
haviam já procedido, prendiam Tobias, como então 
se prendiam os rebeldes.... 

Ignorando se também havia sido trahido, e des
coberto, e temendo ser perseguido, Rodrigues dos 
Santos durante a noite seguinte partio apressurado 
com o intuito de passar-se sem mais demora á pro
víncia de Comentes. Teve porém de retroceder do 
passo de Itaquy, por causa do máu estado da cam
panha a respeito de segurança individual. E nesta 
situação desesperada, entre a morte pela mão do 
assassino, e a prisão, e os tratos da legalidade, 
dicidio-se a voltar fossem quaes fossem as conse
qüências. Isolado de tudo que era seu e tanto amava, 
dispondo apenas de seu saber, então inútil; não po
dendo endurecer suflicientemente seus delicados sen
timentos, ou rebaixai-os, cedeu á necessidade. Com-
tudo, essa potência fatal das circumstancias, despio 
desde o passo do Itaquy seus trajos suspeitos, e com 

* um esforço superior descêo até o nivel dos simples 
arreadores de tropa, fez-se conhecido como tal sob o 
pseudônimo de Luiz Teixeira, freqüentou essa gros
seira sociedade, onde por este disfarce poderia esca
par á sanha dos inimigos; e desde logo foi amado 
e profundamente respeitado por sua perspicácia, 
bondade, juizo, e sobretudo pela sinceridade de seus 
costumes. Em poucos dias, era elle convidado por 
diversos tropeiros, e pôde achar um que lhe offe-



recesse todas as garantias, e em cuja companhia 
podesse voltar á S. Paulo. Este bom homem cha
mava-se F de Sampaio, tropeiro daquelles l u 
gares, casado, de idade provecta, e'com todas as 
apparencias de seriedade. E de facto Rodrigues dos 
Santos não se enganou nas suas observações, e fez 
uma discreta preferencia. 

Em sua nova posição, tocando a tropa do seu 
patrão Sampaio, Rodrigues dos Santos voltava pela 
estrada geral do Sul, pernoitando nos pouzos, 
sem incommodo nem incidente mais algum, graças, 
ao esforço de seu disfarce, e mais que tudo a bon
dade de Sampaio e sua mulher, que se felicitavam 
pela acquisição do novo capataz Luiz Teixeira, e o 
tratavam com o cuidado e solicitude de que merecia 
quem aos serviços que prestava não juntava se quer 
o menor vicio ou defeito de seus iguaes. 

Já se aproximavam da Villa do Príncipe; a estrada 
hia-se tornando mais freqüentada, quando em um 
domingo, ainda no pouzo, e antes de sahir a tropa, 
Sampaio entrou em ajustes sobre a venda de algu
mas mullas : demorando-se nesta operação desde cedo 
fazendo separar as mullas e examinal-as, e depois 
no arranjo da conta para pagamento. Rodrigues dos 
Santos que assistia com dupla impaciência esta ultima 
operação, já porque se fazia tarde, e havia muita 
gente no pouzo, entre a qual podia ser que alguém 
o reconhecesse, e já porque a conta era muito sim
ples; queixou-se da demora á mulher de Sampaio, 
e disse-lhe que a conta era muito simples; mas como 



ella não pudesse crer que um capataz soubesse me
lhor contar que seu marido, Rodrigues dos Santos 
para convencel-a com o cabo do relho fez a conta 
na. areia da estrada, e disse-lhe o resultado. Os tro
peiros entretanto conseguiram por si mesmo chegar 
á um accordo, e á tarde seguiram para diante. 

No outro dia, e já de novo á caminho, Sampaio 
distrahio para um lado o seu capataz Luiz Teixeira, 
e separando-se da comitiva lhe fallou deste modo : 

« Me disse a senhora que V. hontem déra sig-
« naes de que nào é tal capataz, como pensávamos. 
« Ella accrescentou que já andava desconfiada de que 
« fosse V. algum rebelde disfarçado, cuja presença 
« pode cornprometter-nos por estas alturas, e que 
« ficara mais aprehcnsiva á vista do modo pelo qual 
« lhe fallou V. hontem, e da conta do preço das 
« mullas que fez com o cabo do relho. Portanto. 
« hade-me declarar V. quem é, qual seu verdadeiro 
« nome, e donde vem; quero saber com quem lido, 
« e também fique certo que está diante de um 
« homem de bem. » 

Houve uma pausa durante a qual o falso Luiz 
Teixeira, assim sorprehendido, tomou uma resolução, 
e afinal respondeu: 

« Sim, senhor, pois que estou diante de um homem 
<t de bem, como me disse, e como eu creio, por-
« que o tenho estudado, e reconheço que além de 
« humano e honrado é liberal, atrevo-me a dizer 
« quem sou, e colloco*me confiadamente sob sua pro-
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« tecção. Eu sou um fugitivo de Sorocaba, o Dr. 
« Gabriel José Rodrigues dos Santos » 

Hia talvez dizer mais, e não tinha ainda acabado 
de proferir o seu nome, e já Sampaio suspendia a 
redôa de sua besta tirava o chapéo. e se apeava. 

« Perdoe, senhor, exclamou elle, se eu não o 
« conheci logo. . . devia tel-o reconhecido pelo que 
« me diziam; mas a culpa é sua; sou um pobre 
« homem do campo que nada sei mais do que tocar 
« os meus burros. . . Mas se eu fiz mal, senhor 
<< Dr., quero emendar o meu er ro . . . Meu capataz 
« o Sr. Dr. Gabriel de S. Paulo, que eu tanto ad-
« mirava, quanto respeitava... só por castigo de 
« Deos para humilhar-me! Pois bem, Sr. Dr., con-
« tinuou o bom do homem, com emoção crescente 
« e visitei enternecimenlo. Sei que tem V. S. ne-
« cessidade de passar disfarçado; mas disfarce por 
« disfarce, parece me que deve tomar o que lhe fôra 
« mais natural, e neste caso de-me a sua japonae 
« tome esta sobre-casaca, monte neste burro, seja 
« o tropeiro, a tropa é sua, eu ficarei como o seu 
« c a p a t a z . . . » 

Sampaio interrompeu-se suífocado; a sua comitiva 
hia já longe, e Rodrigues dos Santos de pé junto 
ao seu burro, lendo o braço direito apoiado sobre 
a sella, e na mão esquerda as redêas, ouvio o seu 
patrão com esta avidez febril, mas humida de lagri
mas, com que o homem privado das affeições mais 
caras, ao transpor de grandes riscos e perigos, ouve 
as primeiras palavras que reatão este laço humano 
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que nos prende á sociedade, e que a natureza atou 
cora os próprios e mais profundos sentimentos de 
cada um. : *: ? / 

Dissipada a primeira emoção, expandidas as effu-
zões generosas de ambos esses corações nobres, que 
se encontravam, uniram-se e confundiram suas pal-
pitações harmoniosas, pôde Rodrigues dos Santos i n . 
vocar a reflexão de Sampaio e convencel-o da necessi
dade de não prolongar aquella scena, e deoccultal-a 
mesmo até á mulher d'elle, para poderem entrar 
sem risco na villa do Principe. E foi a muito custo 
quasi mandando, que se conservou na mesma po
sição de capataz, bem que só em nome, e acabru-
nhado com as attenções e cuidados de Sampaio e 
sua mulher, que inteirada da verdade mostrou que 
mesmo numa sociedade simples as grandes qualida
des que nobilitam o sexo feminino, transparecem e 
brilham muitas vezes mais naturalmente do que na 
classe chamada elegante. 

Na villa do Principe se separaram, Luiz Teixeira 
não se quiz expor mais, visto que não podia mais 
evitar as demonstrações sinceras das affeccões de 
Sampaio e sua mulher, sem dar nos olhos dos es. 
piões, e comprometêl-o. E arrancando-se as effusões 
de uma despedida naturalmente clamorosa, Rodrigues 
dos Santos acolheo-se de novo á casa do dislincto 
cidadão José Caetano d'01iveira, de Palmeiras, barão 
de Tibagy de quem já falíamos, e depois de alguns 
dias, por maior segurança foi occultar-se na fazenda 
de Perituva, onde o proprietário coronel João da 
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Silva Machado, (hoje barão d'Antonina), antigo amigo 
de seu pai o alferes Jeronymo Ribeiro dos Santos, 
o recebeo no seio da familia como um filho sau
doso. 

Aqui o destino disse basta á provação cruel, a que 
expuzera este grande caracter. 

A' sombra protectora das florestas do Perituva, 
guardado por este seu amigo, e no seio de uma 
familia em tudo digna deste nome, Rodrigues dos 
Santos respirou ar livre e restaurante da natureza, 
sentindo dissipar-se pouco a pouco o duplo pezo 
que lhe esmagava o coração, a privação e a saudade 
das affecções intimas e verdadeiras sempre tão dolo
rosas para quem como elle nunca sahira de sob a 
aza materna. E se alguma vez seu rosto varonil se 
havia contraindo com a lagrima ardente do desespe
ro, podia agora chorar copiosamente de consolo e 
de esperanças: sabia então que sua mâi ainda vivia 
que seus irmãos, embora ainda homiziados, nada 
haviam soífrido e immediatamente escrevèo-lhes di
zendo : — «que muito padecêra por si e por seus 
amigos, mas que de taes padecimentos só lhe res" 
tava a lembrança. » 

Assim conservando a pseudônimo de Luiz Teixeira 
e tido como um forasteiro de longe, que a familia 
Silva Machado tinha motivos para tratar com affec-
tuosa distincção, Rodrigues dos Santos percorria 
livremente as circumvisinhanças, ora á cavallo, ora 
á pé, encontrando em sua passagem os aggregados 
e vizinhos da fazenda, aos quaes agradecia os sig-



naes de respeito que lhe davam com esta amabili-
dade ingênua ou chã, que tanto apraz a gente do 
campo, e a aírahe sempre como a desgosta e a repelle 
a sombra seria das maneiras e a apelação do trato. 
E tão sincera foi a sympathia e o respeito que Luiz 
Teixeira inspirou-lhes que bem depressa nas desa
venças entre amigos, nas queixas e recriminações dos 
casados, e até no infortúnio e na doença era invo
cado como amigo dedicado, juiz imparcial, e medico 
solicito. 

Foi insensível mente levado pelo generoso sentimento 
de beneficência que Rodrigues dos Santos exercêo 
até o oíficio de medico, aconselhando e prescrevendo 
estes princípios geraes de hygiene, este tratamento 
geral que a razão aconselha como fundamento de 
toda a medicina especulativa. Mas aquella gente na 
sua rusticidade acreditava que Rodrigues dos Santos 
era com effeito um hábil medico, e o adorava como 
o Taumaturgo daquellas solidões. 

Tal é a prerogativa do homem uti l ; em qualquer 
posição, á despeito dos revezes da fortuna, e dos 
tramas do odio e da injustiça, elle se manifesta sem
pre, propicio em toda a parte, como os anjos dos 
templos bíblicos. 

IV. 

A revolução estava extineta, e a província, se já não 
estava ainda em paz, jazia ao menos em silencio. 

6* 



34 — 
A carnificina da Venda-grande e de Silveiras, com 

quanto jamais pudesse glorificar os vencedores, operou 
com tudo as ultimas disilusòes no animo daquelles 
revoltosos, que ainda suppunham possivel a resistência 
ao furor maligno da legalidade. 

As garantias constitucionaes haviam sido suspensas,-
e o presidente da Província, Mont'Alegre, de accordo 
com o General Caxias, com instrucções do Ministério, 
ou por inspiração própria, auxiliados por uma p o l i 
cia a tudo prestes, afugentaram os liberaes, vare
jaram suas casas e confiscaram seus bens, levando 
ao seio dessas nobres famílias a consternação e o luto. 

Graças, porém, ao caracter generoso dos Paulistas, 
que no momento supremo do susto e do perigo tolle-
raram as medidas de forte repressão, e as consideraram 
agora inúteis ou iníquas: a reacção contra o terror f o i 
se operando pouco á pouco. 

Além disto, a impavidez, ou serenidade de animo 
dos liberaes compromet tidos, que em diversos pontos 
da provincia haviam sido presos, e se achavam na 
cadeia da capital e nos quartéis, muito c o n t r i b u i o 
para estragar esse terror, que o seqüestro, as commis-
sões militares e as ameaças apparatosas da policia 
procuraram incutir por toda a parte. 

Tanto pôde a dignidade humana severamente man
tida por nobres caracteres, que se submettem gene
rosamente á responsabilidade, embora dolorosa, de 
seus actos. 

No correr do anno, em virtude do Dec. n. 222 de 
25 de Setembro, foram restabelecidas as garantias, e 

* 
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o Jury foi installado. Desde então a reação estava de 
todo operada, embora houvesse um Juiz de Direito que 
appellasse das sentenças, e uni promotor que pedisse a 
cabeça dos liberaes: os pares estavam decididos á at-
tribuir á fatalidade e á desgraça todas as fatalidades 
e desgraças daquelle anno nesta província, á restituir 
as nossas famílias consternadas os seus chefes, e ao 
paiz cidadãos prestantes, que o delírio do soffrimento 
deslisara da senda do verdadeiro patriotismo. 

O novo anno de 1843 raiara, pois, se ainda pallido, 
ao menos já desassombrado da nuvem negra, que por 
tantos mezes toldara a face limpida do ceu da provín
cia. A' 10 de Fevereiro reabrio-se o Jury, presidido 
pelo Dr. Carlos Antônio de Bulhões Ribeiro, sendo 
promotor publico o Dr. Francisco José de Lima; mas, 
apezar de reconhecerem os liberaes da capital que em 
geral os jurados estavam dominados do mesmo sen
timento de generosidade que animava a população a 
respeito dos liberaes compromettidos, não puderam 
conseguir que se promptificassem os processos para 
que pudessem ser julgados nesta sessão, que durou 
apenas dez dias. Na sessão extraordinária, que se 
reunio no 1.° de Abril, puderam os compremettidos 
apresentar-se; sendo os primeiros os Srs. Rev. Padre; 
José Alves Leite e Francisco de Assis e Oliveira. O 
Conselho respondeu negativamente aos quisitos, e o 
Juiz de Direito appellou quanto ao primeiro. 

Seguiram-se os Srs. Rev. Germano Felix de Oliveira 
e Joaquim Xavier de Salles, André Cursino e Francisco 
Alves de Castro Rozo; Reginaldo Antônio de Moraes 
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Salles; José Joaquim de Lacerda, e Luiz Antônio da 
Fonseca, Rev. Manoel José de França e José Rodri
gues Leite; Tristão de Abreu Rangel e José Vergueiro; 
e o Rev. Padre Valerio de Alvarenga Ferreira: o Juiz 
de Direito e o Promotor appellaram de algumas absol
vições; mas o Jury, de novo consultado, as confir
mara com seu verdicto soberano. 

Além disto, o facío da revolução de S. Paulo e Minas 
estava descutido na côrte. O processo dos. illustres 
senadores compromettidos tinha dado occasião a ma
nifestações muito favoráveis no senado sobre o modo 
de julgar-se a revolução: algumas medidas de vigor 
foram qualificadas de supérfluas, e os processos taxados 
de monstruosos. Os saquaremas moderados se uniam 
aos liberaes para pôr-se üm termo ao soffrimento das 
duas bellas províncias de S. Paulo e Minas. 

Foi sob estes auspícios que raiou o anno de 1844, em 
que Rodrigues dos Santos se apresentou também ao 
Jury, em sessão de 2 de Fevereiro, presidida pelo Dr. 
Rafael de Araújo Ribeiro, Juiz de Direito substituto e 
saquarema proeminente, mas moderado, a quem o 
partido liberal muito ficou devendo nesta occasião: e , 
cabe aqui lembral-o em signal de reconhecimento. 

Inteirado da sorte de seus amigos submettidos ao 
Jury da Capital, e em companhia de seu irmão João 
Ribeiro, deixou Rodrigues dos Santos as florestas tran-
quillas do Periluva, e chegou a esta cidade em fins de 
Janeiro, occultando-se na sua pitoresca chácara das* 
margens do Tamaudoalhey, onde o esperava toda a 
sua numerosa familia e seus amigos mais Íntimos. 
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Escapa á narração o quadro pathetico do encontro 
deste filho extremecido com a mais extremosa das mãis, 
que depois de choral-o no perigo, na fuga, ausente e 
quasi perdido, chorara-o ainda sem acreditar que aper
tava no terno seio, ou de emoção, que lhe gerava a 
certeza de sua existência, de seu amor e de sua posse. 
Santa emoção, bernditas lagrimas maternaes, rocio 
celeste, que na dôr, como na alegria, cahe sempre sa
lutar e fecundo sobre a cabeça de um bom filho, como 
o orvalho matutino sobre a corólla das plantas. 

E' notável capricho- da natureza que á despeito dos 
reveses, ou por elles estimulada, fez de um mancebo 
débil e nervoso um homem robusto, athleta e corpu
lento. Comeífeito, ávida sedentária e longos estudos 
haviam contrariado o desenvolvimento physico de Ro
drigues dos Santos, que nos seus primeiros annos era 
tão sadio e vigoroso: alguém que o não conhecesse 
muito e visse-o de volta dos sertões custaria reconhecer 
nelle o valetudinario de hontem. 

Na tarde de quarta feira, 1,° de Fevereiro, eil-o que 
vai entregar-se á prisão, apresentando-se ao ofFicial da 
Guarda e ao Carcereiro da Cadeia, que com todos os 
signaes de respeito abrio-lhe a sala livre, onde já 
outros amigos seus haviam estado, e onde encontrou 
o distincto cidadão Cândido José da Motta, que ainda 
esperava o seu julgamento. 

No dia seguinte, ás 10 horas da manhã em uma das 
salas do hospital do Carmo, soba presidência do digno 
Juiz de Direito substituto Dr. Rafael de Araújo Ribeiro, 
occupando a cadeira do ministério publico o novo 
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promotor Dr. Antônio Duarte Novaes, e diante de u m 
auditório conspícuo e numerosíssimo, abrio-se a sessão 
do Jury, fez-se a chamada e acharam-se presentes 
quaranfa jurados, sendo dispensados por motivos di
versos os seguintes: Joaquim da Silva Pontes, José 
Gonsalves Gomide, Luiz Antônio da Silva Freire, Dr. 
Prudencio Giraldes Tavares da Veiga Cabral, Dr. Vi
cente José da Costa Cabral, José Jacques da Costa 
Ourique, Jeronymo Pereira Crispim e Manoel Joaquim 
da Silva Dantas. 

São introduzidos os réos Dr. Gabriel José Rodrigues 
dos Santos e Cândido José da Motta, os quaes appare-
cem ao lado de seu advogado o distincto Jurisconsulto 
o Sr. Dr. João Crispiniano Soares, e mal podem r e p r i m i r 
com o gesto uma saudação do auditório, que se com-
move e agita-se com um mormurio confuso, que enche 
a sala, e perturba o silencio por algum tempo. 

Procede-se ao sorteio do conselho; ninguém é recu
sado por parte da defeza, nem por parte da justiça, e 
são designados os seguintes Juizes de facto:—Francisco 
José de Moraes, Jeronymo Nunes Munhoz, Antônio 
Rodrigues de Almeida, Claro F i r m i n o de Andrade, J 
Bernardo Justino da Silva, José de Oliveira Prado, 
Manoel Fernandes Souto, Claudiano Manoel de Mello, 
Antônio Joaquim de Oliveira Tico, Fortunato Antônio 
da Silva, João Antônio Pereira e Francisco Branco de 
Miranda. '>•r .-''ftfSlfc \ • ;.̂K:'.- ... 

Eai seu interrogatório Rodrigues dos Santos res
ponde com toda e inteireza e serenidade de animo a 
verdade, que o Presidente do Tribunal pergunta-lhe 
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para esclarecimento dos Juizes. Lê-se o processo, o 
Dr. Promotor lê o libello, abre o código, e desenvolve 
os factos da accusaçào. Reina profundo silencio na 
sala: o auditório presta a mais profunda attenção. 

A deíeza, tomando a palavra, deixa de lado a historia 
da revolução e as considerações políticas, que á essa 
fatalidade podiriam prender-se, para concentrar-se no 
ponto principal da causa—a rebellião e os cabeças. 
Remontando ás fontes da legislação penal o eloqüente 
defensor demonstra com admirável lucidez que os róos 
não podem ser considerados como cabeças de rebel
lião. A novidade da defeza impressiona o auditório e 
os juizes, e a erudicção do jurisconsulto leva afcoir 
vicção á Iodos os espíritos. O ministério publico insiste, 
a deíeza sustenta seus argumentos, e termina-se o de
bate. 

Meia hora depois lè-se a sentença que absolve os réos 
de culpa e pena. O entbusiasmo reprimido até então 
prorompe livremente no auditório e contamina os pró
prios Juizes; Rodrigues dos Santos e seu companheiro 
Cândido Motta, e o Sr. Dr. Crispiuiano são victoriados 
de todos os lados, e saem do tribunal acompanhados 
até suas casas por todo este povo, que debalde procu
ravam conter e reduzir ao silencio. 

Esta demonstração feita em prol do partido liberal na 
pessoa de Rodrigues dos Santos, seu fiel representante 
em S. Paulo, era um echo, ou um reflexo do que na Corte 
se passava nesse mesmo dia, e talvez á mesma hora. 

O ministério de 2 de Fevereiro de 1844, á cuja frente 
se apresentava o distincto e muito honrado estadista 



Manoel Alves Branco, não podendo, de modo algum, 
apoiar-se no partido saquarema, donde não trazia ele
mento algum, e temendo muito judiciosamente uma 
opposição acintosa e violenta, suscitada pelos ex-mi
nistros então apeados do poder, abrio os braços ao 
partido liberal, reerguendo de seu abatimento e desas_ 
tres para dar-lhe a devida reparação de sua reabili
tação politica, e ao mesmo tempo, obter um apoio, 
que contrastasse a opposição inevitável da parte dos 
saquaremas menos moderados. 

A justificação de - motivos do Decreto de 14 de Março 
a t t r ibuindo—«á cousaspor muito tempo acumuladas» 
a revolução de S. Paulo e Minas, foi operar sobre as 
theorias governativas do ministério decaindo, um como 
accintoso descrédito, e abrio nosfastos de nossa politica 
uma nova éra. * • 

As portas da fortaleza da Lage se abriram ran
gendo para deixar passar livre e desafrontado, o 
honrado Brigadeiro Rafael Tobias de Aguiar, cuja 
entrada nesta capital foi uma festa, que deve ter dei
xado vivas lembranças. 

O voto popular lambem não tardou a manifestar-se 
a favor dos liberaes elevando á representação nacional 
Rodrigues dos Santos, entre outros, por esta província-. 
nas eleições de deputados á 6." Legislatura foi eleito em 
sexto lugar, e desde então se constituio um dos provin
cianos de mais importância e valimento na côrte. 

Mas esta importância, este valimento de que tantas e 
tão eloqüentes provas nos ficaram, não eram devidas 
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unicamente á superioridade de seus talentos e menos á 
sua posição de deputado; eram talvez principalmente 
devidas a nobreza e elevação de seu caracter. 

Em Rodrigues dos Santos os grandes altributos do 
espirito se equilibraram com os grandes dotes do co
ração. Os Ires Andradas, Feijó, Paula Sousa, Vergueiro 
e Alvares Machado, para não citar senão os mortos, 
eram de certo igualmente nobres e bons; mas os pri
meiros se empenham ao povo como os astros, que nos 
illuminam e ficãm inacessíveis. Paula Sousa pairava 
na tribuna; Vergueiro absorvia-se no intuito generoso 
de provar praticamente que a colonisação por parceria 
era possível e util; e Alvares Machado era demais im
portunado pelas dòres physicas de quantos o conheciam 
e sabiam de seus vastos conhecimentos médicos. Feijó, 
homem do povo e popular, cercava-se em tudo do 
prestigio de-seu estado sacerdotal; era, sim, o deposi
tário de todas as confidencias da vida intima, .o 
balsamo de todas as dores; mas assumindo, á seu pezar, 
ou não podendo despir seu caracter de Juiz das cons
ciências, as paixões ainda em luta, as confidencias 
dictadas antes pelo rancor diuturno do que pelo arre
pendimento da hora extrema, se arrèdavam para longe 
delle. Rodrigues dos Santos, porém, era um simples 
advogado, que é o apoio do fraco e o desforçador dos 
oprimidos; e nessa bella posição em S. Paulo havia 
dado já todas as provas de generosidade, e contrahido 
o habito das boas acções. Em S. Paulo a advogada 
ainda se exerce um pouco sacerdotal mente, porque 
o trabalho diário ainda tem por compensação mais o 

-7* 
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cullo do juramento e a dignidade do grão do que inte
resse dos honorários. 

Accessivel, pois, á todas as classes da sociedade, 
cheio de recursos, como jurisconsulto e como homem 
superior, para todos os soílrimentos moraes, era tão 
fácil chegar até" elle como certo obter a sua protecção e 
o seu apoio em todas as questões, e os seus conselhos -
compadecidos em todos os infortúnios. 

lüevado á posição de representante da Nação, ante 
uma sociedade amplissima, onde se reuniam e concen
travam todas as notabilidades do império, Rodrigues 
dos Santos, fez praça desde logo para s i , e para accom-
modar á seus amigos e desvalidos que o procuravam, 
outr'oracomo simples advogado, agora também como 
mandatário da provincia: quem o conhecia só lhe no
tava então uma modificação, que era ter-se, por assim 
dizer, duplicado e engrandecido, sem deixar de offe-
recer á todos a mesma, senão maior accessibilidade. 

Assim, dominando soberanamente seus sentimentos, 
senhor absoluto da palavra, que se dobrava á todos os 
caprichos de sua vontade, elle grangeou desde logo 
importantes e numerosos amigos, e até entre seus ad
versários políticos alcançoux admiração e respeito, 
senão verdadeira amisacle, ou pelo menos affectuosas 
complacencias. Superior por sua organisação á tudo 
quanto era mesquinho e apoucado, fadado á um grande 
papel na politica do paiz, elle sentia uma i n t i m a a f f i -
nidade por tudo que era bello e elevado; e foi p o r 

esta sublime virtude de seu caracter, que elle pagou 
expontaneamente aos seus contrários, dignos de alta 
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estima, o seu sincero tributo de igual admiração e 
igual respeito. 

lí de mais, não ha um providencialismo em todas as 
cousas humanas? Como, pois, suppor o destino dos 
povos exposto á fatalidade dos erros dos governos, ou 
do delírio das paixões individuaes ? Quem sabe ! A raça 
gigante dos Paulistas de 1822 estava quasi extincta: 
restava apenas Paula Sousa e Vergueiro no Senado e 
Antônio Carlos e Alvares Machado na Câmara dos De
putados. Rodrigues dos Santos ahi devêra ir receber 
delles a palavra patriótica dos Clubs de nossa indepen
dência, convertida então em órgão da nação na actua-
lidade em prol do progresso, á bem de nossas institui
ções liberaes e da prosperidade do paiz. 

Testamento santo, legado sublime, tão bem compre-
hendido, quão religiosamente cumprido e executado ! 

V. 

Era em 1849, minha épocha de gloria. Eu sabia 
da academia com um gráo de honra, que, por im-
merecido, me ensoberbecia. 

Além disto, a noite de 2 de Outubro de 1848 
com seu especlaculo original, apresentando as tristes 
scenas do assassinato do infeliz Caetaninho com todos 
os seus episódios sentimentaes, dilatavam em minha 
boa fé e ingenuidade essas veleidades e illusões sempre 
exageradas, que marcam os primeiros passos do 
bacharel em direito neste mundo real, até que os 



desenganos da vida pratica venham advertil-o com 
a dòr das decepções, de que o grande mundo não 
é o seio materno de uma academia, nem os concida
dãos coíidiscipulos ligados pelos laços estreitos da 
fraternidade intellectual, tão preponderante, e talvez 
tão santa como a do sangue.. . 

iím u m domingo de Dezembro daquelle anno havia 
eu ido, segundo meu costume, á missa cantada do 
coro da nossa Sé, e assistia ao sacrosanto sacrifício 
no angulo direito da coxia junto do altar do archanjo 
S. Miguel, á cuja arcada estava, também de costume, 
encostado a ouvir á missa o Dr. Gabriel José Ro
drigues dos Santos, deputado ás assembléas geral 
e provincial, vereador da municipalidade, eleitor desta 
parochia, e um dos chefes do partido liberal desta pro-
vincia. E era elle ainda um desses homens politicos 
de nosso paiz, de quem eu trazia grave resentimento 
porque era fama então que Rodrigues dos Santos, 
attribuindo á importante classe dos bacharéis for
mados as dificuldades e os erros da nossa politica 
militante, tratava de formular contra ella uma per
seguição incessante e dissimulada. 

Muitas occasiões tive de entabolar sua amizade, e 
era já amigo de seus irmãos ; mas esta desconfiança, 
esta intriga maligna e subtil, contra a qual protestam 
altamente todos os actos da sua vida, repe!liam-o de 
mim, apezar da attracção que sentia pelos seus 
talentos. .? z fcy c . : . _ • ítgj^J 

Finda a missa, elle comprimenlou-me, como é do 
costume, e veio apertar-me a mão dizendo-me que 



muito sei>tira demorar se tanto em S. Vicente, de 
volta da Corte, e não assistir á representação do 
Caetaninho, cuja fama chegava até elle, e que se 
congratulando comigo por esse feliz resultado de 
minhas premicias litterarias, me pedia que lhe con
fiasse a minha obra para ao menos no gabinete 
aprecial-a. ^ 

A lisonja pareceu-me tão formal, que julgando-a 
pouco sincera, prevenido como eu eslava, limitei-me 
aos agradecimentos banaes de civilidade, e despedi-
me. Dias depois, encontrando-o na rua, tive de ouvir 
muitos chistes amáveis com que elle explicava o meu 
esquecimento do pedido que me fizera. 

Agora, disse elle por fim, ha de prometter-me; 
exijo que prometta para ver se falta as suas pro
messas. 

Prometli, e cumpri. 

No dia seguinte á horaaprazada, e bem máo grado 
meu, puz os quadernos do Caetaninho debaixo do 
braço, e sahi. Podia mandar o meu criado, mas 
entendi que devia ir pessoalmente. 

Rodrigues dos Santos me esperava: recebeu-me na 
escada, levou-me para a 2. a sala do t.° andar, e 
apresentou-me o sophá. — « Como sei, disse-me elle, 
que cumpre sempre as suas promessas vim espe-
ral-o. » 

Sentamo nos ambos em duas cadeiras, um defronte 
do outro, e eu entreguei-lhe o manuscriplo, que 
elle foi abrindo e lendo aqui e acolá, e fazendo 



observações muito lisongeiras quanto á linguagem 
estyló. 1 / - ••••••• • •' p i •';'' •" ?.Q*' ' -
A conversação começou naturalmente pelas diííi-

culdades das emprezas litterarias em nossa terra, 
e seguio até algumas reflexões sobre litteratura an
tiga e moderna, e sobre o theatro em particular. 
Então entre as idéas emittidas por elle, e que me 
convenceram logo de que em algum tempo fizera 
longo estudo desta matéria, foi que elle insistio muito 
na necessidade de observação e tacto das circums-
tancias para escrever para o theatro, onde a idéia 
dramática deve assimilar-se de tal modo, que pro
duza a commocão, esse effeito, único talvez, como 
de certo o mais real de todas as obras da arte. 

« Escreva, me disse elle por fim, escreva sempre 
que puder, qualquer que seja o gênero de vida a 
que se applique. A litteratura é para os que a cul
tivam ao menos uma innocente e grata distracção; 
laça como José Bonifácio, Alexandre de Gusmão, 
Gonzaga, e outros, que ao lado de trabalhos sérios 
collocavam a lyra. E' verdade que o trabalho litte-
rario é como qualquer outro, e devera produzir uma 
vantagem immediala, e palpável; mas eu tenho sobre 
isto uma opinião differente, supponho que o applauso 
das pessoas competentes e o renome valem tanto, 
senão muito mais do que os lucros maleriaes ou 
pecuniários. E se não, me diga se o Sr. não se acha 
já bem compensado quanto ao Caetaninho. Além disto, 
perante a posteridade esta vantagem é maior; é 
tanta quanto a gratidão e respeito com que estuda-
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mos hoje os litteratos do tempo colonial, que, apezar 
das trevas em que viviam, illustravam seus nomes 
o alguns factos de nossa historia. Dizem que a gloria 
6 uma veleidade, accrescentou elle n u m tom de 
intimidade, sel-o-ha; mas confessemos também que 
a vida humana nào passa de veleidade, e que a glo
ria é uma de suas mais bellas illusões. 

Proferindo estas palavras, Rodrigues dos Santos 
deixava fallar os seus mais Íntimos sentimentos e 
tocava igualmente os meus. 

Elle calou se, eu nada respondia; e como um 
momento depois fizesse um movimento para levantar-
me ; elle me deteve perguntando-me qual a carreira 
que eu hia encetar, ao que lhe respondi, que não 
podendo nem querendo sahir de S. Paulo, preferira 
a carreira do fôro, onde já estava inscripto como 
advogado, Eile felicitou-me pela escolha, e animou-me 
fazendo muitas reflexões lisongeiras sobre a nobre 
independência e reaes vantagens dosta profissão, que 
era a sua, e que elle nunca deixaria. Aconselhou-me 
a que me dedicasse especialmente ao jury, onde pre
cisávamos de advogados, e onde eu poderia achar 
grande interesse, não só nesta, ,corno n'outras comar
cas da Provincia. E, ratificando o que dissera sobre 
a vida do fôro, accrescentou um pouco intimativa-
inente que os bacharéis de S. Paulo precisavam ha
bilitar-se. Eu contestei esta proposição; elle apresentou-
me nomes efaltas; e na impossibilidade decontrarial-o, , 
por falta de esclarecimentos, limitei-me a declarar-lhe 
que não recuaria jámais diante do maior sacrifício 
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para manter a integridade de meu juramento e a 
dignidade do meu gráo. 

Estava para mim explicado o único sentido em 
que Rodrigues dos Santos podia ser infenso á classe 
dos bacharéis formados, a sua própria classe; e fôra 
escusado dizer que o meu resentimento se diluio 
totalmente com esta explicação, de modo que não 
contrariei mais a alta estima e admiração que seus 
talentos me inspiravam. 

Na despedida elle exigio que eu promettesse vir 
sempre a sua casa, visto, dizia elle, que eu não 
era mais estudante, e que tinha necessidade de so
ciedade, tendo-se dispersado a minha. Notou-me que 
a sua casa era um ponto de reunião, que recebia 
jornaes de todo o império, e alguns de Europa, e 
que pois eu contrahia o dever de lá i r todos os 
dias, e que me encontraria sempre com os Srs. Dr. Cha
ves, Brotero, Ramalho e Pinto Júnior, de quem eu 
já era amigo. , ; . . f . . X , .', -

Prometti, e desta vez com toda a sinceridade, e 
com lodo o desejo de cumprir esta promessa. 

Um mez depois éramos Íntimos amigos como sem- r 
pre fomos; eu entrava e sahia de sua casa como um 
dos seus familiares. 

Ephemera havia sido a existência do ministério 
de 2 de Fevereiro de 1844 ; sua queda havia sido pro
vocada pelas mesmas causas de suaassensão. Os que se 
lhe seguiram até 29 de Setembro de 1848, trazendo 
em seu seio o germen da destruição, ou não se 
poderam manter por muito tempo, ou viverão 
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uma vida idolente e apathica. 0 estadista Paula 
Souza, esse patriota puro e desinteressado corpo um 
grego, de uma firmeza romana ; publicista, econo
mista ejinanceiro, se vira de braços atados no poder 
como n'um supplicio que lhe encurtou sem duvida 
os dias preciosos. 

Rodrigues dos Santos se assignalára em todas as 
discussões importantes, e graves de nosso parlamento 
como um dos vultos mais proeminentes da câmara 
dos deputados. Fôra por vezes lembrado n'essas 
organisações de ministérios que se succediam rapida
mente, e teria sido chamado infallivelmente, se os con
selheiros da corôa fossem então escolhidos segundo 
os principios constitucionaes, e se o systema parla
mentar tivesse fiel execução entre nós. 

Esse facto, que não é de modo algum engendrado 
agora para exagerar a importância de Rodrigues dos 
Santos na câmara temporária, ainda attesta a integri
dade e franqueza de seu caracter, que unia admi-
ravelmente o ardor das crenças com a tolerância tão 
bem cabida nas altas posições, assim como podia 
combinar a sinceridade com a discripção, contendo-se 
ou antes mantendo-se de modo que se não empalli-
dessesse e descórasse, como tantos outros, que, á 
força de dissimulações, se tornavam suspeitos, ou de 
franqueza*s impossíveis ou inúteis, se não próprios 
e hábeis para tudo 

No ministério Paula Souza, por exemplo, teria elle 
occupado uma das pastas, se como relator da com-
missão do voto de graças não tivesse, em um dos 



seus mais,bellos discursos profíigado a politica in-
sidiosa e dissimulada do visconde de Macahé. 

O ministério de 19 de Setembro de 1848 restau
rava no paiz a politica que ditara a lei de 3 de 
Dezembro de 1841, e desta vez com todo o appa-
rato que lhe promettiam a elasticidade de suas dou
trinas e a passiva obdiencia de seus cegos parti
dários . 

O partido liberal estava arregimentado e disci
plinado de longas eras: affeito ás lutas desde 1821, 
não as temia, e victorioso sempre, um novo com
bate era para elle o prenuncio de mais um triumpho 
em prol de seus principios, e mais um passo no 
terreno constitucional. 

Rodrigues dos Santos era o braço de Tobias de 
Aguiar, que innumeraveis serviços prestados á pro
víncia desde o tempo colonial, e uma riqueza tão 
solida quanto generosa, tinha elevado a seu pesar, 
desde o primeiro reinado, ao árduo posto de chefe do 
partido liberal n'esta província. Ao lado de Tobias 
d'Aguiar, formando um como conselho estavam o 
Dr. João da Silva Carrão, brigadeiro José Joaquim 
Machado d'Oliveira, coronel Joaquim Florianno de 
Toledo, commendadores José Manoel de França, 
Joaquim José dos Santos Silva, Dr. Joaquim Ignacio 
Ramalho, Dr. J. Crispinianno Soares, Dr." Joaquim 
Antônio Pinto Júnior, major Francisco José d'Aze-
vedo, brigadeiro Bernardo Gavião, Dr. Francisco José 
d'Azevedo Júnior e Dr. João Dabney de Avellar Bro-
tero. A' alguma distancia ficavam também o senador 
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Francisco Antônio de Souza Queiroz, e seus illustres 
irmãos; Rodrigues dos Santos e Carrão, por suas 
relações de antiga amizade, reuniam estes dous gru
pos em bem da provincia. Era este centro director 
que occupando-se activamente dos interesses do par
tido, e desenvolvendo seus grandes meios de acção, 
a illustração e a riqueza, communicava aos liberaes 
dispersos pelas localidades da provincia uma vita
lidade fecunda e duradoura. E se não fosse esta 
attitude imponente do partido liberal daquella épocha, 
a revolução que o levou em debandada seria menor 
n'esta provincia. Como o enfermo que succumbe não 
da moléstia, mas da crise accasionada pela robustez 
de suas forças, o partido liberal só se deve queixar 
de sua sorte. 

O periódico Ypiranga foi creado, o Dr. Carrão col-
locou-se á frente da redacção, e começou uma op
posição séria ao presidente da provincia. Rodrigues 
dos Santos escrevia então para o Jornal do Commercio 
como correspondente d'esta provincia, e suas cartas 
eram geralmente lidas com interesse, porque ás bel-

, lezas do estylo se reuniam a variedade das noticias 
e a utilidade pratica para a provincia de quanto 
elle submettia a sua investigação. Durante mais de 
dous annos elle manteve essa correspondência, não 
no terreno estéril e exclusivo da politica do bairro, 
mas ampla, e sobre tudo que podia ter relação com 
o interesse geral do império, e especialmente com 
a prosperidade desta provincia. 

Ainda me lembro de duas destas cartas que hon-
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rariam por si sós qualquer escriptor. Uma foi es-
cripta depois de uma interrupção forçada, de que 
se desculpava dizendo que andava de viagem pelo 
Sul da provincia, e fazia então uma pitoresca e 
bella discripçào dessas regiões percorridas pelos tro
peiros que anuem do Sul annualmente á feira de 
Sorocaba, concluindo com a lenda da Virgem de 
Itararé, illusão óptica dos raios do Sol perpassando 
os fundos dos rochedos, que bordam ás margens deste 
rio no interior de uma das fazendas de Tobias de 
Aguiar. A outra era a descripção da enchente e estra
gos cauzados pela grande chuva dé 1.° de Janeiro 
de 1850 no arrebaldc do Piques desta capital. E 
para provarmos a importância litteraria destas cartas 
bastaria ponderar que Rodrigues dos Santos era orador, 
e sua palavra uma e a mesma; porque affeito á 
tribuna nunca se advertia da necessidade de um eslylo 
graphico. Seus escriptos eram como seus discursos, 
cheios, amplos e longos, no estylo e na linguagem. 
Era por isto de certo que o consideravam todos como 
o nosso primeiro escriptor; porque mais fecundo que 
qualquer outro dava ás suas idéas o ultimo comple
mento, como á sua expressão a maior clareza, e 
elegância; embora o seu artigo ficasse mais extenso, 
o período mais longo, e a linguagem menos simples 
ou menos sóbria. 

Uma vez eu lhe fallei á este respeito, á propósito 
de uma critica litteraria em que pensávamos diver
samente. Dizia-lhe eu graciosamente que elle não era 
escriptor, mas sim orador. 



— « E ainda bem, me respondeu elle, que não 
me despojam de tudo, o que lhes agradeço sincera
mente; e sorria com aquella doçura irresistível de 
seu trato intimo. Depois de algum silencio fez elle esta 
reflexão que o defendia a principio até certo ponto, e a 
final totalmente da increpação que eu lhe fazia. 

— « Mas o que eu escrevo ? perguntou elle; sem
pre para os jornaes. Ora, o jornal é ainda a tribuna, 
e como eu"concordasse, continuou : — Obrigado como 
o meu amigo Mont-Àlverne a estudar a palavra pelo 
seu effeito sonoro, quanto ao meu auditório, e pela 
sua propriedade quanto á manifestação dos meus 
pensamentos e opiniões, eu não tive tempo de cuidar 
do rigor clássico, que me faria obscuro muitas vezes; 
nem da precisão e laconismo que resume a lingua
gem para circumscrever a expressão. Se eu fosse 
o que se chama um escriptor, eu estudaria a capa
cidade da palavra neste sentido, também como dizem 
que fez um estadista francez. Demais, e é talvez 
por isso que os nossos amigos estimam mais os 
meus artigos, no pailamento como na imprensa, toda 
a missão se resume em avivar crenças e fazer pro-
selytos. Para isto todos os recursos oratórios são 
precisos, e então a expressão tornar-se-ha abundante 
longa e difusa. Ora, parece-me que ninguém depois 
de ouvir-me, accrescentou elle sorrindo, sentio en-
libiarem-se :lhe as crenças: pelo contrario sei que 
lenho conseguido alguma cousa em bem do paiz e 
dos princípios liberaes. » 

E Rodrigues dos Santos tinha razão, senão pela ver-



dade da regra que estabelecia, ao menos pelo exemplo 
com que a apoiava. Sem aquelle rigor clássico de Antô
nio Carlos, nem oatticismo de Martim Francisco, que 
não suportavam o improviso, ou em que o improviso 
jámais substitue o estudo, e que não se compadece 
com as exigências da tribuna parlamentar que dis
cute principalmente; mais prompto que Vergueiro, 
e mais ameno que Paula Sousa, Rodrigues dos Santos 
excedia a todos, como Mr. Berrier pelos recursos inex-
gotaveis de seu gênio, pela vivacidade e brilho da 
sua inspiração fecunda e pela magestade de sua lin
guagem que se desenvolvia, como estas grandes águas 
de nossos rios, que depois das grandes chuvas, aos 
raios do sol de um dia calmoso, se erguem, alòngam-
se, e estendem-se grandiosas, rumorejando por sobre 
as planicies adjacentes. 

A presente collecção de discursos, apezar de sua 
escassez e deficiência, provará á critica da posteridade 
que estas considerações são dictadas sómente pela 
saudade de um amigo enthusiasta. 

A maior e mais interessante parte dos seus dis
cursos foi feita na assembléa provincial, orfde só
mente mais tarde foram as discussões sthenogra-
phadas. Estes discursos proferidos em occasiões de 

e em épochas criticas para 
o partido liberal, trataram largamente da politica 
geral em relação ao systema representativo, e muitas 
vezes também de nossos negócios internacionaes, 
principalmente desse afan com que ha algum tempo 
os ministérios, comoá poríia, dizia elle, esem pruden-



cia nem íim ulil e determinado, derramavam nas 
águas do Rio da Praia o nosso dinheiro e o nosso 
sangue. r 

Apaixonado, como todos os adeptos sinceros d'uma 
idéa, seguindo a politica como uma profissão 
grande e nobre ; Rodrigues dos Santos fallando, atra
iria as attenções, impunha silencio, e arrastava pela 
emoção com que se exprimia, sem deixar escapar 
com tudo um grito descommunal, ou uma censura 
mais violenta, ou descortez, ou menos polida ás 
pessoas de quem tratava ou em relação á altura, e 
gravidade de seu auditório. Sua voz não era grave, 
nem aguda, era de um tom médio, e sons redondos 
e aveludados que nem nos fortes parecia áspera, nem 
nos tons de intimidade e segredo se lhe tornava 
falha, ou d i f f i c i l : antes se insinuava sempre aos ouvidos 
como uma harmonia suave, que pouco e pouco ador-
menta as paixões, e restaura a placidez da alma 
e a seguridade da razão. 

No seu retrato da elegante galeria dos contempo
râneos illustres de Mr. S. A. Sisson, a sua attitude 
oratória está admiravelmente apanhada. 

Nada de affectado, nem de imponente; a sereni
dade da confiança em suas crenças, ou na fecun-
didade de seu gênio, ou na benevolência de seu 
auditório o envolve todo com um véo diaphano, que 
se transfigura totalmente. E' como uma copia dessas 
estatuas do sublime cinzel grego, que na brancura 
do mármore, e á despeito da ausência das côres, 
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revelam Ioda a belleza tocante, e toda a magestade 
simples dos deoses de Homero. 

lixcluido o partido liberal em todo o império das 
posições oííiciaes, a imprensa elevou-se á altura que 
tinha attingido em 1831. Rodrigues dos Santos di
zendo que « em quanto nos deixassem a imprensa 
a causa da liberdade não estava perdida » concen
trou suas forças no jornalismo e na tribuna da as
sembléa provincial. O resto do tempo que lhes 
sobrava sempre, graças á sua descommunal actividade, 
era empregado na advocacia, que desde então se lhe 
tornou dia a dia mais vasta. 

Simples, e accommodado á tudo em sua vida in
tima como um simples estudante ou filho familia, 
não tinha deixado a casa materna, e pelo contrario 
mantinha n'ella seus hábitos de infantil condescen
dência a. Sra. sua mãi, único idolo de sua vida, 
dizia elle, depois da politica. Uma vez no seio con
fortável e perfumado d'um baile, a propósito desses 
pensamentos que nos suggerem a vista das damas 
e o aroma das flores nesses edens de luz e harmo
nia, eu pedi-lhe que me explicasse porque,, e por 
virtude de que talisman, elle, tão amável com as 
damas, dotado d'um espirito arrebatador, tão caro 
sempre a ellas, não se tinha casado até então, ou 
ao menos não tinha amado muito, visto que possuía 
um coração capaz e affeito aos grandes sentimentos. 
Elle me réspondeo sorrindo que a razão era sim. 
plesmente porque bem cedo despozára a politica. 

« Qual, redargui eu, a politica não satisfaz com-



« plelamenle uma grande alma; nas horas intimas^ 
« nessas horas propicias aos enlevos inefáveis que 
« idealisam e sanctiíicam a mulher a nossos olhos, 
« a lembrança das ovacões, ou o echo dos applausos 
« do dia, hão de ser tristes ou lugubres para o 
« homem solitário. » 

Será, perguntei eu, porque o amor é, como a morte 
fatal e inspirado? 

— « Talvez, disse elle, e de mais ó mister em 
todo o caso que nos firam primeiro, para que nos 
rendamos. 

Ora eu, accrescentou sorrindo maliciosamente» 
ainda não fu i ferido, « Sim respondi eu sorrindo 
também comprehendo: — o leão ferido deixa-se domar 
por uma criança. » 

VI. 

Rodrigues dos Santos havia perdido na campanha 
eleitoral de 1850 o seu lugar de deputado, mas a 
morte prematura do Dr. Francisco de Assis Peixoto 
Gomide lhe franqueou de novo as portas da câ
mara temporária. • 

Naquèlle anno a febre amarella infestava a côrte 
fazendo victimas sem conta, ceifando innumeras e 
illustres vidas. Rodrigues dos Santos íoi então aqui 
retido por sua familia, que o amava não só como 
o melhor dos filhos, senão também, como o melhor 
dos pais, á cuja sombra propicia se acolhia. E con-
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siderando elle que o partido liberal tinha na câmara 
dos deputados o mais legitimo e o mais bello orgam 
na pessoa do mui to nobre e muito illustre Sr. conselheiro 
Bernardo de Souza Franco ; que nada mais conseguiria 
n'aquellc estado dos negócios públicos, continuou 
a concentrar na politica provincial os seus esforços. 

Reunira se á assembléa provincial; Rodrigues dos 
Santos era 1.° supplente, e a maioria do partido 
saquarema que lá estava, atravessou o período da 
sessão com um numero deminuto de pessoal, só para 
não chamar supplentes, e não a d m i l t i r entre elles 
e em primeiro lugar a Rodrigues dos Santos. 

i\Ta sessão seguinte, no anno de 1851, c no p r i 
meiro dia, á hora aprasada, Rodrigues dos Santos 
entrou intrepidamente no salão da assembléa, e tomou 
o seu assento costumado, na primeira cadeira á 
esquerda do relógio em frente da meza. Os deputados 
que entraram o interpellaram logo; elle respondèo 
que haviam só 20 deputados na capital, e que sendo 
elle primeiro supplente tinha direito de tomar assento 
como era expresso no regimento da casa; e que 
não esperára oílicio convidando-ô, porque já no anno 
anterior esperára em vão dous mezes essa f o r m a l i 
dade. Os deputados da maioria, agrupados em torno 
delle, lhe disseram que não abriam a sessão, em 
quanto elle não sahisse da sala, e como Rodrigues 
dos Santos declarasse que estava disposto a a l i per
manecer, lhe ponderaram que os não forçasse elle 
a usarem do rigor do regimento para expeli-lo. E 
como muito calhegcricamente dissesse Rodrigues dos 

• 
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Santos que só cederia á força, só sahiria á ponta 
de baioneía, resolveram-se, já depois de 11 horas, a 
abrir a sessão. , -

Rodrigues dos Santos deixou fazer-se a chamada, 
ler e pòr em discussão a acta, e levantou-se lambem 
como os outros para aprova-la. Findo o expediente, 
pedio a palavra. O presidente não lhe respondèo; 
houve profundo silencio em toda a maioria. Rodri
gues dos Santos tornou a dizer em voz mais distineta 
e mais firme :— « peço a palavra pela ordem». Novo 
silencio em toda a sala por algum tempo. 

Rodrigues dos Santos levaníou-se então, e começou 
a íallar sobre a necessidade da chamada de mais 
supplentes, como se a palavra lhe tivesse sido dada, 
e de então em diante foi aceito e reconhecido. 

Neste mesmo anno o partido, liberal, perseguido e 
velipendiado em todo o império, leníára uma segunda 
reforma que suavisasse a acção da autoridade, ^ 
favorecesse ou garantisse de um modo pratico e real 
a manifestação do voto do cidadão no livre desen
volvimento de suas opiniões polilicas. 

Rodrigues dos Santos foi o promotor e também o 
k relator do programma de reformas que o partido 

liberal desta provincia publicou então; mas indo 
logo depois tomar assento na assembléa geral, re
conheceu a exageração de nossas idéas de reforma, 
as quaes, como as de outras províncias, não passaram 
de programmas e nunca desceriam a realidade. Fntão, 
de commum accordo com os distinetos liberaes os 
Srs. Souza Franco, Torres Homem e José Pedro 
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siderando elle que o partido liberal tinha na câmara 
dos deputados o mais legitimo c o mais bello orgam 
na pessoa do muito nobre e muito illustre Sr. conselheiro 
Bernardo de Souza Franco ; que nada mais conseguiria 
naquélle estado dos negócios públicos, continuou 
a concentrar na politica provincial os seus esforços. 

Reunira se á assembléa provincial; Rodrigues dos 
Santos era 1.° supplente, e a maioria do partido 
saquarema que lá estava, atravessou o periodo da 
sessão com um numero deminuto de pessoal, só para 
não chamar supplentes, e não admiltir entre elles 
e em primeiro lugar a Rodrigues dos Santos. 

Na sessão seguinte, no anno de 1851, e no pri
meiro dia, á hora aprasada, Rodrigues dos Santos 
entrou intrepidamente no salão da assembléa, e tomou 
o seu assento costumado, na primeira cadeira á 
esquerda do relógio em frente da meza. Os deputados 
que entraram o interpellaram logo; elle respondéo 
que haviam só 20 deputados na capital, e que sendo 
elle primeiro supplente tinha direito de tomar assento 
como era expresso no regimento da casa; e que 
não esperára ofiicio convidando-o, porque já no anno 
anterior esperára em vão dous mezes essa formali
dade. Os deputados da maioria, agrupados em torno 
delle, lhe disseram que não abriam a sessão, em 
quanto elle não sahisse da sala, e como Rodrigues 
dos Santos declarasse que estava disposto a ali per
manecer, lhe ponderaram que os não forçasse elle 
a usarem do rigor do regimento para expeli-lo. E 
como muito calhegericamente dissesse Rodrigues dos 
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Santos que só cederia á força, só sahiria á ponta 
de baioneía, resolvêram-se, já depois de 11 horas, a 
abrir a sessão. ... .; 

Rodrigues dos Santos deixou fazer-se a chamada, 
ler e pôr em discussão a acta, e levantou-se lambem 
como os outros para aprova-la. Findo o expediente, 
pedio a palavra. O presidente não lhe respondèo; 
houve profundo silencio em toda a maioria. Rodri
gues dos Santos tornou a dizer em voz mais distincta 
e mais firme :—- « peço a palavra pela ordem». Novo 
silenck) cm toda a sala por algum tempo. 

Rodrigues dos Santos levantou-se então, e começou 
a íallar sobre a necessidade da chamada de mais 
supplentes, como se a palavra lhe tivesse sido dada, 
e de então em diante íoi aceito e reconhecido. 

Neste mesmo anno o partido, liberal, perseguido e 
vclipendiado em todo o império, tentára uma segunda 
reforma- que suavisasse a acção da autoridade, e. 
favorecesse ou garantisse de um modo pratico e real 
a manifestação do voto do cidadão no livre desen-
volvimento de suas opiniões políticas. 

Rodrigues dos Santos foi o promotor e também o 
11 relator do programma de reformas que o partido 

liberal desta provincia publicou então; mas indo 
logo depois tomar assento na assembléa geral, re
conheceu a exageração de nossas idéas de reforma, 
as quaes, como as de outras províncias, não passaram 
de programmas e nunca desceriam a realidade. Fntão, 
de commum accordo com os distinetos liberaes os 
Srs. Souza Franco, Torres Homem e José Pedro 
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Dias de Carvalho, e sob a unidade do estadista Alves 
Branco, elaborou um programrca, que, sem o perigo 
de uma constituinte, satisfizesse, em detalhe ao menos, 
as necessidades publicas, e acalmasse o pernicioso 
delírio de reforma « concentrando a opposição suas 
forças no terreno das instituições» como se exprimiam 
em sua circular. 

Pensou-se em S. Paulo á principio que Rodrigues 
dos Santos se deixava arrostrar por influencias estra
nhas e írahia seu partido n'esta provincia; mas o 
tempo, vingador inexorável da verdade, provou uma 
vez mais o bom senso e a pureza d'este nobre 
caracter. 

Nova luta se travava em 1852 nas eleições geraes, 
e desta vez com tal luxo de prepotência que o par
tido saquarema não se limitou a fazer nove deputados 
mas também supplentes. 

• Rodrigues dos Santos cedeu á força das circums-
tancias, e concentrou de novo suas forças na politica 
provincial: tomou parte mais activa na redacção do 
Ypiranga e poz cm contribuição á bem da provincia 
esses amigos generosos que tinha na corte, e os quaes, 
apezar de serem seus adversários o serviram sempre' 
com a solicitude devida á um patriota sincero e de
sinteressado, que jamais fizera valer sua preponde
rância como deputado para conseguir bens e glorias, 
que só desejara para seus princípios e para seu 
paiz. 

E desde então Rodrigues dos Santos foi para S. 
Paulo, não como havia sido somente um bom Pau-
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lista, um cidadão prestante: mas uma instituição viva 
se posso exprimir-me assim. Seu escriptorio nesta 
capital tornou-se uma antecamara de toda a politica e 
administração, onde o povo encontrava sempre um 
fiel intermediário para com o poder e o valimento 
em favor da necessidade e da fraqueza. Respondam 
seus benefícios pelas provas desta verdade. 

Sobreveio a politica de conciliação, e Rodrigues dos 
Santos dizendo que o poder se inclinava para pro
curar-nos, e que pois devíamos accudir ao seu reclamo, 
adherio á ella e proclamou-a na provincia. A lei dos 
círculos eleitoraes, pensava elle, apezar de obstar 
um pouco á manifestação e desenvolvimento dos inte
resses geraes da politica, tem por compensação o 
obstar também um pouco á intervenção da autori
dade nas eleições. Sustentou-a no Ypiranga dispondo 
em favor delia as opiniões antigas do partido ha
bituado á unidade da eleição. 

Em 19 de Julho de 1854 foi nomeado lente subs
tituto da faculdade de direito desta cidade. Estava 
occupando dignamente a pasta do império o illustre 
Sr. conselheiro Pedreira, que se dirigira por uma 
carta a Rodrigues dos Santos perguntando se aceitaria 
um Togar de lente de S. Paulo, na reorganisação das 
academias juridicas, e pedia-lhe que não recusasse um 
lugar em que veria á seu lado este amigo (o Sr. 
conselheiro) que desejava ser seu collega também na 
faculdade de S. Paulo. Rodrigues dos Santos respon
deu agradecendo o favor e a delicadeza, com a condi
d o porém de que este acto do ministério não lhe vedaria 



de pronunciar-se em opposição, se assim fosse pre
ciso. Esta resposta foi lançada no verso da dita 
carta, que então foi lida por todos nós, e como 
honram á ambos que as escreveram, eu não desvendo 
ao publico um segredo, mormente quando ó certo 
que naquelle tempo esta graça do governo imperial 
a Rodrigues dos Santos não foi sem malicia inter
pretada pelos jornaes do lado saquarema que nesta 
capital oppunham-se á politica de conciliação. 

Nomeado lente, Rodrigues dos Santos foi encarregado 
de uma das cadeiras de direito civil pátrio, e mostrou 
que era possivel amenisar esse estudo tirando-o da 
aridez de simples corolários de artigos da legislação 
que amesquinham e desnaturam o direito civil tão 
racional, e tão philosophico como qualquer outra sci-
encia que tenha por objecto o homem e a socie
dade. 

Mais tarde, nas obras jurídicas do illustre Mr. Tro-
plong, vimos que o estylo e até o methodo dè estudo 
de Rodrigues dos Santos nesta importante cadeira do 
curso de nossa faculdade era já um passo avanta-
jado na carreira do progresso. À briosa mocidade o 
comprehendeo, e votada já a admiração do talento 
de Rodrigues dos Santos como Publicista e orador 
parlamentar, honrou-o desde logo como um dos seus 
mais dignos preceptores. 

Nas eleições seguintes, apresentando-se candidato 
pelo 9.° Districto desta provincia, foi eleito deputado, 
e tomou assento. 

O seu primeiro discurso, em que expõe o eslado 
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da politica do paiz, a ruina do antigo saquaremís-
mo e a nova era liberal, é uma peça sublime na 
qual a eloqüência attica de Martim Francisco e o vigor 
lógico de Paula Souza se unem e se confundem de 
um modo sublime. 

Nesta época a importância da palavra de Rodri
gues dos Santos se augmentava, como se engrande
cia a sua personalidade, apoiando um ministério, que 
com quanto nào pudesse confundir os partidos em 
que se dividia o paiz, tentava ao menos a obra gene
rosa de condemnar as lulas passadas, e corrigir os 
graves erros até então professados, promettidos, e a 
todo o transe, sustentados. 

Foi-lhe oíferecida então a presidência da provincia 
de S. Pedro do Rio Grande do Sul; mas elle recu
sou-a, como havia já recusado as da Bahia e de Minas 
Geraes, porque, dizia elle, não queria estragar-se. 

Finda a sessão voltara á S. Paulo preocupado com 
uma grande idéa, não menos bella, nem menos uíil, 
que as que lhe inspirara o interesse vivo com que 
trabalhava pelo bem ser e prosperidade da provincia. 
Era a fundação de um banco de emissão que au-
xiliasse a nossa agricultura angustiada, ereanimasse 
o commercio esmorecido. Os nossos capitalistas ad-
deriram á idéa confiadamente, e esse banco derra
maria hoje em torno de nós seus benefícios, si ao 
illustrado e fecundo ministério do Sr. Conselheiro 
Souza Franco não succedesse outro que, professando 
o defectivo systema da restricção, não tentasse apa
gar até os últimos vestígios das novas e salutares 
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idéás econômicas com que aquelle illuslre estadista 
iniciava a nova era liberal, como si a simples von
tade ou a força de alguns homens pudesse conter uma 
sociedade inteira, que se agita ao impulso irresistível 
do progresso ! 

A infausta morte do Brigadeiro R. Tobias, cobrindo 
de pezado e sincero luto o partido liberal que o 
amava com enthusiasmo e veneração, complicou mais 
a posição já tão onerada de Rodrigues dos Santos. 
Todos os olhares se voltaram para elle, ninguém que
ria outro chefe, se é que elle já não era de facto, 
e á muito tempo. Mas a providencia em seu impres. 
criptiveis desígnios tinha resolvido submetter esla 
provincia ás mais rudes e dolorosas provas. Eu vou 
copiar dous trechos do Correio Mercantil da còrle, 
porque sinto que a mão me convulsa com a lem
brança d'aquelles dias nefastos. 

« Diz-me agora um amigo» (escrevia o correspon
dente de S. Paulo n'aquelle jornal cm data de 12 
de Janeiro de 1858) que o Dr. Gabriel José Rodri
gues dos Santos desappareceu hontem á tarde da sua 
casa do Largo da Sé n. 2-

Eu sabia que S. Ex. andava soffrendo desarranjos 
de estômago que se aggravavam com o trabalho ár
duo e diário de seu escriptorio, por isso creio que 
o desapparecimento se explicará pela necessidade de 
repouzo e ar livre, e que S. Ex., para não ser impor
tunado, não disse para onde hia nem quando vol
tava . 

« Accontece que este doutor na apparencia íleug-
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matico e indolenle, ó talvez sem exaggeração o ho
mem mais pensionado e mais incansável no trabalho. 
Elle habitualmente levanta se cedo, dá um pequeno 
passeio a pé ou a cavallo, e ás 7 horas da manhá 
abre o escriptorio á uma multidão de partes, que o 
esperam á porfia, e é raro o dia em que elle pôde ir 
almoçar ás 9 horas; ás vezes dá meio dia sem que 
se haja desembaraçado dos freguezes. Depois do almoço, 
além das partes vêem innumeros amigos, porque o 
escriptorio do doutor é a causerie de S. Paulo. For
mam-se nas duas salas grupos de palestradores, lê-se 
jornal, discute-se politica, íalla-se das seccas ou das 
chuvas, do preço dos gêneros, emquanto o Dr. Ro
drigues dos Santos faz o milagre de despachar os 
clientes, escrevendo as vezes longamente no meio d'este 
tumulto, em que vê-se na necessidade de tomar parte, 
porque indiscretamente uns e outros o atormentam 
de perguntas. Depois do jantar continua o mesmo 
trabalho até noite fechada : então o Dr. some-se até o 
dia seguinte, e é esse o único tempo em que elle 
descança. Nos domingos e dias santos o escriptorio 
está aberto, e o doutor, trabalhando corno sempre, 
muitas vezes nem pôde sahir para ouvir missa. 

« Tanto trabalho, já demasiado para elle, o fez 
tomar um ajudante ; mas nem por isso o deixam mais 
tranquillo, ou elle ganhou mais horas de decanço. -

« Entretanto os lucros da immensa banca são quasi 
nada á vista do trabalho. Se o doutor lucrar a 
quarta parte será o muito. Ainda bem que elle é 
pouco ambicioso (essa honra lhe seja feita de passa-

10 a 
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gem!) e com pouco se contenta, estando agora do
ente iam-lhe ao leito propor questões, amofina-lo. Por 
isso, para restabelecer-se completamente se retirou da 
cidade. Calou-se sobre o lugar para onde ia, afim 
de não ser lá mesmo importunado, como lhe tem 
acontecido quando retira-se para a sua fazenda de 
Mogy das Cruzes; e no meio das matlas, vé-se abar-
bado com os clientes, que lá mesmo vão persegui-lo. 

« Não sei se é Lamartine que diz não ha homens 
necessários, mas sim muitos que são úteis. O Dr. 
Rodrigues dos Santos é pois um dos homens mais 
úteis e serviçaes que possuímos. Não serve a amigos 
somente, presta-se a todo o mundo, e talvez até aos 
desaffectos, que se valem d'elle nas horas de apertos. 

<t Requerimentos longos, multiplicadas cartas de 
recommendaeão fabricam-se diariamente em seu es
criptorio, em favor de pretendentes de toda a casta 
e de toda a provincia. Digam os presidentes da pro
vincia, inspectores da thesouraria, chefes de Policia e 
o actual ministério. 

« Homem pobre e sobrecarregado de pezados de-
veres, elle não se deixa levar comtudo pelo egoísmo -
e agiotagem da época; põe ao lado trabalho pago, 
se lhe é mister servir um amigo ou recommendar á 
algum poderoso a sorte de um desgraçado. 

« À estima publica ( muito inferior ao seu mere
cimento ) e a popularidade de que elle aqui goza assim 
tem sido ganha, palmo por palmo. O Dr. Rodrigues 
dos Santos é um verdadeiro patriota; porque o pa
triotismo não consiste em fazer convergir o bem pu-



— 67 — 
blico e a acçào do governo ao bem ser i n d i v i d u a l 
e egoísta. » : i • •< >>.- ^v;-

« O que levo dito é muito para ser linsonja e 
publicar-se anonymamente. Por mais amigo que eu 
*osse do Dr. Rodrigues dos Santos não faria d'elle, 
nem de ninguém, que o não merecesse, um 0'conell 
Paulista só por encher papel e dar noticias: escre
veria antes insinuações de vaidade á meu respeito, 
aformoseando o meu eslylo e divagando átòa, como 
os outros... » 

No d i a . . . o mesmo jor n a l publicava outra carta 
de S. Paulo datada de... e assim concebida: 

NOTICIAS DIVERSAS. 
( 1 de Julho de 1858) . 

Esteve grandemente concorrida a missa que a 
deputação paulistana mandou hontem celebrar na 
igreja de S. José pelo Dr. Gabriel José Rodrigues dos 
Santos: além dos membros do ministério e de quasi toda 
a câmara dos deputados, estiveram também presen-

> tes muitos amigos e correligionários políticos do 
finado,- Hffc, i - < • - - 7 - • • . - f t - a ' j B P t t j i ^ 

A missa foi celebrada pelo deputado de Pernam
buco o Sr. Conego Pinto de Campos, que quiz pres
tar este ultimo oílicio ao seu collega. 

Sobre a morte do Dr. Gabriel e honras fúnebres 
que lhe fizeram em S. Paulo recebemos d'alli a 
seguinte communicação (datada do dia 24 do pro-
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ximo passado) escripta por um dos mais illlistrados 
acadêmicos da faculdade de direito, o q u i n f a n -
nista Mello. 

Finou-se hontem ás 5 horas da tarde nafreguezia 
da Penha o notável parlamentar Rodrigues dos San
tos, em conseqüência de um ataque apopletico, se
gundo se espalhou geralmente, tendo apenas 42 
annos de idade. 

Dir-se-hia que a Providencia não está ainda sa
tisfeita dos tributos, dos tantos t r i b u t ) s que tem 
pago esta gloriosa terra, berço de tantos varões 
illustres descidos ao túmulo ainda na robustez da 
idade. Ainda hontem chorava elle a perda do be
nemérito Raphael Tobias, um dos sustentaculos do 
illustre partido l i b e r a l e um dos seus mais bellos 
caracteres: hoje reveste-se novamente de funereas as 
vestes para carpir outra perda ainda maior, porque 
maior era o vulto do homem que acaba de desap-
parecer ás bordas do túmulo. 

Rodrigues dos Santos, todos no Brasil o sabem, 
era a mais rutilante estrella do nosso parlamento; 
a sua fronte, já tão loureada pelos triumphos de 
sua palavra poderosa, ia se talvez muito breve en- ' 
grinaldar de novos louros alcançados á custa de 
novos e valiosissimos serviços prestados ao paiz: 
a provincia ufana apreslava-se já para dar-se a si 
mesma felicitações, por vel-o mais uma vez levar 
os recursos de sua intelligencia ao seio da repre
sentação nacional, quando a morte Mas o que 
poderei eu dizer a não ser o que todos dirião a 
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si mesmos, quando este triste facto houver espalha
do a consternação e a dor nos corações que sabem 
palpitar pelo lustre, pela prosperidade e pelo f u 
turo da pátria? 

Parecia incançavel o homem que passou; mas os 
trabalhos o mataram. Desde o anno passado que, 
em seguida a incommodos graves que o atacaram 
al i na corte, começou a soffrer muito do fígado. 
Ainda assim, a nada poupava-se. Chefe de partido, 
acudia presto aos reclamos dos seus correligionários, 
e dava expediente ás conveniências de politica ; mem
bro muito importante da assembléa geral legislativa, 
elle fazia o que todos sabem e que fora ocioso lem
b r a r ; membro da assembléa legislativa provincial, 
ninguém mais do que elle trabalhou este anno, apezar 
de quasi faltar lhe ás vezes a palavra, e não obstante 
o amargo que naturalmente deviam lançar sobre 
sua alma os miseráveis e nojentos insultos que a 
poríia lhe atiravam ainda ha pouco os pasquins vo
mitados por alguns atrabiliários inimigos políticos; 
actualmente presidente da municipalidade desta Ca
pi t a l , exercitava com pontualidade já as funeções de 
vereador, já as de juiz municipal, que costumam 
andar aqui de mão em mão; professor da facul
dade de direito, onde havia sido chamado á leccionar 
nas cadeiras de direito civ i l pátrio e economia p o l i 
tica, soube grangear a geral sympathia dos seus 
discípulos, pelas bellas evoluções de sua palavra, 
pela clareza e sabedoria com que explanava: advogado 
notável Q de extensa clientela, tinha o seu escriptorio 



constantemente freqüentado, altendendo a tudo com 
admirável presteza; simples cidadão, olhava deveras 
para todas as necessidades publicas, promovendo o 
desenvolvimento da industria pela destribuição aos 
lavradores de sementes que de longe colhia e pelos 
estudos que sobre ellas fazia. 

Protegeo a agricultura e o commercio pela ani
mação e pelo impulso que dava ainda nos seus 
últimos dias ao estabelecimento de um banco (o que 
havia retardado a sua partida para a corte); simples 
particular, emfim, ninguém jámais recorreu em vão 
aos seus serviços; compromettia-se pelos seus ami
gos, era o arrimo de sua numerosa familia. Era um 
homem como bem poucos; d'esses homens que, mor
rendo, deixam um vácuo tamanho no lugar por elles 
oecupado, que são necessários muitos homens de 
merecimento para enchel-o condignamente, 

E' por isso que difllcilmente o passamento de um 
homem retirado do poder será capaz de produzir 
tanta sansação no espirito publico e tanta commo-
ção nas pessoas de todos os credos políticos e de 
todas as condições sociaes, como a que se tem pre
senciado durante todo este dia. 

Hontem ás 7 horas da noite começou de espa
lhar-se a noticia sinistra, que a principio não passou 
de um boato vago, a todos incrível; ás 9 horas 
já corria a nova de que era vagarosamente conduzido 
o cadáver do grande orador da freguezia onde elle 
sucumbira para a casa em que rezidiu no largo da 
Sé, nà cidade. 



Muitas pessoas de sua amizade foram-se alli agru
pando, e algumas outras anciosas seguiram pelo 
caminho do Braz a encontral-o. De feito, ás 10 1/2 
horas parava em frente da casa o carro mortuario 
precedido de um acompanhamento pouco numeroso, 
é verdade, mas bem deixava ver a dor, de que ia 
possuido. , 

Dahi até bem tarde da noite foi o corpo visitado 
por grande numero de pessoa, a medida que se foi 
espalhando a triste realidade. 

Hoje ainda é maior a concurrencia, maior a dor 
e a consternação. 

Ao meio dia houve no edifício da faculdade de 
direito a congregação dos lentes, convocada pelo 
director o conselheiro M. J. do Amaral Gurgel, e 
deliberaram que houvesse tres dias de nojo, durante 
os quaes ficariam suspensos os trabalhos escolares, 

-Consta-me, porém, que antes d'isso, de motu pró
prio, deixaram de dar lições todos os collegas do 
finado, á excepção mui singular de dous ( um do 2,* 
e outro do 4.° anno) sob o ful i l pretexto de que 
os estatutos nada prevêem a respeito; devem ambos 
ter ficado muito contestes comsigo mesmos depois de 
um acto de tão grande catonismo. 

Havia-se annunciado que ás 5 horas da tarde te
riam lugar as ultimas ceremonias religiosas antes de 
ser entregue o corpo, que fora a morada d'aquella 
grande intelligencia, e d'onde sahira tantas vezes 
aquella palavra eloqüente, aos vorazes vermes que 
breve o hão de consumir. 
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A's5 1/2 horas começou o sahimento. Foi, como se 

esperava, o maior a que tenho assistido á muitos 
annos em S. Paulo. O corpo acadêmico, do qual, 
segundo tenho geralmente ouvido, era o ora d o r — l e n t e 
geralmente estimado, porque sabia dar o devido 
apreço a essa mocidade cheia de futuro e rica de 
intelligencia, que tanto carecem de impulso da parte 
d'aquelles que lh'o devem d a r — o corpo acadêmico 
reuniu-se n u m a grande maioria na academia, e d'alli 
se encaminhou, precedido da corporação dos lentes 
até o largo da Sé, onde, reunido a um grande con
curso de povo, formou um accompanhamento tão 
numeroso que já as primeiras tochas entravam no 
templo quando o cadáver deixava a casa. 

« Agora mesmo acabamos de lançar aos restos 
d'aquelle que já dorme o somno dos finados o der
radeiro olhar-, seja-lhe a terra leve. » 

Eu pensava que aquellas notáveis palavras, com 
que o Snr. Ribas começou a interessante necrologia 
de Júlio Franck, compunha apenas uma expressão 
eloqüente. « Roubou-se, dizia elle, o centro magné
tico do meu pensamento! » Reconheci n'aquelles dias 
negregados que o meu mestre e bom amigo havia 
sido igualmente verdadeiro. E o que é em summa a 
eloqüência senão a expressão apaixonada da ver
dade? . .: - (•! ,<-,.' 
O vácuo que Rodrigues dos Santos deixou na po

litica do império e n'esta provincia principalmente é 
inextinguivel. Eleitor d'esta parochia, juiz de paz e 
vereador constantemente reeleito, tomava vivo inte-
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resse pelos melhoramentos malcriaes desta capital 5 
o novo matadouro, o cemitério extra muros e a pros-
cripção dos enterramenlos no interior dos templos, o 
novo theatro, bem como as calçadas dos passeios dos 
ricos por novo e melhor syslema; são monumentos 
á esses esforços sinceros em prol dos interesses da 
capital. Fundador da sociedade de Commercio e Artes,. 
que por motivos diversos não teve duração, procurou 
introduzir nas artes e principalmente na agricultura, 
o uzo de maquinas para certos misteres, e ao me
nos pôde vencer o espirito de rotina que então obs" 
tava na provincia a adopção d'este poderoso agente 
do trabalho. 

Na sua fazenda, sita nas divisas de Mogy das Cru
zes, ensaiava um melhoramento das raças de animaes 
e promovia a cultura do trigo com tanta vantagem, 
que já então tivemos pão de trigo crioulo. Tinha já 
as bases para uma associação cm grande escala com 
o fim de atlrahir colonos sob condições reciproca
mente favoráveis dos seus conlraclos e engajamentos. 

Morreo pobre, como todos os Brazileiros que se 
votam á verdadeira cauza do paiz. Sem fatuidade, 
nem orgulho nem inveja, a ninguém se impunha, 
ningnem lhe fazia sombra. Na superioridade de seu 
gênio, ou antes na sublimidade de suas virtudes de 
homem encontrando sempre a recompensa intima de 
seus aclos, desprezava as vanglorias do mundo, e 
todas estas illusões da vaidade que deslumbram e 
preoccupam nas altas posições. Intimo e familiar com 
ministros d'Eslado em diversos tempos, servindo 

11* 



mesmo a diversos governos com o seu apoio indis
pensável, nunca exigio nada para s i : era apenas oüL 
cial da Imperial Ordem da Roza, graça que merecera 
com outros Paulistas quando S. M. o Imperador v i -
zitou esta provincia em 1816. 

Agora, cumprido este árduo dever, mal alinhadas 
estas paginas, que só na falta de mais competente 
e mais completo juizo critico, podiam tomar o lugar 
de honra que lhes está destinado; aqui deponho a 
penna, como uma ultima sincera homenagem — esta 
penna que elle tanto animou e tanto amava, c que 
ora vacilla e cáe d'entre os meus dedos. 
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DISCURSOS 

PARLAMENTARES 
D I S C U R S O 

Proferido na Assembléa Legislativa Provincial 
de S. Paulo, sobre a validade da eleição do orador 

na sessão de !> de Janeiro de 184 0 . 

Sr. Presidente! Talvez pareça estranho que, sendo 
eu interessado na questão que ora se ventila, tome 
a iniciativa em sua discussão ; talvez pareça pouco 
regular que, exislindo nesta casa tantos e tão con-
summados publicistas, seja eu o primeiro em fallar 
n u m a matéria que assenta sobre os princípios de 
direito publico universal e particular. Não é porém 
o interesse particular, que me convida a tomar parte 
nesta discussão; é sim a obrigação de defender o 
voto eleitoral, o voto de meus comprovincianos, que 
me fizeram a honra de eleger deputado provincial. 
Mui culpavel seria se não defendesse com todas as 
minhas forças a vontade dos eleitores, que me dis
tinguiram com seus votos; ainda que alguém nesta 
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casa pretenda disputar-lhes o direito de eleger-me, 
e já antecedentemente a câmara municipal desta 
cidade, pela mais audaciosa usurpação de poderes, 
tentasse inutilisar o voto dos eleitores declarando 
nulla a minha eleição. Julgo-me, pois, mais que nin
guém, obrigado a mostrar a validade de minha elei
ção e a arbitrariedade do procedimento da câmara 
municipal; e é por isso que ouso tomar a dianteira 
a meus nobres collegas, posto que os reconheça mais 
habilitados para tratarem destas questões. 

Sr. presidente! Toda a argumentação dos que sus
tentam a nullidade de minha eleição, funda-se na 
simples e nua intelligencia litteral do artigo 75 da 
constituição, que trata dos requisitos de elegibili-
dade dos conselheiros de provincia; diz que a idade 
de 25 annos, probidade e decente subsistência são 
as condições que se exigem para ser membro dos 
conselhos geraes de provincia. Erram, Sr. presidente, 
e erram indesculpavelmente, todos os que tendo a 
mais ligeira noção de hermenêutica jurídica, pen
sam que o referido artigo da constituição os auto-
risa a julgar nulla a eleição do bacharel formado, 
clérigo de ordens sacras, e t c , menores de 25 annos. 
E' preciso que se olvide inteiramente o principio de 
hermenêutica, que aconselha ao jurisconsulto que 
procure entender sempre a l e i de modo que não re
sulte absurdo, e que despreze a interpretação lit t e r a l 
todas as vezes que ella apresentar este resultado, 
preferindo em tal caso a interprelação filosophica 
que se realisa pela aproximação dos lugares para-
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lellos da mesma l e i , e pela investigação da vontade 
do legislador, que sempre se suppòe ser a justiça. 
Mui fácil me é demonstrar com toda a evidencia os 
absurdos, que nascem da intelligencia litteral do artigo 
75 da constituição, e creio que em chegando a este 
resultado, como pretendo, ninguém me disputará o 
direito de preferir a interpretação íilosophica. Para 
mostrar quantos absurdos nascem da opinião daquel-
les que pensam que a idade de 25 annos era ne
cessária, ainda nos bacharéis formados, para serem 
conselheiros de provincia, basta que eu faça a com
paração das attribuiçòes dos conselhos geraes de pro
vincia com as da câmara dos Srs. deputados, para 
a qual podem ser eleitos os bacharéis formados me
nores de 25 annos. V. Ex. bem sabe que os extinctos 
conselhos geraes só podiam approvar definitivamente 
as posturas municipaes, e que pelo que respeita ás 
outras necessidades da provincia, apenas podia con
verter suas propostas em projectos de le i , para se
rem apresentados aos supremos poderes nacionaes. A 
câmara dos deputados, pelo contrario, está investida 
de attribuiçòes da mais alta importância. E' na Câ
mara dos deputados que se iniciam os impostos e 
as leis do recrutamento. E' de sua exclusiva com
petência accusar os ministros de estado; e quando 
se realisa o facto mais importante para a nação, 
quando se extingue a dymnastia imperial, a ella com
pete escolher nova dymnastia. Omitto outras muitas 
atlribuições, por parecer-me que são estas as de maior 
transcendência, e mais que suffiéientes para funda-
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inentar meu argumento. Á vista do que acabo de 
referir, ninguém poderá duvidar que seria a maior 
das inconsequencias, o mais palpável absurdo, se o 
legislador pretendesse exigir, nos conselheiros de pro
vincia, maiores qualificações do que a dos deputa
dos geraes, pois é incontestável que seriam menos 
qualificados os deputados geraes, se acaso o bacha
rel formado menor de 25 annos pudesse ser eleito 
para este emprego, e não pudesse ser conselheiro 
de provincia. E' logo evidente que resulta grave 
absurdo da interpretação li t t e r a l , se acaso não fòr 
possível descobrir uma razão politica na qual o le
gislador pudesse basear a differença que acabo de 
notar. 

Essa razão politica, Sr. presidente, é impossível 
descobrir, e é necessário - que meus adversários con
fessem que não existe, porque ella só poderia nas
cer da preponderância ou superioridade de a t t r i -
buições dos conselhos geraes, comparativamente com 
as da câmara dos deputados, a qual já fiz vêr que 
não existe, demonstrando que a câmara dos depu
tados está revestida de poderes incomparavelmente 
maiores do que os que tinham os extinctos conse
lhos geraes. Não existindo pois motivo algum que 
justifique a exigência de 25 annos, para que os ba
charéis formados pudessem ser conselheiros de pro
vincia e hoje deputados provinciaes, quando essa 
idade não se exige para serem deputados geraes, ó 
forçoso que se convenha, que da interpretação lit
teral do artigo 75 resulta manifesto absurdo, e que 
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conseguintemente ella deve ser desprezada. Este me-
thodo de argumentar é fatal para os que têem uma 
opinião contraria, a qual não pôde ser sustentada 
observando-se as regras da hermenêutica juridica. 
Procedamos, pois, por meio da interpretação filoso-
phica, e chegaremos á conclusão de que os bacha
réis formados, menores de 25 annos, podiam ser elei
tos conselheiros de provincia e por conseguinte de
putados provinciaes. 

O orador passa a combinar diversos artigos da 
constituição, dos quaes conclue que a idade de 25 
annos é suprida pelo gráo de bacharel formado, e 
que todos os que tiverem os demais requisitos, de 
elegibilidade, sendo bacharéis formados, clérigos de 
ordens sacras, e t c , podem ser deputados provinciaes. 
Passando do direito aos faetos, d i z : 

Sr. presidente, se os argumentos que acabo de 
apresentar, fundados na mesma constituição, não 
são ainda bastantes para provar a proposição que 
avancei; se as theorias do direito publico universal 
e as observações que tenho feito sobre o nosso d i 
reito constitucional, carecem ainda de algum reforço 
para convencer a meus adversários, eu lançarei mão 
dos factos e com o soccorro delles farei ver que a 
intelligencia geral das assembléas provinciaes con
firma a minha opinião. 

No Rio de Janeiro, Sr. presidente, na capital do 
império, á vista do governo geral, e sem contra-
dicção dos homens mais illustrados do império, a 
assembléa provincial reconheceu e deu assento como 



- 8 — 

deputado ao Sr. Dr. Francisco Sayào Lobato, meu 
contemporâneo nos estudos, contando apenas 23 an
nos de idade. A mesma assembléa não duvidou da 
validade da eleição de um irmão do deputado geral 
Ottoni, apezar de não ter ainda 25 annos; e tendo 
alguém querido impugnar sua eleição, julgou-se que 
era valida porque o Sr. Ottoni era official de ma
rinha, e que por conseqüência estava no caso do 
artigo 93 da constituição, que dispensa a idade para 
os bacharéis formados, clérigos de ordens sacras, 
ofíiciaes militares, etc. Na provincia de Minas dous 
exemplos similhantes houveram. O Sr. Domiciano 
Leite Ribeiro, que muitos de meus collegas conhe
cem, logo que d"aqui foi formado, foi eleito depu
tado provincial na l . a legislatura; e como não tivesse 
ainda 25 annos, houve quem quizesse annullar sua 
eleição; porém a assembléa provincial unanimemente 
decidio que fôra legalmente eleito. O mesmo acon
teceu com o meu collega e amigo Dr. Roque de 
Sousa Dias, que é mais velho que eu 10 ou 12 
mezes, e entretanto ninguém se oppoz á sua eleição 
na actual legislatura. Depois de citar outros exem
plos o orador termina esta parte do seu discurso, 
affirmando que, se os seus principios não prevalece
rem, se a maioria da casa julgasse que sua eleição 
era nulla, elle não se julgaria afrontado, porque 
nada de pessoal havia nesta questão ; e que qual
quer que fosse a decisão da casa, elle se conten
taria, sem dar-se por oífendido. 

0 orador, discorrendo sobre o parecer da eom-



missão de constituição da câmara dos deputados, 
apresentado este anno, no qual se diz que os me
nores de 25 annos não podem ser deputados pro
vinciaes, mostra que a questão foi mal posta, por
que não se perguntou se o bacharel formado, menor 
de 25 annos, podia ser deputado, mas sim se qual
quer menor podia sel-o. Desta observação deduz o 
orador que o parecer respondeu exactamente á ques
tão, porque os menores de 25 annos, não sendo ba
charéis formados, clérigos, etc, nem eleitores podem 
ser, e por isso não prejudica em cousa alguma sua 
opinião. Considera mais o orador que esse parecer, 
se algum preslimo tem, serve unicamente para mos
trar que duvida-se; e mesmo assim serve para en
vergonhar a esses imprudentes que arrogantemente 
assoalhavam que, quem não tivesse 25 annos, qual
quer que fosse seu estado e condecorações, não po
dia ser deputado provincial, v. g., a câmara mu
nicipal, que na sua resposta ao govervo teve a ou
sadia de dizer que só o interesse ou espirito de par
tido podia inspirar subtilezas, para pôr em duvida 
a não elegibilidade do orador. Observa ainda que 
i sse parecer da commissão da câmara dos deputados 
não foi approvado, e que por conseqüência não passa de 
uma opinião de 3 indivíduos, nem pôde servir de regra, 
quaesquer que fossem os princípios nelle consignados. 
O orador terminou com mais algumas observações esta 
parte do seu discurso e passou a tratar da outra parte 
do parecer, acerca do procedimento da câmara muni
cipal a seu respeito, dizendo o seguinte: 

2 
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Sr. Presidente. Estou persuadido de que a força 
dos raciocínios que tenho apresentado, a linguagem 
persüasiva dos exemplos que tenho referido, terão 
levado a convicção ao animo de meus nobres colle
gas, e que elles, depois de attenderem reflectidamente 
sobre a verdade dos princípios que tenho apresen
tado, não hesitarão em declarar, com seu voto, que 
a minha eleição é valida, apezar de não ter eu ainda 
25.annos. Firme nesta persuasão, eu passarei a tra
tar d'outra parte do parecer da commissão, inteira
mente connexa com a questão constitucional. Antes 
porem de entrar no exame da attribuição das câma
ras municipaes, relativamente á sua intervenção na 
apuração das eleições, permitta V. Ex. que eu expri
ma a minha admiração por vôr que um dos signa
tários deste parecer, que hoje discutimos, que um 
deputado a quem respeito, por suas luzes e por ter 
sido meu mestre, emfim, permitta-se-me que o no-
mee, que o Sr. Dr. Carlos Carneiro de Campos não 
duvidasse hoje, se não destruir, ao menos illudir com
pletamente os sãos e verdadeiros princípios que se 
acham no parecer da commissão de poderes da câ
mara dos deputados, relativamente á intervenção das 
câmaras municipaes nõ conhecimento da nullidade, 
ou validade das eleições. O nobre deputado, a quem 
me refiro, de accordo com seus collegas, membros 
da commissão de poderes da câmara dos deputados, 
reprehendeu em 1838, e estranhou severamente o pro
cedimento das câmaras das capitães das províncias 
da Parahyba do Norte e Alagoas, por terem-se inge-
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rido no conhecimento de nullidades nas eleições, e 
por terem declarado nulla a eleição e negado di
ploma a um deputado, eleito pelo povo, sob pre
texto de estar pronunciado. Esse parecer, Sr. presi
dente, que faz honra a seus signatários, declara mui 
expressamente que as câmaras municipaes não têm 
direito de intervir na discussão e julgamento das 
nullidades da eleição e muito menos de julgar da 
idoneidade dos eleitos, ou excluir collegios ou nomes, 
quando trata da apuração ; e que só lhes compete 
consignar na acta geral todas as duvidas que encon
trarem nas actas parciaes e nunca conhecer dellas. 

A vista desta declaração tão expressa da câmara 
dos deputados, para a qual tanto concorreu o Sr. C. 
de Campos, não sei, Sr. presidente, como explicar o 
comportamento deste Sr., quando hoje nos declara 
que, apezar de reconhecer que a câmara da capilal 
não é competente para julgar das nullidades das elei
ções nem da idoneidade dos eleitos, comtudo julga 
que ella não obrou mal, quando negou-me diploma e 
annullou minha eleição; visto que igual declaração 
achou na acta do collegio desta cidade. 

Esta argúcia com que a nobre commissão pretende 
desculpar o audacioso procedimento da câmara mu
nicipal desta cidade, parece-me, Sr. presidente, que 
não pôde prevalecer á vista da declaração que se acha 
no parecer. Ahi confessa a nobre commissão que a 
câmara municipal não pôde intrometter-se no conhe
cimento de nullidades de eleições ; logo : como é que 
o collegio da capital podia dar-lhe um poder que as 
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leis não lhe dão ? Eu reconheço que os collegios elei-
toraes podem préviamenle declarar suas duvidas so
bre a idoneidade dos eleitos, porque a lei de 29 de 
Julho de 1828 para isso os autorisa; porém essa 
mesma lei ordena que o termo, que se fizer das de
clarações dessas duvidas, seja remettido á assembléa 
respectiva, para esta e só esta, resolver definitivamen
te ; e em parte alguma se autorisa a câmara apura-
dora para intervir na decisão dellas. Ora, se a lei 
reserva o conhecimento de similhantes duvidas para 
as assembléas respectivas ; como é que a declaração 
do collegio desta cidade podia investir a câmara da 
capital do poder de declarar nulla a minha eleição ? 
Confesse, pois, a nobre commissão que o argumento, 
com que pretende desculpar a câmara municipal, não 
passa de uma frágil e insignificante evasiva e que, uma 
vez que ella reconhece a incompetência em geral, não 
ha caso algum que possa servir de excepção e muito 
menos o que aponta o parecer. 

Confesse finalmente a nobre commissão que a câ
mara municipal desta cidade infringio escandalosa
mente as leis, usurpou os poderes desta casa e ultra
passou violentamente o circulo de suas attribuiçòes, 
quando declarou nulla minha eleição, excluio meu 
nome da lista geral dos eleitos e por fim negou-me o 
diploma de deputado provincial. 

Não terminarei, Sr. presidente, esta parte do meu 
discurso sem fazer uma observação á casa, sobre a 
importância que deu a nobre commissão á declara
ção do collegio da capital. Eu penso, Sr. presidente, 
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que o collegio da capital não é, em nada, superior 
aos outros da provincia; em minha opinião e á vista 
da l e i , tem elle tanto poder como os outros do resto 
da provincia; por conseqüência a sua declaração não 
deve ter tanta autoridade que annulle a votação dos 
outros collegios (apoiados). Note além disto V. Ex., 
que eu tive tal numero de votos, que, ainda que nào 
se me levassem em conta os 20 que tive nesta cidade, 
eu ficava no numero dos 36 mais votados ( apoiados); 
pois que diminuindo-se 20 dos 292, restam 272, nu
mero superior ao do ultimo deputado que teve 270 
votos. 

Não entrarei, Sr. presidente, na discussão das outras 
partes, tanto do parecer, como do voto separado, 
porque existindo, como disse, nesta casa tão notá
veis publicistas, seria em mim demasiado attrevimen-
to precedel-os na elucidação dessas questões. Eu 
adiantei-me na discussão da minha elegibilidade, por
que considerei-me obrigado a não ceder a alguém o 
passo, quando se trata de defender a vontade da pro
víncia que me honrou com sua eleição. Deixo, pois, 
tudo mais á consideração de meus nobres collegas, 
nestas questões mais habilitados que eu; e qualquer 
que seja a decisão da casa, eu a aguardarei res
peitoso. m j v - . 



DISCURSO 

Proferido na Cantara dos Deputados, 
sobre o projccto de lei de eleições, na sessão de 27 

de Fevereiro de 184S. 

O Rodrigues dos Santos.—Sr. presidente, eu não 
tinha ainda umá intenção bastante fixa de fallar neste 
artigo. Eu tinha feito sobre elle algum estudo ; tinha 
assignalado algumas observações que eu apresenta
ria na casa, se acaso não fosse prevenido por alguns 
nobres oradores que me precedessem. Tal era a tenção 
que tinha formado, porque não costumo fallar senão 
quando acho que é necessário; não costumo tomar o 
tempo á casa senão quando vejo que algumas idéas, 
que posso apresentar, não têm sido emittidas na dis
cussão. 

Eu acreditava que aquellas observações que eu tinha 
a fazer sobre este artigo, haviam de ser oíferecidas por 
alguns senhores e tinha assentado que só no caso de 
que ninguém se lembrasse dellas, eu as apresentaria. 
Quando porém o nobre deputado pela provincia da 
Parahyba encetou esta discussão sobre o artigo 2.°, 
§ t.°, accusando-o de inconstitucional, eu que tinha 
a minha convicção feita a este respeito, não pude 
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resistir ao desejo de immediatamente pedir a pala
vra para protestar contra a intelligencia que o nobre 
deputado deu á constituição. 

Tal é o caracter de uma convicção profundamente 
arraigada; ella não soffre ser contrariada sem que 
exija prompta sustentação. Eu não pude resistir ao 
impulso de minha convicção e pedi a palavra para 
contestar a opinião desse nobre deputado. Por este 
tópico pois principiarei. 

Sr. presidente, disse o nobre deputado que este arti
go ou esta disposição do § 2.° era inconstitucional, 
porque, existindo no paiz um corpo eleitoral, uma 
dissolução não podia chamar a intervenção da massa 
votante da população, sem que se anniquilasse o corpo 
eleitoral, cuja duração temporária estava marcada na 
constituição; e para apoiar melhor a sua opinião, 
invocou os exemplos de paizes que tem systema re
presentativo como a França, onde, quando se dissolve 
a câmara dos deputados, se recorre directamente ao 
corpo eleitoral. Sr. presidente, eu não posso occul-
tar a admiração que me causou esta doutrina. Quando 
entre nós já se tem realisado duas occasiões de ve, 
rificar-se a verdade de qualquer opinião a este res
peito ; quando a pratica tem fatiado de uma maneira 
tão clara com a acquiescencia de todas as opiniões 
politicas do paiz, eu acreditava que não podia ser 
posta em duvida a doutrina deste artigo, a qual pa
rece-me fundada na Índole do systema representativo, 
porque, importando a dissolução da câmara uma con
sulta ao paiz real, desde que se fosse consultar os 
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eleitores e não o paiz real, a massa do povo vo 
tante, haveria uma perfeita burla, porque ia-se pedir 
uma expressão de opinião sobre questões pendentes 
e debatidas aquelles que anteriormente já se tinham 
manifestado a respeito. Nós sabemos que os partidos 
se differenciam por principios políticos e administra
tivos; a victoria da eleição importa o triumpho de 
uma certa serie de principios politicos e adminis
trativos ; portanto: o que fica no paiz depois da elei
ção? Fica-se sabendo que os eleitores, que fizeram 
aquella eleição, pensam como os deputados que ele
geram. Tal é o espirito da constituição. Ora, admit-
tindo-se a opinião contraria: o que aconteceria? A 
corôa não pôde combinar com os principios politi
cos ou administrativos da câmara dos deputados ; dis
solve-a, consulta a nação, procede-se a uma eleição, 
mas sendo ella feita pelos mesmos eleitores: o que 
acontece? E' repetida a mesma eleição; triumpham 
nella os mesmos principios e talvez os mesmos in
divíduos. E neste caso tivemos uma consulta ao paiz 
real? Creio que não (apoiados). A consulta ao paiz 
real só se pôde verificar, quando a eleição se faz des
de a raiz, quando se consultam aquelles que são os 
únicos que podem fallar verdade na questão, que é 
a massa do povo votante, a nação inteira. Embora 
na França, onde rege o systema representativo, pra
tique-se o contrario ; esse exemplo não pôde ter appli-
cação entre nós, porque na França e em outros paizes 
as eleições são directas, os eleitores são sempre os 
mesmos; não ha eleição de eleitores, portanto não 
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ha para onde recorrer, senão para os votanles fixos 
e quàsi permanentes. Portanto, os exemplos de paizes 
(|ue tem eleição directa nào podem prevalecer, não 
podem ter vantajosa applícação nesta matéria. Demais, 
Sr. presidente, eu considero que esta expressão que 
nós costumamos muitas vezes usar, denominando os 
eleitores—corpo eleitoral — é uma expressão figura
da, tolerada apenas quando não se 6 obrigado a fallar 
rigorosamente. Aquelles qne recebem o poder para 
eleger̂  não se podem denominar—corpo eleitoral—; 
póde-se di^er que são commissarios do corpo eleito
ral, porque não vejo corpo eleitoral no Brasil, senão 
@ povo, ou aquella parte delle que pôde votar, este 
é que é o verdadeiro corpo eleitoral, os mais são meros 
commissarios do corpo eleitoral. Portanto, esta expres
são pouco exacta, de que nos temos servido para achar 
analogia entre a pratica de paizes que tem systema 
análogo, parece que não deve ter valor algum na 
presente questão, porque ella não é a expressão rigo
rosamente verdadeira, conforme a indole da nossa 
constituição. 

Outro argumento apresentou o nobre deputado a 
quem combato, para revalidar a sua opinião e foi, 
que é lauto verdade que o corpo eleitoral não se deve 
considerar dissolvido, quando é dissolvida a câmara 
dos deputados, que a constituição diz que serão elei
tores por quatro annos. Ora, senhores, este argumento 
me parece que não merece as honras de uma res
posta. Eu creio que o nobre deputado não fez deste 
argumento um apoio da sua opinião; foi apenas uma 

3 
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observação que fez sem ler reílectido. Se, porque a 
constiluição diz que o corpo eleitoral durará quatro 
annos, elle não pôde ser dissolvido, também a câ
mara dos deputados não pôde ser dissolvida, porque 
a câmara dos deputados pela constiluição deve durar 
quatro annos. Logo, se a razão porque o nobre de
putado diz que não se deve dissolver o corpo elei
toral, é porque a constituição manda que elle dure 
quatro annos, lambem deve convir que não se pôde 
dissolver a câmara dos deputados, porque a consti
tuição diz que durará quatro annos. * 

0 Sr. França Leite.—Faz excepção. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos. — A constituição não 

podia nunca presumir que se dissolvesse o corpo elei
toral ; o corpo eleitoral não podia ser dissolvido senão 
quando a câmara o fosse. O que o nobre deputado 
chama excepção, não é realmente excepção de qual
quer regra, é apenas a designação do único caso em 
que esta doutrina se podia realisar. Também chamou 
o nobre deputado em apoio da sua opinião uma outra 
expressão da constituição, quando diz que, dissolvida 
uma câmara, se convocará immediatamente outra. Elle 
argumentou dizendo que — mandando a constituição 
convocar immediatamente outra câmara, esta dispo
sição não podia realisar-se desde que se dissolvesse 
o corpo eleitoral, porque era preciso que se fizesse 
todo o processo da eleição primaria e secundaria, e 
que, sendo esse processo tão moroso entre nós, con
traria isto a idéa de presteza e brevidade que a cons
tituição exige. Não me parece isto argumento digno 
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das luzes do nobre deputado; e para coiitestal-o não 
procurarei outro meio senão uma phrase igual da cons
tituição. Ignora o nobre deputado que a expressão 
— convocar a assembléa geral — não existe somente 
no caso de eleição ? Quando naturalmente está a con
cluir-se ama legislatura, não diz a constituição que 
o imperador convocará em determinado tempo outra? 
Como quer, pois, tirar argumento d'essa expressão 
<[ue nesta hypotliese não tem o valor que o nobre 
deputado quer dar-lhe? A palavra—immediatamente 
— se refere ao acto da convocação e não ao acto da 
realisacão da eleição. —Immediatamente— quer dizer 
o mais breve possível se principiará o processo da elei
ção, mas a constituição não diz que se elegerá imme
diatamente ; diz — convocará immediatamente — para 
impor ao poder competente a obrigação de quanto 
antes convocar outra câmara; mas não se segue düsto 
que o corpo de eleitores não seja dissolvido. Qual
quer que seja o tempo que se gaste no processo da 
eleição primaria, esse tempo não se pode referir ao 
— immediatamente—e se se refere, não 6 tão res-
tricto que possa offerecef a conclusão que o nobre 
deputado tirou. 

Concluirei esta parte, chamando em meu apoio a 
autoridade da nossa legislação a este respeito. A dou
trina que tenho sustentado, parece-me filha legítima 
da constiluição; parecé-me cbnsentanea com Iodos os 
principios de direito publico; é autorisada pelo pro
cedimento de paizes que tem constituição semelhante 
á nossa, è confirmada pela constante pratica do Brasil;. 
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ê ttíé parece que está mesmo convertida em legisla
ção. Temos o decreto de 26 de julho de 1828 que 
diz (lê): 

« Far-se-hao as eleições para a próxima legislatura 
è as que tiverem lugar durante a mesma, pelas ins-
írucções de 26 de Marco de 1824, com as seguintes 
declarações. » 

o 
I 

O Sr. Rodrtyues dos Santos (continuando): — Chamo 
a attencão da câmara sobro esta expressão :—far-se-hão 
as eleições para a próxima legislatura, e as que tiverem 
lugar durante a mesma.—D'aqui não se pode tirar outra 
conclusão, senão que esta disposição do decreto diz res
peito ao caso de dissolução, porque de outra maneira 
não tem significação. Não pôde haver eleição dentro do 
período de h annos, senão em conseqüência de disso
lução. 

Um Sr. Deputado dá um aparte que não ouvimos. 

O Sr. Rodrigues dos Santos.—Não é a respeito de sena
dores ; a disposição do decreto é sobre eleições prima
rias : as alterações que elle faz nas inslrucções são, pela 
maior parte, acerca das eleições primarias. 

Um Sr. Deputado dá outro aparte. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: —Também não é a res
peito de assembléas provinciaes, porque o decreto é an
terior a ellas. As assembléas provinciaes são eleitas do 
mesmo modo, pelos mesmos eleitores da assembléa 
geral. O decreto não se podia referir a ellas, e sim uni
camente ás eleições primarias. Não se pôde rejeitar o 
argumento que tiro desta expressão da lei ; ou esta 



expressão não tem significação, ouso tem, refere-se a 
eleitores. 

Nada mais direi a este respeito, não só porque não 
julgo necessário, como porque as minhas poucas luzes 
não me oflereccm melhores argumentos para combater 
a opinião do nobre deputado. Passarei pois a outras 
doutrinas do mesmo artigo. 

Eu vou queixar-me da maneira pouco conveniente 
porque o nobre deputado por Pernambuco, que me pre
cedeu, encetou a discussão desta matéria. Eu não podia 
esperar (pie o nobre deputado, cujas opiniões eu conheço 
e respeito, cuja vida tem sido modelo de dedicação á 
causa publica, combatesse com tanto calor, azedume e 
acrimonia uma lei que é o desenvolvimento, a realisação 
de suas próprias opiniões. Segundo a conducta que tem 
tido o nobre deputado nesta discussão, é preciso que 
diga que me admirei de que elle não partilhasse as idéas 
do nobre deputado pela Parahyba. A causa dessa minha 
admiração é fácil de conhecer. 0 nobre deputado, que 
em todas as vírgulas e pontos deste projecto tem achado 
punhaes que ferem de morte a constituição: como não 
adoptou a opinião do nobre deputado pela Parahyba, 
que é tão análoga com as que tem com tanto ardor sus~ 
tentado para combater este projecto? Admiro-me pois 
de que não se servisse de tal opinião para augmentar o 
extenso catalogo de disposições inconstitucionaes que 
tem enxergado neste projecto. 

Entretanto, Sr. presidente, por entre o azedume das 
expressões do nobre deputado sempre ressumbra algu
ma razão em algumas de suas argumentações. Pelo que 



diz respeito ao n. 1° do $ 6°, eu lenho o prazer de estal
em harmonia com o nobre deputado, senão na maneira 
de exprimir, ao menos nas idéas que elle emittio. Eu 
tenho considerado os perigos que o nobre deputado 
considerou; tenho também julgado que elles deviam ser 
obviados, mas não me assustou isto tanto como ao nobre 
deputado ; não vi neste artigo uma dictadura tão hor
renda ; vi que se tratava de armar uma autoridade 
qualquer do poder indispensável para manter a ordem 
nas eleições. O projecto que quer arredar das eleições o 
predomínio das facções, ou o dedo corruptor da policia, 
não podia dar outro meio para manter a ordem, para 
evitar ou comprimir os tumultos populares que pudes
sem apparecer nas eleições, senão procurar uma auto
ridade que tivesse consideração e independência bastan
tes para fazer respeitar as leis e os direitos dos cidadãos. 
Ora: aquém se havia de dar o poder de manter a ordem 
nas eleições? Creio que o nobre deputado não quererá 
que se deixe de dar meios para manter a tranquillidade 
e a ordem nas eleições; havia de querer que alguém se 
incumbisse : e quem seria este alguém? Não era natural 
que fosse o juiz de paz? 0 artigo não faz mais do que 
dar ao presidente da mesa o poder de manter a ordem: 
e como se diz que esta autoridade é uma dictadura? Se 
è dictadura, dictadura é toda a autoridade que tem o 
poder de manter a ordem, dictador era o juiz de paz 
antes das instrucções de 4 de maio, porque o juiz de paz 
pelas instrucções de 1824 linha igual autoridade. Aqui 
não se constitue direito novo, é repetição do que existia 
[apôiaã&s]; o juiz de paz que presidia as eleições pelas 
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instrucções de 1824, era autoridade policial-judiciaria, 
e, como presidente, pelas nossas leis, tinha o direito de 
prender aquelles que perturbavam a ordem, aquelles que 
fossem desobedientes. Restabeleceu-se pois o que havia 
na legislação antiga, nada se innovou; e não me consta 
que alguém julgasse uma dictadura os poderes muito 
ordinários que antes tinham os juizes de paz. Se o nobre 
deputado não reclamou contra a dictadura das instruc
ções de 24: como se pronuncia agora contra isto? Per-
mitta-me que lhe diga que, como jurisconsulto analisa
do, não se devia servir deste argumento. Se ojuiz de paz 
prender alguém a titulo de desobediência, não tendo 
havido desobediência, essa pessoa violentada tem o re
curso que as leis dão áquelles que soífrem violências: 
o juiz de paz que as fez está sujeito a uma responsabi
lidade, não ha aqui dictadura. Tendo assim procurado 
dissipar o terror pânico do nobre deputado a respeito 
da dictadura do juiz de paz, eu tenho o prazer de decla
rar-lhe que com eífeito acho um pouco perigosa a dis
posição que permitte ao juiz de paz prender no acto da 
eleição, e conservar preso por todo o tempo que ella 
durar; acho esta disposição perigosa, se acaso não se der 
alguma restricção que torne inútil qualquer manejo que 
tenha em vista um juiz faccioso e pouco digno. Eu vou 
apontar a maneira por que se pôde abusar, observando-
se fielmente, como eu espero, as disposições desta nova 
legislação. Eu creio que, na maior parte das parochias, 
facilmente se saberá qual é o partido vencedor, mesmo 
antes da eleição. 

Desde que houver fidelidade na qualificação, conhe-



cendo-se pelos nomes dos votantes quantos pertencem 
a esta ou áquella opinião, facilmente se saberá q u i <; a 
opinião vencedora; mas podendo muitas vezes acontecer 
que o excesso de numero de votos de uma opinião sobre 
a outra não seja considerável, que seja de oito ou dez 
somente; se acaso não se puzer algum correctivo a esta 
disposição da lei, poderá ser que um juiz de paz, que 
preze menos a sua dignidade, com a vontade de vencer 
a eleição, mande prender, no acto da eleição, a pretexto 
de tumulto, de desobediência, a dez ou doze volantes 
que não são de sua facção, e assim faça triumphar o seu 
partido. Ora, com effeito este perigo pôde dar-se, mas 
creio que pode prevenir-se addicionando-se uma outra 
disposição que é esta: — que os presos, em virtude deste 
artigo, no acto da eleição não serão remettidos á prisão 
sem primeiro terem entregue suas cédulas—. Assim, o 
juiz de p$z não tirará proveito de prender, porque nào 
pôde nullificar os votos dos cidadãos. Desta maneira 
dissipa-se qualquer receio que possa existir a respeito 
da disposição do artigo. Chamo pois a attenção danobre 
conunissão sobre esta consideração que faço de harmo
nia com o nobre deputado, e bem assim sobre o meio 
que me occorre para dissipar as apprehensões que nos 
causa a possibilidade de abusar-se pela maneira que 
indiquei. 

O Sr. Ottoni: — Apoiado. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Não concluirei este 

tópico sem que também faça considerar á commissão 
que ha lacuna no § I o que diz (lê) : — Prendendo os des-
obedientes ou que injuriaremos votantes—. Eu cuido que 



se devia acefesceritar— os que injuriarem os votantes 
ou a mesa—porque creio que a mesa deve ser lambem 
de alguma maneira considerada neste negocio. 

0 Sr. Ottoni: —Apoiado. 
OSr. Rodrigues dos Santos:—Também a respeito do n. 

Odesseparagrapho, quando diz (lê):—Não serão recebi
das cédulas em que os nomes dos votados nào venham escriptos 
por ordem alphabetica, etc. —. Eu roqueiro á nobre com
missão que acerescente alguma oulra providencia que 
sirva de garante da identidade das cédulas, porque nós 
sabemos quantas vezes se tem furtado cédulas, subsíi-
tuindo-as por outras [apoiados). Se não houver uni 
timbre que torne impossível esta troca, creio que ainda 
será possível commetterem-se fraudes. Eu lembrarei que 
as cédulas que forem recebidas, sejam assignaladas ou 
rubricadas pelo presidente da mesa, por um supplente, 
como mais conveniente parecer. Creio que assim não 
pôde haver o perigo que aponto. À respeito do n. 11, 
eu lembrarei uma disposição da legislação antiga que 
é:—fechar-se a urna com tres chaves diílerentes, as 
quaeS sejam confiadas a outros tantos membros da 
mesa—. Todas quantas garantias eu me puder lembrar, 
para dar em resultado a verdade da eleição, eu não 
terei receio ou acanhamento em apresentar, porque 
quero a realidade do nosso systema. 

Tendo assim concluído as observações sobre este 
artigo, eu não me assentarei sem fazer algum reparo 
sobre um aparte do nobre deputado pelo Maranhão que 
nos lançou uma aceusação muito forte, quando disse: — 
não querem os subdelegados, querem a dictadura do 

4 
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juiz do paz. — O nobre deputado tinha como que {esta
belecido a doutrina do decreto de 4 de maio na emenda 
que tinha mandado á mesa, quando se discutio o art. I o . 
Nào só me sorprendeu essa emenda, como mais me sor-
prendeu o aparte do nobre deputado que me parece 
surnmamente injusto, porque o nobre deputado nào 
considerou a diíTerença que ha entre juiz de paz e sub-
delegado. Nós podemos aceitar a intervenção dos juizes 
de paz, ainda que tivessem o mesmo poder que tinham os 
subdelegados, sem que por isso se nos pudesse accusar 
de incoherenles, porque o juiz de paz oíferece duplicada 
garantia que não oílerece o subdelcgado. O juiz de paz 
tem por si a opinião popular de seus concidadãos; esta 
opinião significa que elle tem alguma consideração; e se 
a tem, não a quererá perder tão facilmente corno uni 
agente de policia. 

Nós sabemos como eram nomeados os subdelegados 
na maior parle das provincias. Em quasi todos os luga
res os subdelegados eram a gente menos considerada 
[apoiados). Essa gente menos considerada não tinha es-; 
crupulo em commelter todas as arbitrariedades, todos 
os desregramentos; o mesmo nào acontece com juizes 
de paz. Basta conhecer a diíferença da fonte da sua no
meação para não se admittir comparação entre o juiz de 
paz e o subdelegado. Foi moda em certa época cla
mar-se contra os juizes de paz. A'eio a medida sal
vadora dos subdelegados, entregou-se tudo aos sub
delegados, elles foram muito peior escolhidos e muito 
peipr se portaram. Foríanlo nós, que admillimos a 
intervenção do juiz de paz, nào podemos ser inco-



herentes. Note mais o nobre deputado que o juiz 
de paz é autoridade (fite tem muito maior independên
cia : elle só depende do povo para sua reeleição e de 
mais ninguém; e se elle só depende do povo para sua 
reeleição, não está constituído na indeclinável necessi
dade de obedecer aos caprichos de seus superiores, como 
estão os subdelegados, que de ordinário muito amam o 
emprego, porque só por elle se tornam distinetos, salvas 
poucas exepçòes. 
. Nada mais direi, Sr. presidente, porque não tinha 

tenção de internar-me muito nesta discussão; e só pedi 
a palavra para combater uma doutrina que me pareceu 
errônea, e oÜerecer á nobre commissão as considerações 
que tive a honra de expender sobre algumas disposições 
do artigo que se discute. Não tomarei mais parte nesta 
discussão, senão quando for de tal maneira provocado, 
que o meu dever de representante da nação me chame a 
entreter novamente a casa. Concluirei dizendo que voto 
por todo este artigo, esperando que a nobre commissão 
tome em consideração as observações que fiz, e as cor-
recções que indiquei para melhorarem-se as disposições 
de alguns paragraphos deste artigo. 

O S r . R o d r i g u e s dos S a n t o s . — Tomei a palavra menos 
para continuara discussão do que para dar algumas ex
plicações ao nobre deputado de Pernambuco, que tão 
queixoso se mostrou de algumas observações que fiz 

• sobre a maneira por que elle se portava nesta dis
cussão. 

Desde já lhe vou dizendo que achei que elle (per-



doè-ine que lh'o diga) uào fallou com bastante con
sciência ; não podia ter convicção do que disse, porque 
devia presumir que da minha parte nunca haveria 
a mínima vontade de oílendel-o : creio que tenho 
dado algumas provas de respeito e urbanidade para 
com os meus collegas, e particularmente para com 
o nobre deputado; por isso devia tomar pela parte 
melhor tudo quanto eu disse a respeito da sua ar
gumentação. Mas se esta consideração não basta, 
procurarei explicar-me melhor para desvanecer essa 
tão injusta queixa. 

Quando eu disse que me admirava de que o nobre 
deputado não abraçasse com ardor a opinião do nobre 
deputado da Parahyba, foi simplesmente porque eu 
tinha observado que quasi nenhuma disposição desta 

lei havia, que o nobre deputado não aceusasse de 
anti-constitucional. 

Ora, se elle foi tão escrupuloso, mostrou-se sempre 
tão jansenista, não era provável que deixasse de 
approvar uma opinião tão conforme com o seu sys
tema de ataque contra o projecto. Mas esta minha 
observação não passava de um simples gracejo, e 
não merecia a importância que o nobre deputado 
lhe deu. J'^)f'é-^S& 

Não poderei deixar de reparar na coaretada com 
que elle veio responder-me, quando disse—que eu 
devia antes agradecer muito que elle tomasse parte 
nos debates e promovesse a discussão para esclare
cimento da matéria ; que nós deveríamos apreciar a 
sua intervenção na discussão —, sc cramos pmtidistas 



da liberdade da dmumo. Esta condicional do nobre 
depútado me doeu muito; elle sabe que nós somos 
partidistas da liberdade da discussão ; elle sabe que 
temes apreciado, estimado muito a intervenção do 
nobre deputado; que ella tem sido tão útil, que até 
se tem adoptado algumas de suas idéas: portanto 
esta sua condicional lhe escapou sem sentir; ella 
não pôde exprimir unia verdadeira duvida da parte 
do nobre deputado sobre sermos ou não partidistas 
da liberdade de discussão; elle sabe que o somos. 

O Sr. N. Machado : — Apoiado. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Quanto a facilidade 

de haver abuso, apezar de todas as providencias desla 
lei, eu simplesmente direi ao nobre deputado que, 
Se elle formular um projecto qualquer em que se acau-
telem quantos abusos se possam imaginar, desde 
já eu e muitos collegas meus abandonamos este 
projecto, e corremos com sofreguidão para abraçar o 
do nobre deputado. 

O Sr. Ottoni :—Apoiado. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos : — A commissão diz 

que lambem abandona este projecto neste caso. Mas, 
collocado na dura collisão de continuar o decreto 
de 4 de maio, ou de melhorar alguma cousa á nossa 
legislação eleitoral: como não aceitarei esle projecto, 
que ao menos difficulta, senão impossibilita muitos 
abusos ? 

Agora se criticam disposições que abrem a porta a 
muitos abusos ; mas eu quereria que na mesma occa
sião se oflereeesse uma disposição melhor; porque, 
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se eu tivesse intenção de oflender ao nobre deputado, 
diria que um comportamento tal eqüivale a um aferro 
decidido ao decreto de 4 de maio, porque peior e 
mais efficaz maneira de argumentar nào pôde ter uni 
particlista do decreto de 4 de maio, do que apre
sentar os defeitos deste projecto sem oflerecer meios 
de aperfeiçoal-o, porque, se este projecto cahir, fica 
o decreto de 4 de maio. Mas eu não posso agasa-
lliar a idéa que o nobre deputado defenda ou pro
teja este decreto ; direi que me fez só alguma sorpreza 
limitar-se o nobre deputado á critica, e não propor 
alguma cousa melhor; porque assim tinha feito uni 
serviço muito relevante, e ate tinha feito triumphar 
seus próprios sentimentos [apoiados). 

O nobre deputado, de uma maneira que parecia 
muito victoriosa, accusou este projecto, ou o quali
ficou como enthronisando a dictadura pela disposição 
do § 12 do art. 4.° Nào devem passar sem nota os 
applausos enthusiasticos com que alguns nobres de
putados victoriaram este dito do nobre deputado ; mas 
não acho nem razão, nem fundamento na accusação do 
nobre deputado, nem na alegria que mostraram estes se
nhores. Eu até não posso alcançar uma razão que me 
satisfaça para explicar a maneira por que o nobre 
deputado entendeu a disposição deste paragrapho. 

Diz o art. 4° § 12 (/<;), o nobre deputado diz que 
isto sancciona a dictadura, constitue a inviolabil i
dade do juiz de paz. Ora, senhores, não compre-
hendo como se acha esta inviolabilidade do juiz de 
paz neste artigo; não comprehendo; é para mim um 
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enygma, um problema inexlrincavel. Esta disposição 
do artigo não diz respeito senão unicamente ao pro
cesso mílterial, prohibe a intervenção de qualquer 
autoridade para conhecimento da maneira porque 
se fez a operação, se receberam as cédulas, se esta
vam ou não assignadas, se as firmas são ou não 
verdadeiras, a maneira por que se contaram os 
votos, etc, isto é o que prohibe o artigo; isto c o que e 
processo da eleição, e não se pôde sustentar que isto 
se refira a quaesquer abusos das autoridades, ou violên
cias contra alguém, commetlidas pelo juiz de paz. 
O nobre deputado devia crer que a commissão não 
era capaz de dar uma inviolabilidade tamanha a 
ninguém, senão aquelles á quem a constituição a tem 
dado; ora, a constituição não deu tal inviolabilidade 
aos juizes de paz. Os deputados e senadores são as 
únicas entidades que não podem ser processadas 
senão por ordem da câmara: ora, se a commissão 
exlendessc esta inviolabilidade aos juizes de paz, 
tinha dado uma garantia que a constituição sô 
dá aos deputados e senadores ; mas a commissão 
não a podia dar, nem deu. O projecto sô trata do 
processo da eleição, mas se houver um abuso, se 
um juiz de paz violentar os direitos de qualquer 
cidadão, se commetter qualquer crime ou attentado, 
será responsável segundo a legislação do paiz, in
dependente de ordem da câmara. E' como entendo o 
artigo, que supponho que nunca podia ser entendido 
de outra maneira [apoiados). Poderei convir em que 
o pensamento da commissão não esteia muito claro; 



mas qualquer que seja a confusão que reine na re-
daceão, tal contusão ou obscuridade não autorisa a 
opinião do nobre deputado. 

Concluo as minhas observações a este respeito. Antes 
porém de me sentar, repetirei ao nobre deputado de 
Pernambuco o que disse no principio do meu dis
curso; que nunca tive intenção de desairal-o, por 
qualquer maneira, e que unicamente fiz reparo no 
estylo, na acrimonia com que elle argumentava ; mas 
alguns illuslres collegas depois me tem dito que nào 
reparasse nisto, que o nobre deputado sempre argue 
e defende com enthusiasmo e fogo; tal é o seu gênio : 
eu, que não tinha conhecimento pessoal do nobre de
putado, não podia conhecer esta particularidade ; 
mas desde agora nunca mais repararei no calor do 
nobre deputado na discussão, uma vez que não seja 
desmedido ou deslocado, porque se for motivado por 
causa que julgue justa, procurarei antes imital-o. 



D I S C U R S O 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
sobre o orçamento do ministério dos negócios da fazenda, 

na sessão de 11 dc Abril de 1841). 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sr. presidente, não 
faltarei propriamente sobre o orçamento, ou por outra, 
não estabelecerei uma discussão miúda sobre as di
versas verbas de despeza do art. 70; o meu fito é 
outro, é chamar a attencão do nobre ministro da 
fazenda sobre algumas providencias que julgo indis
pensáveis e que em minha opinião tem tomado o ca
racter de necessidades urgentes, e que eu creio que 
nao estão attendidas no presente orçamento, mas que 
desejo que mereçam a attencão de S. Ex. Eu aprovei
tarei o ensejo para pedir a S. Ex. algumas informa
ções que devem dirigir o meu voto em todo este orça
mento ; por ellas, pois, principiarei. 

Não tenho acanhamento nenhum, Sr. presidente, 
em declarar que o nobre ministro que se acha pre
sente merece-me toda a confiança. Eu o digo sem co-
rar, porque acho que o posso fazer; entretanto esta 
theoriada confiança tem conduzido os homens a tantas 
decepções, eu mesmo na minha curta carreira politica 
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já lenho sóffrido tantas e tão dolorosas, que não 
posso dispensar-me de pedir mais alguma cousa de 
positivo; não posso repousar inteiramente nessa vaga 
confiança nascida dos antecedentes dos homens po
líticos ; quero alguma cousa de mais real, algum 
compromisso que obrigue mais, para que constituam 
uma espécie de garantia para eu poder com mais 
segurança prestar o meu apoio aos homens que estão 
no poder : esta disposição em que me acho não se 
refere a S. Ex.; ellas me dominam para com todos 
os ministérios a quem tenho de apoiar. 

0 Sr. Junqueira:—Isto não é despeza. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos: — Tendo confiança no 

nobre ministro da fazenda, creio que elle não se 
descuidará de attender áquelles objectos que consti
tuem necessidades urgentes da nossa posição actual. 
Entre estes objectos eu considero como uma das 
nossas necessidades mais vitaes o melhoramento do 
nosso meio circulante. As nossas circumstancias di f f i -
ceis e melindrosas, as commoçòes que nos levaram 
a contrahir graves ernpenhos, vedavam que pudésse
mos attender a qualquer melhoramento neste sentido ; 
a fatal guerra do Rio Grande, absorvendo fundos 
consideráveis, nos impedia de tratarmos deste as-
suinpto; mas hoje que este mal cessou, que o paiz 
offerece um aspecto mais risonho, eu quereria ter a 
certeza de que o nobre ministro se compromettia a 
tentar alguma cousa neste sentido. Até o presente 
não lenho visto,, nem por meio de propostas do go
verno , nem por medidas iniciadas nas câmaras, 



alguns outros trabalhos mais do que a antiga pro
posta sobre a provincialisação das notas; mas como 
julgo indispensável que, quanto antes, se cuide de 
evitar as calamidades que nos ameaçam, se não 
tratarmos disto, creio dever declarar que não posso 
dar o meu apoio a um gabinete, que não procure 
o mais promptamente possível melhorar o nosso 
meio circulante. Peço portanto ao nobre ministro 
que me informe se tem alguns trabalhos preparados 
neste sentido, se julga que as circumstancias do paiz 
permiltem ao governo tratar seriamente desta ma
téria. 

Ha uma outra necessidade que julgo, que na actua-
lidade deve ser attendida. Senhores, nós sabemos em 
que estado se acha o commercio do paiz; ó por 
todos conhecido que os Brasileiros eslão excluídos 
desta industria [apoiados) : corramos todas as casas 
commerciaes da capital e das principaes praças do 
Brasil, e achamos o commercio entregue todo aos 
estrangeiros [apoiados). Este facto revela um grande 
vicio, ha alguma razão particular que impede que os 
Brasileiros se empreguem em uma profissão tão 
nobre e proveitosa; cumpre-nos pois investigar onde 
está este vicio para procurar removê-lo. 

Sr. presidente, eu não sou o mais habilitado para 
descobrir a verdade em ura ponto que tem sido 
obscuro para tanta gente illustrada, que tem tenta
do descortinar a origem deste mal; porém alguma 
attencão que lenho prestado, algum estudo que tenho 
feito, com vistas de remedia-lo, tem produzido em 



mini a convicção de que a diüWvnça de condieà.. 
entre os Brasileiros e os estrangeiros, relativamente 
aos ônus que uns soffrem e de que os outros 
estão isentos, se não é a causa pr i n c i p a l , ao menos 
é concurrente o muito poderosa para este estado de 
cousas. 

Senhores, nós sabemos que em toda a parte, e 
principalmente entre nós, a profissão do coinmereio 
pr i n c i p i a pelo exercicio de caixeiro nas casas com-
nicrciaes; nellas se adquirem os conhecimentos prá
ticos necessários, que não se podem alcançar em 
outras partes: ura moço que p r i n c i p i o u a sua vida 
por caixeiro, que teve uma conducta boa, ganha 
credito e saber, e passa a estabelecer a sua casa : 
assim se formam as grandes casas commerciaes; 
assim se fomáram as casas principaes do Rio de Ja
neiro. Mas como c que o Brasileiro ha de ser cai
xeiro? Apenas tem passado certa idade, está elle su
jeito a todos os ônus da sociedade; ônus que tornam 
impossível essa assiduidade constante que lhe é 
precisa. Qualquer casa conimercial, tendo os melho
res desejos de promover os Brasileiros, vè-se emba
raçada de faze-lo, porque o Brasileiro caixeiro é 
chamado todos os dias para o serviço da guarda 
nacional, para j u i z de facto, etc. e t c , e tudo isto 
o distrahe muitas vezes nos momentos cm que a casa 
mais necessita d e l l c r 

Ora, senhores, os estrangeiros não acham essas 
diííiculdades, vivem entre nós com toda a liberdade, 
gozam de todos os çommodos da nossa sociedade; 
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todas as nossas vantagens elles partilham igualmente 
comnosco, mas os ônus são só nossos. Com taes 
habilitações são recebidos sem diííiculdade e com 
preferencia nas casas commerciaes, applicam-se á 
proíiissão, estabelecem-se, e assim vem o commercio 
a tomar afinal o caracter de commercio estrangeiro. 
Isto não pôde convir nem aos interesses materiaes 
nem aos interesses políticos do paiz: porque o com
mercio é um poder considerável do paiz, tem meios 
muito poderosos para influir nos destinos e marcha 
da sociedade, e desde que elle está entregue a pes
soas que não estejam intimamente ligadas aos des
tinos desta sociedade, podem haver circumstancias 
em que elle obre em um sentido contrario aos 
interesses do paiz. Entre nós, creio que felizmente 
não tem acontecido isto; mas circumstancias podem 
dar-se, a marcha dos acontecimentos pôde ser tal, 
que um dia tenhamos de lastimar nossa impre-
videncia. . •';» 

O Sr. Vrcúdmte • — Eu devo observar ao nobre 
deputado que não é isto de que se trata. Se o nobre 
deputado continuar neste sentido, o resultado será 
repetir-se esta mesma discussão quando se tratar da 
receita; então a discussão torna-se interminável. Sem 
duvida, o nobre deputado tem por fim indicar algum 
imposto ; mas agora não é occasião opportuna, é 
no capitulo da receita. Peço portanto ao nobre de
putado que se limite á despeza, guardando estas 
suas observações para o lugar competente. 

O Sr. Rodriffltes doa S&ntos •. — Eu devo confessar 
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que V. Ex. tem alguma razão: eu pretendia indi
car succintamente as minhas idéas. O meu fim nào 
era propôr um imposto, não era apresentar qual
quer medida, porque V. Ex, deve fazer-me a justiça 
de acreditar que conheço befti que não era occasião 
de offerecer uma medida qualquer; mas pela força 
de minha convicção fu i arrastado contra a minha 
vontade a descer a detalhes, A minha conclusão 
era outra ; era prevenir ao nobre ministro de que, 
quando fosse occasião opportuna, eu havia de apre
sentar por escripto as minhas idéas a este respeito; 
mas desejava pedir-lhe que me declarasse, desde já, 
se o governo estava resolvido a attender a algum 
melhoramento neste sentido; porque, conforme a 
declaração do nobre ministro, eu teria de conduzir-
me nesta discussão. Agora passarei a fazer algumas 
observações sobre algumas verbas de despezas. 

Tive o prazer de ouvir a opinião do nobre minis
tro a respeito do juizo dos feitos da fazenda. Desde 
muito que pensava que esta instituição era inútil 
entre nós, e que não podia trazer senão mal; en
tretanto as idéas, que estão em antagonismo com 
as minhas, prevalecêram por muito tempo, os juizes 
dos feitos foram estabelecidos, e não posso qualificar 
a maneira por que o foram; pois que vistas de uti
lidade publica ahi não entraram.. . . 

O Sr. Andrada Machado: — Para accommodar afi-

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—... o resultado que po
deria produzir tal medida eram perseguições, vexames á 
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população, porque restauráram-se inteiramente os ma
les de que antes nos queixávamos. Ora: quaes eram os 
clamores que havia antigamente ácerca dos juizes dos 
feitos? Entre outros muitos era que um pobre homem, 
morando á grande distancia da capital, era chamado 
por 100^000 rs., quando só as custas da citação 
eram maiores do que a divida ; entretanto que o 
thesouro nada lucrava, porque a citação era do mei-
rinho, e o homem vinha a pagar 3 ou 4 vezes 
aquillo que, se lhe exigissem por outro modo, elle 
pagaria facilmente. Mas eu creio que estamos de 
accordo com as idéas do nobre ministro a este respeito; 
não sejamos precipitados, esperemos que a expe
riência nos illustre melhor. Entretanto poderiamos 
desde já dar algumas providencias que evitassem os 
males mais salientes da legislação que se restabeleceu: 
por exemplo, que um devedor, que morasse em um 
raio maior de 10, 15 ou 20 léguas da residência 
do juiz dos feitos, não fosse obrigado a pagar a cita
ção que fosse feita por um official de justiça, mandado 
expressamente cital-o para responder por qualquer 
quantia. Em algumas províncias se pratica diversa
mente; em algumas os juizes expedem precatória e 
as enviam pelo correio, mandando citar ao devedor 
para vir responder á capital. Mas na minha pro
vincia vejo o contrario ; o juiz determina a citação 
do devedor, vai o official de justiça, por exemplo, 
á comarca da Coritiba, 120 léguas distante da ca
pital, citar o devedor ou reputado tal: e quanto não 
vence este ofíicial de caminho ? Uma quantia extraor-
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dinaria, e além disto tem o devedor de pagar pe 
sadas custas, Nào sei se está nas attribuiçòes do 
nobre ministro remediar este mal ; mas, se nào 
está, desejaria que se tomasse uma providencia com 
vistas de remedial-o; que se determinasse que as 
citações fossem feitas por precatória remettida pelo 
correio, porque nào é isto então tão despendioso : 
podia-se mesmo tomar medidas para obrigar os juizes 
territoriaes a cumprirem com promptidào essas pre
catórias. Queria ouvir a opinião do nobre ministro 
a este respeito. 

Perguntarei também ao nobre ministro, se julga 
que as circumstancias do thesouro permittem que se 
revogue essa legislação barbara, extravagante e i n 
qualificável ácerca dos dinheiros dos orphãos. Hoje 
è um facto consummado, é uma das dificuldades 
que as administrações anteriores lançaram sobre a 
í O O 

actual: ellas perceberam esta renda extraordinária 
que á actual administração cumpre pagar. Penso quc-
não haverá muitas pessoas nesta casa que sustentem 
que o empréstimo dos cofres dos orphãos, pela 
maneira por que foi decretado, seja justo e confor
me com os interesses dessa classe sempre tão pro
tegida. A legislação antiga respeitava extraordinaria
mente o dinheiro dos orphãos, prohibia a qualquer 
pessoa e mesmo o fisco, que se apoderasse delle; 
entretanto, por um anachronismo inexplicável, hoje, 
que estamos com um governo representativo, a pro
priedade dos orphãos, tão protegida no systema co
lonial, não tem garantias! Ora, isto parece-me digno 
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da attencão não só da câmara, mas do nobre mi
nistro ; e por isso desejava que S. Ex. me dicesse 
se as circumstancias do thesouro permittem que se 
dispense este empréstimo, ou que se adoptem medidas 
próprias para minorar os males que resultam do 
modo por que foi determinado. Bem vejo que não 
poderá pagar de uma vez tudo que se tem arre
cadado ; e que talvez não convenha voltar comple
tamente ao estado antigo ; mas ao menos desejava 
que cessasse, que não se continuasse mais a arrecadar, 
sem que se désse aos orphãos garantias de prompto 
e fácil pagamento, nos próprios lugares onde residem : 
ahi estava o dinheiro mais á mão de seus donos. Nós 
sabemos que nos cofres dos orphãos dava o dinhci 
ro 12 por cento, e não 6; sabemos que qualquer 
individuo, chegando á maioridade, tinha no termo 
de seu domicilio o dinheiro á mão. Hoje numa pro
vincia distante o homem, que tem 200$ rs., é preciso 
vir recebê-lo á corte 

0 Sr. Presidente: —Isto é do § 46 da receita. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos : — Diz o § 22 :—Juro 

do empréstimo do cofre dos orphãos — e diz o § 24 — 
pagamento deste empréstimo—. 

0 Sr.. Presidente : — No art. 8o ? 
0 Sr. Rodrigues dos Santos: — Não, senhor, no 

artigo 7 o : estou portanto na ordem. 
Às administrações passadas, zombando, como zom

bavam sempre, dos interesses públicos, na repartição 
do credito destinado para pagamento dos empréstimos 
dos orphãos, decretaram para a provincia de S. Paulo, 

6 
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creio que a quantia de um conto de reis ; de maneira 
que, chegando á maioridade grande numero de or
phãos, casando-se diversas meninas, tendo de retirar 
o seu dinheiro da thesouraria, não poderão receber 
cousa alguma, porque apenas foi decretada esta 
quantia de um conto de réis. Ora, isto é uma ir-
risão, é uma zombaria, porque todo o mundo sabe 
qúe a provincia de S. Paulo nào é tão pobre, que 
com um conto de réis pudesse pagar annualmenteo 
empréstimo do cofre dos orphãos. Àctualmente pro-
pòe-se 50:000$; mas eu creio que esta quantia 
mal chegará para a corte; mas quando aqui fique 
a metade, sómente restam apenas 25:000$ para se 
repartir pelas outras provincias, e isto não chega: 
e se não chega, como se poderá qualificar esta injus
tiça? Como é que se dirá que a nação é fiel aos seus 
empenhos, empenhos tão sagrados; como entregar 
aos orphãos aquillo que lhe pertence? Crqio pois 
que a quantia proposta para pagamento deste em
préstimo não é sufficiente; por isso desejo que seja 
elevada, e que se decretem medidas para que o pa
gamento seja leito nas provincias com pontualidade; 
porque ao contrario obrigaremos os donos de pequenas 
quantias a perde-las ; visto que é impossível vir 
cobra-las á côrte. < 

Também direi duas palavras sobre os bens de de
funtos e ausentes que se arrecadam. Já nesta casa 
chamei a attencão dos meus nobres collegas sobre a 
iniqüidade do actual regulamento para arrecadação 
destes bens, e não sei se o nobre ministro acha-se 
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autorisado para modificar este regulamento ; se se acha 
autorisado, eu lhe pederia que dirigisse toda a sua 
attencão para este objecto, porque o regulamento é 
uma completa extorsão, abusa-se da boa fé publica, 
recolhendo-se para os cofres públicos quantias con
sideráveis, e depois oppondo-se" os mais extravagan
tes entraves e embaraços para o recebimento destas 
quantias. 

Eu já tive occasião de fallar a este respeito; a 
nobre commissão competente prometteu-me que em 
breve apresentaria um projecto, modificando o re
gulamento actual; mas creio que muito mais breve 
conseguiria os meus desejos, se o nobre ministro nos 
auxiliasse nesta empreza, se se dignasse manifestar 
a sua opinião sobre o regulamento. Todas as quantias 
superiores a 80$ réis não podem, por este regula
mento, ser retiradas dos cofres públicos sem sentença 
que decrete esta retirada; esta sentença é sustentada 
na relação, volta para ser apresentada de novo ao 
juiz d'onde veio, para este expedir uma precatória 
á thesouraria para entregar o dinheiro. Como os que 
possuem 300 ou 400$ réis no cofre dos defuntos e 
ausentes, podem retirar este dinheiro, se nas des-
pezas da justificação na provincia, se na dospeza da 
remessa do processo para a relação, e na volta do 
processo, tem elle de gastar quasi esta quantia ? Por
tanto, sendo este um mal real que exige prompta repa
ração, peço ao nobre ministro que se incumba de auxi
liar-nos, indicando os meios de quanto antes tirarmos 
de sobre nossa população um gravame tão grande. 
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lambem tenho o prazer de concordar inteiramenle 
com o nobre ministro no que disse a respeito das 
pagadorias militares. Eu tive occasião de observar 
na minha provincia a marcha, o processo dessas pa
gadorias, e convenci-me de que são um estorvo á 
toda afiscalisação do thesouro ; ellas querem ter uma 
espécie de soberania, não querem dar obediência á 
thesouraria, reluctam a prestar qualquer explicação, 
acham que é descer de sua dignidade; e como per
tencem a um ministério diverso, crêm que só este 
ministério lhes é superior ; e por isso, com muita 
difíiculdade, se prestam a tudo que pôde servir para 
a fiscalisação do thesouro. Eu creio que estas pa
gadorias, só em casos muito especiaes, podem ser 
proveitosas; na mór parte das provincias são inúteis, 
e não só inúteis como prejudiciaes, embaraçando 
a fiscalisação, e muitas vezes tornando-a impossível. 

Pedirei explicações sobre o § 27, em que se pedem 
80 contos para corte e conduccão do pau brasil. 
Senhores, ha muitos annos que temos este mono
pólio ; entretanto creio poder affirmar que não temos 
tido vantagem delle ; as vantagens deste commercio 
são para os contrabandistas, a fazenda publica perde 
com semelhante commercio. 

Eu perguntarei ao nobre ministro se tão longa 
©xperiencia não tem despertado a sua attencão sobre 
a necessidade de propor alguma outra medida, de 
iniciar algum outro systema para tirar partido desta 
nossa riqueza. Se o monopólio não tem sido profí
cuo, não tem produzido renda, se tem só facilitado 
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â iinmoralidade do contrabando, e de todas as suas 
conseqüências, não será tempo de estudarmos esta 
matéria, c àe vermos um outro meio de tirarmos 
proveito deste nosso producto? Creio que sim ; e 
muito mais me inclino a assim pensar, quando vejo 
que se pedem 80 contos para corte e conducção do 
pau brasil, que, segundo o balanço de 41 a 42, 
rendeu 67:492$. 

Ora, senhores, é isto operação que entre na ca
beça de alguém? Se se for ao hospital dos alienados, 
e se lhes propuzer um negocio destes, sem duvida 
que o hão de rejeitar ; mas entre nós ha tanto tempo 
que este negocio se faz ! Lembra-me que nas sessões 
passadas algumas observações se fizeram a este res
peito; mas tudo que se disse foi perdido, nada se 
fez ; creio que interesses ou considerações de alta 
ordem evitárão toda e qualquer medida sobre este 
objecto. 

0 Sr. Sousa Martins : — Não é mister recorrer a 
motivos odiosos. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos: — Não recorro a esses 
motivos; os que dei nada têm de odiosos: digo sim
plesmente que considerações de ordem muito ele
vada . . . . 

O Sr. Andrada Machado : — Eu bem sei quaes elles 
foram. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos: — Eu não posso achar 
outros motivos: o acanhamento de meu espirito não 
me permitte alcançar a altura dessas considerações 
que predominaram, para seguir-se a mesma rotina: 
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a estreiteza de meus conhecimentos mal consen te que 
raciocine muito rasteiramente, comparando apenas a 
receita com as despezas deste monopólio; e dessa 
comparação resulta que elle é prejudicial: não posso 
comprehender essas íilagranas financeiras que não se 
explicam por cifras; a tanto não alcança minha in
telligencia. 

O Sr. Ferraz: — Pois não parece. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — Vejo que se pede 

mais do que o que rendeu em 41 ; acho portanto alguma 
extravagância em continuar tão ruinoso commercio, 
e peço que me expliquem ou me convençam do con
trario, se estou em erro. 

Pedirei pois ao nobre ministro que me diga se é 
possível continuar com proveito este monopólio; se 
é financeiro gastar 80 contos para adquirir 70; se 
se não lembra S. Ex. de apresentar alguma medida 
que faça com que tiremos partido deste rico pro-
ducto que possuimos. Eu não entendo destas cousas, 
mas julgo que talvez fosse melhor facilitar o com
mercio deste gênero, que talvez de sua exportação 
livre tirássemos mais lucro, e lucrássemos muito 
mais em moralidade com a cessação do contrabando. 

Pelo que o Sr. ministro disser a respeito desta e 
de outras interpell ações que tenho tido a honra de 
dirigir-lhe, eu terei de insistir ou de calar-me, e 
votar em conseqüência. 



DISCURSO 

Proferido na Gamara dos Deputados, sobre o orçamento 
da receita, na sessão de 22 de Abril de 1845. 

O Sr Rodrigues dos Saídos: — Sr. presidente, a dis
cussão, que tem havido nesta parte do orçamento, con
venceu-me ainda mais do acerto da medida proposta 
no primeiro dia em que ella se abrio. Houve quem 
quizesse que primeiro se tratasse das medidas que 
formam o capitulo das disposições geraes ; porque 
a approvaçâo ou rejeição de algumas destas medidas 
poderia muito influir nas votações das diversas verbas 
da receita, e mesmo porque então a discussão tor
nava-se mais regular sobre a maior parte de algumas 
destas verbas. 

Demais, Sr. presidente, sabemos por experiência 
que em uma discussão englobada, versando sobre 
tantos e tão variados objectos, todos da maior im
portância, a attencão da casa desprende-se brusca
mente de um para empregar-se em outro; e assim 
nunca se estabelecem idéas claras, não é possível 
que sejam aproveitados os esforços dos oradores 
pára elucidarem a matéria; não é possível que se 
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apreciem bem as razões apresentadas de uma e 
outra parte. Receio mesmo que, quando houvermos 
de votar este artigo, aconteça o mesmo que no an
tecedente; isto é, que por falta de esclarecimento, 
que por confusão de idéas se vá approvar alguma 
emenda que tiver sido declarada prejudicial pelo nobre 
ministro. Isto aconteceu na votação da despeza [apoia
dos] : uma ou duas emendas da commissão, que o 
nobre ministro rejeitou e que a mesma commissão 
declarou que retirava, por não merecer o assenso do 
nobre ministro, foram approvadas contra a opinião 
da maioria desta casa [apoiados], que não poderia 
deixar de querer concordar com o nobre ministro, 
principalmente em negocio de tão pouca monta, e 
muito mais, quando a própria commissão retirava 
essas emendas. 

Para que pois isto não acontecesse segunda vez, e 
mesmo para que a discussão pudesse ser mais pro
veitosa, eu desejaria que se tivesse adoptado o adia
mento deste artigo para ser discutido depois do ca
pitulo seguinte, que trata das disposições geraes. 

Eu tinha, quando se tratou do orçamento da des
peza, faltado a respeito da legislação actual ácerca 
dos dinheiros dos orphãos; por essa occasião disse 
que essa legislação, pela maneira por que foi estabe
lecida, me parecia iniqua. Fui contestado pelo nobre 
ministro que supponho me nào ter entendido bem 
^naturalmente por defeito meu), e por isso julgou que 
devia contestar-me, sustentando que a legislação não 
era iniquia, que não ofíendia a direitos muito Lm-
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pòrtantes e respeitáveis. Estou na obrigação de explicar-
nica este respeito, para fazer ver ao nobre ministro 
e a câmara que não fu i exagerado quando qualifiquei 
essa legislação de attentatoria do direito de proprie
dade, e mesmo porque, tendo mandado á mesa uma 
emenda sobre o pagamento do dinheiro dos orphãos, 
sou forçado a dar as razões porque o fiz. 

Senhores, decretou-se o empréstimo dos dinheiros 
dos orphãos, mandando-se que fossem recolhidos ao 
thesouro, pagando este 6 por cento ao anno. Todos 
sabem que o empréstimo é um contrato bilateral, 
que, para que elle se de, é preciso o mutuo accordo 
de ambas as partes contratantes. 

Ora, perguntarei eu, neste empréstimo do dinheiro 
dos orphãos houve o mutuo accordo de ambas as 
partes? Ninguém o dirá ; houve apenas a vontade 
manifestada dos representantes dos interesses fiscaes, 
houve a lei decretando este empréstimo ; mas acaso 
os proprietários dos dinheiros foram consultados por 
qualquer maneira, ou ao menos por ficção? Não: 
por conseqüência o contrato perdeu a sua natureza, 
e não havendo mutuo accordo, foi um attenlado 
que se fez ao direito de propriedade [apoiados), foi 
um excesso do poder supremo, de que cuidou achar-
se investido o corpo legislativo nessa época. Eu pois 
não fui exagerado em qualificar a legislação, a res
peito dos dinheiros dos orphãos, de iniqua e arbi
traria. 

Mas ainda mais iniqua é pela disposição que se 
estabeleceu para a restituição desses dinheiros. Dis-

7 
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se-se que não era iniqua, porque era um deposito 
quo se fazia nos cofres públicos, com mais seguran
ça com vistas de evitar-se que o dinheiro dos or
phãos ficasse exposto á delapidarão, e que por isso 
era antes uma protecção que o Estado dava a esta 
classe, do que uma extorsão. A este respeito posso 
conceder até certo ponto, que é protecção; mas, se 
é por protecção que se deposita dinheiro dos orphãos 
nos cofres públicos, não pôde elle formar um ramo 
de receita, ha de ser pago no mesmo lugar, nas 
mesmas thesourarias em que se fez o deposito, e por 
elle não tem a nação que pagar prêmio algum, 
porque no mesmo momento em que o orphão tiver 
necessidade do seu dinheiro, lá vai busca-lo. 0 de
posito simplesmente satisfazia a todas as conveniên
cias, era uma verdadeira protecção, não expunha o 
dinheiro dos orphãos ás aventualidades que podem 
in f l u i r na decretação da receita e despeza do Estado. 

Mas o que ha actualmente de peior nesta legislação, 
ou, se quizerem, na pratica, é obrigar os orphãos a 
virem demandar as suas legitimas na còrte, porque, 
marcando-se uma pequena quota para as provincias, 
sendo natural que nellas cheguem muitos orphãos 
á maioridade durante o anno financeiro, e tendo 
estes indisputável direito a receber uma sorama que 
muitas vezes ou sempre será maior que a designada, 
o que acontecerá ó que os orphãos serão compelli-
dos a vir solicitar os seus bens no thesouro. O no
bre ministro disse-nos que não; que, se as thesou
rarias, não tendo dinheiro ou credito para estes pa-



gamentos, representam ao thesouro, o thesouro pro
videncia a respeito. Mas que tempo não levará o 
thesouro a responder ás reclamações das thesoura-
rias (apoiados)*! 

O Sr. F. Leite: — De Goyaz por exemplo. 
O Sr. Rodrigues dos Sa?itos: — Primeiro que venha 

aqui um officio de Goyaz, ou Matto Grosso, ou do 
Pará, e volte a resposta, quantos mezes não se passam? 
e que modificação não pode fazer na condição do 
indivíduo esta demora? Para evitar este mal mandei 
emenda á mesa para que, desde que o orphão chegar 
á maioridade, tenha direito a receber na thesouraria 
da sua provincia aquillo que lhe tocar, aquillo que 
nella tiver sido recolhido; mas se por ventura ella 
não tiver com que pagar ao orphão, saque sobre 
o thesouro, porque então o orphão negociará estas 
letras, achará quem lhe dê o dinheiro com pequeno 
desconto, e evitará vir ou mandar solicitar na còrte 
o pagamento do que lhe competir; porque nós sa
bemos quão onerosas são as relações das provincias 
Çpm a côrte. 

A respeito dos dinheiros dos defuntos e ausentes, 
também tive occasião de fazer algumas observações 
quando tratámos das diversas verbas de despeza 
mencionadas no artigo antecedente. Eu disse que se 
commettiam iniquidades sob pretexto de arrecadar 
este dinheiro; que a observância do ultimo regula
mento, creio que de 9 de maio de 42, tinha pro
duzido males muito graves, prejuízos muito conside
ráveis, e apontei como causa premodial desses males 
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a obscuridade, a ambigüidade com que está redigi
do o regulamento na parte em que define quaes são 
os ausentes, em que causas a fazenda nacional tem 
de intervir. Nesta parte, senhores, é o regulamento 
tão vago, tão obscuro que o jurisconsulto mais ati
lado, mais pratico na intelligencia das leis mais 
intrincadas não pôde, nem mesmo depois de alguma 
consulta, dizer que a hypothese Á ou a hypothese B 
está dentro da doutrina do regulamento. Em virtude 
desta ambigüidade, acontecem na minha provincia 
cousas muito irregulares; por exemplo, ha um credor 
de uma letra passada por um indivíduo já fallecido; 
faz-se o inventario, se elle não tem herdeiros, a 
fazenda arrecada os seus bens; vem o portador de 
uma letra contra a qual não ha nada a reclamar; 
e diz-se-lhe : — não podeis receber, porque a quantia 
excede a 80$ rs., é preciso que a justifiqueis, e 
depois de justificada a vossa divida ide solicitar na 
relação da corte a confirmação da sentença obtida 

° •••• - • . - . '--•->* 

em primeira instância —. Assim, por uma letra 
de 200$ rs., o credor não tem de receber nem 50$ rs.4 
E com que direito se impõe um tamanho vexame 
sobre a população? quem lucra com isto? O thesouro 
nada recebe e o devedor vê este dinheiro escoar-se 
em diligencias, com procuradores, com solicitado-
res, etc. Eu pois julgo estar no direito de qualificar 
este regulamento de bárbaro, porque uma le i redigida 
de maneira tão confusa, tão ambígua, que autorisa 
iniquidades destas, não deixa de ser uma legislação 
barbara. 
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Eu portanto pedirei ao nobre ministro, visto que 
está tratando de reformar este regulamento, que tenha 
muito em vista definir os casos em que a fazenda publica 
tem de intervir nos bens dos defuntos e ausentes, 
para que nào aconteça que o portador de uma letra 
seja obrigado a dar todos esses passos que referi; 
para que nào aconteça que uma viuva, porque 
aconteceu estar fora da comarca em que falleceu 
seu marido, sendo por elle instituído em testamento 
herdeiro universal, não venha depois esperar tres ou 
quatro annos para haver da fazenda publica, não 
só a sua própria meação, como a meação herdada 
de seu marido. Isto é bárbaro, porque uma senhora 
que tem a desgraça de estar fóra da comarca em 
que falleceu seu marido, como sei de uma em minha 
prov inc ia . . . . ' 

O Sr. Ministro: — Está emendado. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — Agradeço-lhe em 

nome do paiz, porque é um serviço que fez; porque 
soílre-se muito porahipor causa deste regulamento; 
e como aquelles que sofFrem não tem meios de fazer 
chegar suas queixas a quem as pôde attender, é 
preciso que eu me encarregue de fazer este serviço; 
porque para isto fu i eleito {apoiados}. 

Eu nada tenho a dizer a respeito do interesse que 
possam ter os estrangeiros na reforma deste regu
lamento : eu fallei aqui cm nome dos interesses dos 
meus patrícios que soffrem; pelo que diz respeito ao que 
querem os estrangeiros não me importa; o nobre 
ministro tem bastante intelligencia para avaliar essas 



exigências, e bastante firmeza para fazer respeitar 
aquillo que é do interesse do paiz, que è conforme 
com o direito das nações. Toco nesta espécie uni
camente para apartar de mim a mais leve sombra 
de suspeita de que advoguei, nesta matéria, os in
teresses dos estrangeiros; visto que o Sr. ministro 
tratou delles quando me respondeu: não, Sr. minis
tro, eu não trato senão dos interesses dos Brasilei
ros, vós sabeis o que deveis responder ás reclama
ções dos estrangeiros (apoiados). 

Também mandei uma emenda ácerca das loterias. 
Escuso repetir o que làntas vezes se tem dito sobre 
a immoralidade deste jogo, por fatalidade admittido 
entre nós. Por mais que dissesse não accrescentava 
nada, não era possivel que conseguisse pôr termo 
a este mal ; mas entre a conservação do mal em 
extensão tão grande como está, e a possibilidade de 
limita-lo alguma cousa, creio que não se pode he
sitar um momento; por isso, desejando conseguir 
a limitação desse mal, redigi a emenda que tive a 
honra de offerecer. Sabemos como se vendem os 
bilhetes das loterias, o thesoureiro dentro de dous 
dias fica sem um bilhete, porque ha uma industria 
tão espalhada nesta corte da venda de quartos, quin
tos, sextos e vigésimos de bilhetes, que o thesoureiro 
não pode conservar os bilhetes por mais de três dias 
na sua mão. O signal de que esta industria rende 
muito, á haver muita gente empregada nella. Mas, 
senhores, será presumível que os interesses que se 
tiram dessa industria sejam todos interesses lícitos? 



Eü creio que não: não faço injuria a ninguém, mas 
ha razão a suspeitar que não sejam muito lícitos 
estes interesses. Pôde ser que esteja nesta industria 
empregada muita gente honrada, que muita gente 
apenas se contente com o interesse licito que delia 
pôde tirar, nos 10 por cento que tira na segunda 
venda dos bilhetes ; mas a mór parte creio que não; 
os 10 por cento da venda dos bilhetes, divididos 
em cautelas, não podem chegar para esses cartazes 
colossaes que ahi estão ás portas, para pagar repe
tidos annuncios que pejam as columnas dos jornaes, 
para pagar a impressão d/is cautelas, e também 
para cobrir os prejuízos que psssam haver pelo resto 
das cautelas não vendidas. Portanto, se ha algum 
lucro não ó elle licito. Eu não posso perscrutar qual 
elle seja, nem a maneira porque elle se percebe; 
mas um mal que resulta de tal systema sei eu, 
porque muita gente m'o tem dito, e eu acho muito 
natural. A reducção dos bilhetes a porções muito 
pequenas é um estimulo para o roubo doméstico 
entre nós; os nossos escravos, illudidos pela espe
rança de tirar um grande prêmio, vão-nos lentamente 
roubando para poder ajuntar um ou dous mil réis 
para comprar a sua cautela. Assim estimula-se o 
furto, estabelece-se a immoralidade de nossas famí
lias. Se assim é, se se pode evitar este mal de alguma 
maneira, porque não hei de fazô-lo ? Lembrei-me pois 
de prohibir que se vendessem os taes quartos, oita
vos e vigésimos; vendam-se bilhetes e meios bilhetes 
unicamente. 



— 56 — 

Um Sr. Deputado; — Não haverá então extracção. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos : — Muito estimaria 

então, porque acaba-se com este jogo, com este 
meio de desmoralisar o paiz. Se acaso se deve per-
mittir isto, se se julga tolerável, então permitlan>se 
casas de jogo publico, permitta-se o jogo d'azar ; 
porque quem tem alguns poucos vinténs pode ser 
feliz em um dia, e até facilmente ficar rico. 

Ainda ha outro abuso. Todos sabem que ha aqui 
no Uio de Janeiro loterias occultas,' sobre as quaes 
o poder publico não tem acção alguma, escapam ao 
pagamento dos impostas. Quem não vê nos jornaes 
todos os dias — esmola para o Senhor dos Passos! ?— 
Não é isto uma loteria occulta? Ao menos muita 
gente tem-me traduzido assim estes enygraaticos an-
nuncios. E que garantia oíferece esta loteria? Se 
acaso alguma esperteza houver nesta especulação, 
ninguém pode reclamar porque é feita ás occultas. E 
pois preciso que se dê uma providencia a este respei
to; e a providencia que indico na minha emenda, é uma 
multa para aquelle que negociar ou for achado ven
dendo bilhetes desta ordem; da qual se dá metade 
ao denunciante, pois que não ha remédio senão 
admitir a espionagem nesta parle porque de outra 
maneira nada se consegue. Alguém poderá dizer que 
este objecto não merece a attencão da câmara, que 
é cousa insignificante. Eu não entendo assim; este 
objecto tem relação com a moralidade publica, e 
não julgo que haja cousa que mais interesse que a 
moralidade publica (apoiados). 
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Em outra occasião também faltei sobre a neces

sidade de estabelecer algum equilíbrio entre o com
mercio nacional e estrangeiro! mas como vejo que 
o nobre ministro esta hoje fatigado, não poderá tomar 
parte em uma discussão profunda como convém á 
importância da matéria, e como por outro lado nas 

. disposições geraes pôde ser muito bem cabida qual
quer providencia a este respeito, reservo-me para 
então pedir informações ao nobre ministro sobre 
as medidas que tenho de apresentar. Entretanto 
desde já previno que meus desejos serão fazer com 
que o commercio de retalho seja monopólio dos 
nacionaes; não só porque acho isto justo, como 
porque sei qne assim se faz em outros paizes; 
como porem não tenha ainda bem fixas minhas idéas 
a este respeito, e receie muito oílénder interesses 
já existentes, e que poderiam ser compromettidos por 
uma medida precipitada, deixo de offerecer qualquer 
providencia neste sentido, até que o possa fazer 
sem receio de offender interesses legítimos que muito 
respeito. 

Fallou-se na necessidade de estabelecer prêmios 
de animação para diversas industrias, e entre outros 
produetos se trouxe o cha. Sr. presidente, eu per
suado-me que são muito boas as intenções do nobre 
deputado ; mas entendo que o direito protector que se 
estabeleceu é bastante para animar esta industria. Se 
não houver obstáculo, espero que dentro de dez annos 
exportemos muitas m i l arrobas de cha: tal é a soffri-
guidào com que todos se dedicam a esta lavoura. 

8 



Não sei, Sr. presidente, se me será lic i t o nesta 
occasião expôr a minha opinião sobre os direitos 
differenciaes de qne tratam alguns artigos das dis
posições geraes; mas como os direitos differanciaes 
hão de ser estabelecidos sobre os direitos de impor
tação, por isso julgo que poderei dizer, ainda que 
em resumo, o que penso a respeito deste objecto. 
A nobre commissão propõe que o governo seja au
torisado a elevar os direitos sobre certas espécies 
de fazendas inglezas, tanto quanto seja preciso para 
equiparar os nossos productos que se acham sobre
carregados de pesados impostos nas alfândegas i n 
glezas. Eu não impugno de maneira nenhuma esta 
proposta da commissão; mas assentava que era não 
só justo mas prudente torna-la extensiva a todas as 
nações que tivessem estabelecido direitos differenciaes 
sobre os nossos gêneros. Nós sabemos que a França tem 
fortes direitos differenciaes que prejudicam os produc
tos da nossa lavoura ; outras nações também os podem 
ler : com que justiça pois havemos estabelecer direitos 
differenciaes só para com a Inglaterra? Não se tor
nando extensiva esta medida o todas as nações, 
haverá uma espécie de parcialidade que julgo má, 
e tanto m á quanto ó de temer que ella oceasione a 
infiltração de idéas errôneas no espirito publico, 
exacerbe as susceptibilidades nacionaes a respeito de 
qualquer nação, o que julgo muito perigoso, porque 
então tudo quanto essa nação nos propuzer será mal 
aceito, ainda mesmo que nos convenha. 

Não estamos vendo o que acontece em Franca? 
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Por um máo calculo de polilica do Thiers e seus 
partidistas exacerbaram o espirito publico pela tr i 
buna e pela imprensa contra a Inglaterra; quizeram 
fazer guerra á côrte para subirem ao poder ou nelle 
conservarem-se; agitaram o espirito publico contra 
a Inglaterra, mas o que acontece é que hoje a França 
se acha embaraçada todas as vezes que tenta entraj
em qualquer accordo com a Inglaterra ; o espirito 
nacional acha-se tão suspeitoso que em qualquer 
accordo só vê humilhação e ignomínia. Assim o go
verno francez tem-se visto na necessidade de recuar 
diante da opinião publica tão compacta, mas opinião 
publica* creada por um systema poli tico errado; e 
tão errado que o próprio Thiers tem-se visto con
trariado pelas mesmas doutrinas que sustentou, sempre 
(pie tem apparecido alguma esperança de mudar-se 
o ministério Guizot, e ou conserva-se silencioso ou 
falia muito moderadamente Acerca, da allianca ingleza, 
quasi que retracta-se para não ver-se embaraçado no 
manejo dos negócios a respeito da Inglaterra: elle 
arreceia-se das prevenções que suscitou, e isto mesmo 
tem concorrido para a conservação do actual mi
nistério. 

Amestrados, Sr. presidente, por este exemplo, eu 
conjuro a câmara a que aproveite as salutares lições 
que elle nos dá collocando-nos a respeito da Ingla
terra dentro das raias da mais rigorosa imparciali
dade neste ponto; porque é mister que tenhamos 
força para resistir ás suas exageradas pretenções, e 
essa força não a podemos ter fóra das raias cia justiça, 



— GO — 

não tendo por nós o bom direito (apoiados). Não vamos 
dar direito a que essa nação nos accuse de má 
vontade a seu respeito; e isso aconteceria se só para 
com se.us gêneros estabelecêssemos os direitos diffe
renciaes, quando é sabido qne não ó só ella que 
os tem a respeito dos de producção do Brasil. 

Arredemos de nós toda a suspeita de parcialidade: 
não autorisemos com nossa condueta a irritação da 
opinião publica ; porque ella pôde preverter-se tanto 
e chegar a tal ponto de exacerbação, pôde exaltar-se 
de tal maneira a susceptibilidade nacional que um 
dia nos vejamos embaraçados e ató na impossabili-
dade de tratar convenientemente com a Inglaterra, 
talvez com sacrifício de muito elevados interesses 
(apoiados). Não pense alguém, que me ouvir, que sou 
dedicado partidista de -tratados com essa nação; 
não, sou Brasileiro, desejo que sobretudo prevaleçam 
os interesses do meu paiz, que nunca seja sacrificada 
a sua dignidade: rejeito toda a idéa de tratados 
que possam pôr pèas ao nosso progresso ou collo-
car-nos em posição desfavorável, como estávamos 
até ha pouco tempo; mas também não desejo que 
por factos nossos, que necessariamente devem influir 
muito no espirito publico, vamos legitimar as exa-
gerações sempre damnosas e crear difficuldades que 
nos podem ser muito fataes. Faço de passagem estas 

para chamar a atenção da casa sobre 
esta matéria que julgo muito importante, reservan-
do-me para trata-la mais miudamente, quando chegar
mos ao artigo que trata dos direitos differenciaes. 
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• O nobre ministro, tratando de comparar a despeza 
com a receita, chegou a concluir que havia um déficit 
presumível de 800 contos. Eu tenho de fazer a este 
respeito algumas csnsiderações que talvez modifiquem 
a opinião do nobre ministro. Parece-me, se acaso se 
fizer aquillo que julgo dever fazer, não haverá 
déficit. 

Nós sabemos que por uma espécie de sorpresa 
passou no orçamento da justiça uma medida que 
considero injusta por todos os títulos, que ó a que 
faz carregar sobre o thesouro publico nacional o pa-

• gamento das congruas dos parochos em todo o im
pério, pagamento que importa na somma de 500 e 
tantos contos. Para mostrar quanto ó injusta esta 
medida, basta que nos recordemos que, quando se 
fez a divisão de rendas geraes e provinciaes, assen-
sentou-se que as provincias fizessem esta despeza; e 
tendo-se em vista isto, deu-se-lhe renda correspon
dente : entretanto vamos tirar á provincia esta despeza 
e deixemos-lhe a renda. Eu sou muito amigo da 
minha provincia, isto lhe faria muito bem, porque 
lhe facilitaria empregar perto de 200 e tantos contos 
nos seus melhoramentos materiaes; mas sou amigo 
do Brasil, e desejo que não façamos mal ao Brasil 
para beneficiar as provincias (apoiados). Portanto 
creio que, supprimindo-se esta verba de 500 e tantos 
contos, teremos de encontrar no déficit esta quantia. 
Também tenho ouvido dizer que o nobre ministro da 
marinha julga possível fazerem-se reducções no seu 
ministério sem prejuízo do serviço publico. Ora, se 
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isto é assim, julgo muito possível deixar de existir 
o déficit. Se conseguirmos este fim, se forem adoptadas 
algumas das medidas propostas ou elaboradas pelo 
nobre ministro, em vistas, não de crear novas imposi-
sões, mas de melhorar as existentes, poderemos até 
consignar fundos sufficientes para tentar alguma 
operação em beneficio do nosso meio circulante. 

Mas, emquanto esta minha esperança não é reali-
sada, direi que o direito de 15 por cento estabelecido 
sobre a importação da carne nas fronteiras do Rio 
Grande, sendo substituido por um direito mais forte 
na exportação, ha de produzir muito maior renda; 
porque é preciso que saiba a câmara (pie até o 
presente quasi nada se paga, porque cm uma fron
teira de tão grande extensão o contrabando é facilimo , 
não ha meio de evita-lo, e só julgará possivel quem 
não tiver conhecimento das localidades e não souber 
a facilidade com que se faz o contrabando de cousas 
mais dif t i c e i s ; por exemplo, a republica de Montevi
déu tem direito sobre as bestas que sahem para o 
Rio-Grande, creio que de um cruzado em prata; en
tretanto tropas de m i l ou duas m i l bestas conseguem 
passar para o Rio-Grande, por alto, como.ali se diz, 
isto é, sem pagarem direito algum. Isto é inevitável 
em uma fronteira tão extensa e na qual não se pôde 
estabelecer fiscalisação alguma: uma ou duas marchas 
feitas á noite são bastantes para pôr os contrabandistas 
a coberto de todas as perseguições, e fóra do alcance 
das guardas da fronteira. Por isso supponho que a 
medida lembrada pelo Sr. ministro ha de fazer 



crescer muilo a renda deste ramo de receita, pois 
aproveitar-se-ha na exportação grande parte do qu» 
se perde na importação dos couros. Concordo intei
ramente com o Sr. ministro a respeito da suppressão 
do imposto sobre os ordenados dos empregados 
públicos, que só a necessidade, só as tristes cir
cumstancias, em que nos achamos poderiam legitimar, 
porque o imposto sobre os ordenados não era senão 
uma pura zombaria. Se a nação tinha necessidade 
de reduzir a sua despeza era mais franco, mais claro, 
mais liso diminuir os ordenados, porque esta opera
ção de dar o mesmo ordenado e depois tirar uma 
parte do que se tinha dado, não tinha em resultado 
senão augmentar a escripturação, complica-la mais. 
Se as mesmas circumstancias continuassem, eu antes 
votaria por uma lei deduzindo 10 por cento de todos 
os ordenados; mas como temos hoje mais alguma 
esperança de que melhorem nossas circumstancias, 
concordo inteiramente na suppressão deste imposto. 
Mas entretanto concordando nesta suppressão, não 
posso deixar de sustentar a opinião, do Sr. ministro 
pelo que respeita á necessidade de tornar extensiva 
a todos os empregados públicos a legislação dos mi
litares acerca do monte-pio, que com o pequeno sa-
criíicio de um dia de solto em cada mez, ajudam e 
tornam muito ligeiro o encargo do meio soldo a suas 
viuvas; porque sendo a contribuição geral, produz 
quantia avullada, que facilita ou torna menos one
rosas as aposentadorias que já nos custam mais de 
dous mil contos, e ameaçam absorver a máxima 



parte de nossas rendas. Ora, se nós somos obrigados 
a dar continuamente pensões a viuvas de bons ser
vidores do Estado, e ordenados aos que se aposentam 
porque são incapazes de continuar a servir, porque 
não exigiremos que estes que são tão beneficiados nos 
ajudem? É muito justo. Se os militares o fazem, 
porque o não farão os outros empregados? Por isso 
votarei pela emenda que tornar extensiva esta medida 
a todos os empregados. 

Quanto á dizima dos legados e heranças, não que
rerei que seja abolida; mas concordo com o nobre 
deputado do Rio de Janeiro sobre os prejuízos que 
resultam da disposição do regulamento que colloca 
o collector na qualidade de herdeiro. Bem vejo que 
o autor do regulamento teve em vista facilitar a ar
recadação do imposto, mas elle poderia conseguir o 
mesmo resultado sem os males que nascem de seme
lhante disposição, porque é sem duvida um mal, 
em geral, metter um estranho no seio da familia, e 
muito mais em um acto tão respeitável e melindroso 
como a partilha da herança. Se se determinasse que 
nenhuma sentença de partilha seria julgada, que 
não se levariam á conclusão autos de partilha, ou 
se se adoptassem outras providencias aindaque mais 
complicadas, seria melhor do que a admissão de um 
estranho no seio da familia, pois é cousa muito melin
drosa e pôde occasionar conílictos e dar aberta a colli-
sões de uns herdeiros com o collector em prejuízo de ou
tros herdeiros. Votarei por qualquer medida que appa-
reça tendente a reformar esta parle cio regulamento. 
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São estas as rápidas considerações que tenho a 
lazer sobre o orçamento: as outras de maior im-
portancia, que julgo de muito v i t a l interesse na parte 
que dizem respeito ao nosso commercio e ao bem-
estar dos Brasileiros, quanto á entrança no commercio, 
já disse que as apresentaria nas disposições geraes, 
porque julgo que 6 lugar mais próprio. 

Tendo feito estas ligeiras observações, que são 
propriamente pertencentes ao orçamento, insistirei 
naquellas que pela discussão vir que não foram destrui-
das e desistirei d'aquellas que a discussão mostrar, de 
modo que me convença, que estou em erro ; dando en
tretanto a maior consideração ás opiniões do Sr. minis
tro, porque já disse uma vez, e escusado é repetir, que 
tenho nelle toda a confiança, creio que seria em 
mim orgulho muito reprehensivel querer fazer pre
valecer sobre certa e determinada matéria a minha 
opinião contra a de uma pessoa mais habilitada para 
conhecer como podem ser manejados os negócios 
públicos, porque tem grande pratica delles e conhe
cimento profundo da matéria. Cederei pois todas as 
vezes que as suas opiniões se encontrarem com as 
minhas, não sendo em pontos capitães em que 
não possa ceder sem sacriücio de minha dignidade. 

9 



D I S C U R S O 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
na terceira discussão do orçamento, na sessão 

de 2 de Junho de 1845. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Não tinha tenção de 
tomar parle nesta terceira discussão do orçamento, 
porque na segunda tive occasião de apresentar as 
minhas idéas sobre alguns objectos, e tive o prazer 
de ver que ellas foram aceitas pela câmara; é até 
onde alcançavam minhas vistas; e não tendo ellas 
sido contrariadas, não pretendia mais intervir na dis
cussão do orçamento. 

A câmara adoptou a emenda que tive a honra de 
offerecer em segunda discussão, impondo sobre as 
casas de commercio que tivessem mais de um cai
xeiro estrangeiro. Esta medida foi quasi unanimemen
te votada e por honra da câmara devo dizer que ella 
mereceu as sympathias da opinião publica; e nem 
de outra sorte podia ser, quando ella é eminente
mente nacional e tende directamente a promover os 
interesses dos Brasileiros. Quando fallei na segunda dis
cussão, apontei ligeiramente as razões porque dese-
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java que os Brasileiros pudessem ser admillidos com 
vantagem no nosso commercio; então ponderei a in
fluencia que exercia entre nós o corpo ' do commercio, 
os perigos a que nos achávamos expostos, desde que 
este corpo fosse em sua grande maioria formado de 
estrangeiros: a par destes perigos mostrei as diffi-
culdades de algum melhoramento se conseguir a este 
respeito, se não se facilitasse aos Brasileiros a en
trada ao commercio; que esta entrada não podia ter 
lugar desde que elles não fossem equiparados aos 
estrangeiros na profissão de caixeiros, que, como todos 
nós sabemos, é o primeiro passo para o commercio. 
Ora, que os Brasileiros não podem entrar em con-
currencia com os estrangeiros na profissão de cai
xeiros, é claro; o facto o está demonstrando; em 
primeiro lugar, porque os Brasileiros tèin obrigações 
que os estrangeiros não têm, e o cumprimento dessas 
obrigações os distrahe da árdua tarefa de caixeiros. 
O dono de uma casa de commercio o que quer é 
actividade, é o emprego constante das forças de todos 
os seus subordinados; e desde que este emprego pôde 
ser interrompido pelo serviço publico, elle preferirá 
aquelles que não pódera ser chamados para este ser
viço. Eu não estranho que no estado actual das cousas 
se deseje antes ter caixeiros estrangeiros que brasi
leiros, porque é natural que cada um promova os 
seus interesses, e não julgo que nacionaes e es
trangeiros achem interesse em ter caixeiros nacionaes, 
que são distrahidos para o serviço publico; mas este 
estado de cousas é insupportavel e emquanto existir, 
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o commercio hade ser eternamente estrangeiro, nós 
soffreremos todos os males da não 
nosso commercio. Para evitar pois que permaneçamos 
perpetuamênte em tal estado, para iniciar alguma 
medida que facilite aos nossos conterrâneos a en
trada nesta nobre profissão, apresentei a emenda que 
hoje faz parte do projecto. Não apparecèram em se
gunda discussão razões que pudessem prejudicar aquel
les que apresentei, fundamentando esta medida, talvez 
porque alguns nobres deputados não tivessem me
ditado sobre a matéria, apezar de que ella foi lar
gamente tratada em 1838 e porisso não posso deixar 
de sorprender-me que nada se dissesse em segunda 
discussão e que só agora fosse combatida. Sou pois 
obrigado, para sustentar a doutrina que já emitti, a 
responder ás observações que contra ella se tom apre
sentado; e neste ensejo priucipiarei pelos argumentos 
apresentados pelo nobre deputado pelo Maranhão. 

O nobre deputado considerou a medida pelo lado 
político e pelo' lado financeiro : pelo lado político re-
ferio as complicações que houve em 38, quando se 
tratou de medida idêntica; mencionou a opposição 
que houve da parte de algumas nações estrangeiras, 
opposição que o nobre deputado julgou tão lorte, 
que em sua opinião obrigou o poder legislativo a 
recuar. Antes de entrar na analyse desta opinião do 
nobre deputado, por honra da câmara do 38, sou 
obrigado a dizer que não foi influencia nenhuma 
estrangeira que determinou a rovogação desta medida; 
considerações de. outra ordem, que estão ao alcance 
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de todos, impressionaram de tal maneira a câmara; 
que ella julgou que podia na mesma legislatura re
jeitar a medida que tinha approvado; essa câmara 
talvez conheceu que na occasião não era conveniente 
insistir sobre este melhoramento; mas era impossivel 
que. uma câmara, que conhecesse a sua dignidade, 
qüe um governo, que conhecesse a força que lhe pôde 
dar a justiça, cedesse de um direito indisputável, só 
porque estangeiroso disputavam. 

0 Sr. Moura MagalhãesEstá inventando o que 
eu não disse. 

O Sr. Rodrigues dos Santos :—Não foi o reconheci
mento de que essa medida se oppunha aos tratados 
que fez com que a câmara regeitasse. 

0 Sr. Moura Magalhães: —Está inventando o que 
eu não disse. 

O Sr. Rodrigues dos Santos . — Haverá alguém que 
julgue se eu invento, mas não pôde o nobre depu
tado dizer isto, porque o seu discurso hade estar im
presso, a câmara ouvio que o nobre deputado, com-
memorando a historia do que tinha occorrido em 38, 
deu a entender muito claramente que a câmara e 
o governo tinham recuado diante da opposição dos 
estrangeiros e é exactamente o que estou combatendo. 
Mas, senhores, supponhamos que assim fosse, deve
mos conhecer que hoje não existem as razões que 
então existiam, para qualquer nação poder se oppòr 
a esta imposição. Todos sabem que em 38 vigorava 
o tratado com a Inglaterra e que este tratado, posto 
que não se oppuzesse directamente a esta medida, 
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au menos offerecia argumentos a uma nação forte 
e poderosa, argumentos que tiravam seu valor p r i n 
cipalmente da força e do poder da nação que os 
empregava; mas por ventura milita hoje esta razão ? 
Temos tratado com a Inglaterra? E' facto por todos 
sabido que elle expirou e portanto não podemos te
mer esta opposição. 

O nobre deputado esqueceu-se de mencionar factos 
muito importantes que occorrôram em 38 e que devem 
esclarecer muito a questão hoje; foi a Inglaterra e 
unicamente a Inglaterra quem se oppôz á medida, 
porque se julgou com direito e força suffieieníe para 
isto; mas os Francezes, os Italianos, os Portuguezes, 
não apresentaram repulsa alguma, pagaram prompta-
mente o imposto desde que foi exigido; e sendo assim, 
como é que os estrangeiros hoje se hão de oppòr, 
hoje que não temos tratado com nação alguma? 

O nobre deputado mencionou os artigos perpétuos 
do nosso tratado com a França, como querendo dar 
a entender que estes artigos, subsistindo, ainda po
derão trazer alguma opposição da parte da França. 
Eu não posso crer que o nobre deputado tivesse me
ditado ou lido com attencão esses artigos; porque, 
se os tivesse lido, tal é a confiança que tenho nas 
suas luzes, que presumo que elle não avançaria tal 
proposição. O que dispõe estes artigos perpétuos? Que 
em matérias de impostos os Francezes não possam 
ser sujeitos a pagar no Brasil imposição ordinária 
maior que os Brasileiros. E por ventura impomos 
sobre os estrangeiros unicamente? Ninguém o dirá; 



— 71 — 

a simples disposição da emenda desrnenle qualquer 
asserção em contrario: o-imposto é sobre todas as 
casas de commercio, quer nacionaes quer estrangeiras, 
e portanto não ha motivo algum para reclamação. 
Pelo que respeita á liberdade de commercio e-das 
profissões, também é verdade que esses artigos per-
mittem aos Francezes negociar entre nós; mas por 
ventura esta disposição prohibe aos Francezes ou a 
quaesquer estrangeiros o negociar livremente entre 
nós? Nào: apenas o que faz é equilibrar a posição 
dos Brasileiros com a dos estrangeiros quanto a en
trança na profissão do commercio; não prejudica em 
nada a qualquer estrangeiro, não impõe ônus maior 
que aos Brasileiros. 

Sr. presidente, éu creio ter demonstrado que não 
ha razão alguma politica que possa oppôr-se a esta 
disposição; não só o facto como o direito concorrem 
para demonstrar que não ha razão alguma da parte 
de qualquer nação para queixar-se desta medida. Mas 
já que falíamos em tratados perpétuos, direi franca
mente a minha opinião a este respeito. 

Eu não conheço, Sr. presidente, nas nações regidas 
pelo governo representativo a autoridade de tratados 
perpétuos (apoiados), não conheço em governo algum 
o direito de poder ligar as gerações presentes e f u 
turas por uma eternidade; ha obrigações que podem 
convir no presente e não no futuro (apoiados): os 
tratados perpétuos são sem duvida legados das 
monarchias puras, quando os reis podiam dizer:— 
o Estado sou eu (apoiados) —; quando a successão 
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da coroa era propriedade de uma família, então sim, 
legava-se a herança com todos os seus annexos, o 
herdeiro de uma coroa a recebia com todos os con
tratos, com todas as obrigações que o seu antecessor 
tinha sanccionado. Mas por ventura esta doutrina 
pode reger no século actual e principalmante no Brasil? 
Â coroa passa por conveniências políticas de pais a 
lilhos, mas a coroa não é propriedade cuja successào 
seja regida pelas leis civis ordinárias do direito civil; 
não é uma herança. . < 

o 
0 Sr. N. Machado:— Hoje é. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Entendam-me: os no

bres deputados não pódem ver nas minhas expressões 
fim algum oceulto ou pensamento não constitueianaes 
(não! não!); não tenho facilidade de exprimir o meu 
pensamento; mas o que quero dizer é que hoje a 
suecessão da coroa do Brasil não é como nas mo-
narchias puras, não è regulada pelas leis ordinárias 
da transmissão da propriedade (apoiados): por con
seqüência os contratos do governo com uma nação 
estrangeira não pódem obrigar eternamente a nação. 
Mas deixemo-nos disto; tenho demonstrado que esse 
tratado não pôde embargar a que tomemos a medida 
que foi approvada em segunda discussão. 

Eu, senhores, desde já declaro que sinto muito que 
no nosso parlamento não haja facilidade em pro
nunciar-se uma opinião sobre qualquer facto que 
interesse a nação toda; eu quereria que entre nós 
se seguisse o systema do parlamento francez; que 
seguíssemos o exemple que elle nos deu quanto ao 
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tratado sobre o direito de visita. O governo fez um 
tratado que foi desacreditado na opinião publica; o 
parlamento compenetrou-se das razões que tinha a 
opinião publica para rejeitar este tratado, e impoz ao 
governo a obrigação de o revogar, e o governo acei
tou esta obrigação, e a tem desempenhado com toda 
a força de que é capaz. Queria que entre nós se 
fizesse o mesmo; não é tempo nesta sessão; mas eu 
lenho confiança que o governo hade tratar quanto 
antes de obter a declaração da nullidade dos artigos 
perpétuos do tratado com a França; mas, se para 
o anno eu tiver a honra de sentar-me nestes bancos 
e o governo não tiver dado um só passo neste sen
tido, e não apresentar razão suíficiente porque o não 
fez, hei de offerecer uma moção á casa para que se 
recommende ao governo que quanto antes trate da 
revogação desses artigos; e confio que a casa hade 
adoptar a minha moção (apoiados). 

0 Sr. Mcirelles:—E tem o meu apoio antecipa
damente. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos: — Para que por este 
meio liguemos o governo a um compromisso solemne 
do qual não possa recuar, sabendo que uma das con
dições do seu apoio no parlamento é proceder neste 
sentido (apoiados). Desejo, repito, que o governo trate 
dessa revogação quanto antes pelos meios diplomá
ticos que estão ao seu alcance. Se fossemos uma nação 
forte, se tivéssemos um poder que se comparasse ao 
de qualquer nação européa, então talvez não quizesse 
recorrer a estes meios diplomáticos, talvez declarasse 

10 
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positivamente que não reconhecia esse tratado; mas 
sendo nós fracos, que remédio senão principiar por 
esses meios? (apoiados). 

O Sr. Nunes Machado:—Somos muito fortes. 
O Sr. Rodrigues dos SaMos: — Vamos primeiro tra

tar diplomaticamente; e se acaso o nosso direito não 
fôr reconhecido, então a nossa justiça nos dará força 
(apoiados); todas as nações, por mais reduzidos que 
sejam os seus meios, desde que tem a seu favor 
a justiça, tem as sympathias de todo o mundo, e 
estas sympathias dão uma força invencível (apoiados). 

Um Sr. Deputado :—E a Polônia? 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — A Polônia sacrifi

cada tem o direito a seu favor, tem as sympathias 
do universo. 

O Sr. Marinho: — Mas eu*não quero que o Brasil 
tenha as sympathias como a Polônia. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Quanto mais fortes 
e violentos forem os meios que a Rússia empregar 
para comprimil-a, tanto mais forte ao depois a rec-
ção se ha de desenvolver e a Polônia ha de tornar 
a ser nação. 

Tratemos agora, Sr. presidente, das conveniências. 
Disse o nobre deputado que este imposto de nada 
servia, que não produzia renda alguma. Permitta-me 
o nobre deputado que diga que não comprehendeu 
a intenção da casa quando adoptou esta medida ; 
creio que a casa nunca teve em vista especular com 
esta medida; nunca teve em vista adquirir com ella 
um meio de receita; o que se quiz foi fazer nesta 
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profissão o que se faz em muilas outras. Não temos 
nós pautas protectoras por exemplo ? Alguém nega 
a conveniência dellas ? Não; ellas tendem a proteger 
certos e determinados ramos do commercio, certas 
e determinadas producções e industrias do paiz. Esta 
medida tem algum parentesco com as pautas pro
tectoras, tende a proteger os Brasileiros para entra
rem no commercio, e portanto toda a argumentação, 
que disser respeito ao lucro que se pôde tirar do 
imposto, não deve merecer consideração, porque não 
foi com estas vistas que a câmara o adoptou. 

Quanto ao quantum, direi que consultei com alguns 
commerciantes desta praça. A minha primeira idéa 
era que fixasse o mesmo que em 1838, isto é 60$ rs ; 
mas observou-se, e com muita razão, que esta quan
tia era inútil, porque entre nós, para eximir-se um 
caixeiro do serviço da guarda nacional para pagar 
a quem faça este serviço, não gasta menos de 120$ rs. 
por anno; e sendo assim, acho que não ha razão al
guma para que não se imponha sobre os caixeiros 
estrangeiros uma quantia igual. Se se impozer menos, 
não produzirá o resultado que temos em vista, porque 
tal é a força das sympathias, dos interesses do maior 
numero de estrangeiros no Rio de Janeiro, que con
tinuarão a preferir os estrangeiros e a rejeitar os 
Brasileiros. 

( Ha ura parte ). 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Diz-se que isto não 

é verdade, que ha facilidade hoje em se admittir 
os Brasileiros ao commercio; mas, senhores, a este 



respeito eu appello para todos que têm conhecimento 
do Rio de Janeiro ; todos os Brasileiros com quem 
tenho conversado a uma voz me dizem que é muito 
difíicil conseguir que um Brasileiro seja admittido 
em uma casa de commercio, mesmo offerecendo 
prêmios para esta entrada; ainda ha pouco tempo 
um moço habilidoso, que promettia muito, quiz en
trar para caixeiro em uma casa dando 400$ rs. de 
alviçaras, e ainda assim não o quizeram porque era 
brasileiro! Em taes circumstancias, hevemos de im
por uma quantia tão pequena que não possa com
bater esta resistência que ha á admissão de Brasi
leiros ? A minha opinião é que, a se iropôr uma 
quantia pequena, como se tem desejado, então me
lhor é nada se impor, porque então a medida tor
na-se inefíicaz. ' 

Não posso deixar de dizer alguma cousa sobre a 
emenda que supprime a verba para o pagamento do 
culto publico ; tive o prazer de ver que a nobre com
missão propòz a suppressão desta verba, concordando 
com as observações que a esse respeito fiz na se
gunda discussão, e se não o tivesse feito, eu o fa
ria, porque já na segunda discussão emitti minha 
opinião a este respeito. Ninguém ama mais, senhores, 
a sua provincia do que eu; conheço que são muito 
legitimas as sympathias que todos temos pelas nossas 
provincias, que são muito nobres e louváveis os es
forços que fazemos para melhorar a situação dellas; 
mas isto tem um limite, e este limite é a justiça, 
è o interesse geral. Desde que a justiça e o interesse 
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geral forem offendidos pelos interesses provinciaes, 
não quero dar a estes a victoria sobre aquelles; 
porque tenho tanto interessse pela união como pela 
prosperidade da minha provincia. Ora, que esta me
dida que se approvou em segunda discussão ofíen-
de os interesses da união, é inquestionável; que é 
injusta não se pôde negar. A razão desta injustiça 
é clara, porque basta que ponderemos que, quando 
se fez a divisão das rendas geraes e provinciaes, con
tava-se que as provincias pagassem as despezas com 
o culto publico, porque nesse tempo se considerava 
que os empregados do culto publico eram provin
ciaes. Ora, sendo assim: com que direito, com que 
justiça nós hoje, só porque os parochos e mais em
pregados do culto publico foram declarados geraes, 
vamos fazer recahir sobre o thesouro publico a des
peza com esses empregados, conservando-se aliás as 
rendas que se deram ás provincias para pagal-os? 
Não sei como se possa honestamente justificar esta 
ardileza: deu-se renda para pagar a despeza, hoje 
tira-se a despeza, e conversa-se a renda! 

O Sr. Franco de Sá . — Deram-se os supprimen-
tos porque as rendas não eram sufíicientes. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Deram-se os sup-
primentos, não tanto por se conhecer que as rendas 
eram insufficientes, mas porque se conheceu que as 
provincias não tinham-se collocado ainda em certa 
posição, para poderem cuidar, por si, de seus in
teresses, e por isso deu-se-lhes este supprimento por 
alguns annos; e tanto é assim que na lei do orça-
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primento; e porque se decretou isto ? Será porque as 
provincias melhorassem de circumstancias? Já tinham 
bastante renda para sua despeza ? Dizem por toda 
a parte que não, que continuam a estar mal aqui
nhoadas ; então porque cessou o supprimento ? E 
porque passou o tempo durante o qual se tinha pro-
mettido este auxilio ; o Estado procedeu como um bom 
pai, como bom amigo, que dá ao seu filho, ao seu 
amigo, meios para poder tratar de si; mas desde 
que este filho ou amigo não quer tratar de si, chega 
o tempo em que este pai ou amigo não pôde con
tinuar este auxiüo sem sacrificar a sorte e o bem-
estar da familia ; e, sem duvida, sacrifica-se a sorte 
da familia, quando se dá tudo a um e nada aos 
outros; quando se dá supprimento para certas e de
terminadas provincias e não para as outras. 

Um Sr. Deputado : — Não se dá a algumas porque 
têm rendas. 

O Sr. Rodrigues dos Santos : — A minha provin
cia tem rendas, porque tem sabido economisar, não 
tem creado repartições de luxo, não tem dado orde
nados excessivos, não tem dado dinheiro para theatros 
e outros divertimentos públicos; gasta com estradas, 
com a instrucção primaria, com a conslrucção de 
cadêas e de igrejas, e a par desta economia na dis
tribuição da despeza, impõe sobre os seus compro-
vincianós; é isto o que lhe tem dado meios para 
achar-se no estado de prosperidade em que se acha, 
e não porque fosse melhor aquinhoada. 
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Ainda ha outra razão para não se- .mar por esta 
suppressão : que desordem, que barulho não. se vai 
produzir com esta emenda? Todas as provincias tem 
legislado sobre a congrua dos seus vigários, umas 
tem augmentado esta congrua, outras tem dado gra
tificações. Dizei-me agora, senhores : porque lei se 
pagarão os empregados do culto publico ? Quereis que 
se dêm os ordenados que as provincias têm marca
do? Então tem ellas legislado para o império, o im
pério aceita lei de uma provincia. 
. O Sr. Ferraz : — O mesmo quanto aos juizes de 
direito. -

0 Sr. Rodrigues dos Santos: — Quanto aos juizes de 
direito, houve uma disposição especial. 

O Sr. Wanderley . — Ha um artigo do acto addi-
cional que manda subsistir as leis provinciaes, em-
quanto não forem expressamente revogadas. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—-O cofre geral virá 
a ser obrigado a pagar ordenados que não pagaria 
se fossem pelo poder geral marcados; e vejamos como 
fica a condição daquelles empregados da igreja, 
naquellas provincias em que percebem vantagens con
sideráveis? Em S. Paulo os parochos tem 500$ rs. 
e os beneficiados da cathedral vencem de 600 a 
800$ rs. ; e com que ficariam hoje? Segundo a legis
lação geral, hão de ficar com 200$ rs., e os outros 
com 300$ rs. : a medida pois, além de injusta, vai 
causar um transtorno na fortuna de todos os em
pregados desta ordem. Eu por conseqüência hei de 
votar pela emenda que manda eliminar do minis-
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terio da justiça a emenda vencida em segunda dis
cussão. 

Não posso deixar de dizer duas palavras sobre outra 
medida proposta por mim a respeito da venda dos vi
gésimos. 0 nobre deputado por Pernambuco, que 
na segunda discussão não se oppoz a esta medida, 
apresentou agora razões que muito me convenceram 
da necessidade delia. Os fundamentos em que ba
seei esta medida são claros, conhecidos por todos; 
eu não vim improvisar sobre matéria de que não 
estivesse informado : eu bem sei que os interesses 
creados aqui na còrte poderão dizer : — vós, provin
ciano, o que vindes aqui fazer nos nossos negó
cios ? — Mas eu acho que sou o mais próprio para 
isto, estou isento de certas relações da côrte, que 
pudessem embaraçar-me, e por isso posso fallar fran
camente a este respeito, como tenho feito ; e com 
essa franqueza digo que não achei uma só pessoa 
que pugnasse pela venda dos vigésimos; todos acham 
necessária a medida que propuz, todos a estimaram 
muito. 

Os Srs. Penna e Nunes Machado: — Eu já ouvi o 
contrario ( apoiados ). 

0 Sr. Rodrigues dos Santos: — Nào sei porque fa
talidade só tenho achado aquelles que pugnavam a 
favor da medida. Appareceu uma única correspon
dência a respeito; mas esta correspondência não po
dia prejudicar as bases da emenda ; e era mui na
tural que apparecesse; a medida vai ferir alguns 
interesses e esses interesses não podiam íicar calados; 
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é natural que apparecesse algum clamor. Mas, Sr. 
presidente, eu disse que a continuar-se essa venda 
dos quartos, oitavos e vigésimos, era continuar-se a 
alentar a immoralidade* autorisando-se de alguma 
maneira o furto doméstico que se introduzio em 
grande escala depois da admissão desta pratica. Houve 
quem dissesse que não era assim; mas eu appello 
para os factos, para a experiência publica; espero 
que todos confirmem o que disse na segunda dis
cussão, isto é, que o roubo doméstico se desenvol
veu; mas desde que se permittio a venda das caute
las, facilitou mais este jogo as classes inferiores da 
sociedade, que com sofreguidão se lançaram a elle. 
Toda a espécie de jogo alenta e desenvolve a imnio-
ralidade ; todos sabem que, quando se quer fazer 
fortuna sem trabalho, a moralidade soffref apoiados); 
e o facto é que não ha quasi preto nenhum que 
vá para casa de correcção, que não leve na algibeira 
o seu vigésimo ou oitavo ; e como é que elles ga
nham para comprar estas cautelas? 

Eu tenho um apoio da minha opinião; a autori
dade da câmara municipal da côrle que iniciou igual 
medida e approvou; mas no meu juizo muito ille-
galmente o governo interveio e suspendeu a execu
ção da postura. Ora, senhores, é presumivel que a 
câmara municipal não conheça os interesses do Rio 
de Janeiro? E' presumivel que ella, que está em 
contacto com todas as classes da sociedade, não 
possa avaliar a gravidade dos males que resultam 
desta pratica da venda dos vigésimos? Haverá algu-

11 
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ma razão que faça suppòr que a câmara obrou por 
puro capricho, por mero arbítrio neste negocio ?Aão 
é possível : o interesse único, o interesse que se pode 
descobrir em opposição a esta medida, é o desses 
homens que especulam com essa industria. 

Concluirei as minhas observações a respeito, rogan
do aos nobres deputados, que passeiam por essas ruas, 
que olhem, que observem, em que parles estão col-
locadas essas casas em que se vendem cautelas ; ob
servem as pessoas que as freqüentam, vejam que ao 
redor de todos os chafarizes estão essas casas esta
belecidas ; junto aos chafarizes da Carioca e de Santa 
ftitâ estão essas casas suinptuosas, ornadas com an-
nuncios collossaes, e com tão luxuosos arranjos não 
podem despender pouco : e o interesse licito chegará 
para tanto? E entretanto se diz que ellas se limitará 
á simples e innocente industria de vender cautelas ; 
mas vender a quem? Aos numerosos escravos que 
freqüentam esses lugares. Ora, esta simples observa
ção não deve fazer suscitar suspeitas contra esta i n 
dustria, industria que se exerce com as classes Ínfi
mas da sociedade ?E' por esta razão que ella se deve 
acabar; e eu pesso á câmara que se mostre coherente, 
sustentando as medidas que adoptou e que hoje são 
suas, tanto a respeito dos caixeiros estrangeiros, como 
da venda dos vigésimos. 



Proferido na Câmara dos Deputados, 
sobre o projecto de colonisaçao belgo-brasileira, 

na sessão de 10 de Julho de 1845. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Sr. presidente, eu 
não pretendia ainda hoje fallar sobre esta matéria. 
Eu senti a necessidade de ouvir a discussão, estudar 
mais pausadamente os pontos cardiaes sobre que ella 
versasse, para habilitar-me para a sustentação deste 
projecto. Não sinto o minimo acanhamento em con
fessar que sou o primeiro a reconhecer a- minha 
inaptidão para entrar com vantagem em discussão 
de matéria tão grave e importante. 

O Sr. S. Martins: — É modéstia. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Não é modéstia: a 

sciencia da colonisação tem hoje chegado a um tal 
ponto, que sem um perfeito estudo de seus elementos 
não é possível manejal-a convenientemente, e eu, a 
quem diversos motivos tem distraindo desse çstudo, 
não era em tão acanhado tempo, e com a minha curta 
e acanhada intelligencia, que o podia fazer. Por isso sin
to-me como que vergado debaixo do peso desta 
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matéria. Quando a câmara fez a honra de commelter 
o seu estudo á commissão a que pertenço, de esta
tística e colonisação, procurei quanto em mim 
estava desempenhar a confiança da câmara, de 
accordo com os nobres collegas dessa commissão; e 
apresentámos o trabalho que foi presente a esta câ
mara. Não tínhamos o desvaneeimento de inculcar o 
nosso trabalho como o mais perfeito, como aquelle 
que devesse passar. Conhecíamos a importância da 
matéria, e sendo obrigados a dar um voto qualquer 
sobre ella, nós o demos com acanhamento, esperando 
que as luzes que a discussão fornecesse houvessem 
de melhorar quanto fosse possível aquillo que a com
missão tinha iniciado. Effectivarnente realisou-se o 
que eu esperava. Alguns Srs. deputados tomaram a 
si apreciar este trabalho da commissão, e notaram 
alguns defeitos geraes, e defeitos de detalhe. Eu, 
conhecendo a exactidão de algumas observações que 
se fizeram, sujeitei-me e annui com prazer ao reque
rimento de um nobre deputado pela minha provincia, 
para que fosse novamente examinada a matéria por 
uma mais numerosa commissão. Eu esperava que 
as luzes dos nobres collegas da outra commissão 
houvessem de esclarecer a matéria, e que algumas 
duvidas em que eu ainda estava, seriam dissipadas 
depois do novo exame que devia fazer conjunctamen-
te com os illustres membros da commissão de con
stituição. Assim aconteceu; tornámos a estudar a 
matéria em geral, e eu modifiquei grande parte das 
minhas opiniões, do que resultou concordar inteira-



mente no projecto substitutivo que hoje occupa a 
nossa attencão. 

Sr. presidente uma das graves difficuldadeque 
a commissão encarou logo no primeiro passo que deu 
para estudar esta matéria, foi a designação dos limites 
da autoridade do governo, quanto ao direito de dar 
terras. Á commissão vio que o governo do nosso 
paiz tinha contratado com uma companhia estran
geira, a qual está debaixo da protecção de um outro go~ 
verno estrangeiro, e tinha contratado debaixo de 
uma base, isto é, da concessão plena de quatrocentas 
léguas quadradas de terra em uma só provincia. A 
commissão principiou por desconhecer no governo o 
direito de fazer esta doação, e depois ainda achou 
outra duvida, que foi a conveniência de que se rea-
lisasse esta concessão de tão grande quantidade de 
terras em uma só provincia, em um só lugar. Foram 
as duas primeiras graves questões que occupararn a 
attencão da commissão. Quanto á primeira, a com
missão sorprendeu-se de que fosse posto em duvida 
um negocio que nunca foi disputado no Brasil, isto 
é, o nenhum direito de o governo conceder sesma-
rias ou doações de qualquer quantidade de terras: 
sorprendeu-se, porque o exame de todos os fados 
históricos, exame de toda a historia do nosso parla
mento, o senso commum e a unanimidade da opi
nião geral de todos os Brasileiros, e particularmenií' 
dos diversos ramos dos poderes do Estado, conver
giam a fortalecer a asserção da commissão, isto é, 
que era indubitavel que o governo não podia conce-
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der não só sesmarias, como qu a l q u e r porção de 
terras devolutas. Mas depois desta sorpresa era pre
ciso que a commissão tomasse u m expediente: el l a 
o tomou sem hesitar, que f o i d a r u m s i g n a l de que 
não consentia em tão extravagante quanto o r i g i n a l 
d o u t r i n a , m o d i f i c a n d o esta concessão que o governo 
fez. E' verdade, Sr. presidente, que esse acto do 
governo achou nesta casa defensores, e i s t o é mais 
u m facto que me tem f e i t o , não desesperar, mas 
temer pela sorte do systema representativo nó B r a s i l . 
Eu hoje disse, e por esta occasião terei de r e p e t i r , 
que l a s t i m o que hoje se p o n h a m em d u v i d a os p r i n 
cipios mais fortemente radicados, os f a d o s os mais 
bem averiguados. Nunca ninguém p r e s u m i o que o 
governo do B r a s i l pudesse dar sesmarias; o próprio 
governo nunca a c r e d i t o u que tivesse t a l a u t o r i d a d e , 
e sendo em geral todo o governo m u i t o propenso a 
extender as raias de seu poder, n u n c a o governo do 
B r a s i l t i n h a feito taes concessões; estava reservado 
ao m i n i s t r o que fez este c o n t r a t o , o Sr. Araújo 
Vi a n n a , dar este p r i m e i r o passo, que nunca suppuz 
que pudesse ser sustentado na câmara. E f assim, 
senhores, que se estabelece esse scepticismo horrível 
que destróe todas as crenças, a n n i q u i l a e mata a fé, 
e ameaça por conseguinte o paiz com todos os m ã o s 
eíleitos da inerte e estúpida indiflerença [apoiados). 

Sr. presidente, p a r a sustentar que o governo não 
pôde dar sesmarias, não era preciso mais do que 
invocar o u n a n i m e accordo, a u n a n i m i d a d e de sentir 
de todos os ramos dos poderes sociaes b r a s i l e i r o s . 
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Se nas sciencias, por exemplo na metaphysica, se 
traz para prova de matérias puramente abstractas 
o unanime sentimento de todos os povoŝ  e se essa 
prova se julga concludente: com quanta mais razão 
não a invocarei para o caso presente? Não temo 
que alguém me contradiga a proposição que lenho 
avançado — que no Brasil nunca ninguém pensou 
que o governo pudesse dar sesmarias. Mas não é 
só esta, Sr. presidente, a argumentação com que eu 
demonstrarei a minha asserção; eu me prevalecerei 
de outra valida razão, apresentada pelo nobre depu
tado do Pará, que tão lucidamente discutio esta ma
téria : é a constituição do Estado. Ella mui termi-
nantemente declara que a alienação dos bens nacionaes 
só poderá ser teita pela maneira e com as condições 
que o poder legislativo determinar. Ora, significando 
a palavra — governo — neste caso o poder executivo, 
e não podendo nunca chamar a si ou confundir-se 
com o poder legislativo, é claro que nunca pôde 
tomar qualquer resolução que importe ou equivalha 
a uma medida legislativa. Restava a examinar se 
as terras devolutas eram ou não bens nacionaes. O 
nobre deputado da Bahia quiz complicar esta questão, 
confundindo bens nacionaes com próprios nacionaes ; 
mas o nobre deputado pelo Pará já desvaneceu todas 
as duvidas que a este respeito pudessem haver, fixando 
com a clareza devida a significação da palavra — bens 
nacionaes—, e concluindo com muito acerto que ella 
é comprehensiva das terras devolutas. Vê-se pois que, 
quer pelo unanime accordo de todo o paiz, quer 
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pela disposição clara e terminantc da constituição, 
o governo não tem direito de conceder sesmarias. 
Não obstante isso, ainda apresentarei outra conside
ração . 

E inquestionável que, se acaso o governo tivesse 
entre nós o poder de conceder sesmarias ou qual
quer porção de terras, não seria nunca necessário 
que essas concessões fossem feitas pelo poder legis
lativo. Todas as vezes que se formassem companhias, 
e que para seu manejo tivessem necessidade de certa 
e determinada porção de terras, nos contratos dessas 
companhias com o governo se havia de fazer pura 
e simplesmente a concessão, sem que em caso algum 
ella tivesse de depender da approvação da assembléa 
geral. 

Temos pois que, se eu demonstrar que grande 
numero de concessões de sesmarias e de terrenos 
tem sido feitas pelo poder legislativo, não se poderá 
resistir á conclusão, que anticipei-me em enunciar, 
de que o poder legislativo e só elle podia fazer 
taes concessões. Sem que seja mister compulsar toda 
a nossa legislação, recorrendo simplesmente ao vo
lume que contém as leis de 1834 e 1835, acho 
nella numerosos exemplos. Na lei que autorisou o 
contrato com a companhia que tinha de organisar 
João Henrique Freese, encontro a seguinte disposição 
Jê a lei). Se o governo tivesse o direito de conceder 
sesmarias, não precisava que nesta lei se lhe désse 
tal aulorisação, porque então era uma invasão nas 
attribuiçòes do poder executivo, ou pelo menos uma 



suporíluidade. Se o governo tem esse direito, unia 
automação da assembléa geral para o exercer im
porta uma negação de tal direito; por conseqüência 
é uma usurpação, e quando o não fosse, seria uma 
superíluidade, porque não era necessário dar ao governo 
uma faculdade que elle já tinha. Outra lei houve 
approvando um contrato feito pelo governo provin
cial de S. Paulo com uma companhia da viuva 
Aguiar e filhos, da cidade de Santos, para a faclura 
de uma estrada de ferro. Uma das condições do 
contrato era que se dariam certas e determinadas 
porções de terras nas margens da estrada a essa 
companhia. Ora, é manifesto que, se acaso o governo 
tivesse, ou alguém pensasse que o governo linha o 
direito de conceder terrenos devolutos, não seria mister 
que a assembléa provincial de S. Paulo recorresse 
directamente ao poder legislativo, pedindo que ap-
provasse a concessão daquellas terras, porque nada 
mais era necessário do que dirigir-se ao governo, è 
então muito mais prompta e facilmente teria conse
guido isto que desejava. EíTeclivamente passou uma 
lei em ambas as câmaras, e foi sanecionada, con-
cedendo-seá companhia referida a quantidade de terras 
que estava no contrato feito com o governo pro
vincial. E' portanto este mais um facto que demons
tra que nunca o governo teve o direito de conceder 
sesmarias, porque se tal direito tivesse, não seria preciso 
uma lei para isto. De mais, se eu recorresse aos 
archivos da secretaria desta casa, protesto que muitas, 
numerosíssimas representações acharia de assembléas 
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provinciaes e outras corporações, pedindo que se 
regule ou se instaure novamente, com as convenien
tes modificações, a faculdade de conceder sesmarias. 
Essas representações têm tido diversos destinos, mas 
nunca ninguém se lembrou de dizer que eram inúteis, 
porque o governo tinha este direito. Em presença 
destas razões, a commissão não teve duvida em de
clarar, unanimemente, que era sua opinião que o 
governo não podia conceder sesmarias, nem qualquer 
quantidade de terrenos. 

Assim respondeu ao primeiro quesito do requeri
mento do nobre deputado por S. Paulo, que sujeitou 
esta questão ao conhecimento das commissões reuni
das. Nem era mirter, Sr. presidente, que ellas exa
minassem esta matéria, senão para com o peso da 
autoridade dos membros que se addicionaram á 
commissão de colonisação, autorisar melhor a sua 
opinião, porque a commissão de estatística e colo
nisação já tinha implicitamente declrado o seu parecer 
desde que se julgou autorisada para fazer alterações 
na concessão de terras feitas pelo governo. Não era 
possível que ella tivesse uma opinião contraria, porque 
se ella entendesse que o governo podia fazer taes 
concessões, então eslava completo o acto e não podia 
o poder legislativo mais conhecer delle, e nesse caso 
a commissão não teria proposto reducção alguma nas 
terras concedidas pelo decreto. 
Temos pois cumprido a primeira parte do encargo 

(pie nos foi commettido pela casa, como se mostra 
pelo trabalho da commissão, não só no parecer que 



deu, e que está impresso como preâmbulo da lei, 
como em diversos pontos do projecto substitutivo 
que apresentámos. E' verdade que no impresso noto 
agora que ha alguma diíferença do original. À com" 
missão tinha deliberado que em tocios os pontos em 
que o projecto originário empregava a palavra — con
trato— se substituísse pela palavra le i—, porque 
desde então a concessão de terras era reputada fazer-
se pela lei e não pelo contrato, e assim ia na lei 
consignada a decisão da questão, e nunca mais se 
podia pôr em duvida que a concessão de terrenos 
depende de autorisação do corpo legislativo. Em 
tempo competente mandarei a conveniente correcção. 

Concluído, Sr. presidente, nosso trabalho a res
peito desta primeira questão de direito, versarão os 
nossos exames sobre outra questão de conveniência, 
isto é, se convinha que em uma só provincia se conce
desse a uma companhia estrangeira tão grande exten
são de terreno. Depois do mais reflectido e conscien-
cioso exame, a commissão chegou a convencer-se de 
que não era conveniente, por modo algum, que em 
um ponto do paiz, em uma só provincia se agglo-
merasse tamanha população estrangeira e se concedes
se a uma companhia estrangeira tão grande quantidade 
de terras. As razões desta opinião são obvias. Nós 
sabemos que, para que a colonisação possa ser u t i l 
e proveitosa ao paiz, é preciso que as vantagens 
que traz, se communiquem com a possível igualdade 
a todos os pontos do território. De bem pouco pro
veito seria para o paiz uma colônia que se isolasse 
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em um angulo do império, sem que a sua commu-
nicação pudesse dar o resultado que almejamos. Isto 
aconteceria, se se agglomerasse toda a colonisação na 
provincia de Santa Catharina, que constituir-se-hia 
quasi um Estado estrangeiro, porque muitos Estados 
ha na Europa que têm menor território, como acon
tece com vários principados da Allemanha, que têm 
uma superfície de menos de metade do que aquella 
que viria a ter uma colônia de tal extensão na 
provincia de Santa Catharina. E' pois claro que a 
maior parte do Brasil não tiraria grande proveito 
dessa colônia. 

Ella poderia prosperar muito, mas todos os resulta
dos seriam em beneficio da própria colônia; a pros
peridade não se communicaria senão accidentalmcnle 
para fora delia. Não ó isto o que queremos, não 
queremos somente augmentar o numero da raça 
branca no paiz; o nosso desejo ê sem duvida fazer 
com que a importação de homens brancos seja acom
panhada das luzes e adiantamento mesmo de mora" 
lidade, que possam ler, para que o ( intacto delles 
com os nacionaes faça com que estes se apropriem 
daquillo que aquelles tiverem de melhor; que 
se apropriem dos progressos industriaes que neces
sariamente terão adquirido em seu paiz natal. Ora, 
isto não se conseguia de maneira alguma, isolando-se, 
agglomerando-se toda a colônia em Santa Catharina. 

A commissão apreciou, e não poude deixar de es
tranhar a curteza das vistas do governo que fez este 
contrato, esforçando-sü unicamente em augmentar a 
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raça branca era um ponto do Brasil, em agglomerar 
em um angulo único do império grande porção de 
estrangeiros. Então era mais econômico e mais fácil 
que o Brasil désse uma porção de terras a qualquer 
nação estrangeira, porque é claro que esta viria po
voa-la á sua custa, e não era preciso cpie fizéssemos 
o sacrifício a que nos sujeitamos por este contrato, 
v. g., pagar tanto por cada colono e dar-lhe certos 
favores e privilégios, eximi-los de certos serviços pes-
soaes, etc.: era mais simples e mais rapidamente 
conducente á realisação das vistas que parece ter 
tido o governo que fez este contrato decretar-se a 
concessão de qualquer porção de nosso território a 
alguma nação estrangeira, porque brevemente cila o 
povoaria á sua custa, e nós tiraríamos tanto proveito 
das terras assim povoadas, como tiraríamos da colônia 
estabelecida da maneira que o contrato estabelece. 

Outra consideração iníluio no voto da commissão 
e foi a certeza de que não era possível que na pro
vincia de Santa Catharina, principalmente no littoral, 
se achasse uma extensão de 400 léguas quadradas 
devolutas, desoecupadas; qualquer que fosse o ponto 
de partida para a demarcação, necessariamonte ha
viam cie abranger grande numero de propriedades 
particulares, o que sem duvida seria desagradável 
aos proprietários, que se viriam embaraçados pela 
companhia e iria excitar clamores que nos cumpre 
evitar. Por todos estes motivos, a commissão de co-
lonisação e estatística tinha proposto que se reduzisse 
a quantidade de terras concedidas e que se dividisse 
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em diversos lotes em diversas provincias ; mas depois 
de novo exame, perante os membros da commissão 
de constiluição, eu individualmente modifiquei de 
alguma maneira a minha opinião e concordei com meus 
collegas em que se desse a mesma quantidade de 
terras, isto é, 400 léguas quadradas, divididas em 4 
lotes, em 4 provincias. Assim já se me não antolham 
os receios que apontei da agglomeração de estrangeiro 
em grande numero, em um só ponto, obtendo-se o 
beneficio que a colonisação pôde dar, que é a dis
seminação de luzes, a communicacão dos melhora-
mentos em vários ramos de industria que nào se 
poderia obter, seguindo-se o outro systema. Estas con
siderações me induziram a concordar com meus no
bres collegas da commissão em que se mantivesse 
a concessão das 400 léguas quadradas, repartidas em 
lotes de igual quantidade de terreno em diversas pro
víncias. Demais, Sr. presidente, algum pequeno es
crúpulo que me restasse para receiar convir na con
cessão das terras em quantidade igual á que tinha 
feito o ministro do império, o Sr. Araújo Vianna, 
que referendou este contrato, desvanecer-se-hia com
pletamente diante de outras considerações menciona
das pelo nobre deputado pelo Pará, isto é, á vista 
da necessidade de sermos reputados de boa fé na 
Europa, da conveniência de que nos julguem lieis aos 
nossos contratos, de fazermos apparecer o Brasil como 
exaclo cumpridor daquillo que tem promettido; e 
isso não se conseguiria se acaso fizéssemos grande 
re lucção nas terras, porque a casa deve saber que a 
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companhia se organisou contando com ellas, de ma
neira que cada uma acção representa sempre uma 
certa porção de terras; e desde que nós fizéssemos 
qualquer modificação na quantidade concedida pelo 
contrato, e com que a companhia contava, viríamos 
destruir completamente as bases da organisaçãò da 
companhia e quasi que aniquilal-a. 

Assim, fazendo mal a uma companhia de quem espe
ramos não pequenas vantagens, desacreditávamos o 
governo perante os paizes estrangeiros, o que então 
era muito perigoso, não só em relação as nossas ne
gociações geraes com qualquer governo do mundo, 
como para a espécie de que nos occupamos. E nós, 
que desejamos a colonisação e a reconhecemos como 
uma necessidade urgente, da qual nos devemos oc-
cupar incessantemente, iamos sem duvida contradictar 
nossos desejos, se acaso fossemos representar o go
verno do Brasil, como infiel aos seus contratos, por 
que não haveria ninguém que quizesse vir pôr-sc 
debaixo da protecção de um governo que não cumpre 
suas promessas. A' vista pois destas graves conside
rações, urgido pelo peso destes argumentos, f u i 
obrigado a desistir de minha anterior convicção, isto 
é, fui obrigado a concordar em que se mantivesse 
a mesma quantidade de terras; mas estimulado pela 
força de uma das observações que fiz contra o systema 
adoptado pelo contrato original, insisti em que essas 
terras fossem divididas em quatro porções por quatro 
differentes provincias. Eis a razão da modificação da 
minha opinião. 



Não poderei descer desde já á apreciação de algumas 
observações feitas por alguns Srs. deputados que se 
occuparam do exame detalhado do projecto, sem que 
primeiro attenda a algumas considerações geraes que 
se fizeram, que me pareceram tão graves que ne
cessitam de prompta resposta. 

Entre as observações apresentadas apparece a do 
nobre deputado da Bahia, que como que quiz pre
judicar ou fazer nascer suspeitas contra este projecto, 
declarando que elle se cifrava ou reduzia a uma pura 
e simples especulação mercantil, que os membros da 
companhia não tinham em vista beneficiar-nos, mas 
unicamente tirar partido dos seus capitães, sem se 
importarem com vantagens para o Brasil. Não hesito 
em confessar que esta companhia tende a lucrar, a 
tirar partido de seus capitães, de sua agencia, do 
emprego de todas as suas faculdades; mas nada vejo 
nisto que possa prejudicar o credito do projecto, por 
que na verdade nunca no mundo poderiamos esperar 
que os outros fizessem sacrifícios só por beneficência. 
Se isto nunca foi regra nos tempos passados: como 
esperar hoje que uma companhia qualquer se forme 
em paiz estrangeiro com vistas unicamente de beneficiar 
o Brasil? Era uma loucura. Hoje nada se faz senão 
por mutuo interesse. A companhia tende sem duvida 
a ganhar, a tirar partido do emprego de seus capitães, 
de sua agencia, de suas faculdades; mas como a par 
desses lucros o paiz ganha, já lemos feito bom ne
gocio ; não devemos exigir que tenha visos de desinte
ressada e pura beneficência. Contenlomo-nos em con-
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trabalançar os interesses da companhia com os que 
o paiz possa tirar: não haja falta de equilíbrio, não 
haja desigualdade, haja verdadeira e proporcionada 
permutação de interesses, que temos conseguido tudo 
quanto razoavelmente poderíamos desejar; essa permu
tação de interesses é a lei que hoje rege o mundo 
(apoiados). ;- v / : ' ' ? ;

; 

Também disse o nobre deputado que não nos de
víamos nullificar, que não devíamos querer desde já 
contrahir empenhos, que para o futuro talvez nos 
fossem penosos; que o que nos convinha era a co-
lonisação espontânea, que com o tempo viria; e para 
conseguil-a não era mister fazer sacrifícios actual-
mente. Mas nas circumstancias anormaes, especialis-
simas, em que se acha o paiz, é prudente que nós 
esperemos por um beneficio, que a marcha mui lenta 
do tempo hade trazer? Não devemos nós receiar que, 
quando chegar esta época em que esse beneficio se 
pudesse realisar, já nào existamos? Não são tantos e 
tão conhecidos os elementos de destruição que encerra 
o nosso corpo social? (apoiados) E se devemos ter tal 
receio, não é prudente que hoje procuremos anticipar 
o gozo destes benefícios, para que possamos viver 
mais commodamente? De certo. Portanto, se é certo 
que o Brasil não pôde attrahir emigração, colonisação 
espontânea, senão daqui a muito tempo quando o nosso 
paiz licarphysica e moralmente tranquillisado, quando 
íòr mais vantajosamente conhecido na Europa, não 
c prudente, digo, que se accelerem com alguns sa
crifícios as vantagens da colonisação espontânea, que só 
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sc podem dar daqui a muito temoo? Nós vemos que 
paizes que têm mais recursos do que nós, fazem sacrifí
cios para mandarem colonos povoarem suas possessões; 
a colonisação da Austrália, das conquistas francezas 
na África, terá por ventura sido feita sem sacrifícios? 

Creio, pois, que a prudência aconselha não espe
rarmos pela emigração espontânea; mas que, attenta 
a peculiaridade de nossas circumstancias, a especia
lidade da nossa posição, procuremos anticipar o gozo 
das vantagens da colonisação, fazendo para isso al
guns sacrifícios actualmente. 

Emseguimenlo a estas observações, este nobre depu
tado disse :— o resultado desta lei, ou do systema adop-
tado por ella, será que em breve nós sentiremos falta de 
terras, como acontece actualmente nos Estados Unidos. 
— E u não tenho receio disto, Sr. presidente; mas se 6 
um mal, eu desejo este mal para o meu paiz, por 
que, quando sentirmos escassez de terras, é signal que 
a população é enormissima, o que não acontecerá 
senão quando tivermos prosperado muito: Desejo 
portanto ardentemente que o Brasil experimente isso 
que o nobre deputado julga um mal e que encaro 
como um grande bem. 

Outro nobre deputado, entre as observações geraes 
que fez, disse que lhe parecia melhor que a commissão 
tivesse determinado certas bases para este contrato 
e aulorisasse o governo para realisal-o com a com
panhia, conforme estas bases e não que fizesse uma 
lei, ou um contrato directamente com esta companhia, 
sendo incapazes ou inhabeis para isto os corpos de-
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liberanles. A este respeito não tomarei o trabalho, 
Sr. presidente, de fazer grande dissertação; mas l i -
mitar-me-hei a chamar a attencão do nobre deputado 
sobre o preâmbulo do projecto; ahi verá que elle 
diz (lê o preâmbulo). E' manifesto que a lei não tende 
senão a approvar o contrato com as modificações que 
a commissão entende que devem ser feitas. A as
sembléa geral não vai pois contratar directamenle • 
com esta companhia, approva o contrato feito entre 
a companhia e o governo do Brasil. Nào me parecem 
pois applicaveis as observações do nobre deputado. 
E' verdade que as modificações que a commissão in
dica podem não ser aceitas pela companhia, porque 
é obrigada pelo que estipulou nesse contrato e não 
mais; mas então ahi está a administração que, tendo 
em vista as bases que decretarmos, fará necessaria
mente um contrato addicional, chamará a companhia 
e fará com que ella se obrigue solemnemente a 
cumprir as novas obrigações que estão na lei actual. 
Mas eu presumo mesmo, Sr. presidente, que essa 
necessidade não se hade dar. As commissões mais ou 
menos se entenderão com o gerente da companhia • 
nem era possível que deixassem de o fazer em empreza 
tão importante, em que ha interesses que era preciso 
conciliar. Esta intelligencia houve c quasi que po
demos affirmar que, com pequenas modificações, a 
companhia ainda deseja este contrato tal qual está 
formulado no projecto; talvez os seus desejos se l i 
mitem simplesmente a algum melhoramento de re-
dacção, ou a alguma explicação neste ou naquelle 



lugar; e que a commissão não repugnarã fazer uma 
vez que não importe alteração importante nos fun
damentos que julgou dever adoptar. 

Creio que tenho tratado de todas as observações 
geraes que se fizeram a este respeito; agora resta 
discutir as observações propriamente de detalhe; mas 
estando a hora tão adiantada e não devendo eu abusar 
da bondade dos nobres deputados que me ouvem, 
julgo conveniente reservar a discussão destas idéas 
de detalhe para os lugares cm que devem ser regu
larmente tratadas. Isto é, para quando discutirmos 
os artigos com que tem relação, porque alguns no
bres deputados se prevaleceram da faculdade que 
dá o regimento da casa, de lançar uma olhada sobre 
o projecto todo, quando se trata do art. l.°; e f i 
zeram observações sobre todo o projecto; e se eu 
tivesse de lhes responder, occuparia por muito tempo 
a attencão da casa. Porisso, discriminarei as que 
dizem respeito somente ao art. 1.°, para depois, mais 
opportunamente, me occupar das outras. (0 orador 
faz breve pausa para rever os seus apontamentos). 

Recorrendo aos meus apontamentos, não achei nota 
alguma de observações feitas sobre este artigo e por
tanto nada lenho a dizer a respeito. Sobre o 2." ar
tigo e seguintes versou maior debate e quando se 
tratar especialmente dclles, tratarei de apreeiar as 
observações que se fizeram. 

Não me sentarei entretanto sem procurar desvanecer 
um receio muito bem fundado que tinha o nobre 
deputado da Bahia, ácerca da influencia que pndesse 
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vir a ler a companhia nos destinos do paiz, se per-
mittisse que os colonos fossem foreiros perpétuos 
de pessoas residentes na Europa. 

O nobre deputado temeu que se fossem estabelecer 
entre nós feudos semelhantes aquelles que existiam 
em quasi toda Europa e que ainda não pocleram ser 
totalmente abolidos, apezar dos esforços feitos para 
esse fim. O nobre deputado temeu que fizéssemos um 
regresso muito violento; mas este temor desapparece 
desde que eu lhe asseverar que no acto da organi-
sação da companhia, no seu regulamento especial de 
engajamento de colonos, elle achará o correctivo deste 
mal, porque, passados 10 annos, todos os colonos 
importados, depois de cumpridas certas e determi
nadas obrigações, são proprietários e não foreiros do 
terreno. A limitação de tempo do aforamertto a 10 
annos simplesmente desvanece todos os receios que 
podia ter o nobre deputado. 

Limito-me por ora a estas observações e no pro
gresso da discussão responderei ao mais que se tem 
dito; o que não faço agora, por não alongar-me 
demasiadamente. 



DISCURSO 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
sobre o projecto de adiamento das reformas j u d i c i a r i a s 

na sessão de 4 de Agosto de 1 8 4 5 . 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Devo antes de tudo, 
Sr. presidente, explicar-me sobre o motivo que me 
induzio a inscrever-me no numero dos oppositores ao 
adiamento : V. Ex. havia observar que na occasião 
em que pedi a palavra contra, só existia sobre a 
mesa o adiamento proposto pelo nobre deputado 
por Minas, contra o qual, em todo o caso, eu ha
via votar, por julgai-o improfícuo e impróprio para 
produzir os fins que eu poderia esperar de uma tal 
medida nas especialissimas circumstancias em que se 
acha esta questão. Não se entenda pois que o facto 
de eu ter-me inscripto na lisla dos que faliam contra, 
importa uma declaração de que rejeito todo e qualquer 
adiamento; antes rogo á câmara que acredite que o 
desejo de fazer-me ouvir quanto antes pela casa, e 
pelo nobre ministro que se acha presente, foi o mo
tivo que me induzio a pedir a palavra contra, na 
esperança de que assim mais depressa fallaria. 
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Sr. presidente, as primeiras impressões (pie recebi 
do primeiro discurso do nobre ministro, foram sem 
duvida pouco satisfaclorias, e por ventura dolorosas: 
eu quasi não as podia esconder ; e fallando neste 
momento, talvez não possa occultar inteiramente tal 
qual resaibo das commoções desagradáveis que ha
via ha pouco experimentado. Eu patenteio, Sr. pre
sidente, com toda a ingenuidade, o que senti ao ver 
a maneira inesperada porque comportou-se o nobre 
ministro, o Sr. conselheiro Limpo de Abreu ; mas devo 
também confessar uma fraqueza: estas impressões 
desagradáveis foram, senão completamente dissipa
das, ao menos em grande parte modificadas ou at-
tenuadas pela discussão que se tem levantado. Eu 
sei, Sr. presidente, que talvez a minha opinião nesta 
matéria seja única, ou pelo menos, que o meu com
portamento, qualquer que seja, não será partilhado por 
muitos de meus nobres collegas. O Sr. ministro tem 
uma influencia tão grande, tão natural, tão legitima 
sobre a maioria desta casa, que a sua voz não pôde 
deixar de produzir um effeilo igual ao mérito que 
o destingue. A sua linguagem tem tão mágico effeito 
sobre a opinião que está em maioria na câmara, 
ella sòa sempre tão agradavelmente aos ouvidos de 
seus antigos e leaes companheiros de lidas e traba
lhos, que quasi vejo nella uma virtude magnética 
que vai tocar nos corações dos membros da maio
ria, dessa maioria á cujos principios o Sr. minis
tro, depois dos seus merecimentos, deve a importân
cia que tem no paiz. 
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j Ha apartes que nào ouvimos ). 
O Sr. Rodrigues dos Santos • — Em balde procüraM 

os nobres deputados separar-me do meu propósito, 
ou arrancar-me declarações que não julgo conve
niente fazer ( apoiados da opposição ). Podem diri
gir-me os apartes que quizerem, que não me desorien
tam, nem conseguirão apartar-me do meu propó
sito. 

Eu disse, Snr, presidente, que não podia desco
nhecer a influencia que a palavra poderosa do Sr. 
ministro teria na maioria desta casa; eu disse também 
que, depois de seu merecimento pessoal, á opinião 
dessa maioria, aos principios que ella professa, e que 
foram por elle sempre sustentados, deve o Sr. m i 
nistro a importância que tem no paiz. Isto não quer 
dizer que eram só os indivíduos da maioria que lhe 
davam a importância que tem no paiz ; eu declarei 
muito formalmente : — depois dos seus merecimentos, 
— e portanto os reconheci muito expressamente, e 
nem de mim se devia esperar o contrario (apoiados). 

Sr. presidente, uma verdade resultou desta discus
são, e é que o governo, que a opinião que está hoje 
no ministério, tinha-se solemnemente compromettido 
a apresentar qualquer trabalho para a modificação 
da lei de 3 de dezembro de 1841. Esta verdade, 

- Sr. presidente, confessada hoje perante nós pelo Sr. 
ministro que está presente, não pôde jámais ser 
contestada; mas lambem, Sr. presidente, ha uma 
outra verdade tão fortemente apoiada pelos factos, 
que jámais poderá ser destruída, e é que nós esta-



mos no ullimo mez dos nossos trabalhos, e o go
verno ainda nào satisfez a esse compromisso que 
elle tinha tomado ! F verdade, Sr. presidente, que 

* o Sr. ministro, que se acha presente, procurou ar-
redar qualquer desar <jue sobre o ministério pudesse 
recahir, defendendo-se dessa omissão com o receio, 
até certo ponto muito louvável, de procurar um con-
ílicto com a maioria desta cnmara. Eu dou, Sr. pre
sidente, importância a esta razão tanta quanta ella 
merece ; mas o Sr. ministro permittira que eu de
clare que ella não é suííiciente para justificar esta 
omissão ao governo. O governo tinha muitos meios 
de cumprir o que elle reconhece hoje ser um de 
seus primeiros deveres, sem que lhe embaraçasse essa 
frágil consideração : o governo contava com tanta 
dedicação, tanta lealdade nessa maioria, que de ac
cordo com ella tudo podia fazer. Mas isto não quer 
dizer que eu o crimino. Senhores, eu reconheço que 
essa omissão existio; mas eu também posso achar 
motivos mais que muito ponderosos para justiíi-
cal-a sem recorrer a este apresentado pelo nobre mi
nistro, que julgo improcedente. 

Nestas circumstancias, Sr. presidente: qual era o 
dever da maioria, que, assim como os ministros, 
também tinha um compromisso ? Qual era o dever 
da maioria da casa, que tinha uma obrigação muito 
rigorosa a cumprir ? Devia deixar que a sessão se 
findasse sem aõ menos ter procurado suscitar a dis
cussão, sem que procurasse chamar a attencão do 
paiz sobre objecto de tanta gravidade e magnitu-

14 
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de, sem procurar esclarecel-o sobre os males que 
resultam dessa lei ? Devia essa maioria consentir que 
o paiz acreditasse que ella não cuidava em occorrer 
á satisfação dessa necessidade- publica? Não estava 
a maioria obrigada a isso ? E^ incontestável, e é isso 
o que ella fez. A maioria conhecia que não podia 
fazer um trabalho completo, falleciam-lhe os meios, 
falleciam-lhe os conhecimentos particulares, que só 
a admininistração pôde possuir e manejar conve
nientemente, e por isso não se abalançou a dese
nhar um trabalho completo, uma reforma cabal e 
genérica, como reclamam as circumstancias em que 
vemos a administração da justiça. Ella conhecia os 
males mais palpitantes, e que pedem remédio mais 
prompto, e convencida da necessidade, indeclinável ne
cessidade, de remedial-os, limitou-se a propôr as me
didas mais urgentes e indispensáveis para prevenir 
que a sociedade brasileira não permanecesse por mais 
tempo no estado anormal a que a reduziram. Taes 
são as vistas e razões que determinaram a apresen
tação deste projecto de legislação necessariamente pro
visória e incompleta; e senão, veja V. Ex., veja o 
paiz, veja o governo, quaes são as disposições mais 
importantes desse projecto. O projecto que nos oc-
cupa apenas trata de remediar aquelles males que a 
maioria não pôde passar por elles de olhos fechados; 
males, Sr. presidente, tanto mais graves, tanto mais 
urgentes, quanto é a certeza que temos de que elles 
são reconhecidos geralmente; males que adquirem 
maior importância e gravidade depois do reconheci-
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mento que o Sr. ministro, por si e em nome cio ga
binete, acaba de fazer solemnemente, de que na lei 
de 3 de dezembro elle enxerga offensas directas á 
constituição do Estado, na maior parte das suas dispo
sições ( apoiados / . Pois, senhores, uma maioria, que 
tem por timbre defender a constiluição do Estado, 
uma maioria que tem como meio de accão encerrar-se no 
circulo que lhe foi traçado pela mesma constituição, 
e dentro delle combater por ella, uma maioria que 
tem por missão muito especial defender a constitui
ção contra todas as facções que queiram em qualquer. 
sentido prejudical-a, havia de sòffrer que esta cons
tituição permanecesse por mais tempo vilipendiada por 
uma lei que offendia a maior parte de suas attri
buiçòes ? Tal não devia ser a sua conducta (apoia
dos ). Comprehendeu as dificuldades de nina reforma 
completa, mas vendo que não podia deixar sem re
médio as graves offensas que a lei de 3 de dezem
bro faz á constiluição, ella apresentou um projecto 
para reparar os mais graves defeitos dessa lei, para 
fazer cicatrizar as profundas feridas que ella faz á 
constituição. 

Ora, os pontos em que aquella lei de 3 de de
zembro mais claramente offende a constituição são 
certamente as disposições pelas quaes entrega o po
der judiciário á disposição do poder executivo, aquellas 
em que, aniquilando toda a idéa de justiça, entrega 
o direito de processar civil e criminalmente o ci-
dadão brasileiro a delegados de policia amoviveis, e 
portanto, inteiramente dependentes do governo : 



108 — 

aquellas. em que institue juizes que a constitiiicíio 
nunea prévio, e antes inteiramente rejeita : juizes que 
a lei creou no paiz com o nome dos juizes munici
paes, dando lhes todos os direitos e poderes dos juizes 
de direito, sem que os cercasse claquellas garantias 
que as seguram a independência, base principal da im
parcialidade e da recta. administração da justiça. 

A constituição tinha dado aos cidadãos brasileiros 
muitas outras garantias em suas relações com o po
der judiciário, que foram desconhecidas ou visivel-
jnente aniquiladas pela lei de 3 de dezembro de 
1841. Algumas dessas disposições da lei acham-se 
também modificadas no projecto das nobres commis-
sões; elle pode ser imperfeito, quanto aos meios que 
propõe, mas esses defeitos a discussão revelaria e 
ó provável que fossem emendados. 

Eis ao que se limitou a maioria: — a defendera 
constiluição do ataque que lhe fez a le i—. E porque fez 
só isto, senhores? Porque o ministério, que tinha 
tomado urn compromisso solemne perante o paiz, o 
ministério, que reconhece que a lei, na maior parte 
das suas disposições, offende a constituição, tinha 
deixado passar sete longos mezes sem apresentar sua 
proposta a casa!... Mas a maioria, que tinha deveres 
que julgava mais sagrados para como paiz, do que 
aquelles que o ministério contrahio para com a 
maioria da casa, apressou-se em cumprir esse dever, 
não na esperança de que nesta sessão pudesse com
pletar o trabalho, mas ao menos para que a discus
são acordasse o espirito publico, e chamasse a attencão 
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dos homens que têm de trabalhar nesta matéria, a 
dar um voto qualquer para remediar esses males, 
e para que emíim a discusssão pudesse, hoje aventada, 
produzir no futuro todos os bens de que ó capaz. 
Mas, sendo taes os motivos da conducta da maioria 
da casa : nào devia ella mesma receber com uma 
dolorosa sorpreza a espécie de satyra que fez o Sr. 
ministro á conducta da maioria ? 

O Sr. Ferraz : —Satyra? 
O Sr. Gomes dos Santos: — Espécie de satyra. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Descanse o nobre 

deputado; eu sei o que digo, e hei de dizer só o 
que quero%-. 

O Sr. Limpo de Abreu: — Peço a palavra. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sr. presidente, eu 

não podia ficar calado quando via pesar sobre a 
maioria a immensa accusação que o Sr. ministro 
lançou sobre ella, quando elle disse — este projecto 
satisfaz por ventura a vossa obrigação, as vossas 
vistas—? Esta opinião anticipada do Sr. ministro 
sobre o projecto traduz-se por uma accusação. Mas 
depois da explicação, depois da exposição singela e 
tosca que acabo de fazer da conducta da maioria: 
poder-se-ha ainda increpa-la? depois que ella declarou 
que não se abalançava a um trabalho completo por 
falta de meios que só o ministério possuía, e que 
não nos forneceu, e que só procurou acudir ao que 
era de necessidade mais urgente, como se acha ex
presso no parecer das nobres commissòes : poderá 
alguém dizer ainda que ella não cumprio com seus 



deveres? Sr. presidente, este projecto tem pontos 
que o discriminam nãe só da lei que tem de reformar, 
como da que subsistia antes dessa lei. V. Ex. e a 
casa sabem que antes dessa lei de 3 de Dezembro 
a formação da culpa estava entregue única e sim
plesmente ás justiças de paz: os juizes municipaes 
creados pelo código de processo tinham uma espécie 
de independência na formação de certos processos; 
e tendo essa organisação defeituosa produzido graves 
males ao paiz, que não foram remediados, antes 
foram empeiorados, a lei de 3 Dezembro de 1841, 
que tinha vistas muito diversas das de uma orga
nisação judiciaria, que não foi formulada para res
taurar e chamar aos seus devidos fins a organisação 
judiciaria no paiz, mas para construi-la no sentido 
da politica que a produzio; essa lei não só não 
destruio os males que existiam, como ainda creou 
outros novos, entregando a formação da culpa a de
legados do governo, e o poder de julgar definitivamente 
a todos estes juizes que a constituição não reconhecia, 
juizes municipaes que deixou ficar no seio da miséria, 
expostos inteiramente á acção do poder, e que nào 
podiam por conseqüência ter a independência que 
a constituição quiz que tivessem os magistrados que 
tinham de decidir sobre a fortuna, honra e vida 
dos cidadãos Brasileiros. O que fez o projecto? Re
conhecendo estes males do código do processo e da 
lei de 3 de dezembro, deu aos juizes de paz a i n 
fluencia que as nossas circumstancias exigiam que 
tivessem, mas as rodeou de tantas cautelas e provi-
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dencias, que nunca poderiam abusar tanto que ficassem 
em perigo as garantias do cidadão. Assim vê-se que 
os juizes de paz formam culpa, mas suas decisões 
não têm vigor senão depois de sustentadas pelo juiz 
municipal (apoiados). 

0 Sr. Ferraz : — E o juiz municipal é da Cons
tituição*;:' $0 tv;v'/- r lf, ; |;- v- $$fr$h • 0$: • • W 

O Sr. Presidente : —Eu rogo ao Sr. deputado que 
se restrinja quanto mais puder ao objecto em dis
cussão, que é o adiamento. 

0 Sr. Rodrigaes dos Santos: — \ . Ex. permittio 
ao Sr. ministro tocar nos pontos capitães do projecto, 
e eu tenho necessidade de lhe responder. 

Quanto aos juizes municipaes: o que fez o projecto? 
Não podendo tolerar os juizes municipaes, creados 
pela lei de 3 de dezembro, porque os julgava des
conhecidos pela constituição, e contrários ao systema 
que ella decretou, o que fez? Àdoptou em parte o 
systema antigo, determinando que os juizes munici
paes fossem nomeados sobre propostas das câmaras 
municipaes ; mas receando que se verificassem alguns 
dos males que tinha produzido a legislação do código 
do processo : como providenciou este projecto ? Deixou 
#stes juizes municipaes sujeitos á acção immediata 
dos juizes de direito nos crimes de responsabilidade, 
limitou , a sua jurisdicção ao simples preparo dos 
feitos, «negando-lhes a faculdade de julgar aíinal, e 
tirou-lhes a espécie de independência que tinham 
nos processos eiveis, dando-lhes aggravo para os 
juizes de direito. Emíim, modificou, quanto erapos-
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sivel, a legislação antiga c procurou melhora-la na-
quelles pontos que a experiência já tinha indicado 
como carecedores. Mas quaesquer que sejam os erros 
do projecto que se discute, nunca são taes que pos
sam ser attentatorios das prerogativas da coroa. E' 
verdade que os juizes municipaes não são em rigo r 
os juizes da constituição; mas também que espécie 
de juizes ficam sendo? Nunca j u l g a m a final, são 
simples preparadores do processo, e portanto não 
podem equiparar-se aos juizes de direito, como acon
tece aos juizes municipaes creados pela l e i de 3 
de dezembro. ; 

Mas, senhores, pelo menos os autores do projecto 
mostram mais respeito á constituição, quando se 
encostam á opinião do código do processo, modificado 
convenientemente, do que aquelles que o decretaram, 
e hoje sustentam os juizes municipaes da lei de 3 
de dezembro de 1841, porque são visivelmente des
conhecidos pela constituição do Estado, e estão fora 
das bases que ella decretou para a organisação do 
poder judiciário (apoiados). 

Eis as rápidas Considerações que julguei dever 
fazer para arredar da maioria da casa a espécie 
de imputação que o Sr. ministro pareceu querer 
lançar-lhe, quando disse que o projecto era incom
pleto e incapaz de satisfazer as vistas da maioria. 
Repito que o projecto é incompleto, porque mo nos 
era dado, no curto tempo que nos resta e na falta 
de concurso do governo, tentar uma reforma r a d i c a l ; 
mas seremos nós os culpados?... 
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Sr. presidente, eu louvo c recebo com reconheci
mento a manifestação dos desejos que nutre o mi
nistério de viver em harmonia comnosco, aprecio 
devidamente a delicadeza que teve o Sr. ministro 
quando exprimio o receio de procurar qualquer 
conílicto com a maioria da casa, declarando que por 
este motivo deixou de apresentar um projecto de 
íèfoi^^a&

 ['^^^^S^^^^^^^ff^' 
Mas, Sr. presidente, eu reconheço que as câmaras, 

as maiorias no parlamentos têm influencia no go
verno do paiz pelos meios que o nobre ministro in
dicou; mas essa influencia 6 também mantida e 
sustentada nos casos extremos pela manifestação de 
sua opinião nas questões de gabinete. Às maiorias 
das câmaras estão sufficientemente garantidas, seus 
interesses estão competentemente sustentados na ad
ministração, quando seu chefe ou algum membro 
proeminente faz parte da administração: isto é verdade, 
não ha aqui contestação alguma. À vontade, o de
sejo da maioria das câmaras deve ser — marchar de 
accordo, de harmonia com estes chefes, com estas 
pessoas proeminentes de seu seio, que fazem parte 
da administração; mas é também certo que o desejo 
de evitar conflictos deve igualmente ser partilhado 
pelo ministério. Assim como a maioria, sem subor
dinar-se cegamente á vontade dos ministros, deve 
acquiescer ás pretenções justas e razoáveis delles, 
também os ministros devem, em respeito á maioria 
que os apoia, alguma attencão, alguma deferencia; 
e não poderia nunca, S. presidente, ser desculpado, 

15 
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antes poderia ser tachado de procurar adrede conllictos 
com a maioria aquelle ministro que, sem prevenir 
seus amigos, sem procurar entender-se com aquelles 
com cuja boa vontade elle conta, tentasse qualquer 
procedimento importante no parlamento. Portanto, 
respeitando e agradecendo o escrúpulo que manifes
tou o Sr. ministro quando, justificando-se por nào 
ter apresentado até hoje essa proposta, disse que o 
não fizera para não procurar conflictos com a maio
ria, devo também ponderar que o ministério, que 
deseja evitar conflictos com a maioria, deve sempre 
procurar marchar de accordo com ella, o que nunca 
pôde existir quando medidas de grave importância 
sejam apresentadas sem prévio accordo e intelligencia 
com essa mesma maioria. O contrario seria traduzido 
(o que eu nunca posso suppôr no Sr. ministro, mas 
fallo em geral) como decidida, anticipada vontade 
de procurar conflictos com a maioria. 

O Sr. Ferraz : — Está na opposição. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — Eu sei onde estou. 
O Sr. Ferraz : — Apoiado, isto sei eu bem. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos: — Não me compro-

metterei. 
Sr. presidente, sobre o voto que hei de dar a este 

respeito, elle tem de ser determinado pelas explica
ções que nos der o Sr. ministro. Um facto fica bem 
conhecido no paiz ; uma verdade fica bem palpa-
velmente demonstrada; nunca, jámais de boje em 
diante, quando tenha de passar a medida insinuada 
pelo Sr. ministro, nunca alguém dirá que a maioria 



Gaitou aos seus deveres, deixou de empregar os seus 
esforços para cumprir aquillo que devia ao seu paiz: 
o paiz saberá que a maioria encetou seu. trabalho, 
e quiz ao menos chamar o publico para esta dis
cussão, e, pela discussão procurar futuros melho
ramentos; mas saberá também que as intenções da 
maioria foram atravessadas pelo ministério que então 
existia. 

0 Sr. Ferraz: — Que a maioria apoia. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — A quem a maioria 

apoia (adopto a expressão do nobre deputado), e que, 
por isso que merece o apoio da maioria, está com 
direito de exigir delia algum sacrifício. Fique sabendo 
o paiz, se a maioria adoptar a medida insinuada 
pelo Sr. ministro, se julgar que deve esse sacrifício 
ao ministério a quem apoia, com cujos principios 
está de accordo... 

O Sr. M. Magalhães: — Sacrifício de que ? [Risadas.) 
Ora demos o verdadeiro nome ás cousas. 

O Sr. Rodrigues dos Santos : — Nào hei de dar o 
gosto aos nobres deputados de explicar-me mais do 
que desejo; mas fique a casa e o paiz sabendo que 
considero a condescendência que neste ponto a maio
ria tiver com o ministério, para poder marchar de 
accordo com os seus desejos, como um sacriíicio 
que a maioria faz * ao gabinete, não sacrifício de 
principios, mas do desejo de quanto antes principiar 
a trabalhar no provimento desta classe de necessi
dades publicas; sacrifício que faz, em primeiro 
lugar, em consideração á promessa solemne do Sr. 



ministro de que havia de apresentar uma proposta ; e 
em segundo, em attencão á confiança que este mi
nistério merece desta maioria, confiança que mais 
se reforça com essa promessa solemne, e que só 
poderá ser destruida por um não esperado malogro 
de nossas esperanças. À estas considerações sacrifica 
a câmara o desejo que tinha de adoptar, desde já, 
algumas medidas que julgava urgentes, ou pelo 
menos de chamar sobre esta matéria alguma attencão 
do publico. Não se pense que a maioria faz sacri
fícios de principios. Se o Sr. ministro não declarasse 
que é fiel aos seus principios sustentados, quer na 
tribuna, quer no ministério, quer como membro da 
maioria, quer na opposição ; se não declarasse muito 
solemnemente que reconhecia os defeitos da lei de 3 
de dezembro de 1841 ; se o Sr ministro discesse que 
rejeitava toda a reforma, e que julgava essa lei boa, 
desde esse momento tinha feito divorcio comnosco, 
e nós o repudiaríamos, nós o guerrearíamos com 
todas as nossas forças (apoiados). Mas elle apenas se 
limitou a fazer considerações geraes sobre o projecto 
que pódem merecer muita attenção ; e como que nos 
vem pedir tempo para cumprir os deveres que o 
governo não tinha cumprido por motivos que po
deriam ser muito justificados. Quando o Sr. ministro 
vem pedir esta dilação á maioria que o sustenta, 
pôde a maioria fazer este sacrifício; sacrifício sim
plesmente de desejos na esperança de vê-los mais 
completa e perfeitamente realisados pelo concurso 
que hoje nos assegura o ministério. 



O Sr. M- Magalhães:—Ora, qual sacrifício ! Sou 
deputado ministerial e voto contra o projecto de cabo 
a rabo. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Protestem quanto 
quizerem contra esta palavra: todos comprehendem 
que só me rofiro ao sacrifício do desejo que tinha-
mos de encetar algum melhoramento, de chamar sobre 
esta matéria a attencão da opinião publica, de es
clarecê-la por meio da discussão. Homens como nós, 
a quem não ha interesse que faça mudar de opinião; 
homens que tudo sacrificam, que a tudo se expõem 
para defendê-la, nunca hão de sacrificar principios 
(apoiados). i : < ; ; - : • > • • , 

Um Sr. Deputado : — E poesia. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — É bello, Sr. pre

sidente, é verdade, é poesia... mas não respondo 
a isto porque temo offender a alguém, ou descome-
dir-me na resposta. Esta maioria, os seus principios 
são conhecidos pelo paiz; e eu peço ao paiz que a 
proscreva, que a amaldiçoe desde o momento em 
que ella os sacrificar (apoiados geraes, e signativos 
signaes de adhesão. 



1)1 S C U R S O 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
interpellando ao Sr. ministro dos Negócios Estrangeiros 

sobre os negócios do Rio da Praia, na sessão de 21 
de Agosto de 1845. 

O Sr. Rodrigues doa Santos:—Nào julgo que o in
cidente oceorrido ha dias sobre o direito de inter-
pellaçào, ou mais exactamente sobre o modo porque 
devem ser feitas, me possa privar de interpellar 
qualquer ministro ácerca de principios ou factos que 
eu desejo ver explicados pelo governo: a occurrencia 
a que me refiro não pode prejudicar, ou limitar os 
direitos das câmaras: esses direitos estão bem cla
ramente definidos nos artigos regimentaes que appro-
vámos nesta sessão, e nem era necessário que es
tivessem, porque os estylos parlamentares têm firmado 
muito expressamente o direito que tem qualquer 
deputado de, por meio da interpellação, obrigar o 
governo a dar explicações que julgue necessárias. E' 
verdade que houve uma difliculdade, quando se tratou 
da interpellação de um nobre deputado por Minas; 
o nobre ministro de negócios estrangeiros declinou, 
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de algum modo, Ia obrigação de responder a esta 
interpellação que não lhe tinha sido communicada 
de uma maneira ofneial, que só tinha chegado ao 
seu conhecimento por meio do Jornal do Commercio. 

Nào achei desarrazoada a exigência do nobre mi-
mistro: com eífeito, para que um ministro seja 
obrigado a dar explicações, para que conheça mesmo 
com exactidão quaes são as que lhe são pedidas, 
cumpre que as interpellações lhe sejam oommuni-
cadas de uma maneira offlcial, pelo nobre presidente 
da casa que está habilitado para referir com exactidão 
aquillo que occorre na casa, e assim dar uma espécie 
de authenticidade á communicação que fizer ao mi
nistro com quem se entende particularmente a questão 
proposta. 

E' isto o que julgo que se deve fazer, e peço que 
se faça com a interpellação que ora passo a dirigir 
ao Sr. ministro dos negócios estrangeiros, o Sr. con
selheiro Limpo de Abreu, e desde já declaro que 
oppôr-me-hia a qualquer arbítrio que se propuzesse 
a este respeito, e que se parecesse com os que 
aqui íoram lembrados. Julgando pois, que, por ter 
ficado pendente de disisào essa questão, não estou 
inhibido de exercitar o direito que me compele de 
fazer quaesquer interpellações; passo desde já a 
expor a V. Ex. c á casa o objecto para que pedi a 

'•palavra. ;>.•<" -iV'. • > ' « - f ••?.*-> 
Sr. presidente, desde muito que desejo ouvir o 

governo sobre os negócios do Rio da Prata; tenho 
deferido a realisação destes meus desejos, cuidando 



que elles seriam prevenidos: mas agora que as u l 
timas noticias chegadas dali têm explicado de uma 
maneira bastante clara qual é o estado desses ne
gócios, qual é a situação do Brasil em presença das 
questões que se ventilam nas margens do Prata, não 
posso por mais tempo deixar de pedir explicações 
ao governo, Senhores; se os parlamentos têm direitos 
incontestáveis na direcção da politica interna do 
paiz, se o seu voto deve i n f l u i r na marcha dos ne
gócios públicos interiores, com muito mais razão 
a opinião do parlamento deve preponderar e ser 
ouvida na direcção dos negócios externos. Quando 
se trata de questões de politica interna, os nossos 
caprichos, a nossa indifferença, os nossos erros pódem 
comprometer mais ou menos o pai^z, mas estes com
prometimentos podem ser sanados com mais ou 
menos difficuldade dentro do mesmo paiz, não são 
irreparáveis; pelo contrario, quando se trata de 
relações exteriores, os nossos caprichos, os nossos 
erros, a nossa indiíferença podem ter conseqüência 
fataes e irreparáveis: uma marcha errada, um passo 
precipitado dão resultados, podem acarretar males 
que nunca mais podem ser remediados, porque esse 
passo precipitado, ao mesmo tempo que nos liga a 
certas obrigações para com outras nações, nos põe 
na necessidade de não podermos recuar [apoiados.) 

Por esta razão, Sr. presidente, eu considero que 
a suprema inspecção dos parlamentos na politica 
externa deve ser muito mais escrupulosa, muito 
mais meditada, e, em urna palavra, inteiramente 
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conscienciosa ; por isso em questões desta ordem não 
vejo partidos, não conheço nem dou importância 
aos objectos de nossas dissidências domesticas, e, 
pelo contrario, entendo que todo deputado conscien-
cioso, qualquer que seja a sua opinião sobre a or
ganisação do paiz, quaesquer que sejam suas vistas 
sobre a marcha da administração interior, deve des-
pir-se de todas as suas prevenções, esquecer todo£ 
os seus caprichos, quando se trata de questões na
cionaes é isto que aconselha a prudência e o patrio
tismo esclarecido, é isto o que se observa entre os 
povos cultos [apoiados). Nós vimos ainda, ha bem 
pouco tempo, a Inglaterra dar um exemplo bastante 
eloqüente da abnegação, do patriotismo dos partidos 
inglezes perante as questões nacionaes: todos sabem 
de quanto- interesse, de quanta magnitude era a 
questão do Oriente; existem na Inglaterra dous par
tidos muito conhecidos, com opiniões e tendências 
diametralmente oppostas; entretanto nenhum delles 
julgou dever apropriar-se desta questão para fazer 
delia meio de victoria sobre seus adversários políti 
cos : o governo inglez adoptou a politica que julgou 
boa, seguio-a com firmeza e decisão, e todos os par
tidos sustentaram o governo na direcção e desenvol
vimento desta politica. O mesmo desejo que aconteça 
entre nós; quando se tratar de negócios internos, 
tolero que tenhamos opiniões diversas, relevarei 
mesmo que tenhamos, até certo ponto, alguns, ca
prichos, que alias são sempre máos; mas quando 
se tratar de negócios externos, não considerarei corno 

1G 



bom Brasileiro aquelle que encarar as questões do
minado pelo espirito de partido e tratar de resolvê-las, 
não como o exigem os interesses nacionaes, mas con
forme os interesses momentâneos e egoisticos da seita 
politica a que está ligado. 

Por isso, senhores, embora eu seja deputado da 
maioria, tenha até o presente sustentado o gabinete, 
e esteja resolvido a continuar a sustenta-lo, entendo 
que, para justificar perante o paiz o meu voto de 
apoio a este gabinete, 6 necessário que o paiz saiba 
como elle se conduz em questões de tão elevada 
ordem, e que tão de perto jogam com nossos in
teresses e até com a nossa dignidade: é necessário 
que o paiz saiba que aquelles que apoiam o governo, 
o fazem por estarem convencidos que elle trata con
venientemente dos negócios públicos, tanto internos 
como externos (apoiados). 

Sr. presidente, é incontestável' que estamos em 
plena ignorância a respeito dos acontecimentos do 
Rio da Prata : a imprensa da opposição e as folhas 
estrangeiras das duas republicas do Prata têm apre
sentado factos mais ou menos desairosos ao governo 
do Brasil, factos que compromettem altamente a 
dignidade da nação brasileira: e essas folhas têm 
ficado sem resposta; o governo não tem julgado 
conveniente destruir a impressão que essas accusa-
ções possam ter feito na opinião publica (apoiados)! 

Como o silencio do governo neste ponto compro-
mette a posição daquelles que o sustentam, julgo ne
cessário empregar os meios convenientes para que 
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elle se explique, para que, á vista de suas explica
ções, nós possamos ou continuar com mais ardor 
a sustenta-lo, ou tomar a altitude que os interesses 
e a dignidade do paiz aconselharem [sensação). 

Sr. pesidente, não se pôde negar que as questões 
do Rio da Prata têm uma aflinidade visível e notória 
com os interesses americanos; e que, além disto, 
têm uma ligação intima com os interesses do Brasil. 
Ninguém ignora que os interesses americanos são em 
muitos casos diversos dos interesses europeus, e que 
as políticas européa e americana devem conseguin-
temente variar em muitos pontos. A politica européa 
participa ainda da influencia de antigas tradicções; 
a Europa, com toda a sua riqueza e civilisaçào, 
ainda não pôde destruir uma serie de abusos que a 
antigüidade tem tornado poderosos e respeitáveis : 
os factos ainda em muitos lugares substituem o di
reito ; necessidades indeclináveis, filhas de suas cir
cumstancias imperiosas c creadas pelas exigências 
da posição especial de algumas nações, presidem ás 
suas deliberações: a sua politica interna e externa 
não podem deixar de revelar a influencia desses 
factos e necessidades, e portanto os dictames do di
reito absoluto não podem lá prevalecer completa
mente. A America, senhores, vós o sabeis, a America, 
cuja historia data de poucos séculos, livre de tradições 
que pudessem entorpecer ã sua marcha pelo caminho 
dos aperfeiçoamentos sociaes, marcados pelos pu
blicistas da Europa, e saudados pelas generosas 
aspirações dos philosophos, tem peccado pelo extremo 
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opposto, dominada pelo jovenil desejo de ver reali-
sadas as mais abstractas concepções da pbilosopbia 
do direito; presta um culto exagerado a uma espécie 
de idealismo político que tem predominado nas con
stituições dos diversos Estados. Bem salientes pois 
devem ser, e effectivamente são, os característicos de 
taes tendências nas opiniões americanas sobre o di
reito internacional: ellas descrepam necessariamente 
das opiniões européas, e portanto não podem deixar 
de resentir-se sempre que tem de achar-se em frente 
uma da outra; e é por isso que eu disse que as 
questões do Rio da Prata, na qual estão intervindo 
duas das principaes potências da Europa, têm uma 
affmidade incontestável com os interesses ameri
canos. 

Pelo que respeita aos interesses do império nas 
questões do Rio da Prata, para assigna-los, julgo 
desnecessário alongar-me em mui detalhadas expli
cações : todos sabem que em Bucnos-Ayres o nosso 
commercio é muito importante, que grande numero 
de casas commerciaes são ali dirigidas e sustentadas 
por Brasileiros; também é constante que no Estado 
Oriental os Brasileiros possuem propriedades de 
muito valor, que grande parte da campanha próxi
ma ás fronteiras do Brasil é possuída por Brasileiros 
que nella têm estâncias e estabelecimentos mui valio
sos; não é pois necessário maior desenvolvimento 
para demonstrar os interesses do Brasil nas questões 
do Rio da Prata. E' pois certo que o Brasil tem in
teresses a defender ou regular naquellas republicas, 



e que nào lhe deve ser indifferente o dêseniace da 
• 

crise em que se acham. Nào julgo necessário chamar 
a terreiro esse mui louvável e nobre desejo que 
devem ter os Brasileiros de serem consultados, ouvi
dos em todas as questões americanas, principal
mente do meio dia da America (apoiados). A impor
tância do Brasil, a sua fôrma de governo, a sua 
extensão, os seus recursos, dão-lhe direito a ser 
ouvido em todos os negócios da America Meridional; 
portanto, desde que questões graves se levantam em 
algum, ponto, desde que interesses importantes se 
encontrarem e discutirem, o Brasil não pôde ficar 
mudo e indifferente espertador (apoiados). 

Mas, Sr. presidente, o que vemos hoje? Questões 
graves se agitam no Rio da Prata, interesses de uma 
ordem muito elevada ali se discutem, e têm de ser 
resolvidos sem que o Brasil seja consultado!... Mas 
não prevenirei desde já a casa a este respeito, porque 
este facto tem de ser apreciado em um exame geral 
que farei sobre a politica do ministério actual nos 
negócios do Rio da Prata; exame este de que me 
occuparei depois que houver lançado uma olhada 
rápida sobre os feitos dos ministérios anteriores, 
sobre a conducta que tiveram, sobre as soluções que 
se propuzeram conseguir nas questões do Rio da 
Prata. 

Sr. presidente, V. Ex. sabe, todo o paiz conhece 
que até 1842, a politica da neutralidade estricta e 
rigorosa foi observada nas questões do Rio da Prata; 
nas lutas que se traváram entre Fructo Rivera e 



Rosas, o Brasil esteve sempre neutro, deixou de 
prestar soccorros a qualquer delles, absleve-se de 
offender a um ou a outro. Esta politica foi mantida 
religiosamente e produzio seus salutares resultados; 
o Brasil era respeitado e attendido, tinha fundado 
nesses Estados a influencia que lhe compete; se 
alguma vez tinha razões de queixa do governo de 
qualquer das republicas, achava-se em uma posição 
muito favorável e forte para exigir a reparação das 
offensas, o que fez por diversas vezes com o mais 
feliz resultado (apoiados). Chegando porém o anno 
de 1842, parece-me'que o governo julgou que todos 
os gabinetes anteriores tinham errado, que a politica 
da neutralidade já não convinha, que era preciso 
obrar diversamente. Por essa occasião aconteceu que 
Rosas, protegendo a Oribe, tinha facilitado, coadju-
vado a invasão do Estado Oriental ; e o gabinete 
brasileiro, talvez julgando a posição de Rosas muito 
favorável, pensando talvez que Fructo ia ser irreme
diavelmente sacrificado, cuidou que era occasião a 
mais azada de entender-se com Rosas, de adquirir 
as suas boas graças, fazendo com elle um tratado. 
Este tratado, para vergonha do Brasil, foi feito e 
firmado no Rio de Janeiro em 24 de Marco de 1853, 
e ractificado por S. M. Imperial em 27 do mesmo 
mez! 

Sr. presidente, eu julgo de transcendente utilidade 
que o paiz possa avaliar a marcha do gabinete que 
fez esse tratado, que conheça quaes eram os com
promissos a que por elle ficava o Brasil sujeito, 
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quaes eram as vantagens que podia haver, e por 
ultimo qual era a tendência, qual era a moralidade 
do governo que confeccionou o mesmo tratado [apoia-
dos). Para que isto se saiba, nào posso dispensar-me 
de fazer uma ligeira resenha de suas disposições, 
indicando os seus pontos mais dignos de reparo. 

Fali o sem reserva a respeito deste tratado, porque 
hoje não temo que os interesses do paiz possam 
ser comprometidos pela publicidade dos debates 
acerca delles: o tratado já foi publicado em folhas 
estrangeiras, e parece-me que em uma folha da op
posição aqui na còrte; por conseqüência é negocio 
(pie não admitte mais segredo, que cahio no domí
nio da publicidade. 

Este tratado intitula-se da maneira seguinte: — « Al-
« liança offensiva c defensiva entre o governo do 
« Brasil e o capitão-general da provincia de Buenos-
« Àyres, encarregado das relações exteriores da Con-
« federação Argentina, com o fim de conseguir a 
« completa pacificação da provincia do Rio Grande 
« do Sul, e da Republica Oriental do Uruguay, com 
« estabelecimento do poder e da autoridade legal em 
« ambos os territórios, etc. » 

Antes de tudo, Sr. presidente, cumpre ponderar 
que não pôde escapar da accusação de ter sujeito 
o paiz á maior das ignomínias aquelle governo que 
julgou conveniente alliar o monarcha brasileiro com 
o dictador de Buenos-Àyres para o fim de pacificar 
o Brasil; aquelle governo que deu ao mundo o tes
temunho de que era incapaz de por si abafar as 
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commoçòes inlestinas do império [apoiados]. O go
verno que assim confessou a sua fraqueza e falta de 
recursos, de alguma maneira deu a entender que as 
idéas que defendia no Rio Grande do Sul, não tinham 
no Brasil o apoio da grande maioria dos Brasileiros; 
deu a entender que a monarchia, que era disputada 
nos campos do Rio Grande, não tinha em seu favor 
a adhesão constante, ardente de todos os Brasileiros 
(apoiados) ; significou que, para sustentar a monarchia 
e supplantar as idéas republicanas, era mister que 
o governo brasileiro fizesse uma alliança oílensiva 
e defensiva com um governo estrangeiro, com um 
governo republicano! ! Esta simples consideração 
bastaria para rejeitar qualquer idéa de tratado que 
tivesse semelhante fim; entretanto houve um governo 
no Brasil que não recuou ante esta consideração, 
que nos expòz á maior das ignomínias 

O Sr. Sousa Ramos: — Quem era o ministro dos 
estrangeiros ? 
, O Sr. Rodrigues dos Santos:—O nobre deputado 
bem sabe quem é. 

O Sr. Tobias: — Declare quem é. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: O Sr. Honorio líer-

meto Carneiro Leão. 
O Sr. Tobias: — (olhando para o Sr. Ramos) :—Não 

sei se conhece? 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — O Sr. Honorio 

Hermeto Carneiro Leão e o Sr. Joaquim José Ro
drigues Torres foram os plenipotenciarios para con
feccionar este tratado por parte do Brasil. Vejamos 
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ãs suas disposições e principiemos pelo preâmbulo 
que diz o seguinte: — « Desejando os dous governos 
restabelecer a paz na Republica Oriental do Uruguay 
e na provincia de S. Pedro do Rio Grande do Sul — e 
convencidos de que o governo de Eructucso Rivera é 
incompatível com a paz interior da dita republica, e 
com a paz e segurança do império e dos Estados li-
mitrophes : convencidos de que' a perpetuação do seu 
poder, mantido por uma politica dolosa e sem fé, não 
só põe em perigo a existência politica da mesma repu
blica, que, pelo artigo 3 o da convenção de 27 de Agosto 
de 1828, ambos os governos se obrigaram solemnemenie 
a defender, senão que fomenta á rebellião da província 
do Rio Grande do Sul, contra o throno constitucional 
do Brasil; e considerando que os rebeldes da dita pro
víncia se têm alliado e unido a Fructo Rivera, para 
fazerem a guerra ao Império e á Confederação Ar
gentina, como provam documentos aulltenticos de que 
ambos os governos estão de posse , accordaram em 
celebrar um tratado de alliança offensiva e defensiva, etc. 
Seguem-se os nomes e títulos dos plenipotenciarios, 
e no final do preâmbulo diz : — os qnaes (plenipo
tenciarios) depois de haverem trocado os seus plenos 
poderes respectivos, convieram nos artigos seguintes: 

Temos pois que as causas deste tratado eram as 
seguintes: — falta de fé, politica dolosa de Fructo 
Rivera, incompatibilidade do governo de Fructo com 
a independência do Estado Oriental, incompatibili
dade do governo de Fructo com a tranquillidade do 
império, e da mesma republica, e Estados limitro-

17 
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phes ; incompatibilidade do governo de Fructo com 
os interesses do império e de Buenos-Ayres; e por 
por ultimo illegalidade do governo de Fructo! Peço 
á câmara que attenda para as razões, para as causas 
dadas para negociação deste tratado, porque breve
mente farei ver que o mesmo gabinete, que tinha 
qualificado por tal modo o governo de Fructo Rivera, 
desistio de todas as suas idéas a respeito, modificou 
todas as suas opiniões, e, pela mais extravagante 
de todas as contradiccões, foi procurara alliançado 
mesmo Fructo, tratar com elle!.. 

O Sr. Ferraz:—Está enganado. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — Isto fará parte de 

outro tópico do meu discurso. O que por agora quero 
que fique bem patente é que o gabinete dessa época 
desviou-se da politica da neutralidade, julgou neces
sário tomar 9 offensiva, alliando-se com Rosas, e que 
tudo isso fazia o gabinete que tinha reconhecido o 
governo de Fructo, que, como todas as nações, tinha 
um agente ou encarregado de negócios perante o 
governo do Estado Oriental, assim como havia rece
bido um agente nomeado pelo mesmo Fructo Rivera. 
Mas vejamos qual era o comprometimento do Brasil 
por este tratado, quaes eram os meios que nelle se 
ajustaram para se conseguir os fins que mencionei. 

Diz o art. I o que os dous governos se uniam em 
alliança offensiva e defensiva contra o poder c autori
dade que exercia Fructo Rivera na republica do 
Uruguay, contra os rebeldes do Rio Grande, e contra 
os partidistas do dito caudilho e dos mencionados 



"rebeldes. Alliou-se o império contra o caudilho 
Fructo e contra os seus partidistas!... armava-se o 
império contra um indivíduo e seus sequazes 1!... 

No art. 2° os dous governos se comprometem as 
forças de mar e terra de que poderem dispôr, até 
conseguirem a completa pacificação e restabelecimen
to da autoridade legal no Rio Grande e Estado Orien
tal ; e no 3o o Brasil obriga-se a entrar immedia
tamente em operações contra Fructo, bloqueando 
todos os portos do Estado Oriental, e a manter o 
bloqueio em effectiv idade, até concluir-se a guerra. 
Pelos arts. 8o e 9o, o Brasil se comprometteu a 
expulsar do território do império, ou a ' dar resi
dência certa a todos os partidistas de Fructo, ou a 
quaesquer outros dissidentes da Confederação que viessem 
asylar-se entre nós. 

O Sr. Meirelles.—Será em virtude desse tratado 
que se acha aqui retido o general Fructo Rivera? 

O Sr. Rodrigues dos Santos: —Eis em resumo as 
principaes obrigações que conírahio o Brasil; em 
presensa desta exposição, não .se pôde negar que, 
para conseguir-se a retirada de Fructo da direcção 
dos negócios, e a pacificação do Rio Grande, o go
verno brasileiro comprometeu-se a tomar a iniciativa 
das operações contra Fructo, mandando uma esqua
dra para o Rio da Prata, afim de bloquear todos os 
portos da Republica Oriental; comprometeu-se a 
es^ellir do território brasileiro todos os refugiados, 
não só do Estado Oriental, como de todos os outros 
Estados Goro quem Rosas estivesse em clesharmonia; 
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comprometeu-se a auxiliar por terra com tropas mau-
tidas e pagas pelo thesouro do Brasil as operações 
contra Fructo Rivera. Entretanto : a que éque Rosas 
comprometeu-se ? Comprometeu-se vagamente a coad-
juvar a pacificação do Rio Grande, sem ao menos 
obrigar-se a prestar certo e determinado numero de 
tropas para ficarem á disposição do governo imperial. 
Quando pois se realisaria a cooperação de Rosas? Em 

que tempo seria cumprida esta obrigação de Rosas, 
de auxiliar a pacificação do Rio Grande ? 

O Brasil, tomando a iniciativa das operações, 
tinha-se comprometido a entrar na questão; não 
podia mais recuar; mas Piosas não tinha tempo 
lixo, não tinha época marcada para tomar parte 
nas operações contra os rebeldes do Rio Grande; 
poderia, quando quizesse, prestar este auxilio, ou 
nunca presta-lo, sem que o Brasil tivesse direito 
algum para rersarsir-se dos prejuízos que soífresse. 
Estas inducções nascem naturalmente da exposição 
que fiz das disposições do tratado; os senhores que 
duvidarem vão cerlifiear-se revendo-as, emquanto eu 
continiio a pousar que só para o Brasil eram positivos 
e inevitáveis os compromissos, em pauto que os de 
Rosas eram incertos, vagos e mais que muito fal l i -
veis (apoiados.) ^ - r 

Julgo ainda conveniente notar, Sr. presidente, que 
a força naval estacionada nas águas do Prata, qual
quer co:iting3nte de forcas de terra que entrasse«io 
Estado Oriental, eram pagas e mantidas pelo governo 
brasileiro; qualquer soccorro, tiveres qm o governo 



argentino prestasse ás forças de mar e terra impe-
riaes occupadas na pacificação do Estado Oriental, 
havia de ser pago pelo Brasil; portanto todos os 
sacrifícios eram para o Brasil; o governo argentino 
apenas se obrigava vagamente a concorrer para a 
pacificação do Bio Grande; a única obrigação di-
recta e positiva que contrahio, foi prestarão governo 
do Brasil seis mil cavallos pelo preço que se ajus
tasse ! ! (risadas]. Ora, não ha termo que explique 
isto ; não querendo attribuir má fé aos autores deste 
tratado, porque emfim sempre são Brasileiros, direi 
entretanto que a palavra inépcia não tem força bas
tante para qualificar um semelhante comportamento 

• l $ p o i a < & $ ^ a f f l ^ ^ f f i r e w . ' ' v í 

O Sr': Ferraz : —Não apoiado. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Para que eram 

6,000 cavallos? Era este um grande auxilio prestado 
ás forças imperiaes do Rio Grande do Sul? Poderia 
este numero bastar para montar metade das forças 
que ali tinhamos? Demais, esses cavallos não nos 
eram fornecidos gratuitamente, e nós os poderíamos 
obter sem tratado, como sempre os temos obtido 
dos Estados vizinhos, durante todo o tempo da 
guerra do Rio Grande (apoiados]. 

Temos pois que o resultado final deste tratado, 
que continuarei a denominar funesto e offensivo aos 
interesses e á dignidade do império, era unicamente 
augmentar o theatro da guerra, visto que se des
truíam as barreiras entre o Brasil e o Estado Oriental; 
a guerra podia ser feita em todo o território da 
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provincia do Rio Grande e das provincias lirnitro-
phes; e nós, que tínhamos de sustentar uma guerra 
dentro de um circulo circumscripto, havíamos achar-
nos a braços com uma guerra em um circulo maior; 
iamos abrir as nossas fronteiras, para que as forças 
do Estado Oriental as pudesse invadir com todo o 
direito, de penetrar nos pontos mais interiores do 
império a que pudessem chegar, trazendo comsigo 
a devastação e o extermínio, que formam os cara
cterísticos principaes da guerra daquelles povos quasi 
barbarisados!! Este era o primeiro resultado ; o 
outro resultado era augmentar o numero de nossos 
inimigos, porque então tínhamos de combater não 
só os rebeldes do Rio Grande, como as forcas de 
Fructo Rivera; e portanto, ainda mesmo contando 
com o incerto auxilio de Rosas, não tinhamos me
lhorado de posição. 

Mas eu disse que não tinhamos garantia alguma 
com que Rosas cumprisse, pela sua parte, as suas 
obrigações. Para prova-lo, basta ponderar que depois 
que fosse desapossado Fructo Rivera do governo do 
Estado Oriental, entrava este governo na plenitude 
de seus direitos, e então podia desconhecer as obri
gações que Rosas pudesse ter contraindo para com-
nosco: o seu interesse mesmo aconselhava-lhe isto. 
Se estas obrigações nao podiam ser cumpridas sem 
ingresso de tropa argentina no Estado Oriental: como 
é que o Brasil havia de exigir o cumprimento dellas, 
desde que o transito de tropas argentinas fosse pro-
hibido no Estado Oriental? Como poderia Rosas 



mandar forças para operar contra os rebeldes do 
Rio Grande? Mesmo se Rosas julgasse conveniente 
furtar-se ao cumprimento das obrigações que tinha 
contrahido, podia aconselhar, insinuar um tal pro
cedimento ao governo Oriental; e nesse caso que 
recurso tinhamos para obriga-lo? a guerra? Então 
para que servia o tratado ? Quem nos indemnisaria 
os prejuízos ? 

0 Sr. Presidente : — Eu rogo ao nobre deputado 
queira restringir-se aos artigos da interpellação, por 
que entrando em uma discussão assim larga, ver-
me-hia obrigado a dar a palavra a outro qualquer 
Sr. deputado. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos : —Sr. presidente, depois 
de todas estas obrigações contrahidas pelo Brasil, 
não seria de desejar que um governo patriótico, 
zeloso dos interesses do império, procurasse apro
veitar a occasião para conseguir algumas vantagens 
altamente reclamadas pelos interesses do paiz? Não 
se devia esperar que, fazendo-se este tratado, se cui
dasse de estabelecer alguma cousa de difmitivo, ao 
menos alguns dados preparatórios para fixação dos 
nossos limites com o Estado Oriental? Não seria 
occasião de conseguir para o commercio brasileiro 
a franqueza da navegação do Rio da Prata, para que 
pudesse por ali achar uma sabida aos importantes 
productos da provincia de Matto Grosso ? Mas de nada 
distos se tratou; só se tratou de fazer um tratado 
de alliança offensiva e defensiva para destruir os 
rebeldes do Rio Grande e os partidistas de Fructo 
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Rivera! Os mesmos homens que todos os dias pro
clamam que a seus meios, fortes e bem combinados, 
ás suas forças bem dirigidas e convenientemente em
pregadas se deve a extincção da guerra do Rio Grande, 
que negam ao actual governo a gloria de ter paci
ficado aquella provincia, são os mesmos que pediram 
auxilio a um governo estrangeiro para conseguir 
esta pacificação ! Isto é inconcebível, não tem expli
cação que não seja desairosa para os autores de 
factos tão extravagantes e contradictorios. 

Mas, Sr. presidente, um facto occorreu nesta ne-4 

gociaçào que não ha palavra na língua portugueza 
que bem possa qualifica-lo; houve uma occurrencia 
tão notável, tão singular, que ninguém acreditaria, 
se não pudesse ser provada por documento incontes
tável. O governo brasileiro, que fez um tratado tão 
nocivo aos interesses do paiz, tão abaixo da digni
dade do império, fez esse tratado sem que o encar
regado da Confederação Argentina estivesse munido 
de poderes para isso! Com que esperança foi fei to 
semelhante tratado? Foi unicamente para sujeitar a 
coroa do Brasil ao dezar por que passou com a 
rejeição formal que Rosas fez do mesmo tratado? 
Se o governo brasileiro alguma cousa queria fazer, 
devia exigir que o ministro argentino se apresen
tasse munido de autorisação sufliciente para tratar, 
porque esta autorisação comprometia de algum modo 
o governo argentino, e resalvava o governo imperial 
da repulsa injuriosa que soífreu ; porque nesse caso 
ou nada se faria, ou, tendo-se negociado de accordo 



ofcfti as instrucrões dadas pelo governo argentino, 
não podia elle razoavelmente repellir o que mandou 
tratar. O desfecho desta negociação triste e vergo
nhosa para nós, foi tòdo causado por aquelles que 
a í izcram: e a todo o tempo o paiz os accusará 
por terem exposto a monarchia a semelhante aílron-
fa (apoiados). .-

Entretanto, Sr. presidente, ainda aqui não está 
todo o odioso deste negocio, o que está acima 
cie toda expressão, o que não pôde ser explica
do decente e satisfacloriamente é o comportamento 
desse mesmo governo que, ao passo que aconselhava 
ao imperador do Brasil que ratificasse o tratado, 
e conseguio que fosse assignado e ratificado a 27 
de Março, Ires dias depois de concluído, dizendo no 
fim do preâmbulo do mesmo tratado que o encar
regado de Rosas tinha plenos poderes para negocia-lo, 
nesse mesmo dia 27, a requerimento do Sr. Guido, 
declarasse no protocolíò que taes plenos poderes 
não existiam! 

0 Sr. Ferraz : — dá um aparte que não ouvimos. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — Pois o nobre de

putado duvida? Vou ler a nota lançada no protocollo 
que aqui tenho copiada da folha ofíicial de Buenos-
Ayres. A nota a que me retiro ê a seguinte: 

« Reunidos os ministros plenipotenciarios deS. M. í. 
« e da Confederação Argentina na secretaria dos ne~ 
« gocios estrangeiros do império do Brasil, e, con-
« siderando que o estado actual da guerra na Banda 
'< Oriental reclama com urgência o promplo ajuste 
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« de uma alíiànca offensiva e defensiva entre os 
« governos de S. M. L c da Confederação Argentina, 
« para restabelecer a paz e a autoridade legal na 
« republica do Uruguay, e terminar a rebellião dó 
« Rio Grande do Sul, resolvêramos ditos ministros 
« plenipotenciarios—Que, não obstante haver exposto 
« S. Ex., o enviado extraordinário e ministro plenii 
« potenciario da Republica Argentina, o general D. 
« Thomaz Guido, achar-se sem poderes especiaès 
« para firmar o tratado, se procedesse ao seu ajuste 
« e conclusão, como se taes poderes existissem, ofFe-
« recendo-se o Sr. Guido a pedir os plenos poderes 
« no acto de submetler á approvação do seu governo, 
« c que então seriam trocados pelos dos plenipo-
« tenciarios Brasileiros. » 

Eis, pois, demonstrado que os que haviam negociado 
este tratado, compunham uma mentira que elles mes
mos se apressaram a tornar patente por esta nota. 
\ ã o podemos deixar de desviar as nossas vistas do 
desfecho final da negociação que foi promovido por 
este facto da não existência de plenos poderes. Em 
verdade: que pressa havia em fazer-se o tratado m 
ausência de plenos poderes do encarregado de ne
gócios da Confederação Argentina? Não podiam chegar 
em poucos dias esses plenos poderes? Não havia 
vapores para os ir solicitar a Buenos-Ayres ? Que 
pressa pois havia cm collocar assim a coroa brasi
leira abaixo do barrele do dicladbr? Sr. presidente, 
em um paiz regido por um governo absoluto, não 
sei qual seria hoje a sorte do ministro que assim 
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barateou os interesses e a dignidade do império: 
por muito menos o imperador de Marrocos mandou 
decapitar o plenipotenciario que fez o tratado com 
a França ; casligou-o assim severamente por se ter 
desviado, por exceder alguma cousa de seus poderes ; 
mas no Brasil, graças ao systema constitucional, os 
ministros que fizeram tal tratado, têm meios para 
conservasse livres de lodo o perigo, emquanto não 
tòrem accusados em fôrma, emquanto o tribunal 
competente não os julgar. 

Sr. presidente, este facto, que seria muito eslra 
uhavel se fosse praticado por qualquer indivíduo do 
Brasil, torna-se muito mais reprehensivel por ser 
praticado por homens que se dizem vigilantes sen-
tinellas da monarchia, que se inculcam únicos que 
zelam os interesses da monarchia, defensores extremos 
da dignidade brasileira ; e entretanto foram elles os 
que fizeram o que acabo de referir!... 

Ainda é digno de reparo que este tratado, que não 
podia deixar de ser sujeito ao conhecimento do conse
lho de estado, que 6 composto, na sua quasi totalidade, 
de homens que tem iguaes preterições, fosse pelo 
conselho de estado approvado, e todos esses homens 
arriscaram a coroa brasileira a soffrcr o dezar por 
que passou pela rejeição do tratado! E note V. Ex. 
que esta rejeição foi toda em vantagem do governo 
argentino, que declarou que não annuia a tal tra
tado por ser offensivo da independência do Estado 
Oriental ; declaração esta que foi um quinau dado 
ao governo do Brasil {apoiados), ao governo do Brasil 
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que tem obrigação e interesse em manter essa in-
dependência. 

Mas, Sr. presidente, depois de desenganado $& 
poder tratar com Rosas, receioso das difficuldades 
em que se tinha col locado por este mão passo o 
governo brasileiro, continuando a apregoar a neu
tralidade, procurou dar a esta palavra uma diíiniçào 
que ainda não lembrou alguém. Todo mundo en
tende que a neutralidade consiste no arredamento 
completo da questão, na recusa formal de soccorro 
ou de qualquer acto que revele parcialidade por 
um dos contendores ; mas o governo brasileiro que 
tinha oíTendido a Fructo Rivera, fértil como ora 
em invenções burlescas, julgou que para ser neutro, 
era lambem conveniente que ofiendesse a Rosas ; era 
igual para ambos ; se alguém se lembrasse de acnisar 
por ler protegido a Rosas, elle responderia: —pro-
lejo também a Fructo ; se alguém dicesse que 
oííendeu a Fructo, elle responderia que ao depois 
lambem offendeu a Rosas irwulas). Dominado por 
este desejo de safar-se dos apertados e espinhosos 
desliladeiros em que se havia collocado o gabinete 
de 1843, foi procurar relações com Fructo Rivera. 
Todo mundo sabe o que aconteceu com esse celebre 
tratado de que foi encarregado o Sr. Sinimbú ! Se 
o governo já linha declarado que a politica de.Fruoto 
era dolom, séfíi fé : como podia acreditar em uma 
alliança com Fructo ? E poderia ella ser proveitosa? 
os partidistas de Oribe não ficavam habilitados para 
ligarem-se com os rebeldes do Rio Grande ? nào es-
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Í Í M I J i a i u o s do mesmo modo o theatro da guerra ? O 
r e s u l t a d o destes manejos do governo era aquelle que 
se devia esperar ; em p r i m e i r o lugar, a humiliação 
do governo b r a s i l e i r o perante o governo a r g e n t i n o ; 
em segundo lu g a r , a perda i n t e i r a de toda a con
fiança perante os governos das duas republicas bel
i g e r a n t e s ; em u l t i m o l u g a r , a perda completa de 
sua i n f l u e n c i a p a r a com os Estados l i m i t r o p h e s , i n 
f l u e n c i a de que podia t i r a r m u i t o vantajoso p a r t i d o , 
i n f l u e n c i a que sua posição, os seus recursos torna
vam l e g i t i m a ; e que é agora incompatível c o m á talvez 
legitima suspeita que se deve ler da nossa sinceridade 
e boa fé (apoiados). 

Tendo assim fei t o algumas considerações sobre o 
passado desta questão, eu não posso deixar de lazer 
iguaes considerações sobre o presente. Para basear 
estas considerações e circumscrevè-las a u m ponto 
de vista geral, eu considero como presente tudo 
quanto se tem passado desde a subida do act u a l ga
binete, porque é uma p o l i t i c a nova que não tem 
relação n e n h u m a com a anteriormente seguida; p o r 
conseqüência deve ter tendências características m u i t o 
diversas. 

Antes de tudo, Sr. presidente, cumpre que declare 
que não tenho conhecimento a l g u m exacto do que se 
tem passado nas nossas relações com os Estados do 
Rio da Prata, depois da entrada do gabinete actual. 
Eu não posso deixar de e m i t t i r com franqueza a 
minha opinião sobre os factos que estão no domí
nio da p u b l i c i d a d e , e que não lém sido contestados 
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rumo cumpria, para que o govmu> venka peranie 
nós, ou confirma-los ou nega-los. Se o governo con 
firmar e declarar verdadeiro ludo quanto se tem 
publicado, o governo se colloca em uma posição em 
que necessariamente tem de encontrar-se com aquelles 
que pensam que esses factos, que se publicam, nào 
são dignos do governo brasileiro; mas se o governo \ 
renega, destróe os boatos que se lèin propalado; o 
paiz lucra muito, porque fica-se sabendo que sào 
falsos; e aquelles que sustentam o governo, ficam 
justificados perante o paiz. 

Sr. presidente, uma arguição, que se faz ao mi
nistério actual, é essa intervenção que se diz por elle 
solicitada perante o governo de França e de Ingla
terra para a pacificação das republicas das margens 
do Prata. Eu não tenho receio, Sr. presidente, de 
declarar que não reconheço o tal direito de inter
venção. O que eu estranho muito é que essa politica 
de intervenção, rejeitada na Europa, seja hoje prati
cada na América (apoiados). A França c a Inglaterra, 
que sustentam com tanto calor os seus direitos, a 
sua independi Micia, a sua soberania, não hesitam 
em vir comprometer a independência de povos ame
ricanos. 

O Sr. MeircUes : —Apoiado/ 
O Sr. Ihulrii/ars dos Sanlos: — Isto significa que 

o direito das gentes e um na Europa e outro na 
America. Podemos nós tolerar que isto se estabelaça, 
podemos nós, com o nosso silencio, consentir que 
nações europcas venham decidir questões americanas 



ás portas do império, sem que nós sejamos ouvidos? 
Se o Brasil solicitou tal intervenção, pcccou contra 
os interesses americanos (apoiados): o governo que 
a solicitou é criminoso perante os interesses ameri
canos, porque veio chamar interesses muito diversos 
para a decisão de questões que são puramente ame
ricanas. Mas poderia acontecer que um governo 
pudesse ser desviado das regras de direito, quando 
urna utilidade incontestável viesse compensar esse 
desvio; ao menos os partidistas do systema utilitá
ri o podiam justifiea-lo ; mas realisa-se isto na hypo
these presente? Se é verdade que o governo solicitou 
essa intervenção, pôde o governo esperar delia algumas 
vantagens para o Brasil? Não vimos que os plenipo-
lenciarios da França e da Inglaterra passaram pelo 
Rio de Janeiro, e nem ao menos se entenderam com 
o nosso governo a respeito desta questão? E, sendo 
assim- não ó claro que as questões do Rio da Prata 
serão decididas sem o accordo do Brasil? e com a 
solução que houver, póde-se esperar que os interesses 
sejam para o B r a s i l ? Não é antes presumivel, ou 
quasi certo que sejam todos monopolisados para as 
potências que íazem parle da intervenção ? Um m i 
nist r o inglez declarou ultimamente no parlamento 
que esperava o resultado da intervenção combinada 
com a França, para.obter a navegação do Rio da 
Prata o seus continentes. Isto é altentatorio do d i 
rei t o , é subversivo dos principios mais claros do 
direito das gentes, e vai oííender os interesses ame
ricanos, porque vai f a c i l i t a r a uma potência européa, 



com exclusão de Iodas as outras, as vantagens que 
só o Brasil e outras nações americanas podiam gozar. 
Aquillo que nós não poderíamos fazer, isto é, navegar 
pelo Prata e o Paraguay, e assim facilitar uma com-
municacão marítima com Matlo Grosso, isso fará a 
Inglaterra e a França. Nós estamos completamente 
isolados; tudo se faz á nossa vista, sem sermos con
sultados; os resultados serão para as potências eu-
ropéas; os principios serão sacrificados, os interesses 
americanos serão esquecidos, os interesses do império 
ficarão perdidos!!... Se é verdade que o governo 
brasileiro solicitou esta intervenção, consentio que 
ella se reaUsasse sem o seu accordo ; o governo 
brasileiro não cuidou bem dos interesses do Brasil. 
Tudo isto digo em hypothese, porque não posso dar 
inteira fé ao que se tem publicado a este respeito: 
mas o governo não tem negado essas publicações, 
como lhe cumpria, e por isso eu o convido a ex 
pUçar-se claramente. 

Também se publicou que o governo brasileiro, temen
do que Rosas se agastasse com o reconhecimento da in
dependência da republica do Paraguay, mandara como 
que adiar este reconhecimento, e negar a sua sancçãn 
ao tratado que consta se fizera com essa republica. Isto 
é muito desairoso e o governo não pode agora recuar 
do passo que deu, reconhecendo a independência de 
Paraguay ; é um facto que não pôde ser mais destruí
do ; desde que ali tem o seu ministro, está reconhecida 
a independência. Ainda é este um objecto sobre que 
é preciso (pie o governo se explique. 
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Também não eomprehendo bem o direito que o 
governo brasileiro julga ter a respeito da pessoa de 
Fructo Rivera. A pouca lição, que eu tenho do di
reito das gentes, me faz ver neste facto uma coúss 
bem estranha... 

0 Sr. Meirelles: — Fraqueza. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos: — As inducções que 

delle se podem tirar são bem desagradáveis, bem 
desairosas. 

O Sr. Meir elles: — Isto não é neutralidade. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos: — Quem não estiver 

bem informado da conducta do governo, pensará que 
o governo, para cortejar a Rosas, á Confederação 
Argentina» tem retido presioneiro o seu mais formi
dável inimigo; é como que uma satisfação que o 
governo brasileiro dá á republica argentina; isto não 
é digno do governo brasileiro. 

O Sr. Meir elles: — Apoiado. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos: — Se o governo pro-

hibisse que Fructo estivesse no território brasileiro, 
eu comprehenderia; mas prohibir que saia para 
qualquer destino, é o que não posso achar justifi
cável. E preciso que o governo pela imprensa ou na 
tribuna nacional, declare que o facto de negar-se 
passaporte a Fructo, que se diz existir, não envolve 
uma satisfação do governo á Confederação Argentina; 
e se tal facto importava um cortejo a Rosas: em que po
sição estava hoje o Brasil, hoje que o governo da Confe
deração Argentina está tão seriamente ameaçado, hoje 
que uma potência formidável se levanta contra elle? 

19 
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Não me sentarei sem pedir também ao governo 
que informe quaes são as providencias que tem to
mado para a segurança da vida dos cidadãos brasi
leiros, residentes nestas duas republicas. E' grande o 
numero de Brasileiros que residem no Estado Orien
tal e em Bucnos-Ayres, e tem ali interesses muito 
impor tantos. À França e a Inglaterra cuidam em 
defender as pessoas e propriedades de seus subcli-
tos; mas não vejo nas noticias que vem dahi que 
se tomassem algumas providencias em favor dos suh-
ditos brasileiros. Poder-se-ha presumir que elles es
tejam sufllcientemcntc defendidos? Poder-se-ha pre
sumir que não correm risco? Quem conhece o caracter 
da guerra daquelles paizes, vè que os subditos bra
sileiros estão expostos aos mais graves perigos; entre
tanto não tenho noticia de medida alguma do governo 
brasileiro para assegurar os interesses e pessoas de 
nossos concidadãos. 

Nós temos uma esquadra numerosa, mas não temos 
um agente perante a Confederação Argentina; Rosas 
prohibe que saiam estrangeiros do Bucnos-Ayres, que 
saiam mercadorias de estrangeiros, e portanto nesta 
prohibição estão envolvidos os Brasileiros: e .o go
verno terá feito as necessárias reclamações? Ultima-
mente uma folha da opposição publicou que a nossa 
esquadra tinha tido ordem de retirar-se, mas ordem 
de quem? Ordem dos plenipotenciarios de França e 
de Inglaterra ? Eu não dou muito peso a este boato, 
mas 6 necessário que seja deslruido. j 

Eu concluirei pedindo a V. Ex. que eommunique 



ao Sr. ministro dos negócios estrangeiros, as seguintes 
interpellações, que mandarei a V. Ex. por escripto: 
I a , se foi celebrado em 1843 um tratado de alliança 
offensiva pelo governo brasileiro, e da Confederação 
Argentina; e quaes os plenipolenciarios que o nego
ciaram, se estavam munidos de poderes plenos e 
especiaes, e qual o desfecho final da negociação; 
2 a, se posteriormente se enlabolaram negociações entre 
o governo do Brasil e do Estado Oriental do Uruguay, 
e quaes os seus fins e resultados ; 3a, se foi solicitada 
pelo Brasil a intervenção da França e da Inglaterra 
nas questões do Rio da Prata; 4 a, que providencias 
tem dado o governo para defesa das pessoas e pro
priedades dos Brasileiros residentes no Estado Oriental 
e nos da Confederação Argentina, 

Tendo assim cumprido, Sr. presidente, o que eu 
julgava um rigoroso dever, não me sentarei sem 
agradecer a V. Ex. e á câmara a bondade com que 
me ouviram ; e pedir desculpa por ter oceupado por 
tanto tempo sua attencão. 



DISCURSO 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
sobre o projecto da reforma da Guarda Nacional 

(Nacionalisaçâo do commercio). 
na sessão de 12 de Junho de 1846. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Sr. presidente, não 
posso deixar de agradecer ao nobre deputado que 
me precedeu a apresentação desta medida, que eu 
julgo de absoluta necessidade. A casa sabe que no 
anno passado eu pleiteei muito para a adopção de 
uma medida semelhante. Quando se tratou da dis
cussão da lei do orçamento, eu e alguns de meus 
nobres collegas apresentámos uma emenda no intuito 
de permittir aos nacionaes a entrada para o com
mercio, facilitando-lhes introducção como caixeiros 
nas casas de commercio. 

A câmara então julgou que a entrada dos Brasileiros 
na profissão do commercio era embaraçada pela falta 
de protecção da legislação do paiz a respeito dos 
Brasileiros que se dedicam a esta distineta e impor
tante carreira. 

Sr, presidente, é inquestionável que a vida do 
commercio entre nós principia pela profissão de 
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caixeiro; esta é a escola pratica onde todos se habi* 
litam para um' dia serem negociantes, e portanto é 
certo que todo aquelle, que não tiver essa escola 
pratica, íica excluído ipso fado da vida do commercio. 
A câmara deve estar convencida de que a admissão 
dos nacionaes nessa escola pratica é difficilima, e 
as razões que difíicultam essa admissão são em minha 
opinião muito patentes; uma dellas é a necessidade 
que têm os nacionaes de se distrahirem do serviço 
das casas de commercio para se applicarem a diversos 
serviços públicos para que são chamados, e dos quaes 
não são dispensados pela legislação. A outra razão, 
que necessariamente deve ter muita força, 6 a sym-
pathia dos estrangeiros uns pelos outros [apoiados), 
sympathia que aliás acho muito legitima e até certo 
ponto louvável. 

A câmara sabe que o corpo do commercio não 
tem entre nós feição alguma de nacionalidade ; elle 
é composto em sua máxima parte de estrangeiros; 
e portanto e muito natural que os negociantes es
trangeiros sejam levados por essa sympathia, que já 
reconheci ser muito legitima, a chamar de preferen
cia para suas casas os seus compatriotas que vêm 
buscar fortuna no<> paiz. Temos pois dous obstáculos 
bem poderosos que impedem a entrada dos Brasi
leiros no commercio. O resultado deste estado de 
cousas é que o commercio no Brasil, que o corpo do 
commercio nas principaes praças do Brasil é composto 
em sua grande maioria de estrangeiros (apoiados). 

Este estado de cousas é filho da legislação do paiz, 



é filho do abandono em que têm estado os nacio
naes, è filho da permanência desses obstáculos que 
impedem aos nacionaes a entrada para o commer
cio pelo caminho único da profissão de caixeiro. Se 
acaso nós não tomarmos alguma providencia para 
destruir esses obstáculos, teremos que o commercio 
continuará a estar entregue inteiramente aos estran
geiros (apoiados). Porventura convirá ao paiz, debaixo 
de qualquer relação que se considere, que continue 
o commercio a ser possuido, principalmente em sua 
grande maioria, pelos estrangeiros? Certamente que 
não (apoiados) : nós sabemos, Sr. presidente, a 
grande influencia que exerce no paiz o commercio; 
é uma das classes que têm uma acção muito efficaz 
e poderosa nos negócios do nosso paiz, e portanto 
a administração publica, que quizer contar com uma 
cooperação proveitosa e indeífectivel da parte do com
mercio, deve desejar que elle tenha interesses homo
gêneos com os interesses do paiz; mas essa homo
geneidade de interesses não pôde existir sempre que 
o commercio fôr em sua grande maioria exercido 
pelos estrangeiros (apoiados). Os interesses dos estran
geiros nem, sempre podem ser conciliaveis com os 
do paiz. Demais, Sr. presidente, devemos desejar que 
se facilite uma industria tão lucrativa e nobre aos 
nossos compatriotas. Sabemos que a profissão do 
commercio produz grandes vantagens, avultados in
teresses ; e se nós queremos que os Brasileiros adqui
ram por meio da industria os meios necessários 
para conseguirem o seu engrandecimento e o engran-



deeimento do pai/, devemos desejar que tenham 
franca entrada na profissão do commercio, para 
obterem aquelles meios que esta profissão fornece 
geralmente aquelles que se dedicam a ella. Eu não 
posso deixar portanto de applaudir uma medida que 
vem modificar o actual estado de cousas, que vem 
habilitar os Brasileiros para entrarem na protissão do 
commercio. 

Sem duvida, Sr. presidente, que o serviço da 
guarda nacional distrahe muito e muito os caixeiros 
da applicação continua que devem ter ao serviço de 
seus amos; portanto 6 natural que aquelles, que 
tem casas de commercio no Brasil, não desejando 
que seus caixeiros sejam distrahidos, procurem de 
preferencia os estrangeiros. E' esta uma das razões 
porque nós vemos que ha grande dilFiculdade em 
estabelecer-se um joven brasileiro, em conseguir-se 
que tenha entrada para essa escola pratica das casas 
de commercio. Todos, que tem procurado estabelecer 
um joven brasileiro em uma casa de commercio, 
sabem as difficuldades com que tem de lutar para 
achar uma que o queira receber; e a razão ò prin
cipalmente esta ou pelo menos é a que se allega 
para recusar a admissão de um Brasileiro como 
caixeiro. Toda a medida, pois, que tender a destruir 
este obstáculo, ó uma medida essencialmente nacional, 
uma medida essencialmente protectora dos interesses 
da mocidade brasileira, que muito nos cumpre pro
mover e prosperar (apoiados). À medida oíferecida 
pelo nobre deputado pelo Pará tende a dispensar do 
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serviço da guarda nacional os caixeiros menores de 21 
annos de idade. 

Portanto a medida, a que me refiro, é essencial
mente protectora e incontestavelmente boa; entre
tanto, Sr. presidente, querendo eu toda a protecção 
aos Brasileiros, para que tenham franca entrada no 
commercio, não posso deixar de fazer algum reparo 
sobre a generalidade em que è concebida a emenda 
do nobre deputado. Eu cuido, Sr. presidente, que 
com a facilidade que ha entre nós de abusar de 
tudo, muitos escândalos e desvios apparecerão, se 
acaso for approvada a medida tal qual foi oflerecida. 
Creio que me não enganarei, Sr. presidente, se disser 
que, approvando-se a medida na generalidade em 
que está concebida, e sem alguma prudente e bem 
pensada modificação, muitas casas commerciaes haverá 
aqui e nas outras provincias, que tenham matriculado, 
como caixeiros, um numero de indivíduos suíFicientc 
talvez para compor uma seccão de companhia da 
guarda nacional. O espirito do patronato pôde tanto 
entre nós, tem elle. infelizmente tanta força!!! Se o 
vemos invadir ousadamente as repartições publicas, 
e nellas algumas vezes dominar, como quasi sobera
no, como não deveremos receiar que com muito 
maior facilidade domine nas casas do commercio !1 

Quão fácil não será a todos aquelles, que quizerem 
isentar seus filhos do serviço da guarda nacional, 
pedir ao gerente de uma casa commercial uma ma
tricule» de caixeiro para seu filho? E se isto e tão 
presumivel que aconteça, se quasi podemos asseverar 



que acontecerá, não será prudente e acertado que 
previnamos taes abusos, adoplando alguma modifi
cação que estorve e difficulte a verificação dos incon
venientes que enxergo na generalidade com que foi 
lançada a medida proposta pelo nobre deputado? 
Adoptando pois em toda a plenitude o principio, 
desejando mesmo dar-lhe mais extensa e completa 
realisação por meio de outras medidas, que comba
tam o outro embaraço, que não pôde ser actual
mente combattido, isto é, a sympathia de grande 
numero de commerciantes estrangeiros, para com 
seus compatriotas, sympathia que na minha opinião 
concorre muito poderosamente para a rejeição dos 
Brasileiros nas casas de commercio, não posso en
tretanto deixar de propor alguma modificação no 
modo por que se quer conseguir a realisação pratica 
deste principio exarado na emenda oíferecida pelo 
nobre deputado pelo Pará. 

Eu estou, Sr. presidente, que neste sentido, o 
que de melhor se pôde fazer é adoptar a mesma 
disposição approvada o anno passado na lei do or
çamento, isto é, dispensar do serviço] da guarda 
nacional até tres indivíduos brasileiros, que fôrem 
caixeiros de casas de negocio, em qualquer das 
praças commerciaes do Império, marcando-se em 
regulamento o numero de caixeiros que gozarão 
deste indulto em relação á importância das casas de 
commercio. Limitando-se a dispensa ao máximo de 
tres caixeiros, não pôde ser grande o desfalque dos 
individuos que devem prestar serviço na guarda na-

20 
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cional, e evita-se o abuso que demonstrei poder 
resultar da generalidade da medida (apoiados). Em
bora veja o nobre deputado o correctivo na maneira 
porque passa a ser feito o alistamento dos guardas 
nacionaes, approvando-se este projecto, eu não 
creio que por si só elle seja bastante; porque, se 
acaso os capitães de companhia são os encarregados 
do alistamento, e o nobre deputado cuida que o 
zelo desses olficiaes para augmentarem quanto fôr 
possivel a força de suas companhias, ha de fazer 
com que se não dêm os abusos que eu creio, direi 
que este zelo será impotente á vista dos muitos 
manejos que se podem inventar para o inutilisar; 
e mais impotente ainda será, quando íor contrariado 
pela disposição expressa da lei. A lei diz que são 
dispensados da guarda nacional os caixeiros menores 
de 21 annos, por conseqüência não tem os capitães 
de companhia que entender com as casas que tém 
grande numero de caixeiros menores de 21 e maio
res de 18 annos. O gerente da casa d i rá : — a lei 
não limita o numero ; posso ter 20, 30 ou mais 
caixeiros, posso por puro capricho tê-los em numero 
superior ás minhas necessidades; o que vos importa 
se tal é o meu gosto, se o prejuízo, se o ha, é 
só meu? Não tendes nada, que regularisar sobre 
isso; na legislação é franca e indeterminada a isenção 
a favor dos caixeiros, por conseqüência não vos de-
veis importar que eu tenha 20, 2o, ou 30 caixeiros—; 
e o capitão da companhia nada lhe poderá responder, 
porque com eíTeito a lei autorisaria este abuso. Por 
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isso não posso despir-me do receio que manifestei 
em presença c pelos simples effeito deste correclivo 
oííerecido pelo nobre deputado. Tenho mais fé no 
correctivo que procurei na limitação do numero de 
caixeiros que devem ser dispensados para as casas 
de commercio [apoiados). 

Também não posso adoptar a generalidade da ex
pressão de—casas de commercio — tal qual se encon
tra na emenda do nobre deputado. Elle quer sujeitar 
esta expressão a qualquer difíinição que o código do 
commercio, que actualmente se discute no senado, 
venha a dar da expressão usual — casas de com
mercio —. Eu presumo que qualquer que seja esta 
deffinição, ha de ser necessariamente limitativa, em 
relação á medida que occupa nossa attençãq, ou por 
outra, ha de vir a restingir o numero de casas que 
actualmente gozam do titulo de — commerciaes—. 
E' minha opinião que este beneficio se estenda a 
qualquer casa de negocio de qualquer espécie. Quero 
isenção não só para as grandes casas, como para 
todas as lojas de fazenda, armarinhos e para as 
próprias tavernas; porque todos estes negócios são 
muito interessantes, muito lucrativos, e de todos elles 
estão expulsos os nacionaes [apoiados). Como quero 
que os nacionaes concorram na percepção dos lucros 
desta industria, devo necessariamente facilitar-lhes a 
entrada para a única profissão que entre nós dá as 
habilitações necessárias. 

Não admittirei pois a idéa limitativa do nobre 
deputado, que se contém e oceulta debaixo da ex-



pressão — casas de commercio —, porque entendo 
que, devendo ser muito restricta a definição de — 
casas de commercio — propriamente ditas, que virá 
a ser adoptada no Código Commercial, ficam excluí
das deste favor todas as casas de negocio que não 
se puderem comprehender debaixo da expressão — 
casas de commercio — ; e eu, que não quero esta 
limitação, eu que desejo que este favor seja exten
sivo a todas as casas (de negocio, qualquer que seja 
a sua natureza, hei de propor uma emenda que 
modifique, neste sentido, a emenda do nobre depu
tado pelo Pará, 

A' vista pois das razões que tenho expendido, 
vejo-me forçado a fazer uma modificação á emenda 
do nobre deputado. Hei de esperar pelas observa
ções que a commissão tiver de fazer a este respeito; 
e attendendo-as como costumo, hei de determinar o 
meu voto em presença das luzes que essas observa
ções me hão de dar.x 

Ofterece a seguinte emenda que é apoiada. 

« § 6." Até tres caixeiros das casas de negocio 
nacionaes e estrangeiras.—Rodrigues dos Santos, » 



DISCURSO 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
sobre o orçamento, na sessão de 2 6 de Junho 

de ím. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Sr. pesidente, sinto 
profundamente não poder annuir ao desejo manifes
tado pelo nobre ministro da fazenda na sessão de 
hontem, ácerea da conclusão da discussão desta 
parte do orçamento. Eu conviria cie boamente em 
que ella se encerrasse quanto antes, se eu não visse 
que se tinham chamado a terreiro, por esta occasião, 
questões de alto interesse que não podem passar 
sem um exame sincero e reílectido; sem uma ave
riguação profunda, para que o paiz possa tirar desse 
debate todos os resultados, toda a utilidade que elle 
pôde produzir. Se a discussão versasse unicamente 
sobre a matéria exclusiva do orçamento, certamente 
ella poderia ser rápida e breve, porque tenho obser
vado que, á execepção de una ou outro orador, todos 
os outros não se têm occupado do que diz propria
mente respeito ao orçamento, inculcando assim que 
estão de accordo acerca delle. Questões incidentes, 
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que têm mais ou menos relação com o orçamento, 
são as que têm occupado com mais extensão e par
ticularidade a attencão dos nobres oradores. Mas, 
Sr. presidente, quando a discussão tem chegado a 
este estado, quando por um desvio, certamente to-
leravel, ella tem tomado uma attitude de grande 
importância, eu julgo que não é conveniente que 
seja encerrada bruscamente ; porque o paiz não pôde 
lucrar em que estas questões de alto interesse deixem 
de ser averiguadas para conhecer-se qual o melhor 
partido a tomar. Por isto, Sr. presidente, com bem 
pezar eu deixarei de annuir á espécie de convite ou 
insinuação que fez o nobre ministro da fazenda para 
que encerrássemos quanto antes esta discussão. Eu, 
Sr. presidente, não receio que esta câmara perca 
na liberdade do exercício de suas prerogativas em 
virtude do prolongamento da discussão. Com muita 
razão o nobre ministro hontem ponderou que, quando 
as discussões sahiam do seu termo e duravam mais 
tempo do que era necessário, o resultado era ir o 
orçamento tarde para o senado ; ali era emendado 
e depois ver-se-ia a câmara na dura collisão de deixar 
a administração sem orçamento ou de aceitar sem 
reserva e forçadamenle todas as medidas que fossem 
approvadas no senado, ainda que não as julgássemos 
convenientes. De facto, Sr. presidente, neste sentido 
algumas vezes pôde a câmara perder; mas actual
mente não vejo este perigo, porque a sessão não 
está tão adiantada que possamos razoavelmente es
perar que o senado nos mande para aqui o orça-



mente emendado nos últimos dias da sessão. A avaliar 
pelo que tem-se passado acerca de outras leis an-
nuas, eu presumo que no senado será muito mais 
rápida e breve esta discussão do que tem sido aqui. 

Sr. presidente, este desejo do nobre ministro con
firma um facto relevado pela experiência, isto é, 
que de ordinário as concessões, que se fazem ás 
administrações, tornam-as ainda mais exigentes: acho 
isto muito natural, e estou persuadido que isto se 
verifica em todos os tempos e com todos os gover
nos. A câmara sabe que neste anno temos votado 
com a maior rapidez que é possivel quasi todas as 
leis annuas. As nossas commissões têm feito quanto 
é possivel para melhorar as propostas do governo; 
a câmara tem aceitado, sem reserva, os trabalhos 
das commissões, approvando-os quasi sem debate; 
portanto não acho que a administração possa quei
xar-se de grande prolongamento nas discussões; antes 
cuido que a discussão do orçamento da fazenda tem 
ido, por emquanto, muito rapidamente. Acho natu
r a l , Sr. presidente, que a discussão se prolongue 
mais no orçamento da fazenda do que em qualquer 
outra proposta, porque a câmara sabe que as outras 
propostas do governo podem alfectar os interesses 
de uma ou outra classe, e só podem affectar os 
interesses geraes de todos os Brasileiros indirecta-
mente; pelo contrario, eu entendo que os interesses 
de todos os brasileiros são directamente aífectados 
no orçamento da fazenda, porque trata-se de de
terminar as despezas publicas, de fornecer e habili-



iar a administração com os meios para fazer face a 
ellas, e estes meios todos são tirados dos recursos 
individuaes dos cidadãos Brasileiros. Todos os Bra-
sileiros, pois, qualquer que seja a sua classe ou a 
sua condicção, têm um interesse immediato e directo 
nesta parte do orçamento, e assim não é de estra
nhar que a discussão desta parte do orçamento, que 
envolve interesses tão numerosos, tão importantes, 
dure mais tempo e suscite maiores divergências do 
que outra lei que não esteja nestas circumstancias. 

Sr. presidente, irei desde já á defeza das emendas 
que tive a honra de mandar á mesa. Observei com 
prazer, que todas ellas, á excepção de uma, não 
foram contestadas em seus fundamentos, antes ex
pressa ou tacidamentc foi reconhecida a justeza das 
razões em que se fundam. A'cerca de uma só, Sr. 
presidente, eu não posso dizer que houve acquies-
cencia; e é aquella que se destina a impôr um tri
buto sobre a importação das bestas e cavallos que 
entrarem dos Estados vizinhos para o commercio. 0 
nobre deputado pela provincia do Rio Grande, que 
certamente julgo muito habilitado para tratar destas 
matérias, ponderou que esta emenda ia oííender os 
interesses dos estanceiros da sua provincia, porque, 
sendo certo que a criação de cavallos tinha-se ali 
extinguido por causa da revolução, e sendo também 
certo que ha necessidade de ura grande supprimento 
de cavallos para o serviço das estâncias, a emenda 
ia difficultar esse supprimento, quando impõe estor
vos á sua entrada. Convenho no valor das observa-



ções do nobre depuíado, mas ha de me permittlr 
que conteste sua applicação á hypothese vertente. 
Basta que o nobre deputado pondere que a minha 
emenda destina-se a tributar unicamente os cavallos 
e bestas que entrarem dos Estados vizinhos para o 
commercio, e isto é differente dos cavallos e bestas 
que vierem para o uso das estâncias: esses eu não 
desejaria que fossem tributados. Sr. presidente, nestas 
matérias nunca a clareza pôde prejudicar; por isso, 
se é esta a única objecção que se pôde fazer á pro
videncia que indiquei, eu estou disposto a aclarar 
de tal maneira a redacção da minha emenda, que 
salve inteiramente os receios do nobre deputado, 
Assim redigirei a minha emenda de modo que ella 
só comprehenda as tropas que vierem do Estado 
Oriental com destino ao mercado; assim ficam ex
cluídas as cavalhadas que forem trazidas para o 
serviço das estâncias do Rio Grande. Não se tendo 
combatido as razões que eu apresentei para funda
mentar esta providencia, eu julgo ocioso entrar em 
qualquer detalhe a este respeito. 

As razões com que a fundamentei, estão em pé ; 
não foram contrariadas, e por isso presumo que 
devem prevalecer. Espero que a câmara fará um be
neficio grande á classe de Brasileiros que se em
pregam na criação de animaes, tributando este gê
nero, quando vier importado de paizes estrangeiros, 
assim como tem .tributado mais fortemente nos outros 
gêneros de producção estrangeira, para proteger nossa 
nascente industria. Nào me estenderei na sustentação 
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das outras emendas que se destinam a elevar alguma» 
verbas do orçamento da receita exageradamente re--
duzidas, porque me parece que foram suíficiente-
mente justificadas pelo expresso reconhecimento do 
Sr. ministro da fazenda. Elle declarou, muito expli
cita e terminantemente, que reconhecia que algum 
defeito podia ter havido no calculo das rendas, e 
por isso não se oppunha a que essas verbas fossem 
elevadas conforme propuz nas minhas emendas. E' 
porém verdade, Sr. presidente, que o nobre ministro 
pareceu nessa occasião dar pouca importância á 
designação e apreciação da provável renda de cada 
um dos tributos. Eu, Sr. presidente, já na primeira 
vez que fallei sobre esta matéria, ligeiramente apre
sentei algumas razões, que me moviam a não con
cordar com os que assim pensavam; e hoje ainda 
estou mais firme em sustentar que tem muita im
portância uma exacta avaliação das rendas. O nobre 
ministro disse que tinhamos a fortuna de estarmos 
livres de um dos nossos grandes inimigos, isto é, 
do déficit; que tinhamos conseguido a grande vanta
gem de balancear o nosso orçamento, de sorte que 
não tinhamos de recear um déficit: mas se o nobre 
ministro não dá importância á avaliação da renda 
de cada imposto, como pôde dizer que não temos 
deficill O reconhecimento do déficit só pôde resultar 
da comparação entre a despeza decretada e a receita 
presumivel; mas se nós formos a trochemoche avaliar 
a receita, se não cuidarmos, com todo o escrúpulo, 
em estudar quanto pôde produzir para o thesouro 
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Cada ramo de renda : como poderemos dizer que não 
haverá um déficit'? Creio pois, Sr. presidente, que 
mesmo, para que possa verificar-se a participação tão 
lisongeira que nos fez o nobre ministro, é mister 
que haja todo o escrúpulo, toda a cautela na apre
ciação e avaliação das rendas. Como eu entendo 
que não se pôde conhecer se ha ou não déficit sem uma 
justa apreciação da renda, eu continuarei a dar 
toda a attencão a este trabalho para que nós pos
samos com verdade, ou ao menos com muita pro
babilidade, conhecer o estado das nossas finanças, 
e decretar com justeza aquellas despezas que forem 
compatíveis com a receita provável, dando destino a 
que sobrar depois de feitas as despezas, ou supprindo 
por outros meios o que faltar. 

Está sobre a mesa, Sr. presidente, uma emenda 
que eu julgo de muita importância, á que ligo muito 
interesse, e que o nobre ministro implicitamente 
aceitou; é a emenda relativa ás casas dê commer
cio nacionaes e estrangeiras que tiverem mais de 
dous caixeiros estrangeiros. Julgo desnecessário, se
nhores, explicar á câmara qual é a tendência desta 
emenda. Já tive occasião de pronunciar-me muito 
claramente a respeito da conveniência de tratarmos 
quanto antes de nacionalizar o nosso commercio, 
destruindo os obstáculos que impedem a entrada de 
Brasileiros naquellas escolas praticas que os podem 
habilitar para fazerem vantajosamente o commercio ; 
eu então disse que a medida adoplada na lei da 
guarda nacional não era completa, não podia por 
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sj só fazer desapparécér os obstáculos que vedavam 
a entrada dos Brasileiros para o commercio. Nessa 
occasião ponderei que a dispensa dos caixeiros do 
serviço da guarda nacional simplesmente arredava 
um dos motivos, porque elles eram rejeitados nas 
casas de commercio; mas ainda subsistia outro 
motivo e muito forte, que cumpria que combatês
semos, isto é, a sympathia pronunciada da maior 
parte dos negociantes estrangeiros a favor dos seus 
compatriotas. Já então reconheci, e ainda hoje re
pito, que esta sympathia é muito legitima, muito 
natural, e até certo ponto louvável; julgo muito 
nobre que os estrangeiros pugnem pelos interesses 
de seus compatriotas, mas, se reconheço que isto é 
muito louvável e muito nobre da parte dos estran-
trangeiros, que estão de posse de quasi todo o com
mercio, igual razão devo achar para que nós os 
imitemos, protegendo quanto for possivel os nossos 
compatriotas {apoiados}. Qual é o meio, senhores, por 
que podemos proteger os nossos compatriotas, para 
entrarem facilmente na profissão commercial ? E' sem 
duvida o que offereci na minha emenda. Este meio 
é -único para combater as sympathias das casas de 
commercio estrangeiras pelos seus compatriotas, sym
pathia que impede que ellas recebam os Brasileiros 
sempre que tenham estrangeiros para admittir. A 
câmara sabe quanto é considerável o numero de 
jovens estrangeiros que todos os annos entram em 
nossos portos; e também deve saber que, dentro de 
poucos dias, estes estrangeiros estão arranjados em 



casas de commercio. Por outro lado é sabido que 
das nossas provincias concorrem muitos jovens Bra
sileiros que procuram dedicar-se ao commercio, mas 
ninguém ignora que esses jovens demoram-se por 
muitos mezes nesta còrte sem acharem casas que os 
queiram receber. Qual é a razão deste procedimento 
da parle das casas de commercio? E' sem duvida 
em grande parte a sympathia que existe a favor dos 
estrangeiros, sympathia que prejudica a admissão dos 
nacionaes {apoiados). Portanto, se queremos imitar os 
estrangeiros, que dão tão louvável preferencia aos seus 
compatriotas, devemos também proteger os nossos 
compatriotas, e combater essa sympathia que impede 
; i admissão dos nacionaes nas casas de commercio 
estrangeiras, que são as mais numerosas. Ora, Sr. 
presidente, o meio único de combater essa sympathia 
é o que propuz na emenda que se acha assignada 
por mim re muitos^outros meus nobres collegas. 

E' verdade, Sr. presidente, que o nobre ministro, 
aceitando todas as razões com que esta emenda podia 
ser defendida, disse que não julgava a occasião mais 
opportuna para ser decretada, por isso entendia 
que na lei do orçamento não deviam ser contempla
das senão' aquellas providencias que tendessem pro
priamente a augmentar ou a diminuir a receita, a 
augmentar ou a diminuir a despeza. Se estivesse 
presente o nobre ministro, eu lhe pediria que pon
derasse que esta emenda está inteiramente em seus 
principios, que ella tende inquestionavelmente a aug
mentar a receita. Toda a emenda que crea uma 



contribuição, um imposto, é muito bem cabida no 
titulo da receita, porque necessariamente ella con
corre para o augmento das rendas; por conseqüên
cia, não é matéria estranha ao orçamento, não é 
enxerto que se faz, é uma matéria muito própria 
e muito bem trazida a esta discussão. Se o nobre 
ministro, por uma insistência que revelasse a exis
tência de outras razões, que não estas cpie elle apre
sentou, me convidasse para retirar esta emenda ao 
orçamento da receita, en annuiria com a condição 
de que fosse approvada desde agora, comprometten-
do-me eu em propor ao depois que fosse convertida 
em resolução á parte. Ainda no anno passado ap-
provaram-se na lei do orçamento diversas providencias 
que depois foram separadas, convertidas em lei 
separada. Se o nobre ministro entende que este ar
bítrio pôde destruir algum embaraço, obviar algumas 
complicações que elle não revelou, mas que podem 
por ventura temer-se, eu não me recusarei a propor 
este arbítrio que julgo sstisfactorio; pois que não é 
minha intenção crear estorvos á administração que 
até agora tenho sustentado. Sr. presidente, não temo 
que esta providencia seja combatida com os tratados 
existentes. Já no anno passado eu cuido ter demons
trado, de uma maneira muito convincente, que não 
temos tratados com nação alguma que impeça a 
adopção desta providencia. A única cousa que temos 
em matéria de tratados são os artigos perpétuos do 
tratado com a França; mas eu já mostrei com muita 
clareza, que não se encontra nestes artigos perpétuos 



uma só disposição que possa embargar a adopçáo 
desla emenda. Eu já ponderei mesmo no anno pas
sado, que o facto da acquicscencia da legação fran-
ceza nesta còrte, o íacto de não ter ella protestado 
contra uma medida idêntica, apresentada em 1838 
ou 1839, importa o reconhecimento de que esta 
medida não pôde ser contrariada por aquelles artigos 
perpétuos. A câmara sabe que em 1838 ou 39, 
quando se propôz uma semelhante medida, sómente 
a legação ingleza protestou contra ella, porque a 
legação ingleza achava no tratado com a Gram-Bre-
tanha motivos para sustentar o seu protesto. As 
outras legações, inclusive a franceza, nunca protes
taram; a legação franceza nunca invocou qualquer 
disposição dos artigos perpétuos para contrariar essa 
medida. Portanto temos direito muito expresso, 
temos esse facto muito significativo a favor da emen
da, e por conseqüência não posso encontrar nenhu
ma razão que possa prevalecer para sua rejeição 
(apoiados). 

Já que faltei neste tratado, Sr. presidente, eu 
acompanharei o nobre ministro nos patrióticos e 
louváveis desejos que elle tem de conseguir a annul-
lação desses artigos perpétuos. Eu estou inteiramente 
de accordo com a opinião do nobre ministro sobre 
os tratados perpétuos. Já no anno passado eu me 
pronunciei a este respeito declarando com toda a 
segurança, que em direito não reconheço a autori
dade de tratados perpétuos entre paizes regidos por 
systema igual ao nosso. Por essa occasião eu expuz 
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ligeiramente as razoes em que baseava esta minha 
opinião: mas ellas são tão patentes, e a câmara as co
nhece tão perfeitamente, que eu me dispensarei de pro
duzir a justificação desta opinião, e mui to menos o julgo 
necessário, quando vejo o nobre ministro professar 
uma opinião idêntica, desconhecendo a autoridade 
de tratados perpétuos para paizes regidos por systema 
semelhante ao nosso; Mas o que nos cumpre fazer 
ja que existem os artigos perpétuos do tratado com 
a França? E' esta a questão que o nobre ministro 
não ventilou, e que eu desejava ver bem tratada pe
rante esta câmara, para que o governo possa* quanto 
antes, cuidar de remover os embaraços que nos traz 
a existência dos artigos perpétuos. Eu não considero, 
Sr. presidente, senão tres meios de obter a annul-
lacão do tratado. Fallando de um tratado semelhante 
a este que obriga perpeluamenle dous paizes regidos 
pelo systema constitucional, um dos meios é a de-
nunciação da sua nullidade: faltando o direito, que 
é a principal base de toda a convenção, entendo que 
a denunciarão da sua nullidade é bastante para que 
deixe de existir. Mas a prudência aconselha que não 
se use destes meios senão em ultimo extremo; a 
prudência tem aconselhado outros meios efQcazcs 
vantajosos, com que se pôde obter sem perigo ò 
mesmo resultado. Dous são os meios em minha 
opinião que pôde empregar a administração do Brasil 
para conseguir a cessação destes artigos perpétuos: 
um delles é a denunciaç.ão da sua obrigação pelo 
facto de não ter a outra parte contratante cumprido 
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as disposições destes artigos perpétuos. Sabe-se que 
em França não se executam todas as disposições 
destes artigos perpétuos a respeito dos Brasileiros; 
a liberdade de commercio e de industria não existe 
em França para os Brasileiros. E' verdade que isto 
existe garantido nesse tratado, mas tantos são os 
estorvos, tão consideráveis, tantos são os embaraços 
que a legislação municipal, ou a legislação financeira 
da França tem creado, que nenhum Brasileiro po
deria estabelecer-se vantajosamente em França, para 
exercer o commercio, ou qualquer ramo de indus
tria. Ha outros factos mais pronunciados pelos quaes 
se mostra a falta de observância da parte da França 
de disposições destes artigos. Sendo isto exacto, e 
tendo nós um principio de direito internacional que 
autorisa a denunciação da abrogação de qualquer tra
tado, logo que uma parte deixa de o cumprir, creio 
que estamos em nosso pleno e indisputável direito 
quando denunciarmos a cessação deste tratado furir 
dando-nos na razão de não ter a outra parte cum
prido as disposições. Mas, supponhamos que este 
meio ainda pudesse ter alguma diíficuldade, ainda 
pudesse trazer algumas complicações que a adminis
tração desejava evitar, ainda encontro outro meio 
que me parece igualmente efficaz e que nunca pôde 
ser contestado. i 

Sr. presidente, quando os Estados se acham na 
posição em que nós nos achamos em relação a outras 
nações, isto é, sem compromissos escriptos acerca 
da maneira por que deve ser feito e regulado o com-
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mercio respectivamente, de uma para outra nação, 
eu entendo que nas providencias propriamente finan
ceiras e fiscaes, se acham recursos poderosos para 
obrigar qualquer nação a reconhecer um direito que 
se acha desconhecido. Especialisando a questão, direi 
que, não tendo nós um tratado com a França que 
nos obrigue a marcar um quantum determinado a 
respeito dos direitos de importação sobre objectos 
de industria franceza, nós poderemos recorrer ao 
meio da elevação da tarifa a respeito dos gêneros 
de producção franceza, para obrigar a França a 
desistir desse tratado perpetuo. Assim, o prejuizo que 
nós causássemos á sua industria, a induziria, a vir 
a um accordo sobre nossa pretenção, principalmente 
quando ella tem por si o direito. Ninguém dirá que 
este recurso nos pode ser contestado; eu entendo 
que elle é legitimo, e não se lhe podem pôr con
dições [apoiados]: o exercicio deste direito poderia 
ser deferido ou demorado por considerações de pró
prio interesse; mas quando nossos próprios interes
ses aconselhassem, exigissem a adopção desta medida, 
não vejo que alguém a possa contestar. Se a annul-
lação deste tratado perpetuo não pudesse ser conse
guida por nenhum dos outros meios apontados, ou 
por nenhum dos meios que as negociações diplomáticas 
pudessem offerecer, eu julgo que tinhamos, neste 
ultimo meio, um recurso efficaz para obrigar a 
França a desistir deste tratado. Nem se diga que os 
nossos próprios interesses embargariam a adopção 
dessa medida. Eu não desconheço que, em parle, 



poderíamos soíírer alguma cousa; mas quando con
sidero e avalio os resultados que poderíamos colher 
com a annullação deste tratado, nào dou peso aos 
pequenos sacrifícios que poderiam vir da providencia 
que aconselho. Por outro lado ainda direi que a 
coaretação que se estabelecesse no commercio com a 
França, nào nos poderia ser grandemente damnosa. 
Nós sabemos que a França não nos fornece, era 
maior abundância, senão objectos propriamente de 
luxo, objectos que concorrem, de um lado, para 
augmentar e desenvolver uma tendência que qualifi
carei de anti-economica, e por outro lado para 
estimular a desmoralisação e a perversão dos costu
mes públicos. À câmara não sabe perfeitamente que 
o progresso do luxo prejudica a moralidade publica 
[apoiados]'! E' certo que a França não nos fornece, 
em grande escala, senão objectos propriamente de 
luxo, e por isso eu achava interesse para nós em 
limitarmos o commercio destes objectos, taxando, 
por algum tempo, em uma proporção mais elevada 
esses produetos da industria franceza ; porque, além 
de isto concorrer para obrigar a França a vir a um 
accordo sobre nossa pretenção, trazia a vantagem de 
diminuir o consumo de um gênero que não vem 
alimentar a nossa industria, que não nos vem for
necer meios de civilisação e de progresso, mas que 
vem augmentar uma tendência que julgo damnosa. 
F disto que eu desejava que a' administração se 
oecupasse, e se oecupasse quanto antes, muito se-
riamoníe, porque, em minha opinião, um dos serviços 
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mais importantes que podia fazer ao paiz era obfer, 
pelos meios mais tranquillos, a cessação de um tra
tado que nos embaraça tão visivelmente, sempre 
que queremos adoptar alguma providencia a favor 
dós interesses da industria nacional. 

Sr. presidente, também estou inteiramente de 
accordo com as opiniões do nobre ministro ácerca 
da inconveniência de na actualidade celebrarmos 
qualquer negociação commercial com a Grán-Bre-
tanha. Eu entendo que nenhum estadista pode rejeitar 
em lhese- a conveniência dessas negociações, que ne
nhum estadista pôde dizer que não convém negociar 
com esta ou aquella nação; mas o que eu entendo 
que se pôde dizer é que, em certas circumstancias 
dadas, que em certa época determinada, pôde não 
convir fazer uma negociação. E' assim, Sr. presiden
te, que eu declaro que rejeito absolutamente toda a 
idéa de negociação de tratado de commercio com a 
<iran-Bretanha; porque julgo que na actualidade 
elle não pôde ser vantajoso. Escuso ponderar á 
casa os aggravos que temos recebido da Gran-
Brelanha; escuso trazer á sua lembrança os muilo 
recentes attentados commettidos por aquelle governo 
contra nossa soberania, contra aquillo que nos deve 
ser mais caro [apoiados). A persistência cie um tal 
estado de cousas não será por ventura um motivo 
sufficiente para nos fazer recuar de qualquer nego
ciação commercial com um paiz que não tem pro
curado de maneira alguma reparar esses aggravos? 
Creio que por nossa própria dignidade, quando nào 



por interesse, devemos repellir a idéa de qualquer 
negociação com a Gran-Bretanha, emquanto não 
tiver modificado o seu comportamento para comnos-
co, emquanto não tiver destruído esses actos que 
aífectam profundamente a nossa dignidade e a nossa 
independência. Eu entendo que o primeiro interesse 
de uma nação é a própria dignidade [apoiados , é a 
defeza do seu decoro; e que nunca se pócle attender 
a qualquer outro interesse, por mais elevado que 
seja, sempre que elle for incompatível com a dignida
de. Porventura pôde alguém negar que o.simples facto 
de entrarmos em qualquer negociação com a Ingla
terra, emquanto existir esse bill attentatorio, é um 
acto que compromette gravemente a nossa dignidade? 
Creio que não ; portanto, quando outra razão não 
houvesse, esta que tenho enunciado é para mim 
sufficiente para combater qualquer idéa de negocia
ção commercial com a Gran-Bretanha. Repare ella 
os aggravos que nos tem feito, e se os interesses, 
que o tratado lhe pode offerecer, são por ella muito 
ambicionados, é preciso que aplaine o caminho para 
conseguir estes interesses, é mister reparar as offensas 
que nos fez; mas emquanto não o tizer, eu entendo 
que está da nossa parte, por bem da nossa digni
dade e do nosso decoro, rejeitar qualquer proposta 
que se nos fizer para um tratado de commercio por 
mais vantajoso que pareça. 

Mas, Sr. presidente, o que è certo e que não 
julgo que seja esta a única razão que por emquanto, 
nos deva desviar de negociações com a Inglaterra. 



Eu entendo que no estado de nossas relações com 
a Gran-Bretanha, pela desproporção de nossas forças 
e recursos, qualquer tratado, por mais seductoras 
que sejam as promessas que se nos façam, nunca 
pôde trazer em resultado uma verdadeira reciproci
dade (apoiados); as vantagens sempre serão para o 
Estado mais forte. Embora se promettesse uma per
feita igualdade de tratamento entre a Gran-Bretanha 
e o Brasil, eu cuido que o Brasil sempre soííreria 
mais. Se nós estipulássemos, por exemplo, que os 
navios c as mercadorias inglezas seriam tratados nos 
nossos portos como os das nações mais favorecidas, 
o resultado seria que quando, por qualquer circum-
slancia, tivéssemos de diminuir os direitos sobre 
qualquer producto de uma nação que viesse alimen
tar uma industria nossa, nós nos veriamos na ne
cessidade de diminuir a imposição sobre igual pro-; 

dueto da Gran-Bretanha. Isto poderia não ser con
veniente aos nossos interesses; entretanto seriamos 
forçados a fazer, porque o nosso tratado estipulava 
a igualdade de tratamento. Assim ficávamos privados 
de tirar todos os recursos que poderiamos encontrar 
da mobilidade de uma tarifa. A facilidade de elevar 
ou abaixar a tarifa facilita a acquisição de muitas 
vantagens. Desde que se acha qualquer paiz em uma 
inteira liberdade a este respeito, quando nào está 
compromettido por tratados, encontra esse paiz, na 
mobilidade da sua tarifa de direitos de importação, 
um grande meio de proteger sua industria e com
mercio ; mas a faculdade de eleva-la ou de abaixada 



será por nós nullificada desde que nos compromet-
termos a tratar a industria e o commercio da Gran-
Bretanha ou de qualquer outro Estado como os da 
nação mais favorecida. Se por ventura nos convier, 
por um certo numero de annos, elevar ou diminuir 
os direitos de importação sobre qualquer matéria 
prima, produzida por outro paiz que não aíngleterra, 
nós nos veremos immediatamente forcados a admittir 
com igual vantagem producto idêntico da Gran-Breta
nha, e perderemos todos os resultados vantajosos que 
poderíamos tirar da mobilidade da tarifa. Creio pois 
que por bem de nossos próprios interesses para um 
paiz como o nosso, onde a industria é nenhuma, 
para um paiz como o nosso, onde felizmente ha a 
liberdade de elevar e abaixar a tarifa, não é conve
niente entrar em compromissos com a Gran-Breta
nha, que possam prejudicar essa liberdade. Eu en
tendo pelo contrario que a nossa politica para com 
a Gran-Bretanha deve ser de simples espedação; 
deixemos que os próprios interesses da Gran-Bretanha 
a obriguem a admittir nos seus mercados de uma 
maneira mais vantajosa os nossos productos. Eu de
sejaria que se abrisse ao nosso assucar o grande 
mercado da Inglaterra; mas para obter esse resul
tado, não estou disposto a fazer sacrifícios muito 
mais valiosos do que as vantagens que poderíamos 
alcançar. Continuemos no statu quo; se a Inglaterra 
não recebe o nosso assucar, se estabelece direitos 
muito fortes sobre o nosso café, nós lemos outros 
mercados. A Allemanha consome grande parte do 
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nosso café; os Estados-Unidos augmenlam diaria
mente consumo deste producto, e se continuar o 
crescimento tão rápido da população dos Estados-
Unidos, não é impossível, antes é de esperar que, 
em breves annos, vejamos, senão duplicado, ao 
menos augmentado de 1/3 ou de 1/4 o consumo 
de nosso café nos Estados-Unidos. Assim lemos pelo 
progresso natural e sempre crescente da industria 
um auxiliar em beneficio dos nossos productos, e 
não é preciso que entremos em compromissos que 
nos devem estorvar muito para o futuro. A minha 
opinião em relação á Inglaterra é que nos conser
vemos em um estado de espectação, que não nos 
comprometíamos por emquanto, que deixemos que 
as suas próprias necessidades, que o progresso da 
civilisação e que a necessidade de outros mercados 
facilite o augmento do consumo dos nossos pro
ductos. 0 estado actual em relação á sahida dos 
productos brasileiros é prospero e vantajoso; não 
procuremos prospera-lo imprudentemente por meio 
de compromissos cujo alcance não sabemos avaliar. 
Nem se diga que os Estados-Unidos tem tratado 
com a Inglaterra, com perfeita reciprocidade, e que 
tem tirado grandes vantagens de suas convenções 
commerciaes. E' para mim evidente e incontestável 
que ha uma grande disparidade entre as relações 
dos Estados-Unidos com a Inglaterra e as nossas 
com a Inglaterra. 

Basta considerar, Sr. presidente, a altitude res
peitável em que os Estados-Unidos por vezes se tem 



couooadp a respeito da Inglaterra e os receios qüe 
ella tem tido em presença dessa altitude; Ahi concebo 
que a reciprocidade seja verdadeira; mas entre 
nós, onde a desproporção de forças é tamanha, onde 
os recursos são tão limitados e a força quasi nenhuma 
em comparação com os recursos e força da Gran^ 
Bretanha, o tratado cie reciprocidade seria sempre 
uma pura illusão, uma mentira. Entendo pois quô 
este argumento, tirado do procedimento dos Estados-
Unidos, não pôde ser trazido para induzir-nos a uma 
negociação com a Gran-Bretanha. Em resumo direi > 
Sr. presidente, que desejarei que a administração 
continue no louvável propósito de conservar-se em 
pura cspectação, de não se comprometter de maneira 
alguma, de esperar que a Gran-Bretanha repare os 
aggravos que- nos tem feito, que faça desapparecer 
os motivos de nossas justas -queixas» e de satisfação 
a nossa dignidade oüendida, para que possamos, se 
nos convier, entrar em qualquer ajuste sobre inte
resses' commerciaes. Esperamos mesmo que seus 
próprios interesses aconselhem uma modificação no 
seu procedimento para com as outras nações. E não 
ó desarrazoado esperar que estas modificações se 
realizem quando vemos que essa nação, compellida 
por necessidades imperiosas, hoje tenta modificações 
profundas e que elevem alterar grandemente sua 
maneira de existir. Os factos que hoje se estão suc-
cedendo na Gran-Bretanha, a revolução por que hoje 
ali passam tantos e tão radicados interesses manti
dos pelas leis de cereaes* devem autorisar nossas 
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esperanças e induzir-nos a crer que a revolução não 
se contentará com as conquistas que vai ganhando. 
E' muito natural que em breve os interesses de seu 
mercado e de sua própria industria façam com 
que a Gran-Bretanha abandone um systema que 6 
notoriamente injusto e oífensivo dos interesses das 
demais nações; mas isso só acontecerá quando essa 
nação achar vantajosa ou indispensável semelhante 
modificação. E estará muito longe essa época? E' o 
que não posso presumir em presença da revolução 
que se opera naquelle paiz. 

Tinha, Sr. presidente, de occupar ainda a attencão 
da casa com outros objectos de grande magnitude; 
mas como não está presente o Sr. ministro, a - quem es
pecialmente teria de dirigir as minhas observações, 
eu porei termo neste lugar ao meu discurso reser
vando para outra occasião, que pôde facilmente oífe-
recer-se, a exposição de algumas opiniões que tenho 
sobre a situação em que nos achamos,' e julgo deverem 
merecer séria attencão da administração-



I 

DISCURSO 
1 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
sobre o projecto relativo ao reconhecimento de filhos 

illegitimos, na sessão de 8 de Saio de 1847. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Sr. presidente, como 
primeiro signatário do projecto em discussão, não 
posso esquivar-me de acudir ao reclamo dos nobres 
deputados que sobre elle falaram. Acho-me porém 
desarmado para contestar, como desejava, as reflexões 
feitas pelo nobre deputado da Bahia, que foliou'em 
ultimo lugar, porque lendo sido adiada a discussão 
deste projecto, e devendo entrar em seguida a do 
projecto de lei sobre recrutamento, eu contava que 
este não podia ser mais discutido hoje e ficaria para 
amanhã ; e assim tinha desprendido meu espirito 
da contemplação desta matéria, reservando-^je para 
meditar, com mais pausa, com mais reílectido es
tudo sobre os argumentos produzidos em contrario, 
afim de fazer justiça a elles conforme seu mereci
mento. Porém como volta inopinadamente á discussão 
este projecto, não posso dispensar-me de expor desde 
já as considerações que o improviso me ministrar 
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para contestar as proposições do nobre membro (pie 
ô combateu. 

Escuso demorar-me na demonstração das valiosis-
simas razões, em que se estriba a doutrina do pro
jecto. Todo o Brasileiro, que tem reílectido sobre a 
situação dos interesses das famílias, tem liclo occasião 
do conhecer as constantes perturbações, as repelidas 
iniquidades, que todos os dias occorrem, occasiona-
das pela determinação da ordenação liv. 4o tit. 92, 
na parte que estabelece distincção de pais nobres e 
plebêos para a successão activa dos filhos naturaes. 
Os jurisconsultos, que têm estudado as decisões dos 
tribunaes brasileiros a este respeito, hão de conhecer 
também que não ha uniformidade nos julgamentos 
proferidos nas diversas cathegorias sobre esta maté
ria. Depois de promulgada a constituição do estado, 
entendêram vários jurisconsultos que a constituição, 
quando abolia todos os privilégios não ligados aos 
cargos para utilidade publica, tinha lambem abolido 
esta espécie de privilegio que se dava aos nobres, 
para que seus filhos naturaes não pudessem herdar, 
havendo herdeiros legítimos. Posteriormente começou 
a apparecer alguma hesitação, principalmente quando 
alguns <los tribunaes superiores julgavam que apezar 
da determinação da constituição, a ordenação do 
livro 4o, titulo 92, ainda regia. 0 resultado deste en
contro de opiniões foi que diversos julgamentos se 
deram em sentido contrario. Esta contradicção de 
julgamentos estabeleceu uma duvida, que foi a causa 
de grandes e numerosos escândalos. Assim aquelles 
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filhos naturaes, que se apresentavam com grande 
protecção para se habilitarem a sueceder ab intesiato 
a seus pais, conseguiam tornar valioso o argumento 
tirado da constituição para se fazerem reconhecer 
herdeiros e concorrerem á herança com os legítimos: 
mas aquelles, cujos parentes eram mais poderosos e 
cujos direitos se fundavam na opinião contraria, 
.foram i l l udidos em suas pretenções, porque se julgou 
que a ordenação do liv. 4° vigorava apezar da con
stituição ;e assim, por via de regra, decidiam-se as 
questões conforme a importância dos litigantes. A 
simples enunciacão destas conlradieçoes revela e de
monstra com a maior clareza que um estado de 
cousas semelhantes não pôde permanecer. Mas, Sr. 
presidente, não são estas as únicas razões em que 
se estriba o projecto. Ha na matéria mui flagrantes 
e graves injustiças para que não seja urgente abolir 
tão iniqua legislação. 

O nobre membro que contestou este projecto, con
siderou a sua matéria em relação ao direito natural 
e em relação ao direito civil. Em relação ao direito 
natural reconheceu, como não podia deixar de o 
lazer, que havia perfeita igualdade entre todos os 
filhos de um pai, porque não temos em presença do 
direito natural distineção de filhos de legitimo ma
trimônio e filhos naturaes: todos têm direito igual 
a serem alimentados, educados e protegidos por seus 
progenitores, e bem assim a haverem o que estes 
adquiriram com seu trabalho. Portanto, devemos 
apartar nossas vistas da consideração deste objecto 
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em relação ao direito natural para contempla-lo de
baixo das novas relações creadas pelo direito civil. 
Collocados nesta situação, nós havemos de reconhecer 
que poderemos modificar as prescripções do direito 
natural, quando houverem para isto razões fortissi-
mas, fundadas no interesse social. Investiguemos quaes 
seriam as razões de interesse social que pudesem 
levar-nos a sustentar a, ordenação do liv. 4 o, tit. 92. 

O nobre membro, que sustenta esta legislação, quiz 
achar na paz das famílias uma razão para "explicar 
a manutenção da legislação do liv. 4 o. tit. 92. Disse 
elle que seria muito perigoso para a sociedade que 
as famílias fossem perturbadas pela admissão de filhos 
illegit.mos, com preterição ou modificação dos direitos 
de filhos havidos de um matrimônio contrahido con
forme as leis. O nobre membro permittirá que eu 
não dó todo o peso que elle pareceu querer dar a 
este argumento, porquanto, senhores, se elle preva
lecesse, se pudesse ser aceito para o fim de contra
riar a doutrina do projecto, então elle devia ser 
igualmente forte e admissiver em todos os casos aná
logos. Se é perigoso para a sociedade que as fa
mílias sejam perturbadas pela admissão de filhos 
naturaes a compartilharem a herança de filhos ha
vidos de matrimônio legitimo, o nobre membro deve 
reconhecer que este perigo se verifica para com 
filhos de nobre como de plebeo [apoiados). 

Não acho razão para que se possa suppór que 
seja perturbada a familia de um nobre pela admissão 
de um filho natural á herança, e não se possa 
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também suppôr perturbada a familia de um plebco 
por um igual acontecimento. Creio que esta simples 
observação é bastante para destruir toda a força 
que o nobre membro julgou acharem seus argumentos. 
Se a razão da ordenação do liv. 4° tit. 92 é a 
manutenção da paz das famílias; se é mesmo uma 
espécie de correctivo para obrigar os cidadãos a 
contrahir allianças legitimas que as leis devem es
timular, e que os interesses sociaes devem promover: 
por que razão estes interesses hão de ter valor em 
relação aos filhos de nobre, e perderão todo o me
recimento em relação aos filhos de plebêo? Muito 
mais forte me acho nesta opinião, quando considero, 
quando aprecio, como merece, um facto revelado pelo 
nobre membro, isto é, que no Brasil um grande 
numero de cidadãos pode ser considerado como nobre. 
Se quasi todos os officiaes da guarda nacional, todos 
os titulados em letras, todos os officiaes de milí
cias e ordenanças, etc, em. uma palavra, toda a 
classe média da sociedade brasileira, ou mais claro, 
tudo quanto não é proletário, póde-se considerar 
como nobre, em muito maior escala se verifica a 
injustiça da legislação. Se é grandíssimo o numero 
de nobres no Brasil, numerosissimos são os casos 
em que a injustiça da legislação actual tem de ve
rificar-se. Portanto o nobre membro ha de confessar 
que o seu argumento procluzio contra o projecto; 
cotejando-se com o facto ponderado, destróe-se abso
lutamente. O nobre membro sabe que no Brasil a 
classe, que tem alguma abastanca, tem um legitimo 
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titulo, ou tem razões muito fortes para pretendei' 
essa espécie de nobreza de que trata a legislação. 
Tenho pois por certo que a grande porte da popu
lação tem herança a deixar a seus filhos; achar-se-ha 
embaraçada pela disposição da legislação actual, 
porquanto sendo quasi toda nobre ou reputada tal, 
seus filhos naturaes não podem succeder ab intestato^ 
havendo herdeiros legítimos. 

Creio, portanto, Sr. presidente, que estou aulori-
sado a insistir na sustentação da doutrina deste pro
jecto, apezar das observações do nobre deputado, 
cujos conhecimentos nesta matéria eu muito aprecio 
e respeito. Mas o nobre deputado me ha de permittir 
que eu manifeste a estranheza com que ouvi esta 
sua impugnação a este projecto, quando me reeordor 

dos principios e theorias admittidos por este nobre 
membro, na sessão passada, na discussão de uma 
matéria análoga. Eu cuido que, tirando corollarios 
muito legilimos desses principios e theorias, devia 
esperar o valioso auxilio do nobre membro na sus
tentação desse projecto ; mas infelizmente elle se acha 
hoje contestado por um daquelles nobres collegas que 
maior serviço lhe poderia prestar para sua adopção/ 
Attenua-se, porém, o pezar que senti por esta occur-
rencia, quando refücto que os argumentos, que o 
nobre deputado oppôz á doutrina do projecto, não 
tém valentia sufficiente para destruir as claras c 
muito evidentes razões em que elle se funda, e que 
uma rápida e simples apreciação das doutrinas que 
o justificam e escudam, será sufficiente para demons-



i r a r que nào . ha razão alguma para se adoptarcm 
as conclusões do nobre deputado, tendentes a r e g e i t a r 
as disposições propostas, que destinam-se visivelmente 
a u n i f o r m i s a r a legislação c i v i l com as instituições 
políticas, e a prevenir m u i t o s pleitos que p e r t u r b a m 
as famílias, e co l l o c a m muitas vezes na miséria, e 
condcninam ao embrutecimento filhos de pais que 
a m o n t o a r a m com m u i t o t r a b a l h o cabedaes que vão 
enriquecer a parentes distantes, quando pod i a m fe
l i c i t a r sua prole. E m u m paiz regido por instituições 
como as nossas, não sei como se possa c o n c i l i a r 
u m a disposição, q u a l a da ordenação do l i v . 4°, tit. 92, 
com «as theses e dictames da constituição. Sc todos 

ú 

os Brasileiros tem d i r e i t o s iguaes perante a l e i , com 
a simples distinecão de seus talentos c vi r t u d e s , eu 
não acho fundamento a l g u m na nossa constituição 
pa r a fazer u m a excepção contra u m a classe de Bra
s i l e i r o s , que, sem commetter crime algum, se acha 
«ondemnada só pelo facto m u i t o i n d i f f e r e n t e de seu 
pai poder aspirar a u m t i t u l o de m u i sediça nobreza 
(apoiados). Não olhemos, senhores, com indifíerença 
pa r a os interesses desta classe. Nós sabemos que no 
nosso paiz póde-se avaliar em u m numero m u i t o 
elevado a classe dos f i l h o s naturaes. 

U m nobre deputado pela p r o v i n c i a de Minas, que 
eu tenho o desprazer de não ver hoje n a casa, fez 
o anno passado uma apreciação em relação á sua 
pr o v i n c i a , que mais me fortaleceu na convicção de 
que esta disposição era de urgente necessidade. Esse 
nobre membro, d i v i d i n d o a população de Minas Ge-
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raes em tres partes, cuido que julgou-se autorisado 
para avançar que cerca de dous terços dos indiví
duos nascidos podia-se reputar filhos naturaes. Se 
é exacto, se igual facto se realisa em todas as pro
vincias, deveremos suppòr que esta legislação enten
de-se com os interesses de metade pelo menos dos 
Brasileiros; e estes interesses são para m im de tal 
valia, que julgo deverem merecer da nossa parte a 
mais aturada consideração. Se estes interesses são 
tão gravissimamente compromettidos pela legislação 
actual, maior razão existe para que açudamos com 
as providencias necessárias para defende-los. A pro
videncia necessária e única própria para defender 
esses interesses é o projecto que eu assignei, e que 
me proponho defender. I 
Como os fundamentos, que podem justificar a re^ 

solução, são em minha opinião muito óbvios, e por 
outro lado as razões com que pôde ser combalida 
são de pouco valor, eu me l i m i t o por emquanto a 
esta ligeira exposição não só das razões que tive 
para assignar a resolução, como para combater as 
proposições do nobre membro, aguardando maior 
desenvolvimento do debate para reforçar minhas opi
niões com novos argumentos. 



'rolcrido na C â m a r a dos Deputados, 
s o b r e o pr o j e c t o r e l a t i v o ao r e c o n h e c i m e n t o de íilhos 

illcgitiüios, na sessão de ií de Maio de 1 8 4 7 . 

O Sr. Rodrigues dos Santos : — Sr. presidente, 
quando faüei a p r i m e i r a vez nesta matéria, fiz todo 
o esforço para apresentar em alto relevo a magni
tude dos interesses que se acham relacionados com 
este projecto. Então eu cuido ter mostrado que elle 
affecíava os interesses pelo menos da metade dos 
cidadãos brasileiros; pois que exhibi alguns dados 
estatísticos, pelos quaes estava autorisado a crer que 
infelizmente no nosso paiz a moralidade estava em 
tal atrazo, qu.? metade dos nascidos em um anno 
podia-se reputar filhos naturaes. Deste facto, que 
sou o primeiro a lamentar, nasce uma conseqüência 
qu:3 evidentemente concorre para sustentar a d o u t r i n a 
do projecto, porque 6 incontestável que, mantendo-se 
a legislação actual, os interesses da metade 'dos c i -
dadãos brasileiros se acham sacrificados, sem que 
a communidade receba beneficio algum de tal sacri-
íicio. Ponderando mais maduramente sebre a ma! 'ia-
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ainda encontrei outros elementos para demostrar a 
magnitude do interesse deste objecto. Considerei, Sr. 
presidente, que a matéria das successões tem uma 
int i m a ligação com a organisação das sociedades; 
que as feições da legislação respectiva acham-se em 
muit a analogia com as feições da organisação politica 
dos diversos estados. Assim, vemos que nos estados 
em que domina o antigo regimen, a legislação sobre 
a successão é toda excepcional, tendo a concentrar 
a propriedade em algumas classes, para dar a estas 
classes a preponderância que é necessária para sus
tentação desse mesmo regimen. 

À legislação antiga dos estados germânicos, a le
gislação ainda existente na Inglaterra demonstram que 
o direito acerca da successão esta em harmonia com 
a constituição orgânica d'esses estados. 

F esta a razão, Sr. presidente, por que a orde-
nação do l i v r o 4 o, tit. 92, contém uma legislação de 
excepção. Esta ordenação f o i promulgada debaixo do 
antigo regimen, em tempo em que a sociedade quasi 
que se personificava em algumas classes, a quem 
eslava entregue o seu domínio; por isso convinha dar 
a estas classes os maiores elementos de forca c de 
inf l u e n c i a ; o que conseguia-se inevitavelmente pela 
concentração da propriedade (apoiados). 

Não é, pois, estranho que a ordenação de que nos 
oecupamos, dando p r i v i l e g i o aos filhos legilimos dos 
nobres pela exclusão dos naturaes, quizesse concentrar 
na fa m i l i a dos nobres todo o elemento da força que 
nasce da concentração da propriedade [apoiados]. 
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Mas, Sr. presidente, haverá alguma paridade entre 
a actual organisação politica do Brasil e a antiga 
organisação politica de Portugal? Creio que não ; nem 
é necessário que alguém se occupe em demonstrar 
os tão visíveis pontos da diííerença que existe entre 
a aclualidade e o passado. Portugal de hoje é mesmo 
d inerente de Portugal do tempo da promulgação 
desta ordenação: por isso, excusar-me-hei de notar 
os numerosíssimos pontos de diflerenca que ha entre 
a actual organisação da sociedade brasileira, e a 
antiga constituição da sociedade portugueza. 

Dada como certa esta diflerenca, resulta a anomalia 
que se não pôde deixar de enxergar na manutenção 
de uma legislação antiga para reger épocas tão di 
versas. Certamente não se deve olhar sem alguma 
cxlranheza a adopção de uma legislação promulgada 
debaixo do antigo regimen, para reger os direitos 
de cidadãos que vivem debaixo de regimen creado 
pelas necessidades das sociedades (apoiados). 

Mas, Sr. presidente, consideremos a índole, os fins 
desta legislação, confiramo-los com as doutrinas e 
praticas do regimen brasileiro para conhecermos se 
ella se pôde sustentar. 

Tem-se debatido se esta legislação é ou não um 
privilegio. Eu não me demorarei por longo tempo 
na elucidação desta questão : estou intimamente per
suadido que tal legislação é excepcional, que ella 
conslitue um privilegio a favor da nobreza. Para 
demonstrar esta proposição não preciso recorrer a 
numerosos argumentos, basta i r á fonte, a origem 
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da palavra privilegio. Um nobre magistrado, nosso 
digno collega, que hoje fallou sobre a matéria, já 
I. jeou a origem desta palavra, pela qual se conheço 
que privilegio eqüivale a lei privada, a lei particular. 
Ora, Sr. presidenta, quaes serão as condições neces
sárias para conhecer-se que uma lei é particular ou 
genérica? Certamente é a extensão dos interesses 
com quem ella se entenda: assim chamaremos uma 
lei geral aquella lei que affecta ou regula os interes
ses de maior numero; c chamaremos uma lei par
ticular ou privilegio, aquella lei que affecta ou regula 
os interesses de menor numero. Procedendo por este 
methodo que julgo ser o único que se deve seguir, eu 
sou levado a crer que a disposição da ordenação livro 
4o, tit. 92, é uma lei privada, uma lei particular, uma 

lei de excepção, de privilégios (apoiados); e se não, 
investiguemos os interesses que ella regula e affecta. 

Estabelece a ordenação do liv. A", tit. 92, que os 
filhos naturaes havidos cie homem solteiro com mulher 
solteira, entre os quaes não haja impedimento para 
se casarem, tàm direito de sueceder ab intertestatu 
á seus pais, e até de concorrerem com os filhos le
gítimos; mas, logo abaixo, determina que isto não 
se dará « quando os pais forem cavalleiros, escu
deiros ou de gráo de nobreza igual, porque em tal 
caso os filhos naturaes não poderão sueceder. Per
guntarei agora aos meus nobres adversários : onde está 
o maior numero? Estará por ventura no grupo for
mado pelos filhos dos nobres, ou no grupo formado 
pelos filhos dos peões? Qual é a divisão regular de 
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uma sociedade onde se reconhecem e se sustentam 
as distincções de nobre e plebôo? A divisão regular 
da sociedade é sempre tal que a classe dos nobres 
é insignificanlissima em comparação com a classe 
dos plebèos, pois que a nobreza é uma excepção, 
exige condições particulares que não se podem dar 
na generalidade. Ora, se o grupo formado pelos filhos 
dos nobres é sempre menor em comparação com o 
dos filhos dos plebêos, é conseqüência palpável que a 
legislação, que excluo os filhos naturaes dos nobres 
da successão hereditária, é uma legislação de privi
legio, é uma legislação de excepção (apoiados). 

Chegados, Sr. presidente, a esta conclusão, que 
julgo que os meus nobres adversários não podem 
recusar, investiguemos se com a organisação social 
que temos a fortuna de possuir, poderemos manter 
por mais tempo esse privilegio, essa legislação de 
excepçãQ. ; / K .<:••. fiMí $V ;v--'^U ; 

Sr. presidente, já fiz notar que naquelles paizes 
onde dominava o antigo regimen, era muito natural 
que se observasse, que se defendesse a legislação 
excepcional que tende a concentrar o poder á in
fluencia em certas classes; mas naquelles paizes que 
lèm abraçado as constituições modernas, as necessi-
dades sociaes são muito differentes: nestes paizes o 
que se procura é dar ao maior numero de cidadãos 
a devida influencia no governo do estado; nestes 
paizes o que se deseja é facilitar á totalidade dos 
cidadãos o gozo, conservarão dos direitos que a na
tureza lhes deu (apoiados): reconheceu-se, cm uma 
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palavra, (pie a organisação das sociedades não tendia 
a promover os interesses de indivíduos ou classes, 
mas a proteger, a defender os direitos eme* a natu
reza deu a cada um indivíduo. Ora, sendo esta a 
doutrina que predomina na constituição das socieda
des modernas, como será possivel que continuemos 
a sustentar uma legislação que priva o maior numero 
da influencia dos direitos que lhe pertencem? que 
pretende confiscar e monopolisar esta influencia em 
favor de uma só classe [apoiados)! Como è possivel 
que privemos a grande maioria dos cidadãos brasi
leiros dos meios necessários para acerescentar a sua 
fortuna, e ao mesmo tempo facilitemos a uma classe 
muito menor, muito mais limitada os mesmos meios, 
com detrimento dos principios que regem a organi
sação da sociedade brasileira? Pois se nós queremos 
que maior numero de cidadãos brasileiros concorra 
no governo do estado, se o nosso governo é essen
cialmente da maioria: como havemos de estabelecer 
uma legislação que tende a prejudicar a maioria e 
a beneficiar uma insignificante minoria (apoiados ? 
Já se vê, portanto, que o desígnio, que determinou a 
apresentação deste projecto, não é o pueril desejo de 
reformar, não é o vão capricho de adoptar as dou
trinas novas. Eu tenho muito medo dessa mania de 
que fallou o nobre deputado por Pernambuco; tenho 
muito medo da mania das innovações, porque tenho 
conhecido que pouco melhoramento conseguimos com 
ellas; mas também tenho mêdo da mania estacio-

* m 

nana, pois também é uma mania muito perigosa, 



a que tende a manter o que é velho pelo simples 
facto de ser velho (apoiados). Se nós dermos trium-
pho e alento a esta mania, que julgo muito mais 
perigosa, seremos forçados a fixar a sociedade bra
sileira no statu quo, a sustentar as ruinas da legis
lação antiga, que estão em manifesta contradicção e 
desharmonia com as exigências e necessidades de 
nossa organisação social (apoiados) : seremos forçados, 
desde que adoptarmos esta mania, a não dar um 
passo adiante, e a condemnarmos todo o progresso 
(apoiados). Portanto, Sr. presidente, condemnando eu 
a mania das innovaçòes precipitadas, não posso lambem 
deixar de condemnar a mania do quietismo. 

Sr. presidente, tendo considerado a ordenação do 
livro 4o, tit. 92, como um privilegio, tendo demons
trado que ella o é na realidade, e que não se com
padece com a nossa constituição, nem com os mais 
triviaes dictames da philosophia do direito; passo a 
encarar a mesma ordenação debaixo de outro ponto 
de vista, isto ó, como uma pena como um estimulo 
de moralidade em beneficio das allianças legitimas. 

Sr. presidente, as mais comezinhas noções dos 
principios de direito criminal nos ensinam que um 
dos principaes caracteres de qualquer pena é aífectar 
ao indivíduo culpado, e só a elle: outra condição 
de qualquer pena é ser tal que o delinqüente não 
possa, por seus próprios meios, com qualquer sub
terfúgio evita-la; outra consideração ainda é que, 
quando a pena tende a punir classes ou massas, ou por 
outra, a influir nos costumes públicos e reforma-los, 

25 



— 194 — 

alcance e accione sobre a maioria dos criminosos, 
nunca vá affectar a minoria, deixando a maioria 
impune. Examinemos, pois, se nesta legislação, con
siderada como pena ou estimulo de moralidade, dão-se 
estas condições essenciaes. 

Em primeiro lugar nego que esta pena, que se 
suppõe existir na ordenação, aífecte o verdadeiro 
criminoso. Em verdade, quando morrendo qualquer 
nobre, seu filho não pôde herdar seus bens, e fica 
entregue á miséria, privado da educação que podia 
toniab-o importante para a sociedade, e exposto a 
adquirir todos os vicios próprios da miséria e do 
embrutecimento, pergunto : quem é neste caso o 
condemnado? quem é neste caso o castigado? Será 
por ventura o pai que teve um coração tão deshu-
mano que não cuidou em evitar por outros modo 
este mal? Cuido que não ; pois se o pai tivesse se 
sibilidade bastante para contristar-se da miserand 
condição de seu filho, certamente teria procurado* ou
tros meios que a legislação ofíerece, para cuidar na 
sorte e bem estar de sua prole. Mas, quando elle não 
tem feito isto, entregando-a a todas as deploráveis 
evantualidades que acabo de indicar: quem é o victi-
mado? quem é neste caso o punido? Certamente que 
o filho (apoiados); a se é o filho punido, se elle é 
innocente, onde está a justiça da punição? Porven
tura achar-se-ha no filho alguma sombra dos delictos 
do pai? Por ventura o facto da procreação arrastrou 
sobre o filho os delictos daquelle que o gerou? Por 
ventura no acto da geração encarnou-se no filho o 
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crime de seu pai (apoiados)! Cuido que não; mas 
tudo isto era preciso para que o f i l h o fosse, com jus
tiça, punido pelo crime de seu pai. Ora, se isto 6 
assim: como é que toleramos que continue a ser cas
tigado o innocente, quando o verdadeiro culpado fica 
impune? Senhores, eu me acanho de fallar em ma
téria que me parece de uma evidencia tamanha; não 
sei mesmo que esforço faça para levar ao animo dos 
meus nobres adversários uma convicção que está tão 
profundamente no meu espirito, e para cuja creaçào 
não m á parece necessário grande estudo. Julgo que 
uma simples e l i g e i r a contemplação da verdadeira 
situação dos filhos naturaes dos nobres, em relação 
ás theorias do di r e i t o c r i m i n a l , é bastante para con
vencer-nos que a legislação actual nunca pode ser 
mantida em frente do nosso di r e i t o , pois que é uma 
pena que fere ao innocente e não ao criminoso. 

Demais, Sr. presidente: que culto renderiamos nós 
ao preceito constitucional que determina que o crime 
nunca passe da pessoa do delinqüente, quando faze
mos p u n i r os filhos pelos delictos dos pais (apoia-
dos)1 Escuso demorar-me mais tempo na conside
ração da matéria debaixo deste ponto de vista; pas
semos a investigar se esta legislação ainda reúne 
outros caracteres necessários para ser considerada como 
uma pena própria e digna de ser cominada pelas leis 
de u m povo culto. 

Qualquer pena, Sr. presidente, para ser adopíada 
em uma legislação, é mister, como já disse, que não 
possa ser facilmente evitada pelo criminoso; e ainda 
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mais que, quando ella é evitada pelo criminoso, não 
vá recahir sobre quem culpa não tem. Ora, infeliz
mente a pena que meus nobres adversários querem 
achar nesta legislação, pôde ser facilmente evitada 
pelo culpado. Se esta disposição da ordenação cons-
titue uma pena, é sem duvida porque vai ferir os 
sentimentos generosos do coração do pai, expondo-o 
a ver a sua prole entregue á miséria; e se é assim 
que esta pena funcciona, o seu effeito é mais que 
muito precário; porquanto, por mil modos differentes 
pôde o pai furtar-se á punição, pois que não sendo 
entre nós prohibidas as doações, os legados deixados 
em testamento, é evidente que aquelle que tiver um 
filho natural, pôde acobertal-o das desgraças que 
poderão recahir sobre este filho, empregando estas; 
facilidades que a legislação lhe outorga; mas neste 
caso terá a legislação alcançado o seu fim? Estará 
punido o criminoso que ella quiz castigar? Não; o 
criminoso tem-se furtado á acção da penalidade (apoia

dos). 

Mas accresce ainda, Sr. presidente, que quando o 
culpado, que se quer castigar, não empregue os meios 
necessários para evitar o castigo, nós devemos ler 
como certo que elle não tem a sensibilidade neces
sária para que a pena possa conseguir o seu efleito; 
pois que, se ella se destina a ferir os sentimentos 
delicados do coração humano, um pai que não tomou as 
providencias e cautelas necessárias para evitar que seu 
filho se lance em situação própria de consternal-o, 
é porque não tem a sensibilidade necessária para 
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sentir a pena; e neste caso quem vem a soffrcr? 
Vamos cahir nas considerações que fiz em principio. 
Quando o pai, por falta de sensibilidade para soífrer 
a acção da pena, não cuida do futuro de seu filho 
natural, é sobre este innocente que vem recahir todo 
o mal que o legislador quiz lançar sobre o verdadeiro 
culpado (apoiados). 

Sr. presidente, eu lambem fiz ver que, quando 
uma pena se lançava sobre uma classe da sociedade, 
e tendia particularmente a influir sobre os costumes, 
ella deveria ser tal que se exercesse sobre a maioria 
dos criminosos, mas que nunca fosse exercer a sua 
eflicacia sobre a minoria, deixando a maioria salva, in
cólume. Assim, cotejando estas exigências do direito com 
a pena que se quer achar na disposição do liv. 4.°, 
tit. 92, da ord., reconheço que se vereíica exaclamen-
te o contrario daquilloque os jurisconsultos desejam; 
pois que, se a sociedade quer punir as allianças i l l i -
citas, estimular os casamentos, é evidente que deveria 
empregar meios que pudessem ter acção e eflicacia 
sobre a maioria dos indivíduos da sociedade; porquanto, 
só assim ella linha alguma probabilidade de obter 
a realisação de seus designios e aspirações. Mas o 
que diríamos de uma legislação que, querendo punir 
uni facto que julga criminoso, e crear na sociedade 
uma disposição que julga necessária, entretanto dei
xasse de tomar as providencias apropriadas para que 
seus designios alcançasse a maioria dos cidadãos, e 
só considerasse uma insignificante minoria? Cuido que 
esta legislação não poderia deixar de ser qualificada 
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de impensada. Quando se quer produzir uma modi
ficação no modo de existir de uma sociedade, pro
curam-se certamente os meios que possam i n f l u i r sobre 
a maioria da sociedade; mas querer produzir seme
lhante modificação, escolhendo para receber a influencia 
dos meios adoptados, uma minoria, é certamente uma 
insensatez: mas é o que se verifica na ord. do l i v . 
4.°, tit. 92, que, sendo considerada por alguns dos 
meus nobres adversários corno pena e como estimulo 
de moralidade, vai entretanto affectar, funccionar 
sobre nma insignificante minoria, deixando impune, 
deixando viver na carreira do crime a grande maioria 
da sociedade. 

Já demonstrei, Sr. presidente, e cuido que não se 
poderá negar que a classe dos nobres é u m grupo 
infinitamente pequeno em relação ao resto da socie
dade. Ora, se esta legislação affecta simplesmente a 
classe dos nobres, é evidente que ella deixa em aban
dono a grande maioria da sociedade; não pôde portanto 
produzir a modificação que teve em vista o legis
lador. 

E' verdade que eu vi já tecer muitos elogios a esta 
ordenação, e particularmente á disposição que o pro
jecto que se discute tende a annullar; c verdade que 
ouvi, e ouvi no Brasil, no seio da representação na
cional brasileira, que esta disposição era a melhor 
cousa da ord. l i v . 4.°, tit. 92; isto é, houve quem 
no] Brasil e na câmara dos Srs. deputados dicesse 
que a melhor cousa que tinha a ord, l i v . 4.°, tit. 
92, era manter um privilegio a favor de uma classe 
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em um paiz que não pôde ser regido pelo domínio 
dos privilégios, em um paiz em que o interesse das 
maiorias deve prevalecer sobre os da minoria, em 
um paiz em que pela sua constituição nunca o regimen 
de excepção pôde dominar (apoiados). 

Ora, qual será a razão com que esse meu nobre 
adversário justificou seus encomios a esta parte da 
ordenação? Disse elle:—A legislação muito sabia-
mente providenciou, castigando o crime naquellas clas
ses que pela sua posição podiam mais concorrer para 
a corrupção social com seus exemplos: é pois o pen
samento cio nobre deputado, que o direito portuguez 
punio os nobres, porque o crime dos nobres era de 
muito mais "pernicioso eííeito pelo exemplo, do que 
o crime dos plebeus. Eu francamente declaro que 
não me posso accommodar com semelhante modo de 
ver as cousas; sou mais inclinado a ver a corrupção, 
a sorte da sociedade em perigo pela maioria dos cri
mes, do que pela importância cios criminosos; e 
estou persuadido que é uma insania evitar os exemplos 
de um facto, que a lei admitte, a respeito daquelles 
que podiam ser influídos pelo exemplo (apoiados). 

Quando a corrupção lavra na classe mais numerosa 
da sociedade, muito maior é o perigo social; cuido 
que se nós algum desvelo devemos ter para o bem 
da regeneração da moralidade publica, devem nossos 
esforços tender de preferencia a influir sobre aquella 
classe que fôrma a maioria, que pela sua condição 
está mais em perigo de sujeitar-se á corrupção. Qual 
é o systema dos estadistas em relação á regeneração 



da sociedade? E' sem duvida empregar todos os meios 
para que . a maioria da sociedade adquira uma edu
cação social e religiosa, sufficiente e bem dirigida, 
e possua o necessário para que fique a abrigo dos 
máos costumes que provém da ignorância e da mi
séria. Assim os publicistas e jurisconsultos, que tem 
querido imprimir nova marcha á sociedade, cuidam 
em primeiro lugar na educação dos pobres, porque 
sabem muito bem que o pobre, não tendo outro meio 
para livrar-se das seducções do crime, achará na edu
cação luzes sufficientes para conhecer o mal e evital-o. 
Qual é o outro meio que empregam os legisladores 
para regenerar a sociedade? E' facilitar á maioria 
dos indivíduos o gozo de meios necessários para ter 
uma manutenção íacil e sufficiente; é examinar c 
modificar a legislação que regula a propriedade, de 
maneira que ella possa ser repartida com a ípossiveí 
igualdade. E' assim que uma sociedade pode adquirir 
as condições necessárias para tornar-se moral e feliz. 

0 que vemos hoje em um dos paizes que fixa a 
attencão do mundo? Quaes são os meios com que 
a Inglaterra quer curar os males da Irlanda, e tiral-a 
da miséria em que se acha? Será por ventura prote
gendo a nobreza da Irlanda ? Será por ventura dando 
grandes privilégios á aristocracia irlandeza ? Não : se 
assim procedesse, em vez de evitar o mal, augmehtal-o-
hia. Quaes são pois as medidas que tem empregado 
o governo inglez? Por um lado facilita na Irlanda 
a instrucção publica, empregando todos os meios para 
que as classes mais indigentes possam adquirir este 
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elemento necessário para a civilisaoão e moralidade 
de um povo; por outro lado diminue os impostos, 
para que o alimento chegue mais barato á casa do 
pobre; em ultimo lugar estudando a situação e in
fluencia do estado actual da propriedade territorial 
da Irlanda, para modifical-a de modo que ella possa 
ser repartida com mais igualdade, e assim livrar a 
classe dos proletários de todas as misérias que um 
anno de fome costuma produzir. Reconheceu-se que 
quando não se modificasse a legislação que regula a 
propriedade territorial na Irlanda, jámais poderá a 
Irlanda, com seus próprios recursos, defender-se desse 
ilagello que sobre ella costuma cahir. Sabe-se que, 
estando a propriedade territorial concentrada na Ir
landa em uma classe, não tendo a grande maioria 
dos Irlandezes o direito de serem proprietários, a fome, 
cada vez que vier, hade exercer os seus costumados es
tragos, pois que a grande maioria dos cidadãos não 
tem um fundo próprio para trabalhar por sua própria 
conta, para delle tirar os recursos necessários á sua 
subsistência. E' assim que os povos illustrados cus-
tumam tratar da modificação das condições da so
ciedade; é assim que elles procuram imprimir-lhe 
uma tendência nova; é dirigindo-se aos interesses e 
exigências das maiorias e regulando-os convenien
temente; mas procurar influir sobre a minoria, dei
xando a maioria no mesmo estado, é empregar um 
meio que o senso commum reprova (apoiados). 

Consideremos ainda, Sr. presidente, que, se é um 
crime a aliança illegitima, se o facto ê criminoso 
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tanto no plebeu como no nobre: qual será a razão 
porque elle só se pune a respeito do nobre, e deixa 
de ser punido a respeito do plebeo? Qual será o inte
resse social que aconselha legislação tão estranha? 
Qual será a razão philosophica que possa justificar 
uma tal difYerença? Os nobres deputados, que com
batem a resolução, ainda não a apontaram; e 
portanto sou levado a crer que a ordenação não 
pôde ser considerada nem como pena, nem como 
estimulo da moralidade. Se fosse consirada como pena, 
devia ferir a todos os criminosos e não deixar a 
grande maioria delles impune; se fosse considerada 
como estimulo de moralidade, devia buscar alcançar 
a grande maioria da sociedade e não procurar influir 
unicamente sobre uma insignificante minoria. Portanto, 
ou se considere esta legislação como privilegio, ou 
como pena, não pôde subsistir em presença das ins
tituições do paiz. 



DISCURSO 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
na discussão do voto de graças, na sessão de 29 

de Maio de 1847. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sr. presidente, prin
cipiarei por explicar o motivo porque me acho ins-
cripto na lista dos senhores que faliam contra o 
projecto de resposta á falia do throno, offerecido pela 
nobre commissão. 

Eu pretendia reclamar da nobre commissão uma 
ligeira modificação em um dos paragraphos, para 
ficar o pensamento mais bem desenvolvido: e aquelle 
paragrapho em que a câmara agradece á coroa os 
esforços que pretende fazer e tem feito para cultivar 
as relações de harmonia e boa intelligencia com os 
governos do velho e novo mundo. Diz a nobre com
missão:—« A câmara dos deputados tem no mais alto 
apreço as generosas intenções de V. M. I . em pro
curar cultivar as relações de harmonia e boa in
telligencia com os governos do novo e velho mundo; 
e confia que o governo imperial conseguirá restabe-
lecel-as por meio de uma politica illustradá, etc — 
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htrece-me, Sr. presidente, que a expressão-restabe
lecei-os—involve em si o reconhecimento da alteração 
dessas relações, porque não se pode restabelecer re
lações quando ellas não tem sido alteradas; mas di
zendo o período que agradece os esforços feitos para 
se cultivarem essas boas relações, não ha accordo en-
ire o principio e o fim desse mesmo periodo, pois 
que indicando a expressão—restabelecer— a existên
cia de anteriores e existentes perturbações, seria ne
cessário que esta idéa também se revelasse, estivesse 
patente, para que se pudesse apreciar devidamente 
a significação do desejo manifestado com referencia 
aos factos existentes. Eu, pois, pediria á nobre com
missão que, depois das palavras—restabeleeel-as por 
meio de uma politica illustrada, etc.—acerescentas-
se:—onde tenham sido alteradas.—Assim entendo eu 
que se conserva o necessário respeito á verdade dos 
factos, pois que do contrario poderia alguém enten
der que nós desejávamos que se restabelecessem as 
boas relações com todos os povos e isto não é exacto, 
visto que as relações não estão alteradas com todos 
os povos do mundo. Eis a razão porque, tendo de 
exigir alguma correcção neste paragrapho, fui obriga
do a inscrever-me na lista dos que faltavam contra o 
projecto de resposta. 

Sr. presidente, a câmara devia naturalmente espe
rar que, tratando-se da discussão do voto de graças, 
eu não me conservasse silencioso. Por mais de uma 
vez manifestei na casa a intenção em que estava de 
pronunciar-me com toda a franqueza neste debate, 
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explicãirtdo os motivos qué me induziram a arruda r-
me da administração transada, a não querer parti
lhar a responsabilidáde de lodosos seus aetos. Hoje, 
Sr. presidente, tem-se 'travado o debate, examinan-
do-se nào só se a administração passada tinha direi
to a continuara receber o mesmo apoio que a maioria 
antes lhe houvera prestado, mas lambem se a admi
nistração, que existe actualmente, tem direito a inspi
rar uma decidida confiança a essa mesma maioria. 
Tenho muita e mui dolorosa repugnância, Sr. pre
sidente, em revolver o passado; custa-me muito des
fiar os motivos que me fizeram desviar da linha de 
eonducta que eu havia trilhado desde 2 de Feverei
ro de 1844 até certo tempo, depois da ascencão do 
gabinete transado. Quando outra consideração não 
houvesse, basta ter elle cabido para constranger-me; 
e ainda quando não prevalecesse esta consideração 
no meu espirito, não poderia deixar de sentir-me aca
nhado não vendo diante de mim essa administração 
para dar resposta a algumas arguiçòes, que porven
tura eu tivesse de fazer-lhe. E' verdade que tem as
sento na casa alguns illustres membros dessa admi
nistração, mas eu cuido que elles não poderão responder 
pela totalidade dos actòs desse gabinete, pois que 
alguns delles, exactamente aquelles que mais contri
buíram para o meu resfriamento, partiram da repar
tição dos negócios estrangeiros, e o nobre ex-ministro 
desta repartição não tem infelizmente assento na câ
mara para defender-se. 

Mas, Sr. presidente, tendo eu dito que explicaria 
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os motivos porque não podia partilhar a responsa
bilidade de todos os actos da administração passada, 
parece-me que não poderei desistir da espécie de em
penho que contrahi perante esta casa, de manifestar 
quaes são esses motivos que influíram em minha re
solução. V. Ex. hade estar observando, a casa toda 
conhece os motivos que me constrangem nesta peno
sa tarefa; porém eu sou forçado a defender a minha 
conducta, e por isso passarei a expor, com toda a 
brevidade, quaes foram as razões porque apartei-
me da administração, que hoje não existe mais no 
poder. 

Principiarei, Sr. presidente, pela politica interna.. 
O gabinete de 2 de Fevereiro tinha afixado um pro-
gramma que fez reunir em torno delle uma grande 
maioria nesta casa; esse gabinete' desempenhou as. 
promessas desse programma até o dia de sua queda, 
e a maioria acompanhou-o, fiel e dedicada, até os 
últimos momentos de sua existência (apoiados). Sue-
cedeu-lhe outro gabinete, do qual foiorganisador um 
dos membros do ministério de 2 de Fevereiro; fize
ram parte deste gabinete alguns homens que perten
ciam a maioria, e que individualmente mereciam-nos 
muito respeito e muita consideração; e por isso obte
ve elle pór algum tempo um apoio decidido e franco 
da mesma maioria. Digo, Sr. presidente, que obteve 
por algum tempo esse apoio, porquecuido que não é pos
sível esconder os factos que se passaram á vista de todos. 
V. Ex. recorda-se que, quando o chefe organisador 
desse gabinete declarou no senado, que não era o con-
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linuador da politica do 2 de Fevereiro, que tinha uma po
litic a sua, essa declaração fez uma impressão* muito 
desagradável nesta casa, muito mais quando actos 
posteriores fizeram crear receios de que o gabinete, 
que succedeu ao 2 de Fevereiro, parecia renegar ou 
condemnar a politica do seu antecessor. Os resulta
dos de semelhante declaração e conducta foram bem 
claros e não tardaram em apparccer: duas occasiões 
houveram muito notáveis em que o gabinete empe
nhou uma luta muito seria, e em ambas essas oc
casiões ficou elle em minoria no seio da maioria 
(apoiados). íyB^M\ :\ ' ..- ;* ' 
? V. Ex. reCorda-se de que o ex-ministro da fazen
da, o Sr. Hollartda Cavalcanti, pedio, por intermédio 
da commissão respectiva, a prorogaçâo da lei do or
çamento por dous annos, ou por outra, que se f i 
zesse extensiva a lei do orçamento, que tinhamos fei
to no anno passado, ao anno financeiro de 1847 a 
1848, e a casa está lembrada de que esta medida pas
sou apenas por um voto! À maioria que o ministério 
teve para conseguir essa demonstração de confiança 
foi de um voto! Também a casa está lembrada de 
que nessa occasião a illustre opposição unio-se ao 
gabinete, sustentou-o e votou por essa medida. Por
tanto, é claro que nessa occasião o ministério de 2 
de Maio achava-se em minoria em presença de sua 
maioria (apoiados). 

Eu chamo também a attencão da casa sobre o que 
se passou com a proposta da reforma judiciaria. Ella 
foi apresentada por um nobre membro desse gabi-
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neie, que merecia especialmente as nossas sympaüas 
(apoiados); mas essa proposta não representava em 
algumas de suas partes com bastante exactidão o 
pensamento da maioria; alguns membros da maioria 
fizeram reflexões ao nobre ministro, pediram modi
ficações dessas disposições da proposta, de modo que 
pudessem ficar de accordo com o pensamento da maio
ria. O nobre ministro teve uma como reluctanciaem 
annuir a este desejo: e qual foi o resultado? O re
sultado foi que o artigo da proposta que maior op
posição soíTreu, aquelle que mantinha cõm pequenas 
modificações a jurisdicção dos chefes de policia, tal 
qual o havia estabelecido a lei de 3 de Dezembro, 
apenas passou por um voto. Também não se terá 
riscado da lembrança da câmara que a emenda, que' 
tive a honra de offerecer a esse artigo da proposta, 
deixou de passar por um voto, talvez por não estar 

eu presente. . *., A 
Quaes são os corollarios, pois, que resultam des

tes dous factos importantíssimos? Ninguém negará que, 
sendo essas as oceasiões mais solemnes em que <» 
ministério se apresentou perante as câmaras para pe
dir um voto de adhesão, não o tendo obtido senão 
por um volo e esse com auxilio da opposição, essse 
ministério se achava desde o principio da sessão pas
sada quasi em minoria. 

NãO se estranhem, pois, as manifestações que este 
anno appareceram; razões houve para se comprimir 
no anno passado a manifestação dos desgostos, das 
desconfianças que todos os dias se iam acumulando 



por causa da conducta desse gabinete; mas os sucr 

cessos que se passaram durante o intervallo das câ
maras foram tão graves, os actos de inconsequencia 
€ inconsideração foram tão repetidos, que por fim a 
maioria não pôde mais conter a manifestação de seus 
sentimentos: ella teve lugar este anno com toda a 
solemnidade, e produzio as oceurrencias que todos 
presenciámos. 

Vê, pois, a câmara, e todo o paiz deve estar cer
to, de que não íoram recentes acontecimentos, não 
foram desgostos particulares, não foram causas oc
cultas, nem paixões ignóbeis, que produziram os in
cidentes que acarretaram a dissolução do ministério; 
foram, sim, causas de longo tempo accumuladas, fo
ram, sim, actos desse ministério, que faziam suspei
tar que elle não partilhava as mesmas idéas de seu 
antecessor, que não comprehendia, nem sabia reali-
sar-pensamento da maioria que o sustentava. Para 
testemunhar a verdade desta assereão, lancemos, se-
nhores, uma ligeira vista de olhos sobre o comporta
mento do gabinete de 2 de Maio, confrontando-o com 
os pontos principaes do programma da maioria da 
câmara. 

Sr.' presidente, não se pódc contestar que a con
ciliação era um dos tópicos mais notáveis do pro
gramma de 2 de Fevereiro. Para que elle fosse no
tável, bastava ser novo. A linguagem anterior, como 
bem notou o meu amigo pela provincia de Minas-
Geraes, era inteiramente opposta. Extermínio, pros-
cripção, separação eterna, eram as phrases desanima-

27 



210 

d o r a s q u e ant e s se a c h a v a m i n s c r i p l a s n a b a n d e i r a 
dos vencedores. E l l e s f o r a m d e p o i s v e n c i d o s , e os 
vencedores de 1844, e m vez d a s p a l a v r a s de exter
mínio e proscripção, i n s c r e v e r a m e m s u a b a n d e i r a 
p a l a v r a s de amor, de confraternisação, de a m i z a d e e 
de esperança (apoiados). Portanto, p a r a q u e esse pen
samento merecesse o apoio, a attencão do p a i z , bas
t a v a esta a n t i l h e s e , este c o n t r a s t e tão s a l i e n t e . Mas, 
S r . p r e s i d e n t e , este p e n s a m e n t o tão santo, abraçado 
p e l a m a i o r i a d a s câmaras, tendo s i d o r e c e b i d o com 
a p p l a u s o p o r todo o p a i z , c u i d o q u e não foi bem 
c o m p r e h e n d i d o , n e m b e m d e s e m p e n h a d o pelo minis
tério de 2 de Maio. Os a c t o s d e s s e ministério ten
diam, não a c o n c i l i a r os p a r t i d o s , m a s a i n t r o d u z i r 
n a administração, no governo do estado u m a per
turbação t a l , q u e talvez a a n a r c h i a f o s s e o s e u r i a 
s u l t a d o . S e c o n t i n u a s s e u m a p o l i t i c a , s e n h o r e s , se 
a c â m a r a to l e r a s s e a continuação de u m gabinete que 
a s s i m p e r t u r b a v a todas a s idéas do s y s t e m a represen
tativo, nós veríamos q u e e m breve, e m vez d a politica 
d a conciliação, teríamos u m a p o l i t i c a b i f r o n t e , inde-
íinivel, c o n l r a d i c t o r i a , i n c o n s e q u e n l e e absolutamente 
in c a p a z de p r o d u z i r os r e s u l t a d o s desejáveis p a r a co
nhecer-se a m a r c h a m a i s c o n v e n i e n t e a d a r aos ne
gócios do p a i z . 

I s t o q u e digo, S r . p r e s i d e n t e , não r e v e l a a existência 
de a l g u m a z e d u m e q u e tivesse p r o d u z i d o o ministério 
no a n i m o de seus amigos p o r c a u s a de favores con
ce d i d o s a s e u s adversários. JNào, S r . presidente; os 
m e m b r o s d a m a i o r i a , a q u e l l e s q u e s u s t e n t a r a m a po-



litiea da -administração- do 2 do Ftívèreirp, não que -
rem a proscripção dos quo seguem uma politica con
traria; antes estão promplos a receber com os braços^ 
abertos a todos os que fizerem nas suas opiniões 
modificações taes, que osapproximem as da maioria. 
E' assim que os estadistas europeus entendem a con
ciliação. Cada um governa com'o seu partido; todos 
querem que o seu pensamento seja bem comprehen-
dido e executado; mas não repellem, não tiram a es
perança aos que pensavam de modo diverso de reu
nir-se ao grêmio dos adversários, se fizerem modifi
cações nas suas opiniões, modificações honrosas e-
qué, muitas vezes acontece, as circumstancias tornem 
necessárias. Não é raro haver accordo em pontos es-
senciaes e desintelíigencia em questões secundarias; 
nesta hypothese, a transacção é sempre possivel e 
honesta. Em França e na Inglaterra, e geralmente nos 
estados constilucionaes, todos sabem que o paiz está 
dividido em dous partidos: quando um sobe para o 
poder chama para todos os empregos de confiança,. 
para todos os postos que exigem maior dedicação, 
seus amigos os mais experimentados, aquelles que 
entendem melhor os seus principios, aquelles que téni 
mais dedicação por elles, aquelles que são capazes. 
de sacrificar-se para a sua realisação na pratica . 
Não ha nesses paizes quem commeíía a indiscripção 
de chamar os adversários para os empregos de con
fiança, para os postos que exigem maior accordo de 
vistas, e zelo esclarecido e indefectível. Não é assim 
que procedia o< gabinete de 2 Maio: o gabinete dé 



— 21-2 — 

2 de Maio passava muito além das raias da verda
deira conciliarão; elle tendia a introduzir na admi 
nisíração do estado uma espécie de anarchia, uma 
confusão que o inhabililava para governar, para im
p r i m i r na direcção dos negócios uma marcha regular, 
firme e bem sustentada. Se fossem necessários alguns 
exemplos, ser-me-hia muito fácil trazer numerosos; 
mas, para que se não diga que absolutamente não 
apresento facto algum, citarei O convite quasi oíficial, 
muito publico e notório, feito a um dos indivíduos 
muito eminentes do partido da opposição, para i r ad
mi n i s t r a r a provincia do Rio Grande do Sul. Quando 
outros não houvessem, este só bastava para qualifi
car, para fazer bem comprehender qual era a ma
neira porque ô ministério de 2 de Maio entendia a 
politica da conciliação. Ainda se diz que em algumas 
provincias do Norte existem presidentes que não pen
sam como dizia que pensava o gabinete transado, e 
que usam da sua influencia, empregam os meios que 
lhes faculta sua elevada posição para fortificarem 
nessas províncias uma opinião contraria ã da maio
ria;—è entrelanto eram estes presidentes conservados! 
Ora, Sr. presidente, proceder assim, ê mostrar muito 
desapego pela causa em cujo nome se adquirio uma 
posisão, e revelar pouca ou nenhuma consciência da 
bondade da mesma causa. 

O ministério tinha a obrigação de proclamar uma 
politica; se elle não queria a politica de 2 de Fe
vereiro, dicesse o francamente, fizesse inscrevei' na sua 
bandeira novos artigos de fé: nós veríamos se eram 
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dignos de serem seguidos; mas dizer que professa
vam, que aceitavam uma politica que tinha recebido 
o apoio da casa, para com essa declaração obterem 
a continuação desse apoio, e depois falsearem intei
ramente na pratica os principios proclamados, 6 o 
que não parecia dever-se esperar dos nobres ex-minis
tros (apoiados). 

Sr. presidente, o governo parlamentar não é, nem 
nunca pôde ser um governo de decepções. O apoio 
das maiorias, que é a condição essencial para qual
quer ministério sustentar-se, só pôde ser obtido com 
manifestações claras, francas c bem explicitas; só pô
de ser continuado por uma conducta sempre igual, 
sempre coherente, sempre de accordo com as mani
festações feitas. Não é por longo tempo que se pode 
i r vivendo de pequenas illusões nos paizes em que 
domina o regimen que nós possuímos: não se pode 
por muito tempo i l l u d i r o povo, por mais fallacias 
que se empreguem para este f i m (apoiados); em ul
timo resultado, e sem grande demora, a verdade ap-
parece e a conducta dos homens, que não se amol
dam ás verdadeiras condições do svsterna representativo, 
6 promptamenle estigmalisada, com toda a severidade, 
pela opinião publica e pelos seus órgãos legitimos. 
Ê por isso, Sr. presidente, que grande numero de 
membros dessa maioria, que apoiava com tanto ar
dor o* gabinete de 2 de Fevereiro e que continuou 
por algum tempo esse mesmo apoio ao gabinete de 
2 de Maio, resolveu retirar-lhe sua adhesão e dar sig-
naes muito .visíveis de resenümenío e desapprovaeão 
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para que esse gabinete, ou sè modificasse rio sentido 
das opiniões genuínas da maioria, ou, quando não 
julgasse conveniente fazel-o, deixasse o poder e pro
curasse entregal-o a quem compreb cndesse o pensa
mento da ma i o r i a e o soubesse executar (apoiados). 

Não me occuparei, Sr. presidente, em examinar 
a antinomia dos actos desse gabinete com outros tó
picos importantes da po l i t i c a de 2 de F e v e r e i r o — r e 
ligioso respeito á constituição— res t r i c t a economia dos 
dinheiros públicos: — os factos ahi estão fallando 
m u i t o eloqüentemente, e alguns já f o r a m referidos 
nesta casa. 

Eis, Sr. presidente, em resumo quaes são os mo
tivos porque eu não podia a p p r o v a r a marcha da ad
ministração transactana direcção dos negócios i n t e r -
nos. Parecia-me e ainda estou hoje persuadido que 
ella i n t r o d u z i a na administração do Estado uma per
turbação, uma desordem t a l , que punha em perigo a 
tr a n q u i l l i d a d e publica. M u i t o mais, Sr. presidente, 
m u i t o mais me impressionava esta persuasão, quan
do eu atlendia á quadra em que nos achávamos. Sa
bemos todos que estamos em um anno em que as 
paixões se exaltam, em que os interesses se cruzam 
e se combatem; por conseqüência a eíTeverscencia ê 
geral. Era, pois, urgente e necessário que o governo 
tivesse na opinião do paiz uma reputação de força 
t a l , que as facções não se atrevessem a desprezal-a, 
e firmadas na consciência da fraqueza e da n u l l i 
dade do governo não ousassem levantar o collo, per
turbar a ordem publica e fazer correr o sangue bra-



215 — 

sileiro (apoiados). Não digo, nem se pense que eu 
queria um governo que ousasse impor mão de ferro 
sobre as urnas eleitoraes e fizesse sahir dellas um 
voto mentiroso e violentado; não: eu queria um go
verno que desse garantias de ordem ao paiz em 
uma quadra em que as desordens são mais la
ceis; um governo que o paiz estivesse convencido 
que tinha força e capacidade para fazer executar a 
lei com toda a fidelidade; porque, senhor pre
sidente, felizmente para minha opinião e para os 
indivíduos que a partilham, cuido que não é preciso 
o emprego da força, que não é necessário o auxilio 
activo do governo para quG ella triumphe nas urnas 
eleitoraes (apoiados): estou disto intimamente conven
cido; se alguém duvida, appellemos para o futuro 
(apoiados).' . <, v, • . ç^Vi^li^^tív'' 

0 Sr. Ferraz:—Na sua provincia. 
O Sr. R. dos Santos:—Diz o nobre deputado: na 

minha provincia. Fallo com conhecimento muito mais 
particular delia, mas creio que posso dizer o mesmo 
de muitas outras provincias. Os factos me autorisam 
a crer e aíTirmar, como aííirmo, que para triumphar 
essa opinião na provincia de Minas, Rio de Janei
ro, Rio Grande do Sul, Bahia, Pernambuco, Pará, 
Maranhão e Ceará, e outras provincias de que tenho 
noticia, não é preciso o emprego da força. Não que
ro com isto dizer que ha unanimidade em todas as 
provincias, o que ern algumas dellas não haja algum 
partido forte e numeroso que pense diversamente; mas, 
Sr. presidente, esses partidos hãode encontrar na ur-
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na eleitoral a garantia que lhes com pete, hãode apre
sentar tantos representantes, quanta íòr a sua força 
real nas provincias, porque a lei das eleições per-
mitte aos partidos lutarem com vantagem contra seus 
adversários, ainda quando estão no poder. Direi ain
da mais: Sr. presidente, tanto ó o meu aferro pela 
pureza das eleições, tanto é o meu desejo de que ha
ja toda a liberdade nesse acto tão importante, talvez 
o principal que a sociedade costuma praticar em 
certos periodos, que eu não teria a minima duvida 
de me declarar contra meus mais antigos d decididos 
amigos, se se provasse que elles empregavam mane
jos indignos, lançavam sobre a urna eleitoral a força 
do poder para arrancar delia um voto que não fosse 
o voto do paiz (apoiados). Isto não se compadeceria 
com os meus desejos, com a minha conducta c dos 
meus nobres amigos nesta casa. Qual ó a causa por
que pleiteamos principalmente?Será porventura pelo 
agrilhoamento da opinião publica? Poder-se-ha dizer 
que nós temos trabalhado para dar leis de extraor
dinária força ao poder, que tornem impossível a ma
nifestação franca do voto popular na urna eleitoral? 
Não; pelo contrarario, todas as nossas vistas tem sido 
tornar livre c franca a manifestação do voto de cada 

O 

cidadão brasileiro (apoiados). 
Lá está a lei quo comprehende e desenvolve tão 

perfeitamente, quanto 6 possivel na actualidade, este 
pensamento, que mereceu o apoio unanime dos mes
mos nobres deputados (apoiados). Ahi estão nossas 
id$as sobre a reforma judiciaria, que todas tendem 



— 217 — 

a livrar o povo da oppressão das phalanges da po
licia, convertidas em tribunaes de justiça. Proclama
mos que a lei de reforma judiciaria teve por titulo 
de perfeição para seus autores a propriedade de ser
vir de instrumento, de arma eleitoral (apoiados); De
monstrámos que o principal designio dos autores dessa 
ominosa lei foi montar com ella um apparelho in-
íernal, invencível, para falsificar a expressão da opi
nião nacional, e entretanto, em anno de eleição, nós 
ainda mais ardentemente pugnamos por sua abolição 
(<%poiados)\ Queremos que a magistratura nacional seja 
purificada de todos os achegos que a desnaturam e 
polluem; queremos que a policia não seja armada 
desse poder inconstitucional, despotico e incommen-
suravel de que a investiram; e nós queremos tudo 
isto, Sr. presidente, no anno em que têm de se fazer 
as eleições! Qual será o motivo que determina a no
breza e desinteresse dos nossos desejos? Será porque 
não temos confiança de que a nossa causa é partilhada 
pela maioria dos cidadãos brasileiros? Não; se tivés
semos a este respeito alguma duvida, procuraríamos 
conservar a legislação, que nos permittia empregara 
força pelo tempo necessário * para triumphar nas elei
ções; mas não, nós rejeitamos o apoio que não tem 
por base o voto nacional; rejeitamos todos os meios 
infernaes, todos os recursos artificiaes que tendem 
a desnalu rar a manifestação da opinião publica e que
remos que ella se revele nas urnas com toda a ver
dade e pureza (apoiados). E\ pois, evidente, senhores, 
nue, quando cu dizia que julgava indispensável que 
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nesta quadra tivéssemos um governo que pudesse ga
rantir a ordem publica, eu não podia abrigar no 
meu espirito o desejo de um governo reactor, de um 
governo oppressor. 0 meu pensamento era tanto mais 
innocente, quanto é certo; e não se me pôde con
testar que está de accordo com os designios, votos 
e actos praticados por toda esta maioria (apoiados). 

Nada mais direi, Sr. presidente, sobre a politica in
terna; pouco me estenderei também sobre o passado 
a respeito da politica externa. 

Eu estou persuadido, Sr. presidente, e o digo com 
bastante pezar, que o gabinete transado não dirigio 
os negócios externos com a prudência, com a firme
za, com a illustração que seria necessário para que 
não nos achássemos na situação complicada em que 
hoje nos vemos. Quando, Sr. presidente, outras ra-
zões não houvessem para eu desconfiar da habilida
de com que foram conduzidos os negócios externos, 
bastava essa fatal concurrencia de tantos aconteci
mentos sinistros, que tiveram lugar durante a vida 
dessse gabinete, para que eu tivesse algum escrúpu
lo cm apoial-o. Essa concurrrencia, Sr. presidente, 
que continuarei a denominar fatal, essas sinistras e 
árduas complicações que tiveram lugar durante a vi
da desse ministério, habilitam-me ao menos para qua-
lifical-o de infeliz. Sim, Sr. presidente, nós temos 
tido quadras bastante tormentosas na politica externa; 
temos tido períodos em que gravíssimas complicações 
têm oceorrido; mas ainda não houve um período em 
que se accumulassem tantos factos, tantas diííicuida-
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âes se levantassem, como nesse em que viveu o ga
binete de 2 de Maio. Basta r e f e r i r , Sr. presidente, 
que, durante o gabinete de 2 de Maio, P o r t u g a l 
achou-se bastante f o r t e para provocar-nos com seus 
actos de violência c o n t r a nossa m a r i n h a mercante; 
aggravou-se a situação das nossas relações com a Grã-
Bretanha, complicou-se mais a nossa posição para 
com a França, repetiram-se as invasões de território 

• 

p o r parte da Bolívia, di f f i c u l t o u - s e mais o desenlace 
das questões do Rio da Prata e por u l t i m o veio esta 
deplorável oceurrencia da questão Nortc-Americana. 
Estou, pois, autorisado a dizer, e r e p i t o que, quan
do outra razão não houvesse para eu escrupulisar em 
dar o meu apoio a esse gabinete, pelo menos se ha 
de c o n v i r que elle l i n h a c o n t r a si o incovenientede 
ser m u i t o i n f e l i z ; e é visível que nós não poderia-
mos, por considerações pessoaes, por mais fortes que 
fossem, por mais nobres mesmo, apoiar, sustentar 
u m gabinete que é i n f e l i z . E T verdade que elle pode 
r i a não ser culpado p or ser i n f e l i z , mas também a 
nação não deve ser sacrificada, sendo também i n n o 
cente, para que sustentemos a todo o custo u m ga-
binete que tem a desventura de não ser favorecido 
pela f o r t u n a ( a p o i a d o s ) . 

Acontece, porém, Sr. presidente, que não f o i só a 
infeli c i d a d e que perseguio esse gabinete; eu cuido mes
mo, Sr. presidente, que algumas circumstancias se 
deram, que podem tornal-o de alguma maneira c u l 
pado. Tenho receio, Sr. presidente, de tocar em todos os 
pontos das nossas relações com os diversos Estados 
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da Europa e America: islo nos levaria muito longe; 
mas não posso deixar de lazer muito ligeiras consi
derações sobre aquelles negócios que tem um interes
se mais v i t a l e momentâneo. 

Principiarei, Sr. presidente, pelas nossas relações 
com a Grã Bretanha. Não são desconhecidos os ag
gravos que nos tem leito o governo desse paiz, desde 
o anno de 1845. Todos sabem que desde 1845 esse 
governo arrogou-se uma superioridade sobre a nação 
brasileira, considerou-a como uma nação vencida, e 
portanto sujeitou seus subditos ao julgamento de tri
bunaes que não são brasileiros e que não podem, 
segundo o direito internacional, ter sobre nós j u r i s -
diccão. Não somos considerados como nação indepert-
dente, somos tratados como uma conquista: a Grã-
Bretanha, com preterição de todos os principios do 
direito das gentes, com preterição de todas as pralicasdo 
direito internacional, chama os brasileiros ao julgamen
to de seu almirantado, e condemna os nossos navios e 
concidadãos por crimes que não podem ser punidos por 
nenhuma nação sem prévios ajustes que não existem. 0 
governo do Brasil, desde 1845, protestou contra uma 
semelhante invasão; mas, Sr. presidente, não sei se 
poderei dizer que, durante o gabinete de2 de Maio, 
essas negociações foram conduzidas de modo que se 
aecelerasse a reparação a que nós temos direito; an
tes o que vejo, Sr. presidente, é que, durante a exis
tência desse ministério, accrescentou-se a arrogância 
da Grã-Bretanha, a sua linguagem tornou-se muito 
mais acrimoniosa, muito mais insultante. Pra cxem-



— 221 — 

pio, offereço esta celebre nota em que se exige o pa
gamento do Young. Nesta parte, Sr. presidente, es
tou convencido e posso afiançar á casa que o gabi
nete havia de fazer justiça á causa nacional, havia 
de defender os direitos do Brasil, repellindo a lingua
gem pouco delicada com que fomos tratados, o ga
binete havia de fazer ver á Grã-Bretanha que o Brasil 
não podia ser equiparado a essas nações barbarcs-
cas, ás quaes se fazem intimaçõessemelhantes [apoia

dos); estou que isso se faria, mas não posso deixar 
de queixar-me da grande demora que houve na res
posta de uma intimação tão insólita. 

O nobre ex-ministro dos negócios estrangeiros com-
municou á casa a nota que nos fôra enviada pelo ministro 
da Grã-Bretanha; mas, Sr. presidente, para que o nobre 
minstro dos negócios estrangeiros se absolvesse de to
da a culpa e mostrasse que acudio logo com o de-
saggravo que seu patriotismo lhe havia de suggerir, 
era necessário que nos offerecesse também a resposta 
que deu a uma linguagem tão desconhecida. Não é 
assim que procedem os governos, quando algum di
plomata usa de uma linguagem reputada insultante; 
nunca dá conhecimento ao publico deste insulto sem 
dar ao mesmo tempo noticia da reparação, ou pelo 
menos publicar o protesto que fez contra semelhante 
attentado. Lembra-me, Sr. presidente, que as suscep-
tibilidades a este respeito são tão fortes em outros 
paizes, que ainda modernamente oceorreu um facto 
em França, que mostra quanto ciúme ha nas rela
ções internacionaes, para que nunca se repute que 
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uma nação é por outra insultada impunemente! To
dos hão de lembrar-se da occurrencia havida entre o 
representante da Inglaterra e o ministro de França, 
isto é, que M. Guizot tinha sido convidado para um 
baile diplomático que devia dar lord Normandy, e 
depois se publicou que o convite tinha sido retirado. 
O representante da Grã-Bretanha recebeu demonstra-
ções as mais terminantes e explicitas do governo 
francez contra semelhante acto, cortaram-se as rela
ções e M. Guizot declarou que nào tratava mais de 
maneira nenhuma com o ministro da Grã-Bretanha^ 
porque tinha publicamente insultado ao ministro dos 
negócios estrangeiros de França, e esse insulto dê 
certo modo resvelava sobre o governo francez. 

Ora, eis-aqui urna questão inteiramente pessoal, 
mas nella se enxergou alguma cousa de publico: o 
comportamento foi sem duvida muito serio e digno 
da parte do governo francez. Comparemos, porém, 
essa conducta com o que se passou entre nós. O 
representante da Grã-Bretanha usou para com o go
verno brasileiro de uma linguagem de que não ha 
noticia, nem exemplo nos fastos diplomáticos, senão 
quando se trata de um povo civilisado em presença 
de um povo bárbaro, e entretanto não houve da par
te do governo brasileiro aquelle açodamento epie se
ria necessário para repellir um insulto tão insólito e 
desaggravar a honra nacional compromeltida por esse 
ministro representante da Grã-Bretanha (apoiados). Infe
lizmente, Sr. presidente, na questão americana observou 
a mesma tibieza, a mesma fraqueza, a mesma indecisão. 
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Sr. presidente, eu não estou autorisado para pu
blicar, nem referir o que ha de grave, de insólito 
na correspondência do Sr. Wise com o governo bra
sileiro, mas estou certo de que a câmara toda treme
ria de indignação se ouvisse a leitura das notas que 
foram dirigidas ao governo brasileiro; só observo que 
chegou a tal ponto a imprudência do representante 
dos Estados-Unidos, que julgou que devia fazer alarde 
da própria humilhação porque tinha feito passar o 
governo brasileiro. Depois de ter conseguido tudo 
quanto quiz, com desdouro nosso, ainda pretendeu 
fazer consignar, pôr bem claro, bem patente aos olhos 
de todos o triumpho que havia alcançado sobre nossa 
dignidade nacional, c o vilipendio que havia derra
mado sobre o governo brasileiro (apoiados). Tudo isto, 
Sr. presidente, oceorreu, porque o governo brasilei
ro mostrou muita fraqueza. A estação americana ne
gou-se a prestar-se aos actos de civilidade que cos
tumam praticar todos os vasos de guerra de outras 
nações cm dias de festa nacional. Esta omissão foi 
notada com indignação por todos os brasileiros; mas 
parece que o governo não partilhou a indignação na
cional. Estou autorisado a pensar assim, quando sei 
que pouco tempo depois o governo do Brasil mandou 
praticar esses mesmos actos de civilidade, quando se 
festejava o anniversario de um dia memorável da 
União Americana, e isto, senhores, quando ainda não 
tinhamos tido reparação dos aggravos recebidos em 
uma occasião semelhante (apoiados). Ohl senhores, 
pois quando a nação brasileira tem recebido um fia-
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granle i n s u l t o , quando elle alcança desde as summi-
dades da nação até a u l t i m a condição do cidadão 
brasileiro, e é por todos partilhado, humilia-se o go
verno do Brasil a ponto de, antes de reparado o in
sulto, mandar praticar actos de civilidade por occasião 
do anniversario festivo para a União Americana!!! 

Um Sr. Deputado:—E' para separar a nação ame
ricana do seu representante. 

0 Sr. R. dos Santos:—Isto é necessário; mas não 
se pode fazer quando os acontecimentos têm tomado 
a altitude destes: os esforços que então se fazem nes
te sentido são sempre recebidos como actos de fra
queza, de condemnavel indifferença pelo decoro na
cional. 

Sr. presidente, não quero entrar no detalhe de todas 
as occurrencias que houveram, não quero assignalar 
todos os erros deploráveis que commelteu o gover
no br a s i l e i r o nesta occasião; mas lambem não quero 
deixar de e x p r i m i r com franqueza o meu pensamento 
todo i n t e i r o a este respeito. 

Sr. presidente, eu entendo e declaro-o com toda 
a ingenuidade que o facto que deu causa a estas 
lamentáveis desintelligencias, na minha opinião não 
era tal que autorisasse as conseqüências que so-
brevieram. Se fôra eu ou alguém que como eu pen
sasse, que estivesse administrando os negócios exter
nos, ou deixaria passar este facto desapercebido como 
têm passado m i l outros, ou então, depois de lhe ter 
dado a importância que o gabinete brasileiro lhe deu, 
jamais recuaria. Mas não, o governo podendo dei-



xar passar desapercebido um facto que não tinha em 
si grande importância e que podia ser amigavelmen
te regulado, tomou delle conta e levou a uma alti
tude muito grave; e tendo-se collocado nessa attitude, 
nào pôde ou não soube nella sustentar-se dignamen
te. Sim, depois de estar preso pelas autoridades bra
sileiras e sujeito a processo esse tenente da marinha 
americana, elle não deveria ser solto sem que os tr i 
bunaes do paiz se tivessem pronunciado sobre a sua 
criminalidade (apoiados), ainda quando a linguagem 
das reclamações fosse uma linguagem seria, digna, 
decente, própria de um diplomata; mas quando a 
linguagem das reclamações era quasi insolente, era 
provocadora, era insullante e desairosa para o go
verno brasileiro, então nessa occasião nunca, nunca 
devera ser solto esse tenente (apoiados), pois que en
tendia-se que esta soltura era um acto de fraqueza, era 
recuar da posição que se havia tomado. O conheci
mento da fraqueza do nosso governo é, no meu en
tender, o que produzio a approvação do comporta
mento do ministro americano pelo governo da União. 
Se o governo da União Americana tivesse achado no 
nosso governo a consciência de sua força, a susten
tação de sua dignidade, o respeito devido, o zelo ne
cessário pelos direitos do império e pelo decoro na
cional, havia de trepidar, havia de hesitar em praticar 
o acto que praticou, segundo se diz, elogiando até o 
seu representante pelos insultos que nos dirigio. 

Mas, Sr. presidente, ainda não param aqui asin-
consequencias. Posteriormente ainda houve a prisão 
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de alguns marinheiros pertencentes á estação àttieri 
cana, por causa de rixas; esses marinheiros foram 
reclamados pelo consulado americano: e qual f o i nesta 
occasião o comportamento do governo? O governo, que 
antes tinha declarado que não podia deixar de cum
p r i r as leis do paiz, que não podia deixar de fazer 
passar por um processo e julgamento a esse ofíicial 
e marinheiros do p r i m e i r o acontecimento, no segun
do caso mandou entregar com toda a facilidade estes 
marinheiros, dizendo que assim fazia pelas boas ma
neiras porque era feit a a reclamação ( apoiados): de 
maneira que a extensão dos direitos e deveres do 
governo br a s i l e i r o nesta parte deve ser regulada pela 
linguagem das reclamações; as obrigações imprescrip-
tiveis e indeclináveis do governo do Bra s i l , e as dis
posições da legislação podiam ser preteridas, ôli sus
tentadas segundo a fôrma porque eram feitas as 
reclamações! É desta arte que se perde perante o es
trangeiro toda a consideração [apoiados), é com factos 
semelhantes que nos arriscamos a ser tratados com 
duplicada insolencia por todos os governos do mun
do (apoiados). 

Entretanto, apezar disto, eu anmío plenamente a 
expressão do voto de graças, relativo a este tópico 
dos acontecimentos norte-americanos. Eu entendo, Sr. 
presidente, que o que se deve e x p r i m i r nesta casa 
c realmente u m sentimento de magoa. Eu não par
t i l h o a opinião dos que querem manifestar uma in
dignação que, posto que nobre, ainda não e própria 
das circumstancias. Estou que os meios diplomáticos 
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habilmente empregados e firmemente sustentados hão 
de produzir um desenlace digno e honesto dessa oc-
eurrencia. Tenho toda a confiança em que a admi
nistração actual, tomando conta da direcção deste 
negocio, hade manejal-o de modo que elle se conclua 
sem quebra das nossas relações de amizade com a 
União Norte-americana, sem sacrifício da dignidade 
do Império (apoiados). Em outras situações muito mais 
perigosas a paz se tem salvado, quanto mais nesta 
em que o facto não 6 de tal gravidade, que não pos
sa conseguir-se um arranjo decente e nobre, sem per
turbação da paz. 

E' preciso que o governo mostre o seu resentimento 
e que a nação acompanhe o governo na manifestação 
deste resentimento; mas não é necessário, não é útil, 
não é justo mesmo que se passe além desta demons
tração, e que se salte precipitadamente da posição 
pacifica em que nos achamos a uma posição de hos
tilidades directas. Não desejo mesmo que se provoque, 
que se introduza na negociação um azedume tal, que 
se torne a conciliação impossível. À paz é preferível 
a tudo; todos os sacrifícios se podem e devem por 
ella fazer, menos o da honra (apoiados); todos os mais 
são justos e próprios de homens que almejam a pros
peridade dos destinos humanos (apoiados). Portanto, 
posto que reconheça que grandes queixumes devemos 
ter do governo da União Norte-americana, o meu de
sejo não se estende a mais do que a estimular o 
governo para que exprima com dignidade os senti
mentos nacionaes, mostrando o resentimento de que* 
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nos achamos possuidos, o o dosignio firmo e inaba
lável em que estamos de não nos retrahirmos de nossa 
posição sem que seja reparado convenientemente o 
aggravo feito á nossa honra. 

Eu tinha ainda de fallar alguma cousa sobre as 
negociações do Rio da Prata; eu pretendia demons
trar que ellas não foram dirigidas como convinha, 
para que tivessm uma solução, qual a que exigem 
os interesses e direitos do Império. Eu cuido cpie po
deria convencer aos que me ouvissem de que na po
litica do gabinete transacto, nos negócios do Rio da 
Prata, continuou a mesma incerteza, a mesma va
cinação, a mesma incoherencia, a mesma contradic-
çlo que lhe foi legada por ministérios de remota data. 
Mas, Sr. presidente, a câmara está fatigada, a hora 
está muito adiantada, e o exame deste tópico me le
varia muito longe. Por isso, Sr. presidente limitar-
me-hei a declarar que desejo da parte da actual ad
ministração uma politica mais fértil, que tenha algum 
desígnio nas negociações do Rio da Prata, politica que 
não se assemelhe a essa do gabinete passado, que na 
minha opinião era inteiramente estéril e não conduzia 
a resultado algum profícuo. 

Para confirmar esta asserção, não preciso senão 
appellar para a correspondência que acompanha o 
relatório; ahi se verá que no intervallo de uma para 
outra nota esquecem-se os principios firmados na no
ta anterior, e contradizem-se na subsequente; ahi se 
verá que a convenção de 1828 tem sido invocada 
tanto para legitimar a iníervenção direcla e armada 
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no Uruguay, tentada n'aquelle famoso tratado de 1843 
para autorisar as diligencias commettidas ao viscon
de de Abrantes, como responder ás solicitações da Con
federação Argentina, declarando que, á vista da mes
ma convenção, não pode o Brasil annuir á pedida 
intervenção nos negócios do Rio da Prata, de modo 
que serve tanto para firmar o direito do Brasil, para 
intervir nos negócios do Rio da Prata, como para 
autorisar a conducta que tem seguido da não inter
venção; e o que 6 mais curioso, ó que o governo até 
se despoja de todo o direiro a este respeito, appel-
lando para o tratado definitivo de paz, e declara 
terminantemente que não pôde intervir, ainda mesmo 
que esteja ameaçada a independência do Estado Orien
tal, sem estar feito o (ratado definitivo de paz; de 
sorte que todos os direitos do Brasil, todos os inte
resses muito preciosos, que derivam da convenção de 
1828, acham-se annullados, ou correriam risco de 
ficarem annullados pelas declarações do gabinete tran
sado. 

O Sr. Guido, representante da Confederação Argen
tina nesta corte, protestou perante o ministro brasi
leiro, declarando que elle tinha infringido a convenção 
de 1828, quando se recusava a intervir ultimamente 
na pacificação do Estado Oriental, embargando o passo 
á intervenção, e que por conseqüência a Confedera
ção desconhecia no governo brasileiro os direitos de 
que um dia se quizesse prevalecer, fundado na con
venção de lv828, para intervir nos negócios do Rio da 
Prata, sustentando a independência do Estado Orien-
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tal, ao mesmo tempo, accrescenta elle, que a Con
federação continua no gozo de suas vantagens, e 
encontra na supposla abrogação da convenção novos 
e inapeteciveis direitos em relação ao Uruguay. 

Ora, Sr. presidente, tudo isto, por outras palavras, 
quer dizer que na opinião do governo argentino nem 
ao menos pôde o Brasil defender a independência do 
Estado Oriental, e que o governo argentino eslácol-
locado, em relação ao Estado Oriental, em uma si
tuação igual a em que estava antes da convenção de 
1828, e que pôde lançar mão do Estado Oriental e 
incorporal-o á Confederação Argentina, sem que o 
governo do Brasil possa prevalecer-se, nem invocar 
os direitos que lhe confere a referida convenção de 
1828. Entretanto este pensamento, tão claramente 
manifestado na nota do Sr. Guido, não foi contes
tado convenientemente; o que se disse de mais po
sitivo foi que o governo do Brasil se julgava em si
tuação semelhante á do governo da Confederação e 
que, se o governo argentino desconhecia da parte do 
Brasil os direitos provenientes da convenção de 1828, 
também o governo brasileiro desconhecia esses mes
mos direitos no governo da Confederação. 

Ora, seria esta a resposta que convinha dar a uma 
intimação tal? Não conviria antes averiguar qual era 
a causa que legitimava semelhante intimação, econ
testar os fundamentos com que o governo argentino 
pretendia julgar abrogadaa convenção de 1828? Não 
seria mais acertado demonstrar que a recusa do 
Brasil em annuir á intervenção solicitada não era 
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direito internacional? Mas não é isso o que se res
pondeu, e, se se não aceitou a intimação, ao menos 
refutou-se com muita tibieza e pouca attencão a nota 
do Sr. Guido, de modo que para mim tem hoje este 
incidente tanta importância, que creio que nelle se 
firmarão graves e embaraçantes reclamações da Con
federação Argentina para o futuro. 

Escuso referir outros factos que demonstram a pou
ca attencão com que foram tratados estes negócios; 
mas não concluirei sem assignalar o que occorreu sobre 
o memorandum do visconde de Àbrantes. 

Nesta casa houve uma discusão que aclarou per
feitamente esta occurrencia e revelou o que havia de 
real nos designios do governo brasileiro. Lembra-se 
a câmara que as instrucções dadas ao visconde pelo 
governo do Brasil foram-nos communicadas pelo ór
gão do nosso collega o Sr. Limpo de Abreu, e que 
elle, com toda a energia e sinceridade, repellio de 
sobre o governo do Brasil a accusação que se lhe fa
zia de ter provocado ou solicitado a intervenção an-
glo-franceza. Uma declaração semelhante, tão termi-
nante como esta, foi repelida pelo Sr. Limpo de Abreu 
cm uma das suas notas, e posteriormente ainda mais 
explicita e categoricamente pelo Sr. barão de Cayrú; 
mas entretanto, quando o governo do Brasil é pro
vocado pelo Sr. Guido para declarar se aceita, se 
acolhe o memorandum do Sr. visconde de Abrantes, 
o governo do Brasil o aceita quasi que em todas as 
suas parles c o defende com calor, o que quer dizer que 
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aceitou, partilhou a responsabilidade da inconsidera 
cão e quasi leviandade, com que foi redigido seme
lhante memorandum, principalmente no seu preâm
bulo. 

Tenho receio de internar-me em demasia cm questões 
desta ordem; pôde ser que, por inconsideraeão mi
nha, ou por falta de completas informações, eu possa 
compromelter algum interesse do paiz, e por isso 
limito-me a f i r m a r pelos expostos a-convicção que te
nho de que o gabinete de Maio não tinha procedido 
de modo que pudesse continuar a merecer o meu 
apoio. Não podia prescindir destas explicações depois 
da parte que tomei na manifestação de desagrado e 
de falta de confiança nesse gabinete. 

Pelo que respeita ao futuro, não serão precisas 
grandes explicaçõss de minha parte. Estou persuadido 
de que o gabinete actual hade continuar a politica 
que tem recebido, aceitado da maioria da câmara, 
isto é, a politica de 2 de Fevereiro, c que hade de
sempenhar a maior parle das promessas feitas Saquei-
la época. Tenho intima convicção de que nas rela
ções exteriores o ministério actual se hade porlar como 
convém aos interesses e dignidade do paiz. Com tão 
sólidos penhores não posso deixar de lhe prestar o 
meu fraco apoio, para desempenhar todos os pensa
mentos que se acham desenvolvidos em tão nobre pro-
gramma. Concluo, pois, declarando que, quanto ao 
passado, eu não podia partilhar em toda a plenitude 
a responsabilidade dos actos do governo; e, quanto 
ao presente* lenho Ioda a esperança de que alguns 
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males, que por ventura tenham sido feitos pelo ga
binete de 2 de Maio, serão completamente reparados 
e que o paiz será collocado no seu antigo estado, e 
marchará seguro e tranquillo pela senda de progresso 
de que é" digno e que seus numerosos recursos afian
çam (apoiados). 
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DISCURSO 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
sobre o orçamento do Ministério do Império, na sessàis 

de 2B de Junho de 1847. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: (Movimento de altenção: 
profundo silencio);—Sr. presidente, muito longe estava 
eu de pensar que tão depressa eu teria de tomar 
parte nesta discussão : eu não podia mesmo entrever 
a possibilidade de discutir o orçamento da repartição 
do império senão quando notasse que uma discussão 
séria sobre elle se levantava. Tinha feito o proposilo 
de conservar-me em silencio sempre que a discussão 
não consistisse senão de insignificantes e banaes de-
elamaçòes, pois que essas declamações, que eu con
tinuarei a chamar insignificantes e banaes, já tem 
recebido a, conveniente saneção da opinião publica, 
de ha muito tem sido julgadas como merecem. Ainda 
havia, Sr. presidente, uma circumstancia que me 
arredava dessa discussão ; ella estava sendo tratada 
por um nobre deputado cujo encontro eu sempre 
evito com muito cuidado. De ha muito, Sr. presidente, 
eu tenho formado para mim o proposilo, linha-me 



imposto o preceito de não empenhar-me em debate 
nenhum com esse nobre deputado, porque tenho obser
vado que elle parece ter a missão infernal de provocar 
nesta casa scenas tumultuosas (muitos apoiados). Não 
é um só facto que autorisa a minha crença; appello 
para a lembrança da câmara, appello para a lem
brança do publico, peço que se estudem todos os 
acontecimentos irregulares, todas as scenas um pouco 
excessivas, todas as scenas tumultuosas que tem havido 
nesta casa desde 1845, e veja-se quem tem sido o 
autor dellas, quem tem constantemente tomado a si 
o descommunal encargo de pertubar a tranqüilidade 
de nossos trabalhos. Accresce ainda, Sr. presidente, 
que eu tenho observado que esse nobre deputado tem 
feito por diversas vezes aggressões tão virulentas, al
gumas vezes tão asquerosas... 

0 Sr. Presidente:—A palavra—asquerosa— não é 
muito parlamentar. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos'—. . . aos seus collegas, 
que seria imprudência querer collocar-mc em frente 
de um deputado que não está acostumado a discutir 
com a calma o a seriedade que cumpre, haver nos 
nossos debates (apoiados), entendendo que aquelle que 
se arriscasse a sustentar uma discussão com esse nobre 
deputado expunha-se a perder em um momento a pa
ciência, e cahir da altura em que se deve achar 
sempre um deputado, e a praticar acções que, em 
verdade poderiam nodoar a sua conducta. 

Eu, Sr. presidente, aprecio sobre todas as cousas 
a dignidade desta casa; portanto olho com horror,. 
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vejo com susto todas as hypolheses em que ella po
deria ser manchada ; e assim eu nào poderia pôr-me 
em risco de commelter qualquer desacato que amea 
casse a dignidade da câmara (apoiados). Depois da 
dignidade desta casa, o que eu sobre tudo prezo é 
a minha própria dignidade; e assim não deveria de 
sejar, não procuraria os accasiões de pôr em duvida 
o amor que eu tenho a minha dignidade, descen
do a combate em lugares em que eu me havia 
enlodar, jogando as expressões próprias de quitanda, 
onde estão os homens sem educação (muitos apoiados). 
Veja, pois, a câmara se eu tenho ou não razão para 
temer um encontro com o nobre deputado em todas 
as occasiões. Eu declaro que tinha um verdadeiro 
temor, talvez inspirado por avisos instinctuaes, e esse 
meu presentimento achou-se infelizmente confirmado 
pelos factos. I 

À casa toda sabe que estava fallando esse deputado; 
eu não cuidava em ouvil-o ; entretinha-me em con
versar com os meus collegas que me ficam próximos, 
nem sabia do que é que elle tratava; fu i tirado dessa 
distracção e acordei sobresaltado por uma reclamaçà" 
que fez um nobre deputado, que disse :—Isto é in
sulto—. Eu então perguntei com quem é que isso 
se entendia: disseram-me que era comigo. A casa é 
testemunha da sorpreza que manifestei nesse momento 
[apoiados). Se eu soubesse que o nobre deputado havia 
de escolher-me também para sua victima nesse dia, 
eu )he prestaria toda attencão para acudir com prom-
ptos e apropriados reclamos coníra as proposições 



— 237 — 

que ousasse contra mim proferir; mas o nobre de
putado já tinha sacrificado tanta gente, já tinha immo-
lado tantas reputações, que eu não tinha direito a 
esperar que elle se oecupasse com esta nullidade. 

Muitas vozes:—Não apoiado. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Senhores, atordoado 

como eu devia ficar pela insólita aggressão que me 
foi feita, eu não podia no momento bem discernir 
até que ponto ella me podia ser oífensiva, porque, 
como já disse, eu não estava prestando attencão a 
esse nobre deputado. Eu só ouvi, Sr. presidente, uma 
proposição que não poderia deixar de excitar a có
lera em qualquer que tenha um pouco de amor de 
s i ; eu ouvi esse nobre deputado fallar em nodoa que 
manchava a minha vida! Desde então eu não fui 
mais senhor de mim; reclamei por todos os meios 
as explicações que o nobre deputado era obrigado a 
dar-me; o nobre deputado não deu essas explicações; 
eu estava, pois, na necessidade de exigil-as por todos 
os modos, para que eu pudesse lavar-me de qualquer 
affronta, se foi sua intenção aíTrontar-me. V. Ex. ó 
testemunha de que empreguei os meios que faculta 
o regimento e os estylos da cr-̂ a autorisam para fallar 
immediatamente depois do n jre deputado; porque 
queria aproveitar essa occasião para repellir de sobre 
mim qualquer injuria que o nobre deputado preten
desse irrogar-me; mas V. Ex. houve por bem levantar 
a sessão ás 2 horas em ponto, e eu não pude fallar. 
Então, Sr. presidente, não me restava senão um meio, 
e era procurar diroctamente ao nobre deputado para 



delle ouvir, em presença de alguns amigos seus e 
meus, uma explicação que me pudesse orientar. Eu 
o fiz apenas levantou-se a sessão, procurei ao nobre 
deputado em todos os lugares onde é costume estarem 
os deputados, e infeliz ou felizmente não o achei na 
casa. 

0 Sr. 1." Secretario e o Sr. França Leite:—Estava na 
casa. 

0 Sr. Presidente.— Attencão. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:— Sr. presidente, não é 

questão que importe averiguar se o nobre deputado 
ostava ou não na casa [apoiados); o que é verdade 
é que eu o procurei em todos os lugares em que 
se costumam encontrar os deputados; em nenhum 
deles o achei, e portanto para mim não estava nas 
casa. E' também verdade que, não encontrando o nobro 
deputado em nenhum desses lugares, tencionava aconv 
panhal-o para pedir-lhe uma declaração explicita do 
sentido de suas palavras, que eu não tinha bem ou
vido. V. Ex. sabe que fu i nesse disignio impedido 
por pessoas a quem devo muito respeito e consideração. 
Aproveito hoje a occasião para agradecer a V. Ex. 
e aos meus nobres amigos o serviço que me fizeram, 
impedindo-me de realisar esse meu disignio, porquanto, 
Sr. presidente, não se pense que eu tinha a tão pouco 
nobre pretenção de ir empregar meios materiaes contra 
o nobre deputado. 

O Sr. D. Manoel. — E o troco?!., (risadas). 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Quando nenhuma con

sideração houvesse para cohibir-me, bastava o respeito 
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que eu devo á casa e a mim mesmo. Mas, Sr. pre
sidente, também é impossivel que, desorientado por 
paixões de momento, arrebatado por Ímpetos que nem 
todos podem as vezes dominar, se" acaso o nobre de
putado não me désse uma explicação qual a que pôde 
dar sempre um homem cavalheiro, eu desatinasse e 
praticasse algum excesso, e por isso ainda uma vez 
cordialmente agradeço a V. Ex. e aos meus nobres 
amigos que me impediram nessa occasião de empre
gar os últimos meios para solicitar pessoalmente do 
nobre deputado as explicações a que eu julgava ter 
direito. 

Sr. presidente, eu posso hoje bem avaliar o alcance 
dessa proposição do nobre deputado a que me referi, 
porquanto no seu discurso, publicado hoje, acha-se ella 
exarada. O nobre deputado (referindo-se a um dis
curso que eu proferi nesta casa em dias anteriores), 
fundado sobre o falso pretexto de que eu chamára 
o senado —facção— disse (lê): « Querem tornar odio
sos a nós em cuja vida politica não se acham as 
manchas que nodoam a esse que assim fallou nesta 
casa? » 

Eu repelirei ao nobre deputado a pergunta que lhe 
fiz então:—Quaes são as manchas que nodoam a 
minha vida politica? — Eu não temo a discussão nesle 
terreno: a minha vida politica é curta, ó de poucos 
dias, pôde ser estudada por todos sem muito traba
lho ; eu não a escondo de maneira alguma, eu a ofTe-
reço com prazer e orgulho á contemplação de todos, 
porque eu tenho a intima convicção que nella não 



se acha cousa alguma que possa nodoar-me (muitos 
apoiados). Quereria o nobre deputado insinuar como 
uma mancha na minha vida politica a minha com-
participação nos acontecimentos que occorreram em 
S. Paulo em 1842? Eu deixo ao nobre deputado o 
prazer de assim pensar; mas dir-lhe-hei que os po
deres mais respeitáveis do Estado, aquelles cuja opi
nião eu sobretudo prezo, perante os quaes a opinião 
do nobre deputado não pode ser cousa alguma, de
clararam que na minha vida politica não havia essa 
mancha (muitos apoiados). 

Muitos Senhores.—Muito bem, muito bem! 
0 Sr. Rodrigues dos Santos:—O poder judiciário a 

que o nobre deputado pertence, e que em minha 
opinião é um dos poderes mais importantes do Es
tado, disse o contrario do que diz o nobre deputado,. 
porque sendo eu levado aos tribunaes, os tribunaes 
declararam que eu não era criminoso ; portanto, esse 
poder social declarou que não havia mancha, que não 
havia crime na minha vida politica (apoiados). 

Outro poder, Sr. presidente, o poder eleitoral, essa 
raiz de todos os poderes sociaes, essa fonte onde quasi 
todos se vão purificar, também declarou por uma 
maneira muito livre (eu tenho gloria de dizer) que 
na minha vida politica não havia mancha alguma que 
me pudesse expor á ignominia, porque me honrou 
com a sua confiança (muitos apoiados). 

O Sr. Marinho.—E' a melhor resposta que se pôde 
dar. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Sobre todos ha ainda 
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viui poder na sociedade que também tinha o direito 
de julgar-me, que lambem tinha o direito de não 
conceder-me aquellas demonstrações que se não podem 
dar a ura homem manchado, que tem uma verda
deira nodoa; esse poder é a corôa: a coroa Conde
corou-me, pela maneira a mais espontânea* com uma 
ordem que indica em mim, se não eminentes virtudes, 
ao menos um comportamento digno de um cidadão 
de algum mérito (muito bem, muitos apoiados). 

Ora, Sr. presidente, quando eu tinha em meu abono 
todos esses testemunhos, poderia eu por ventura temer 
asaecusações do nobre deputado? E quando, Sr. pre
sidente ? Quando o nobre deputado tem feito desme
recer todas as suas aceusações pela virulência habi
tual com que as produz nesta casa, pela freqüência 
com que todos os dias acommette a todos pela maneira 
mais insólita?! Estou pois tranquillo: as aceusações 
do nobre deputado tem recebido a justiça que me
recem ná consciência publica; ellas não podem pesar 
mais sobre a reputação de alguém. Direi ainda mais, 
Sr. presidente, que, se alguma nodoa ha na minha 
vida politica pela comparticipação nos movimentos de 
1842, eu me lisongeio de que todos os poderes do 
Estado tem concorrido para deli-la perfeitamente e 
de modo tão completo que hoje só o nobre deputado 
é que pôde delia lembrar-se (muitos apoiados). Ninguém 
mais se recorda de semelhante facto ; todos os cida
dãos o lançaram no esquecimento, todos os repre
sentantes do poder social, cm seus diversos ramos, 
não olham para elle como obstáculo a qualquer de-
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signio; mas o nobre deputado è constante em vir 
repetir semelhante accusação. 0 nobre deputado é 
implacável, não perdoa, todos os dias está invo
cando a justiça do céo; mas saiba que o céo lambem 
é implacável para aquelles que tem ódio rancoroso, 
que nunca perdem occasião de doeslar seus adver
sários (apoiados). 

O Sr. D. Manoel r—Não tenho ódio a ninguém. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos:—-0 nobre deputado, Sr. 

presidente,, que todos os dias faz aqui grande alarde 
do seu profundo e humilissimo respeito á corôa, que 
todos os dias nos está atirando á cara o seu acri-
solado monarchismo, devia lembrar-se que elle se 
afasta da sua pretenção quando mostra ter uma re
cordação tão viva do passado, pois que bem sabe que 
homens que tiveram também alguma participação moral 
nos acontecimentos que só o nobre deputado reputa 
capazes de nodoar uma vida inteira, tem sido cha
mados em diversas occasiões depois de 18-44 para 
os conselhos da coroa, e encarregados de dirigir os 
destinos do Estado (muitos apoiados); portanto, se o 
nobre deputado é, como inculca ser, tão respeitador 
da corôa, devia também proceder como procede a 
corôa, imital-a no seu generoso procedimento, isto é 
esquecer-se do passado (apoiados). 

Sr. presidente, eu não me recordo de que algum 
outro facto de minha vida pudesse autorisar esse 
pensamento do nobre deputado. 

0 Sr. D. Manoel:—Não me referia se nãoárebeL 
Hão de 1842. 



O iSr. Rodrigues dos Santos:— Elle acaba de dizer 
que não se referia senão a isso; mas, se não se 
referia senão a isso, eu posso vangloriar-me, eu posso 
ter o nobre orgulho de dizer que só o nobre depu
tado é capaz de achar nodoa na minha vida poliüca 
por esse facto. 

O Sr. D. Manoel:— Eu até o quiz explicar, 
O Sr. Rodrigues dos Santos:— Nós todos, Sr. pre

sidente, temos nossos erros na vida politica; ninguém 
pôde julgar-se incólume de toda a accusação; mus 
ha erros, Sr. presidente, que a minha consciência 
não me aceusa de ter commettido. Por exemplo, Sr. 
presidente, eu nunca sustentaria um ministério, nunca 
lhe prestaria o meu apoio, nem lhe ofTereceria pu
blicamente o meu voto, para, depois que elle tivesse 
cahido, vir chamar os indivíduos que o compuze-
ram de —miseráveis mediocridades—. O nobre depu
tado offereceu o seu apoio ao gabinete de 5 de maio. 
que teve a grandeza de alma de rejeital-o; o nobre 
deputado esteve prompto para sustental-o por todos 
os modos, 

O Sr. D. Manoel:—Eu não me referi a esse ga
binete: isto é seu. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Entretanto na ultima 
sessão applaudia-se de que o actual gabinete fosse 
composto das summidades do paiz, de homens de 
reconhecida capacidade, emquanto que o transado era 
composto de mediocridades. 

Uma voz:—Era ao 2 de fevereiro (pie se referia. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Como não costumo 
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dar Ioda a attencão aos discursos do nobre deputado, 
é fácil enganar-me a este respeito; mas, se não disse 
isto, o dito por não dito quanto ao gabinete de 5 
de maio; mas o meu pensamento ainda prevalece 
em relação ao 2 de fevereiro. 

Ha porém uma cousa que o nobre deputado não 
pôde deixar de confessar, e é que claudicou, que 
commetteu um erro que, se não manchou o seu pro
ceder parlamentar, pelo menos é capaz de nodoal-a 
na opinião dos caracteres escrupulosos. 

Sr. presidente, o nobre deputado tomou a si a 
deíeza do senado, veio accusar-me, porque eu tinha 
em meu ultimo discurso feito uma allusão a uma 
votação no senado. Disse o nobre deputado que eu 
havia chamado o senado de—facção;—que eu tinha 
dito que uma facção se insurgira em um lugar ele
vado, inexpugnável e que d'ahi ameaçava os destinos 
do império. Esta accusação fez-me grande impressão, 
porque, tendo eu por habito seguir o comportamento 
dos homens mais moderados, evitando tudo quanto 
é possivel oíTender os meus collegas e as outras cor
porações co-legislativas*. como poderia abalançar-mc 
a chamar o senado uma facção? Eu cuidei que es
tava sonhando, quando ouvi semelhante calumnia, 
que não era possivel que o nobre deputado tivesse 
dito isto; eu até cuidei que era desvario meu, por
que não podia crer que houvesse um deputado que viesse 
lançar sobre seu collega uma imputação tão grave, 
quanto falsa. Aqui está o discurso do nobre deputa
do; disse elle, referindo-se a mim [lê). 



« Das discussões, e mais ainda de uma ultima, 
« resulta uma espécie de desejo de conflicto entre a 
« câmara dos deputados eo senado. Se eu não tivesse 
« disto provas as mais evidentes, bastar-me-hia re-
« correr a uma parte com que um Sr. deputado por 
« S. Pauk) terminou o seu discurso em um dos dias 
« passados. Estava faltando e não sei que noticia 
« correu aqui, que elle disse—que era preciso cerrar 
« as fileiras dos seus amigos para obstar á facção 
« que se insurgia no paiz, e que estava acastellada 
-« nas suas altas posições. Refere-se isto acaso a uma 
« decisão tomada pela câmara dos senhores sena-
4: dores?.. •-. 'íU-'tÍÉá; 

Ora, eis-aqui o que disse o nobre deputado, o que 
importa o mesmo que accusar-me de eu ter chama
do o senado—uma facção. 
0 Sr. D. Manoel:—Mo ha tal. 
O Sr. R. dos Santos:—Eu não estou faltando para 

convencel-o, disto não me occupo eu; eu quero con
vencer outras pessoas que me ouvem e a opinião na
cional. Cotejemos agora esta accusação do nobre de
putado com a parte do meu discurso á que elle se 
refere. Fallava eu dos negócios das Alagoas, conju-
rava aos meus amigos da maioria para que se des-
pensassem de tomar parte nesse debate, porque não 
só seria necessário repetil-o, quando aqui estivesse 
presente o nobre presidente cfaquella provincia, que 
certamente quereria defender-se, como porque uma 
oceurrencia ultima me havia convencido de que era 
preciso que houvesse entre os homens do meu par-



tido, enlre os homens com quem eu milito, a mais 
firme união; pois que os nossos adversários tinham-
se acaslellado em uma posição elevada, forte e inex
pugnável pela constituição. Eis-aqui as minhas pala
vras (Lê com pausa): 

« Ha poucos minutos não tinha eu outras razoes 
« senão as que acabo de produzir, e julgo muito 
« ponderosas para evitar essa discussão; mas de pou-
« cos instantes para cá fortiíicaram-se osmeusdese-
« jos de que restrinjamos a discussão das matérias 
« aos seus pontos capitães, e que arredemos dos 
« nossos debates tudo o que pôde produzir azedume 
« nos espíritos e divisão nas vontades. Sim, factos 
« recentes devem convencer-nos de que o nosso es-
« tado não é tão simples e tranquillisador como pa-
« rece; devem nos avisar que temos adversários for-
« temente armados a combater, e que em taes cir-
« cumstancias é preciso cerrar as nossas fileiras e 
« não mostrar nenhuma desunião. Os nossos adver-
« sarios entrincheiraram-se em uma posição elevada, 
« forte e inexpugnável pela constituição, e promeltem 
« não abaixar a ponte levadiça do seu castello, se-
« não áquelles que lhes derem a senha dos domi-
« nadores. » .. }-^:u.: ] ' )tíM '$1 b . ,. -.^ -. $ 

(Pausa). 
O Sr. D. Manoel:—Leia mais... adiante... 
O Sr. fí. dos Santos:—(Continua a ler) « E' hoje 

« certo para mim que não hão de alcançar aquella 
« posição, senão aquelles que merecerem o benepla-
« cito do partido que delia se apoderou » 



O Sr. 1). Manoel:—Mais, mais. 
O Sr. R. dos Santos—(Continuando a ler) « Ora, 

« este estado é anormal e colloca-nos na necessida-
« de de desenvolver toda a prndencia, toda a mo-
« deração; mas ao mesmo tempo toda a energia na 
« defeza da constituição do estado, das prerogativas 
« dos poderes que elle creou e estão seriamente amea-
« çadas. Devemos considerar os resultados que po-
« dem provir da enthronisação de uma dictadu-
« ra... » 

O Sr. D. Manoel:—Ahi, ahi; continue. 
0 Sr. / i . dos Santos:—(Continuando a ler) « . . . sem 

« contraste e capaz de falsear completamente a nossa 
« fôrma de governo. Uno esta consideração ás outras 
« que expendi, para pedir aos meus nobres amigos 
« que não nos internemos por agora nas questões 
« das Alagoas e de outras provincias; haverá occa-
« sião muito própria para discutir-se larga e since-
« ramente estas matérias, e então vencerá quem tiver 
« melhor direito. » 

Está satisfeito o nobre deputado? Pergunto eu agora 
á casa: em qual destas minhas palavras se acha a 
expressão—facção—allusiva ao senado? Pergunto mes
mo: poder-se-ha descobrir nos meus pensamentos uma 
só cousa que autorisasse a crer que eu pretendia 
chamar—facção—ao senado? Cuido que não ( Com 
força) Só um insensato, que lesse isto, é que podia 
julgar que eu tinha chamado—facção—ao senado; mas 
quando se passaram os factos pela maneira porque 
eu tenho demonstrado, quando está patente que eu 



não commelti M imprudência de chamar — facção— 
ao senado: qual seria o nome que caberia áquelle 
que veio produzir aqui contra mim semelhante ac
cusação? Eu deveria responder com ilm facto que 
trouxe o nobre deputado pela Bahia na ultima ses
são; eu deveria tomar emprestada a linguagem enér
gica e expressiva desse parlamentar francez que,* 
quando argüido em pessoa de sua familia de um 
facto criminoso, limitou-se a dizer ao aceusador: « Sois 
um calumniador;» mas eü, Sr. presidente, continuo 
no meu propósito de respeitar a casa, de respeitar 
os próprios que se não respeitam a si. Assim, não 
usarei de semelhante expressão para COÍÍT o nobre de
putado; dir-lhe-hei simplesmente que meça d ora em 
diante mais as suas palavras, que as combine melhor 
com os factos, para não se achar em uma conlradic-
cão tão palpável entre a sua assereào e os factos que; 
oceorreram; contradicção que não pode deixar de lan
çai* senão uma nodoa, ao menos uma sombra na 
brilhante vicia parlamentar do nobre deputado. 

Sr. presidente, estou próximo a concluir, porque 
eu não tive outra intenção senão a de defender-me; 
mas já que o nobre deputado trouxe a debate essa 
gravíssima questão do parecer do senado... 

0 .Sr. D. Manoel:—Eu não trouxe tal. 
0 Sr. R. dos Sanios:—...buscou enxergar em mi

nhas palavras pensamentos menos respeitosos para 
com essa corporação; eu sou forçado a dar algum 
desenvolvimento ao pensamento contido nesse trecho 
do meu ultimo discurso, para que se possa conln 
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<er com Ioda a evidencia qual é a minha opinião 
a esse respeito, para que não possa a calumnia ten
tar ainda uma vez envenenar e inverter os meus pen
samentos, torturar minhas palavras para lançar so
bre mim o odioso que deve reverter todo contra quem 
calumnía (apoiados). Assim, Sr. presidente, eu conti
nuo a declarar a convicção profunda em que estou 
de que esse acontecimento, a que eu alludia, colloca-
nos cm uma posição anormal, gravissima; estou intima
mente convecido de que esse facto oceorrido no senado 
veio accelerar grandemente o estudo de uma questão 
que certamente não teria de ser trazida a terreiro tão 
depressa (apoiados). Esse facto, combinado com outro 
praticado na sessão anterior, demonstra a possibili
dade de o senado poder ser dominado inteiramente 
por uma facção; mostra que oceasiões podem haver 
em que um partido, perdendo todas as esperanças de 
preponderar pelos meios legítimos e constitucionaes, 
se prevaleça da disposição da constituição para col-
locar-se n aquelle lugar, e alli impedir todas as pro
videncias e medidas que o governo queira empregar 
para governar o paiz. 

Sr. presidente, nos paizes em que a segunda câ
mara pôde ser modificada, ou pela nomeação de no
vos membros pelo rei, ou pela renovação parcial de 
seus membros por eleição popular, eu não considero 
que esse perigo se possa dar, porque, desde que um 
partido fizer opposição systematica, tanto aos dese
jos e exigências da opinião publica, como aos desig
nios da corôa, fácil será modifical-o pela admissão 
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de novos membros; mas, organisado o nosso senado 
como se acha, sendo os seus membros vitalícios, 
não tendo sobre elles acção alguma nem a corôa, 
nem o poder eleitoral, porgunto: como é que se po
derá com meios ordinários modificar a opinião do 
senado, quando elle seja avesso ás instituições, á 
marcha do governo? Cuido que não ha meio algum 
ordinário: a constituição não faculta nenhum; não 
ha, pois, senão os meios extraordinários; mas os 
meios revolucionários são sempre desgraçados para 
o paiz que os emprega [apoiados). Sr. presidente, nós 
tinhamos pela interpretação que até pouco tempo se 
Linha dado ao art. 61 da constituição, um correclivo 
para essa influencia perniciosa; nós tinhamos a fu
são para lazer com que a vontade nacional pudesse 
triumphar livre e desembaraçada; mas com a moder
na intelligencia que se dá ao art. 61 da constitui
ção, permitlindo ao senado negar a fusão, quando 
não julgue conveniente: qual é o recurso? Eu apello 
para os senhores deputados, para aquelles mesmos que 
se suppòem muito sábios, a ponto de nada duvida
rem em matérias conslitucionaes, para que me in
diquem qual é o meio. Não ha senão os meios re
volucionários, os meios violentos; e todos os que 
anjam o seu paiz devem procurar de antemão estudar 
quaes serão os meios próprios para evitar essa hy
pothese sempre deplorável. 

O Sr. D. Manoel:—Pergunte ao Sr. minisfro da 
justiça. 

0 S)\ R. dos Santos:—Nós teremos talvez muitas 



oecasiòes em que seja mister empregar uma acção modi-
licativa a respeito do senado; e quando ellas se repe
lirem em casos graves, eu entendo que será uma ca
lamidade para o paiz se a constituição não tiver 
indicado o caminho necessário para chegar a um fim 
com calma e tranquillidacle. Por isso repito que o 
comportamento dessa maioria que se formou no se
nado ultimamente, dessa maioria propriamente de 
partido, que só se decide por vistas e interesses de par
tido, accelerou o estudo de uma questão que pode
ria ser adiada por muito tempo. Este estudo é hoje, 
senhores, indispensável, não só em defeza da pre-
rogativa da câmara dos deputados e dos direitos do 
povo, como dos direitos inauferiveis da corôa brasi
leira (muitos apoiados); porque, desde que uma facção 
se apodere do senado, tanto risco corre a liberdade 
do cidadão, como a liberdade da corôa; e nós, que 
não concebemos liberdade politica senão defendida 
pela plena e inteira liberdade da corôa, não quere
mos expor o paiz a perder esses preciosíssimos bens 
e a cahir manietado debaixo do férreo domínio de 
uma oligarchia [muitos apoiados). Eu não digo que 
seja este o presente estado de cousas; mas os fac
tos podem fazer recear que uma calamidade tama
nha se verifique no paiz, e cumpre a todo aquelle 
que olha com seriedade para os destinos da socie
dade brasileira, procurar os meios de evitar essa ca
lamidade. Não se vá procurargarantia nessa pretenciosa 
e burlesca ostentação de adhesão á monarchia, isto 
já é matéria muito sediça (muito* apoiados); todo o 
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mundo sabo que a monarchia não corre risco, e não 
é uma questão cm nenhum dos grupos em que se 
dividem as opiniões dos brasileiros; já não faz for
tuna esse embuste sobre o espirito dos cidadãos bra
sileiros (muitos apoiados). 

O Sr. MeireUes e alguns Senhores:—Muito bem. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—E digo com prazer 

que para fortuna da monarchia os seus defensores não 
são tão poucos como os que se inculcam únicos e 
exclusivos; e bem perigosos estavam os destinos da 
monarchia se seus defensores leaes e puros fossem 
sómente . . . os que compõe esse pequeno grupo 
(apontando fiara a opposição. Muilos e repetidos apoia

dos) . 
Digo ainda mais, Sr. presidente, que essa vã 

ostentação de monarchismo não nos deve inspirar con
fiança ainda por outra razão; a casa e o paiz tem 
observado que esse acrysolado amor parece que se 
vai arrefecendo (muilos apoiados): factos muitos signi
ficativos demonstram que alguma frieza se tem in
troduzidos no coração desses puristas (muitos apoiados . 
Desde que se convenceram de que a corôa não se 
prestaria a servir de instrumento para saciarem suas 
vinganças, suas paixões exterminadoras, elles deixaram 
de continuar suas íingidas adorações á corôa [muito* 
e repetidos apoiados). 

O Sr. Ferraz:—E' argumento de dous gumes : quan
do não estão de cima, armas na mão [apoiados). 

O Sr. D. Manoel:—Apoiado. 

O Sr. Presidente:—Attencão. 
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O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sr. presidente, apo
sição desse partido, que é representado pelo nobre 
deputado, a composição incongruente que nelle se obser
va, antes nos deveria fazer recear de que a monarchia 
corresse algum perigo, quando a sua defeza lhe fosse 
só confiada. Todos sabem e a historia registrou que 
a monarchia soífreu uma violenta crise no Brasil; 
mas estudem a historia e vejam quaes foram os prin-
cipaes adversários da monarchia, quaes foram os que 
inventaram essas corrosivas intrigas de gabinetes se-
i retos . . . 

O Sr. Tobias:—-E bem conhecido o famoso autor 
da carta das liberdades. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—... que tantas sus
peitas e inquietações inspiraram no espirito publico 
e que por fim o fizeram romper nos excessos do 7 
de abril! Quem foram os inventores dessas satânicas 
aceusações? Por ventura estarão elles sentados neste 
lado (apontando para a maioria)! 

Muitas vozes:—Mo, não, não. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Onde estão elles? 
O Sr. Barbosa:—No ministério (apoiados). 
O Sr. Gonçalves Martins:—Apoiado; no ministério. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Procure-se, e elles se 

hão de achar em quasi sua totalidade no meio dos 
nobres deputados (com ironia) ; muito dedicados e 
muito resolutos sustentadores da monarchia (apoia

dos). 
E não vemos, senhores, que hoje já se ensaiam 

os mesmos meios que se procura fazer crer que a 
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corôa é dominada por uma facção áulica (apoiaités)! 
Não se disse aqui que um só indivíduo tinha dissolvido 
quatro ministérios [apoiados]! 

Concluirei, Sr. presidente, dizendo que me dispenso 
de continuar no debate, apreciando outras proposi
ções que foram proferidas pelo nobre deputado por 
Goyaz. A câmara observou que na ultima sessão o 
nobre deputado veio armado do cutello de algoz para 
ferir todas as repu tações . . . 

0 Sr. Presidente:—À expressão nào ó parlamentar. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos: — Mas eu deixo a esssas 

pessoas iIlustres, que foram assim aggredidas pelo 
nobre deputado, o cuidado da sua deíeza; ellas não 
precisam do meu fraco concurso; darão respostas 
salisfactorias ao nobre deputado. 0 nobre ministro, que 
se acha presente, dirá o que lhe parecer pela parte 
que lhe tocou nas aggressões do nobre deputado; 
eu só direi que o nobre ministro é conhecido desde 
longos annos no Brasil [muitos apoiados), e que ainda 
o mais implacável dos seus inimigos não leve animo 
de lançar-lhe aceusações que pudessem marear a sua 
bella reputação. Assim, Sr. presidente, consolando-
me com a importância das outras victimas que foram 
aqui immoladas pelo nobre deputado, eu me satis
faço, deixo de magoar-me porque, quando se soífre 
em boa companhia, sempre se soífre Com prazer e 
honra (apoiados). 

Muitos Senhores:—Muito bem! muito bem! ((¥& 
rios amigos do orador dirigem se ao seu lugar para 
rompi'intentai o). 



D I S C U R S O 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
sobre o volo de graças, na sessão de 19 de Maio 

de 1848. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sr. presidente, o dis
curso, que acaba de pronunciar o nobre ministro chefe 
do gabinete, obriga a commissão a correr pressurosa 
ao debate para dar significação verdadeira, genuina, 
franca e leal do voto que teve a honra de submetter á 
approvação da câmara dos senhores deputados. 

Não sorprendeu a commissão o reparo que o nobre 
ministro fez sobre alguns tópicos do voto de graças; 
era muito natural que o nobre ministro, que tem a 
consciência de suas opiniões, que está persuadido de 
que são ellas as melhores para bem dirigir o paiz; que 
o nobre ministro, que julga sua posição muito con
forme com as exigências do systema parlamentar, não 
achasse coherentes com as suas convicções as obser
vações que a commissão teve de apresentar, dando 
assim expansão ás suas próprias convicções. 

Sr, presidente, tratando-se de dar a verdadeira sig
nificação do volo offerecido pela commissão, eu desde 
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já direi, com a franqueza que çâracterisa a mim e á 
mesma commissão, que este voto não é um voto de 
censura, mas que este voto também não é um voto de 
adhesão. 

A commissão consultando os factos occorridos no 
paiz em presença de todos, procurou indagar quaes 
eram as suas tendências; a commissão encarou o mi
nistério tal qual se acha composto; e de todo este exame 
tirou as illações que estão consignadas no projecto que 
oífereceu á approvaçâo da casa. Estas illações, Sr. 
presidente, nos casos ordinários, devem determinar 
ou um voto de confiança ou um voto de reprovação; 
mas a commissão, que é franca, que é sincera, não quiz 
mentir ao paiz, e por isso exprimio aquelle voto que 
julgou que as necessidades da actualiclade e a verda
deira significação dos factos deviam determinar. Entre 
a confiança e a reprovação ha um espaço intermediário 
e no ponto intermediário deste espaço achou a com
missão collocados os verdadeiros interesses do paiz; 
neste mesmo ponto achou a commissão a expressão 
da verdade, e a commissão ficou collocada junto da 
verdade, junto dos verdadeiros interesses do paiz, 
para fallar com authoridade ao paiz, e ser por elle 
acreditado. 

Sr, presidente, diz a commissão que o seu voto não é 
de censura: em verdade, senhores, os factos que deter
minaram a opinião da commissão não são ainda 
bastantes para obrigal-a a manifestar um voto de re
provação. Como hade a commissão pedir á câmara dos 
senhores deputados um voto de reprovação á politica 
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do gabinete, se o gabinete proclama e annuncia uma 
politica eme está inteiramente de accordo com os mais 
sinceros votos da mesma commissão? Restava ainda 
indagar, Sr. presidente, si havia sinceridade nas opi
niões annunciadas pelo governo; era mister ainda vêr se 
havia uma somma de factos sufficientes e bastante elo-
quentes para demonstrar que o ministério não queria 
illudir o paiz, fixando intenções que elle não professa; 
mas a commissão, que era sincera, examinando os 
factos, não achou nelles argumentos bastante pode
rosos para mostrar que o ministério quer illudir ao paiz, 
lixando intenções que não professa. 

Senhores, de ordinário os grandes embaraços que 
as opiniões as mais nacionaes, as mais francas e sin
ceramente professadas encontram em sua aceitação 
pelo paiz, provém da exageração de seus órgãos; 
aquelles que estão em posição de annuncial-as ao paiz, 
nem sempre tèm a frieza necessária para soffrerem 
contradicçòes; nem sempre tem a calma precisa para 
esperarem; e portanto aflligem-se com estas contra
dicçòes, irritados pela demora da realisação de seus 
principios, muitas vezes exageram-se em suas aceu
sações, e estas exagerações retardam o seu triumpho; 
porque, senhores, o paiz vê lançarem-se aceusações que 
não têm fundamento real nos factos; e o paiz que tem 
também a sua consciência, e cujo juízo é quasi sempre 
certo e seguro, entra em uma suspeita razoável contra 
aquelles que annunciam factos que os mesmos factos 
desmentem. A Commissão, pois, que não está dominada 
por algum d'esses principios que quasi sempre fascinam 
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as opposições, julgou que devia pedir ao paiz inteiro cre
dito em suas palavras, e para isto era preciso que ellas 
estivessem de accordo com a verdade dos factos; ora, 
se a commissão com franqueza declarava que a somma 
de factos existentes não é ainda bastante para determi
nar um voto de reprovação, cuida que o paiz também 
acreditará que os corollarios destes factos são sufficien
tes para impedir que a commissão manifeste u m voto de 
confiança. 

Senhores, a confiança nào é u m facto arbitrário, ella 
não pôde ser creada pela vontade humana; por mais 
que se queira, não se pôde fingir u m sentimento que 
não é natural; os factos estão de continuo protestando 
contra as palavras; e em breve aquelle que mentio ao 
seu sentimento, deixa de ser acreditado; não pôde pois 
a commissão manisfestar um voto de confiança ê 
adhesão ao ministério, quando ella não pôde sentir esta 
adhesão, quando ella não tem debaixo dos olhos senão 
factos destruidores da confiança. 

Convém, senhores, saber porque é que a commissão 
não pôde propôr um voto de adhesão ao ministério. Eu 
passarei succintamente a expor os motivos que derter-
minaram esta opinião da commissão. 

Senhores, em todos os paizes regularmente organi-
sados, naquelles em que o systema parlamentar está 
elevado ao mais alto gráo de perfeição, quando ura 
ministério se apresenta aos representantes do paiz para 
pedir-lhes o seu apoio, estes representantes têm diversos 
factos a averiguar antes de prestar este apoio; em pri
meiro lugar tem elles de averiguar os principios que esse 
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ministério annuncia; em segundo, a possibilidade que 
tem esse ministério de realisar esses principios; e em 
terceiro lugar as tendências que têm os factos em relação 
á sinceridade destes principios. Procedamos portanto 
como procedem todos os parlamentos do mundo; appli-
quemos este systema ao exame da questão que nos 
occupa, e vejamos quaes são seus resultados. 

A commissão não trepida em annunciar á câmara 
•dos Srs. deputados que um dos motivos, que a impedem 
de dar a sua confiança ao gabinete é o modo porque se 
acha elle organisado. Senhores, este pensamento da com
missão não deve sorprender a câmara, porque se acha 
bem difinido, acha-se bem expresso em um dos tópicos 
do projecto de resposta á falia do throno. A commissão 
ahi diz e por meu órgão repete, que o ministério, para 
poder conservar ao império todos os benefícios de que 
goza, e franquear-lhe a estrada para um futuro de en-
grandecimento e prosperidade, é mister que tenha 
unidade de pensamento e esteja em natural harmonia 
com os outros poderes constitucionaes.—Acaso, Sr. 
presidente, será necessário que eu entre na especifi
cação dos motivos que me obrigaram a pensar que o 
ministério não tem unidade de pensamento politico, 
que não está parlamentarmente organisado? Quando 
todo o ministério se acha perante nós, quando nós 
conhecemos todos os seus membros, quando todos elles 
tem uma vida tão conhecida no paiz, poderá alguém 
duvidar de que não haja communidade de opiniões 
entre elles? Eu cuido, Sr. presidente, que não é neces
sário que me oecupe em demonstrar quaes são os 
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motivos que tornam sempre necessária e indespensavel 
a unidade de pensamento político nos gabinetes, cuido -
}ue estes principios são tão comesinhos, que estão 
tanto ao alcance de todos, que os nobres ministros 
mesmo não terão duvida em confessal-o. Se, pois, estes 
principios são geralmente aceitos, resta ainda indagar 
se estão elles de accordo com os factos. 

Sr. presidente, obrigado pela necessidade de ser sin
cero e franco, eu OUSQ discutir o facto principal (pie 
serve de demonstração á proposição que a commissão 
avançou; isto é, que o gabinete não tem, nem pode ter 
unidade de pensamento político. 

Está sentado á mpt ia direita, Sr. presidente, um 
nobre membro do gabinete ( o Sr. ministro da guerra). 
Quem ha no Rio de Janeiro, quem ha em todo o im
pério, que possa provar que elle professa as opiniões 
que dominam a maioria da câmara ? Não é um homem 
obscuro, cujos principios possam ser encapotados,que 
possam apresentar hoje uma face e amanhã outra; é 
sim um homem distineto, que tem oecupado as mais 
altas posições sociaes, c nellas se ha mostrado*sempre 
sustentador dos principios da politica que adoplou; não 
é um homem novo, que tenha sido arrastrado por 
paixões de momento, que não devem determinar nunca 
a marcha perpetua da vida do homem político; é um 
homem que figura ha muito na scena politica e que 
tem mostrado convicções em seus principios. 

O Sr. José de Assis.—Honra lhe seja feita. 
O Sr. Rodrigues dos Santos.—Não pensem os nobres 

deputados que eu por isso aceuso nem censuro ao nobre 
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ministro da guerra; antes pelo contrario eu sou o pri
meiro a confessar o respeito que me inspira a adhesão 
que elle tem mostrado ás suas idéas. Senhores, as idéas 
políticas não são como a roupa da moda, que se muda 
todos os annos; é mister que o homem político consulte 
e medite antes de escolher um systema; porque depois 
é mister que o sustente, e se não o sustentar, fica su
jeito ás aceusações que de ordinário se fazem contra 
aquelles que não tem bastante firmeza e solidez em suas 
convicções e fidelidade para com seus amigos (apoiado). 
Poderei eu pois pensar que o nobre ministro tenha 
renegado suas opiniões, para seguir uma bandeira 
totalmente opposta, para fazer serviços a esta causa que 
defendemos? Para isto era mister que eu julgasse que 
elle tinha renegado de seus principios e abandonado 
seus amigos. Mas, Sr. presidente, (medite V. Ex. bem 
nas minhas palavras), se por hypothese eu concedesse 
que fosse possivel que o nobre ministro houvesse aban
donado seus principios e amigos, para seguir amigos e 
principios diversos e por ventura oppostos: quem nos 
afiançaria a fidelidade do nobre ministro a esses novos 
principios, a estes novos amigos? Ora, Srs., se porém 
o nobre membro do gabinete continua a professar as 
mesmas opiniões políticas: não será provável que elle 
não possa amoldar-se ás contrariedades que ha de 
presenciar todos os dias no seio do gabinete, quando 
vir que as suas opiniões são sacrificadas ás opiniões de 
seus collegas? E disto não resultará uma luta desas
trosa? Srs., recordemos-nos do passado; quantos ga
binetes entre nós, aliás dotados das mais bellas intenções, 
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das mais patrióticas vistas, tem perecido por falta de 
accordo de principios? Quantas vezes não temos visto, 
mesmo no seio desta câmara, o doloroso espectaculo da 
contraricdade de pensamentos, da luta entre homens 
que deviam formar um gabinete forte pela sua unidade, 
por sua adhesão aos principios e interesses do partido 
que representam, para assim poder cobrir a coroa e 
não deixar intersticio nenhum por onde possa ella ser 
vista ? Como dar ao paiz os benefícios de que precisa, 
e pôr em pratica as idéas que se professa? Se nós temos 
a triste lição da experiência, que tão alto nos falia: 
como seremos ainda hoje tão nimiamente crédulos 
para conferir a nossa adhesão a um gabinete que en
cerra em si germens de divergências, germens de lutas? 

Não é esta, Sr. presidente, a única razão porque a 
commissão não pôde propôr um opoio, ou voto de 
adhesão ao ministério. Para completar a demonstração 
deste tópico do meu discurso, não é certamente neces
sário que eu percorra os olhos sobre os outros membros 
do gabinete, cuja adhesão e fidelidade aos principios 
da maioria não está bem demonstrada. Tomo o facto 
culminante que existe neste gabinete; e como elle só é 
bastante para demonsirar a minha asserção, eu deixo 
de proseguir na indagação das garantias que nos podem 
dar os outros membros do gabinete, cuja adhesão pôde 
ser dúbia, cuja fidelidade pôde faltar no momento mais 
necessário. • i^ti^Cr- '8s , • i . \tv.'f), 

Sr. presidente, a câmara toda vio que o gabinete, 
íallando de uma posição elevada, rodeando-se da maior 
solemnidade possivel, procurou assignalar qual era a 
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sua política na administração dos negócios internos; 
e então empregou uma palavra que (o gabinete permitia 
que lhe diga), ou não tem a significação que geral
mente se lhe da, ou se tem, então comprehende factos e 
tendências que necessariamente devem suscitar o de
sagrado da maioria da câmara. Sr. presidente, a po
litica de tolerância e justiça V. Ex. permittirá que eu 
não chame uma novidade no paiz (apoiados). 

Ainda não houve um ministério que ousasse dizer ao 
paiz que elle não seria justo e tolerante; e se nos con
tentássemos com boas palavras, devíamos estar com
pletamente satisfeitos, porque neste sentido tem havido 
grandeprodigalidade (apoiados). Todos os gabinetes que 
tem governado o paiz tem dito—eu serei justo, respei
tarei as outras opiniões; — nào vejo pois novidade 
alguma no programma do gabinete; por este lado não 
lhe acho merecimento, porque todo elle consiste na 
repetição das mesmas promessas que todos os gabinetes 
têm feito desde que lia governo representativo. E direi 
ainda, Sr. presidente: seria possivel que houvesse um 
gabinete tão cynico, que ousasse dizer que não seria 
justo e tolerante? Creio que não (apoiados). 

Mas vejamos: poderá a justiça e a tolerância con
stituir um programma de gabinete? Poderá marcar a 
feição de um governo, de modo que o distinga dos 
outros? Eis a questão que me proponho discutir. 

Sr. presidente, consiste a tolerância em permittir 
que qualquer cidadão use dos direitos que lhe são pelas 
leis conferidos dentro dos limites por essas leis mar
cados; ou por outra, que todo o cidadão use da sua 
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liberdade até os pontos em que ella é limitada pela lei: 
assim, senhores, nós vemos que em nosso paiz e em 
outros identicamente governados existe a tolerância, 
isto é, permitte-se aos cidadãos seguirem a religião que 
melhor lhes parecer, que mais garantias lhes offerec r 
para sua salvação eterna, e gozo da felicidade suprema. 

A tolerância politica, pois, tal como o indica a diíi-
nição que acabo de dar, consiste em respeitar o governo 
o direito que tem o cidadão de manifestar a sua opinião 
sobre a marcha que devem ter os negócios públicos, e 
os aperfeiçoamentos que n'um ou outro sentido puderem 
ter lugar. Se nisto é que consiste a tolerância, pergunto 
eu: o gabinete actual é que a vem dar ao Brasil ? Vem 
elle por ventura, com esta nova politica, dar-nos um 
direito que nós não tinhamos? Não; eu acho na consti
tuição do Estado a tolerância como obrigação de todos 
os governos; lá se diz que é li v r e ao cidadão emittir suas 
opiniões sobre a constituição, sobre a marchado go
verno, e mais principalmente censurar os actos do 
mesmo governo: como é pois que o governo actual vem 
dar como um favor o que nós temos como um di
reito, aquillo que a constituição nos garante desde 
que estamos organisados? Dirá o governo: — Vamos 
nós assegurar a pratica desse direito.—Euadoptoaté 
certo ponto esta pretenção, por ventura um pouco 
orgulhosa, do gabinete; mas permitta-se-me que desde 
já aponte qual o primeiro corollario que delia resulta 
e que não sei se o gabinete aceitará completamente. 
A preteneiosa e por ventura falaciosa intenção de 
assegurar a pratica dos direitos de todos os cidadãos 
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envolve uma cor.demnação a todos que, governaram 
p paiz anteriormente, envolve uma eondemnação ao 
próprio chefe do actual gabinete, que tem figurado 
em outros ministérios (muitos apoiados), a é o mesmo 
que dizer:—Todos que têm até hoje governado o paiz 
têm sido injustos, têm calcado aos pés os direitos do 
cidadão; nós hoje é que vamos dar ao paiz a pra
tica deste direito, que todos que até hoje tem gover
nado ainda não foram capazes de garantir e respeitar! 
Aceitará por ventura o gabinete este corollario tira
do da sua pretenção? Não duvidamos, e tanto me
nos duvidamos, quando tivemos hoje occasião de ad
mirar a resignação evangélica com que o nobre 
presidente do conselho, fazendo o seu acto de con-
Iricção, confessou as faltas do gabinete de 2de Fe
vereiro, justificando as queixas de todos os adver
sários desse gabinete, dando-lhes completa razão, e 
assim fortificando-os perante o paiz, porque, senho-
res, nada pôde mais concorrer para fortificar uma 
opinião, do que o miserando especlaculo da confissão 
das faltas feitas por aquelles que eram por tal opi
nião accusados (apoiados). 

O Sr. Ferraz: — Paliando a verdade. 
O Sr. R. dos Santos: — Se não fosse algumas con

siderações, eu tomaria o cargo de defender o ga
binete de 2 de Fevereiro contra o próprio chefe do 
gabinete de 2 de Fevereiro; eu tomaria o cargo de 
defender essa politica que marcou, se não uma com
pleta regeneração, ao menos um paradeiro aos ma
les que nos ameaçavam; eu procuraria, emfim, cies" 

34 
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viaf de cima dessa politica os raios que lhe fulmina 
hoje o seu chefe!! Mas isto seria ousar muito. En
tretanto, Sr. presidente, como a politica do gabinete 
de 2 de Fevereiro não é a propriedade dos membros 
que fizeram parte delle, mas, sim, do paiz que nella 
achou melhoramentos decididos (apoiados), permilta-
se fazer algumas ligeiras observações em sua de' 
féza. 

Sr. presidente, o gabinete de 2 de Fevereiro de 
1844 achou-se numa situação pouco regular dos go
vernos representativos, 

O Sr. Ferraz:—Foi isto o que o nobre ministro 
disse. 

O Sr. li. dos Santos:—O nobre deputado não sa
be o que eu vou dizer. Quasi sempre as mudanças 
lentas e imperceptíveis d uma politica não produzem 
no paiz resistências e abalos extraordinários; nós le
mos assistido á queda de quatro ministérios, e não 
se tem visto essa resistência; mas, quando a mudan
ça é radical, quando a antithese é completa, esses 
abalos são naturaes, essas resistências não podem 
deixar de apparecer; assim, Sr. presidente, o minis
tério de 2 de Fevereiro marcou uma época nova, 
marcou a época da quéda da politica de tyrannicas 
pretençòes que até ahi dominava, marcou, se não a 
regeneração do paiz, ao menos o principio d'uma no
va época.. . • 

O Sr. Ferraz:—De perseguições... ( não apoiadosi. 
O Sr. jVwnes Machado:—Não apoiado. 
O Sr. Ferraz:—Não pôde dizer não apoiado. 



O Sr. R. dos Santos: —E' verdade, Sr. presidente, 
que o gabinete de t de Fevereiro, para poder com 
pletar a sua missão, para poder fazer a transição 
que linha em vista, foi-lhe mister lançar mão de cer
tos actos que o (Tenderam e necessariamente deviam 
offender os interesses do partido dècahido, c estava 
nos interesses do partido dècahido fazer um clamor 
tamanho, que pudesse aturdir ò ministério. Estava p 
paiz entregue a essa politica que foi condemnàdaém 
2 de Fevereiro; nào havia um meio de inlluenria que 
não estivesse concentrado nas mãos dos mais arden
tes seclarios dessa politica que havia organisado um 
systema de fortifica cão, baseada nas leis do pai/.; 
dessa politica que tinha machinase instrumentos ne
cessários de acção, de q îe usava com todo o rigor 
por meio de seus operários. E seria possivel que o 
gabinete de 2 de Fevereiro largasse as armas, cru
zasse os braços e se deixasse assassinar por essa po
litica que achara firmada, não pelos seus principios, 
mas pelos meios de que dispunha? E o que fez? Ti
rou-lhe, quebrou a machina infernal de que dispu
nham os gabinetes anteriores e entregou os instru
mentos de defeza que elles tinham ârteiramente prepa
rado nas mãos dosqueséguiani seus principios {muitos 
npoindo* . 

O Sr. Gonsalves Martins:*- Mudou os operários de 
machina. 

O Sr. Rodrigues dos Snnlox;—Então os nobres depu
tados queriam ter ainda á sua disposição essa ma
china para aniquilarem o gabinete de 2 de Fevereiro? 
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Nisto, se nló ha justiça e equidade, nào se negará 
que appáreeeu uma dessas compensações providen-
ciaes, em virtude das quaes os que inventaram esses 
meios de forte compressào para o paiz, tiveram de 
experimentar o seu valor, 

O Sr. Gonsakcs Marfim:—Apoiado! 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — Devo declarar, Sr. 

presidente, e com a franqueza que me caraéterisa, 
que estou persuadido de que quem causou a con
versão do partido da opposição... 

U m Sr. deputado:—Da opposição, não. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos: — Desse partido que 

cahio em 2 de Fevereiro, foi essa machina de que 
antes dispunha e tirava grande proveito por meio de 
seus operários; estavam nos seus tempos felizes e não 
queriam acreditar nos clamores do povo; mas em 
breve v i r a m que aquillo, contra que o povo clamava, 
era essa organisação detestável, um verdadeiro apa
relho de tyrannia, e que era preciso acudir com 
meios promplos para destruir essa obra infernal. F 
verdade que levou muitos annos antes que esta con
vicção pudesse radicar-se no espirito desses senho
res; mas parece que raia a aurora de uma nova con
versão e que retractações solemnes, senão sinceras, 
se preparam [apoiados). 

Sr. presidente, se a tolerância não é mais que um 
direito de todo o cidadão, um dever de todo o go
verno: qual a razão porque o gabinete a aiínuíicia 
com tanta pompa e solemnidade? De ordinário, Sr. 
presidente, somos induzidos a desconfiar, quandove-
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mos dar muita importância a cousas que são triviaes. 
Ora, a tolerância, sendo um direito, parece que não 
merecia as honras de ser convertida em programma 
político. Nasce, pois, a suspeita, muito natural, de 
que a essa palavra se queira dar uma extensão e 
latitude que ella realmente não tem nos dieçianarios 
da lingua vulgar. 

Enteuder-se-ha por tolerância a repartição dos meios 
da influencia de que dispõe o governo, entre ami
gos e inimigos indistinclamenle, tendo-se só em con
siderarão o mérito e outras qualidades? 

O Sr. Fernandes Chaves: — faz signal atíirmativo. 
O Sr. Rodrhjim dos Santos: ^-Será isto por ven

tura? 
O honrado membro que se senta defronte de mim 

parece que affirmou queé esta a intelligencia.da pa
lavra tolerância (risadas).. Eu acho muito natural que 
elle annúa e sustente essa explicação. 

Mas, Sr. presidente, poder-se-ha tolerar, no esta
do de aperfeiçoamento a que tem sido elevado o sys
tema representativo, que haja algum gabinete que 
ainda pretenda repartir os meios de influencia entre 
amigos e inimigos? Não. Quando fallo em meios de 
influencia, não fito minhas vistas sobre as mesqui
nhas considerações de empregos lucrativos... 

O Sr. N. Maehado:—Apoiado. 
0 Sr. R. dos Santos:—Não é disto que eu trato; 

meios de influencia compretiendem não só os empre
gos assalariados como os gratuitos, mas que tèm po
der eflicaz para sustentar ou contrariar uma opinião. 



Se o gabinete pretende repartir os meios de influen
cia entre amigos e inimigos, só tendo em considera
ção o mérito, então eu me pronunciarei muito mais 
decididamente e serei forcado a não manifestar re-
ceios e suspeitas, mas a fazer uma opposiçãò deci
dida e clara; porque, Sr. presidente, nào consentirei 
jamais que nenhum ministério estrague esta oppinião 
a que pertenço e que julgo predominar no paiz. Os 
meios de influencia não só servem para defender e 
fortificar urna opinião, mas também para aggredil-a; 
e eu confesso com toda a sinceridade que desejo que 
aquella que represento, seja sempre triumphante e 
predominante, e não soífrerei jamais que alguém a 
faça ou ameace hostilisar (apoiados). 

Se o ministério por ventura no desenvolvi meu (o 
pratico do seu programma de tolerância comprehende 
a repartição dos meios de influencia, o ministério te
rá contra si aquelles que tóm firme e constante adhe
são ás suas idéas. 

Qual seria, Sr. presidente, o resultado final de um 
semelhante systema, quando elle fosse praticado? 0 
resultado inevitável, senhores, seria fazer o ministé
rio aquillo que costumam fazer as facções. Às facções, 
senhores, são criminosas quando violentamente se apo
deram do poder e especulam em seu proveito... 

O Sr. Ferraz:—Sabe bem disto. 
O Sr. R. dos Santos: — Mas igualmente criminosos 

são os gabinetes que, fechando os olhos á linguagem 
mui expressa desse pronunciamento do paiz, entregarem 
o poder áquelles que o paiz não quer muitos apoiados). 



E' preciso, senhores, que não comprehendamos a 
verdade do systema em que vivemos: este governo é 
do paiz pelo paiz. O paiz é quem tem o direito de 
dictar o modo porque quer ser regido. 

O Sr. Gonsalrcs Martins:—Do paiz para o paiz... 
O Sr. /?. dos Santos:—Se, pois, algum ministério, 

tendo-se o paiz pronunciado de certo modo, cerrar 
os ouvidos a esse pronunciamento e for entregar o 
poder aquelles a quem o paiz tem condemnado, esse 
ministério atraiçôa o paiz, esse ministério foz por sua 
conta uma revolução que costumam fazer as fac
ções. 

Não direi, Sr. presidente, que taes sejam as ten
dências do actual gabineté; eu ainda não as pude 
bem decifrar; os factos não são ainda bastante sig
nificativos, a sua linguagem não 6 bastante clara; é 
pelo contrario vaga, indefinida. Portanto, conservo-
me na minha posição de suspeita e desconfiança, com 
a liberdade de lhe prestar um dia adhesão, ou vo
tar a sua condemnação; e neste ponto intermédio, em 
que a commissão se collocou, íica livre para acom
panhar o ministério em todos os seus actos e pres
tar-lhe adhesão quando se desvaneçam as suspeitas 
que ella hoje nutre, ou votar-lhe hostilidade quan
do ellas subirem a um tal ponto que convençam a 
commissão, e aquelles que a acompauham, de que 
o ministério não deve continuar na gerencia dos ne
gócios. 

Sr. presidente, chego ao ultimo tópico do meu dis
curso, indagando se as tendências, se os factos an-
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teriores o os factos presentes do ministério, devem ou 
não inspirar-nos confiança. 

Permilta a câmara, Sr. presidente, que eu, na 
enunciação desses factos, dô sobre todos preferencia 
a um que, posto que não possa ser officialmente ave
riguado, comtudo teve no paiz voga tal, que estabe
lece uma verdadeira crença. 

Alludo, Sr. presidente, aos boatos porventura mal 
fundados que nasceram conjunctamente com o actual 
gabinete, em relação ás suas disposições para com a 
câmara temporária. 

Asseverou-se, Sr. presidente, procurando-se fazer 
crer que o gabinete actual, na occasião de sua or
ganisação, tinha tomado como artigo do seu compro
misso habilitar-se para dissolver esta câmara; e aquel. 
les que ate" então tinham combatido o governo, aquelles 
que sempre estiveram em opposição á politica domi
nante no paiz, já davam-se os parabéns por esse motivo 
(muitos apoiados) e se habilitavam com as disposições 
próprias e meios de explorar os resultados, deste fac
to; pelas provincias circulavam já candidaturas, j ; i 
se dispunha dos lugares e posições para sustentar 
estas candidaturas. Não digo que seja isto uma ver
dade; mas proporciono ao governo meios de illustrar 
o paiz, confirmando ou desvanecendo suspeitas que 
quasi tomaram o gráo de uma convicção, que quasi 
formaram uma verdadeira crença. 

Mas, Sr. presidente, dado que o gabinete não ti
vesse essas intenções: qual seria a causa porque se 
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preparava desde enlão, com tanta antecedência, com 
meios hostis á câmara temporária? 

Certamente não poderia ser outro senão a convic
ção em que estava o gabinete de que os seus prin
cipios, o comportamento que ia ter, deviam desagra
dar á câmara temporária (apoiados). 

Ora, sendo mui conhecida a tendência da maioria 
que triumphou nas eleições, sendo ella mui pronun
ciada, é evidente que o ministério, que se preparava 
para inutilisar essa maioria, c porque tinha de achar-
se em conílicto com as idéas que ella professa. 

Eis, Sr. presidente, os motivos da desconfiança con
tra o gabinete actual. Terei muito prazer se fòr des
mentido o facto; mas emquanto não o fòr, emquanto 
elle tiver por si todos os apoios com que se apre
sentou, eu heide tirar delle a illação que acabei de 
indicar, isto é, que, sendo certo que se preparava 
um tal meio para inutilisar a maioria da câmara, 
é porque se tinha a convicção de que havia de ha
ver uma colisão entre a maioria e o gabinete, co
lisão nascida certamente da divergência de opiniões 
e de interesses (apoiados geraes). 

Se lanço também meus olhos para o passado do 
gabinete, ainda encontro motivos para permanecer na 
minha suspeita e desconfiança. 

O gabinete, apenas subio ao poder, tratou de mu
dar todas as administrações das provincias; é ver
dade que procurou fazer passar essas mudanças como 
uma necessidade de obediência a um principio que 
o governo linha adopíado, isto é, que era mister ar-
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redar das administrações todos os indivíduos que (os 
sem membros do corpo legislativo, ao menos com 
laes vistas se apresentou perante o publico. 

O Sr. Ferraz: — F o i a p o l i t i c a de 2 de Fevereiro. 
O Sr. R. dos Santos:—Mas de passagem observa

r e i que, se tal era o desígnio do gabinete, elle não 
íoi executado em todas as suas partes, porque pre
sidentes ainda existem e até ha pouco existiram, que 
eram membros do corpo legislativo. Vendo eu, pois, 
esta discordância entre os principios e os factos, mais 
augmenta a minha suspeita e ella se dirige para aquel
le ponto em que parece estar, senão a realidade, ao 
menos uma apparencia m u i approximada delia. 

Parece que todo este apparelho de medidas foi ne
cessário para sacrificar uma v i c t i m a ill u s t r e ao ódio 
de seus adversários (apoiados). E sendo assim, Sr. 
presidente, se por ventura esta observação é plau
sível: ao menos não terei eu razão para não dar desde 
já completa adhesão ao gabinete? Cuido que ninguém 
o negará. 

Assevera o gabinete, Sr. presidente, que a mais 
constante economia e fiscalisação presidiram a seus 
actos. O nobre presidente do conselho achou extraor
dinária força nesta asserção por ter pa r t i d o da altu
r a de onde veio. Realmente, em todos os paizes, que 
não tem organisação semelhante á nossa, as palavras 
partidas do throno tem em geral u m valor igual á 
al t u r a d'onde partem; ha até um d i t a d o : — o rei não 
m e n t e — p a l a v r a de r e i é sempre verdade. Mas, Sr. 
presidente, este p r i n c i p i o poder-se-ha applicar em to-
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cia a sua extensão, em toda a sua plenitude ao nosso 
systema de governo? A questão que nos ocerpaó se 
por ventura, por isso que desceu do throno a asser-
ção de que o governo ia ser econômico e iiscalisa-
dor, nós ficamos obrigados a acreditar? Não sabemos 
nós quem é o autor dessa asserçãp? Estaremos por 
ventura tão pouco exercitados na pratica do systema 
representativo, que ignoremos que o ministério é o 
único autor da falia do throno e o único por ella 
responsável [apoiados]! tem essa. asserção tanto valor, 
quanto é o credito que merece o mesmo ministério. 
São muito comesinhas estas considerações e por isso 
admiro, ou sorprendeu-me que o nobre chefe do ga
binete achasse um incremento de forca nessa cir-
cumslancia de ler partido d'onde parlio a asserção a 
que me refiro. ./. 

Se, pois, eu tenho de combater as asserções do 
ministério neste ponto, achar-me-hia completamente 
embaraçado pelas considerações que chamou o no
bre chefe do gabinete em apoio dessas asserções, se 
não demonstrasse que ellas são mal trazidas para este 
debate. Dirijo-me, pois, ao ministério e digo-lhe que 
muito estimarei, muito estimará o paiz que a eco
nomia c fiscalisarào presidam aos actos de vossa ad
ministração, mas infelizmente a câmara eo paiz não 
têm ainda factos bastante significativos que demons
trem que tal é a vossa intenção; pelo contrario, se
nhores, tem factos bastante significativos que demons
tram que a intenção do ministério não parece ser 
realmente a que annuncia. 
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Quereis factos? A l i ! senhores, apcllo para o orça
mento apresentado pelo ministério da fazenda; con
frontai as despezas pedidas para o exercício futuro 
com as despezas votadas no corrente, e vós achareis 
a h i uma differcnça de 1.160:000^000. 
O ministério, Sr. presidente, reconhece, demons

tra com toda a evidencia que as nossas rendas estão 
sujeitas a u m grave depreciamento, que ellas hãodé 
i r d i m i n u i n d o em vir t u d e da osciilacão porque passa 
a Europa e a conseqüente estagnação do commercio; 
mas cm presença desse facto que o ministério conhece: 
quaes eram as medidas que elle devia tomar, qual seria 
a sua p o l i t i c a se professasse realmente as idéas que 
annuncia? ' v ": ú li 

Era procurar cortar absolutamente as despezas que 
fossem dispensáveis na actualidade, reduzir-se ao ab
solutamente necessário para assim collocar a situação 
financeira do paiz cm uma posição forte e própria 
para resistir a quaesquer abalos, porque por ventu
r a possamos passar. Não estamos vendo, Sr. presi
dente, que talvez esteja i m m i nente sobre nós uma 
crise financeira? Nào são bastante significativos os 
factos que se estão apresentando, a respei to no com
mercio na praça do Rio de Janeiro? E o commercio, 
que tem prestado ao governo tão valiosos serviços: 
como hade continuar a fazel-o, se se acha abalado 
pelas commoções porque tem passado a Europa? Não 
entende, pois, o governo que para dar u m auxilio 
efíicaz ao commercio, que para o ajudar em suas 
necessidades, era mister que restringisse o mais pos-
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sivel essas despezas inconsideradas? e que só íizesse 
aquellas absolutamente, necessárias para ter os meios 
de manter-se, e se por ventura restassem algumas so
bras, reserval-as para as precisòes d'esse commercio 
que tanto tem favorecido ao governo (apoiadou). 

Perguntarei, Sr. presidente: se por ventura uma 
crise financeira se apresentar entre nós, que lenha 
alguma semelhança com as que tem havido em Lon
dres e Paris: qual será o meio de que lançará o go
verno mão para auxiliar o commercio? Àchar-se-ha 
destituído, porque a prodigalidade que tem presidido 
ás administrações tem roubado ao governo a possi
bilidade de ter meios: de tornar-se habilitado para 
soecorrer o còmmercio em circumstancias tão criticas. 
Se hoje não nos fòr dado soecorrer, praticar um acto 
de generosidade, ao menos seja-nos dado ficar tran-
quillos sobre a nossa posição, seja-nos permillido 
ao menos esperar que teremos os meios para satis
fazer as mais urgentes necessidades. Mas isso não será 
possivel emquanto os orçamentos tiverem um cres
cente augmento de milhares de contos, emquanto as 
despezas não se forem cortando de modo que sejam 
reduzidas áquellas que forem de absoluta necessi
dade. 

Deixarei aqui, Sr. presidente, de apontar os nu
merosos meios de reduzir as despezas sem graves 
incovenieníes do paiz. O nobre ministro que me es
tá olhando (dirigindo-se ao Sr. ministro dos negócios 
estrangeiros) talvez saiba que na sua repartição po-
der-se-hia íazer cortes mui consideráveis, sem que 
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por isso o paiz soffresse o menor prejuízo. Por mui
tas vezes se tem demonstrado que o nosso corpo di
plomático ó superior ás necessidades de nossas re
lações políticas e commerciaes; essa verdade tem sido 
levada todos os annos á evidencia, e entretanto o go 
verno permanece em continuar a pedir credito para 
essa diplomacia superior a todas as nossas necessida
des. 

O Sr. Ferraz:—E a câmara a dar. 
0 Sr. R. dos Santos:—Sr. presidente, constante

mente estou ouvindo as arguicões do nobre de-
putado pela Bahia que me chama para o passado. 
Eu direi ao nobre deputado que a câmara regenerou-
se nas fontes da eleição, que os erros que por ven
tura a câmara passada tiver commettido não deve 
continuar a pesar sobre esta, porque a maioria está 
purificada nas fontes de eleição. Ella não pôde sei' 
responsável pelos factos anteriores; e se nós temos a con
vicção de que é necessário emendar esses erros passados, 
convém emendal-os e não lancal-os em rosto. 

o 

Ora, Sr. presidente, se pelo modo porque se acha 
organisado o gabinete, se pelo vago e indefinido de 
suas expressões, se pela somma de factos que oÜe-
reci á consideração da câmara não é possivel que a 
commissão lhe preste um voto de adhesão: qual será 
o comportamento que devemos ter nesta occasião? 
Convirá porventura, em presença de todos estes fac
tos, que recuemos da posição em que a commissão 
se collocou, e vamos nós render homenagem ao mi
nistério, dizendo-lhe que elle é o melhor que se tem 
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combinado, que se acha parlamentarmenle organisado 
e que promette, assegura todas as venturas ao paiz ? 

Senhores, é mister que olhemos seriamente para 
o estado cm que nos achamos em relação aos outros 
Estados do mundo. O que se passa pela Europa não 
é impossivel que até certo ponto se passe entre nós; 
as agitações que percorrem a Europa em todos os 
sentidos podem ser contagiosas, e o único meio que 
temos, pelo menos o mais efficaz, o mais forte baluarte 
que se pôde levantar para segurança das instituições bra
sileiras em toda sua plenitude, é o credito a força 
moral dos representantes do elemento popular da 
constituição (apoiados).. E' mister, senhores, que o paiz 
creia que está legitimamente representado (apoiados). 

E' mister que elle acredite que seus representantes tem 
ainda a independência necessária ( apoiados) para de
fender seus direitos quando se achem compromettidos 
por qualquer dos outros ramos do poder politico 
(apoiados). E' só assim, Sr. presidente, que se dis
siparão as suspeitas, que se aniquilará a desconfian
ça, que são os mais fortes promotores da desordem 
e da agitação (muitos apoiados). 

E qual é a razão, Sr. presidente, porque a revo
lução tem-se manifestado em alguns paizes, abalan
do as mais antigas c fortes instituições? E' porque 
nesses paizes o povo não acreditava que o elemento 
popular tinha a força correspondente ás necessidades 
do mesmo povo: o povo não acreditava que os seus 
representantes tinham a independência necessária para 
defender seus direitos e seus interesses. 
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Attendenclo, pois, Sr. presidente, para a gravidade 
da nossa situação, encarando como devemos encarai-
os factos que se passam p o r todo o mundo, nós de
vemos caprichar em dar uma demonstração de inde-
pedencia ao paiz. Ora, se eu tenho demonstrado que 
os factos aconselham a linguagem oílerecida pela com
missão, é evidente que nós devemos adoptal-a com 
franqueza; não é uma linguagem de hostilidade, nào 
6 uma linguagem acre: ó u m a linguagem nobre, dig
na, clara e franca. Não é uma linguagem de adhesão, 
porque seria impossível dar adhesão ao ministério em 
presença das considerações que tenho feito; mas é 
uma linguagem de segurança, de tranqu i l l i d a d e , de 
beneíicas disposições. 

Collocados nesta al t i t u d e , nós ficamos livres para 
fazer o que os interesses do paiz nos aconselharem, 
sem que alguém ouse aceusar-nos de desertar de qual
quer bandeira; ficamos senhores da situação para 
acompanhar os movimentos do paiz, acompanhar os 
actos do governo; e se elles forem taes que dissipem 
as nossas suspeitas, nós, que somos francos e sinceros, 
que não queremos senão a realisação de nossos vas
tos principios, apoiaremos completamente o ministé
r i o . 

Por isso limito-me por emquanto a dizer ao go
v e r n o : — C o n q u i s t a i a nossa confiança; nós não podemos 
dar-vol-a emquanto não demonstrardes que sois delia 
dignos (Apoiados, muito bem, muito bem; o orador è 
cumprimentado por seus amigos). 



D I S C U R S O 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
sobre o voto de graças, na sessão de 20 de Maio 

de 1848. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—(Profundo silencio): 
Sr. presidente, eu tinha pedido a palavra, menos 
para responder ao nobre deputado que acaba de sen-
tar-se, do que para lançar uma rápida olhada sobre 
os resultados da discussão que temos presenciado. 
Eu tinha intenção, Sr. presidente, de tomar, um 
por um, todos os corollarios desta discussão, preten
dia reunil-os em um só grupo e apresental-os aos 
olhos do paiz, para que o paiz pudesse ser illustrado 
sobre a verdadeira situação em que se acha, sobre 
os motivos da posição que houver de tomar no par
lamento em relação ao gabinete. Mas, Sr. presidente, 
eu noto que a câmara está anciosa de pôr um fim 
a este debate (apoiados). 

Eu observo, Sr. presidente, que o tempo foge á 
proporção que cresce a necessidade de pronunciar-se 
a câmara de uma maneira clara e decisiva. Em pre
sença, pois, destas considerações não tenho outra 
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cousa a fazer senão contrahir-me; mas neste intuito 

não sacrificarei algumas idéas capitães, que julgo 
deverem merecer a consideração da câmara; antes, 
Sr. presidente, farei lodo o esforço para condensar 
o mais possivel todas estas idéas que tenho de apre
sentar á casa, para offerecel-as debaixo de um ponto 
de vista, saliente, claro e bem pronunciado. Sr. pre
sidente, sinto a necessidade de manifestar um pen
samento que desde muitos dias procura expandir-se; 
isto é, que a commissão não tem o desígnio de deitar 
o ministério abaixo, ou de mudar a administrarão 
do paiz, provocando, da parte da câmara dos Srs. 
deputados, um voto de condemnaeão ífipoiados). O que 
a commissão quiz, senhores, f o i consignar, na res
posta que a câmara devia apresentar á falia do throno, 
quaes erão os motivos porque a câmara não podia 
dar ao gabinete uma completa adhesão, tal qual de
sejava dar. Insto, Sr. presidente, em chamar a atten
cão da câmara sobre este ponto, porque tenho ob-

, servaclo que muito se tém empenhado alguns senhores 
em querer figurar a commissão com o desígnio de 
provocar um voto explicito e severo de reprovação, 
afim de produzir a queda do gabinete: tal não foi 
a intenção da commissão. Eu, que tive a honra de 
ser o orgam da commissão, tratei logo de bem precisar 
estas, e cuido ter-me exprimido de modo, que pudesse 
ser bem entendido pelos senhores que hoje me con
testam. 

Senhores, a commissão e aquelles amigos que a 
acompanham neste voto, se quizessem limitar-se á 



283 — 

posse de certas posições officiaes do paiz, se quizessem 
limitar-se a continuação de certos gozos que o poder 
dá, certamente não teria procedido como procedeu 
[apoiados); porque, Sr. presidente, ninguém poderia 
contestar aos nobres deputados, que acompanham a 
commissão, o direito de ter parte nestes gozos, de con
tinuar nessas posições, uma vez que prestassem franco 
apoio ao governo. Ainda mais, senhores, a commissão 
e muitos dos que a acompanham têm no gabinete 
entre aquelles que o sustentam, homens que merecem 
as suas mui pronunciadas sympathias (apoiados): res
peitam e destinguem a uns pela lealdade e cavalherismo 
de sen caracter ; respeitam, estimam, e prezam outros 
pela sua constante adhesão aos principios que adopta-
mos (apoiados). Avalie, pois, a câmara quão grandes 
seriam as razoes que obrigaram a commissão a pro
nunciar-se por uma maneira desagradável ao gabi
nete e contradictoria com parte de seus amigos, quan
do a commissão poderia ter'' motivos para fallar de 
uma maneira lisongeira para todos. 

Não se diga, pois, Sr. presidente, que qualquer 
motivo menos nobre, ou que alguma intenção egois-
tica, dominasse o espirito da commissão, quando ella 
julgou dever propor á approvaçâo da câmara o voto, 
que se acha em discussão. 0 passo que a commissão 
julgou dever dar, foi sim determinado pela contem
plação do estado do paiz, pela comparação d'esse 
estado com o modo porque se achava organisado o 
ministério, resultando desta combinação a convicção 
de que esse ministério, tal qual está organisado, não 
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pôde ter todas as condições que a tranquillidade, o 
a prosperidade do paiz exigem, para que possam ser 
conservados os bens de que goza, e caminhar na es
trada dos melhoramentos (apoiados). 

Negou-se, Sr. presidente, que ao ministério faltas" 
sem estas qualidades. Eu não me occuparei dos im-
mensos discursos, que se proferiram na casa a este 
respeito, enunciando as razões porque cada um julgava 
que o ministério tinha estas qualidades: irei, desde 
já, áquelle discurso, que é o mais significativo e 
explicito, e que se devia esperar que fosse o mais 
claro a este respeito, isto é, ao discurso do nobre 
ministro dos negócios estrangeiros. 

Senhores, quem tem ouvido fallar o nobre minis
tro dos negócios estrangeiros, conhecendo os seus 
innumeraveis recursos parlamentares, tendo presen
ciado as decididas provas que elle tem dado dos seus 
talentos em varias posições difliceis em que se tem 
achado no parlamento, e quem ouvio o discurso pro
nunciado ultimamente pelo nobre ministro dos ne
gócios estrangeiros: não se convenceria de que lhe 
faltava a razão? Não se vê que esse discurso, posto 
que elegantemente deduzido, é fundado em bases frá
geis e incapazes de resistir ao exame? Como demons
trou o nobre ministro dos negócios estrangeiros que 
havia unidade de pensamento no ministério? Demons
trou isto dizendo que o Sr, visconde de Macahé havia 
sido presidente do conselho no gabinete de 2 de 
Fevereiro: mas o Sr. visconde de Macahé arrepen
deu-se de ter seguido a politica de 2 de Fevereiro: 
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logo não é o mesmo de 2 de Fevereiro, hoje é um 
homem diverso, que tem novas tendências e espera 
f u n d a r a sua nova politic a (apoiados). Os outros mem
bros do ministério também não oíferecem mu i t o bôas. 
garantias da sua unidade. O Sr. m i n i s t r o da justiça, 
é verdade que administrou m u i t o bem a provincia 
de Matto-Grosso, e prestou bons serviços como m i 
nistro nosso no Paraguay; mas d'ahi se segue que 
elle esteja de accordo em vistas e pensamentos com 
os outros membros do gabinete? o Sr. m i n i s t r o da 
guerra é verdade que f o i elogiado pelo nosso i l l u s t r e 
amigo o Sr. Àndrada Machado, pela sua presidência 
na provincia do Maranhão; porém o Sr. m i n i s t r o 
da guerra, f o i também censurado pelo Sr. visconde 
de Macahé por sua presidência na provincia de S. 
Paulo, demittindo-o por violento opposicionista ao par
t i d o nacional: qual dos dous juizos deve prevalecer? 
Logo, se o nobre m i n i s t r o dos negócios estrangeiros 
não achou outro meio de demonstração da unidade 
do gabinete, creio que nenhum teve, porque este de 
nada serve (apoiados). 

E' verdade, senhores, que muito repetidas vezes 
se tem provocado ao Sr. m i n i s t r o da guerra para 
explicar-se a este respeito. Eu f u i o primeiro que, 
de uma maneira clara posto que indirecta, lhe fiz 
sentir a necessidade de informar-nos da sua posição, 
da sua attitude actual em relação á po l i t i c a do paiz. 
Não é ignorado que f o i sempre considerado como 
infenso á politic a que hoje predomina: ainda ha poucos 
dias elle f o i candidato da politic a contraria (apoiados): 
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portanto, para que nós acreditássemos que o nobre 
m i n i s t r o t i n h a entrado para o gabinete, tendo-se des
pejado de todas as suas convicções, convinha que 
elle se explicasse com franqueza: mas o que é que 
se tem visto? As interpellações que lhe f o r a m d i r i 
gidas têm passado sem merecerem sua attencão: o 
silencio tem sido a única resposta! (apoiados). 0 que 
isto quer dizer é, ou que se pôde dar uma resposta 
conciliavel com os interesses do momento, ou que não 
se pôde negar a q u i l l o que os factos dizem. Não temos, 
Sr. presidente, observado ainda que têm também 
ficado sem resposta varias e innumeras interpellações 
feitas pelos meus amigos a respeito de certos pontos 
da p o l i t i c a interna? Não é verdade que se perguntou 
ao gabinete quaes eram os seus designios a respeito 
da l e i da interpretação do acto addicional? Qual foi 
a resposta?—Nós somos justos e tolerantes! — é o 
que se nos diz ! [apoiados). Não é verdade que se in-
terpellou a opinião do gabinete sobre esse decreto que 
l i m i t o u o poder das assembléas provinciaes acerca 
dos dous terços? E o que se nos respondeu? — nós 
somos justos e tolerantes! — [apoiados). 

Não é verdade que uma reforma é necessária na 
l e i da guarda nacional ? E' por todos confessado; mas 
também é certo que duas opiniões se debatem a res
peito das nomeações dos oíficiaes, uma querendo que 
ellas pertençam exclusivamente e sem condição ao 
governo, outra desejando que nellas intervenha, até 
certo ponto, o elemento p o p u l a r : são questões vivas 
estas, a que osfão ligados mui sérios inleresses cfo 



paiz; exigio-se do gabinete que claramente se expli
casse a esse respeito, entretanto nada se nos disse, 
senão — somos justos e tolerantes!—- (apoiados). Que 
palavras pois são estas tão mágicas, que respondem 
a todas as questões? [muitos apoiados). Em presença, 
senhores, deste silencio, tão tsnaz quanto significativo, 
não teremos razão para accrescentar nossas suspeitas, 
para cada dia firmarmo-nos, com mais segurança, 
na posição de duvida que tinhamos escolhido! [apoia
dos). Eis o resultado que tem dado a discussão, e 
nós nos decláramos em um estado de hesitação, pro
vocámos o gabinete, por todos os modos, para que 
se explicasse, e o gabinete se conserva silencioso! 
E nós, apezar de tudo, havemos de dar-lhe a nossa 
adhesão? [muilos apoiados). 

Senhores, é occasião de chamar á consideração da 
casa um facto que parece talhado para dar a ver
dadeira significação das tendências de uma parte do 
ministério. Em 1845, quando se discutio a lei de 
eleições, eu e alguns amigos meus apresentámos a 
idéa das incompatibilidades; esta idéa soffreu todas 
as resistências que costumam soffrer todas as idéas 
novas; entretanto ella esteve em termos de triumphar 
na câmara; todos sabem que cahio por um só voto. 
Nessa occasião houve de notável esta circumstancia: 
os Srs. Coelho e Ernesto Ferreira França, um mi
nistro da guerra e outro dos negócios estrangeiros, 
eram membros da câmara e votaram contra a idéa 
das incompatibilidades. Notai, senhores, que esta idéa 
não partio do ministério: e entretanto qual foi a con-
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ducta do i l l u s t r e visconde de Macahé nessa occasião? 
A votação dos dous m i n i s t r o s produzio algum sus
surro; alguns mais ardentes deram expansão a um 
sentimento de displicência por algumas palavras mais 
fortes, tudo isto fóra da casa: e entretanto o que fez 
o nobre visconde de Macahé, presidente do actual 
conselho de ministros, e então presidente também 
d'aquelle gabinete? Cuidou que era indispensável dar 
uma satisfacção a esse descontentamento, j u l g o u que 
não era conveniente que existisse no ministério um 
elemento capaz de produzir resistência ou tibieza em 
seus amigos na câmara, e com toda a pressa soli
c i t o u da coroa a destituição desses dous ministros 
[apoiados). Confrontai, senhores, esse comportamento 
de então com o que hoje se pratica; approximai estes 
dous factos e t i r a i as conseqüências que são paten
tes. Então, porque algum murmúrio appareceu, não se 
hesitou em p u r i f i c a r o ministério, t i r a n d o delle os 
elementos capazes de produzir desgostos; hoje, que 
o descontentamento se enuncia com palavras mais ex
pressivas, hoje quer-se conservar com toda a tenaci
dade esse motivo de descontentamento! Ah! senhores. 
os factos ligam-se e uns por outros se explicam (apoia
dos); isto quer dizer sem duvida que não são desti
tuídas de fundamento as noticias que se espalhavam 
acerca das intenções do gabinete em relação á câ
mara dos Srs. deputados; era necessário talvez pro
vocar manifestações desagradáveis para j u s t i f i c a r aquil
lo que se inlencionava [apoiados). E', pois, manifesto, 
senhores, que pelos factos e pelas declarações dos se-
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nhores ministros, nesta casa, nós devemos continuar 
a pensar que o ministério nào tem unidade necessá
ria de pensamento para bem dirigir os negócios 
públicos [muitos apoiados), Vamos á outra série de 
factos. Por ventura, senhores, deveremos ainda pensar 
que os factos anteriormente praticados pelo ministério 
devem autorisar as nossas duvidas: ou será certo que as 
explicações dadas a respeito pelos Srs. ministros de
vem banir essas suspeitas? Infelizmente, eu o declaro 
com franqueza e mágoa: nào achei nas explicações 
dadas pelo gabinete uma só razão para diminuir as 
minhas suspeitas; antes aconteceu o contrario. 

Sim, senhores: o que é que se confessou, por 
exemplo, a respeito de nomeações de presidentes? O 
gabinete declarou mui formalmente que alguns pre
sidentes nomeados com eííeito não pertenciam á opi
nião dominante no paiz e que outros não Imham cor 
alguma! E \ pois, certo, senhores, que a primeira das 
qualidades que se procurava no cidadão para diri
gir uma província era não ler politica alguma; este 
homem seria dócil, prestava-se a tudo, não encon
trava em suas convicções resistência ao cumprimento 
do que se lhe ordenasse (apoiados). Mas, senhores, 
prouvera aos céus que se limitassem a isso só; não! 
não se limitaram a nomear homens neutros; procu
raram homens de opiniões contrarias ás dominantes 
para os collocar á testa da administração de differen-
tes provincias (apoiados). 

k discussão tem esclarecido suficientemente este 
ponto; não me estenderei portanto a seu respeito; 
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perguntarei só:—a que opinião pertence o Sr. Zaca
rias de Vasconcellos? A que opinião pertence um 
outro Sr. Vasconcellos, que foi nomeado para Para
hyba? O illustre cidadão, que foi nomeado para fier-
nambuco, poder-se-ha dizer que pertence a opinião 
da maioria? Logo o gabinete, pronunciando-se pelos 
factos, deu a entender que não tinha adhesão algu
ma á politica predominante no paiz, tanto que, para 
dirigir as provincias, escolhia homens sem politica, ou 
homens da politica contraria (apoiados). 

Diz-se-nos ainda, senhores, que o gabinete não 
queria pôr á testa das repartições homens de uma opi
nião decidida, porque queria que houvesse liberdade 
de voto. 

Demoremo-nos por um pouco na analyse desta pre-
tencão. 

Em primeiro lugar, é uma injuria feita pelo gahi-
nele a todo um partido inteiro, entender que no seio 
delle não havia homens assaz moderados para exe
cutarem a sua politica; quer isto dizer que, para ser 
justo ou tolerante, era preciso, ou que não tivesse 
politica alguma, ou que pertencesse á politica ad
versa. 

Repillo, pois, esta inducção maligna que se pôde 
tirar dessa pretenção do gabinete- não é exacto o que 
ella indica; se o ministério quizesse realmente ser 
justo e tolerante, havia de achar no partido predo
minante no paiz homens capazes e sinceros para exe
cutarem a sua politica [apoiados). 

Também não deixa de merecer reparo o outro pon-



to que assignalei, isto é, a significação que se dá dã 
nomeação desses homens sem cor politica. Eu dese
jaria e daria o meu apoio ao gabinete, se elle me pu
desse covencer de que pretendia dar ao paiz a l i 
berdade do voto. Os factos, porém, faliam de um 
modo diverso; elles demonstram que não se pretertde 
seriamente fazer este incalculável beneficio ao paiz. 
Não presenciámos a discussão de hontem no senado? 
Ella não faz bem patente a candidatura do Sr. mi
nistro da guerra a um lugar de senador pelo Rio 
de Janeiro! não faz patente também a protecção que 
dá o Sr. ministro da guerra á candidatura de um 
membro proeminente do partido conírario á senatoria 
pelo Maranhão? Oh! eu queria dar credito ás pala
vras dos Srs. ministros, mas factos demonstram o 
contrario de suas palavras (apoiados): elles intervém 
e julgam-se com direito a intervir nas eleições!! 

Senhores, não são só os factos que contrariam as 
palavras do gabinete; infelizmente os seus membros 
consideram em tão pouco a necessidade dè coheren-
cia, que repetidas vezes se acham em contradicção 
comsigo mesmos (apoiados). 

O gabinete ostenta que «píer ser imparcial nas 
eleições, que não quer intervir nellas: e entretanto o 
que disse hontem no senado o Sr. presidente do 
conselho? Oue o gabinete não se demittio do direito 
de indicar os homens que desejava fossem eleitos', 
nem do direito de pedir a seus amigos que susten 
tem taes candidaturas, que promovam votos a favor 
dos seus amigos designados (apoiados). 
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Um Sr. Depitláão:—Por uma carta particular. 
O Sr. R. dos Santos:—Pofc qual é o meio de que 

se tem usado nas eleições? Já alguém vio que o go
verno interyicsse e pedisse votos por decretos ou avi
sos [apoiados)? WJ^^^^ ' 

O Sr. Ferraz:—Até se tom recorrido ao meio de 
se invocar um nome sagrado. 

O Sr. R. dos Santos: — Senhores, não estejamos 
consta n tem ente a voltar os olhos para o passado; esse 
restropecto não servirá senão para azedár-nos (apoia
dos); não me importa o que se fez nos annos últi
mos; entendo que as necessidades do paiz exigem 
que se fechem os olhos para o passado e se comece 
a attender para o futuro -com boa fé e sinceridade 
(apoiados). Portanto, não hoide consentir que hoje se 
commetla um crime só porque hontem se commet-
teu. Se, pois, nós vemos o próprio gabinete condem-
nando as suas palavras: como havemos de acredi
tar nellas? Se o ministério nos prómette que quer 
ser imparcial, que quer proteger a todos os partidos 
na eleição, que não quer intervir nellas; como é que 
hontem, perante o outro ramo do poder legislativo, 
confessou de plano que o Sr. ministro da guerra 
tinha eseripío para o Maranhão, recommendando a 
candidatura de um cidadão, aliás respeitável, mas 
nosso constante adversário? 

Eu desejo que os talentos e virtudes d'esse cida
dão tenham o merecido galardão; mas seja eleito pelos 
seus correligionários e nào intervenha na sua eleição 
a influencia do governo [apoiados.) 



E' talvez, senhores, esta contradieção a razão por
que os nobres m i n i s t r o s não a c u d i r a m ao pedido que 
fez hontem o meu nobre amigo e collega da com
missão a este respeito; elle m u i t o f o r m a l m e n t e i n -
q u i r i o d o s Srs. m i n i s t r o s q u a l era a sua opinião 
sobre a emenda apresentada pela commissão de cons
tituição á proposfa das in c o m p a t i b i l i d a d e s . 

Este pedido de meu nobre collega f i c o u sem res
posta, certamente porque não se q u e r i a prestar adhe
são ao p r i n c i p i o que contrariava as intenções [apoiados). 

Vamos, senhores, ao ponto da economia. Poderá 
alguém d i s p u t a r que u m a das necessidades mais pa l 
pitantes na actualidade é a diminuição das despezas 
para pol-as ao par das rendas que ameaçam d i m i 
n u i r todos os dias? Cuido que todos estão concordes 
a este respeito; até os nobres m i n i s t r o s o dizem no 
discurso da coroa. Mas p o r v e n t u r a , ainda neste caso, 
teremos a f o r t u n a de achar as palavras dos nobres 
m i n i s t r o s de accordo com os factos? Não, senhores; 
a i n d a in f e l i z m e n t e os factos desmentem as palavras 
[apoiados). 

Vede o que se passou no senado! acaba de ser ap-
provado no senado o orçamento para o anno seguin
te: e sabeis, senhores, a quanto m o n t a o acerescimo 
da despeza votada pelo senado e approvada pelo m i 
nistério? E u vos i n f o r m o . 

— A u g m e n t o u - s e no ministério do império 164 cou
tos d e réis, no da fazenda 115:000^000 e no d a 
guerra... n o da guerra, senhores (com pausa), m i l 
cento c quinze contos (sensação)] Sabei, mais, senhor 
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r e s , q u e a c â m a r a t i n h a votado 25.581 lOOOftOOO e que 
as d e s p e z a s v o t a d a s no se n a d o e l e v a m a ci f r a a 
2 6 . 2 3 4 contos, que, c o m p a r a d a c o m a r e n d a avalia 
d a o a n n o p a s s a d o , r e s u l t a u m déficit de 6 8 3 con
tos, não contemplando-se as q u a n t i a s p a r a a amor-
tisação d a d i v i d a , p o r q u e c o m estas eleva-se o déficit 
desde já a 3.122 contos. 

E u m ministério que não o l h a p a r a o futuro, qui; 
a s s i m procede: póde-se i n t i t u l a r e c o n o m i s a d o r ? Nào 
está d e m o n s t r a d o p o r out r o l a d o , s e n h o r e s , que a 
n o s s a r e n d a a m e a ç a u m co n s t a n t e d e c r e s c i m e n t o ? Está, 
sim ; e entretanto é esta a occasião q u e se a c h a mais 
p r o p i c i a de a u g m e n t a r a despeza (apoiados)! 

N ã o s e c o n t e n t a r a m c o m a l i b e r a l i d a d e , por ven
tura pródiga, q u e r e i n o u no orçamento votado p e l a 
c â m a r a dos s e n h o r e s deputados; isto não bastou 
(apoiados). Corno, pois, h e i d e a c r e d i t a r no ministério? 
Se e u v e j o a todos os m o m e n t o s augmentarem-se es 
motivos d a s m i n h a s d u v i d a s , os factos c o n t r a r i a n d o as 
asserções dos S r s . m i n i s t r o s : heide d a r - l h e s o m e u voto? 

S e n h o r e s , oecupemo-nos por u m momento d a rays-
t e r i o s a tolerância (apoiados). Q u a l tem s i d o o único 
a r g u m e n t o c o m q u e a c o m m i s s ã o tem sido contes
t a d a ? P o r v e n t u r a tem-se p r o c u r a d o d e m o n s t r a r que 
o ministério tem todas a s condições p a r a obter o vo
to d a s câmaras? N ã o se tem r e c o r r i d o ao meio mui
to sediço de dizer:—vós não podeis f a z e r melhor! Não 
se t e m e m p r e g a d o o u t r o r e c u r s o l a m b e m sediço, qual 
o de e n v e n e n a r as intenções d a commissão? N ã o se 
qu e r e n t r a r n a interpretação f r a n c a e l e a l d a s p a l a -



— 29 5 

vras—tolerância e justiça,—não se quer examinar se 
estas palavras são uma capa para occultar pensamen
tos infonsos ao paiz. 

O Sr. Marinho:—Peço a palavra para responder. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — Pois, senhores* será 

possivel que os membros da commissão tenham sen
timentos injustos e intolerantes para não quererem 
justiça e tolerância? Não tèm elles as qualidades que 
tem os mais homens? Podem elles querer a intole
rância, o exterminio no Brasil? 

O Sr. Góes:—Os factos o provam. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Diz o nobre deputado. 

que é notável pelos seus apartes [risadas):—os factos 
o provam: mas quaes são esses factos? Diga-nos: al
gum de seus membros já se achou em posição de 
desmentir por factos suas palavras? 
O Sr. Ferraz-—Eu responderei até com documentos, 
•1 uando rne couber a palavra (dirigindo-se ao Sr. N. 
Machado que deu um aparte). 

O Sr. Ri. dos Santos: —Mas, senhores, querem-nos 
figurar como homens dominados por paixões exter-
minadoras e instinetós tigrinos, como homens incon
ciliáveis com os seus concidadãos, para d'ahi tira
rem o argumento de que nós não sustentamos o 
ministério, não porque estejamos convencidos de que 
não pôde bem administrar o paiz, mas porque que
remos tomar-lhe o lugar (apoiados) Fallemòs, senho
res, dos factos, visto que para osTactos me convidam. 

Os nobres deputados dizem:—não tem havido to
lerância no paiz; ao contrario, tem governado nossa 
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pátria u n i p r i n c i p i o de extermínio-—Quereis que eu 
opponha a isto u m a l i g e i r a observação e factos que 
c o n t r a r i a m esta vossa asserção? Senhores, por quem 
estão oecupadas as p r i m e i r a s e mais elevadas posições 
do paiz? Os nossos adversários políticos não se con
tentam com as posições que tin h a m ; querem até aspirar 
e já ao ministério ! Mas quantos homens da nossa 
opinião se encontram no concelho de estado? Reparai, 
senhores, para todas as repartições da còrte do Rio de 
Janeiro, r e v i s t a i u m por u m esse immenso exercito de 
empregados públicos; e p o r ventura vereis ahi um 
terço, ao m u i t o , de homens da nossa p o l i t i c a 'apoiados)\ 
Passai ás províncias, vede a que apiniáo pertencem os 
juizes de d i r e i t o , e municipaes ( a p o i a d o s ) : se vós qui-
zerdes f i x a r vossas vistas sobre a p r o v i n c i a de S. Paulo, 
eu vos i n f o r m a r e i que no grande n u m e r o de empre
gados públicos que c o m p õ e m a administração da 
mesma pr o v i n c i a , a p o l i t i c a do p a r t i d o que eu sigo 
tem apenas 6 o u 8 indivíduos pro n u n c i a d o s nessas 
posições. O mesmo acontece em Pernambuco e em 
todas as outras provincias. Nem eu deploro este acon
tecimento, não j u l g o n u n c a necessária u m a inversão 
geral; mas cito o facto, para mostrar que não somos 
exclusivistas. 
E' verdade, Srs., que as administrações que, se têm 

suecedido desde 1844, lèm-se visto na necessidade de 
fazer algumas destituições; mas, Srs., notae até que 
ponto era a tolerância dos ministérios i n t e r i o r e s a 
1844, que apezar de tod as essas destituições, ainda 
mais da metade dos empregos estão oecupados pelos 
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amigos dos nobres deputados, adversários da nossa 
pol i t i c a (apoiados). 

Srs., quereis mais factos? Olhai para o corpo da ma
gistratura. Antes de 1844 nomearam-se alguns desem-
sembargadores: e por ventura esses cidadãos estão 
prestando algum serviço nas suas relações? Não; elles 
assentam que as relações devem estar ás suas portas, 
não se querem dar ao incommodo de irem ás provincias 
em que ellas existem; e a nossa politica tem tolerado 
tudo isto com infracção da lei! E diz-se que não ha 
nella t o l e r e n c i a ? ! 

Vamos aos juizes de direito: alguns foram removidos; 
mas foram removidos, porque converteram a magistra
tura em instrumento de eleição. E r a preciso, para 
montar uma politica nova, que se lançasse m ã o d 7esse 
meio que uma legislação mal pensada creou. Muda
ram-se alguns juizes de direito: mas por ventura foram 
elles para as provincias que lhes tinham sido designa
das? A muitos foram dadas comarcas vantajosas; mas 
não foram para os seus lugares, e o governo, para 
não deixar de ser tolerante, deixou-os ficar nas suas 
residências, com prejuizo do serviço publico. E quando 
são incontestáveis todos estes factos; pôde alguém dizer 
que a politica que predomina no paiz tem sido intole
rante? (apoiados). E u appello das asserções dos nobres 
deputados para a consciência publica; appello para 
a opinião do paiz que vê a conservação de todos esses 
serventuários; elle dirá se eu tenho razão, quando 
aflirmo que mais da metade dos funccionarios públicos 
pertencem ao partido dos nobres deputados (apoiados). 

38 
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Entendo, pois, que debaixo da capa da tolerância 

querem occupar outras posições, pretendem conquistar 
o poder; a sua opinião está conhecida e condemnada 
pelo paiz, não podem, em nome delia, pedir a adhesão 
do povo brasileiro; e por tanto não podem subir ao 
poder, sem recorrer aum ardil: então dizem:—dae-nos 
metade do poder, em nome da tolerância, que nós 
depois conquistaremos o resto pela nossa superiori
dade— (apoiados repetidos; muito bem, muito bem). 

Srs., quereis ainda ver de que maneira se explica a 
a tolerância dos nobres deputados? Chamo a vossa 
attencão para o que se passa no senado. Dous cidadãos, 
illustres por seus serviços prestados ao paiz, têm rece
bido os votos de uma provincia para occuparem o 
lugar de senador; e não se tem tolerado que elles tenham 
assento ali, que façam parte d'aquella corporação 
(apoiados). Ainda hoje, Srs., depois de uma segunda 
eleição e escolha, que recahio nos mesmos cidadãos, 
se lhes nega uma cadeira no senado, e procura-se 
contrariar o voto da provincia; e tudo isto em nome da 
tolerância! [muitos apoiados). 

Um Sr. deputado:—O senado quer-se pôr em luta 
com a provincia. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos.— Senhores, nestas con
siderações, que tenho tido a honra de submetter á 
ponderação da casa, encontrar-se-ha respostas a al
gumas reflexões feitas pelo nobre deputado pela pro
vincia do Rio Grande do Sul; mas algumas outras, que 
não se acham incluídas nestas considerações, exigem 
breves e promptas respostas. 
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Senhores, o nobre deputado admirou-se de que hoje 
nào pudesse mais fazer fortuna a idéa de conciliação. 
O nobre deputado disse:—a perfectibilidade humana 
não pára—e d'ahi partio, dizendo:—hoje é possivel a 
conciliação, porque tem passado já quatro annos.— 
Mas o nobre deputado por ventura achará no facto 
histórico, que citou em apoio da sua doutrina, uma 
identidade sufficiente para que possa servir de exem
plo? Eu não contesto que na Inglaterra e nos Estados-
Unidos os partidos se tenham reunido para formarem 
urna administração; mas eu recordo á casa as conside
rações muito lúcidas que fez o meu nobre amigo e 
collega a este respeito. Já se mostrou que estes minis
térios chamam-se de coalisão, que são, por sua natu
reza, de curta duração, e exigem prévio accordo e 
mutuas concessões entre os partidos. E, pois, poder-se-
ha dizer que estamos nós nesta situação? O ministério 
lem de ser passageiro? Não, e se não se dão as condi
ções que authorisam a existência de um ministério de 
coalisão: como é que o exemplo dos Estados-Unidos 
pôde ter lugar entre nós? Reflicta mais o nobre depu
tado que, nesse exemplo que citou dos Estados-Unidos, 
encontra-se a difficuldade de taes ministérios; recor
de-se dos martyrios que soffreu o venerando Was
hington para evitar o rompimento entre os ministros de 
opiniões contrarias: a cada momento a harmonia se 
rompia entre os ministros! A historia não nos diz que 
o illustre presidente d'esses Estados collocava-se entre 
oscontendorespara se não romper essa harmonia? E 
quaes são as condições preliminares para que possa 
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apparecer um ministério de coalisão? Por ventura pôde 
elle apparecer de improviso? Nunca: é preciso, como 
disse, que haja da parte dos partidos, que se propõem a 
sustentar um ministério de coalisão, mutuas garantias 
e concessões; c quem firmara que houve alguma con
cessão entre nós, e vós? Se houve accordo entre 
vós e o ministério, eu não sei; mas entre vós e nós não 
houve (muitos apoiados). Senhores, tenho de terminar as 
observações que annunciei ter de fazer para justificar o 
voto da commissão. E' preciso, senhores, declarar com 
franqueza que cortou-me o coração, vendo a dureza 
com que a commissão foi tratada pelo gabinete. Ella 
teve as intenções as mais nobres e conciliaveis; expoz 
as duvidas que oceasionavam a sua hesitação; o seu 
pensamento único era, ou que o ministério com as 
suas explicações dissolvesse essas duvidas, ou, então,. 
que fizesse de tres cousas uma:—ou modificar-se no 
sentido das manifestações e desejos da câmara, ou 
retirar-se; ou aconcelhasse á coroa o uso de uma de 
suas prerog ativas constitucionaes (muito bem). Ella 
quiz offerecer ao ministério amplos meios de se col-
locar em uma posição conveniente; porém os nobres 
ministros não querem estes meios (apoiados), collocam-
nos em um dilema terrível, e nós, collocados assim: o 
que havemos de fazer? Havemos de trahir a nossa 
consciência, dando um voto de adhesão contra o qual 
a nossa consciência reclama? De nenhum modo 
(apoiados). Havemos de dar um volo de condemnação 
significativo, severo, e claro? Também trahiriamos a 
nossa consciência, porque o nosso estado é de duvida. 
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Logo, apezar do ministério, apezar de tudo, digamos 
ainda que estamos duvidosos, que existem em nosso 
espirito as mesmas suspeitas (apoiados). 

O nobre deputado pelo Rio Grande quiz fazer crer 
que nós estávamos aterrados com a idéa da dissolução. 
Digo ao nobre deputado que está completamente en
ganado (apo iados ) . Esta consideração não entra por 
modo algum nos nossos cálculos, ella não influe em 
nossas determinações (apoiados). 

Nós julgamos fazer o nosso dever; os outros poderes 
do estado façam o seu (apoiados). Obremos cada um de 
nós na orbita de nossas attribuiçòes constilucionaes,. 
façamos o que a constituição permitte fazer, façam os 
outros poderes do Estado o que lhes cumpre (apoiados). 

Concluirei fazendo uma observação e uma supplica. 
A observação é que nesta casa não ha um só voto dis
sidente em todos os casos em que se tratar da conser
vação da ordem publica, das nossas instituições em toda 
a sua plenitude (estrondosos apoiados). Por ellas nós es
tamos francamente dispostos a fazer os mais generosos 
sacrifícios [numerosos a,poiados). A supplica é a seguin
te:—que os Srs. ministros, depois de verem a manifes
tação que a casa houver de dar, comtemplem o estado 
do paiz, que não sacrifiquem a tranqüilidade publica; e 
considerem que mais vale o paiz e a estabilidade das 
instituições, do que quantos homens possam ser mi
nistros (estrondosos apoiados. Alguns Srs. deputados: 
Muito bem, muito bem. O orador recebe os mais significativos 

applausos, felicitações de quasi todos os seus collegas). 



DISCURSO 

Proferido na Assembléa L e g i s l a t i v a 
P r o v i n c i a l de S. Paulo, sobre a demissão dos officiaes 

da Guarda Nacional, na sessão de 1 8 4 9 . 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sr. presidente, levanto-
me menos para desenvolver a matéria sujeita a discussão, 
do que para protestar, pela maneira mais enérgica qüe 
me fòr possivel, contra algumas proposições perigosas 
que q u a l i f i c a r e i de eminentemente revolucionárias, 
proferidas pelo i l l u s t r e deputado que tomou a si a 
d i f f i c i l tarefa de defender a administração da provin
cia da censura em que incorreu pela ousada infracçâo 
da lei p r o v i n c i a l que garantio os postos á o f i c i a l i 
dade da guarda nacional. Julgo-me dispensado de 
acerescentar quaesquer observações para demonstrar 
ao mesmo tempo a gravidade do objecto, a impor
tância e extensão dos resultados que elle em si contem 
e a justiça com que esta assembléa se tem pronun
ciado contra uma tão insólita usurpação de attribuiçòes 
constitucionaes, praticada pelo i l l u s t r e administrador 
actual da provincia. 

Relevem V. Ex. e a casa que eu não passe além, 
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sem repetir a manifestação de dolorosa surpreza com 
que vejo o nobre presidente da provincia seguir uma 
estrada, da qual seus precedentes o deviam desviar, 
e collocar-se em uma posição inferior ás suas ante
riores, mui nobres e legitimas aspirações.. . 

Sim, senhores, vós todos sabeis que o illustre ci
dadão, que hoje dirige a administração da provincia, 
caprichava em ostentar seu isolamento no meio dos 

f 

partidos, que, desde muitos annos, disputam o pre
domínio em nossa terra: vós todos sabeis que elle 
era tão cioso de sua liberdade, e ambicionava tanto 
uma espécie de superioridade, no meio das paixões 
e interesses que se cruzavam, que quasi tinha con
quistado a reputação de excentricidade, a que seus 
inimigos pessoaes davam o nome de — orgulhosa am
bição. Também não vos é desconhecido o extremo 
cuidado com que o nobre presidente, em todas as 
circumstancias de sua vida, procurava sustentar o 
conceito de imparcial, justiceiro e independente, que 
parecia ser a mira de todos os seus esforços, e que, 
pela tenacidade com que trabalhava em alcançal-o, 
seus inimigos pessoaes qualificavam esta pretenção, 
tão nobre e elevada, de — vaidosa ostentação. 

Eu porém, senhores, que sempre observei e ju l 
gava, sem prevenção a vida publica desse nosso 
distincto patrício, não podia deixar de admirar a 
força d'alma com que permanecia neutro e impas
sível no meio de nossas disputas, e muito menos 
esquivava-me de prestar respeitos ao espirito gene
roso e forte, que ambicionava a bella reputação de 

* 
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justiceiro e independente, praticando a justiça no meio 
de tantas paixões, mostrando independência no meio 
de tantas seducções, que de ordinário escravisam a 
vontade humana. E qual não será hoje meu desa
pontamento, quando o vejo seguir uma vereda pela 
qual só trilham os apaixonados e cegos partidistas, 
e çollocar-se em uma situação que o faz decahir 
da altura em que o tinha collocado o geral conceito 
de independente e justiceiro? Será possivel que o i l 
lustre presidente da provincia renegue todo o seu 
passado, abandone hoje suas tão nobres aspirações, 
para constituir-se instrumento de um partido, sa
crificando a seus interesses os direitos da justiça con
sagrados em uma lei? Será possivel que vá assim 
reduzir-se a condição trivial dos homens que servem 
.aos próprios e alheios interesses, appropriando-se 
alheias paixões e avassalando-se á caprichosas von
tades? Não seil E' esta expressão de frio e estéril 
scepticismo que actos semelhantes injectam em todos 
os espíritos, a única cabida em presença do facto 
que acaba de praticar o governo da provincia, tão 
contradictorio com todos os precedentes da pessoa 
que está á testa do governo. 

Voto-me agora á consideração e exame dos prin
cipios e opiniões produzidos pelo illustre deputado 
a quem especialmente respondo, 

Senhores, se fosse necessário reforçar os argu
mentos com que já demonstrei em outra occasião 
que o governo da provincia violou abertamente a lei, 
demittindo a ollicialidade da guarda nacional, eu 
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fixaria vossa attencão sobre as mdücções que natu
ralmente decorrem das próprias considerações com 
que o illustre defensor do governo procurou attenuar 
a gravidade deste acto. Muito de propósito digo que 
apenas se procurou attenuar a culpa do governo por 
que todos são testemunhas* de que ninguém ousou 
justiíical-o. E se não, consideremos, por um momento, 
a natureza e applicação dos principios com que pre
tenderam modificar a justa impressão que semelhante 
acto tem produzido. O illustre deputado a que me 
refiro principiou por demonstrar que a lei provincial 
é contraria á constituição para dahi deduzir, ao menos 
por insinuação, o direito que suppõe ter o governo 
de desprezat-a. E não será isto uma franca confissão 
de violação dessa lei? Não envolve este argumento 
a declaração de que o acto praticado pelo governo 
é contrario á mesma lei? Sim: mas não quero agora 
occupar-me dessa demonstração; considerações de 
mais alto interesse, que se acham ligadas a este ar
gumento, falso em seus principios, perigoso e revo
lucionário em suas conseqüências, prendem minha 
attencão e pedem preferencia. 

Digo que tal argumento é falso em seus principios, 
porque a lei de que se trata não pôde ser julgada 
inconstitucional; e quando fòsse, não podia ser cas
sada ou invalidada pela autoridade de um presidente 
de provincia. Em verdade, como se poderá qualificar 
de inconstitucional uma lei, regulando a nomeação 
e demissão dos officiaes da guarda nacional, quando 
a lei orgânica está, neste ponto, abolida em todo 

39 
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o Império, e substituída por leis provinciaes, todas 
differentes em principios e disposições? Ale i , que 
creou a guarda nacional, manda que os officiaes se
jam electivos e durem quatro annos. Pergunto eu: 
qual é o ponto do Brasil em que assim se pratica? 
Na còrte o governo nomêa e demitte livremente; o 
mesmo acontece na provincia do Rio de Janeiro, o 
mesmo acontecia em quasi todas as provincias do 
Sul até bem pouco tempo. Na maior parte das pro
vincias do Norte, especialmente na da Bahia, ha mais 
de cinco annos, os officiaes da guarda nacional fo
ram declarados vitalícios por leis provinciaes; o mes
mo acaba de fazer a provincia de Minas, e igual 
legislação cuido que vigora desde muito nas de Goyaz 
e Matto-Grosso. Nesta mesma provincia tres altera
ções têm soífrido esta parte da lei orgânica da guar
da nacional: duas decretadas por meus amigos po
líticos, e uma pelo partido que hoje está no poder. 
A' vista desta succinta exposição dos factos, e sendo 
certo que elles têm sido praticados e respeitados até 
hoje por todas as opiniões políticas que se têm suc-
cedido no poder: qual não deve ser a estranheza com 
que a opinião publica vê a primeira violação que 
se tem praticado no Brasil de uma lei provincial sobre 
a officialidade da guarda nacional? Uma de duas, 
ou todas as leis de todas as provincias são inconstitu-
cionaes, e todos os governos e partidos têm sido infracto-
res ou cúmplices de infracção da constituição, ou então 
o governo de S. Paulo é o primeiro que vio a violação 
da constituição, o único que toma as dores por ella !. . . 
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( O orador demora-se por algum tempo discorren
do sobre esta matéria, demonstrando que seus ami
gos politicos, achando-se muitas vezes á testa da 
administração de diversas provincias, lutaram com 
mil embaraços creados pelos seus adversários por 
causa da organisação por estes dada á guarda na
cional, principalmente nos lugares em que os postos 
eram declarados vitalícios e occupados, em sua to
talidade, por adversários do governo; e que entre
tanto não ha exemplo de que seus amigos politicos 
tentassem illudir ou violar essas leis para remove
rem taes embaraços. Continuando diz : ) 

E quereis, senhores, um ultimo argumento para 
provar que essa lei não é contraria á constituição? 
Vág sabeis que, se o governo supremo do estado a 
reputasse inconstitucional, aconselharia ao seu de
legado nesta provincia que a não sanccionasse. líe-
cordai-vos agora, senhores, que esta lei foi feita quasi 
que em presença do governo supremo do estado, pois 
que não ignorais que ella foi votada e sancciona-
da na occasião, sempre memorável, em que S. M. 
I . esteve nesta cidade, acompanhado de seu minis
tro, chefe do gabinete ; e então teria sido mui fá
cil destruil-a, se a reputassem inconstitucional: vós 
me comprehendeis bem. Quero porém suppôr, por 
um momento, que esta lei, e outras idênticas de todas 
as provincias, são contrarias á constituição, e ve
jamos se, ainda assim, o presidente poderia violal-a 
ou suspendêl-a. A solução desta questão acha-se nos 
arts. J5, 16 e 20 do acto addiciona), nos quaes se 
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declara, não só o caso em que o presidente da pro
vincia pôde suspender a execução de uma l e i pro
v i n c i a l , á que elle tinha negado sancção por j u l -
gal-a incon s t i t u c i o n a l , como a autoridade a quem 
compete revogar, por tal motivo, semelhante l e i . 
Nos artigos citados fica excluída a hypothese de ter 
sido sanecionada a l e i pelo presidente, pois que, 
nesse caso, não lhe dá outra autoridade mais do 
que a de c u m p r i r e lazer c u m p r i r , reservando, como 
recurso extraordinário, o di r e i t o de cassação, con
ferido pelo a r t . 20 ao poder legislativo geral, úni
co competente para declarar incon s t i t u c i o n a l , e con
sequentemente a n n u l l a r uma l e i p r o v i n c i a l . Sendo 
ta l o d i r e i t o escripto sobre esta matéria, pergunta
r e i ao nobre deputado: onde f o i achar a faculda/iV 
que concede ao presidente de cassar uma lei pro
v i n c i a l nossa, ou v i o l a r direclamente suas disposi
ções, a pretexto de inconstitucional? A l e i de que tra
tamos é u m acto consummado segundo as formulas e 
com todos os requesitos constitucionaes ; portanto, 
não reconheço out r a autoridade para invalidal-a, senão 
a da assembléa geral l e g i s l a t i v a ; e não hesito em 
declarar usurpador e revolucionário qualquer outro 
ramo do poder p o l i tico, de qualquer cathegoria, que 
se arrogue e effeclivamente exerça tão importante 
attribuição, em relação ás leis provinciaes. 

E n o t a i , senhores, uma circuinstancia muito sig
nificativa. Não obstante as tendências claramente reac-
cionàrias que presidiram á confecção da lei de in
terpretação do acto a d d i c i o n a l , ainda assim tão dig-
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nas de respeito foram julgadas as leis provinciaes, 
<pie essa interpretação taxou de inconstitucionaes, 
que o legislador não se atreveu a revogal-as ou sus
pender a sua execução ; antes pelo contrario, mui 
expressamente determinou, no art. 8.° dessa lei in-
terpretativa, que continuassem em vigor as leis pro
vinciaes, embora oppostas á interpretação ; e que nem 
se entendessem revogadas sem que expressamente 
fossem cassadas pelo poder legislativo geral. Reflec-
ti, senhores, que laes leis já tinham soffrido uma 
condemnação do poder legislativo, desde que as col-
locou fora das attribuiçòes das assembléas provin
ciaes, pelas declarações interpretativas ; e entretanto, 
tal era o respeito que esse mesmo espirito reactor 
ainda conservou pelas franquezas provinciaes que, 
tendo o poder e a vontade, ainda assim trepidou 
diante da annullação em massa de taes leis! 

E quereis agora saber, senhores, a razão porque 
eu disse que esta proposição do nobre defensor do 
governo é perigosa e revolucionaria ? 

Facilimo será satisfazer-vos, recordando algumas 
doutrinas elementares do nosso direito constitucio
nal, e cotejando-as com as que emiltio o illustre 
deputado a quem me refiro. 
: Dispamos essas doutrinas de todos os atavios com 
que foram produzidas, reduzamol-as á maior sim
plicidade de expressão, e acharemos que o illustre 
deíensor do governo, quando, para diminuir a culpa 
do nobre presidente da provincia, declarou que jul
gava inconstitucional a lei, por este directamenle 
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violada, implicitamente asseverou que — o governo 
- tem di r e i t o de suspender ou i n f r i n g i r as leis que 

reputar contrarias á constituição. 
O Sr. Silveira da Moita:—Mo asseverei tal direito, 

nem fiz delle applicação. 
O Sr. Rodrigues dos Santos•—Appello para todos os 

que ouviram, o discurso do nobre deputado, appel
l o para sua própria lealdade e convido-o a negar se 
não f o i o p r i n c i p a l fim de seu discurso mostrar a 
inconstitucionalidade da l e i p r o v i n c i a l . 

O Sr. Silveira da Moita:—Isso é outr a cousa. 
O Sr. R.dos Santos— Então, senhores, será admis

sível que o nobre deputado nos viesse expor suas 
opiniões a respeito sem desígnio algum? Não está 
tão patente que seu f i m era, senão j u s t i f i c a r o go
verno, ao menos attenuar a gravidade do facto? 

Estou, pois, autorisado a proseguir na minha de
monstração com os dados que havia escolhido e in
dicado; .;. •.,IM , , } , ^ \ V < V : : . : & : . A - ié , •"••<•• •'• • " '' 

Ora, eu assevero que se o governo tem direito de 
vio l a r as leis que reputar inconstitucionaes, o povo 
também tem d i r e i t o de negar obediência a essas mes-
mas leis. 

O Sr. Silveira da Moita:—Bello p r i n c i p i o ! E' he
terodoxo; mas é próprio da sua opinião. 
O Sr. R. dos Santos:—E' heterodoxo! Não discuto 

este ponto, e até apresso-me em declarar que por 
t a l o reputo; mas o que não se me negará é que 
elle é o corolário genuíno do p r i n c i p i o do nobre de
putado. 



O Sr. Silveira da Môtta:—Não, senhor. 
O Snr. R. dos Santos:—Pois bem, o nobre depu

tado obriga-me a descer ao exame de doutrinas muito 
rudimentaes, para firmar a verdade de uma propo
sição evidentissima: a assembléa, pois, me desculpará 
se occupo sua attenção com a exposição de princi
pios tão universalmente aceitos, e que não podem 
ser ignorados por quem tiver lido a constituição do 
estado. 

A sociedade, senhores, considerada como entidade 
moral, pensa, deseja, projecta e executa; estas diver
sas funccões da vitalidáde social foram entre nós sa-
biamente divididas entre diversos poderes politicos, 
que podem bem comparar-se ás forças vitaes de um 
ente racional. 

Ao poder legislativo, estimulado pela opinião que 
se manifesta pelos meios consagrados, incumbe o es
tudo das necessidades e conveniências sociaes, e a 

• decretação dos actos que a devem satisfazer: a lei 
é a expressão da vontade social, é essa a formula 
única reconhecida entre nós para conhecimento dos 
designios e prescripções da soberania nacional. Não 
passam, porém, além deste ponto as funccões regula-
res e ordinárias do poder legislativo—pensar e que
rer;—a execução pertence á outra força, que entre 
nós apropriadamente se denomina—poder executivo; 
a elle, pois, e só a elle compete a acção, isto é, o 
desenvolvimento e applicação dos meios necessários 
para execução da vontade nacional, isto é, da lei . 

Mas também é certo que a mais não se estende a 
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sua funcção constitucional. Será esta a doutrina he 
terodoxa? " "'.-x f\'':'',e: \ :'''' '. • 

O Sr. Silveira da Moita:—Não; essa è hortodoxae 
exacta. 

O Sr. R. dos Santos:—Bem; se estas doutrinas são 
hortodoxas, se ellas estão de accordo com o nosso 
evangelho político, que é a constituição, pergunto ao 
nobre deputado: a que ordens de funccões consti-
tucionaes pertenceria o acto do poder executivo que, 
a pretexto de inconstitucionalidade, suspendesse ou 
violasse uma l e i , f e i t a segundo as formulas consli-
tucionaes, com o concurso de todos os ramos do po
der legislativo? 

Diz a nossa constituição que ao poder legislativo, 
e só a elle, compete fazer leis, intcrpretal-as, sus-
pendel-as e revogal-as. 

E se o acto do governo, a que me refir o , cons-
li t u e uma verdadeira suspensão da l e i : não é claro 
que resolve-se a f i n a l em uma verdadeira usurpação de 
poderes? '"" ^$PPK9pV 

E o que é a usurpação de poderes em um paiz 
constitucional? E' a dictadura, e a dictadura é, em 
ul t i m a analyse, a revolução, com a única diíferença 
de ser uma revolução, não popular, mas governa
mental; não é feita nas praças publicas no meio dos 
alaridos da multidão que a sustenta, mas, sim, no 
silencio dos gabinetes "e sustentada pela força publi
ca, que o estado organisa e paga para manter a au
toridade das leis contra as usurpações, venham ellas 
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de um poder ávido de dictadura, ou do povo amo
tinado. 

A opinião, pois, do nobre deputado é em si mes
ma revolucionaria, pois que encerra a santificação da 
dictadura, que é um dos modos da revolução; po
rém ainda acerescentarei que muito mais perigosa, 
anarchica e revolucionaria, é essa opinião, se atten-
dermos aos seus resultados práticos. 
- Apoiado na ligeira exposição que acabo de fazer 
das leis geraes que presidem a acção do poder social, 
cuido que estou autorisado a estabelecer como prin
cipio incontestável que, todas as vezes que um dos 
ramos desse poder funeciona, ou exprime-se de um 
modo diverso do seu destino constitucional, esse ra
mo do poder obra, não em nome do direito, mas, 
sim, da força, ou por outra, obra como força e não 
tem os títulos do direito. 

Ora, se o nosso regimen é o direito, se todo o ap-
parelho das complicadissimas molas da nossa machina 
social tem o principal fim de postergar e impossi
bilitar o domínio da força para santificar o direito, 
temos que o poder executivo, quando suspende ou 
viola aberta e confessadamente uma lei, obra como 
simples e pura força: logo, onde está a diílerença 
entre os indivíduos que obram em nome desse po
der e uma multidão que se insurge contra uma lei? 

Ha entre ambos identidade no direito, ou mais 
claramente no não direito de julgar, ha entre am
bos semelhança nos meios com que executam seus 
juizos e vontades. 

40 
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Sim, senhores, o poder executivo quando julga in* 
constitucional uma l e i e a viola ou suspende; não pro
cede constitucionalmente, exorbita de suas attribui
çòes, porque tal j u i z o , para ter effeitos externos e 
obrigatórios, compete ao poder legislativo; por con
seguinte o povo, quando julga por seu turno, incons
titucional uma le i e contra ella se insurge, nivela-se 
com o governo, obra com o mesmo não direito com 
que elle obrou; são ambos criminosos e revolucio
nários, porque ambos arrogam-se um juizo que lhes 
não compete e sustentam pela força seus juizes. 

Pergunto agora ao nobre deputado: onde está a dif-
ferenca entre as duas forcas revolucionárias? 

Razão, pois, tinha eu de dizer que o principio apre
sentado pelo nobre deputado, para attenuar a gravidade 
do acto praticado pela presidência, é perigoso e revo
lucionário, pois que estimula pela seducção do exemplo 
e da impunidade, e quasi que convida o povo a in
surgir-se contra as leis que um ou outro faccioso 
aceusarde inconstitucionaes, incitando-o a obrar como 
força contra o direito, com a mesma razão e lega
lidade com que u m governo viola o direito escripto 
na l e i , suspendendo-a, ou annullando-a sem ter para 
isso autoridade e obrando lambem como forca. 
• E não me apartarei deste importante tópico sem 
protestar, pelo modo o mais explicito que me é pos
sivel, contra admissão de um pr i n c i p i o tão revolu-
ionario em si mesmo, como perigoso em suas con
seqüências. 

Por m im e em nome dos meus co-religionarios, 
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por bem da paz publica e da consolidação de nos
sas bellas instituições, faço votos aos céòs para que 
aparte de nós todos os mãos effeitos, todos os factos 
deploráveis que semelhante doutrina é capaz de pro
duzir. 

Outro principio, Sr. presidente, igualmente peri
goso c revolucionário, apresentado pelo nobre de
putado, é aquelle que se resume nesta tão simples 
quanto terrível expressão «Salus populi suprema lex 
est. » E' a virtude deste principio destruidor de todas 
as instituições, e creador de todas as dictaduras 
que o nobre deputado invocou para legitimar a es
pécie de dictadura que se arrogou o governo da pro
vincia quando demitlio a offícialidade da guarda 
nacional, apezar da expressa prohibição de uma lei 
nossa. Confesso, Sr. presidente, que tomei-me de 
indizivel susto qttàndo, ouvindo ao nobre deputado 
desenvolver, com toda a solemnidade, esta doutri
na, recordava-me do famoso Caveant Cônsules, com 
que em Roma se fazia a investidora de dictadores, 
nas occasiões de grande perigo da Republica. Figu-
rou-se-me estarmos prestes a ser engolidos pelo vór
tice da anarchia, e ameaçados das maiores calami
dades que podem pezar sobre um povo. Mas feliz
mente esta impressão foi pouco duradora, porque, 
olhando em torno de mim, vi a placidez da paz em 
todos os semblantes; e lembrando-me do que, ha 
poucos dias, nos asseverou o Exm. presidente, f i 
quei certo de que elle tinha sido exacto, quando nos 
informou que « a ordem publica conserva-se inal-
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teravel na provincia e que confia na continuação do 
estado pacifico. » Então. Sr. presidente, suspeitei que 
todo este apparelho de argumentos atterf adores não 
passavam de um méro brinco do nobre deputado; e 
desde logo fiz tenção de dirigir-lhe a pergunta que 
ora lhe faço sobre a applicação de seus principios na 
actualidade. 

Querendo mesmo conceder que o Salus popitli seja 
um recurso legitimo dos governos, o nobre depu
tado sabe que não pôde ser empregado senão nos 
últimos extremos do perigo; e se nós estamos feliz
mente gozando da mais profunda paz, se não ha re
ceio de perturbação da ordem publica- como declara 
o governo, confessam seus defensores e eu o aíFirmo: 
onde estão as condições indispensáveis para a appli
cação das medidas-extremas de salvação? De que mo
do pôde a irifracção de uma lei salvar a provincia, 
quando ella não se acha ameaçada de perigo algum? 
Pois se vós reconheceis que temos paz, que essa paz 
ó inalterável: como é que quereis dar-nos um bem 
que já possuímos, fazendo-nos um mal de que está
vamos isemptos? 

Sim, que fazem-nos um mal, porque eu reputo o 
maior dos males e talvez a causa de todos os ma
les, cm uma sociedade, o exemplo de desrespeito ás 
leis dado por um governo que só tem o poder que 
ellas lhe dão, e que é instituído para defendel-as e 
observal-as. •. ...v ,. V' ' ^ j f H H 

Já vê, pois, o nobre deputado que foi infeliz na 
escolha desse argumento, não só porque elle é em 
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si mesmo péssimo e detestaveel, como porque os fac
tos estão altamente protestando contra a oportunidade 
de sua applicação. 

A natural associação das idéas traz-me á mente 
aquelle famoso conceito de um publicista francez, 
que foi-nos aqui repetido, com tanto horror, pelo 
nobre deputado, attribuindo-o a uma folha de Per
nambuco. Diz essa folha que « nas lutas intestinas a 
razão e o direito estão sempre da parte do vencedor. »-

Esta folha, senhores, nada mais fez do que tradu 
zir com menos elegância o" pensamento do chefe da 
escola doutrinaria de França, o Sr. Royer Collard, 
« que nas discórdias civis os processos são as bata
lhas e a victoria a sentença. » Admira-me, pois, como 
o nobre deputado, que aqui se proclamou admirador 
e sectário da escola doutrinaria, tanto se revolta con
tra a repetição de uma máxima de seu mestre. 

E tanto mais se augmenta a minha admiração, 
quando me lembro que o nobre deputado nos disse 
a mesma cousa ha poucos dias, com as seguintes pa
lavras igualmente sentenciosas: « E em momentos 
de perturbação o único crime do governo é não ven
cer. » Onde está, pois, a diflerenca entre o pensa
mento de Royer Collard e este dito do nobre depu
tado? Estou convencido, senhores, que a doutrina do 
Salus populi é tão revolucionaria como esse pensa
mento repetido pela tolha pernambucana; enxergo 
nessas doutrinas tão estreita ligação e parentesco, tan
ta identidade na origem e nos effeitos, que não tre
pido em doelaral-as irmãs genuinas. 
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O Sr. Silveira da Motta:—Irmãs, não; antes uma 
é filha da outra. 

O Sr. R. dos Santos:—Pois bem, aceito e agradeço 
a correcção, e declaro que a doutrina, que dá sem
pre razão aos vencedores, é filha legitima d'aquella 
que permitte a infracção da constituição e das leis 
em nome da salvação publica e d'aquelle principio, 
pelo qual—só é criminoso o governo quando não ven
ce as sublevacões. 

Em verdade, senhores, o governo, quando viola a 
constituição, em nome da salvação publica, cumpre, 
quando muito, um dever de cidadão, defendendo suas 
opiniões; mas certamente não obra como governo; 
seus actos, em vez de serem a expressão do direitor 

estão em contradicção com elle : sua acção poderá 
ser patriótica conforme a opinião que a dictar; mas 
nunGa será legitima. 

Se os azares de uma luta lhe são propícios, elle 
vence, e declarando-se culpado pelas violações de lei, 
pede a seus companheiros de combate e de trium-
pho a absolvição que o nobre deputado chama bill 
de indcmnidadc: mas se fòr vencido ? 

Se fòr vencido, suas culpas não lhe serão passa
das, e a mão de ferro do vencedor ha de oppri-
mil-o pelo crime de ter violado a constituição; e então 
os juizes serão aquelles contra quem o governo com
batia, isto ó, os vencedores: em vez de triumphos 
terá apupadas e insultos; em vez de ovaçòes e agra
decimentos terá máos tratos e o martyrio. 

As ordenanças de julho foram um crime que Carlos 
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X expiou com a perda do throno, e seus ministros 
conheceram nos cárceres que o golpe de estado que 
praticaram, collocou-os na mesma posição dos com
batentes das barricadas : se estes fossem vencidos, 
eram criminosos, e aquelles os condemnariam; mas 
como triumphou a revolta, adquirio o bello titulo de 
revolução gloriosa contra a tyrannia; e os que foram 
punidos como lyrannos, viram a sorte da batalha 
converter em crime de lesa-nação aquillo mesmo que 
os encheria de renome e gloria se fossem vencedo
res. 

Tacs são os funestos resultados dessa doutrina que 
colloca a justiça nos acasos de uma fatalidade cega, 
nas eventualidades de um facto inteiramente mate
r i a l . Fazei da victoria a expressão do direito, evós 
tereis immediatamente enthronisada a força, com 
desprezo e especimentofide todos os esforços da c i -
vilisação, tendentes ao exterminio dessa politica sel
vagem e materialista. Eis como as duas doutrinas 
se filiam : em u l t i m a analyse, o principio do Safas 
populi ó a mesma doutrina que proclama as bata
lhas processos, e sentença a victoria. 

Desde que collocaes a justiça, não nas prescrip-
ções eternas do direito e da moral, desde que só 
cnxergaes o crime na derrota, vós, ou como gover
no, obrando em nome da salvação publica, por meio 
da dictadura, ou como povo obrando em nome 
de um principio por meio da sublevação; em (ambos os 
casos declaraes que os processos são as batalhas, e 
a victoria a sentença. 
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E eu, que rejeito esta doutrina, que altamente pro
testo contra sua elevação á cathegoria de d i r e i t o , te

nho sobrada razão de pronunciar-me contra o vosso 
principio que conduz-nos aos mesmos resultados, e 
envolve a sanctiíicação de tão perigosa máxima. 

Neste lugar tenho de pedir venia ao nobre depu
tado para manifestar meu respeito e admiração pelos 
estadistas da escola ingleza, tão superiores em meu 
conceito, aos doutrinários que o nobre deputado ad
mira e segue. 

E' realmente admirável e superior a todo o lou-
Yor o constante respeito que aquelles estadistas pres
tam ás leis de seu paiz : parece-me que mui raros 
serão os exemplos de golpes de estado na Inglaterra, 
depois que suas instituições adquiriram a grande so
lidez e perfeição que fazem ao mesmo tempo a gloria e 
a ventura dessa grande nação. 

Pelo menos cuido que na exposição de suas dou
trinas governamentaes, nas profundas lições de di
reito publico que descem annualmente da tribuna 
ingleza, não se encontrará o principio de Salus populi, 
elevado á cathegoria de direito dos governos. Sir
vam de exemplo as difficuldades com que, de longo 
tempo, lutam os ministros inglezes para conter a 
agitação irlandeza : quando ella chega ao gráo de 
incadescencia próximo da insurreição, ninguém alli se 
lembra de aconselhar o governo que salte por cima 
das leis, que postergue os direitos que ellas con
sagram, para salvar o paiz e manter a ordem. 

A i ! do ministro que no parlamento inglez dicesse 



que nas discórdias civis tudo o permittido ao gover
no, e que — seu único crime é nào vencer I Se o 
perigo é grande, em vez de eoarctarem as liberda
des irlandezas , por própria autoridade, o governo 
dirige-se aos communs e pede-lhes a decretação das 
medidas que julga indispensáveis para manter a paz 
e os direitos da corôa ingleza. 
E é essa a razão, Sr. presidente, porque os es

tadistas inglezes são immensamente superiores aos 
de outras nações. 

Governar sem le i , violal-as á seu talante, erígir-
se em supremo arbitro dos direitos do cidadão, exer
cer emfim uma dictadura todas as vezes que, erra
da ou acertadamente, julgar que as liberdades pu
blicas são um obstáculo para a manutenção da or
dem, isso pôde fazer qualquer- homem medriocre: 
para isso basta apenas alguma intelligencia, e que 
se possua uma qualidade que é commum aos ho
mens e aos brutos, a força material, a coragem de 
afrontar o perigo. 

Reconheço que, em algumas circumstancias, as 
leis podem embaraçar a acção rápida e decisiva do 
governo em bem do paiz: não negarei que, em certos 
casos, como nas grandes crises sociaes, as liberda
des individuaes podem servir de obstáculo ás mais 
bem concebidas medidas governamentaes; porém, 
por isso mesmo que existem esses embaraços e obs
táculos, é que se elevam á maior altura e conquis
tam a gratidão nacional os governos, que, em vez 
de collocarem-se acima das leis, para evitar seus em-
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baraços, em vez de eoarctarem ou destruírem as li-
berdades do cidadão, para remover os obstáculos 
que ellas oppòe a seus designios, sabem conservar 
os bens da sociedade, e por ventura augmental-os, 
sabem salval-a dos grandes perigos, mantendo a au
toridade das leis e respeitando as publicas liberda
des. 

E' essa a missão sublime e santa dos governos 
dos povos livres; são esses os titulos de immorre-
doura gloria que transmittem seus nomes á poste
ridade, ladeados pelo respeito e admiração dos povos, 
e coroados pelas bênçãos da humanidade. 

Raros são os estadistas de outras nações que têm 
conseguido tão invejáveis direitos ao respeito uni
versal ; mas a razão é porque a escola ingleza tem 
por máxima sagrada, estabelecer como primeiro devi r 
dos governos, o respeito ás leis e á liberdade; é porque 
o povo e os partidos inglezes possuem uma educa
ção constitucional tão sublimada, que jámais tolera
r i a m a exhibição de doutrinas oppostas, e muito menus 
supportariam sua traducção em íactos. 

O Sr. Silveira da Moita: — Não ha lá os torys e 
wighs,? l.,-:,,.;,,,,'á/.v»- \y-s. •'• j :;J&'d 

O Sr. R. dos Santos:—Sim, existiram esses gran
des e esclarecidos partidos politicos, que tantos be
nefícios fizeram a seu paiz; e estou muito propenso 
a lastimar a sua talvez m u i próxima desapparição, 
pois que é incontestável que tem-se confundido con
sideravelmente os interesses e opiniões que distinguiam 
esses partidos, e estão elles passando por uma mo-
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dificação interna, posto que lenta, que afinal os trans
formará para serem substituídos por outros que não 
sei se poderão deixar ao seu paiz tão preciosos le
gados de poder e de riqueza. 

O Sr. Silveira da Motta:—Então queria que cá hou
vessem torys. 

O Sr. R. dos Santos:—Prouvera a Deus que os t i 
véssemos! O nobre deputado conhece perfeitamente a 
historia e os designios desses dous partidos, e certa
mente hade ter observado que, apezar de que os to
rys mostrassem decidida repugnância pelas reformas 
liberaes, comtudo as mais importantes foram reali-
sadas estando elles no poder. 

Esse partido resistia á reformas, creava-lhe todos 
os embaraços possíveis, e não poucas vezes poz em 
perigo a corôa, fazendo-a cúmplice de seus manejos, 
participante de suas paixões; mas sempre que reco
nhecia que a reforma era um voto nacional, e que 
ellas se fariam revolucionariamente, e com prejuízo 
das instituições, se continuasse a resistência, eram 
os torys os que se punham á frente do voto nacional 
para realisal-o. 

Não nutriam caprichosos despeitos contra os sec
tários das reíormas, nem votavam odio e extermínio 
a seus propugnadores, servindo-se dos meios da au
toridade para aniquilal-os, ou lançando mão de ig
nóbeis calumnias para tornal-os odiosos e suspeitos. 

O combate era sempre animado, e algumas vezes 
renhido e caloroso; mas a lealdade, a nobreza e o 
cavalheirismo escolhiam as armas, e nunca os com-
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batentes se mancharam com brutaes provocações, 
nunca lançaram mão de meios vis para deprimirem 
seus adversários. 

Ambos circumscriptos no terreno constitucional, 
defensores ambos das conquistas até alii feitas afa-
vor do progresso da liberdade, não se conheciam 
essas qualificações infamantes, que desdouram os par
tidos constitucionaes, quando mutuamente se attri-
buem intenções revolucionárias, aspirações íncompa-
tiveis com as bases fundamantaes cia organisação politica 
dos estados. 

Nunca alguém denominou republicanos e anarcliis-
tas os wighs, porque elles desejavam estender as raia
da liberdade, fortificar o elemento democrático, com 
prejuízo da força existente nos outros elementos cons
titutivos das instituições. 

Oppunhain-se os torys a essas tendências, que con
trariavam suas opiniões e interesses; mas não lan
çavam anáthemas contra seus adversários: suscitavam 
embaraços á realisação dessas aspirações; mas ou 
apressavam-se em realisa-las quando não podiam con
tinuar a resistência sem perigo para a constituição, 
ou respeitavam-nas depois de eonsummadas. 

O Sr. Silveira da Moita: — Mas demoravam quanta 
podiam. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—E' verdade; e eu en
xergo nessa mesma resistência esclarecida, eques;i 
bia ceder a tempo, o grande segredo da permanência 
e perfeição das reformas desse paiz. 
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INão pense o nobre deputado que, reconhecendo 
ou a necessidade de algumas reformas, sou tão sô
frego que deseje realisal-as precipitadamente. Muito 
pelo contrario eu entendo que é mister, antes de tudo, 
que o paiz se compenetre bem da conveniência des
sas reformai, mas para isso é mister que sejam pre
gadas com liberdade e sisudamente discutidas pela 
tribuna e pela imprensa. 

Estou convencido de que a precipitação não pôde 
ter outro resultado que não seja a imperfeição e in
consistência das mesmas reformas, pois que não po
dem ser bem estudadas, quando não se discutem pau
sada e reflectidamente; e não podem permanecer por 
muito tempo, quando não são o resultado dos esforços 
do paiz, quando a convicção da sua conveniência não 
tem-se apoderado dos espiritos da maioria dos ci
dadãos; e finalmente direi mesmo que não podem 
ser amadas quando sua acquisição não tem custado 
sacrifícios, porque geralmente amamos pouco aquillo 
que pouco nos custa e facilmente conseguimos. 

O Sr. Silreira da Moita:—Muito bem, muito bem; 
estou quasi alistando-me nas bandeiras do nobre de
putado. • 

O St. Rodrigues dos Santos:—Muito estimaria que 
a franqueza com que enuncio as minhas mais ina
baláveis opiniões pudesse conseguir a acquisição de 
um tão prestante alliado para o meu partido; mas 
receio muito que essas suas expontâneas declarações 
lhe causem bastantes amarguras, e severas admoesta-
ções de seus amigos actuaes. 
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O Sr. Silveira da Moita:—Costumo ser muito franco 
a todo o risco. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Mas, Sr, presidente, 
estará o Brasil nas mesmas circumstancias da Ingla
terra para que possa ser condemnado a esperar, e 
lutar por dezenas de annos e séculos para conseguir 
algumas reformas? 

V. Ex. e a casa sabem que ern um paiz novo como 
o nosso, onde quasi tudo está por fazer, a paciên
cia não pôde ser tão longa; no Brasil, alguns annos 
de demora podem equiparar-se aos séculos que du-
ráram as lutas e discussões das reformas inglezas. 

Desejo, sim, que sejamos discretos e reflectidos na 
concepção das reformas, que não sejamos extrema
mente açodados na sua decretação, para que haja 
tempo para serem comprehendidos e estimados pelo 
povo; porém, isso não importa uma prolellação illi-
mitada, uma contradicção emperrada e sys temática, 
qual a que oppõe meus adversários politicos a todo 
o pensamento reformista. 

Entre as reformas desejáveis destinguo algumas que 
devem ser promptamente verificadas, por depende
rem dellas a estabilidade c consolidação de nossas 
instituições: refiro-me principalmente ás que tem por 
f im especial crear instituições tutelares da liberdade, 
que absolutamente nos faltam, e sem as quaes a 
constituição, ou seus preceitos convertem-se em men
tiras perigosas. 

Sim, Srs., não trepido em declarar que temos na 
constituição tanta liberdade quanta poderíamos ra-

i 
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zoavelmenle desejar, e mesmo muilo mais do que 
alguns estados que são constituídos por um modo 
que geralmente se reputa mais liberal; porém: quem 
dirá que essas liberdades são uma verdade para o 
cidadão brasileiro? Ellas estão escriptas e definidas; 
mas onde estão as instituições lutelares que as ga
rantam, e tornem uma realidade? 

Na classe dessas instituições tutelares eu colloco 
em primeiro lugar a reconstrucção do poder judi
ciário, que realmente não existe no Brasil, tal como 
a constituição o desejou, para dar segurança a todos 
os direitos e deffender a liberdade do cidadão contra 
todas as aggressões. E é tão profunda a minha con
vicção a este respeito, que ouso avançar que não me 
temeria de habitar um paiz regido por um monarcha 
absoluto, comtanto que nelle existisse um poder ju
diciário livre e independente; então eu só temeria 
a lei, e procuraria evitar suas penas, não as infrin
gindo, e tinha a certeza de que, quando as não hou
vesse infringido, minha pessoa e direitos de homem 
não correriam perigo. 

Reformas como esta são, em meu parecer, urgen
tíssimas ; e cumpre que as acceleremos o mais pos
sivel, ainda á custa dos maiores sacrifícios. 

0 Sr. Silveira da Moita: — Até pelos meios em
pregados em Pernambuco? 

0 Sr. Rodrigues dos Santos :—Muito estimo esta por-
vocaçáo^io nobre deputado que oíf erece-me uma transi
ção natural para um tópico de meu discurso que me 
ia esquecendo, e que eu tinha muito desejo de tratar 

(0 ft^o*/^0^^ 
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nesta occasião, com a mesma íranqueza com que, 
tenho emittido minhas opiniões sobre outras questões, 
ou pontos de doutrina politica. 

Antes de tudo cumpre que eu me oecupe, por mo
mentos, de apreciar e definir as doutrinas apregoa
das por esses infelizes Pernambucanos, que em um 
momento de delírio, e impelüdos por essas necessidades 
lamentáveis em que ás vezes se colocam os partidos, 
apartaram-se dos caminhos legaes, para pedir ou de
fender, com as armas, aquillo que suppunham nào 
poder conseguir pelos meios ordinários do systema 
representativo. 

O nobre deputado, para qualifical-os de republi
canos e inimigos das instituições monarchicas, exa
gerou a significação de algumas phrases do manifesto 
revolucionário, que, analysadas com a maior seve
ridade, quando muito poderiam ser taxadas de am
bíguas, e capazes de uma interpretação maliciosa. 

Eu, porém, que observo aquelle movimento sem 
paixão, e só impressionado por emoções dolorosas, 
e pela contemplação dos máos effeitos que, desde 
o seu principio, eu preví que havia produzir em prejuízo 
da causa que professo, j u l g o conveniente fazer alguns 
esforços para attenuar as arguições acerbas que o nobre 
deputado barateou contra esses infelizes, declarando que 
não me posso convencer de que elles aspirassem uma 
inversão completa nas nossas instituições fundamen-
taes. '' ' i^?%'/,V ''•'/'"-í'l':r^ ' 

E' verdade que a linguagem desse manifesto é 
exagerada, e por ventura pouco reflectida, em alguns de 



Seus tópicos; mas deve-se attender a que a incandescehcia 
e o exaltamento produzidos pelo calor dos comba
tentes excluem de ordinário a moderação, reílectida, 
a calma e a frieza indispensáveis para fundamenta
rem uma responsabilidade moral completa, contra os 
redactores de documentos desta espécie, geralmente 
escriplos com precipitação, e sob o domínio de pai
xões que deslumbram a razão e impossibilitam a 
meditação. 

Entre esses tópicos ha um que mais se presta á 
interpretações sinistras : é aquelle em que se fulmina 
a centralisação e aceusa-se a còrte como causa de todos 
os males do império* 

Como sou imparcial, e não estou influenciado nem 
pelos estímulos secretos de uma cumplicidade moral, 
com esse movimento, que sempre reprovei, ainda 
mesmo quando apresentava sanchas de suecesso, nem 
pelos rancores de paixões odientas contra os que o 
fizeram apparecer, não tenho razões para oceultar 
a verdade, riem para esconder meus juízos; e por 
isso não duvido declarar que essa imputação de todos 
os nossos males á união è perigosa, e tende a que
brar os laços que prendem as diversas provincias a 
um centro commum. Entretanto, pede a justiça que 
eu também declare que esse tópico do manifesto, sendo 
interpretado sem paixão e na presença de muitos 
factos de nossa historia politica, pôde bem traduzir-se 
como uma repetição, posto que exagerada, de dou
trinas muito conhecidas, e que têm sido muitas ve
zes expostas e discutidas na tribuna e naimprensa-

42 
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Parece-me portanto que, não havendo no manifeste 
outras expressões que indiquem a necessidade da 
separação das provincias, como um dos artigos do 
programma dos revolucionários, não se poderá aflir-
mar, com segurança, que elles pretendessem destruir 
a unidade do Império, e constituil-o sobre novas 
bases constitucionaes. 

0 Sr. Silveira da Moita: — Mas não condemna essa 
linguagem? 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Não me julgo obri
gado a adoptar as formulas acerbas e cheias de acri-
monia, com que o nobre deputado qualifica esses 
factos: manifesto a minha reprovação pelo modo que 
julgo conveniente; e reconhecendo que os revoltosos 
deram causa a interpretações sinistras, com a exa-
geração e ambigüidade de sua linguagem, não vejo 
quem me obrigue a passar a l éme a ver, por forra, 
em suas expressões aquillo que bem poderia não 
estar em suas intenções. 

0 Sr. Silveira da Motta:— Eu desejára que o no
bre deputado condemnasse não só as palavras, mas 
também os factos. 

O Sr. R. dosSantos:—Q illustre deputado parece que 
tomou a peito perturbar-me, com suas interrupções, e 
armar ciladas á minha franqueza; porém, previno-o que 
perde seu tempo e que eu hei de dizer tudo quanto 
julgar conveniente* e só aquillo que me parecer conve

niente.. •./• / .>.v' J! 
O Sr. Silveira da Motta:—Mo o perturbo, faço o 



que o Sr. me fez: provoco-o á explicações; porque de
sejo ouvir sua opinião a respeito da revolta. 

O Sr. R. dos Santos:—Não ha remédio,Sr. presidente, 
senão satisfazer já o nobre deputado, o que passo a 
fazer, anticipando e prejudicando a ordem de idéas que 
me tinha imposto. 

Direi, pois, ao nobre deputado, desde já, o que 
pretendia dizer mais tarde sem solicitação alguma; isto 
é, que deploro a revolta de Pernambuco como homem, 
como Brasileiro e como homem político. 

Como homem, porque os sentimentos de fraternidade 
que Deos plantou em nossos corações não podem as
sistir, sem dolorosa emoção, essa carnificina horro
rosa em que as paixões más preponderam, e os foros 
da humanidade são sacrificados: como Brasileiro, por 
que o sangue que corre nos dous campos, os cadáveres 
que os alastram são de irmãos, e os gemidos e angus
tias, as lagrimas e os tormentos constituem a herença 
i-xecranda dosülhos de uma somai, que uns aos outros 
se trucidam. 

E quantas e quão grandes não são as razões que me 
obrigam a reprovar essa revolta, quando a julgo como 
homem politico? 

Não me demorarei, Srs., na consideração geral dos 
males que as revoltas trazem ao paix, e do immenso 
prejuízo que causam á opinião liberal, mesmo aquellas 
que se levantam em nome da liberdade: vós todos sa
beis que as revoluções nacionaes, quando impellidas 
por causas universalmente reconhecidas, ou produzidas 
por inales geralmente sentidos, são de ordinário trium-
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phantes; mas também é certo que o dia do triumpho 
não é o de menores difficuldades para os chefes ou 
directores da revolução: nada ha mais difficil do que 
organisar uma sociedade, quando ella tem sido aba
lada em suas bazes, e uma deslocação geral de poderes 
tem produzido confusão nas idéas, exasperação de 
paixões, transformações de interesses, e em geral, uma 
quasi inteira exautoração dos foros e respeitos da au
toridade. 

Não é raro vêr-se, na primeira quadra das revoluções 
triumphantes, uma oppressão e soffrimento superiores 
aquelles que ellas tendiam a destruir; e nem será 
necessário expor os factos que nos refere a historia, 
quando nós temos diante dos olhos e contemplamos 
cheios de espanto o que se tem passado em França 
depois de 24 de fevereiro de 1848. São fataes necessi
dades, inseparáveis dos movimentos materiaes, por 
mais rápidos e insangrentos que sejam os seus trium-
phos, 

Não tenho, pois, o menor embaraço ém dizer que 
prefiro os triumphos da razão publica, obtidos por 
pronunciamentos pacíficos e regulares; e que coníin 
mais na duração de seus resultados, tenho mais fé na 
perfeição das conquistas, posto que mais lentas e tardias, 
da opinião publica tranquillamente manifestada, do que 
nos troféos da mais incruenta revolta. 

Condemno, e condemnarei sempre o appello aos 
meios materiaes, emquanto subsistirem os meios ne
cessários e regulares pelos quaes se guerream todas 
as opiniões, e se destróem todas as forças e poderes 
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inconstitucionaes, em um paiz que domina o systema 
representativo. Dai-me liberdade de tribuna, liberdade 
de imprensa, o direito de petição e de associação, que 
eu respondo pela destruição e aniquilamento de todas 
as tyrannias, e pelo extreminio dos principios máos 
que se tenham apoderado do governo da sociedade. 

Uma voz:—E se o governo nos privar de todos 
esses recursos legitimos? 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Se isso acontecer, não 
temos mais constituição, e eu direi que passamos do 
domínio do direito para o dos factos, que o império 
da lei f o i substituído pelo da força, e que este es
tado de cousas só permanecerá emquanto a força do 
governo for superior á da nação; ou por outra, em
quanto ella o quizer; porque, no momento em que 
a nação não quizer, ninguém poderá resistir-lhe; 
porque da vontade lhe virá a força, e ao lado da 
forca estará o direito. 

O Sr. Silveira da Moita:—E em 1842? 
0 Sr. Rodrigues dos Santos.—Em 1842? Eu bem 

podia responder cathegoricamente a esta interpella
ção, mas retenho-me diante da lembrança de que 
uma vontade clemente, justa e magnânima, pu r i f i -
cando-nos das nodoas que nossos adversários querem 
incessante e eternamente encontrar nesses suecessos, 
mandou que sobre elles se guardasse perpetuo s i 
lencio* •>•':' \ "r:v 1'3- : : 1 -̂ .'̂ '; •'• T''" 

Não i r e i , pois, levantar o véo que cobre o passado, 
nem avivar feridas mal cicatrizadas, e muito menos 
quero azedar nossas discussões com a recordação 
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de factos, cuja dolorosa impressão ainda se não des 
vaneceu: a historia e a posteridade ahi estão para 
julgal-os, e a nós só nos toca lamentar que elles 
tivessem occorrido. 

Tornando ao ponto em que me achava, e do qual 
desviaram-me repetidas interrupções, completarei meu 
pensamento dizendo que, além de outras que omitlo, 
ha uma razão muito poderosa para eu deplorar os 
movimentos de Pernambuco, quando os considero em 
relação com os interesses do partido a que estou 
ligado. • "%jj!flBBBBS • i , 

Sim, Sr. presidente, é minha convicção a mais 
sincera e profunda, que nossos adversários não se 
teriam apoderado tão completamente de todas as forças 
do poder, e que não as manejariam tão livre e desem
baraçadamente, se não tivesse occorrido a revolta de 
Pernambuco. 

Estou convencido de que grandes modificações te
ri a soffrido a opinião que hoje governa, e todas em 
vantagem da causa liberal, se por ventura esse facto 
não tivesse vindo ofTerecer-lhe razões e pretextos de 
que muito se tem aproveitado os nossos adversá
rios. 
Eu permaneci na côrte muitos dias depois da as-

senção da, nova politica, e assisti e presenciei os 
com que ella luctava. 

Apregoando moderação e justiça, ou porque real
mente sentissem a santidade destes deveres de todo 
o governo moral, ou porque lhes fossem elles im
postos como condição de existência, via-se a nova 



politica em quatidianas e crescentes torturas, para 
conciliar a pratica destes deveres, com as insaciáveis 
exigências dos co-religionarios do novo governo. 

E nem é para admirar que isto acontecesse, quan
do se reflecte que cinco annos de exclusão da parte 
mais activa do poder devia ter creado dividas, ne
cessidades de reparações e recompensas, que era mis
ter realisar nos primeiros dias da victoria, tanto mais 
quando essa victoria, não sendo conseguida pelos meios 
regulares do regimen parlamentar, não dava ao mi
nistério o prestigio, consideração e força necessária 
para impor silencio a pretenções infundadas e exi
gências incovenientes. 

Se me fosse permittido revelar o que em confiden
cia me communicaram alguns amigos do actual go
verno, todos os que me ouvem, acreditariam que nào 
podia ser mais precária nem mais angustiosa a po
sição do novo ministério ; e que trabalhado por luctas 
intestinas, permanentes e destruidoras, muito breve 
teria sido a sua duração ; e também acreditariam que, 
pelo menos, um grande resultado teria conseguido o 
partido liberal, isto é, a aggregação ás suas fileiras de 
muitos e muito prestantes governistas, que não podiam 
resignar-se ás contradições em que se viam. 

Tudo, porém, se consolidou com a apparição da re
volta pernambucana: as difficuldades desappareceram, 
pretextos plausiveis ella offereceu para dar-se satisfação 
a todas as exigências: a muderação e a justiça foram 
riscadas do programma ministerial, e operando-se uma 
reconciliação, a união reappareceu, e com ella a força 
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de que desde logo pôde dispor o governo. E tanto isto 
é certo, que o nobre deputado á quem respondo de
clarou-nos que o procedimento do governo, nos seus 
primeiros dias, excitava desconfianças nas fileiras mi-
nisteriaes, e tendia a allienar os ânimos de seus 
amigos*; V^JV-- •""•.; -:f ---ú- fií;']^r-; ••••/• . 

E não terei eu sobrados motivos para deplorar esse 
movimento, quando o contemplo como homem po
lítico ? ':: \X>^jj*^Ú<%ti;r) 1% 'ifêl . ' ' • -̂ lÍÉ̂ ; I. 

O Sr. Silveira da Moita :— Limita-se a deplorar, não 
os condemna ? 

O Sr. Rodrigues dos Santos:— E quem como euíaz a 
franca enumeração dos males causados por um facto 
pôde approva-lo? E demais já disse, e repito ao nobre 
deputado, que hei de prevalecer-me do direito, que 
cuido não me contestarão, de servir-me das expressões 
que me parecerem mais convenientes. 

Tomo de novo o fio de meu discurso expondo minhas 
opiniões acerca de algumas questões politicas, aventa
das no manifesto dos Pernambucanos, para precisar 
bem os pontos de contado e de diíferença que existem 
entre essas opiniões e as dos redactores e signatários do 
manifesto. 

Já observei que não adopto a exageração com que 
elles se pronunciam ácerca da centralisação; mas é 
certo que o partido a que eu pertenço tem constante
mente protestado contra outra exageração igualmente 
perigosa, que se nota nas palavras e acções de meus 
adversários. 

Elles tendem a estabelecer, em nome da centralisa-
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tèâO) uma tão forte e completa concentração de poder 
e influencia em favor do governo geral, que eu temo 
que a violência desta acção perniciosa produza uma 
reação igualmente violenta e perniciosa. 

Eu considero, Srs., a idéa de centralisação sob dous 
aspectos bem diversos : todos sabem que ella pôde ser 
realisada, ou em relação ao poder político, ou em 
relação ao poder administrativo. 

Considerada na ordem politica, não receio a cen
tralisação, e creio mesmo que, ainda exagerada, poucos 
males causará; porém temo muito, e reputo um grande 
mal a grande centralisação administrativa. 

0 Sr. Silveira da Motta:—Isso são filagranas. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Filagranas! Pois o no

bre deputado desconhece esta distincção que qualquer 
publicista traz bem assignalada? Ignora porventura que 
o paiz soífre muito pelo excesso de centralisação admi
nistrativa, e que muito mais deve soífrer o Brasil 
onde a dificuldade de communicações, e as grandes 
distancias, tornam muito custosas as reclamações fre
qüentes com a corte? 

Reflecti, Srs., sobre a confusão em que se acha o 
nosso direito administrativo, acompanhai as tendên
cias concentradoras do governo geral, observai o 
seu desenvolvimento e significação, e facilmente vos 
convencereis de que, marchando por tal vereda, em 
breve o poder central absorverá inteiramente os po
deres provinciaes. Assim restabelecendo imprudente
mente as razões que determinaram, e acreditaram as 
idéas que presidiram a confecção do acto addicional 
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repondo em questão, sem critério nem contemplação 
do futuro, uma das conquistas da revolução de Abril, 
praza aos céos que semelhante sanha de regresso uàu 
faça ao mesno tempo reviver as paixões exageradas 
dessa época; e que marchando cegamente para traz, 
não nos vamos outra vez encontrar, face á lace, com 
os factos e idéas dessa época ! ! 

O Sr. Silveira da Moita:—Esses receios é que podem 
produzir esse resultado. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—O nobre deputado for
ça-me a descer a detalhes sobre a matéria que eu 
desejava evitar. 

Considera-se geralmente a centralisação como prin
cipio, ou garantia da unidade de um povo : eu porém 
sustento que a unidade é, entre nós um sentimento, 
a centralisação uma instituição. 

O sentimento da unidade, no povo Brasileiro, nasce 
da identidade de língua, de costumes, de religião, e até 
de origem que lia entre todas as provincias do Im
p é r i o . . ; 

Não é outro o principio natural e permanente de 
assimilhação e união entre os povos: as actuaes 
tendências que se desenvolvem em favor do principio 
unitário, como base das novas nacionalidades, em 
diversos pontos da Europa, particularmente na Alle-
manha e na Itália, recebem suas inspirações e forças 
n'aquellas identidades. 

Creio pois que entre nós os factos naturaes ,sào ao 
mesmo tempo a causa, e a mais forte garantia do 
sentimento de unidade; e creio também que o meio 
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fitais eílicaz para enfraquecer ou destruir este senti
mento, seria a exageração da centralisação. 

E, infelizmente, entre nós essa exageração ameaça 
tocar os limites extremos, e se lá chegarmos, é para 
mim induhilavel, que a instituição destruirá o sen
timento ; e desde então não vejo d onde virão as forças 
necessárias para manter a união. 

O Sr. Silveira da Malta;— Felizmente lá não che
caremos ; mas os Srs. parece que querem que che
guemos. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Lá não chegaremos! 
i^us permitia que assim seja; mas pondero ao nobre 
deputado que mais capazes de nutrir laes dòsejos são 
os antigos federalistãs, aquelles que em 33 e 34 cla
mavam contra a união, e pregavam sem rebuço a 
republica federativa nas suas folhas e em sociedades 
poüticas. Não ha perigo de que os que professam 
grande parte das doutrinas do antigo partido mode
rado, desse partido illustre que soffreu martyrios, por 
sua dedicação ás instituições, desejem ou aceelerem 
um facto que sempre procuraram remover. 

Antes parece mais natural, e consentaneo com a 
ordem lógica dos factos, que, nós que herdamos as opi
niões do partido moderado, sejamos também herdeiros 
de seus martyrios, e que tenhamos de sotfrer os in
sultos e perseguições das facções extremas. 

Ju tivemos de combater em detalhe, duas opiniões 
extremas, ambas inimigas das instituições—os abso-
lutistas e republicanos:—o que não deveremos temer 
hoje quando os dous extremos se locaram, quando 
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absolulistas antigos e confessos, estão unidos com os 
mais exaltados federalistas de 32 e 33? • 

Não nos importa saber qual dos extremos dirige 
e domina essa liga: basta que saibamos que estão 
de accordo em um f i m , que é a reconstrucção da 
sociedade franca e clara em nome do progresso, ou 
refaísada e jesuitica em nome da — ordem — , para 
que corramos ao nosso posto de honra em defesa 
da manutenção e verdade das intituieões. 

Bem sei que nosso empenho é árduo, e traz cora-
sigo a necessidade de muita resignação para supportar 
muita injustiça, muita iniqüidade; mas os resultados 
a que miramos valem todos os sacrifícios, inclusive 
o marlyrio: e nós os aceitamos com a coragem que-
dá a consciência de uma boa causa e a certeza da 
gratidão dos vindouros. 

E c por isso que, não querendo dar razão aos agi
tadores, oppomo-nos á exageração da centralisação 
administrativa; pois que provemos que tal institui
ção destruiria no coração dos Brasileiros o sentimento 
o o 

da unidade, que é a mais forte e permanente salva
guarda da união. 

O Sr. Silveira da Motia:—E nós destruiremos esse 
sentimento ? 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sim: vossas leis, os 
actos administrativos dos governos de vossa opinião, 
são próprios para arrefecer esse sentimento. 

Desde que collocardes as provincias tão distantes 
do centro, em um paiz tão falto de vias de commu-
niéação, em absoluta dependência da còrte, osvexa-
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?n*'s que soíiVerá o povo Brasileiro amortecerão seu 
amor á união , pois que delia só verão os effeitos 
ímmediatos e palpáveis, quotidianamente revelados 
pela dependência cm que estão do centro. 

Quando para a nomeação de um carcereiro, de um 
escrivão, de um empregado muito secundário da jus
tiça ou do administrativo, quando para a cobrança de 
uma insignificante quantia dos cofres nacionaes, quando 
para a expedição de um favor de pouca monta, como 
a baixa de um soldado que completou seu tempo, é 
indispensável ir á còrte fazer longas e dispendiosas 
solicitações, eu não sei se não se tornará fácil trans-
viar-se a opinião, e se os inimigos da união não 
acharam credito para suas invectivas, e favor para 
suas proclamações das idéas separatistas. 

Agora informarei ao nobre deputado que nas pro
vincias do norte, onde estes males mais se fazem 
sentir, por motivo das difficuldades de communicação 
com a còrte, o pensamento separatista, posto que 
ainda não regularmente desenvolvido, está no fundo 
de todos os corações, e é acolhido com não disfor-
nado favor, não digo por esta ou aquella opinião 
politica, mas por todas as parcialidades que disputam 
a influencia nas provincias. 

Posso assegurar ao nobre deputado que tal pen
samento está abafado, como a centelha debaixo das 
cinzas; mas que pôde revelar-se e produzir um in
cêndio, se fòr agitado pelos excessos práticos do pen
samento centralisador. 

E cumprirá, em taes circumstancias, exagerar a 
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centralisação administrativa? Não conviria antes afrou-
xal-a prudentemente para desvanecer as fundadas quei
xas que já vai causando, e tirar os pretextos aos 
agitadores, que por ventura queiram pregar a sepa
ração das provincias? 

Tenho-me enunciado com a maior clareza sobre 
este ponto: a câmara, e os que me ouvem estão ha
bilitados para conhecerem os meios de que eu me 
serviria para defender a união das provincias, e sendo 
elles diametralmente oppostos aos que escolheu e pra
tica a opinião contraria, eu appello para os factos 
que decidiram a fina] quem melhor comprehende os 
interesses do paiz, quem melhores remédios offerece 
para prevenir, ou curar os seus males. 

Agora resta-me expor minha opinião sobre essa 
palavra mágica e mysteriosa, com que nossos adver
sários procuram assustar a população, e arredal-adr 
nós, com o fundamento de que desejamos uma con
venção nacional para cercear grandemente as prero-
gativas da realeza, senão extirpal-a completamente 
das instituições brasileiras. 

Constituinte! querem uma constituinte! eis o escon-
juro cabalislico com que se pretende tornar suspeito 
um partido diante do amor que os Brasileiros votam 
á constituição. 

Apreciemos, porém, o valor dos lermos, e ver-se-ha 
que, ainda mesmo que proclamássemos a necessidade 
da instauração constitucional do poder constituinte, 
não pregávamos novidade alguma, nem seria cousa 
tão horrível que se devesse aterrar o espirito publico. 
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O que é entre nós uma câmara constituinte? E} 

aquella que uma l e i votada, segundo os transmites 
da constituição, manda r e u n i r , recebendo no acto de 
sua eleição poderes especiaes para r e f o r m a r u m ou 
m u i t o s artigos da constituição-

Esses poderes são essencialmente c o n s t i t u i n t e s ; e 
entretanto a própria constituição os reconhece e torna 
necessários: f o r a m esses os poderes quê recebeu a 
câmara dos deputados que r e f o r m o u a constituição, 
decretando o acto a d d i c i o n a l : são esses os poderes 
de que se achará revestida q u a l q u e r eamara f u t u r a , 
q u ando se queira r e f o r m a r algumas disposições cons-
titucionaes. • • i^r*:^;' \' 

E quantas vezes se tem proposto, entre nós, a ins
tauração de uma câmara con s t i t u i n t e ? Tantas quantas 
são os projectos de r e f o r m a que jazem nos archivos 
da câmara temporária desde 1835. 

E n o t a i , Srs., que esses projectos de reforma são 
apresentados por todas as opiniões p o l i t i c a s : uns 
tem por f i m c o n s t i t u i r o senado temporário, outros 
querem dar á coroa a exclusiva nomeação dos se
nadores ; estes p a r a a decretação de reformas p a r l a 
mentares, por meio de incompati b i l i d a d e s do emprego 
de deputados e senadores com ou t r o s cargos públicos, 
aquelles tendem a uma reforma e l e i t o r a l , propondo 
a substituição do processo directo em vez do i n d i -
recto que temos. 

Longo seria enumerar todas as reformas que se 
tem proposto, e para cuja decretação se pede a ins
tauração ale um poder c o n s t i t u i n t e . 
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Porque, pois, fingem nossos adversários tanto suste, 

ao ouvirem a palavra reforma, ou a palavra consti
tuinte? Nós e vós as queremos, nós e vós as temos 
proposto : donde nascem pois vossos phantasticos ter
rores? - ^ - ' A * " ? * " 

E' i n d u b i t a v e l que sobre alguns pontos de reforma 
estão de accordo ambas as opiniões políticas: sobre 
eleições directas, sobre certas incompatibilidades par
lamentares, p o r exemplo, ha harmonia e identidade 
de vistas entre nós e vós: como, pois, realisaremos 
nossas vistas sem uma reforma na constituição? 

E de que modo se fará legalmente essa reforma, 
se não fòr desenvolvida e votada por uma câmara 
eme tenha poderes especiaes, que são os que chama
r e i constituintes? 

Acaso preíendeis i n c u l c a r que só ha constituinte 
quando existem poderes absolutos e illimitados, ate 
para mudar essencialmente o caracter das instituições, 
abolir a monarchia, ou dar ao princip e o poder le
gislativo? O hf Srs.! essas mudanças radicaes não são 
feitas por câmaras ou assembléas constituintes; as 
revoluções as preparam e a v i c t o r i a as decreta: aos 
poderes regulares só resta a tarefa de executar o de
creto revolucionário, desenvolvendo e applicando suas 
prescripções. 

Não se i l l u d a , pois, a opinião com essas falsas de
finições das palavras r e f o r m a e constituinte: quem 
pretendesse uma alteração essencial na constituição 
não recorreria certamente a esses meios fradescos, 
apenas próprios para alguma revolução monostica. 
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Quem pede a convocação de câmara com poderes 
constituintes para reformar u m ou outro artigo do 
pacto fundamental, não quer, e não pode seriamente 
querer por tal meio, fazer uma alteração essencial 
nos elementos constitutivos do poder e reforma social. 

Se assim não fosse, nós e elles éramos revolucio
nários; porque nós e elles temos proposto reformas; 
porque nós e elles queremos reformas ; porque, emfim 
nós e elles sabemos que a Divindade não creou o u n i 
verso para os mortos, e sim para os vivos; e por
tanto a estes e não aquelles compete apropriar as 
instituições ás suas necessidades; o que não seria 
praticavel quando a l e i dos mortos fosse eterna e 
immulavel. 

Eis as minhas opiniões sobre as duas questões de 
maior importância; e á vista dellas verá o nobre de
putado que não pôde haver essa cumplicidade moral 
de que nos accusou com a revolta de Pernambuco: 
pôde haver sim algum contado em algumas idéas, 
como ha nestes dous pontos que acabo de tratar; mas 
ha perfeita diflerenca nos meios de realisal-as, pois que 
francamente reprovei os meios materiaes. 

O Sr, Silveira da Moita:— Entretanto sempre pro
curou attenuar. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Se a atteuuação con
siste em não me servir de expressões apaixonadas e 
acerbas contra esses infelizes, eu não a reje i t o ; e até 
accrescento que, se alguma justificação é possivel 
para elles, não haveria outra senão aquella que em
pregou o mesmo nobre deputado quando quiz d«s-
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culpar a José Pedro das Lages, por se ler insurgido 
com gente armada, contra o governo, pouco antes 
de apparecer a revolta em Pernambuco : então o no
bre deputado disse que elle usou de um direito para 
defender-se de violências que pretendiam fazer-lhe as 
autoridades. Logo, se os revoltosos alegarem a mesma 
defesa, se mostrarem que lançaram mão do ultimo 
recurso do desespero para evitarem os soífrimentos 
e violências que sobre elles pesavam, o nobre depu
tado os justificará como justificou a José Pedro das 
Lages. 

üccorre-me também agora que outro nobre deputado 
servio-se do mesmo meio para justificar a sediçãoda 
Franca, praticada por seus amigos nesta provincia 
em 1838: elle disse que Anselmo era victima dos des
potismos da autoridade, e foi obrigado a defender-
se ; portanto esse nobre deputado está obrigado a 
admittir a mesma escusa para os Pernambucanos. 

O Sr. Lima:—Mas ha muita diflerenca entre ase-
dicão de Anselmo e a insurreição de Pernambuco. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sim; diz bem o nobre 
deputado, que ha muita diflerenca na moralidade da 
acção nos dous casos; e essa difíerença é a que existe 
entre homens que pleiteam e sacrificam suas vidas, 
em combates, por uma idéa ou principio politica, e 
os sediciosos que, sem vista alguma social, dominados 
por paixões rancorosas, e estimulados pelo odio pes
soal , assaltam uma villa inerme, e assassinam ou 
espancam os homens incrmes que estavam revestida 
da autoridade. Ora, se o nobre deputado o seus«0 
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gos desculparam, defenderam e absolveram estes, cor
re-lhes a obrigação de, por maioria de razão, defen
derem e justificarem aquelles. 

Não me é possivel, Sr. presidente, deixar de seguir 
o nobre deputado nos tópicos mais importantes de seu 
discurso: elle alargou por tal modo o campo do 
debate, discutio com tanta liberdade vários pontos 
de politica geral, que V. Ex. me pcrmiltirá que, por 
bem da opinião que represento, procure defendel-a 
das acres arguiçòes que nos dirigiram. 

E tanto maior deve ser a indulgência de V. Ex., 
quanta é a propriedade da occasião para debates deste 
gênero. Quando nos imos apresentar ao paiz e dis
putar os seus suffragios, cumpre que demos conta 
de nossas acções, e pelo menos expliquemos os mo
tivos de nossas acções, para que possamos ser reeta-
mente julgados pela opinião. 

O mecanismo de nossas intimições nos não permitte 
a formação desses hus tings que tanto concorrem para 
o esclarecimento da opinião: suppramos pois, como 
é possivel, essa falta, discutindo com alguma amplidão 
as questões que de mais perto interessam o paiz. 

O nobre deputado fez-se cargo de repetir aqui a 
accusação de esterilidade ou inépcia que, desde muito, 
nos fazem seus co-religionarios. Não posso dispensar-
me de acudir, em defesa de meu partido, para provar
ão nobre deputado, e a todos os que me ouvem, a 
injustiça de semelhante arguição. 

Bem pudera soccorrer-me de muitas das conside
rações geraes que já tem sido produzidas, no in-
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ttiito de mostrar que a opinião a que pertenço nunca 
teve a posse inteira do poder, e que apenas se lhe 
faziam as concessões absolutamente indispensáveis 
para obter o seu apoio; porém o desenvolvimento 
destas verdades me levaria mui longe, e pôr-me-hia 
em risco de perder a indulgente attencão com que 
tenho sido ouvido, e da qual ainda necessito para a 
discussão de outras matérias de nào menor impor
tância. $SL 

E demais, como o meu illustre adversário prefere 
a todos os meios de demonstração aquelle que elle 
denomina lógica do$ factos, eu invocarei os factos e só 
a elles recorrerei para provar-lhe que o meu partido 
fez, durante os cinco annos de sua influencia, mais 
do que se devia esperar, attenta a grandeza e cons
tância dos obstáculos com que lutava. 

Não espero que alguém conteste que a maior per
feição do processo eleitoral é uma condição essencial 
para a verdade do regimen constitucional. Este sys
tema, que repousa sobre a força da opinião, e que 
é destinado a cercal-a de todas as garantias próprias 
para assegurar-lhe uma manifestação germina e livre, 
pôde dizer-se que não está completo emquanto uma 
lei orgânica não tem decretado o modo pratico de 
manisfestar-se nas urnas a opinião nacional com 
pureza e liberdade. 

Mas é também certo que uma boa lei de eleições 
é objecto de summa diíliculdade, e tão grande é ella 
que desde a primeira legislatura do Brasil até 1846, 
durante 20 annos de systema representativo as ca-
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maças nào Unham ainda podido desempenhar o im
portante dever de confeccionar uma l e i de eleições, 
tão expressamente recommendada na constituição; e 
por 20 annos tolerou-se o facto perigosissimo de serem 
as eleições feitas por instrucções dadas pelo poder exe
cutivo. 

Em presença, pois, deste facto, não haverá remédio 
senão admittir uma de duas hypolheses para expli-
cal-o, e são estas: ou a matéria envolve taes compli
cações e diffiouldades que quatro lastros de experiência 
não bastaram para estudal-a, ou então os represen
tantes da nação anteriores a 1846 tratavam com o 
mais condemnavel abandono e negligencia este ob
jecto tão transcendente. 

Ora, eu estou convencido de que o nobre deputado 
não admittirá esta ultima hypothese; porque a culpa
bilidade do deleixo ou inépcia recahiria, em grande 
parte, sobre seus coreligionarios, e seria em verdade 
uma grave injustiça: porém se prevalece a primeira 
hypothese, isto d, a summa difficuldade da matéria, 
eu fico habilitado a proclamar como um grande ser
viço da legislatura de 1845 a confecção da lei regu
lamentar das eleições. 

0 Sr. Soares de Souza:—Boa lei que necessita de mi
lhares de explicações! 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—E quantas explicações 
se deram sobre o código do processo? Não sabe o 
nobre deputado que uma lei baseada sobre um sys
tema inteiramente novo, que joga com tantos inte
resses, que tende a contrariar tantas paixões, e a 
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extirpar abusos inveterados, necessariamente seria ata
cada por sophisticas interpretações, que seria mistur 
destruir? > v 

Eu poderia accrescentar que muitas opiniões res
peitáveis querem enxergar nessa multiplicidade de ex
plicações, umas vezes ociosas, outras contrarias ao 
texto da lei, um pensamento occulto de desacredi
tai-a praticamente para tirarem a seus autores a gloria 
de a terem decretado. 

Entretanto não accrescentarei a este respeito senão 
uma observação, e é que, quaesquer que sejam os defci 
tos dessa lei, não se poderá negar que ella consignou 
grandes progressos a favor da liberdade de voto. 

Bastavam a prohibição de votarem as praças dr 
pret do exercito e da armada, e de ostentação de 
força durante as votações, e as garantias de que ella 
cercou as juntas qualiíicadoras e mesas eleitoraes, e, 
sobretudo, a suspensão de processos e recrutamento 
antes e depois da eleição, para que tal lei merecesse 
o apoio dos amigos do systema representativo; e cheio 
de confiança appello para a experiência que destas 
garantias fizeram os nossos adversários, certo de que, 
se quizerem ser francos, responderão que acharam 
nellas precisos recursos em favor da liberdade do voto, 
quando estiveram em opposição. 

Se volto agora minhas vistas para as finanças do 
paiz, quantos títulos não encontro para conquistarem 
a gratidão nacional! 

O Sr. Silveira da Moita :—Ahi ó que eu quero vêl-o. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sim; aífianço-lheqüe 
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porque meus argumentos repousam sobre factos in
questionáveis, que são sabidos por toda'a população. 

0 Sr. Silveira da Moita :—Vamos a elles. 
O Sn Rodrigues dos Santos :—Para salisfazôl-o nada 

mais é preciso do que confrontar o orçamento que 
recebemos em 184 í com os que fizemos de 1845 em 
diante. 

Aquelle e todos os anteriores fechavam-se com um 
detlicit permanente que regulava de 5 a 7 mil contos, 
e ainda todos os annos votavam-se milhares de con
tos de créditos supplementares para cubrir as despezas 
que se faziam, além das orçadas: os orçamentos de 
1845 em diante faziam-se de modo que sempre f i 
cava equilibrada a despeza com a receita, e alguma 
vez ficaram saldos de muitas centenas de contos. 

0 Sr. Silveira da Moita;—Os senhores não tiveram 
a guerra do Rio Grande. 

O Sr. Rodrigues dos Saídos: — E' verdade; não ti
nhamos a guerra do Rio Grande, porque soubemos 
pacificar esta provincia apenas vós cahistes do poder; 
e temos a gloria de haver-vos deixado a paz em todo 
o Império. ,: , 

Mas ignora o nobre deputado que a cessação da 
guerra pouca influencia produzio nos orçamentos? 
Nào sabe que o exercito lá ficou, e mesmo que foi 
numericamente augmentado? Não reflecte que a única 
economia possivel, nesse ramo de despeza, foi a sus
pensão das gratificações de campanha, e das despezas 
de quartéis generaes e municiamento? 
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Posso asseverai que essas economias nào excede
ram de 400 contos annualmente; e é palpável que 
não seria a cessação de tão insignificante despeza a 
causa do balanceamento dos nossos orçamentos. 

Deve ainda saber o nobre deputado que restabe
lecemos nossas finanças, resgatando dezenas de mi
lhares de contos de réis, deixados em circulação, a 
litulo de divida fíuctuante, realisada por emissàu de 
letras e bilhetes do thesouro, por unlicipação de re
ceita ; que pagamos regularmente os juros, e grande 
somma de amortisaeão de nossa divida externa, que 
dotamos grandemente as provincias com fortes auxí
lios para seus melhoramentos materiaes; que as alli-
viamos das despezas com secretarias e com o culto 
publico, que foram passadas para os cofres geraes; 
e que tudo isto fizemos sem augmentar um real de 
tributos, e antes diminuindo-os! 

O Sr. Silveira da Motla:—Que impostos aboli
ram? 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Será crivei que o 
nobre deputado ignore que nós diminuímos consi
deravelmente o peso de alguns impostos? Pois não 
vio que, logo ua primeira lei do orçamento que li-
zemos, alteramos as tabellas do imposto do sello com 
o fim de tornal-o memos gravoso? Não sabe que 
diminuímos grandemente as taxas dos correios, que 
as abolimos para os jornaes c tolhas periódicas, e 
finalmente, que reduzimos a seis por cento o imposto 
da siza dos bens de raiz ? 

Realmente não posso conceber conto se negam fados 
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tão subidos, e que constam de leis, que qualquer 
pôde examinar. 

E observai, senhores, a diílerença que ha entre nós 
e elles : nós procuramos attenuar os impostos, sempre 
que as circumstancias o permiüem; e elles não só são 
íaceis em decretar novos, como ainda não vacillam 
em exacerbar o rigor dos existentes por meio de seus 
regulamentos fiscaes. 

O Sr. Silveira da Motla:—E' mais fácil dizer do 
que provar, 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—E quereis provas? 
Não necessito recorrer á historia de vossa deplorável 
administração financeira, dessa administração que nos 
trazia permanentemente debaixo do perigo da banca-
rola; basta que aponte um ultimo, e mui recente, facto 
do vosso actual ministério; 

Negareis, por ventura, que publicou-se, ha dias, um 
decreto determinando que, na revalidação do imposto 
de sello de letras e créditos sejam as partes obrigadas 
a pagar a multa de 40 por cento, ainda que o erro 
provenha do collector? 

Poder-se-ha oceultar a iniqüidade de semelhante 
decreto? Não : elle caracterisa bem seus autores; por
que é evidente que se o erro do sello proveio do 
collector, desse agente da administração que deve 
melhor conhecer a lei, nunca se deveria obrigar o 
cidadão que pagou o que se lhe pedio, com inteira 
boa fé, a soffrer a extraordinária pena de 40 por 
cento de multa para a revalidação. 

Um attentado semelhante contra os dictames da 
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justiça universal, e em prejuízo da bolsa do povo, 
só no Brasil pôde ficar impune. 

Ponderarei, por ulimo, que os indicadores mais lieis 
do credito publico e do estado das finanças de um 
paiz foram-nos completamente favoráveis durante nossa 
influencia no governo. Às apólices que recebemos a 
menos de 70, subiram ate 90, e o cambio para In
glaterra, eme nunca passava de 24 antes de 1844, man-
leve-se entre 25 e 28 1 /2 dessa época em diante. 

Qual será a razão desta diílerença? Póde-se sus
peitar parcialidade ou conloio no commercio? A causa 
desta differença encontra-se na confiança que nossa 
politica inspirava ao paiz, na consciência de segurança 
que todos tinham, e no conhecimento da boa geren
cia qne faziamos das finanças do estado, tão diversa 
daquella fatal gerencia, que só deu em resultado o 
enormissimo aceressimo de mais de 70 mil contos na 
divida publica. 

Eu bem quizera, Sr. presidente, que o tempo me per-
mittisse relatar circumstanciadamente todos os impor
tantíssimos melhoramentos que teve o Império durante 
os cinco annos de nossa influencia. Muito me restava 
a dizer, e mui longa seria esta exposição, se eu me 
oecupasse de assignalar os actos propriamente admi
nistrativos dos ministérios que apoiamos, que deram 
poderoso impulso á prosperidade, certamente inve
jável, de que gozava o paiz quando passou a ser go
vernado por nossos adversários. 

Entretanto, não me desviarei deste tópico sem per
guntar aos meus anlagonistas: One fizestes da paz 



publica, quo com tanto custo fundamos; e que sou
bemos manter, durante cinco annos, sem o emprego 
de medidas extraordinárias? 

Vós vos denominaes orgulhosamente — partido da 
ordem ;— mas que fatalidade é essa que vos persegue, 
em damno dos Brasileiros, que o vosso domínio é 
sempre perturbado por commoções, mais ou menos 
violentas, em vários pontos do Império? 

Porque motivo não podeis governar, não podeis 
manter a tranqüilidade material, a que impropria
mente chamais—ordem—sem o emprego de medidas 
geralmente de forte e cruenta compressão, e não raras 
vezes inconsti tucionaes? . 

Nós achamos o paiz dilacerado pela guerra civil, 
que vosso extremado amor á — ordem—não pudera 
aplacar: a agitação e a desconfiança, o susto e o 
desanimo lavravam nos corações dos Brasileiros; mas, 
de 2 de Fevereiro em diante, esses íataes precursores 
das grandes calamidades sociaes, como por encanto, 
desappareceram. Nós não empregamos as vossas fa
voritas medidas de forte compressão ; nós não recor
remos, uma só vez, á prestigiosa bula da salvação 

publica para justificar algum desvio da constituição: 
governamos o paiz com os meios ordinários; e todo 
o nosso esforço, a mira única de nossos mais ardentes 
desejos, consistia em abrandar o rigor imprudente 
das vossas leis cie suspeita, de hostilidade, e de per
manente luta, que fizestes pesar sobre a sociedade bra
sileira. 

Vós dizeis constantemente que somos agitadores, 



que não temos idéa alguma de ordem e de conser
vação; entretanto, eis o contraste entro vossas preteri
ções ordeiras e as doutrinas, que nos attribuís. 

Durante o domínio de 5 annos dos agitadores, o 
paiz reconquistou a paz que tinha perdido, e gozou-a, 
na mais plácida serenidade, marchando ao mesmo 
tempo, com passo rápido, o firme para os gloriosos 
destinos, que a Providencia lhe assignalou. 

Vós subistes ao poder em 29 de Novembro de 1819, 
vós que amais sobre todas as cousas a ordem, vós 
que únicos tendes idéas ordeiras e principios conser
vadores, e ainda esse anno não era findo, já irmãos 
derramavam o sangue de irmãos na mais importante 
das provincias do Norte, e o espirito de revolta, e 
a agitação que a precede lavra em quasi todo o paiz! 

O Sr. Silveira da Moita: — Seus amigos é que se 
insurgiram; mas a paz já está restabelecida, e este 
exemplo ha de servir de lição a muita gente. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:— Sim; a paz já está 
restabelecida, ou pouco falta para isso: mas porque 
meios a tendes restabelecido, e que espécie de paz 

é essa? 1 ^ftlifí . . • 
Uma voz:—E' a dos túmulos. 
O Sr: Rodrigues dos Santos: — Senhores, é mister 

reconhecer que o Christianismo fez profundas e saluta
res modificações na politica das nações; e que a este 
respeito, como a muitos outros, a humanidade deve-lhe 
os maiores benefícios. 

Tenho decidida aíleição ao estudo de nosso código 
sagrado ; e, sem pretender a reputação de descobridor 
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de novidades, ouso dizer que nas fáceis e singelas 
palavras do Evangelho encontro tudo quanto se pode 
desejar para regular o comportamento do homem, e 
assegurar a prosperidade dos Impérios. 

E para prova do que vos digo, permittí, senhores, 
que vos recorde que Jesus Christo, depois de haver 
dado a seus discipulos todos os preceitos que deviam 
assegurar a felicidade do homem, não se esqueceu de, 
nas suas ultimas despedidas, assignalar a grande e 
benéfica influencia, que suas doutrinas teriam sobre 
os destinos das nações, dizendo, em sua paternal des
pedida : « Pacem relinquo vobis, pacem meam do vobis: 
non quomodo mundus dat, ego do vobis. Non turbelur 
cor vestrum, nec formidet. » 

Os interpretes e commentadores da escriptura ex
plicam bellamente a difierença que existia entre o que 
se chamava a paz do mundo, antes da vinda do Mes
sias, e aquella que Jesus Christo queria que sua religião 
fundasse. 

Quando se insurgia algum dos estados sujeitos pela 
conquista ao império romano, um exercito era man
dado para talar os campos, incendiar as cidades e 
trazer captivos os insurgentes, e depois o governo 
dizia: —O Império está em paz. — Mas eme paz era 
essa? era a paz resultante do exterminio das victi-
mas e da destruição dos territórios. 

E qual era a paz que Jesus Christo deixava a seus 
filhos? era aquella que resulta da tranquillidade mo
ral da concórdia entre os filhos da mesma familia, 
e que não precisa de ferro e de fogo para ser sus-
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tentada; e antes provém do perdão, da br and ura e 
da clemência. 

E' assim que entre as nossas e vossas doutrinas 
sobre a conservação da ordem publica existe tanta 
diílerença, como a que o Redempíor do Mundo con
signou em suas memoráveis palavras. 

Discípulos da escola barbaresca, anterior á éra chris-
tã, vós não sabeis restabelecer a ordem senão com o 
extermínio de vossos infelizes irmãos, que desvairados 
a perturbaram; e não conheceis outro meio para man-
tel-a senão a compressão e a força. 

Nós pelo contrario, approximando-nos dos preceitos 
do Christianismo, temos mais fé nos effeitos da cle
mência e da persuasão-, e quando, por estes meios, 
conseguirmos chamar á ordem os Brasileiros, não 
carecemos de meios violentos e oppressores para man
teiga; porque nós damos com a ordem, a tranquil-
lidade moral, que é o mais firme apoio da paz, ao 
passo que vós apenas vos contentais com a ordem 
material, que ó aquella mesma que os imperadores 
romanos tinham em vistas quando diziam « o Impé
rio está em paz. » 
: A casa conhece a necessidade em que estou de 
contrahir-me o mais possivel no desenvolvimento de 
minhas idéas; por isso me dispensará de acerescen-
tar outros desenvolvimentos de que abunda esta fer-
tilissima questão, e permittirá que eu passe aoecu-
par-me da analyse das asserções de um illustre de
putado a respeito do caracter e actuaes tendências 
da grande revolução europeu. 
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Dominado por uma fatal prevenção contra o pen
samento liberal, o nobre deputado, ao passo que não 
podia esconder os restos da impressão de terror que 
lhe causaram as primeiras conquistas deste principio 
em 1858, fez parada, e jubiloso alarde da supposta 
retrogradação do movimento liberal na Europa. 

Eu ouvi com espanto o nobre deputado exclamar 
que os reis conheceram afinal que as concessões feitas 
a opinião liberal os perdiam, e que a Prússia, a 
Áustria, Nápoles, Sardenha e Baviera tinham fran
camente entrado em reacção contra o principio libe
ral ; e que os monarchas que se conservaram firmes, 
atravessavam incólumes a revolução, e tinham segu
ros os thronos e coroas que o systema de concessões 
ameaçava derribar. 

À assembléa é testemunha de que não pude con-
ter-me, ao ouvir proposições tão errôneas e comple
tamente discordes com o testemunho de factos que 
ainda vivem debaixo de nossos olhos. As reclamações 
que immediatamente apresentei co!Iocaram-me na obri
gação de mostrar que o nobre deputado labora em 
erro palmar, o que não pôde ser explicado senão por 
aquella fatal prevenção de que faltei, ou por uma 
inadmissível negligencia do estudo e observação desse 
gigantesco drama, que hoje se está representando na 
parle mais importante e illustrada do mundo. 

Desde já peço perdão ao nobre deputado se não encon
trar termos tão brandos c polidos, como desejara, para 
exprimir a sorpreza com que ouvi suas proposições. 

Gom efleito, eu não posso comprehender como a 



illuslráção e o espirito lógico do nobre deputado tole
raram a formação de juizos tão desarrazoados: e è 
tão grande o meu espanto, que atrevo-me a mani
festar a suspeita de que não tenha estudado seria
mente e em fontes puras a historia hodierna. 

O Sr. Silveira da Moita:—Só o senhor pôde estu
dar. 

O .Sr. Rodrigues dos Santos:—Declaro que tenho es
tudado muito seriamente os actuaes successos da Eu
ropa, e sobre elles medito constantemente; e é por 
isso cpie não posso deixar passar, sem protesto, os 
errados conceitos do nobre deputado, que pela maneira 
porque os discutiu e julgou, dá direito a que se pense 
que o seu historiador favorito, e talvez o único que 
lê é o correspondente do Jornal do Commercio. 

O Sr. Silveira da Moita:—Obrigado pelo favor; ha 
mais quem lenha jornaes europêos. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Não é meu intuito 
olfender ao nobre deputado: exprimo um juizo extra
indo de suas opiniões, que me parecem evidentemente 
influenciadas pelas opiniões do correspondente deurn 
jornal muito acreditado, e que tem a seu serviço, 
em Pariz, um homem, certamente muito illüslrado, 
mas que ó decididamente parcial por causa de seu 
antigo a (ferro ás idéas absolutistas. 

Ora, quando eu vejo ressumbrarem as idéas deste 
escriptor nas proposições do nobre deputado, não se 
me attribuirá máo desígnio, se deploro que elle pa-

/ reçii não ler lido outros historiadores. 
Tem dito muitas vezes o correspondente do Jovial 
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do Commercio que os monarchas, que fizeram conces
sões á opinião liberal, estiveram, ou estão em risco 
de perderem os thronos e as coroas; e pelo contra
rio nada temem os que nem uma concessão haviam 
feito: e que por isso o pensamento reactor ia ga
nhando terreno contra o principio revolucionário. 

O nobre deputado repetiu-nos aqui iguaes opiniões; 
e para fundamental-as citou os successos na Itália* 
fazendo o paralello entre os reis de Nápoles c da Sar-
denha, e os da Alemanha, comparando os successos 
da Áustria com os da Prússia; e de taes paralellos 
deduziu que as coroas de Nápoles e da Prússia es
tavam firmes; porque os reis tiveram bastante forca 
para conter o espirito revolucionário, e negar-lhe as 
concessões que abalaram os thronos do imperador 
da Áustria e do rei de Sardenha, e precipitaram o 
venerando Apóstolo da liberdade do solio pontifício. 

•Eu sustento diante do nobre deputado, que poderá 
refutar-me, e não trepidaria em dizer perante o inundo 
inteiro, que as concessões, feitas a tempo, pelos mo
narchas ao partido liberal genuino, moderado e es
clarecido, foram um poderosíssimo elemento de força, 
de que se serviram esses monarchas para salvarem 
seus thronos no meio da procella revolucionaria; e 
accrescenfo que os tumultos e desordens que se tem 
succedido* depois das primeiras revoluções, não devem 
ser lançados em culpa á opinião liberal da Europa; 
e que muito pelo contrario só o concurso activo, cons
tante e generoso das forças dessa opinião poderiam 
salvar a sociedade curo^ua dos porcos á que? tem 

i6 



estado exposta. Estou convencido de que taes desordens, 
certamente deploráveis, são, em sua maioria, produ
zidas pela influencia de outros principios, parlem de 
outras tendências e aspirações muito diversas das da 
opinião liberal sensata, moderada e forte, que con-
seguio os primeiros triumphos. 

Lancemos, senhores, uma vista d'olhos conscicn-
ciosa sobre as occurrencias ultimas da Itália e da 
Alemanha, e possuindo o conhecimento dos fins e 
dos meios empregados pelos revolucionários, facil
mente poderemos verificar a verdade de minhas as
serções. 

Muito errado vai quem, no estudo da historia dos 
povos, e principalmente da historia das revoluções, 
não procura descortinar as causas motoras dos vários 
successos que se vão desenvolvendo: o vulgo não vc 
de ordinário senão dous principios em luta, o ven
cedor e o yencido, e vai materialmente attribuindo 
a um oü a outro os acontecimentos posteriores, con
forme a maior ou menor semelhança nos traces ca-

o o 

racteristicos destes acontecimentos com os que houveram 
no principio da luta. 

Tal foi o processo infelizmente seguido pelo illus
tre deputado no julgamento da actual revolução eu-
ropea : vio que as suas primeiras phases apresentavam 
em campo o novo e o antigo regimen; nolou que 
o novo regimen fora estabelecido pela acção enérgica 
dos povos, a que mais ou menos promp tara ente sub-
metleram-se os monarchas, cujos interesses e afleiçòes 
julgam-se ligados ao antigo regimen; os povos tu-
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imilluariamente reunidos nas praças publicas, pediam 
liberdade, e a conquistaram fazendo calar os canhões, 
que respondiam com metralha aos seus clamores. 

Destes factos, assim superficialmente observados, 
concluo o nobre deputado que, todas as vezes que 
os povos se reúnem nas praças ou campos, todas as 
vezes que procedem revolucionariamente, o principio 
motor é a liberdade ou a opinião liberal. Se os reis 
vencem o tumulto, se os povos amotinados são dis
persos pela força publica, entende o nobre deputado 
que a victoria dos reis e a derrota dos agitadores é, 
ao mesmo tempo, uma reacção em favor do antigo 
regimen, e um revez para a opinião liberal, 

Entretanto, o estudo refleclido e assíduo doŝ  factos 
apresenta resultados inteiramente oppostos: e um dos 
principaes é o conhecimento e destruição de tres causas 
mais geraes das revoluções, as quaes tem accionado 
ora conjuncta, ora separadamente. 

Reconhecidos esses tres principios revolucionários, 
e seguindo-se cada um em seu desenvolvimento, im
possível 6, sem má fé ou decidida prevenção, con
fundir os acontecimentos, e tudo attribuir ao pen
samento liberal. 

Os principios revolucionários são o liberalismo, o 
nacionalismo e o socialismo; e ninguém dirá que 
elles não são diíferentes em e.;sencia e fins. 

A ordem social, senhores, a força e permanência 
de uma forma qualquer governativa obriga as opiniões 
e aspirações populares a marcharem na mesma di
recção: semelhante a um rio formado de fontes di-



— 364 

versas, cujas águas a arte conseguio reunir, para 
correrem em um só leito; e que, reprezado por mão 
imprudente, t ransbordai inunda as campinas, rom
pendo todos os diques, e subdividindo-se em mil 
regatos conforme o pendor dos terrenos, assim a ordem 
social constrange os desejos populares a concentra
rem-se em um ponto commum, que é a mudança de 
estado : para essa mudança concorrem todas as for
ças, diversas em origem e fins, ficando livre á cada 
uma seguir depois a direcção que lhe é natural, como 
as águas se encaminham para os declives imíne-

diatos. 'SíP^M -v ''•' ••'> 
Não de outro modo se ligaram aquelles tres prin

cipios revolucionários para a primeira acção, isto é, 
a destruição do antigo regimen, e a proclamação da 
liberdade. 

O Sr. Silveira da Moita:—Em França predominava 
o antigo regimen? Luiz Philippe não era rei consti

tucional ? K ; $•*'' v 1 8 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Em França realisou-se 

os mesmos phenomenos; posto que ali o principio 
liberal não tivesse de combater o antigo regimen, 
mas sim uma degeneração do systema representativo. 
ha porém na revolução franceza laes especialidades, 
que é mister que delia se trate em separado, o que farei 
opportunamente. 

Percorramos a Europa, desde a Itália até os con
fins da Alemanha: 0 que vemos? A commoção elec-
frica produzida pela revolução de Paris abalou as 
mais antigas instituições, e os povos, á uma voz, e 



quasi que arrasírados por uma força magnética, in
surgiram-se por toda a parte pedindo a liberdade; e 
por toda a parte os reis atemorisados, e vendo seus 
thronos vacilantes, satisfizeram os votos da opinião 
liberal, estabelecendo ou ampliando o regimen consti
tucional representativo, e destruindo os privilégios, que 
desde então tornaram-se incompatíveis com a igualdade 
politica, proclamada e triumphante. 

Era a liberdade uma necessidade commum, todas 
as opiniões a queriam como condição de seu futuro 
desenvolvimento; por isso todos concorreram para es_ 
iabelecel-a: e esta poderosa concurrencia de desejos 
e de forças invencíveis produziu esse magnífico es-
pectaculo, que não podia deixar de interessar os co
rações generosos,— a victoria da razão publica contra 
a força material, que sustentava o regimen do indi
vidualismo, da excepção e privilegio: victoria tanto 
mais apreciável, quando se considera sua rapidez, 
e os poucos sacrifícios que custou. 

Tal é, em resumo, a historia fiel das primeiras 
revoluções da Itália e da Alemanha : em ambas essas 
aggregações de estados regidos quasi todos por mo
narchas absolutos, a liberdade triumphou; porque 
todas as forças sociaes conspiravam a favor delia, 
auxiliadas pelo poder irresistível das idéas francezas, 
e do triumpho de fevereiro. 

O systema monarchico constitucional representativo, 
que ó uma verdadeira transacção entre os elementos 
monarchico e democrático, foi geralmente abraçado, 
e teve por immediatos e dedicados defensores os ho-
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mens da escola l i b e r a l genuína, esses homens que, 
de longo tempo, com risco de vida, trabalhavam lio 
silencio dos gabinetes, e nos escondrijos das sociedades 
secretas a favor da regeneração de seus compatrio
tas. 

Derrihado o regimen despotico, todas as opiniões 
seguiram o caminho de suas aspirações, e desfez-sn 
essa liga formidável que concorrera para o estabele 
cimento da liberdade: os socialistas e communistas 
arvoraram a nova bandeira da reconstruccão das so-

a 

eiedades sobre novas bases, não em relação á liber
dade do cidadão, que era já ponto conquistado, mas 
á sua condição de homem, aos seus direitos de ho-
mera, e ao seu modo de existir na sociedade: as 
nacionalidades opprimidas ou violentadas pelas par
tilhas da santa alliança ergueram-se clamorosas, e 
exigiram sua parte nos triumphos da liberdade; e eis 
as causas das revoluções que se tem succedido nos 
diversos estados da Europa, depois da conquista da 
liberdade. 

Ò Sr. Silveira da Motta. — E Pio I X porque foi ex
pulso de Roma pelos liberaes? 

O Sr. Rodrigues dos Saídos:—Respondo ao nobre 
deputado que em Roma também se ergueu um se
gundo p r i n c i p i o revolucionário, isto ó, o da nacionali
dade: os Romanos sympathisavam muito com o com
promisso da regeneração e restauração das nacionali
dades i t a l i a n a s , proclamado por Carlos Alberto, e 
adoptado com uma espécie de fanatismo pelas popu
lações da l i n g u a italiana. A p r i n c i p i o , o veneravel 
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Pio I X pareceu a d h e r i f francamente á esta causa, e 
sua adliesào deu-lhe grande incremento de poder e 
fascinação: elle chegou mesmo a benzer as legiões 
que, da capital do novo mundo christào, p a r t i r a m 
para combater as divisões austríacas. 

Mas, ou porque depois visse que compromettia-se 
em uma questão de d i f f i c i l i m o desenlace, ou, como 
querem alguns, porque se aterrasse com a introducção 
de u m novo scisma na Igreja, com que lhe amea
çara a Áustria, se continuasse a proteger a li g a i t a l i a n a , 
Pio I X viu-se constrangido a recuar, e a abandonar 
essa l i g a . Eis como esse prcclaro soberano achou-
se em l u t a com u m p r i n c i p i o revolucionário, forte 
e íanatisador, e que mais forte se tinha tornado 
com a sua adhesão. 

Percorra-se a Itália toda, estude-se conseienciosa-
mente o caracter dos movimentos que a l i se suecedem, 
C ver-se-ha que tudo é devido ao espirito de nacio
nalidade, é'-^1' \ ̂  ' •'-' ; ••£?'' ' s ' 

Na Toscana, por exemplo, o t i n i de todos os es
forços ò a reunião de uma constituinte i t a l i a n a para 
dar uma organisação homogênea e forte aos estados 
italianos, e assim habilital-os á contrabalançar a i n -
lluencia que sobre elles tem tido, desde muitos séculos, 
a França e a Áustria. Immediatamente depois desse 
grande crime commeltido pelos Romanos, desse deplo
rável erro que tanto mal tem feito á causa i t a l i a n a , — 
a expulsão de Pio IX —, o novo governo provisório 
proclamou que estava destro ido o p r i n c i p a l obstáculo 
para a liga i t a l i a n a , c mandou logo á Toscana en-
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viados incumbidos de accelerarem a união. A este 
passo respondeu o governo loscano com as mais 
explicitas declarações de sympathia pelo principio que 
tinha causado a revolução de Roma. 

Desafio a quem me apresente um só facto im
portante que possa caracterisar a agitação actual da 
ítalia, como filha do principio liberal. 

Sr. Silveira da Motla:—E o rei de Sardenha não está 
lutando com o partido democrático, capitaneado pele 

i 

padre Gioberti? 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—-Bem digo eu que o 

nobre deputado não tem estudado seriamente a revo
lução da Europa. Gioberti, senhores, é um revolu
cionário, mas um homem de alto merecimento e de 
vistas muito patrióticas; não c esse republicano fti-
ribundo, que aqui se vos tem pintado como inimigo 
dos reis e particularmente do illustre Carlos Alberto. 

O Sr. Silveira da Motla :—Tenho lido as obras de 
Gioberti: é um republicano, c medita a queda da mo
narchia sarda.. > 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Ainda não l i as obras 
de Gioberti, nem as conheço; mas assevero ao nobre 
deputado que o caracter da agitação que elle dirige 
na Ítalia não c por certo republicano: seu iim, a 
mira de seus esforços, é a união da Itália, e a inde
pendência da Lombardia e outras porções de terri
tório sujeitas á casa d'Auslria. 

Assevero mais ao nobre deputado que Gioberti será 
o mais íinne c zeloso defensor da monarchia sarda 
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desde que ella perseverar na gloriosa ernpreza de 
libertar a Itália do jugo austríaco. 

Passemos agora á Allemanha, e analyseraos rapi
damente as leicões dos últimos movimentos de Vienna 
e de Berlin. 

Para apreciar o caracter destes movimentos nào 
temos outros dados senão os documentos oiliciaes 
dos revoltosos e as declarações dos governos; portanto, 
convido o nobre deputado a exaininal-os; porque cer
tamente hade abandonar a convicção errônea em que 
está. 

Seria republicana a ultima insurreição de Vienna? 
Tenderiam os insurgentes á derribar o throno d'Áustria? 

Não: a insurreição de Vienna teve causas muito 
diversas. O nobre deputado sabe que a capital d'Áustria 
6 uma das mais populosas da Europa, e que a l l i 
existe avultado numero de proletários, que soíTrem 
as mesmas misérias dos proletários de Paris e Londres. 
O socialismo e o communismo, que prometteu á esta 
porção infeliz dos povos da Europa os mais prós
peros destinos, que a embalam com as mais fagueiras 
esperanças, não podia deixar de recrutar ardentes 
proselitos ná classe dos operários de Vienna. 

E tanto é certo que o communismo e socialismo 
tinham fascinado os operários de Vienna, e de outras 
cidades populosas da Allemanha, que o nobre depu
tado hade saber que naquella cidade, começaram 
os distúrbios por causa da repulsa do governo em 
adherir a uma instituição de credito, protectora dos 
operários; e certamente não ignora que, depois <:k 

47 
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grande agitação, vio-se o governo obrigado a transigi] 
c o m as m a s s a s re v o l t o s a s , p r o m e l t e n d o a n n u i r á 
grande p a r t e de s u a s exigências. 

I n l e l i z m e n l e , porém, p a r e c e q u e o s revoltosos não 
t i n h a m b a s t a n t e confiança n a s p r o m e s s a s do governo, 
e q u e este p r o j e c t a v a i l l u d i l - o s e esmagal-os com as 
forças, q u e f a z i a c o n c e n t r a r nos a r r e d o r e s de Vienna. 

P o r o u t r o lado, o p a r t i d o l i b e r a l , p r o p r i a m e n t e dito, 
n u t r i a certos r e c e i o s de reacção; a còrte, pondo-se 
á fren t e do p a r t i d o q u e a l l i d e n o m i n a m negro, res
t a b e l e c i d a dos sustos q u e t i v e r a e m Março, começava 
a m a n i f e s t a r tendências r e a c c i o n a r i a s : as concessões 
feitas á H u n g r i a i a m sendo s o p h i s t i c a d a s , e projee-
íava-se d e c i d i d a m e n t e a n u l l a l - a s . 

O B a n de Croácia, esse J e l a c h i c q u e os reactores 
a p r e s e n t a m como o s e u h o mem, i n s u r g i r a - s e apa
rentemente, c o n t r a os decr e t o s i m p e r i a e s e f a z i a guerra 
aos Húngaros, ao p a s s o q u e se s a b i a q u e e r a secreta
m e nte a u x i l i a d o e a n i m a d o pelo i m p e r a d o r d a Áustria; 
e s t a farça p o u c o dig n a , esta perfídia m a l disfarçada, 
l e v a n t a r a m o a l a r m a n a s f i l e i r a s l i b e r a e s , e desde 
logo a população toda, p a r l e i n s t i g a d a pelas idéas 
s o c i a l i s t a s , p a r te pelo s u s t o d a restauração do abso-
l u t i s m o , achou-se e m l u t a a b e r t a c o m o governo aus
tríaco, e vós todos s a b e i s q u a l foi o h o r r e n d o desfecho 
d e s t a l u t a . 

E n t r e t a n t o , é incontestável q u e a revolução de Vienna 
não t i n h a tendências r e p u b l i c a n a s : n e m a s procla-
macòes e discussões d a assembléa constituinte, nem 
os m a n i f e s t o s d a M u n i c i p a l i d a d e , e n c e r r a m o minioio 



rislumbre de republicanismo. Antes, pelo contrario, as 
representações que esta ultima corporação dirigia ao 
imperador, durante a insurreição, tinham por fim 
unicamente convidar a familia imperial a regressar 
para Vienna, prolestando-lhe o amor e respeito de 
seus subditos. 

Do mesmo modo, em Berlin, os ultismos movi
mentos não pódem ser attribuidos a desejos de de-
mocratisar este reino em prejuizo da realeza. 

E' sabido que o partido radical, mais ou menos 
eivado das doutrinas communistas e socialistas, pro
curava exercer uma certa pressão sobre a asssembléa 
constituinte, com o intuito de obrigal-a a consignar 
na constituição principios e preceitos accordes com as 
aspirações dessas seitas extremas. 

Quasi diariamente via-se a assembléa constituinte 
circundada de grandes massas de povo das intimas 
classes, que, por entre vociferações, pediam a de
cretação de medidas repugnantes com a organisação 
actual das sociedades europeas; e a liberdade par
lamentar era todos os dias violada, na pessoa dos re
presentantes, que se oppunham a taes medidas : esses 
representantes eram cobertos de impropérios pelapopu-
laça, e alguns delles soffrcram violências e mãos tratos. 

Nestas circumstancias, orei da Prússia, que, por 
certo, não se agastaria com a restauração do antigo 
regimen, e que já tinha nomeado um mdnisterio com 
feições reactoras muito pronunciadas, presidido pelo 
conde de Brandbourg, julgou que era occasião op-
porlnna de dar um golpe na assemblea constituinte, 
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e àfTectando extremado zelo pelas liberdades paílü-
fnetítáres, fez baixar ura decreto, evidentemente incons
titucional, removendo a séde da dita constituinte de 
BerliÉ para Brandbourg, onde residia a còrte. 

A dieta protestou contra a illegaüdade deste decreto, 
e desde logo travou-se uma luta entre ella e o mo-
nareba, luta, que foi aggravada pela altitude inconsti
tucional que tomou o rei, collocando-se pessoalmente 
em frente do poder constituinte, sem a intervenção 
de SÍÍU ministério responsável. 

Leam-se as discussões da dieta prussiana, exnrni-
nem-se as expressões da$ mensagens que ella enviou 
ao rei, e conhecer-se-ba que ella nada mais queria 
do que conservar, em toda sua integridade, as pre-
rògativas do poder constituinte, que lhe tinha sido 
delegado pelo povo. 

Entre estes documentos é digno de especial nota a 
discussão havida entre o rei e o deputado Jueobi, 
membro de uma deputação da dieta: ella demonstra 
que o rei tinha-se effectivamente collocado em uma 
posição inconstitucional, e que a dieta, sem appellar 
para a insurreição, e antes, sustentando-se por muito 
tempo dentro das raias da legalidade, apenas exigia 
que fossem reconhecidos e respeitados os seus direitos 
de poder constituinte. 

Tal é o juizo que, sobre estas collisões de Berlin, 
fazem os escriptores mais moderados e insuspeitos 
de radicalismo da França e da Inglaterra. 0 Jornal 
dos Debates em Paris, e o Times em Londres foram 
concordes em censurar o procedimento do rei, e attri-
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buir-lhe, em grande parle, a culpa dos acontecimentos 
que ameaçaram contlagar todo o reino. 

Está, pois, evidente que os últimos movimentos dei 
Allemanha nào podem ser lançados em culpa á opi 
nião liberal; e muito menos tinham por fim destruir 
o elemento monarchico das instituições germânicas; 
e ouso accrescentar que ao concurso leal e generoso 
da opinião liberal devem os monarchas a manutenção 
de suas prerogativas. 

E se assim não è, qual será a razão porque, logo 
depois da dissolução da dieta prussiana, o rei deu á 
seus estados uma constituição, que atrevo-me a qua
lificar a mais livre de todas as que regem estados 
manarchicos, 

Essa constituição que reconhece a plena liberdade 
da imprensa, o direito de associação e de petição, 
que funda sobre sólidas bases a influencia parlamen
tar, e, o que é mais ainda, essa constituição que 
estabelece o suífragio universal, será um movimento 
de retrogadação, ou uma transação franca com a opi
nião liberal, como meio de obter seu apoio, para 
resistir a invasão das doutrinas perigosas? 

Em presença deste facto tão significativo, ainda con
tinuará o nobre deputado a avançar que a derrota 
dos insurgentes de Berlin e Vienna é a derrota da 
opinião liberal? 

0 Sr. Silveira da Motla:— Mas em Vienna os l i 
beraes foram fuzilados, nem o deputado Blun escapou, 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—E' esse um facto 
corlamenlo deplorável, e que ha de trazer sérios em-
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bárácos para a monarchia austr íaca: a indignação 
geral que excitaram em toda a Allemanha as cruel-
dades praticadas pelo general Windisckgraelz, não 
reprimidas pelo gòverno, ó um indicio de que, mais 

cedo ou mais tarde, o governo Stadion terá de arre-
pendeF-s^;?'; ' '^ > * > > ' ' ^ í ' M f / 

Longe, como estamos, do theatro dos acontecimentos 
não nos é possivel aprecial-os com exactidão; mas è 
certo que muita gente altribue a abdicação do im 
perador d'Austria á necessidade de desviar de sobiv 
a monarchia os eíleitos da indignação, que causaram 
os assassinatos de Vienna; e até muitos jornaes bem 
informados já annunciam que o actual imperador pro

põe-se a praticar algum acto bem popular, eom o 
desígnio de acalmar a irritação de seus subditos, e 
de conseguir o apoio e sympathias da opinião liberal 
moderadas. 

Pode, portanto, o illustre deputado tranquüi$ar4è; 
a causa da liberdade não ha de perecer na Europa: 
pôde ella ser, mais ou menos, compromettida pelos 
execessos dos partidos extremos ; mas a repressão das 
tentativas dos radicaes não importa umareacção contra 
os principios triumphanles: esses tem por si a grande 
massa da população illuslrada e rica, c particular
mente a classe mais poderosa das sociedades euro-
ropeas, que, por seu afferro á liberdade e á ordem, 
attrahe o odio das duas seitas extremas, os absolu-
tistas e os radicaes, communislas e socialistas, de
signados em França com o expressivo nome de partido 
vermelho: escusado è dizer que alludo aos Burgneà* 



375 — 
que c o n s t i t u e m actualmente n a Europa a parte mais 
act i v a , enérgica, i l l u s l r a d a e r i c a de quasi todos os 
estados. > '^•wÊBÊM-, »j<.; ; 

D i r e i duas palavras sobre a insurreição-de Junho 
e m Paris, simplesmente para completar a revista de 
todos os acontecimentos mais notáveis e recentes da 
Europa, que o nobre deputado, in l r e p i d a m e n t e , qua
l i f i c o u de tentativas liberaes, e cuja repressão deno
m i n o u reacção—em favor do antigo regimen. 

Confesso, senhores, que vejo-me neste ponto em
baraçado pela própria clareza e si m p l i c i d a d e da ma
téria, e nào menos pela sorpreza, que me causa a 
confuzão que fez meu i l l u s t r e adversário de factos tâo 
expressivos e eloqüentes. 

Em verdade, quem poderá hoje sustentar que a 
insurreição de Junho f o i u m m o v i m e n t o l i b e r a l ? Quem 
poderá seriamente dizer que o t r i u m p h o do governo, 
em Paris, f o i u m p r i n c i p i o de reacção contra o l i b e 
r a l i s m o ? ^ : AM Í^Í 

Às tendências da insurreição não são u m myslerio 
para ninguém : não h a hoje quem ignore que essa 
revolução, era exclusivamente socia l , e nada t i n h a de 
p o l i t i c a : as massas de operários arrojaram-se sobre 
o governo e assembléa n a c i o n a l , fanatisados pelas 
pregações dos socialistas e c o m m u n i s t a s : Sobrier, 
Raspai], L u i z Blanc, Caussidicre, B l a n q u i e outros 
chefes-conhecidos do socialismo e communismo d i r i 
g i a m o movimento que era por seu termo combalido 
por Cavaignac, Lamonière, Ledr u - U o l i n , L a m a r l i n e , 
Marras! e ou t r o s chefes do p a r t i d o r e p u b l i c a n o francez. 
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Venceram esles, e permaneceu a republica proclamado 
cm 4 de Maio: onde está pois o trium p h o do princi
pio reactor? 

À republica democrática permanece, e promelte 
mesmo mais firmeza depois deste violento abalo; c 
dir-se ha (pie o seu t r i u m p h o enfraqueceu em Paris a 
opinião l i b e r a l ? Fortaleceu, sim, a causa da ordem; 
mas quem é esse que pôde separar a liberdade da 
ordem? Â desordem estabelece e legitima o império 
da força, tão contrario ao império do direito, que 
constitue toda a vitalidade do regimen l i b e r a l . 

I n ventai todas as garantias de liberdade, consig-
nai-as no mais perfeito dos códigos conslitucionaes, 
e vós não gozareis de liberdade, se o estado em que 
residirdes não tiver ordem, se viver em continuas 
perturbações, se o appello á forca material fòr freqüen
temente necessário para manter .um simulacro de paz, 
qual a que resulta da tranqüilidade puramente ma
t e r i a l , lar 

Muito grosseiramente se enganam, ou querem períi-
damente i l l u d i r os outros, aquelles que propalam a 
incompatibilidade da liberdade com a ordem: em 
minha opinião, e na de todos os que são sincera
mente liberaes, tanto não existe essa incompatibi
lidade, que reputo a ordem uma condição essencial 
para a consolidação e permanência do dir e i t o , e por 
eonsequeneia da liberdade, que nada mais c do que 
a soberania do dir e i t o . 

A. rápida exposição que acabo de fazer do caracter, 
tendências e causas dos últimos successos da Europa, 
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dealoastra plenamente a exactidão dos meus juizos a 
respeito. ., k • '^SralBBBBKB^y 
Eu havia indicado tres causas mais geraes da revolu

ção, as quaes accionavam, ora conjunta, ora separada
mente : — o liberalismo, o nacionalismo e o socialismo. 
O estudo que acabo de fazer dos successos poste

riores ás revoluções de Fevereiro e Março de 1848, auto-
risa-me a affirmar, com toda a segurança, que tendo 
para ellas concorrido aquelles Ires principios, depois de 
vencidos os primeiros obstáculos, cada um delles, e 
e especialmente os dous últimos, começaram a func-
cionar por sua conta e em nome de seus respectivos 
interesses; c por conseguinte, seria grave injustiça e 
manifesto erro a t t r i b u i r ao liberalismo factos e acon
tecimentos em que este principio não tinha parte; 
e muito maior engano, e ainda menos desculpavel, 
enxugar nos revezes que solfreram o nacionalismo 
e o socialismo, um começo de reacção contra as idêas 
liberaes. . < ! ;; 

Está m u i longe de minhas intenções at t r i b u i r aos 
meus adversários o desejo de illu d i r e m o povo com 
tão falsos conceitos, no intuito de arrefecerem o amor 
que elles consagram ás instituições liberaes brasi
leiras, ou desalentai-os em sua sustentação. 

Mas é também certo que muito diíficil me é acre
ditar que o illustre deputado, á quem respondo, não 
tenha estudado convenientemente a actual revolução 
europea, para que pudesse fazer dos acontecimentos 
tão erradas apreciações. 

Seja, porem, como fòr, qualquer que seja o inte-
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resse ou a prevenção que fascina, por tal modo, 
meus adversários, eu lhes posso assegurar que a 
opinião liberal no Brasil não ha de perecer; antes 
esporo que os golpes com que pretenderem anniqui-
lal-a hão de acerescentar-lhe os defensores. 

Tenho toda a certeza de que muitos homens de 
coração generoso que, por necessidade a que todos 
estamos sujeitos, andam ligados com os apóstolos do 
antigo regimen, muitos desses que pertenceram ás 
fileiras do antigo partido moderado, hão de-ligar-se 
comnosco para fundarem o regimen monarchico cons
titucional representativo. Quando suspeitarem ou co
nhecerem a illusão em que vivem, quando virem 
que sobre todas as necessidades, e acima de todas 
as considerações e motivos que os separam hoje de 
nós, está a salvação do império, que só pôde ser ope
rada pela alliança de todos os homens esclarecidos, 
e sinceramente affeiçoados ao systema representativo; 
elles hão de di s t r u i r as frágeis barreiras, que nos se
param, ri 

Espero cm Deus que esta minha consoladora espe
rança não ha de ser baldada; e que não longe, e 
mais próximo do que muitos pensam, está o dia de 
sua realisação : quando o mal avisinha-se dos limites 
extremos, ou hão de apparecer os grandes remédios 
filhos dos grandes sacrifícios, ou a causa publica ha 
de perecer. v , • [ 

Emquanto não chega a época feliz da realisação 
pratica do systema representativo, é mister que o de
fendamos com denodo e esclarecida prudência. 
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O governo do estado marcha, á rédea solta, pela 
estrada do arbítrio, que em breve, para manter-se, ha 
de investir-se de todos os poderes da dictadura; pois tal 
é a indeclinável necessidade dos governos que erigem a 
força em instrumento único de acção. A forca pesa 
grandemente sobre o paiz, e é m u i t o sensível um povo 
que tem já experimentado alguns gozos da liberdade : 
as resistências apparecem, e tornam indispensável o 
augmento da pressão : desde então a usurpação perde 
todo o seu caracter odioso, e insinua-se, traiçoeira
mente, com as apparencias de uma necessidade de 
salvação publica ; e a repetição das usurpaçôes, tantas 
vezes praticadas quanto são crescentes as necessidades 
creadas pela l u t a do governo com o paiz, constituo 
de facto a dictadura, que é o u l t i m o paradeiro dos 
governos violentos. 

Entretanto, 6 mister soífrer até que a razão publica, 
vivamente impressionada, reaja com sua força irre
sistível : contra a oppressão opponhamos a resignação 
do homem prudente, que sabe esperar; aos actos 
de usurpação respondamos com protestos enérgicos 
e francos ; usemos, emfim, dos nossos direitos de c i 
dadãos de um paiz l i v r e , fazendo ao governo uma 
opposição decidida, pelos meios que a constituição 
faculta. Se nos quizerem embaraçar o exercicio de 
tal d i r e i t o , se ousarem prohibir-nos os meios legaes 
de opposição, pese mais esse escândalo sobre o go
verno, e fique elle certo de que o peso do escândalo o 
lia de esmagar. 

Em um paiz l i v r e , senhores, já é grande vantagem 
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para a opposição obrigar o goveano a viver de es
cândalos : essa vida violenta e toda factícia é de pouca 
duração; porque revolta todas as consciências ho
nestas, e desvenda aquelles que, de boa fé, apoiavam 
o governo, emquanto o consideravam elemento de 
ordem. • ':" "Aa 

L i m i t a d o s aos meios constitucionaes, combatamos 
com denodo pela consolidação do systema represen
tativo ; e, conscios da santidade de nossa causa, es
peremos tra n q u i l l o s o dia de seu triumpho. 

Nesta arena b r i l h a n t e que nos traçou a constitui
ção, somos 1] assás fortes para defendel-a: se o trium
pho vier coroar nossos patrióticos esforços, ficará 
solidamente estabelecida a monarchia constitucional, e 
as liberdades publicas ganharão força para impos
si b i l i t a r novas oppressões: se succumbirmos nesta 
l u t a gloriosa; se a constituição que defendemos pe
recer, de nosso sangue brotarão novos campeões para 
vingal-a. :; ::"\' " -1 



DISCURSO 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
sobre m\ requerimento pedindo a fusão das duas 

commarcas, na sessão de 5 de Julho de 1 8 5 1 . 

O Sr. Rodrigues doa Santos:—Sr. Presidente; vejo 
que na mesa existem dous requerimentos assignados 
por um illustre deputado pela provincia de Minas, no 
primeiro dos quaes se pede á câmara dos Srs. depu
tados que resolva a questão da utilidade do projecto 
que, tendo origem nesta casa, foi pelo senado emen
dado, mas com cujas emendas esta câmara não con_ 
cordou; no segundo, que, quando assim se resolva, 
a câmara dos Srs. deputados requeira a fusão ao 
senado. Esta simples exposição da matéria do reque
rimento é mais do que sufficiente para fazer resaltar 
a sua importância. 

Não se nos pede só que decidamos se a matéria 
é u t i l [ou importante; isso seria já objecto de pro
fundo estudo e circumstanciado exame, porque trata-
se de uma lei que foi votada nesta casa, que soífreu 
emendas no senado, e que tornou a ser discutida e 
votada nesta mesma casa; de uma lei que toca com 
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interesse de alto alcance para o paiz, qual a inslruc-
ção publica. Portanto, todas as vezes que tem occor 
rid o os factos que acabo de memorar, parece-me que 
a assembléa deve meditar bastante antes de tomar 
uma resolução, que deve ter uma conseqüência cons
t i t u c i o n a l , qual a que se envolve na segunda parte 
do requerimento. Esta conseqüência constitucional é 
sempre u m facto importante no p a i z ; porém, esta im
portância também accresce e augmenta na actualidade, 
depois dos acontecimentos, de que todos nós temos no
t i c i a . Não estamos em época ordinária, não estamos 
tratando esta questão na ausência de circumstancias 
que devam dar-lhe novo merecimento, filho de seus 
antecedentes. 

A historia parlamentar brasileira soífreu ou passou 
por uma modificação m u i t o importante de 1816 em 
diante. Um facto appareceu que transtornou todas as 
idéas anteriores a respeito de nosso direito publico 
constitucional. 

Ora, tendo este facto sido diversamente apreciado 
pelas opiniões discordantes da câmara dos deputados 
e do senado, pergunto : « será prudência, será mesmo 
decoroso para a câmara dos Srs. deputados resolver 
a questão com açodamento e precipitação? Não se 
poderá dizer fóra que a câmara dos Srs. deputados 
não se elevou á a l t u r a da questão, ou que a tratou 
com menosprezo? E qual é a questão? Será por 
ventura uma questão ordinária, uma questão de meros 
principios ou interesses de administração? » Não, é 
uma questão que envolve a vida do systema repre-
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sentativo, é uma questão que joga com os interesses 
mais sérios e permanentes do nosso systema, e que 
reside profundamente entranhada nos órgãos vitaes 
da constituição do império, a respeito da qual uma 
resolução precipitada e imprudente pôde trazer funes-
tissimos resultados. 

Ponderarei ainda, senhores, que esta questão, jo
gando com as attribuiçòes da câmara dos Srs. depu
tados, que estão postas em duvida, deve por este 
lado merecer mais attencão. Em geral todos os corpos 
collectivos, assim como todos os individuos, são ciosos 
de suas attribuiçòes; e esse ciúme, e esse zelo em 
sustental-as tem sido sempre respeitado e louvado, 
e mesmo, em algum excesso, elle tem sido geral
mente desculpado. 

Mas, se correrem as cousas como prometlem as 
ultimas votações, poderá o paiz dizer que a câmara 
dos deputados olha para as suas attribuiçòes com esse 
zelo, e até com o ciúme sempre louvável, e muitas 
vezes desculpavel em seus excessos? Cuido que não. 

Senhores, esta matéria parece-me de tal importância, 
que não pôde ser conscienciosamente decidida senão 
depois de pausado estudo; ella tem dado matéria a 
discursos de eminentes publicistas brazileiros, tem sido 
largamente debatida na imprensa periódica, e até 
pamphletos ou folhetos se tem publicado a respeito. 

Mas, pergunto eu a cada um dos meus collegas, 
por ventura julgais vós que se pôde de improviso 
dizer hoje tudo quanto ha concernente a esta questão 
para illuminarmo-nos na votação? Se eu pudesse descer 
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á consciência de meus collegas, ouso asseverar que, 
lá veria que todos se pronunciam pela negativa. A 
este respeito, senhores, cuido que, abstrahinclo de 
considerações politicas de interesse exclusivo de par
tido, e collocando a questão na sua verdadeira região, 
isto é, na região constitucional, muitos Srs. deputados 
de opinião politica contraria á minha, por ventura 
pensarão como eu; e então a manifestação desse pen
samento, ou pela tribuna, ou pela imprensa, por 
certo que muito hade concorrer para a elucidação 
completa da matéria. 

Mas, como poderemos nós provocar esta elucidação, 
se nós cortarmos hoje de improviso a questão? Que 
merecimento podem ter as lucubrações dos publicistas, 
seus trabalhos, e estudos que podem concorrer muito 
para esclarecer-nos, quando ellas vierem depois da 
decisão da questão? Isto acontecerá se nós hoje vo
tarmos a questão. 

Aquelles que estiverem em circumstancias de dis-
cutil-a no paiz, sendo colhidos de improviso c sem 
prevenção alguma, não podem auxiliar-nos; c nós 
devemos conscienciosamente declarar que para discutir 
e votar esta matéria, qualquer que seja a opinião 
que sigamos, é preciso muito estudo. 

Muitas outras considerações, Sr. presidente, poderia 
eu trazer em apoio da opinião que sustento, e em 
opposição á pretenção manifestada no requerimento 
de meu collega pela provincia de Minas; mas muito 
de propósito me concentro e contenho no circulo das 
considerações que acabo de expor, porque enSendo qur 
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a innoceueia dessas considerações, em relação a Iodas 
as suseeplibilidades, a iodos os interesses que legi
timamente possão dominar nesta casa, por ventura 
poderá merecer algum favor para o pedido, que eu 
não posso deixar de fazer á câmara dos Srs. depu
tados, afim de que, por qualquer dos meios que o 
regimento perniiüe, se sobr'esteja na decisão desta 
questão, até que uma mais calma meditação, um es
tudo mais profundo, possa habilitar a câmara a di-
cidil-a com consciência. 

Vou concluir, fazendo uma ultima reflexão. A opi
nião até o presente dominante na câmara dos Srs. 
deputados justificou-se completamente; cila fez por si 
e em seu abono tudo quanto é l i c i t o n u m paiz l i v r e ; 
manifestou-se na tribuna, na imprensa, foi coinpen-
diada e desenvolvida em pareceres de commissões ; 
para destruil-a é mister que, pelo lado contrario, se 
proceda de um modo semelhante; salvo se nós não 
estamos debaixo do regimen da opinião publica; mas 
se nós podemos persuadir que o governo repousa sobre 
a opinião, que os nossos poderes politicos delia t i r a m 
a máxima parte da sua força, convém, que aquelles 
que querem fundar uma opinião contraria a j u s t i f i 
quem; porque as opiniões não se impõem, as opi
niões demonstram-se, sustentam-se, e 6 com as de
monstrações e argumentos que a consciência publica 
se forma e fortifica. Condemnar, pois, a reflexão, 
tratar com desdém a opinião publica, não julgando-a 
digna de qualquer esforço para convencel-a, não parece 
uni procedimento digno da câmara dos Srs. deputados, 
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que é uma corporação que deve desvanecer-se e ler 
orgulho de ser a mais immediala representante e de
fensora da opinião publica. 

Com esta ultima observação termino o meu pequeno 
discurso, não mandando á mesa requerimento algum, 
mas pedindo a algum dos nobres membros da maioria, 
que possa achar mais favor nos seus collegas, que 
lenha a bondade de, no caso de achar algum valor 
nas minhas observações, redigir um requerimento (pie 
permitia á câmara a maior prudência na decisão do 
tào importante questão. 

O Sr. Presidente: — O debate deve cingir-se aos termos 
do requerimento, que tem por f im deliberar a câmara 
se o projecto é vantajoso, para proceder-se na con
formidade do art. 61 da Constituição. Sobre o direito 
de requerer-se a fusão ou reunião ias duas câmaras, 
não pôde haver questão, porque acha-se elle consa
grado do modo mais explicito na mesma constitui
ção. 

O Sr. Rodrigues dos Santos (pela ordem):—Peço 
a V. Ex. que me explique o que está em discussão. 

O Sr. Presidente: — E' o requerimento do Sr. Bar
bosa. 
i O Sr. Rodrigues dos Santos:—Se <• o requerimento, 

elle tem duas partes. V. Ex. não fez excepção de 
nenhuma dellas, ambas estão em discussão, ambas 
devem ser votadas; logo, parece-me que não alterei 
os esfylos parlamentares fallando da maneira porque 
fallei; obedeci mesmo ás determinações de V. Ex. 
quando declarou em discussão o requerimento do Sr. 



Barbosa, que tem duas partes, e sobre as quaes eu 
I aliei. 

0 Sr. Presidente:—Pareceu-me que o Sr. deputa
do queria discutir o direito de requerer-se a fusão. 
Entendo que sobre esse direito não pode haver de
bate, como já disse. Reduz-se, pois, a questão a resol
ver-se se é ou não vantajoso o projecto. Decidido 
afirmativamente este ponto, tem lugar o requerer-se 
a fusão, como conseqüência necessária. 

O Sr. Rodrigues dos Santo*:—Então é só a primeira 
parte do requerimento que se discute. 

0 Sr. Presidente :—Certamente, porque sobre o d i 
reito de requerer-se a fusão, quando o projecto se julga 
vantajoso, não pode haver debate. 

O Sr. Rodrigues dos Santos . — Então para que o 
requerimento ? 

O Sr. Ângelo Rumos: — E' discussão só de meio re
querimento. 

Julga-se a matéria do requerimento discutida, e vae 
proceder-se á votação. 

Vários Srs. deputados reclamam que a votação seja 
por partes, • c " r 4 $ P £ V -^r^f • 

Snbmetlida á votação a primeira parte, isto é, se 
o projecto ó ou não vantajoso, declarando previamente 
o Sr. presidente que a approvação importa o reco
nhecimento da utilidade do projecto, a câmara resolve 
afíirmativamente. 

O Sr. Presidente: — Vou pôr a votos a segunda 
parle. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos (pela ordem } : — Creio, 
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Sr. presidente, que a conseqüência lógica da votação, 
que acaba de ter lugar é o entrar-se na d iscussão da 
utilidade do projecto, porque o requerimento do nobre 
deputado foi simplesmente uma provocação a câmara; 
isto é, um convite feito á ella para se oecupar da dis
cussão da utilidade. A câmara aceitou o convite; se
gue-se agora tratar da matér ia: nem outra cousa se 
pôde fazer, porque, para que o contrario tivesse lugar, 
seria mister que o Sr. presidente dissesse: « Os Srs. 
que são de opinião que o projecto é vantajoso, quei-
rão levantar-se; » mas o Sr. presidente usou da mes
ma fórmula proposta pelo illustre deputado no seu 
requerimento, isto é| decidiu-se que se devia discutir 
se o projecto era ou não vantajoso. Eu apello para 
a publicação do requerimento, para a leitura que áelle 
naturalmente o Sr. presidente deve fazer; e então a 
câmara e todos que me ouvem se convencerão de que 
o requerimento do Sr. deputado, embora por descuido. 
é apenas um simples convile para tratar-se da ques
tão . . . 

(Ha muitos apartes). 
O Sr. Presidente (com força): — Attencão! Deixem 

terminar o orador, que eu também lenho que dizer. 
(HUaridadc prolongada). 
0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Eu peço perdão a 

V. Ex. se as observações que faço são em opposição 
ás idéas de V. E \ . ; mas eu acabo de chegar do in
terior, e não lenho hoje outras regras para guiar-m* 
na interpretação e apreciação das proposições sujeitas 
senão â  leis da grammalica e da logicn. Em obser-
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vancia a ellas, parece-me que a câmara dos Srs. de
putados, depois da decisão que acaba de tomar, devia, 
in continenti, passar a tratar da questão principal, isto 
é, se o projecto é ou não vanta joso. Mas, talvez, que 
leis da grammalica e da lógica não estejam em vigor, 
ou por ventura não gozem grande lavor na actualidade, 
e por isso se entenda qua na votação anterior estava 
envolvida a questão d a utilidade. Eu me aguardo para 
ver o resultado que produz esta provocação que dirigi 
á attencão da casa, para então fazer o meu juízo 
s r.yr.! o grão de respeito que merecem no lugar em 
que me acho as leis da grammatica e da l ó g i c a . . . 

O Sr. Prm<lrntc: — \. discussão do requerimento 
está encerrada, e a câmara se recordará de que eu> 
para não haver duvida, declarei muito explicitamente 
(ujwiados), na occasião da votação da primeira parte 
do requerimento, que a approvação importava o re
conhecimento da vantagem do ^vo}eoío^(miiitos apoia
dos). Portanto, vou pôr a votos a segunda parte. 

O Sr. Rodrigues dos Saídos:—V. Ex. ha de ter 
paciência comigo, estou actualmente novato, mas es-
tá-me parecendo de muito máo agouro esta precipitação; 
por isso insisto. Entendia que V. Ex., tendo posto á 
votação a primeira parle do requerimento, agora ia 
pôr em discussão a segunda parte . . . 

O Sr. Presidente:—Perdoe o nobre deputado, o re
querimento foi posto em discussão todo, não houve 
separação ; e tanto assim que o nobre deputado fallou 
sobre ambas as partes.. . 

0 Sr. Rodrigues dos Santos: — Mas V. Ex. a(é me 
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pôz limitação, dizendo que eu só podia ôecupar-me 
da primeira parte . . . 

0 Sr. Presidente:—Eu disse ao nobre deputado 
que, quanto ao direito de requerer a fusão, não podia 
admittir debate, porque esse direito está consignado 
na Constituição. . . 

O Sr. Rodrigues dos Santos: —Mas se nós, no an
damento dos trabalhos da câmara, devemos sujeitar-nos 
á direcção que V. Ex. nos dá, lendo eu sido admoes
tado para me não oecupar da segunda parte, per
suadi-me que ella seria tratada cm separado; mas, 
pelo que agora vejo, ella vai ser votada sem ter sido 

discutida. . . - * 
O Sr. Sayão Lobato: — Não é questão para nós a 

segunda parte. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — Ouço dizer ao nobre 

deputado que não é questão a segunda parte; mas, 
senhores, a primeira já fo i decidida, agora cumpre 
á câmara tomar um de dous arbitrios, ou requerer 
a fusão, ou proceder como procederam as duas le
gislaturas passadas. Es taé que é a questão; portanto, 
peço a Y. Ex. que me declare, se por ventura eu 
quizer, posso mandar um requerimento, ou emenda 
a este que existe na mesa, para que, em vez de 
pedir-se a fusão, se proceda da maneira porque pro
cederam as legislaturas anteriores... 



DISCURSO 

Proferido na Câmara dos Deputados. 
sobre o orçamento do Ministério da Fazenda, na sessão 

de 10 de Julho de 185 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sr. presidente, ad
vertido por unia observação picante do Exm. Sr. mi
nistro da fazenda sobre o cuidado com que se deve 
tratar destas matérias financeiras, quando se não possue 
dellas pleno conhecimento, eu tinha quasi desanimado 
de tomar a palavra no orçamento dos negócios da 
fazenda; porque sou o primeiro a reconhecer que não 
tenho as habilitações necessárias para discutir pro
fundamente as questões financeiras que se achão en
volvidas neste orçamento. Mas alentou-me uma con-
siderarão, e é a seguinte : que Iodas as questões de 
administração podem ser encaradas ou pelo lado phi-
losophico ou pelo lado politico; e que a administração 
do Estado tem obrigação de apurar taes questões, de 
modo que ellas não offereção inconvenientes por qual
quer desses lados que a encarem": e como o terreno 
da philosopbia e da politica não me está fechado, 
penso que poderei marchar desembaraçadamente nelle, 
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eollocando ahi algumas questões que tem sido aven
tadas nesta discussão. 

Não me podia dispensar, Sr. presidente, e se o fizesse, 
faria com bastante pezar, de entrar nesta discussão, 
depois que meus illustres collegas representantes da 
provincia de S. Paulo suscitaram um debate especial 
a respeito de um decreto publicado pelo Exm. actual 
ministro dos negócios da fazenda; decreto que, no 
sentir da unanime opinião da provincia de S. Paulo, 
offende gravemente seus interesses, e só attende aos 
interesses pura e exclusivamente fiscaes do império. 
Ora, eu, que também julgo representar a provincia 
de S. Paulo, e que não cedo a ninguém em dedicarão 
aos seus direitos e por tudo quanto pôde interessal-a, 
nào cumpriria fielmente a minha missão se me con
servasse calado nesta importante occasião, continuando 
a tomar parte em outros debates. Eis a razão, Sr. 
presidente, porque peco e espero merecer desculpa 
da câmara, tratando do orçamento dos negócios da 
fazenda, sem ter as habilitações especiaes que são in
dispensáveis para (ralar de laes matérias. 

O Sr. Presidente: — Peço licença ao nobre deputado. 
Convido â cumprir a sua missão a deputação que tem 
de i r ao senado saber quando pôde ler lugar a reunião 
das duas câmaras. 

Sabe a deputação. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Não me farei cargo 

de repelir as considerações luminosas com que meus 
illustres collegas representantes da provincia de S. Paulo 
tem demonstrado o prejuízo resultante de tal decreto, 
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o o modo pelo qual semelhante prejuízo se verifica; 
simplesmente accrescento o seguinte facto, e é que 
a provincia inteira, sem differença de opiniões polí
ticas, e até sem differença de profissões, queixa-se 
contra o decreto de 4 de Julho de 1850. Este facto, 
que nào pode ser contestado, será sufficiente para 
que o Sr. ministro da fazenda reconheça que não ha 
um interesse oflendido de uma classe qualquer que 
reclame contra essa sua providencia financeira; é a 
sornma, a reunião de todos os interesses de uma 
provincia, que protesta contra semelhante providencia 
e pede a sua revogação. 

O illustre ministro dos negócios da fazenda, dando 
idéa das causas do decreto de 4 de Julho, simples
mente indicou a necessidade de evitar fraudes. Con-
Míiiho facilmente com o Sr. ministro, em que esse 
decreto concorreu para evitar as fraudes; e que seria 
possivel alguma fraude continuando o estado anterior, 
em que todas as alfândegas podiam conceder cartas 
de guia; mas, neste caso, pergunto eu ao Sr. ministro: 
essa fraude a quem interessava? Por certo que não 
era aos habitantes da provincia de S, Paulo; essa 
fraude interessava especial e exclusivamente ao com
mercio do Rio de Janeiro; porque era em favor delle 
que se fazia. 0 modo porque ella se verificou é claro, 
vi s i v e l : armadores residentes na praça do Rio de 
Janeiro mandaram que seus carregamentos passassem 
em algumas das alfândegas de segunda ordem para 
ahi obterem o favor das avaliações mais módicas-
e, depois de alcançado esse despacho, vinham vender 
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com vantagem seus gêneros no grande mercado do 
Hio de Janeiro. Por conseguinte, não erão as pequenas 
provincias, era sim o mercado do Rio de Janeiro 
que lucrava com este estado de cousas ; e chegando 
a esta conclusão, parece-me que terei concluído a de
monstração a que me propuz em p r i n c i p i o , isto é, 
que não pode haver suspeita de parcialidade resul
tante de ofíensa de interesses legítimos da parte de 
todas as classes de cidadãos da provincia de S. Paulo, 
quando unanimemente protestam contra esse decreto: 
não são ellas que lucrão; se algum l u c r o existe 6 
para a praça do Rio de Janeiro. 

Às queixas que mo t i v a r a m esse decreto cifrão-se prin
cipalmente no tropeço resultante para o commercio 
directo, que tão prospero começava a correr para a 
provi n c i a de S. Paulo. Pensa-se lá, e a assembléa le
gislativa daquella provincia o asseverou em uma re
presentação que foi remettida á câmara dos Srs. de
putados, que o decreto de 4 de J u l h o de 1850 embaraça o 
commercio directo e mallogra todas as esperanças bem 
fundadas que tinha a provincia de S. Paulo de colher 
grandes benefícios da continuação e promoção do 
commercio directo. E' mister que a câmara saiba que 
a provincia de S. Paulo faz, de longo tempo, constan
tes e custosos sacrifícios para promover o commercio 
directo em seus portos, e entre elles f i g u r a a abo
lição completa de todos os direitos provinciaes que 
se costumam cobrar na exportação quando esta se 
faz directamente para o estrangeiro. Fácil será á câ
mara reconhecer que essa abolição de direitos provin-
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ciaes por si só é um estimulo, um incentivo suflieien. 
te para attrahir aos portos da provincia uma especulação 
vantajosa ao commercio da mesma provincia; porque 
o beneficio de 5 por 0jo em que costumam importar 
os direitos provinciaes é considerável lucro em uma 
grande quantidade de productos; e o especulador que 
quer comprar mais barato achará interesse em fazel-o 
em S. Paulo, cujos productos podiam ser vendidos 
por menor lucro, pois que não pagavam essa imposi
ção. Entre tanto, tudo isto torna-se impossível actual
mente; porque, no sentir da praça de Santos e no da 
praça de Paranaguá, no sentir de todo o commercio 
de minha provincia, no sentir de todos os lavradores 
esclarecidos, o decreto de 4 de Julho de 1850, pela 
execução que tem tido, já tem diminuído, senão cor
tado, o commercio directo para o porto de Santos 
principalmente. 

E não se pense, senhores, que era cousa de pouca 
consideração esse commercio: no porto de Santos 
recebia-se annualmenle grande numero de navios, já 
dos portos de Hamburgo, já de Portugal, e muitos 
de todas as republicas do Pacifico. O nosso café era 
lodo exportado para os portos de Portugal e Hamburgo; 
e o nosso assucar para os portos das republicas do 
Pacifico. E quaes os benefícios que colhiam, não só 
os negociantes, como os lavradores da minha provincia? 
Todos aquelles que se podem calcular com fac i l i 
dade, vendo a dimininuição das despezas que existia 
quando não erão obrigados a trazer seus productos 
ao mercado do Rio de Janeiro. A câmara me dis-



— 300 — 

pensara de qualquer demonstração nesse sentido; por 
<pie é visível que a necessidade de o produetor ou 
negociante de S. Paulo transportar os seus gêneros 
ao mercado do Rio de Janeiro, traz comsigo a neces
sidade de maiores despezas e a conseqüência de menor 
lucro. 

Também me dispenso de entrar na demonstração 
de todos os benefícios que á industria agrícola, fabril 
e commercial resulta do facto que acabo de expor. 
Toda a câmara sabe que a diminuição no preço dos 
productos, obtidos pela reducção dos gastos de sua 
producção, é sempre vantajosa tanto para o productor, 
como para o consumidor; todos lucrão : e, por con
seguinte, a totalidade dos indivíduos de S. Paulo, qual
quer que seja a classe e condição em que se considerem, 
economicamente íallando, ganhavam com o estado 
de cousas anterior ao decreto de 4 de Julho de 1850. 

O Sr* Wanderley:—Resta provar que o decreto 
de 4 de Julho produziu semelhantes eífeitos. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Senhores, o nobre 
ministro da fazenda, nas explicações que deu sobre 
esta matéria, pareceu negar que o decreto de 4 de 
Julho produzisse semelhantes eífeitos. Segundo suas 
explicações, parece que uma execução intelligente e 
leal, ou pelo menos conforme aos designios do go
verno, não poderia cortar o commercio directo, ou 
polo menos coarctal-o grandemente. Mas não posso 
abandonar minhas convicções, ainda diante da palavra 
poderosa do Sr. ministro da fazenda, quando tenho 
para confirmal-as a continuação das queixas de todos 
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os interessados; e parece-me que aquelles, que são 
immediatamente interessados neste negocio, olham com 
mais segurança e certeza, e avaliam melhor o bem 
e o mal do que quem está perfeitamente indiffe
rente. 

Também opponho ás explicações do Sr. ministro 
da fazenda as idéas que tenho sobre a pratica que 
se tem dado ao decreto de 4 de Julho. Se não me 
engano (ao menos parece-me que isto se assevera na 
representação da assembléa provincial que procuro 
em vão desde hontem), na alfândega de Santos, e por 
ventura, nade Paranaguá, entende-se que, visto como 
o decreto de 4 de Julho prohibia geralmente a con
cessão de cartas de guia, e só permittia para cinco 
alfândegas exceptuadas, todos os gêneros que ali apor
tarem ou se carregarem, ou descarregarem, não podem 
seguir para outros portos sem terem pago direitos 
de consumo. 

O Sr. Ministro da Fazenda:—Se o inspector da 
alfândega de Santos tem dado essa intelligencia ao 
decreto,, de certo ignora seus deveres. 

O Sr. Rodrigues dos Santos : — Senhores, não posso 
deixar de achar alguma difliculdade em acreditar que 
o inspector da alfândega de Santos procedeu absur
damente, quando eu o conheço; muitos indivíduos 
desta casa o conhecem, e todos serão conformes em 
aííiançarque pelo lado da intelligencia, e muito menos 
pelo lado do zelo e da probidade, esse cidadão não 
pôde ser atacado.. . 

O Sr. Ministro da Fazenda: — E por isso me ad-
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miro de que tenha dado semelhante intelligencia a 
esse decreto. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — As reclamações do 
Sr. ministro suscitaram-me uma observação que me 
ia escapando, e ó que também me admiro muito de 
que essas queixas ainda permaneção, se o decreto 
ò tão innocente, como assevera o Sr. ministro, quando 
ellas não datam de hoje, datam do anuo passado, e 
tanto que então a deputação de S. Paulo apresentou 
um requerimento nesse sentido. 

O Sr. Penna: — Ainda nenhuma queixa chegou ao 
thesouro. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — A deputação da mi
nha provincia tratou desta matéria. . . 

O Sr. Silveira da Motla: — Na sessão passada. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — O Sr. ministro, ou 

algum dos seus collegas, deu uma explicação idêntica; 
e entretanto as queixas recrescem. E não valeria a pena, 
senão por interesse publico, ao menos por uma justa 
deferencia para com a deputação da minha provincia, 
que o Sr. ministro se houvesse apoderado dessas queixas, 
e mandasse perguntar a seu subordinado como eie* 
cutava semelhante decreto? Entretanto, com grande 
pasmo vejo, que o Sr. ministro a esse respeito está 
na mesma posição em que se achava o anno passado, 
isto é, não pode adiantar suas explicações no sentido 
de demonstrar que laes queixas são absurdas. 

E, senhores, se houvesse da parte do governo o 
conveniente respeito aos interesses públicos, e a de-
ferencia necessária, e, até certo ponto, sempre nobre, 



para cora os representantes da minha provincia, hoje 
o Sr. ministro nos poderia responder por uma ma
neira mais cathegorica, apresentando as explicações do 
inspector da alfândega de Santos, que, por ventura, 
tornassem inútil ou impossível o dêbate. Mas n á o ; o 
Sr. ministro ouvio as queixas da deputação de S. 
Paulo, respondeu o que hoje responde, e não procu
rou informar-se se ellas erão legitimas oü se erão 
occasionadas por alguns defeitos de execução que 
fosse possivel reparar! Talvez que, se o Sr. ministro 
tivesse feito alguma pergunta nesse sentido á alfândega 
de Santos, tivesse conhecido que alguns defeitos na 
execução erão causas dos clamores; e então desde 
muito teriam os males cessado... 

O Sr. Silveira da Motla:—O nosso requerimento 
não chegou ao governo. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos: — Estamos em um sys
tema em que não è preciso a entrega material de 
um papel para que o governo se apodere de uma 
questão. (Apoiados da minoria). O governo tem obri
gação, e obrigação constante e indeclinável, de dirigir-se, 
não só pelas provocações que ofíicialmente lhe fòrem 
feitas pela câmara dos deputados, mas também pelas 
provocações da tribuna; porque as vozes da tribuna, 
discutindo os interesses públicos, devem penetra-lhe 
nos ouvidos e fazel-o attender para as questões que 
aqui se tratam. (Apoiados da opposição). 

Não é este o único lado por onde pôde ser con
siderado o decreto de 4 de Julho; parece-me que elle 
implica com interesses de outra ordem, não menos 
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importantes, não menos ponderosos, que fere, pro
vocando factos que o paiz deve deplorar, provocando 
a emissão e fácil transito á idéas que nós todos de
vemos contrariar. Eu não tenho acanhamento algum 
em dizer nesta casa que as idéas separatistas, se hoje 
não estão em muita voga no paiz, tem havido épocas 
em que têm-se quasi que apoderado de todos os es
pír i tos. . ,.r , ;• r:,:s * . $ , : ' ^ 5^. . , . /• -'v 

Alguns Srs. Deputados: — De todos, não. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—A assembléa sabe 

perfei(amente qual foi o correctivo, o remédio sal
vador que embaraçou o triumpho dessas idéas; a as
sembléa sabe perfeitamente, o nem poderia deixar de 
saber, salvo se ignorasse a historia do seu paiz, que 
esta idéa teve, em épocas notáveis da nossa historia, 
muitos sectários; estas épocas não é irnpossivel que 
se renovem (apoiados)', porque assim como o mal pôde 
repetir-se muitas vezes na vida do honiem c da so
ciedade, a época em que um principio dominou póde-se 
tornar a repetir, e repete-se quasi sempre, quando 
as causas que lhe dão fortuna repetem-se. Eu, que 
não desejo que estas idéas achem fortuna na opinião, 
que achem o acolhimento e favor, chamo a attencão 
do nobre ministro e dos seus illustres amigos da maioria 
para este lado da questão. Todas as provincias que 
se acharem feridas por uma legislação que, ao passo 
que beneficia ao centro, offende os interesses legilimos 
de cada uma dessas localidades, são naturalmente 
induzidos a dar ouvidos a opiniões, ou a idéas se-
ducloras que prometlem a cessação desse mal. for 
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certo que no caso presente, sendo justas as queixas 
das p r o v i n c i a s offendidas pelo decreto de 4 de Julho, 
podendo-se f u n d a r a convicção de que elle é favorável 
ao centro, em prejuízo de diversas p r o v i n c i a s do im
pério, por certo que nessas pr o v i n c i a s não existirá 
tanta difíiculdade como antes em se acolherem essas 
idéas separatistas, que já contara em seu favor tantos 
o u t r o s pretextos a que não se quer attender. 

Senhores, eu não c o n t r a r i o até certo ponto o governo 
nos desejos de c e n t r a l i s a r ; mas como já ponderou 
hontem o meu i l l u s t r e collega, representante pela m i n h a 
p r o v i n c i a , a centralisação tem em todas as partes, e 
pa r t i c u l a r m e n t e no B r a z i l , u m termo onde deve p a r a r , 
c este t e r m o está assignalado pelos interesses de diversa 
ordem que podem facilmente ser conhecidos e apre
ciados. Estejam centralisados t a n t o quando o devem 
ser aquelles interesses que a união reclama p a r a man
ter-se, mas não se una, não se sacrifique a uma v a i 
dosa e p u e r i l idéa de si m e t r i a , u m interesse m u i t o 

• grave de localidade, unicamente p a r a fazer u m favor 
ao centro. O decreto de 4 de Ju l h o , offendendo sem 
d u v i d a os interessas da m i n h a p r o v i n c i a , e de outras 
e m idênticas circum s t a n c i a s (não apoiados), p o r certo 
que v a i favonear essas idéas tão perigosas p a r a o 
impeaio. v 

O Sr. Sousa Ramos:—Não pôde acontecer assim. 
O Sr. Rodrigues dos Santos•— Eu a d m i r o a t r a n q u i l -

l i d a d e dos nobres deputados, admiro-a e invejo-a; 
eu desejara poder estar sempre t r a n q u i l l o , apezar dos 
avisos constantes da his t o r i a que mostram que os 
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poderes, no momento em que se julgam mais seguros, 
tém-se precipitado, porque são imprudentes, porque 
não olham para o f u t u r o , porque lèm uma céga tran-
quillidade que a justa contemplação dos factos devia 
tornar impossível. 

O Sr. Aprigio:— Vamos á razão. 
Q Sr. Rodrigues dos Sa/utps:— Senhores, vós todos 

sabeis, e escusado é que eu o demonstre, que anui
dade do império repousa, tem por p r i n c i p a l apoio e 
defensor u m sentimento nacional, e que esta idéa 
salvadora periga todas as vezes que este sentimento 
se enfraquecer. Já em outra t r i b u n a , eu ti v e a occasião 
de demonstrar que a unidade do império, tomada como 
um sentimento nacional, corria graves riscos, podia 
m u i facilmente ser sacrificada pela centralisação to
mada como instituição, que essa exageração da cen
tralisação, que os vícios da instituição podiam abalar, 
amortecer esse sentimento, e que no dia em que esses 
vícios de instituição arrefecessem o amor á união, 

ò 

então esta idéa corria grave perigo. Não procedamos • 
com semelhante imprudência, exagerando extraordi
nariamente essa instituição; não vamos pelo simples 
prazer de centralizar, fazer males aos diversos corpos 
que compõem a união do império, porque esses males 
pela sua continuidade, pela sua gravidade, matarão 
o sentimento de unidade que nos liga tão fortemente, 

no dia em que deixar de existir o sentimento, nesse 
dia terá deixado de existir a união, porque a união 
não se mantém por instituições; as instituições escre
vem-se no papel, mas são letra morta quando não 
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correspondem aos sentimentos e interesses de um povo, 
(Apoiados). • Cí" ' 1 * ^ 

O Sr. Aprigio :—São declamaçòes. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — M o meu nobre 

collega, tratando desta questão, demonstrou que a 
centralisação, principalmente em negócios eommer-
ciaes, era tanto mais perigosa, quanto mais forçada 
ou menos natural. Eu o acompanho plenamente nestas 
idéas, edesejara que o Sr. ministro deitasse apode
rasse sinceramente, para que assim desempenhasse 
uma das suas promessas, que nos fez no seu primeiro 
discurso, quando nos fallou da preferencia que me
recia a applicação dos saldos aos melhoramentos ma
teriaes do paiz. Eu entendo que se ha alguma vantagem 
para o império em centralisar-se o seu commercio, 
em fazer-se do Rio de Janeiro um grande e immenso 
mercado, esta vantagem póde-se facilmente obter sem 
sacrifício das provincias. 

Um Sr. Deputado: — isto não é só para o Rio de 
Janeiro. .: } % •••<• \-

0 Sr. Aprigio : — E' para Bahia, Pernambuco, Ma
ranhão e Pará. 

O Sr. Presidente : —• Attencão ! 
0 Sr. Rodrigues dos Santos : —Póde-se, Sr. presi

dente, com toda a facilidade, com um. incalculável, 
incommensuravel interesse para todas as outras in
dustrias do paiz, centralisar o commercio de todo o 
Sul do império, pelo menos na corte; se ha nisto 
algum interesse, serve este interesse de mais um es
timulo nara obrigar o governo a embicar sincera-
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mente'pele Caminho dos melhoramentos materiaes. 
Nào sirva esta pregação constante de—melhoramentos 
materiaes—como de um engodo, com que se quer 
acalmar queixas, não pareçam estas promessas tão 
fabulosas, tão magníficas de engrandecimento, de 
desenvolvimento material, como um recurso de que 
se vale o pai desapiedado quando seu fdho chora por 
tèl-o castigado severamente; não pareça que o go
verno quer dar um docinho ao povo brasileiro para 
fazer calar suas queixas e deixar de importunal-o. 
fsto se acreditará sempre que o governo não se 
mostrar decidido propugnador dos interesses mate
riaes. Mas será certo que o governo emprehende se
riamente esta politica esclarecida? Parece-me, Sr. 
presidente, que não serei imprudente se affirmar, 
nesta casa, que infelizmente o mal do paiz todo está 
em não se ter encetado com a devida decisão e se
renidade o caminho dos melhoramentos materiaes. 
Sem ir mais longe, eu recordarei a câmara que ella 
está de posse de um projecto importantíssimo, que 
me parece que devia inspirar o enthusiasmo de toda 
a câmara e do governo, é a proposta de uma em-
preza á testa da qual estão notabilidades da nossa 
lavoura e commercio, que se propõe a abrir um ca
minho de ferro no Rio de Janeiro, com direcção a 
Minas e S. Paulo. Eis o modo de centralisar o com
mercio, não com prejuízo, mas com vantagem de todas 
as provincias. Eu assevero que se se abrir este ca
minho de ferro, dahi a 20 horas talvez os productos 
de minha provincia estarão aqui; então gozareis de 
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todas as vantagens da centralisação do commercio; 
a minha provincia aproveitará todos os benefícios 
desta instituição, assim fundada o desenvolvida. 
• O Sr. Paula Cândido (l.° secretario):—E as outras 
não^ 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — O nobre deputado 
que me interrompeu fez uma observação que as mi
nhas palavras não permittiam, perdoe que Ufo diga; 
desde que tratei de semelhante cmpreza, eu cuido 
tel-a definido de modo a tranquilisar o espirito do 
nobre deputado contra seus justos escrúpulos de 
parcialidade nos meus desejos. Eu defini esta em-
preza como uma proposição para a factura do pr i 
meiro lanço de uma estrada que, ramiíicando-se em 
certo ponto, prestasse serviços a S. Paulo e Minas 
Geraes; por conseqüência, no que acabo de dizer, 
não manifesto um desejo de exclusivismo para a 
minha provincia. Desejo, e desejo ardementemente, 
que todo o império seja coberto com linhas de estra
das de ferro (apoiados); mas este desejo tem um limite, 
é a natureza, são as nossas forças ; não podemos 
fazer tudo na nossa vida; não é permiüido desejar 
tudo, mais é permittido desejar alguma cousa, dese
jar ura exemplo para nossos filhos terem um incentivo 
para trilharem por um caminho de tanta prosperidade. 
Entretanto, com dor digo, esta importante proposta, 
e a lei quê sobre ella versa, tem estado sepultada 
nos nossos archivos, sem que tenha merecido a de
vida attenção da câmara dos deputados! Houve um 
adiamento por tres dias, creio que para que se estu-
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(lasse a matéria; muitos tres dias se tem passado sem 
que ella seja novamente tratada! 

Quando a maioria deve seguir á pista as idéas do 
gouerno, quando o governo tem uma mui licita in
terferência nas opiniões, nas idéas da sua maiorin, 
não seria de esperar que o governo estimulasse a 
maioria, e esta por seu turno, estimulasse o governo, 
para, de accordo com elle, dotar o paiz com um es
tabelecimento de tanta importância? 

O Sr. Presidente:—Peço ao nobre deputado que se 
approxime mais á questão. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—E' exactamente a questão 
que estou discutindo ; V. Ex. verá que, descendo destas 
considerações, vou cabir certeiramente na questão de 
que primitivamente faliei. 

O Br. Presidente:—Deste modo podem-se prender 
todas as questões do mundo ao ministério da fa
zenda. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Terminarei esle tó
pico, já que Y. Ex. me fez esta advertência, dizendo 
que desejo que o governo demonstre, por factos si
gnificativos , a seriedade do seu propósito de pro
mover os melhoramentos materiaes do paiz, porque 
nisto ha de ser acompanhado pela totalidade dos Bra
sileiros (apoiados); desejo que não se limite a vãs pro
messas, porque cada promessa illudicla é uma nova 
diííiculdade que se cria na confiança publica, c bem 
depressa o paiz não acedita que o governo seja capaz 
de fazer benefícios de tal natureza. 

Sr. Presidentl, T Ex. deve ter-se convencido, por 
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ludo quanto tenho exposto nesta tribuna, que não 
sou levado pelo desejo de fazer opposição ao minis
tério ; em tudo quanto tenho dito somente me tenho 
guiado pelo desejo de bem lazer ao meu paiz. Se. por 
ventura, os actos do ministério não estão de accordo 
com os desejos que tenho a respeito do bem do meu 
paiz, a culpa não 6 minha, a culpa é de quem taes 
factos pratica; portanto, Sr. presidente, não julgo de 
ver dar uma espécie de explicação que deu um illustre 
collega por S. Paulo, quando sustentou idéas concor 
dos com as que acabo de emiltir. Não é um espirito 
de opposição que me guia, mas quando me guias
se, quando isso fosse, estava inteiramente no meu 
direito, estava não só no meu direito, mas até cum
pria um dever da minha posição, porque é uma ne
cessidade do nosso systema que haja quem conteste 
as maiorias; é uma obrigação que tenho para com 
os meus constituintes de manifestar nesta tribuna os 
sentimentos de que sou representante. Com isto não 
se diga, nem d'ahi se pódc tirar argumento para 
cpie eu, ou a opposição, possa ser julgada adversa 
a todo o governo. Eu declaro a V, Ex. que não con
testo semelhante proposição, que mais próprio me 
parece em circumstancias taes manifestar um senti
mento profundo, uma vergonha inoccultavel, quando 
vejo no parlamento brasileiro alguém fazer esforços 
para demonstrar pue o governo é uma necessidade 
da sociedade. Parece-me que os estrangeiros que le
rem semelhante proposição hão de mofar de nós, 
hão do dizer que tão atrazado está o Brasil, que 
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íúnda se cuida da demonstrar uma idéa que está fóra 
de questão ha mais de um século. Póde-se, sim, 
disputar sobre a forma do governo, ou sobre o systema 
de governo, felizmente entre nós não ha serias dis
putas sobre a forma de governo (apoiados); neste 
ponto a quasi unanimidade dos Brasileiros está con
corde ; a divergência é sobre o systema do governo. 
Aqui, como em toda parte, os defensores das insti
tuições, os defensores da actualidade constitucional, 
divergem sobre os meios de conduzir o Estado; uns 
querem adoptar mais fortemente um principio, a pro
porção que outros manifestam mais amor por outro 
principio; mas entre essas entidades, distinctas e as-
signaladas por esta única differença, não ha guerra 
de morte. Pôde haver divergência sobre a maior ou 
menor preponderância desses principios; mas esta 
divergência não importa o extermínio de um pelo 
outro. E' assim que o illustre deputado por Minas 
que hontem fallou, expondo íiguradamente uma bella 
e tocante theoria de horticultura politica, revelou por 
tal maneira a sua opinião sobre a matéria do go
verno. Eu não sigo nestas opiniões o nobre depu
tado, mas isto não quer dizer que eu seja adversário 
de lodo o governo, eu sou adversário dos governos 
que seguem a opinião do illustre deputado por Minas, 
sou adversário daquelles que não vôm meio de exter
minar o germen dos taes pimpolhos senão com sangue. 

O Sr. Presidente:—O nobre deputado bem vio que 
eu chamei o Sr. deputado por Minas á ordem quando 
principiou a emaranhar-se na politica. 
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O Sr. Rodrigues dos Santos: —Eu. obedeço â V. 
Ex., o se nào fosse a sua advertência, eu me preva
leceria da necessidade em que estou de responder a 
esse illustre deputado para explicar um aparte que 
dei quando elle faliava... 

0 Sr. bilveira da Motta :—E' bem precisa a expli
cação. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — V. Ex. ha de ter 
a bondade de desculpar um pequeno desvio que eu 
peco licença para fazer do ponto essencial da questão, 
para obedecer á advertência do nobre deputado por 
S. Paulo, que me avisa da necessidade em que estou 
de explicar o aparte que dei. Contando com a bon
dade de V. Ex., e dando segurança de que não re
petirei mais semelhante pedido, eu vou dar esta 
explicação. Disse o illustre deputado por Minas Ge
raes, expondo üguradamente as suas idéas sobre o 
governo do paiz, que deplorava que depois de tantos 
séculos de luta para a extinção de uma idéa, ella 
se reproduza sempre no Brasil desde 1824, apezar do 
sangue com que periodicomente se banhava o terreno 
em que germinam esses pimpolhos, sangue que não 
tinha conseguido exlerminal-os. Eu disse então em 
um aparte—é porque o sangue derramado para ex-
terminal-os fertilisa o terreno em que os pimpolhos 
nascem. — A câmara comprehende facilmente que a 
minha resposta era um protesto contra a opinião do 
nobre deputado; importava o mesmo que dizer que ha 
outros meios, além do sangue, para evitar que taes 
idéas sc enraizassem, se reproduzissem. Eis a tra-
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ducção fiel do meu apar lè : entendo que além do ex
termínio e da compressão dos adversários ha o appello 
para a razão, para os sentimentos dos Brasileiros, 
como um meio elíicacissimo (apoiados) de contrariar, 
senão de impossibilitar, a reproducção de taes idéas. 
À politica que eu hoje combato, representada pelo 
illustre deputado por Minas Geraes, permilta-?e-me 
(pie a denomine de pura e exclussivamente materia
lista, por que se dirige unicamente aos instinctos 
animaes do homem, desprezando tudo quanto elle 
tem de nobre e generoso. ( Appoiados da oppusimo). 
A politica que sigo, (levantando a voz) é aquella qu< 
encontra no homem mais alguma cousa do que o 
instineto animal, é aquella que dirige-se ao seu es
pirito c ao seu coração; que nas grandes crises, sem 
excluir outros meios, espera mais de um impulso ge
neroso do que da compressão e extermínio dos ad
versários. Tenho concluído. 



D I S C U R S O 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
sobre as emendas ao projecto de reforma de estatutos 

da eschola de Medicina, e cursos jurídicos, 
na sessão de 14 de Julho de 181)1. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sim, senhores, o 
illustre visconde que na ultima sessão occupon a 
attencão da casa, definio com a lucidez própria de 
seu espirito elevado, com a clareza própria de sua 
palavra, sempre eloqüente, a verdadeira situação em 
que nos achamos nesta casa. Eu não poderia encon
trar palavras mais eloqüentes, mais expressivas para 
qualificar essa situação. Conseguintemente eu direi 
como o nobre visconde : « Nós estamos em presença 
de um facto: » resignamo-nos ao facto, a elle nos 
sujeitamos, porque o não podemos discutir; mas sem
pre com o protesto de que em toda e qualquer occa
sião que tenhamos para discutir esse facto, nós o 
faremos. Se essa occasião chegar", por bem do paiz, 
será aquella em que o direito terá mais força de 
que o facto; nesse dia o facto se harmonisará com o 
direito : e este facto, contra o qual hoje protesto, dei
xará de existir para restabelecer-se aquelle que eu e 
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meus amigos sustentávamos. Nada mais acçresccnta-
rei a este respeito, Sr. presidente, porque prevejq 
que V. Ex. m'o embaraçaria, portanto, dirijo-me desde 
já ás considerações relativas á matéria que se discute. 

Nào entrarei, porém, no âmago da questão, sem fazer 
uma observação preliminar sobre um acontecimenlo 
que me tem feito notável impressão. Essa observação 
é que, tratando-se de emendas approvadas pelo se
nado brasileiro, e estando ellas em discussão, quando 
foram todas regeitades na câmara temporária, unia 
voz se não tenha ainda levantado para defender estas 
emendas ou explical-as. Este silencio dos illutres 
senadores que sustentaram e votaram estas emendns 
não tem para mim explicação; porquanto, ou ellas 
eram serias e satisfaziam as necessidades vivamente 
sentidas pelo paiz na opinião de seus nobres "autores, 
e então não deviam ser tão facilmente abandonadas; 
ou então partiam de um mero capricho, o que nào 
posso suppôr que tenha existido da parte de uma 
corporação tão grave. 

Manifestando, pois, Sr. presidente, a sorpreza que 
me causa o procedimento dos illustres autores das 
emendas em questão, se eu tivesse valor e mereci
mento sutíiciente, os convidaria a illustrarem a nossa 
consciência, a illustrarem a consciência publica, des
envolvendo os motivas porque votaram as emendas 
que foram rejeitadas pela câmara. Significará este 
silencio o desespero da causa? Estarão os nobres au
tores das emendas convencidos de que os esforces 
que fizerem para sustental-a serão improficuos, que 



.suas vozes não poderão penetrar a consciência da 
m a i o r i a da assembléa? Esta supposieão não a posso 
ace i t a r ; porque vai esbarrar em facto que não pode 
ser p r a t i c a d o por uma corporação tão respeitável; 
seria m i s t e r receiar que u m poder mais f o r t e do que 
a razão, que uma i n f l u e n c i a mais preponderante que 
a justiça da causa estorvasse a aceitação das razões 
que moveram os i l l u s t r e s senadores a adoptarem as 
emendas. Mas a i n d a que esse facto deplorável existisse, 
a inda que possamos a d m i t t i l - o , entendo que os i l l u s 
tres autores das emendas não estavam dispensados 
de fazerem todos os esforços possíveis p a r a susten-
t a l - a s ; porque a obrigação dos i l l u s t r e s senadores, 
assim como do corpo l e g i s l a t i v o , não 6 vencer sempre, 
não é fazer t r i u m p h a r em todos os casos a sua o p i 
nião, mas defendel-a, porque com a defesa sempre 
alguma cousa se l u c r a : habilita-se a opinião p u b l i c a 
para j u l g a r conscienciosamenle nossos actos; e a i l l u s 
tração da opinião p u b l i c a é sempre u m bem para 
o paiz onde ella ó a base fu n d a m e n t a l do governo. 

Chamo, pois, a i l l u s t r a d a attencão dos dignos au
tores das emendas que discutimos para estas consi
derações, afim de que a u x i l i e m com suas palavras 
poderosas áquelles q u e , como e u , na posição em 
que a questão f o i collocada, se hão de ver forçados 
a adoptar algumas dessas idéas. Trata-se, Sr. presi
dente, de duas idéas idênticas eig seus fin s e meio de 
realisal-os, mas distinetas em um ponto i m p o r t a n t e . 
Tanto o projecto como as emendas t r a t a m de auto
r i s a r o governo para r e f o r m a r os nossos estudos s i r 



periores : a única diílerença é que o projecto concede 
uma autorisação sem condições, as emendas põe-lhe 
alguma limitação. Mas, tanto o senado, como a 
câmara dos Srs. deputados me permittirá que eu 
diga que não vejo que o projecto original e as emendas 
feitas pelo senado estabeleçam a questão por um modo 
tão importante que valesse a penna de provocar um 
facto tão extraordinário, e que só se dá em grandes 
occasiões ou em presença de grandes interesses viva
mente disputados. 

0 Sr. Presidente:—Devo lembrar ao nobre depu
tado que essa questão está decidada desde que a 
câmara c o senado consideraram o projecto vantajoso; 
não podemos, pois, tratar novamente delia : o mesmo 
nobre deputado prévio no começo de seu discurso. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Se V. Ex. tivesse 
tido a bondade de esperar mais um momento para 
lazer essa observação, veria no progresso do meu dis
curso que ella podia ser dispensada. Por ventura, 
senhores, trata-se de autorisar o governo para uma 
reforma completa, ampla e vasta dos estudos supe
riores? Parece-me que não. 

Por ventura, fica o governo habilitado para alterar ; i 
constituição do nosso ensino superior? Pelas palavras 
que vejo nesse projecto, entendo que o governo nào 
fica habilitado senão para alterar o regimen econô
mico e administrativa dos estabelecimentos aonde se 
recebe esse ensino. Se o governo não pode alterar a 
constituição dos nossos estudos superiores, se não pode 
augmentar o numero das cadeiras nas nossas academias, 
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se não pode alterar o ensine, se o não púde limitar, 
se não pôde fazer todas as reformas que pareceu 
desejar a illustre deputação que ultimamente fallou, 
aonde está a importância da lei? Eu leio no projecto 
que o governo fica autorisado a reformar os estatutos 
das escolas de direito e de medicina : não tenho ne
cessidades de, perante uma corporação tão illustrada 
como esta, tentar a demonstração de que a reforma 
de estatutos não envolve a reforma da constituição 
do ensino; parece-me que, pela intenção dos pro
jectos, o governo nada pôde reformar senão os esta
tutos, isto é, o régimen econômico e disciplinar das 
escolas. Mas, assim definida a missão que confiamos 
ao governo, a assembléa pôde por um momento pen
sar que ella decreta as providencias que muitos de 
seus membros tem parecido desejar ? Parece-me que 
não. Antes pelo contrario, estou autorisado a affirmar 
<[ue a reforma dos estatutos, pela maneira que en
tendo, não era o objecto de que de preferencia nos 
devêramos oecupar. Não tenho ouvido clamores muito 
significativos e importantes contra o regimen disci
plinar e econômico das escolas médicas, tando do 
Rio do Janeiro como da Bahia; um ou outro facto 
isolado pôde ter apparecido que demonstra que abusos 
tèm existido da parte de estudantes e de alguns em
pregados; mas isso fica impossibilitado com uma re-
reforma qualquer? Qualquer que seja a reforma, 
quaesquer que sejam as suas vistas e bases, creio 
que algum facto irregular ha de sempre acontecer. 
Para que uma reforma disciplinar no regimen eco-
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no mico fosse essencial e urgente, era necessário que 
tivéssemos uma somma tal de factos e de abusos 
nesta região do ensino publico, que fosse necessário 
acudir com providencias promptas, que mais facil
mente o governo decretaria, sendo por nós autori
sado. Mas isso não se d á ; para esses factos isolados 
de pequena importância, a acção actual ordinária 
da legislação tem sido sufíiciente, basta para os pre
venir e evitar. Não se me poderá contestar que a 
acção disciplinar que os nossos estatutos concedem á 
congregação, auxiliadapela legislação do paiz, tem 
sido mais que sufíiciente para embaraçar occurren-
cias desagradáveis, ou reprimir e castigar as poucas 
que têm apparecido. Portanto, repetirei que nào vejo 
na matéria de que se trata essa importância que se 
lhe quer dar, salvo se ha alguma cousa de occulío, 
que eu não enxergo, salvo se as palavras dizem cousas 
que eu não entendo, salvo se ha pensamentos nesta 
lei que não são expressos por palavras. 

Eu, ainda accrescentarei, Sr. Presidente, que qual
quer que seja o estado das nossas academias de me
dicina e de direito, e que se algum vicio ha nellas, 
estou intima e profundamente convencido de que 
elle provém, não tanto da legislação orgânica desses 
estabelecimentos, como dos abusos e defeitos da sua 
execução. Se a legislação fosse fiel e constantemente 
executada a respeito de todos os empregados, e com 
attencão á todos os interesses que figuram nesses es
tabelecimentos, estou persuadido que elles terião avan
çado muito mais, sem dependência da reforma cm 
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seu regimen. Esta convicção reforça-se, quando vejo que 
os governos do meu paiz, sem distincção de crenças, 
têm trabalhado com zelo e assiduidade admirável para 
des t r u i r esses estabelecimentos por meio de constantes 
violações da lei da sua organisação. (Apoiados). Neste 
ponto eu admiro, senhores, a solidez e robustez 
dessas instituições que tem resistido aos combates 
constantes que têm soffrido. W assim que o governo, 
querendo dar constantemente satisfação ás exigências, 
aos caprichos e ao patronato, tem violado freqüen
temente as eis orgânicas dos nossos estudos supe
riores, com grave prejuizo do credito e bom anda
mento desses estudos. E' escusado descer a factos 
e citar nomes; basta lembrar á casa que a l e i orgânica 
dos nossos estabelecimentos de instrucção superior 
marca certo numero de estudos preparatórios que nem 
as leis, e muito menos a constituição do Estado, permit-
tem ao governo dispensar; entretanto, nãoó sabido pela 
assembléa geral que, todos os annos, se faziam nu
merosíssimas excepções em favor de estudantes f a 
vorecidos, com prejuizo gravissimo da moralidade, 
do progresso do ensino, e iníracção da lei? E' isto 
sabido. Entretanto, apezar de tudo isto, apezar dessa 
guerra systematica e engenhosa contra os estabeleci
mentos l i t t e r a r i o s , tem elles produzido notabilidades 
de que o paiz se pôde com razão ufanar. São estes 
mesmos estabelecimentos litterarios, essas mesmas 
escolas de direito e de medicina, assim abandonados 
e contrariados em seu progresso pelos poderes do 
Estado, que têm produzido esses luminares no direito 
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e na medicina que tanta gloria devem trazer ao paiz, 
Quaes não seriam seus resultados se acaso a legis
lação fosse fielmente executada? Estou, portanto, con
vencido que a assembléa, se alguma cousa dc ver
dadeiramente u t i l pudesse fazer em beneficio desses 
estabelecimentos, seria obrigar a administração do 
Estado a c u m p r i r com fidelidade, com respeito inal
terável e zeloso, as leis actuaes da sua instituição. 
Um ou outro pequeno retoque poderia dar-lhes maior 
perfeição e desenvolvimento; mas isso não era objecto 
para esse tamanho apparato e solemnidade, com que 
estamos tratando de pequenas cousas, pensando ou 
fazendo crer que fazemos cousa m u i t o grande, quando 
não nos oecupamos senão em cousa muito insignifi
cante em relação ao progresso c aperfeiçoamento dos 
estudos superiores. 

Se eu visse que o governo ficava amplamente au
torisado para fazer alguma cousa nos estudos secun
dários, por ventura, eu o a u x i l i a r i a ; porque creio 
que serei também acompanhado, ou antes, acompa
nharei a convicção de todos os membros da assembléa, 
quando deploro que nada se tenha feito em beneficio 
dos estudos secundários, que são aquelles que ver
dadeiramente interessam á universalidade dos cidadãos. 
Os estudos superiores interessam particular e imme
diatamente ás clases favorecidas, e certamente podem 
fazer, e tém feit o , muito beneficio; mas não trepido 
em aílimar que os estudos secundários, e especial
mente aquelles que f o r m a m a educação profissional, 
seriam de um tal interesse, de uma vantagem tão 
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palpitante, que julgo que todos bem diriam aquelles 
que os promovessem. (Apoiados). 

Nós falíamos continuadamente em melhoramentos 
materiaes; parece-me que ha um propósito formado de 
illudir o paiz com promessas nesse sentido; mas o 
que nos responderá aquelle que estuda atíentamente 
os negócios do paiz? Ha de dizer que se fazemos 
promessas vãas, illusorias, é porque estamos certos 
de que nos faltam os meios preparatórios para rea-
lisal-as, que conseguintemente nada ha de serio em 
taes promessas. Eu aílianço que o paiz nada ha de 
conseguir, nem marchará desembaraçado na carreira 
dos melhoramentos materiaes, emquanto a educação 
profissional estiver abandonada, como tem estado até 
hoje. O que poderemos fazer em qualquer dos ramos 
da industria, quando, já nào digo não fazemos ma-
chinas e instrumentos, mas nem ao menos os conhe
cemos? Quando nem delles temos conhecimentos para 
mandal-os buscar ao estrangeiro, e applical-os ao 
paiz ? Este estado deplorável podia desapparecer se o 
o governo fosse cuidadoso, tivesse um desígnio serio 
e patriótico de por qualquer modo promover a edu
cação publica; então, ao menos, saberíamos o que 
se tem feito em todos os ramos da industria, e alguma 
cousa poderíamos esperar. 

Depois de assim ter definido qual é o alcance da 
reforma que se projecta, eu direi ainda algumas pa
lavras sobre o modo porque ella se quer fazer. 

Senhores, eu não posso deixar de lamentar este 
systema, que tão profundamente existe enraizado nos 
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nossos hábitos parlamentares, ile confiar indo ao go
verno, de delegar ao poder executivo as funccões 
legislativas! 

Parece-me que, estudando-se com verdadeiro inte
resse a constituição do Estado, lá se achará alguma 
cousa que contrarie tão maléfico costume, e amplos 
meios para demonstrar que isto importa uma com
pleta deslocação dos poderes. O poder legislativo foi 
confiado ás duas câmaras e ao imperador; portanto, 
tudo quanto é matéria legislativa deve ser por estas 
entidades confeccionada. Ora, nós, poder legislati
vo, nada ganhamos, não usurpamos nenhuma das 
attribuiçòes do poder executivo; e entretanto quo
tidianamente estamos cedendo parte das nossas attri
buiçòes, confiando ao poder executivo a importante 
e magestosa missão de fazer as leis! Estas leis de 
encommcnda, Sr. presidente, não podem deixar de 
concorrer para notável enfraquecimento do credito do 
poder legislativo.... 

Algumas vozes:—Apoiado. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos.—A única desculpa que 

se invoca para autorisar e defender semelhate systema 
é a diíficuldade da matéria, a diíficnldade de coorde
nar códigos tão numerosos, de entrar em todos os seus 
pormenores. Mas, senhores, não quero agora con
testar isto; porém assevero que se a população fòr 
vendo que tudo quanto ha de completo, de perfeito, 
de grande, de orgânico, tudo quanto regula os maio
res e mais geraes interesses da sociedade é feito pelo 
governo, a quem votará de preferencia suas sympa? 
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thias ? Oual será o credito, qual será a veneração-
em que será tido o corpo legislativo quando procede 
deste modo? A que ficam reduzidas suas attribui
çòes? Simplesmente a decretar fundos, a decretar 
forças, a approvar pensões, e tudo o que o governo^ 
fizer. E, por ventura, será este o desígnio constitu
cional? Será para isto que se abala periodicamente 
o paiz expondo-o a crises perigosas? Valerá acaso o 
nosso serviço, assim amesquinhado, as largas sommas 
que annualmente se despendem com. o corpo legis
lativo? Seria mais econômico, ou, pelo mejios, mais-
franco, entregar tudo ao poder executivo; porque 
assim poupava-se ao paiz os abalos por que passa 
com as eleições; poupava-se a grande despeza que se 
faz com o poder legislativo, que desse modo está* 
votado á nullidade. (Apoiados). 

Demais, senhores, este falseamento do systema re
presentativo, produzido pela deslocação dos poderes, 
ainda tem outros inconvenientes. Às leis de grande 
importância para a sociedade devem ser feitas com 
o zelo e cuidado correspondente á sua magnitu
de : os publicistas de todo o mundo, desdô as mais 
remotas éras até ô  presente, têm sido concordes 
em affirmar que uma grande somrna de intelligen- * 
cias e esforços garante mais o bom resultado e o 
acerto na decretação de qualquer le i , do que a 
simples intelligencia de um individuo. Uma só intel-
lligencia é facilmente induzida a erro; muitas intel-
ligencias reunidas oíferecem uma forte barreira contra 
<» erro: uma só pessoa, uni só individuo pôde facib 
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mente ser arrastado por paixões mesquinhas; a reu
nião de muitos indivíduos, revistidos de uma missão 
nobre e elevada, está acoberto deste perigo, porque 
ao passo que as forças da intelligencia, manifestadas 
na discusão, dissipam o erro pela discussão, a pu
blicidade cios debates é garantia contra o patronato, 
contra o capricho das paixões condemnaveis. Entregai 
a nossa missão legislativa a um ministro no silencio 
do seu gabinete, e vereis como fica esta alta missão 
amesqninhada, a que perigos está exposta! Quantos 
males não podem vir do abandono que assim im
prudentemente fazemos do concurso do poder legis
lativo ! Seria, pois, esta mais uma razão para arri-
piarmos da carreira perigosa e irreílectida que temos 
até hoje seguido, de confiar freqüentemente ao poder 
executivo a missão de legislar em nosso lugar. 

Dir-se-ha, porém, Sr. presidente, que, quaesquer 
que sejam os erros commettidos pelo poder execu
tivo no desempenho desta delegação, nós aqui estamos 
para reparal-os. E' um argumento que não mearreceio 
de qualificar decapeioso e funesto. Entendo que os erros 
praticados pelo governo no desempenho desta missão 
constitucional que lhe dão , são de difficil repara
ção. Retlicta a assembléa por momentos que em todos 
os paizes, e particularmente entre nós, onde o poder 
executivo é tudo, ha sempre um grande obstáculo, 
è sempre com sumnia diííiculdade, á custa de gran
des esforços, que o poder legislativo corrige os erros 
e abusos do executivo. Portanto, uma legislação-
viciosa, inconveniente em principios ou em detalhes* 
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feita pelo poder executivo como delegação nossa, di-
ílicilmente será reparada por nós, porque a nossa 
luta com este poder é de ordinário desigual, e a nossa 
victoria, quando raramente a oblivermos, significa 
a existência de um mal, que bem poderia não ter 
existido se cumpríssemos nosso dever. 

Accrescentarei ainda que, no meu entender, não 
convém que quotidianamente se estejam dando especta-
culos destas lutas, cujo desenlace não pôde deixar 
de ser nocivo para o paiz, qualquer que seja o ven
cedor. O espectaculo verdadeiramente moral que de
vemos ao nosso paiz é de harmonia constante, de 
concórdia permanente entre todos os ramos dos po-
poderes politicos. Ora, desde que nos demittimos das 
nossas funccões, e investimos dellas a poder diíferente, 
esta luta ha de continuamente repertir-se, salvo se 
quizermos fechar os olhos aos verdadeiros interesses 
do paiz. Por conseqüência, longe de nós vá este ar
gumento capeioso com que de ordinário se illaquéa 
a nossa boa fé, dizendo que não ha perigo em de
legarmos a atlribuição de legislar, porque em breve 
o trabalho do governo nos será presente, e nós po
deremos reparar os erros que por ventura haja com-
mellido. 

Considerarei^ ainda a questão por outro lado. Uma 
lei desta ordem é logo posta em execução ; a execução 
crea novos interesses; esses interesses colligados para 
manter a sua permanência são, sem duvida, mais 
um obstáculo com que lutaremos para fazer o bem 
á sociedade. 
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Vê, pois, a assembléa que considerações de diversas 

naturezas, mas todas de i g u a l força, Concorrem par;t 
que não sejamos fáceis em conceder taes delegações 
ao poder executivo; os erros hão de ser mais fáceis; 
e em todo o tempo, a reparação h a d e ser difficil, 
ou porque ella involve algum dezar, ou desagrado, 
ao poder que errou, ou porque vai entender com 
interesses particulares, que prodigiosamente vegetam 
neste paiz. A assembléa sabe que o interesse parti
cular, a influencia do i n d i v i d u a l i s m o , entre nós, pó-
de-se comparar em força de vegetação ás plantas 
parasitas que abundam em nossos bosques, e que 
não pedem senão u m grão de terra para desenvolver-se 
e enraizarem-se. Assim, o interesse i n d i v i d u a l apenas 
pede para fortalecer-se e fortificar-se contra o inte
resse geral u m simples acto do governo; desde que 
esse facto se deu o interesse firma-se e inlrincheira-sc 
nelle para prevalecer invencível contra os esforços do 
interesse publico. 

E' certo, senhores, que uma l e i orgânica sobre os 
estudos superiores, assim como uma l e i sobre muitos 
outros objectos de p u b l i c o interesse encerra grande 
d i f f i c u l d a d e ; mas poderá a assembléa geral trepidar 
por u m momento diante deste argumento? Será pos
sivel que a assembléa se demilta dos, seus direitos, 
deixe de c u m p r i r seus deveres só porque lhe são 
difficeis? Oh! não! Creio que é para fazer cousas 
difficeis que a q u i v i m o s ; não nos deram este su
blime mandato para fazermos cousas triviaes, insigni
ficantes; tudo quanto estiver abaixo do impossível 
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está na nossa alçada e cumpre-nos tratar; lemos obri-
gação de approximarmo-nos quanto ser possa do 
impossível para bern servir ao nosso paiz. Nãoé, 
pois, razão sufficiente para que abandonemos o es
tudo desta matéria a sua dificuldade; a sua diffi-
culdade devia antes estimular-nos para aprofundal-a 
convenientemente, afim de que os benefícios que 
fizéssemos ao nosso paiz redundassem em maior gloria 
nossa. 

Mas, senhores, refflictamos ainda que as leis mais 
importantes e difficeis do nosso paiz não foram feitas 
por um methodo tão pernicioso, qual o que ora se 
propõe, e que nem por isso ellas deixam de fazer-nos 
honra. Possuimos um excellente código criminal, o 
nosso código do processo, e o nosso código do com
mercio, não nos envergonham; e por ventura são 
estas legislações da classe daquellas que podem ser 
discutidas e votadas sem difíiculdade? De certo que 
não; todas ellas encerram gravíssimas questões de 
muita difficuldade, e affectam os direitos e interesses 
da universalidade dos cidadãos, e, entretanto, todas 
cilas têm sido feitas de uma maneira que honra os 
legisladores do império ; podem ser mostradas com 
ufania ao estrangeiro, ao passo que esse corpo de 
legislação que temos mandado fazer por encommenda 
nào está ao abrigo, nem ao menos da nossa própria 
censura. Freqüente, e de anno em anno, o clamor 
se levanta contra aquellas leis feitas pelo governo, 
em conseqüência da autorisação que lhe damos. E 
senão, recorde-se a assembléa de multiplicidade de 

54 
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delegações que leui, dado ao governo para reformar 
muitos estabelecimentos litterarios e administrativos. 
Quantas reformas não téra sido feitas nas secretarias 
de estado? e por ventura a actualidade satisfaz? 
Quantas reformas não tem sofírido a academia militar? 
Quantas a academia da marinha? Alguém está con
tente com a actualidade? E estas reformas têm sido 
feitas por aquelle poder que hoje parece que se quer 
suppôr eminentemente sábio no paiz; ao passo que 
aquellas legislações que têm sido votadas pelo corpo le
gislativo, se não estão isentas de toda a critica e 
censura* comtudo são havidas como boas, e bem 
lançadas, pelo menos no complexo de suas doulri-

O Sr. Presidente : —Eu tenho de fazer uma obser
vação ao nobre deputado. O projecto originário nào 
pôde soffrer outras modificações senão as que foram 
feitas pelo senado; ou ha de passar com estas mo
dificações, ou sem ellas. Já vê, pois, o nobre deputado 
que não pôde fazer outras alterações ao projecto. Ou 
ha de passar o projecto, ou hão de passar as emen
das. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Reservo-me para 
depois fazer algumas breves observações quanto á 
intelligencia que V. Ex. parece dar á constituição, e 
então V, Ex. verá que tenho razão para detalhar o 
meu discurso pela maneira porque o tenho feito. Mas 
desde já farei observar a V. Ex. que nós não estamos 
hoje presos ao projecto ou ás emendas, e que em 
rneu conceito a constituição dá-nos toda a latitude 
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para fazermos aquillo que os interesses públicos exi
girem. 
Mas, approximando-me á advertência de V. Ex., 

eu não darei seguimento a este tópico, e o concluirei 
com uma única observação; e é que se a matéria 
é d i f f i c i l , e por isso não deve ser por nós tratada, 
este recurso, que se procura para evitar a difíiculdade, 
é illusorio, não importa senão um simples adiamento 
da difíiculdade, porquanto, penso que a assembléa 
não se climitte do direito de fazer uma revisão dos 
regulamentos que o governo fizer. Se es.te direito é 
conservado para a assembléa, é claro que daqui a 
um anno teremos de lutar com a mesma difíiculdade, 
discutindo os regulamentos e votando conforme en
tendermos : por conseqüência, se alguma cousa ga
nhamos, é tão insignificante que pôde ser traduzido 
todo o lucro em um simples adiamento da dif f i -
cüidade. 

E' certo que, quando apparece um regulamento 
do governo para ser sujeito á saneção das câmaras, 
de ordinário se usa do recurso de approval-o por 
simples resolução, e muitas vezes por um artigo do 
orçamento; mas pergunto eu á assembléa geral: 
será este systema, admissível? (Apoiados). Os regu
lamentos do governo não se devem considerar como 
propostas ? Approvamos as propostas do governo por 
simples artigo de resolução em uma só discussão? 
Serão assim guardados, defendidos os interesses na
cionaes? Se este systema tão funesto for seguido, 
em vez de çonsiguirmos qualquer bem, não faremos 
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senão sanccionar, com a nossa autoridade legislativa, 
os males e erros que o governo tiver de commetter 
(apoiados), e facilmente commetterá, como tenho de
monstrado. 

Uma ultima observação farei, e é que ouço, de 
certo tempo a esta parte, fallar entre nós de um par
tido conservador, que pugna pela estabelidade das 
nossas instituições taes quaes, e do corpo da legis
larão mais importante. Se isto é certo, se não que-
re:n enganar o paiz, se isto não é senão um recurso 
da occasião, que occulta e facilita interesses lambem 
passageiros, eu penso que essa fracção de Brasileiros 
que assim se arregimentam sob tal bandeira, devia 
concorrer comigo para estigmatisar e proscrever o 
s stema das autorisações; porquanto, a experiência 
tem mostrado que, com semelhante systema, a faci
lidade com que se fazem leis de economenda é um 
motivo para trazel-as em constante vaciiação. Por 
mais que se disfarcem os clamores e soliciíacães do 
interesse individual com as vistas do interesse pu
blico, muitas vezes se descobre logo, que o desígnio 
de uma reforma que se pede é o beneficio de alguns, 
e o perverso desejo de malfazer a outros; e mesmo 
as dm não falta quem proponha uma autorisação ao 
governo para reformar tal e tal legislação. 

fi' por esta maneira, e com tal facilidade, que se 
tem conseguido fazer passar a academia militar por 
diversas reformas, o as secretarias de estado nào sei 
por quantas. Ora, com tal systema se traz em cons
tante mobilidade a legislação do paiz, mobilidade que 
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lhe acrescenta p desrespeito, e pode fazer com que, 
dentro de pouco tempo, cáia em completo descrédito. 
Assim ninguém conta com o dia seguinte; não ha 
interesse permanente garantido, porque é fácil fazer 
encommenda de uma lei autorisando ao governo para 
promulgal-a, executando logo o que, em mal do paiz, 
tiver resolvido, 

Eu invoco, pois, o interesse, a cooperação dos meus 
collegas, que se arregimentam debaixo da bandeira 
da conservação, para que concorram comigo na pros
cripção de um systema tão contrario aos seus disignios, 
de um systema que colloca a legislação do paiz em 
uma mobilidade continua, e que prejudica e torna 
impossível o respeito devido a toda a legislação, e 
aos lícitos interesses que a ella estão ligados, e é mister 
que permaneçam e vivam seguros e desassombrados 
por utilidade do paiz. 

Concluirei, Sr. presidente, pedindo á assembléa que 
não aparte suás vistas da especialidade da matéria. 
Temos concedido arbítrio ao poder executivo para 
reformar toda a nossa legislação em objectos impor
tantes; mas, em minha humilde opinião, entendo que 
de todos os arbítrios que se tem delegado ao poder 
executivo, aquelle que tem por fim alterar ou orga-
nisar a educação publica, é por sem duvida, o mais 
importante, uma vez que se entenda que estalei lhe 
dá tal poder. A assembléa conhece perfeitamente quaes 
são os esforços que todos os poderes de todos os 
paizes, de qualquer denominação e natureza que se
jam, lém feito para apoderarem-se da intelligencia 
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publica, para estabelecer, pelas idéas, a permanência 
de seu domínio; os principios que em todos os 
tempos pretenderam o dominio das sociedrdes, sempre 
que visam á permanência, tem por primeiro traba
lho apropriar-se da intelligencia publica, formando 
as idéas conforme suas vistas; o que conseguem apo-
derando-se da educação. Se nós, sem a devida con
templação aos avisos da historia, formos confiar a 
quem quer que seja o governo da intelligencia pu
blica, nós teremos commeitido um acto de grande 
imprudência. E' certo que, pela legislação que se pro
põe não se permitte alteração radical na organisação 
e constituição do ensino, mas no mesmo regimen 
econômico e disciplinar dos estabelecimentos littera
rios, muito ha que ver e estudar para evitar uma 
influencia perniciosa e maléfica. Esta observação, se
nhores, que parecerá talvez mal cabida, achará o 
seu apoio na recordação de doutrinas que pela pri
meira vez, eu tenho visto expor na tribuna nacional, 
doutrinas que me fizeram a mais desagradável im
pressão, que praza aos céos não prevaleçam nos 
conselhos da corôa: doutrinas que tem o mais vasto 
alcance nas aspirações absolutistas; doutrinas que 
têm por missão pêar a inlelligencia dos professores, 
obrigal-os a dizer aquillo que o governo quizer que 
digam, e não aquillo de que estiverem convenci
dos; doutrinas, emfim, (pie tendem a estabelecer 
uma medicina, uma jurisprudência official, quando 
estas sciencias não têm outras bases e reguladores 
senão os principios absolutos e independentes da von-



— 431 — 

tade humana, que só o estudo e a contemplação re
velam. Querer que se ensine o que o poder manda, 
é a mais ousada aspiração de tyrania, que vai alcan
çar a publica intelligencia que viveu sempre livre, 
e cumpre que livre seja: é pretender legislar para 
o domínio incommensuravel do espirito, e sujeitar 
a leis caducas a razão humana que tem por único 
legislador Deus e só Deus, e por único interprete o 
pensamento. (Apoiados). 

Alguns Srs. Deputados:—Muito bem. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Senhores, se aspi

rações taes acharem guarida nos conselhos da corôa, 
não corremos imminente risco? Não veremos a cadeira 
do magistério prostituída obrigando-se a emiltir, não 
as doutrinas, as convicções do mestre, mas aquellas, 
embora falsas ou absurdas, que lhe mandarem en
sinar? Eu, portanto, peço encarecidamente á assem
bléa que, se entende que para tanto fica o governo 
autorisado por esta lei, e ella julgar que está em 
suas mãos ainda evitar este presente íunesto que se 
vai fazer ao paiz, proceda como a constituição lhe 
permitte, rejeite tudo, não aprove nem o projecto 
nem as emendas 

O Sr. Moraes Sarmento .-—Apoiado; isto seria me
lhor. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Eu penso que a 
assembléa geral pôde fazer isto, porque a constitui
ção não lh'o prohibe; e ella diz claramente que ha 
de prevalecer aquillo que fòr deliberado. Nós vota
remos as emendas e as rejeitaremos ; votaremos o 
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projecto original, e o rejeitaremos; e se executará 
aquillo que a constituição exige, que é uma decisão 
conforme com a razão. Ao contrario, nós nos vere
mos, muitas vezes, em uma alternativa cruel: pôde 
haver uma idéa que seja aceita, com uma correcção 
constante de uma emenda, e que sem ella seja detes
tável; se nós não temos o direito de rejeitar tudo., nós 
veremos na dura colisão de approvar aquillo contra 
o que protestamos. Portanto, dando uma intelligencia 
mais liberal á constituição, desejava que V. Ex., se 
duvida, consultasse a assembléa se era possível re
jeitar tudo, uma e outra cousa, porque tudo é pés
simo e perigoso, e contra tudo desejará votar. 



DlSCtRSO 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
sobre o projecto de aposentadorias do Sr. Carneiro 

Leão e outros, na sessão de Vt de Julho 
de 1831. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Sr. presidente, pre
tendia votar silenciosamente nesta matéria, satisfa-
zendo-me com o mudo protesto do meu voto symbolico, 
se nào foram algumas expressões menos bem pensadas 
proferidas na discussão do parecer a que não assisti, 
e acabam de ser-me referidas. Quando se tratou nesta 
casa, em legislaturas anteriores, de que tive a honra 
de fazer parte, da aposentadoria de diversos membros 
do supremo tribunal de justiça, que se achavam cm 
situação idêntica á deste de que trata o projecto, eu 
votei contra todas ellas, porque entendia que os in
teresses públicos não justificavam semelhantes bene
fícios : hoje pretendia proceder da mesma maneira, 
muito mais quando hoje se poderia dar uma inter
pretação menos justa a algumas palavras que eu disser 
contra o projecto. Mas, senhores, o silencio que esta 
consideração me impunha, não pode continuar em 
presença da arguicão injusta que me consta fora feita 
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por um illustre representante da província de Per
nambuco, quando tratou de qualificar os sentimentos 
que tinham presidido ao parecer que a casa acaba 
de rejeitar. 

Sou informado de que esse illustre representante 
da provincia de Pernambuco enxergou nas conclusões 
do parecer os dictames da paixão politica e do espirito 
de partido; que não encontrou nessas conclusões as 
deducções naturaes tiradas do espirito da nossa le
gislação e das conveniências do paiz. Eu, um dos 
representantes do pensamento que prevaleceu nasles-
gislaturas anteriores, não podia ouvir silencioso uma 
arguicão tão forte quanto immerecida; sou, pois, cha
mado a internar-me na questão, para, ao mesmo tempo 
que demonstrar os motivos do procedimento da legis
latura em que foi dado esse parecer, fazer ver a casa 
que o projecto não pôde ser approvado, porque ha 
perfeita antinomia entre esses motivos e as disposições 
do mesmo projecto. 

Não estou disposto, Sr. presidente, por modo algum, 
a evocar paixões do passado ; quizera antes achar uai 
pleno e geral concurso de todos para sopital-as e 
abafar rancores. . . 

O Sr. Paula Baplislas— Apoiado. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Dou pois uma prova 

da firmeza do meu propósito, neste sentido, foliando 
com tranquülidade e sem paixão, mesmo diante da 
provocação apoixonada que fo i feita a opinião que 
represento. (Apoiados da minoria). 

Senhores, na falta de uma legislação que regule as 
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aposentadorias do nosso paiz, tem-se tomado como 
motivo sufíiciente e geral de todas ellas a impossi
bilidade physica em que se acha o agraciado de con
tinuar no exercício de suas funccões: sempre que se 
dá essa impossibilidade e ao mesmo tempo concorre 
a circumstancia de um certo numero de annos de 
serviço, o poder competente tem dado a maior e a 
mais generosa demonstração do apreço em que tem 
os serviços dos funccionarios públicos, conciidendo-lhes 
o repouso com uma pensão. Ora, se estes são os 
principios que tem dominado em todas as leis que 
íratâo de aposentadorias de algumas classes de empre
gados, com elles devemos conferir o facto de que se 
trata para ver se pode ser sanctiíicado por esses prin
cipios . . . 

O Sr. Maciel Monteiro: — A espécie não pôde ser 
encabeçada ahi. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — O Sr. Honorio, re
querendo ao governo sua aposentadoria, não julgou 
conveniente declarar que o seu estado physíco lhe 
impedia de prestar seus mui relevantes serviço no 
supremo tribunal de justiça; nem mesmo elle chegou 
a ser nomeado para esse importante cargo; uma an-
licipada previsão de factos que se haviam de realisar 
em conseqüência da lei fo i que o levou a pedir essa 
aposentadoria. Elle sabia que ern breve teria assento 
no supremo tribunal de justiça, e prevendo a difíi
culdade em que se acharia, não podendo ser ao 
mesmo tempo membro daquelle tribunal e conselheiro 
de estado; julgou dever declarar ao governo imperial 
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que lhe pareceria muilo conveniente continuar a 
servir no conselho de estado (reclamcbções); masque 
isto não podia fazer sendo membro do supremo 
tribunal de justiça; e conseguintemente ponderou ao 
governo imperial que havia um meio de cortar essa 
difíiculdade aposentando-o no lugar de membro do 
supremo tribunal de justiça. Parece-me que ouço du
vidar da fidelidade da traducção que faço do reque
rimento do Sr. Carneiro Leão; sou, pois, obrigado a 
lêj-o. {Lê). 

O Sr. Pereira da Silva:—Já se tinha dado a vaga 
no supremo tribunal, vaga que, segundo as leis, elle 
tinha de preencher. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Mas não estava pro
vido. v'i 

O Sr, Penna:—Elle não disse que julgava conve
niente a sua continuação no conselho de estado. 

O Sr. Aprigio:-—Sempre são traducções. 
O Sr. Presidente: — Attencão ! 

o 

O Sr. Rodrigues dos Santos: —O que quero deduzir, 
senhores, desta petição que acabo de ler, não è outra 
cousa senão que o Sr. conselheiro de quem se trata 
não allegou nenhuma das razões com que se costuma 
impetrar semelhante graça. 

Um Sr. Deputado:—Mo podia faltar á verdade, 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — O nobre deputado me 

interrompe dizendo que elle não podia faltar á ver
dade; mas se a verdade não era em seu favor, o 
direito não o podia proteger. [Apoiados da opposição). 
Resulta, pois, da leitura que acabo de fazer desse 
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importante documento que o Sr. conselheiro Carneiro 
Leão julgou que devia prefeair os seus servirços no 
conselho de estado, e por isso pedio ao governo que, 
no caso de que assim também julgasse, o aposen
tasse. (Reclamações). 

Àppellam os nobres deputados que me interrom
pem, afim de retirarem do Sr. Honorio a responsa
bilidade, e fazèl-a recahir sobre o governo, para essa 
declaração que elle fez em seu requerimento, de que 
só se lhe desse a aposentadoria no caso de que o 
governo julgasse conveniente. Mas, senhores, o direito 
que tem o governo de julgar a conveniência, neste 
caso é absoluto, ou acha-se limitado por algum acto 
legislativo ? Entendo que não é absoluto; o governo 
não pôde aposentar alguém simplesmente porque isso 
julgue conveniente... 

O Sr. Moraes Sarmento:—Apoiado. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Ào contrario, teríamos 

estabelecido uma dictadura em favor do governo, e 
muito contraria aos interesses do paiz, porque todo 
o empregado publico estava em circumstancia de ser 
aposentado, qualquer que fosse o seu estado physico, 
qualquer que fosse o numero de seus annos de ser
viço, quando o governo julgasse conveniente por qual
quer principio... 

O Sr. Rarbosa: — Dependendo da approvação das 
câmaras. & . t$jtií$ uf^f 

O Sr. Rodrigues dos Santos.—Portanto, não pôde 
servir de defesa essa coarctada com que se tem que
rido attenuar a força da minha argumentação. Embora 
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o governo julgue conveniente aposentar qualquer em
pregado publico, nós que temos de apreciar e emittir 
nossa opinião sobre essa conveniência, devemos re
gular-nos por aquelles factos que, segundo os estylos 
do paiz, conforme os principios consagrados em algu
mas de nossas leis, são demonstrativos dessa conve
niência. 

Ora, esses factos não se dão em relação ao Sr. 
conselheiro Honorio, porque felizmente elle eslá no 
vigor da sua idade e com robusta saúde, e portanto 
apto para prestar relevantes serviços ao seu paiz. Deve 
pois, a câmara reconhecer que não se dá a respeito 
deste illustre cidadão o caso de impossibilidade phy-
sica, que é um dos fundamentos da aposentadoria. 

Dá-se a incompatibilidade do exercicio de outros 
empregos; mas, pergunto, a incompatibilidade do 
exercicio de dous empregos tem sido, no Brasil, razão 
legal para se aposentar alguém.? 

Alguns Srs. Deputados:—Tem sido. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Nunca. 
[Cruzam-se diversos apartes). 
O Sr. Presidente:—Attencão! 

o 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Senhores, os nobres 
deputados que me interrompem, àppellam para os 
factos, como querendo que elles contrariem minha 
asserção; mas entendo que nem esses factos têm a 
virtude que os nobres deputados procuram enxergar 
nelles; porquanto ainda que se désse toda a iden
tidade de circumstancias com o facto de que nos 
occupamos, sempre que se moslrasse que elle violava 
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o direito, nào podia ser repetido. Nosso dever* se
nhores, é, era vez de manter o erro, destruil-o; 
porque não estamos aqui para perpetuar o mal, e sim 
corrigil-o; e fortificar o bem.. . 

O Sr. Souza Ramos:—Mas deixa de ser verdadeira 
a asserção de que nunca isso foi razão entre nós? 

0 Sr. Rodrigues dos Santos: — Respondo ao nobre 
deputado que me interrompe que não dou nenhuma 
importância a esse argumento ; mas os nobres depu
tados invocaram, como é costume entre nós, esse 
recurso extremo, que não honra nunca a intelligencia, 
porque ó um appello simplesmente material para a 
reproducção de uma cousa que a intelligencia con-
demna. (Apoiados da opposição). 

Mas eu dizia, Sr. presidente, que, independente da 
observação que acabo de fazer contra a procedência, 
em virtude dos factos irregulares, havia também uma 
outra observação de diflerenca, fundada na diversi-
dade das circumstancias desses factos. Não posso 
hoje asseverar, porque sou muito comedido em as
serções, que não posso sustentar com testemunhos 
promptos; mas parece-me, estou mesmo convencido 
de que as outras aposentadorias que foram appro-
vadas pelas legislaturas passadas eram fundadas, senão 
na realidade, ao menos em uma apparencia de res
peito ás leis. Os outros illustres cidadãos que, sendo 
membros do supremo tribunal de justiça, foram apo
sentados, cuido que allegaram suas enfermidades... 

O Sr. Souza Ramos:—Um era ministro, e o outro 
foi depois presidente do Rio Grande do Sul. 
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O Sr. Rodrigues dos Santos:—Poderão os nobres 
deputados dizer que essas allegaçòes nào eram ver
dadeiras : não lhes disputo esse direito; mas o que 
não poderão negar é que nessas allegaçòes se mostrou 
respeito á legislação... 

O Sr. Moraes Sarmento:—O Sr. Galvão era doente. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—.., ora, é o que 

nem ao menos se dá a respeito do facto que nos 
oceupa; nesta aposentaria nem ao menos ha uma 
simulação de respeito á legislação do paiz... 

O Sr. Pereira da Silva: — Não ha legislação uo 
paiz a esse respeito. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — . . . porque nem ao 
menos se conservam ás formulas que indicam a exis
tência de algumas razões plausíveis para pedir-se 
semelhante graça. 

O Sr. Maciel Monteiro:—E' esse um argumento 
muito fraco. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Comprehendo, Sr. 
presidente, que a câmara dos Srs. deputados tenha 
desejos, por ventura, muito legítimos, muito nobres. 
de facilitar a todos os cidadãos eminentes o exercício 
de outros cargos mui importantes, como sejam os 
de ministros e conselheiros de Estado, que lhe são 
vedados pela legislação orgânica do supremo tribu
nal de justiça: talvez eu estivesse disposto a acompa
nhar a maioria se ella, em vez de proceder pela 
maneira constante do projecto que se discute, qüi-
zesse modificar essa legislação. Eu via nesse acto 
muita utilidade, c, quando menos, muita economia 
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para o paiz, porque essa incompatibilidade só tem 
produzido de real muitos encargos para o thesouro, 
Tantas quantas vezes se tem dado essa incompatibi
lidade, o meio não tem sido outro senão as apo
sentadorias. (Apoiados). 

E' certo que a aceumulação de empregos, contra a 
qual ha muitos clamores no paiz, tomaria incremento, 
porque poderiam muitos cidadãos ser ao mesmo tempo 
membros de duas repartições diílerentes; entretanto, 
se bem se considerar a questão, parece-me que o paiz 
nada perde cora isso, antes ganha, porque permil-
tindo-se a aceumulação do exercicio de ambos os 
empregos, ao menos recebe o paiz em compensação 
da despeza alguns serviços dos funccionarios; e, 
pelo contrario, a solução que se tem dado a essa 
difíiculdade importa para os cofres públicos a mesma 
aceumulação, porque os beneíiciados continuam a re
ceber ordenado, e a perda do serviço, porque vão 
servir em uma só repartição. 

Portanto, eu não estaria longe de adherir aos de
sejos da câmara, se ella se pronunciasse neste sen
tido ; mas não posso concorrer com o meu voto para 
que se approve uma aposentadoria que na minha 
opinião, não é justificada pelos estylos legislativos 
do nosso paiz ; e que se não é contrariada por alguma 
lei que trate expressamente deste caso, è ao menos 
por muitas disposições de leis que regulam as apo
sentadorias de outras classes de empregados a res
peito dos quaes aílirmo com a maior segurança que 
c necessário darem-se as circumstancias de antigui-
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dade e impossibilidade physica, principio que não 
se realisa na hypothese vertente. 

Eis, pois, Sr. presidente, as razões em que se fundou 
a commissão de 1848 quando lançou esse parecer: 
se ellas não são inabaláveis, ,pelo menos, são sufü-
cientes para abrigar essa commissão da injusta accu
sação de paixão e espirito de partido que lhe foi 
feita. E se ellas não bastassem, nomes tão conhecidos 
como os dos Srs. Alvarenga, Pedro de Alcântara e 
Cerqueira Leite, pela moderação constante de seu 
comportamento, e mais conhecidos ainda pela fir
meza inabalável com que sustentaram os interesses 
do thesouro como membros da commissão de pensões 
e ordenados (apoiados), seriam sufficientes parapro-
hibir o transito a essa accusação tão injusta que 
hoje fo i feita ao parecer em que se achão firmados. 
Mas quando nada disso bastasse, cuido que para 
tornar impossível essa accusação era bastante refletir 
que não fo i só a aposentadoria do Sr. Honorio Her-
meto Carneiro Leão que encontrou embaraço nessa 
legislatura; as de outros muitos distinctos Brasileiros 
que estavam em iguaes circumstancias, e que tinham 
recebido igual favor, também encontraram iguaes 
embaraços; tanto assim que tem sido preciso o ge
neroso esforço do illustre autor do projecto, para 
fazer com que sejam igualmente] approvadas cora a 
do Sr. conselheiro Carneiro Leão. 

Portanto, se havia paixão, era uma paixão insen
sata . . . 

O Sr. Aprigio: — Apoiado. 
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O Sr. Rodrigues dos Santos: — . . . que se estendia 
a ferir amigos e inimigos; mas se essa insensatez 
não se deve presumir a respeito de homens que, 
pelo menos, tenham senso commum a accusação 
que se fez, de certo, é muito injusta. (Apoiados). 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Eu principiarei pelas 
ultimas palavras que proferio o nobre deputado que 
acaba de sentar-se; não vejo razão para fazer uma 
excepção odiosa aos meus principios, approvando a 
aposentadoria do Sr. Carneiro Leão, quando votei 
contra as de outros cidadãos a quem o nobre depu
tado se referio. 

O Sr. Maciel Monteiro da um aparte. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — São dous pensa

mentos que estão em freníe um do outro; ambos 
tem seus órgãos, cada um delles deve exprimir-se 
no sentido e no interesse de sua causa. Eu que votei 
contra as aposentadorias do Sr. Lopes Gama, do Sr. 
visconde de Jlaeahé, e de outros illustres Brazileiros, 
por entender que ellas se não casavam com o es
pirito da nossa legislação econi os interesses do Estado, 
não posso hoje votarpela aposentadoria do Sr. Carneiro 
Leão, por mais que para isso fosse ernpuxado pelos 
meus sentimentos de generosidade. 

Mas, Sr. presidente, por ventura, poderá passar sem 
protesto, sem reparo, o principio fundamental da 
argumentação do illustre deputado á quem respondo? 
Se me não engano, decorre muito natural e lógica-
niento de toda a sua argumentação a seguinte conclusão 
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— que as aposentadorias deixam de ser um acto 
administrativo, e passam a ser um acto poli tico; traé 
na sua concessão não devem reger os factos que até o 
presente tem dominado, devem reger considerações de 
alta politica, muito diversas das considerações adminis
trativas.— Assim me exprimo, porque de ordinário as 
leis de aposentadoria de todos os paizes cultos firmam-se 
em certos factos, dados os quaes o funccionario pódc 
requerel-a. Entre nós, pela doutrina do nobre depu
tado, essa legislação, se resumiria em uma palavra 
arbitraria, vasta em significação, que cobriria o 
governo da responsabilidade de todos os abusos que 
commettesse. Pelos principios do nobre deputado a lei 
de aposentadoria ficava muito simples; poderia conver
ter-se na seguinte formula:—o governo aposentará os 
empregados públicos quando julgar que convém aos 
interesses públicos. — Eis uma lei simplissima; ao me
nos tem a doutrina que impugno o merecimento de 
conduzir a um facto que todos devemos desejar, qual 
é a simplicidade na legislação. Contra as doutrinas 
do nobre deputado protestam as legislações de todos 
os paizes cultos: em todos elles na concessão da 
aposentadoria predominam factos muito alheios dos 
interesses politicos. 

O Sr. Maciel Monteiro: — Env todos os paizes? 
O Sr. Redrigucs dos Santos: — Se eu não fosse co

lhido de improviso como fu i (ha um aparte) nesta 
discussão, eu por certo estaria habilitado para de
monst rarão nobre deputado que não sou precipitado, 
que não estou longe da verdade, quando assevero 



que nas leis de aposentadoria de todos os paizes 
cultos predomina o interesse administrativo e não o 
interesse político. Mas uma reclamação que ouço á 
minha esquerda me obriga a explicar uma asserção 
que emitti a principio, isto é, que fui colhido de im
proviso nesta discussão. W certo que a matéria foi 
dada para ordem do dia; mas tendo eu a intenção 
de manifestar a minha opinião pelo voto symbolico, 
não me julgando por isso obrigado a preparar a sua 
defesa, não esperando mesmo pela provocação que 
nos lançou o illustre deputado a quem respondo, não 
podia vir apparelhado com todos os dados necessá
rios para poder discutir com a maior segurança todos 
os pontos relativos a este projecto; portanto, disse a 
verdade, quando declarei que fui colhido de improviso. 
Eu não pretendia discutir, mas votar sobre a emenda; 
mas não estou menos seguro repetindo minha asser
ção de que—-na lei de aposentadorias prevalece o 
interesse administrativo, guardando unia licita, uma 
legitima deferencia ao interesse individual. 

0 Sr. Maciel Monteiro:—Está enganado; na Ingla
terra ha muita accummulacão de sinecuras. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos':—Ejieonvenho em que 
em alguns paizes ha indivíduos que exercem ires, 
cinco, seis empregos; mas esse íacto não destróe a 
minha proposição, porque elle só indica que nesses 
paizes é pormittida a aceumulação, mas não quer 
dizer que nesses paizes se dispense o serviço, e se 
pague ao individuo que deixa de prestal-o. Nesses 
paizes ha mais senso, ha mais justa apreciação dos 
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interesses nacionaes, consentindo que os agraciados, 
ao passo que recebem avultadas sommas dos cofres 
públicos, prestem quantos serviços possam ao paiz; 
não é como entre nós, que se permitte a aceumu
lação n a q u i l l o que ella tem de oneroso ao paiz, qw 
é a percepção do ordenado, e se prohibe naquilln 
que pôde ser u t i l , que é a prestação do serviço. 0 
facto, pois, que invoca o nobre deputado, não destróe. 
antes reforça a minha opinião. 
Não quero desviar-me, Sr, presidente, do ponto 

p r i n c i p a l a que viso, oecupando-me da apreciação 
de todas as reclamações do i l l u s t r e deputado a quem 
tenho a honra de responder; mesmo até porque eu 
não tenho intenção, nunca foi o meu propósito senão 
justificar-me, mas não aggredir. Para defesa minha 
e de meus amigos, m u i pouco basta (apoiados); e o 
meu propósito era j u s t i f i c a r a minha opinião, justi
ficar-me particularmente do concurso que poderia 
ter dado ao parecer da commissão. Tenho dito, quanto 
basta para j u s t i f i c a r a m i n h a opinião, sobre a legi
timidade do pr i n c i p i o , que ella entendeu dever domi
nar nas leis de aposentadoria ; e também tenho dito, 
quanto é bastante para que o paiz se convença deqii'' 
as theorias desenvolvidas com tanto talento pelo ilhtv 
tre deputado, mas com pouca base, com pouco assento 
no nossa legislação, se viessem a primar, a tradu
zir-se em l e i " do paiz, seriam perigosissimas, porque 
a b r i r i a m mais uma porta aos numerosos abusos de 
que o paiz é v i c l i m a ; ou por outra, em vez de abrirem 
uma porta, cortavam todos os obstáculos, destruíam 
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todas as barreiras, e tornavam o abuso um fatio 
legitimo entre nós. Considere a camarca por um ins
tante, se o governo fosse habilitado para reformar ou 
aposentar todos os íunccionarios que julgasse con
veniente, por um interesse político, quantos d'entre 
nós não estariam aposentados? Por ventura um sim. 
pies juiz de direito não pôde chegar a convencer ao 
governo de que seus serviços em outra repartição 
podem ser de eminente valor para o Estado? Pôde 
ter meios para tanto ; pôde mesmo justificar a sua 
preterição com o seu merecimento extraordinário, e, 
desde então, a seguir-se a doutrina do nobre depu
tado, podia o governo aposentar esse juiz de direito 
por um interesse poli tico. 

O Sr. Maciel Monteiro: — Faltei só em conselhos 
de estado... i:" < 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—A reclamação do nobre 
deputado deve convencél-o de que, pelo menos, é pre
ciso fazer uma grande restricção ás suas doutrinas, 
de maneira que ellas só possam prevalecer na alta 
região dos funccionarios superiores da nação, para 
que o governo só possa ser autorisado, por conve
niências politicas, a aposentar os altos funccionarios 
de escala superior. Alguma cousa, pois, lenho conse
guido, pondo limitação a uma doutrina que na sua 
latitude parecia perigosissima, e que, reduzida ás 
proporções minimas a que reduzio agora o nobre 
deputado, ainda assim me parece pouco aceitável e 
contraria aos principios que até hoje tem prevalecido 
em nossa legislação. 



DISCURSO 

Proferido ua Câmara dos Deputados, 
sobre a tomada do brigue Piraliuim, ha sessão de 

26 de Julho de I 8 S I . 

O Sn Rodrigues dos Santos (pela ordem) pergunta 
se pude apresentar um requerimento. 

O Sr. Presidente responde que o poderá fazer depois 
de se discutir outro requerimento que está sobre a 
mesa, e que tem preferencia na discussão, salvo se 
o nobre deputado pedir urgência. 

O Sr, Rodrigues dos Santos: — Então pedirei ur
gência para apresentar um requerimento cuja matéria, 
por sua simples indicação, justificará o meu pedido. 
O meu requerimento versa sobre o apresamento do 
brigue Piratinim, com uma porção de escravos des
pachados pela policia da Bahia para um porto do 
império. A. câmara toda comprchende bem o alcance 
deste facto que se acaba de dar no nosso porto 
[apoiados); comprehende bem a infinidade de con
seqüências todas muito graves que nelle se encerram. 
•Apoiados). A câmara reconhecera também que elle 
não pode deixar cie commover fortemente a opinião 
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publica no paiz (apoiados), e què conseguindemente 
é mister que esta opinião, para que se tranq u i l l i s e , 
tenha confiança em que [seus representantes tratam, 
solícitos, de desviar do paiz os males que podem pro
duzir semelhantes factos. Eis o que eu desejo que 
faça a câmara dos Srs. deputados, occupando-se do 
requerimento que terei a honra de apresentar; e 
assim indicando o seu fim, espero, com segurança, 
que a câmara approvará a urgência que eu propo
nho. 

A câmara approva a urgência. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sr. Presidente, como 

já dei a entender á câmara, o meu desígnio ó pro
porcionar ao governo eá câmara uma occasião prompta 
de t r a n q u i l l i s a r o paiz sobre os funestos resultados 
que pódem sobrevir da repetição de factos como o de 
que dei noticia á câmara dos Srs. deputados. Os 
jornaes publicaram, e publicaram uma verdade, quando 
disseram que um lavrador abastado da provincia de 
S. Paulo residente na cidade de Jacarahy, tendo 
necessidade de reforçar a sua lavoura, veio a corte 
procurar escravos ladinos para comprar (apoiados); 
G não achando aqui sufíiciente sortimento, ou talvez 
não os achando por preço razoável, dirigio-se ao 
mercado da Bahia, donde [teve noticias taes que o 
i n d u z i r a m a crer que a l l i faria uma especulação mais 
vantajosa. A l l i chegando, ve r i f i c o u a compra de no
venta e tantos escravos ladinos, apresentou-os ás 
autoridades policiaes, e ellas deram-lhe os necessá
rios passaportes: vieram publicamente, em um b a r t a 



nacional, para o Rio de Janeiro, para daqui serem 
transportados para S. Paulo. Este barco foi aprisio
nado pelo cruzeiro inglez, e os escravos estão de
positados.... 

Uma voz :—No Crescent. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — .... na presiganga 

ingleza; e o barco sahio barra fora como presa le
gitima. Consequentemente, sendo assim estabelecida 
a questão, o paiz deve acreditar que o cruzeiro in
glez fez completa presa do barco e carga, que julgou 
o barco criminoso, que julgou a carga criminosa; 
e quaes são as conseqüências? As conseqüências 
serão que se pôde crer no paiz, e esta crença pôde 
penetrar em uma parte da população, cujo estado 
nos deve sempre interessar muito (apoiados); pode-se 
crer que no paiz esta parte da população a que alludo, 
não se divide somente em duas classes, pôde-se esta
belecer como facto legal, que além de escravos 
e libertos, ha ainda uma classe de Africanos que 
não são nem escravos nem libertos mas que são 
livres; e desde que esta idéa se insinuar, e fòr pro
tegida por factos semelhantes, eu nem sei avaliar, 
nem posso definir quaes serão os perigos por que 
pôde o paiz passar. (Apoiados). Sobejas são as com
plicações com que lutamos no estado actual da nossa 
população (apoiados); é mister que ellas não sejam 
aggravadas por actos do cruzeiro inglez que possam 
estabelecer a anarchia no paiz. (Apoiados). 

O Sr. Wandsrley:—Pelo jornalismo da opposiçio, 
que diz que elles eram boçaes. [Apoiados), 



O Sr. Aprigio:—O Sr. Rodrigues dos Santos falia 
como Brasileiro, e o Mercantil... 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Se eu quizesse com
plicar a questão, poderia trazer a esta tribuna outros 
factos realisados em menor escala, occorridos na côrte 
do Rio de Janeiro, que podem demonstrar, da parte 
de alguém, o desígnio de fundar a convicção de que 
ha um poder mais forte do que a nação brazileira, 
que tende a proteger um 'principio subversivo da 
mesma nação. Mas o facto ultimo é por si de tal 
importância e magnitude, que me dispensa de re
correr a outras occurrencias singulares, de que creio 
que a câmara terá noticia. O que eu desejo simples
mente é que a câmara dos Srs. deputados demonstre 
ao paiz que não foi indifferente a este facto, que 
aífecta tão profundamente os interesses dos Brasilei
ros. (Apoiados). Já não venho, Sr. presidente, defen
der o direito da propriedade do cidadão brasileiro; 
é sem duvida este um direito digno de toda o apreço 
e favor... 

O Sr. Aprigio:—Apoiado. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:— . . . mas vejo cousa 

mais elevada, vejo uma missão mais importante a 
cumprir do que a defesa do direito de propriedade. 
Parece-me que o interesse que a câmara dos Srs. 
deputados mostrar em favor da defesa do direito de 
propriedade, neste caso de que trata, tem um alcance 
muito maior: este interesse concorrerá para firmar 
e por ao abrigo de lodo o insulto a tranqüilidade 
do paiz. 



Não se pense, senhores, que eu quero induzir at 
câmara dos Srs. deputados, nem o governo do pai/ 
a um procedimento bellicoso contra quem quer que 
seja; seria mesmo talvez, pelo menos, fóra de occa
sião um tal conselho, quando nós já temos soíTrido 
tantos insultos á nossa dignidade: seria mesmo im
prudência exasperarmo-nos, lançar mão de outros 
meios em defesa da propriedade, quando não o fi
zemos em defesa da honra nacional tantas vezes 
calcadas; mas eu entendo que o governo do paiz, 
dando a necessária attencão a este facto, deve con
vencer-se de que é necessário acudir com providencias 
promptas (apoiados), acudír com medidas eíiicazese 
bem concertadas para que elle se não repita. E não 
me posso convencer de que seja impossível, por outros 
meios que não os materiaes (apoiados), que não os 
que importem um rompimento, conseguir do governo 
britânico um procedimento e accordo que abrigue os 
interesses do Brasil. (Apoiados). Se ó possivel que 
isto se consiga, eu conjuro ao governo para que 
trate disto quanto antes, porque se este facto tiver 
uma repetição, eu não sei ate onde iremos parar. 
Eu quizera mesmo, Sr. presidente, que, se fosse 
possivel, o governo do império tomasse, em occasião 
opportuna, o compromisso solemne de reslituir ao 
cidadão brasileiro, assim espoliado, os escravos que 
lhe foram apprehendidos com tantas apparencias de 
illegitimidade; quizera que o governo se compro-
mellesse, perante o parlamento, a fazer os mais de
cididos e enérgicos esforços para salvar a honra das 
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autoridades brasileiras (apoiados); para demonstrar 
não só ao paiz como ao estrangeiro, que as autori
dades brasileiras, quando declaram legitimo um íacto, 
ninguém tem o direito de desmentil-as.... 

Os Srs. Wanderley, Aprigio, e outros Srs. Deputado*: 
—Apoiados. 

0 Sr. Rodrigues àos S a n t o s p a r a que se não 
acredite que alguém pôde verificar os actos das autori
dades brasileiras quando ellas os praticam no exercicio 
da soberania da nação brasileira (apoiados); para que 
não se acredite, nem no paiz nem fóra delle, que hã 
alguém mais forte do que a soberania da nação. 
Pedirei, pois, á câmara dos Srs. deputados que ap-
prove o meu requerimento, que tem por fim per
guntar ao governo se os escravos que foram apresados 
a bordo do brigue Piratinim estavam ou não despa
chados pelas autoridades competentes da provincia 
da Bahia; e, no caso affirmativo, que providencias 
tem empregado para defender os intresses compro-
mettidos neste apresamento. Eis os tópicos do meu 
requerimento, que vou redigir para mandar á mesa. 

E' lido e entra em discussão o seguinte requeri
mento do Sr. Rodrigues dos Santos. 

\ 



DISCURSO 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
sobre os aücníados do cruzeiro inglez. na sessão de 

0 de Agosto de 185 i . 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—A câmara se recorda 
de que, dolorosamente impressionado pelos recentes 
insultos â nossa dignidade e interesses, procurei au
xiliar o governo, dar-lhe um incremento de forças 
para pugnar com vantagem em defesa dos direitos 
da nação, nas gravíssimas diiíiculdades em que vejo 
collocado o paiz, resultantes das complicações ulíi-
mas occasionadas pelo procedimento injustificável e 
violento do cruzeiro inglez. Fui infeliz nessa pri
meira tentativa; porque o Sr. ministro da justiça, 
sem apreciar devidamente os fins a que eu visava, 
que eram sem duvida, fortalecer o governo com uma 
demonstração unanime, porém calma e digna da câ
mara dos Srs. deputados, para que vantajosamente 
reclamasse pelos direitos dos cidadãos brasileiros, o 
Sr. ministro da justiça, digo, com bastante pezar meu, 
sem aquilatar o valor de semelhante demonstração, 
e a força que lhe redundava de um accordo uilani-
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me de sentimentos provocado mui sinceramente nessa 
occasião, baldou os meus designios, compromeüendo 
a discussão de uma matéria, que eu desejava que 
fosse calma e reflectida, com um appello para pai
xões, que necessariamente deviam compromelter a 
questão, como eífectivamente comprometteram. Calei-
me, Sr. presidente, porque não desejo por qualquer 
maneira crear embaraços á administração, quando 
ella se acha em luta com um poder tão forte, como 
é o governo inglez; e não desejo, senhores, porque 
sou Brasileiro, e tão Brasileiro como quem ousar 
pretender para si superioridade em nacionalismo; e 
tenho a fortuna de viver entre amigos que em bra-
silerismo não cedem a ninguém; mas esse respeito 
conveniente aos interesses do paiz, único motivo 
capaz de impôr-me o silencio que desde então tenho 
guardado, não podia ser levado ao excesso de tor
nar-me mudo e inerte espectador da repetição de 
factos que ameaçam seriamente os mais importantes 
interesses dos cidadãos brasileiros. 

Entendo que se a tribuna não exercesse sua nobre 
missão em circumstancias semelhantes, ella faltaria 
ao seu primeiro dever; mas eu não quizera, senho
res, ser quem provocasse a acção parlamentar, que 
julgo benéfica e sempre poderosa, quando se trata 
de interesses que affectam á universalidade dos ci
dadãos brasileiros; eu quizera, senhores, que essa 
provocação partisse de uma voz mais acreditada na 
câmara dos Srs. deputados, e que não pudesse achar 
embaraços, quaes encontrei na primeira vez que quiz 



fortalecer a acção do governo, occasionando uma ma
nifestação unanime da câmara dos Srs. deputados. 
Esperei, porém, Sr. presidente, e por muitos dias, 
que algum dos illustres membros da maioria con-
citasse o ministério a dar explicações que pudessem 
tranquillisar o paiz sobre seus interesses altamente 
compromettidos; mas esperei cm vão: e por isso 
hoje serei desculpado se, por ventura, apezar de não 
ter sido feliz a primeira vez, vou chamar a attencão 
da câmara dos Srs. deputados sobre negócios para 
mim da maior gravidade; se faço ainda uma tenta
tiva para que, com o poderoso concurso da acção 
parlamentar, salvem-se, quanto é ainda possivel, os 
interesses e a dignidade do paiz. 

Depois do aprisionamento e incêndio do brigue 
nacional Piratinim, e dos successos que então occor-
reram, e de que a câmara tem alguma noticia pela 
publicação dos jornaes, 'seria desesperar que a acção 
benéfica do governo, exercitando-se em favor dos in
teresses e dignidade nacionaes, se não impossibili
tasse, ao menos diminuísse os actos attentatorios de 
taes interesses e dignidade; mas, com bastante ma
goa de todos os Brasileiros nós vimos que o facto 
de que tivemos noticias immediatamente depois deste 
a que me refiro, é muito mais grave, comprometle 
muito mais profundamente os interesses do paiz. 

No caso do aprisionamento do brigue Piratinim, 
não poderia haver desculpa alguma plausível: porém, 
lá apparecia uma ao menos fugitiva côr de um de-
signio certamente illegitimo, mas conforme com o m-



yocado para explicação de factos anteriores pratica
dos pelo cruzeiro inglez: á accusação que se fizesse 
sobre esse aprisionamento poderiam oppòr, não com 
razão justificativa, como pretexto, a existência de um 
certo numero de indivíduos a bordo, cuja qualidade 
e circumstancias me escussarei de qualificar agora; 
mas o caso ultimamente occorrido nas águas da pro
vincia de Santa Catharina envolve, por certo, e com-
promette interesses de outra ordem: o facto alli 
praticado pelo cruzeiro inglez, parece não indicar 
simples e exclusivamente a perseguição do trafico; 
parece ter miras mais extensas (apoiados); porque 
o brigue Novo Mello, aprisionado pelo cruzeiro inglez, 
não tinha a seu bordo escravos de qualquer natureza, 
nem preparativos que pudossem autorisar a suspeita 
de que se empregasse no trafico; apenas se encon
trou nelle a falta de alguns papeis exigidos pelos 
nossos regulamentos fiscaes. Entretanto, apezar disto, 
o brigue foi condemnado e executado com a presteza 
própria dos julgamentos militares! E quando eu es
perava que o governo do meu paiz estudasse seria
mente a situação creada por este attentado, procurasse 
apoderar-se desta questão, para informar completa
mente o paiz e dirigir convenientemente a opinião, 
que pode desvairar-se quando não 6 auxileada pela 
direcção do governo, vejo que o governo conserva-se 
silencioso, e, apezar de que a carnara dos Srs. de
putados tenha mostrado que ella se interessa viva
mente nesta questão, o Sr. ministro da justiça, que 
habitualmente está comnosco, ainda não julgou con-

58 
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veniente informar á câmara dos Srs. deputados sobre 
o modo por que as cousas se tem passado! 

Essa informação, senhores, era, na minha opinião, 
indispensável; porque até o presente não temos senão 
aquBila que nos dão os jornaes noticiosos; porém, 
por mais credito que mereçam esses jornaes, elles 
não pódem estabelecer uma confiança inabalável no 
animo dos seus leitores, sobre o modo por que refe
rem os factos de que tratam. Pelo contrario, se os 
factos fossem investigados officialmente pelo governo, 
e officialmente publicados, então o paiz tinha certeza 
da maneira porque elles se passaram ; e podia a 
opinião que se formasse ser conscienciosa, e auxiliar 
mui fortemente o governo nas medidas que julgasse 
conveniente adopiar. Mas, com bastante desprazer, 
observo que o governo parece que não aprecia de
vidamente o auxilio que pôde receber da opinião pu
blica; porque não trata de illustral-a por modo algum, 
e deixa que ella se desvaire por informações que 
podem ser dadas de boa fé, mas que podem ser er
rôneas por muitos motivos. 

Senhores, depois dos successos que tanto nos con-
tristaram no anno passado, parecia ter havido um 
armisticio da parte do governo inglez em relação ao 
nosso commercio costeiro; digo que parecia ter havido 
um armisticio, porque não houveram esses factos 
tão graves que hoje estamos presenciando. Não por 
informações officiaes de qualquer ordem que seja, mas 
por simples inducção, eu me convenci de que o go
verno tinha-se entendido particularmenie com o gc~ 
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verno inglez, e tinha estabelecido algum accordo que 
que salvasse, defendesse o interesse do paiz ; esta era 
a única explicação que eu dava a essa suspensão de 
hostdidades do cruzeiro inglez contra a nossa ban
deira. Notando, porém, que hoje os factos se repetem 
com idênticas, senão com circumstancias de maior 
gravidade, desvanece-se essa convicção que eu tinha, 
firmado na simples inducção : porque se esse accordo 
houvera entre o governo brasileiro e o governo inglez, 
por certo que os factos a que me refiro, os factos 
recentes e últimos, não se realisariam. 

Chegado a esta conclusão, não posso deixar de 
deplorar, Sr. presidente, e deplorar amargamente, que 
tanto tempo gastasse o governo de meu paiz sem 
prestar a devida attencão a este negocio; que tanto 
tempo se passasse sem que elle procurasse convencer 
ao governo britânico de que seus próprios interesses 
commerciaes, de que os próprios interesses da causa 
philanthropica que defende, ou inculca defender, exi
gem que, na repressão do trafico, se não compro-
metta os interesses legítimos dos cidadãos brasileiros. 
(Apoiados). Parece-me, senhores, que o esforço que 
o governo fizesse neste sentido, para convencer disto 
ao governo inglez havia de ser bem suecedido, porque 
fallava sobre interesses, e a câmara reconhece per
feitamente que o governo inglez sabe apreciar bem 
as questões de interesse. Portanto, não posso deixar 
de referir com magoa a decepção em que fu i indu
zido, pelo desvanecimento da convicção em que estava 
de que o governo tinha, de alguma maneira, ajustado 
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com o governo inglez o modo de fazer effectiva a 
repressão do trafico nas nossas costas, sem com-
promettimento dos interesses e dignidade do Brasil; 
convicção que acaba de ser destruída pelos últimos 
successos, , ,. , 

Também, Sr. presidente, não posso deixar de ver, 
com deprazer, que o governo não tenha olhado esta 
questão por todas as faces. Não desconheço, e digo, 
com a franqueza e lealdade que costumo usar, que 
o governo tem perseguido efficazmente o trafico, tem 
procurado com energia reprimil-o, e nissso tem feito 
um serviço ao paiz (apoiados); serviço tanto maior, 
quanto é certo que habilita o Brasil para responder 
com muita segurança e vantagem ás aceusações do 
governo inglez. Ao passo, porém, que reconheço que 
o governo tem sido enérgico na repressão do trafico, 
ha de se me permittir que eu observe que não tem 
encarado esta questão por todos os seus lados, afim 
de que .a acção material da repressão seja acom
panhada por uma acção moral, igualmente, senão 
mais poderosa. 

Senhores, não preciso entrar em miúdas explicações 
sobre a situação da população escrava em nosso 
paiz; a câmara a conhece perfeitamente; e certo de 
que a câmara comprehende perfeitamente essa situa
ção, posso dizer, sem detalhada demonstração, que 
era mister que, ao passo que o governo entrou se
riamente na via da represseão, cuidasse ao mesmo 
tempo em tornar legitima ou respeitada, por qualquer 
maneira decente e praticavel, a posse de um facto 



que a legislação anterior qualificou crime. Creio que 
a câmara me comprehende: a lei de 1831 exist i a ; 
mas essa l e i creou, pelas infraccões continuas e o 
desprezo completo em que cahío, uma classe nova 
na população escrava do Brasil. Ora, o governo 
tratou de r e p r i m i r efficaz e seriamente o trafico; não 
era seu dever também olhar para a situação em que 
ficava a sociedade brasileira, tendo em seu seio uma 
classe cuja posição não estava legalmente definida? 
Nào seria uma medida de alta previdência p o l i t i c a 
procurar, ao mesmo tempo que se satisfaziam comple
tamente os desejos do gabinete inglez, e cumpríamos 
nossos compromissos, salvar os cidadãos brasileiros 
do perigo com que l u t a m e a que estão expostos 
dentro do paiz, perigo resultante do facto contrario 
á l e i de 1831? Creio que s i m ; mas, infelizmente, o 
governo, que tem sido fertilissimo em providencias 
de outro gênero, que mostra uma uberdade espantosa 
em favor da repressão material, que parece ser o seu 
p r i n c i p i o favorito, o único em que se apoia para 
governar; com magoa o digo, não tem attendido bem 
para essa qualidade tão importante de interesses bra
sileiros/' • \ % c $ ^ \ : % | í - ' . ' : i 

Nós os Brasileiros achamo-nos em uma situação 
excepcional, cheia de difficuldades, taes como as 
que creou a l e i que protege u m facto que não se 
realisou, e está de encontro a outro facto que não 
pôde ser destruido: a l e i existe, o facto existe contra 
ella, e a destruição do facto será uma calamidade 
para o B r a s i l ; como, pois, conciliar a existência do 
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facto com a existência da lei? O governo não tem 
cuidado disto seriamente; e é uma dasdifficuldades 
com que ha de lutar para fazer eífectiva, popular, 
a repressão do trafico; porque ella não pôde ser eífec
tiva, não pôde ser completa, emquanto esse estado 
excepcional de uma parte da população escrava do 
Brasil não fôr destruído. 

Não posso, senhores entrar em detalhes mais mi
nuciosos : entendo que considerações mui respeitáveis 
me impõem uma alta reserva fallando desta matéria; 
mas penso que lenho sido comprehendido pela câ
mara dos Srs. deputados; e antes de apartar-me 
deste ponto de minhas observações, não deixarei de 
pedir muito encarecida mente ao governo do paiz que, 
se a fertilidade do seu espirito não lhe basta para 
inventar um meio com que possamos airosamente 
sahir dessa difíiculdade, procure ao menos imitar 
as outras nações que se tem achado em situação 
idêntica. As colônias francezas, e mesmo as co
lônias" inglezas, passaram por situação igual áquella 
em que se acha o Brasil; mas, ellas não praticaram o 
que estamos praticando, deixando em abandono e 
sem defesa e manutenção os interesses a que alludo. 
Portanto, olhe o governo para este lado da questão, 
olhe com toda a seriedade que ella merece, porque, 
torno a repetir, não será possivel, no império, re
primir completamente o trafico, emquanto essa difíi
culdade subsistir; e também sempre seremos fra
cos perante o estrangeiro, não poderemos eíficaz e 
vantajosamente disputar nosso direito; emquanto ell<* 
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puder invocar contra nós uma lei nossa : ha uma lei 
no nosso paiz que poderá ser invocada, e que nos 
poderá fazer calar, ou, ao menos, diminuir a força 
de nossas reclamações, todas as vezes que interesses 
muito sérios do paiz forem offendidos, como acabam 
de ser, e poderão ainda sêl-o de modo mais peri
goso. 

O Sr. Carvalho Moreira:—Demonstre esse ponto. 
O Sr. Maciel Monteiro: — A lei não pôde ser i n 

vocada para autorisar esses attentados; está enga
nado. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Senhores, a câmara 
ha de fazer-me a justiça de crér que colloquei a 
a questão no seu verdadeiro terreno, que os actos 
praticados ultimamente pelo cruzeiro inglez não es
tão no terreno da questão que ultimamente discuti: o 
aprisionamento do brigue Novo Mello, e mesmo o apri
sionamento do brigue Piratinim, não podem ser jus. 
tificados pelo governo inglez pela existência da lei 
de 7 de Novembro de 1831. Mas os nobres deputados 
comprehendem que ha muitos outros factos igual
mente attentatorios dos interesses do paiz que, se 
não puderem ser justificados, ao menos acham algum 
pretexto na lei de 7 de Novembro, e eu quizera 
que quando discutimos, ou que quando temos rela
ções com uma nação immensamente mais poderosa 
do que nós, não lhe déssemos, nem ao menos, um 
pretexto para invocar contra nós uma lei nossa. 

O Sr. Maciel Monteiro .-—Julguei que o nobre de
putado dizia que essa lei autorisava esses attentados. 
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O Sr. Rodrigues dos Santos :—Nada; tanto nào era 
essa minha intenção, nem estava em minhas vistas do 
modo algum tolerar que se achasse na lei de 7 d<! 
Novembro qualquer espécie de justificação para esses 
attentados, que vou além e digo que elles nem acham 
justificação no próprio b i l l de l o r d Aberdcen (apoia
dos) ; porque esse b i l l respeitando, ou ao menos fin
gindo, quanto era possivel, render homenagem á 
jurisprudência universal, estabeleceu certa espécie de 
julgamento, e não execução mi l i t a r , qual a que tem 
feito o cruzeiro inglez ultimamente. (Apoiados). Não 
é, pois, a esses attentados que me refiro, quando com 
tanta tenacidade chamo a attencão do governo sobre 
esta face da questão: quero que o governo fortifique 
o paiz na defesa da totalidade de seus interesses; 
que previna todas as hypotheses, de modo que al
guma dellas muito grave, que a câmara sabe qual 
é, e me escusa de definir, não ache em uma lei 
nossa argumento para enfranquecer nossas reclama
ções. 

Mas, senhores, o que faremos diante desses atten
tados, que só podem ser explicados pelo abuso de 
forca, exercido contra uma nação fraca? Deveremos, 
por ventura, cruzar os braços? Creio que não. 0 que 
devemos fazer pois? E' o que pergunto ao governo. 
Creio que ao governo falta alguma idéa ou pensa
mento realmente eíficaz para proteger os intererses 
brasileiros; e nisto me confirma a observação de que 
não tem manifestado da sua parte a devida solicitude 
em favor desses interesses. Creio que não se mc dis-



pulará o d i r e i t o de assim pensar, quando vejo que, 
depois do facto do a p r i s i o n a m e n t o do Piratinim, a i n d a 
o governo não se d i g n o u p u b l i c a r , por q u a l q u e r ma
neira, a reclamação que necessariamente ha de ter 
d i r i g i d o á legação i n g l e z a c o n t r a semelhante attenfado: 
a i n d a não se d i g n o u dar .eutiía ao paiz da resposta 
que obteve essa reclamação. E este, senhores, não 
é certamente o caso em que se pôde d a r a desculpa 
da necessidade de segredos em negócios diplomáticos, 
porque não se t r a t a de u m a negociação pendente que, 
pela publicação de seu andamento o incidentes, possa 
ficar c o m p r o m e t t i d a ; trata-se de uma reclamação que 
deve ser levada ao conhecimento do p u b l i c o , para que 
o p u b l i c o conheça até que ponto o governo defende 
seus interesses; mas até agora essa publicação não 
se fez ; n e m ao menos houve uma publicação o f i c i a l 
das not i c i a s que o. governo colheu sobre esse facto; 
de sorte, que estamos entregues, e unicamente l i m i 
tados, ás n o t i c i a s dos jornaes. O que disto resulta 
é que, g u i a d a somente por essas n o t i c i a s , pela di s 
cussão m a l esclarecida do j o r n a l i s m o , que pôde querer 
d i r i g i i - a em sentido c o n t r a r i o aos verdadeiros i n t e -
resses do paiz, ou ao menos pôde estar apaixonado 
ou i n f l u e n c i a d o p or vistas que não se casem com 
os interesses do governo, a opinião se de s v a i r a ; e 
o desvaraimcnto da opinião, que é sempre u m m a l 
para o paiz, é, nestas circumstancias especiaes, prenhe 
de fataes resultados, porque a opinião, o u desfallece, 
desalenta pela convicção da impotência do governo 
para defendei- seus d i r e i t o s , e o governo vê-se des-
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armado e unicamente com sua influencia ofiicia] 
diante do gabinete inglez, ou então ella se enfurece 
e exaspera, e complica nossa situação. E \ pois, 
da obrigação cio governo dar direcção á opinião, e 
para isto, o seu primeiro passo seria publicar os 
factos com verdade, para que ella se esclareça e 
possa formar-se, de uma maneira conveniente, aos 
interesses do paiz; mas nào é isto o que o governo 
tem feito; e por essa omissão, o censuro mui for
mal e categoricamente. 

Quanto aos meios, Sr. presidente, de que o go
verno poderia lançar mão para defender convenien
temente os interesses do paiz, eu também sou obrigado 
a manter-me em. alguma res irva. Não posso admittir 
aquelles que o governo tem empregado... nào digo 
bem: não posso, nem mesmo fazer juizo sobre a 
bondade ou ruindade dos meios que o governo possa 
ter empregado, porque desconheço-os; e todos nós 
desconhecemos : mas também não sou obrigado; julgo 
antes ser um dever não dizer aqui tudo quanto se 
podia fazer para se defender os interesses do paiz. 

Alguns Srs. Deputados:—Seria conveniente. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — Posto que eu não 

seja membro do governo, entretanto sou membro de 
um partido; e nos paizes em que a nação se governa 
por si, como o nosso, os partidos, como partes da 
nação e com uma existência constitucional, são, até 
certo ponto, equiparados a uma peça da machina 
governamental; e, como taes, têm também certos de
veres em relação á marcha da sociedade; assim, sendo 



ea membro de um partido, também tenho necessi
dade e obrigação de manter-me em alguma reserva, 
quando entendo que a franqueza e a revelação podem 
aggravar os males da actualidade, ou comprometter 
o feliz êxito de arbítrios, que silenciosamente prati
cados, podiam dar bons resultados. 

0 Sr. Souza Ramos:—E como censura o governo? 
—O Sr. Rodrigues dos Santos:—O nobre deputado 

pondera que, assim como não posso ser franco na 
exposição dos meios que julgo conveniente que se 
empreguem para defesa dos interesses do paiz, não 
posso censurar o governo por ter igual reserva ; mas 
veja-se a differença de situação: eu não peço ao 
governo a communicação dos seus projectos elabora
dos no segredo do seu gabinete para defesa dos in 
teresses do paiz; peço sim, e somente, a communicação 
dos factos que houver praticado em defesa dos inte
resses já comprometticlos, porque não vejo que haja 
inconveniente algum em que o governo- bublique, 
por exemplo, as reclamações que tiver feito á lega
ção ingleza contra o aprisionamento e incêndio dos 
brigues Piralinim e Novo Mello ; isto não são planos; 
são factos consummados, que devem vir ao dominio 
da publicidade, por próprio interesse do governo. Não 
direi que publique segredos diplomáticos, se é que 
os tem; mas, ao menos, quizera ver, nos factos a 
que me refiro, a demonstração do engano em que 
eu possa estar; pois, quando vejo que os factos, ou 
a sua omissão, denunciam uma completa negação 
de plano, e que se alguma cousa de positivo apre-
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senta o governo, é uma providencia que não estava 
na a l t u r a da situação do paiz, eu não posso appellar 
para a reserva diplomática, cachar nella a possibili
dade de erro nos que estão convencidos da esterilidade 
do governo neste ponto. 

Desejo bem que o governo me t i r e da iIlusão, se 
nella estou, dizendo que procura por meios efheazes 
differentes de todos esses de que lemos noticia, asse
gurar os interesses do paiz, a f i m de que a repressão 
do trafico se faça de uma maneira apía para conse
g u i r o resultado que desejamos, isto é, o completo 
extermínio do contrabando; mas que, ao mesmo 
tempo, não deixe em desabrigo completo os interes
ses cio paiz, como actualmenie se acham. 

Não quero, senhores, que o governo tome uma 
alt i t u d e b e l l i c o s a ; já o disse a p r i m e i r a vez que 
f a l l e i ; não desejo levar o governo a urna posição 
diílicil; e certamente seria d i f f i c i l i m a a sua posição, 
se tomasse uma a l t i t u d e bellicosa; mas não desejo 
também uma completa abstinência de acção: e esta 
abstinência completa de acção é o que me pareci' 
existir, quando o governo, por maneira nenhuma, se 
explica sobre os meios que tem empregado para obter 
a devida reparação dos aggravos feitos ao paiz. 

K nem faço, Sr. presidente, apreço algum da pro
videncia que o governo ultimamente reclamou do 
parlamento, porque, a fallar a verdade, ella indica 
mais franqueza do que força; e eu entendo que, 
quando luetamos com um poder immenso como a 
Ing l a t e r r a , devemos antes ostentar força que não te-
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mos, do que mostrar fraqueza que não existe real
mente ; porquanto entendo que o paiz é mais forte 
do que o seu governo o apresenta. (Apoiados da 
opposição.) Entendo, senhores, que assim como o go
verno não deve fazer o papel de Rodomonte, des
afiando a nação ingleza, tomando por pretexto os 
aggravos recebidos, também não deve fazer o papel 
de criança, que, não podendo medir-se com um con-
tendor de mais força, faz uma carêta, e foge, ou es
conde-se. (Apoiados da opposição). 

Tudo quanto tenho exposto, Sr. presidente, tem por 
fim único justificar o requerimento que vou fazer á 
câmara dos Srs. deputados, para que peça ao governo 
as informações que por ventura possa possuir, ou 
venha a possuir, sobre o aprisionamento do brigue 
Novo Mello, nas águas de Santa Catharina. Formu
lando meu requerimento pela maneira a mais sim
ples possivel, sem que contenha um só juizo anticipado 
sobre esse facto, desejo somente que o governo nos 
dê informações que possam tranquillisar o paiz, por-

• que, prestando toda a fé que merece uma informação 
õfficiàl, a opinião se formará de uma maneira con
veniente, e nós poderemos auxiliar o governo na de
cretação de medidas que possam estar na altura das 

' necessidades da actualidade. Eis os motivos do re
querimento que vou ter a honra de mandar á mesa. 

Le-se o seguinte requerimento: 
« Requeiro que se peçam informações ao governo 

sobre os últimos apresamentos feitos pelo cruzeiro 
inglez, nas águas da provincia de Santa Catharina. 
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Paço da câmara, 9 de-Agosto de 18S1. Rodrigues 
dos Santos/ » 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Peço a palavra para 
uma explicação. ! :* ' ••'̂ jB 

0 Sr. Presidente:—A discussão fica adiada pela 
hora. 

0 Sr. Rodrigues, dos Santos:—Ainda não é meio 
dia. 

O Sr. Presidente: —Reserva-se para esta discussão 
os tres primeiros quartos de hora da sessão. 

O .Sr. Euzehio de Queiroz: — Requeiro urgência. 
A câmara convém. 

0 Sr. Presidente: —Tem a palavra o Sr. Rodrigues 
cios Santos..r.,;i A'., .• 

0 Sr. Rodrigues dos Santos: — Confesso, Sr. pre
sidente, confesso que não posso deixar de manifestar 
uma sorpresa em que ando desde muitos dias, cau
sada pelo comportamento do Sr. ministro da justiça, 
na tribuna. Eu, que sempre o conheci perfeito se
nhor da tribuna, e oecupando-a sempre cora muita 
segurança, com muita calma, tenho observado que, 
de certo tempo a esta parte, o Sr. ministro da jus
tiça vem a tribuna apaixona-do. (Ora, ora!) 

O Sr. Souza Ramos: — Não está má explicação. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:- E' esta a única ra
zão a que posso attribuir, e com que posso jus
tificar a injustiça que me fez o Sr. ministro da jus
tiça, quando 'disse que eu vinha provocar discussões 
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qUf podiam embaraçar os intorcsses públicos, om 
occasião em que elles se achavam complicados. 

Senhores, entendo por outra maneira o systema 
parlamentar: na minha opinião o parlamento c um 
conselho do governo; todas as grandes questões de
vem ser discutidas no parlamento, c quando o go
verno, embora tenha em uma questão dada leito 
serviços até certo ponto, e se tenha esquecido de 
prestar iguaes serviços, considerando a questão por 
outra face, é dever do parlamento aconselhar e fus
tigar o governo.. . 

O Sr. Barbosa s—Os senhores não o querem acon
selhar: estão com reservas. 

Sr. Rodrigues dos Santos: — Eu, se fosse membro 
da maioria, se tivesse a amorosa intimidade que 
existe entre os nobres deputados e o ministér io. . . 

O Sr. D. José: — Amorosa intimidade! E' horrí
ve l ! ! 

O Sr. Rodrigues dos Santos. - ... por certo, que 
não viria aqui íazer as reflexões com que justifiquei 
meu requerimento, nem também procuraria suscitar 
a discussão; porque, ou o ministério me teria com-
municado o que tem feito, e me teria tranquillisa-
do, ou me teria communicado o que pretende fazer, 
e igualmente me tranquillisaria. Mas eu, mem
bro da opposição, que não tenho essa intimidade 
com o Sr. ministro, que não tenho direito á sua 
confiança, porque é ella impossível entre nós, qual 
o recurso que me resta para servir o meu paiz se
gundo entendo? E' servir-me da tribuna, para pedir 
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ao Sr. Ministro que siga unia certa vereda que não 
tem seguido com a solicitude que devera. (Apoiados). 

F u i tão franco na discussão desta matéria, respeitei 
com tanto cuidado as conveniências, que f u i o pri 
meiro a declarar que dava toda a razão ao meu go
verno na l u c t a em que se acha com o governo inglez. 
Ainda fiz mais: declarei que reconhecia como ser
viço feito ao paiz a energia que o ministério tem 
desenvolvido na repressão do trafico. Mas porventura 
é isto só o que devo desejar ? Um cidadão brasileiro, 
que encara seriamente os negócios do paiz, que os 
estuda por todos os lados, que procura obviar todas 
as difficuldades, deve contentar-se com o que tem 
feito o governo? Creio que não: m u i mesquinha se
r i a a posição do estadista brasileiro que cm uma 
questão destas só attendesse a uma ordem ou classe 
de interesses, e puzesse de parle as outras: e é o que 
me parece tem feito o governo; p o r isso o convidei 
a encarar a questão debaixo de outros aspectos. 

Quanto á repressão m a t e r i a l , o governo tem feito 
quanto é bastante;, e ̂ cha-se em uma situação muito 
vantajosa para discutir com o governo inglez; mas, 
encarando Se outro lado da questão, attendeudo-se 
a outras complicações que a acompanham, e a que 
é preciso acudir com remédio prompto, tive o des-
prazer de defdarar, e ainda declaro, que o governo 
não tem tido a solicitude necessária. Quando tratei 
desta questão, a câmara vio os embaraços com q.ü« 
lu c t e i para explicar-me de uma maneira conveniente; 
que muitas vezes sacrifiquei a clareza para conser-



var-me em uma região em que pudesse sò ser eu ten
dido por aquelles que comprehendem bem a questão, 
e são nella interessados; e por isso... 

0 Sr. Presidente :—0 Sr. deputado pedio a palavra 
para uma explicação, e neste sentido 6 que a câ
mara votou a urgência. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos: — Estou concluindo. 
Quando assim procedo, a câmara e todo o pu

blico, ha de fazer a justiça de acreditar que a Sr. 
ministro da justiça fo i muito injusto quando pro
curou lançar sobre mim uma espécie de odioso, 
accusando-me de complicar o governo quando se 
acha em embaraços taes. Não; 'quanto aos emba
raços em que o governo se acha aclualmenle, nada 
exigi; mas quanto aos interesses muito graves do 
meu paiz, que vejo compromettidos nessa questão, 
pela incúria do governo, julgo que é meu dever 
chamar a attencão do governo e da câmara; e isto 
é o que fiz. 

O Sr. Presidente:—O nobre deputado tem excedido 
muito os termos de uma explicação. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Eu vou concluir. 
íi' só no nosso paiz, Sr. presidente, que se nota 

e observa esta pretenção burlesca de exclusivismo 
em tudo. E' só no nosso paiz que se vê dividir a 
população em dous campos, e os sustentadores da 
actualidade, para cortejarem as idéas dominantes, 
dizerem aos outros:—Vós sois criminosos, ora por
que attentais contra as instituições, ora porque atten-
lais contra a nacionalidade, ora, finalmente (que é a 
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peior e mais extravagante de todas as preteneões), 
porque não quereis s e r v i r ao p a i z ! (Apoiados). Por
que nós somos os exclusivos representantes do pa
triotismo da nação b r a s i l e i r a ! ! E' notável este íacto! 
E n t r e as cousas notáveis no nosso paiz, não posso 
deixar de as s i g n a l a r esta, como u m a das desgraças 
d a actualidade, que não pôde existir sem tornar cri-
minossos os seus adversários. (Apoiados da opposição). 
E l l e s são o typo de todas as virtudes; nós somos o 
compêndio de todas os cri m e s . E para que isto? Oh! 
é b e m c l a r o ; é porque, imputando-nos feios crimes, 
m a i s fácil l h e s será exterminar-nos, e só com o nosso 
extermínio poderão sustentar-se quanto tempo dese
j a m . (Apoiados da opposição). 

Alguns Srs. Deputados pedem a palavra. 
O Sr. Presidente: — Entendo que venceu-se a ur

gência p a r a que o nobre depu tado désse a explicação; 
portanto, está a discussão adiada. j 

O Sr. Rodrigues dos Santos (pela ordem): — S r . 
presidente, V. E x . fez-me tantas observações que eu 
estava c o m medo de i n c o r r e r em seu desagrado, por 
isso, antes de c o n c l u i r m i n h a explicação, esqueci-me 
de mostrar ao S r . ministro que eu respeito tanto as 
conveniências, que tenho tanto medo de ferir a sus-
ceptibilidade, que, estando satisfeito com a promessa 
que elle fez de que h a v i a de m a n d a r pu b l i c a r promp-
tamente todos os documentos relativos aos apresa-
mentos, tenho conseguido m i n h a s vistas, e retiro o 
requerimento. (Apoiados). 



UISGURSO 

P r o f e r i d o na Câmara dos Deputados, 
sobre o projecto relativo aos c r i m e s m i l i t a r e s , na sessão 

de 3 0 de Agosto de I 8 S 4 . 

O Sr. Rodrigues dos Santos ( movimento geral de 
altenrão; profundo silencio ):—Graças a Deos, senhores, 
que fez-se a luz: d'ora em diante já não vagaremos i n 
certos nas trevas da hypocrisia e do engano; de hoje em 
diante o paiz não viverá mais sob o domínio desses 
ardis sediços, dessas illusòes grosseiras com que se tem 
procurado esconder designios nefandos, è illaquear a 
consciência publica. (ApoidoL) 

Aclararam-se as situações; a luz, que procuravam 
desviar de sobre o terreno em que esta l e i vai collacar 
o paiz, penetrou radiante, e veio esclarecer-nos desde 
que a franqueza do nobre deputado ergueu o véo com 
que a queriam encobrir. ( Apoiados. ) As necessidades 
da sua posição nesta tribuna impuzeram ao nobre 
deputado essa franqueza, e o paiz ha de agradecer-lhe 
a coragem com que estabeleceu a discussão no seu 
verdadeiro terreno. 

Ainda hontem, o nobre ministro da justiça tratava 
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de attenuar a malignidade desta lei; ainda hontem, elle 
protestava, por todos os modos, e com as palavras as 
mais expressivas, que esta lei não tinha fins politicos, 
que não era, nem podia ser, uma nova arma para o 
governo ferir os partidos politicos, que ella não se 
destinava a funccionar por qualquer maneira, directa 
ou indirectamente contra os adversários do gabinete, 
contra aquelles que não professam, e combatem suas 
opiniões. ( Apoiados.) E porque? Seria uma rematada 
imprudência (exclamava o nobre ministro, com ar de 
profunda sinceridade), seria necessário que o minis
tério estivesse louco para vir accrescentar as difficul-
dades da situação, levantando novos inimigos no 
interior, quando seus desejos seriam acalmar os espí
ritos, conciliar os ânimos para que pudéssemos sustentar 
dignamente nossa causa nas criticas circumstancias 
em (pie se acha o império, e em presença dos pe
rigos que acompanham uma lula a esta hora travada 
nas nossas fronteiras. Collocai agora, senhores, estas 
asserções e pretextos do governo diante das declarações 
do nobre deputado, cortejai-as com sinceridade, e a 
antinomia a mais clara se manifestará. 

Estou, pois, autorisado a collocar a questão dentro 
do seguinte dilemma: ou o nobre deputado não foi 
exacto traductor do pensamento da lei, não o soube 
comprehender, e falseou-o, ou o nobre ministro era 
hypocrita, queria illudir-nos quando nos dizia cousa 
inteiramente diversa. (Apoiadosvekeinentes da odposição). 
Ou o Sr. ministro quiz sómente tranquillisar a opinião 
publica, justamente consternada, quando nos asseverou 
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que ella nào tinha fins politicos, ou o nobre deputado 
foi além das vistas do governo, ou as não comprehen-
deu, ou as atraiçoou imprudentemente. (Apoiados). 

O Sr. Silveira da Moita:—São traduccões livres. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Era meu propósito, 

senhores, pri n c i p i a r o meu discurso nesta matéria 
assignalando um facto muito penivel para mim, que 
observei com muita attencão, desde que se abrio este 
debate; mas, por uma notável coincidência, o nobre 
deputado veio accrescentar os motivos que me induziam 
a estudar esse facto, a investigar, e expor ao paiz sua 
significação e tendências. 

Tenho observado, Sr. presidente, com profundo pe-
zar, misturado com um sentimento de indignação, que 
nenhum orador da maioria tem discutido esta lei sem 
trazer, como parle obrigada de seu discurso, sem 
reproduzir, mais ou menos claramente, uma atroz 
calumnia que se tem lançado contra a opposição; todos 
tem insinuado ou dado a entender que a opposição era 
criminosa, ou que podia vir a ser criminosa, e que 
necessitaria desta l e i para ser castigada... 

U m Sr. Deputado:—Ninguém disse isso. 
O Sr. Presidente:—O nobre deputado não pôde at t r i 

b u ir aos membros da casa a idéa de (pie elles apre
sentaram calumnia. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Üs nobres deputados 
que tomaram a palavra nesta questão... 

OSr. Presidente:— Nenhum podia calumniar. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Se não calumniaram... 
0 Sr. Presidente:—Não o podiam fazer; se o fizessem. 



eu os chamaria ú ordem ; porque o regimento a isso me 

obriga. •••m 
0 Sr. Rodrigues dos Santos.—Se não calumniaram, 

se não tinham intenção de tornar-nos odiosos, não 
teria applicação o que digo; mas o que é certo é que 
todos principiaram, ainda os mais amenos e moderados, 
por dizer que, em presença das circumstancias em que 
se acha o paiz, a opposição não votava, como devia, 
silenciosamente esta lei ; e que assim procedendo. 
mostrava que c mais inimiga do governo do que do 
estrangeiro com que estamos, ou vamos estar em 
guerra. Estas proposições não foram proferidas nesta 
casa? o que querem ellas dizer? póde-se occultar a 
insinuação ferina e odiosa que ellas envolvem ? 

O Sr. Presidente:—Não importa calumnia, porque 
a nenhum membro desta casa é licito calumniar os 
outros. 

O Sr. Rodrigaes dos Santos: —-Se estas proposições que 
acabo de citar constituem, como parece, uma accusação 
de falta de patriotismo á opposição, eu não desisto do 
direito de dizer que isto é uma calumnia. ( Apoiados 
repelidos da opposição ). 

0 Sr. Presidente:—O regimento prohibe... 
0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Se a intenção dos nobres 

deputados que proferiram estas proposições foi de aceu-
sar a opposição de falta de patriotismo, repito, e direi 
sempre, e em toda a parle, que tal accusação é des
tituída de fundamento, é calumniosa. 

0 Sr. Presidente:—O nobre deputado tem direito de 
reclamar contra as expressões qíielhe parecerem menos 
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próprias; mas nào do dizer que ellas f u r a m calum-
niosas. 

0 Sr, Sayão Lobato:—0 reparo f o i feito logo por 
causa do p a r t r i o t i s m o d a opposição. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos.—Y. Ex. parece que não 
me comprehende, Sr. presidente; suas reclamações 
parecem i n d i c a r que eu quero i n j u r i a r alguém: não! 
simplesmento protesto, usando de termos os mais cor-
i i v . e s , c o n t r a a intenção que p o r v e n t u r a possa e x i s t i r 
nas palavras de meus contendores que acabo de recor
dar. M u i t o pelo c o n t r a r i o , eu quizera não poder achar 
nem no governo, nem em qualquer membro da m a i o r i a 
que o sustenta, ura sentimento tão pouco elevado, u m 
desígnio tão mesquinho q u a l o de aproveüarem-sc da 
situação p a r a c a l u m n i a r e m seus adversários, prepa
rando talvez o processo dos crimes em que desejam 
achal-os incursos, para mais facilmente preparar-lhes 
o extermínio. (Apoiados.) Ninguém dirá que t a l e tão 
damnada intenção seja digna de qualquer governo. . . 
nem mesmo do governo actual, que parece inspirar-se 
nas paixões odientas. (Apoiados da opposição; reclamações 
da maoria.) 

Accrescentarei a i n d a , Sr. presidente, que seria mais 
do que i n s u n i a , seria u m acto menos r a c i o n a l que, 
o da mais rematada l o u c u r a , pretender u m governo 
que se acha em l u t a com o estrangeiro e diante das 
d i f l i c u l d a d e s e perigos a que levou o paiz, u ma p o l i t i c a 
que c o n t i n u a r e i , p or emquanto, a abster-me de qua
l i f i c a r , d a r a entender ao estrangeiro, não só a esse 
com quem l u t a m o s , mas ás nações todas que nos 
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contemplam, (pie ha neste paiz quem sympathise com o 
inimigo, quem esteja disposto ou tenha interesse na 
derrota das nossas armas, ou a auxiliar a causa ini
miga. 

Isto, senhores, é que é verdadeiramente criminoso: 
isto é que é verdadeiramente impolitico; isto é que é 
verdadeiramente injurioso para o paiz, e offensivo de 
seu credito e dignidade perante a opinião do mundo 
civilisado. (Apoiados repetidos da opposição. ) Não lia 
expressões bastante significativas para dar uma idéa 
da imprudência e indiscrição deste procedimento, 
que só poderia ser explicado pela cegueira do odio, 
pelo desvairamento do delírio de um governo qualquer. 
O simples bom senso aconselharia que, mesmo quando 
houvesse alguma plausibilidade para semelhante accu
sação contra a lealdade e patriotismo de uma porção 
qualquer de Brasileiros, era nosso interesse, era 
mesmo um dever sagrado, occultar essas vergonhas, 
com o mesmo zelo com que todos occultam algum 
(lesar de familia. [Apoiados.) 

Será necessário que eu dê a razão da superioridade 
e preferencia de um tal comportamento? Não; isto 
é de simples intuição, e não pôde ser contestado por 
todo aquelle que não estiver deslumbrado por ing
resses ou paixões inconciliáveis com os interesses e 
com a gloria e renome da nação brasileira. (Apoia
dos. ) 

Mas não! Os nossos inimigos externos sabem, pelo 
menos tão bem como o ministério, que uma ou 
ou outra palavra isolada, e cujo sentido se procura 



— 481 — 

torturar para criminal-a, nào lhes dá direito paia 
esperarem no seio da população br a s i l e i r a , q u a l q u e r 
acto de adhesão ou indifferença, no momento em que 
forem atacados a honra e os d i r e i t o s d a nação. Elles 
têm o bom senso necessário para não dar valor e 
significação, a i n d a mesmo a uma clara demons
tração de adhesão e deslealdade de u m ou de o u t r o 
i n d i v i d u o inconsiderado ou louco, certos de que e s s e 

infeliz que assim se pronunciasse contra seu paiz, 
seria r e p e l i d o pela nação em massa, como t r a i d o r 
da mais desprezível espécie. Muitos apoiados.) 

Quando, porém, a denuncia de um crime tão ne-
fando p a r t i r de um membro do governo, ou'de alguns 
membros proeminentes da m a i o r i a , e fòr acompa
nhada da solemnidade que lhe dá a occasião e o 
lugar em que é p r o f e r i d a , não se poderá r e c e i a r q u e 
lão i m p r u d e n t e s expressões constituam para com o 
estrangeiro a revelação de u m facto existente no paiz :' 
E desde então as prefenções e esperanças dos i n i m i 
gos'externos não se f o r t i f i c a m e acerescentam ? Não 
poderão elles augmentar sua ousadia, e conseguir 
maior favor de alliadòs outr'ora incertos ou dúbios, 
contando que terão por a u x i l i a r e s a traição no paiz 
com quem guerream? Oh ! senhores, m u i t o m á con
selheira é a paixão! [Apoiados''. 

Cessem, pois essas insinuações, cheias de iniqüidade 
e de i n j u r i a , proscrevam-se essas palavras i n c o n s i 
deradas e perigosas, que só podem serv i r para des-
coneeüuar e enfraquecer a nação perante o estrangeiro, 
e dar novos es ti m u i Os á ousadia de nossos i n i m i e n s 
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externos. Rendamos culto, e taramos justiça ao ca
racter brasileiro, asseverando, com a segurança que 
inspira a conciencia da verdade, que os estrangeiros 
de qualquer nação nunca poderão contar no Brasil 
um único Brasileiro menos dedicado á causa na
cional apoiados); e que, no momento em que se 
travai- uma lucta entre nação e nação, todos se 
unirão decididos o corajosos em torno da bandeja 
nacional para defenderem esse symboio da nossa 
honra. [Apoiados.] 

Só aquelles que estão sempre dominados pelo fatal, 
mesquinho e implacável espirito de partido, podem 
pensar que, quando se não curva a cabeça a Iodos 
os seus mandados, quando se discute seus anos, 
nào se applaude tudo quanto fazem, ou não se os 
segue, ainda, nos seus desvarios, não se quer servir 
lealmente o paiz... 

O Sr. Suyão Lobato Júnior:—Ora, quem falia em 
mesquinho espirito de partido ! 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sim, Sr. presidente, 
travada uma guerra entre nação e nação, como cuido 
que já se achara travada ao sul do império, não se 
supponha que só o partido saquarema se achará 
em campo, em defesa da nossa honra e interesse: 
felizmente, o facto está provando o contrario (apoiü-
dos); homens de todas as opiniões políticas, mesmo 
aquelles que, durante dez annos atacaram a integri
dade e as instituições do império, pagam hoje a 
clemência imperial, que esijueceu seus erros,, com 
serviços que ao mesmo tempo os honram, e respon-
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dem vicioriosamenle ás calumnias dos defcractores do 
caracter brasileiro. (Apoiados da opposição; muito bem, 

muito bem). ;
; l|p 

Notai ainda, senhores, que se ha intenção de 
accusar a opposição de indifferença ou deslealdade 
em presença do perigo commum, essa accusação 
alcança e fere, com a maior injustiça, não a meia 
dúzia de indivíduos sem importância, sem valor 
social. 

Não cpmprehònde ella homens que têm governado 
o paiz nas épocas as mais criticas? homens que se 
têm sacrificado mil vezes pela salvação das institui
ções brasileiras [apoiados ? homens conhecidos, cujos 
nomes já pertencem á historia, e que, pelo simples 
facto de não concordarem, hoje, com o governo, 
são tratados como alliados do estrangeiro, como 
traidores á nação? 

.o 

E quando, senhores?! Quando estes homens não 
estão isolados no paiz, quando ellas não são indi
vidualidades, quando são acompanhados, em suas opi
niões e sentimentos politicos, pelo menos, por alguns 
milhões de Brasileiros!! (Apoiados da opposição). 

0 Sr. D. José:—Apoiadissimo; é uma verdade 
incontestável. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Logo, senhores, ha-
veis confessar que a calumnia é detestável em si mesma, 
e ainda mais pela importância e numero das victi-
mas. (Apoiados). 

Direi ainda, Sr. presidente, que esta inconveniên
cia, esta injustiça, esta iniqüidade sem nome que 
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se pratica para com muitos Brasileiros, sobe de ponto, 
e mais injustificável se torna em presença de fados 
tão eloqüentes que se tem passado, e todos os dias 
se observam nesta casa e fóra delia. 

Porventura a opposição parlamentar tem negado 
ao governo um só meio dos que tem pedido, sempre 
que se destinam exclusivamente para bem servir ao 
paiz na luta em que se acha empenhado? 

O Sr. Aprigio : —Tem votado contra o orçamento. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — Porventura quando 

o governo tem dado a entender (pois que ainda não 
annunciou formalmente; á câmara dos Srs. depu
tados que... . . . 

O Sr. Sayão Lobato: — Tem procurado por todas 
as formas tirar a força moral ao governo. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos: — . . . o paiz se 
achava em uma crise, que o momento era solemne, 
que sua politica na Banda Oriental se ia realizar, 
e que já estava tão avançada na pratica que era im
possível recuar ou abandonal-a, qual foi o procedi
mento da opposição ? 

Desde esse momento, a opposição, sem querer nem 
poder partilhar a responsabilidade dessa politica em 
Iodas as conseqüências, em todos os seus destinos, 
ou pelo modo que escolheu para desenvolver-se, 
calou-se, e consentio que passassem todos os meios, 
todas as providencias que o governo pedio para de
fender a honra e interesses cio império contra os 
azares de uma lueta por sua natureza cheia de pe
rigos e de incertezas. (Muitos apoiados da opposição). 
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O Sr'. Aprigia-^-Átè votaram contra a lei dos cemi
térios. 

O Sr. Souza Ramos:—E do que precisam mais é 
de cemitérios? (Hilaridadc geral c prolongada). 

O Sr. Rodrigues dos Santos:— Portanto, senhores, 
se a opposição, no parlamento, tem prestado ao go
verno tudo quanto elle exige para defender conve
nientemente os interesses nacionaes compromettidos 
nessa lueta, como se ousa taxar a opposição de ser 
favorável ao estrangeiro, ou menos inimigo deste 
do que do governo. 

O Sr. Sa.yão Lobato: - - 1" necessário muito des
embaraço para fallar assim : ainda não praticaram 
um só facto que revelasse as suas idéas em favor do 
que estão dizendo. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Bem diz o nobre 
deputado que me interrompe: é necessário muito 
desembaraço para asseverar nesta casa uma propo
sição contra a qual protestam os factos; é mister 
ter um desembaraço, pelo menos igual ao que o 
nobre deputado agora apresenta, para dizer que ne
gamos o nosso voto ás leis de credito em que se 
envolvam os meios de guerra pedidos pelo governo, 
inclusive o pagamento e equipamento das forças. . . 

0 Sr. Saijão Lobato: — Sim, senhor, negaram o 
voto. 

O Sr. Aprigio :—Apoiado. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Nos não falíamos 
contra os orçamentos da guerra, da marinha, e dos 
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estrangeiros. E qual a razão ? Seria por não termos 
que dizer? 

Um Sr. Deputado:—0 chefe da opposição declarou 
que o seu silencio era um protesto solemne contra 
o que se estava fazendo no paiz. 

O .Sr. Rodrigues dos Santos:—Porventura as decla
rações de voto que a opposição mandou por occa
sião da lei do orçamento não versavam sobre questões 
muito alheias á questão internacional? Sim: ahi 
estão os documentos parlamentares para o demons
trar. Quanto á discussão dos orçamentos dos minis-
terios da guerra, marinha, e estrangeiros, ã opposição 
não só calou-se, nem disputou um cei t i l ao governo 
(podendo fazèl-o, como até votou. 

0 .Sr. Aprigio:—Declarou que o seu silencio era 
um protesto solemne. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—JL' necessário ser cego 
para não ver que essas expressões do meu amigo 
queriam dizer simplesmente que a opposição não 
tinha fundado essa politica, que não a approvava, mas 
que não queria disputar-lhe os meios... 

0 Sr. Sousa Franco:—Que a deixava passar sem sua 
responsabilidade: não a adoplava, mas não a guerreava. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—E, senhores, é mister 
que assentemos em idéas sobre o procedimento dos 
partidos nas questões internacionaes. 

As questões internacionaes, além de involverem 
muitas vezes a honra do paiz, sempre compromettem 
ou involvem grande interesse do Estado. 

0 Sr. Sagão Lobato: —Como neste caso. 
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O Sr. Rodrigues dos Santos:—Quando, para a solução 
de uma questão dada, o governo annuncia os seus 
designios e a sua politica, sempre que essa politica 
não esta em execução, sempre que ella está em seus 
ensaios, no paiz respectivo, é licito, ê direito da 
opposição, è mesmo dever delia discutil-a, porque o 
contrario seria suppòrqueos governos acertam sempre, 
que sempre defendem, e comprehendeni os interesses e 
dignidade da nação. [Apoiados.) A prudência e o pa
triotismo aconselham as opposições simplesmente o 
silencio e o seu protesto mudo contra a politica que 
reprovam, quando ella tem chegado ao seu ponto 
supremo, quando está em execução, quando não pode 
ser mudada sem graves prejuízos do Estado. Então 
sim, as questões mudam de natureza; não são os 
ministérios ou a sua sorte que estão em perigo, quando 
corre perigo o paiz: é o paiz que pode ser compromet
ido; e nestas circumstancias, è melhor que se complete 
e (riumphe uma política má, do que exppur o paiz a 
soffrer prejuizo em sua dignidade, pela falta de meios 
para o complemento e triumpho dessa politica que não 
approvamos. [Apoiados.) 

Eis aqui, senhores, qual c a verdadeira lheoria do 
regimen parlamentar, seguida pelos partidos e esta
distas das principaes nações; apezar de que exemplos 
em contrario se acham em parlamentos muito illus-
trados do mundo, como se poderia verificar nos annaes 
antigos e modernos do parlamento inglez. Mas dei
xemos isto; quero apartar minhas vistas desse quadro 
tenebroso de iniqüidade, em que avulla a calumnia 
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negra e atroz, atirada pelo odio, e representada pela 
inconsideração; vamos ver se ellas podou) achar algum 
lenitivo na analysc conscienciosa e tranquilla desta 
Igi politica. -''tân 

Sr. presidente, se porvenluaa o governo viesse 
dizer ao parlamento que para bem defender os inte
resses públicos, na luta com o estrangeiro, lhe pare
ciam- indispensáveis taes e taes medidas que fortaleçam 
a organisação do exercito, e que lhe assegurem a mais 
completa, cautelosa e severa disciplina, por certo que nós 
não lhe dispulariamos o desejo, porque, seguramente, 
nós comprehendemos também, e sabemos respeitar e 
prover as necessidades do paiz, na critica situação em que 
nos achamos. Quando, por outras circumstancias, nào 
fossemos levados a este procedimento, bastava ponderar 
que lambem nascemos no Brasil; e invocando está 
circumstancia, senhores, talvez podessemos ser repu
tados superiores em patriotismo a outros que nào 
possam prevalecer-se delia. Mas porventura 6 isso 
que o governo nos vem pedir? Não; o governo nos 
vem pedir uma lei que tem dous lios: um, distineta-
mente tendente a melhorar e fortalecer a disciplina 
do exercito; outro, exclusivo, e simplesmente político, 
como acaba de declarar o nobre deputado, meu collega 
por S. Paulo. - > v f 1 • 

O Sr. Silveira da Moita:—Eu não o quero para 
meu traduetor. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Portanto, senhores, já 
se vê* por esta simples observação, que o paiz e o 
opposição têm necessidade de empregar Iodos os es-
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forças contra esta lei, na parle que ella tem designios 
e fins politicos, que põe á mercê do arbítrio e do 
poder discricionário, desenvolvido na mais completa 
escala, e comprehendendo os mais caros e preciosos 
direitos dos cidadãos brasileiros. (Apoiados da opposição.) 
Não pode, pois, achar fortuna e acceitação perante a 
opinião publica a coarctada claquelles senhores queaccu-
savam a opposição por não votar silenciosamente esta 
lei, que hoje foi defendida convenientemente, que hoje 
foi aclarada em suas tendências, e de sobre a qual 
se correu o véo que lhe occultava ou disfarçava a 
sua verdadeira e horrenda physionomia. (Apoiados.' 
Hoje estamos justificados por termos, ainda antes da 
revelação a que alludo, penetração bastante para 
conhecermos qual era o objecto de que disfarçada-
menle se tratava, e que se tem procurado occultar 
aos olhos da opinião. 

O Sr. Pereira da Santos:—Os senhores estão muito 
incommodados com isso. 

O Sr. Rodrigues da Silva:—Feitas estas consicu 
rações, Sr. presidente, ellas bastariam para justifi
car o procedimento da opposição; mas ainda ahi 
está um facto não menos significativo que me for
tifica na convicção em que estou, e que não pôde 
deixar de penetrar a consciência da câmara, desde 
que reílectir seriamente para esta questão, e é que 
a parte deste projecto, que tem por f im fortalecer 
a disciplina do exercito, não é necessária: é uma 
conquista sobre os sãos principios da jurisprudência, 
quanto á penalidade e modo de julgar que já está 
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feita desde muitos annos; era um facto existente no 
paiz, e que tem tido execução em todas as eiretim* 

Poderá duvidar-se, Sr. presidente, que todos os 
crimes prevenidos no art. 1." desta lei estão classifi
cados e punidos na legislação militar? Se houvesse, 
Sr. presidente, quem duvidasse, eu faria larga e 
completa confrontação dos crimes designados no art. 
l .° com os artigos de guerra; eu então mostraria 
que não é necessário o art. 1." deste projecto, porque 
os artigos de guerra não são senão a fonte donde elle 
foi copiado... 

0 Sr. Azambuja:—Então como é lei de sangue? 
0 Sr. Souza Franco : — Porque pune os paizanos. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Como se me contesta, 

farei rapidamente esta confrontação. No art. 1." tra
ta-se de punir, em primeiro logar, os espiões. E' 
mister uma observação a este respeito, para intelli
gencia da minha demonstração. Os espiões, Sr. pre
sidente, são sempre tratados com rigor, em todas as 
nações. Não ha nação nenhuma que os não castigue 
mais severamente do que qualquer outro criminoso. 
E' verdade que esse rigor, essa severidade, não pro
cedem tanto do reconhecimento de uma grande dóse 
de criminalidade no espião, como da necessidade de 
defesa própria; esse castigo severo é mais um acto 
de força do que uma applicação do direito. Não se 
supponha, pois, que se pune os espiões muito se
veramente porque o acto de espionagem revela uma 
grande criminalidade ou barbaridade de coração; nào, 



os inconvenientes que podem resultar desse acto 
para cem a nação, contra quem se pratica denun
ciando os movimentos do seu exercito, é que obriga 
e desculpa essa severidade. [Apoiados.) 

A nação que apprehende e castiga não vai punir 
o patriotismo do espião que affronta perigos para 
bem servir sua pátria, nem vai esquadrinhar a per
versidade do individuo; pratica, como disse, um acto 
de força, legitimado mais pelas necessidades da guerra 
do que pelo regular exercicio de um direito. Os es
piões podem ser considerados debaixo de dous pontos 
de vista: ou como estrangeiros ou como nacionaes; 
se são estrangeiros, eu entendo que não era neces-
cessario qualquer legislação para regular os seus 
destinos, porque o espião estrangeiro que foi sor-
preendido e capturado não é mais nem menos do 
que um prisioneiro de guerra; e um prisioneiro de 
guerra está sujeito ás leis do direito das gentes. O 
direito da nação belligerante a respeito dos prisio
neiros de guerra é tão vasto e absoluto como as 
suas necessidades. A nação belligerante tem direito 
de praticar, a respeito dos seus inimigos, tudo quanto 
seja necessário para destruil-o, enfraquecêl-o, forti
ficar assim sua posição, e obrigal-o a paz. Portanto, 
vê a câmara que não era preciso esta apparatosa 
decretação de meios legislativos para castigar os es
piões. Em toda a parte as nações belligerantes pu
nem severamente os espiões, sem que seja necessá
rio uma lei especial a respeito. (Apoiados.) Supponham 
porém, Sr. presidente, que o espião é nacional. 



O Sr: Aprigio:—E o direito da guerra é punir 
sem lei? 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — E' destruir e ani
quilar as forças do in imigo . . . 

O Sr. Sousa Franco:—E' fazer ao inimigo todo o 
mal que é necessário. 

Um Sr. Deputado:—Os prisioneiros não são es
piões. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Mas os espiões são 
prisioneiros. Supponha-se, Sr. presidente, que o es
pião é nm nacional. Nessa hypothese, podemos cotisi-
deral-o de duas maneiras, em relação á punição que 
elle merece. Em primeiro iogar, podemos consideral-o 
como um subdito brasileiro que lenha tomado armas 
ou esteja ao serviço da nação estrangeira com que 
estejamos em guerra, e nessa qualidade é punivel 
pelo art. 70 do código, criminal com a pena de 
prisão com trabalho por 6 ou l i annos. Se pensam 
que a punição não é bastante, que a pena marcada 
no código não é severa, tanto quanto deve ser, então 
declare-se simplesmente que os espiões nacionaes serão 
punidos com taes e taes penas... 

O Sr. Pereira da Silva: — O código não pune o 
espião. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Considere o nobre 
deputado que o espião nacional pôde, e deve ficar 
considerado ainda debaixo de dous pontos de'vista: 
pôde ter duas condições diíTerentes em que a lei 
deve diversificar 2 o espião brasileiro pôde ser sol
dado, ou ser paizano. Se é soldado, eu acho, nos 
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artigos de guerra, que elle tem a mais severa punição 
para o seu orime, porque existe o artigo 15 do 
nosso regulamento de guerra que pune a traição 
com a pena de morte, e o soldado brasileiro que 
fosse espião inimigo, era incontestavelmente o mais 
infame traidor. [Apoiados.) Quando, porém, o espião 
nacional fosse ou fòr paizano, parece-me que, por 
falta desta lei, elle não ficaria totalmente impune... 

Um Sr. Deputado :—Não ha tal. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—0 nobre deputado está 

me condemnando sem ouvir-me. Eu não cito nenhum 
artigo em que se puna a espionagem propriamente dita; 
cito o artigo em que se pune o cidadão brasileiro que 
toma armas e faz serviço em favor do estrangeiro. Eu 
digo que um Brasileiro paizano que fosse apanhado 
em acto de espionagem contra o exercito brasileiro, 
pelo menos, era punivel por este artigo... 

0 Sr. Aprigio:—Não apoiado. 
O St. Rodrigues dos Santos:—.... pelo menos, repito, 

estava incurso neste artigo, por ter tomado armas e 
feito serviço contra a sua nação. 

O Sr. Pereira da Silva:— Agora não está discorrendo 
com aquelle talento que costuma. 

0 Sr. Rodrigues dos Santo:—-Eu bem sei que hoje 
não posso ter lucidez de expressão, eque talvez mesmo 
esteja confundido; mas a câmara ha de confessar que 
teria razão de sobra para estar porlubado, depois da 
declaração que nos fez o nobre deputado da maioria, 
de que esta lei tem fins politicos, e destina-se, em parte, 
a corrigir a opposição... 



Vozes:—Oh! oh! ohJ 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—O art. 70 do código 

criminal, que passo a ler, demonstra perfeitamente 
que a proposição que acabo de ennunciar não é dis
paratada, como parece a alguns nobres deputados que 
me interrompem, e parecem apostados a perturbar-me. 
Este artigo diz o seguinte/' Lendo): « Tomar armas o 
que fòr cidadão brasileiro contra o império, debaixo 
das bandeiras inimigas, penas: prisão com trabalho 
por seis a quatorze annos. «—Logo, o espião pôde 
achar-se comprehendido neste artigo, sendo paizano 
e nacional. 

Um Sr. Deputado:—Pode-se ser espião, e não tomar 
armas. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Eu entendo que a ex
pressão do código « tomar armas debaixo da bandeira 
inimiga » pôde traduzir-se por esta outra, « fazer a 
guerra ao império debaixo da bandeira inimiga » e 
decididamente, a espionagem pôde reputar-se um acto 
de guerra. (Reclamações.) Mas, se os nobres deputados 
querem apegar-se á circumstancia, toda material, de 
trazer o espião armas ou não, para declinarem a 
applicação deste artigo, eu lhes assevero que nào 
pôde haver espião, principalmente para o sul do 
império, que não traga armas. ( Reclamações. Cru
zam-se muitos apartes.) Regularmente os espiões são 
homens de armas e pertencem ás forças em operações, 
ainda que militares não sejam; e, em regra, não 
podem deixar de andar armados, andando expostos a 
tantos perigos e ciladas. 
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O Sr. Silveira da Moita:—A- dissimulação é uma 
necessidade que os faz não andar armados. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Os nobres deputados 
interrompem-me tão frequentementque me expõem 
a perder o fio de minha demonstração. Concluirei este 
tópico com duas observações; a primeira, é que, se 
julgam que o espião nacional e paizano não está rigo
rosamente incurso nas penas dos arts. 70 e 72 do 
código criminal, mui íacil seria supprir esta uuica 
lacuna, decretando uma penalidade nova, embora 
severa para este caso; e não era necessário fazer uma 
lei, tão fortemente restrictiva dos direitos de cidadão 
brasileiro, a pretexto de punir os espiões; a segunda 
observação é que, ainda mesmo havendo esta lacuna, 
não seria absurdo julgar o espião nacional e paizano a 
serviço do inimigo, exautorado dos fóros de cidadão 
brasileiro, por ter acceitado este odioso emprego de um 
governo estrangeiro, em damno de seu paiz. Desde 
então, applicando-se a disposição da constituição estava 
este espião considerado estrangeiro; e, conseguinte-
mente, sujeito a ser tratado segundo as leis da guerra. 
(Reclamações.—Cruzam-se muitos apartes.) 

Um Sr. Deputado:—Essa doutrina é insustentável 
e sophistica. 

O Sr. Rodrigues dos Santos [depois de alguns momentos 
de pausa):—Discutamos agora, Sr. presidente, o nu
mero segundo do artigo primeiro... [Apoiados irô
nicos.) 

Vozes:— Sim, passe depressa para o paragrapho 
segundo. 
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O Sr. Pereira da Silva..—O seu talento dá4he 
direito a tirar-se melhor desse terreno. (Ha mais 
apartes que não ouvimos; e emquanto elles duram, o 
orador conserva-se silencioso.) 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Discutamos agora 
Sr. presidente, o numero segundo deste artigo (apoia
dos irônicos) que trata dos que entrarem nas guardas, 
etc, e ahi tentarem seduzir soldados, guardas na
cionaes, ou paizanos armados, para desertarem para 
0 jn imigo. ^ . 

Assevero á câmara que a qualificação e punido 
deste crime não é uma novidade em nossas leis: a 
nossa legislação militar vigente o pune, com tanto ou 
mais severidade que o projecto em discussão. Tenho 
aqui o nosso regulamento de guerra, e encontro no art. 
14 o seguinte : « Todo aquelle que desertar, ou entrar 
em conspiração de deserção, ou que sendo informado 
delia, a não delatar, sendo em tempo de guerra será 
enforcado. » f\ 

O Sr. Pereira da Silva: —O alvará de 1763 ó mais 
explicito.. •• liM 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—No numero terceiro 
do art, t . ° do projecto trata-se dos que nos quar
téis, acampamento, etc, tentarem seduzir soldados 
de linha ou guardas nacionaes, para levantarem-se 
contra o governo ou seus superiores. Pensais acaso, 
senhores, que este crime não esta prevenido, e se
veramente punido por nossas leis? Lede o art. 15 
do mesmo regulamento militar, e ahi encontrareis o 
seguinte: « Todo aquelle que fòr cabeça de motim 

• 
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ou de traição, ou tiver parte ou concorrer para 
estes delictos, ou souber que se urdem, e não dila
tar a tempo os aggressores, será infallivèlmente en
forcado. » . . /.., . , j ( .';><•;• tfM •• 

O numero quarto deste artigo trata dos que ata-
carem sentinellas. Vejamos se ainda este crime está 
ou não prevenido no regulamento de guerra. Aqui 
está o art. 6.° desse regulamento, que dispõe o 
seguinte: « Todos são obrigados a respeitar senti
nellas ou outros guardas: aquelle que o não fizer 
será castigado rigorosamente; e aquelle que atacar 
qualquer sentinella será arcabuzado. » 

Um Sr. Deputado: — A lei melhorou isso, e dizem 
que é barbara ! 

O Sr. Rodrigues dos Santos: —Aceito a observação 
do nobre deputado, e delia me prevaleço para sus
tentar que este projecto não pode ser aceito como 
uma necessidade de reforçar a disciplina do exercito, 
e de dar-lhe mais forte organisação por meio de uma 
penalidade severa, pois que muito mais severa é a 
punição que este e outros artigos do regulamento 
militar infligem aos criminosos de que trata o art. 
l .° deste projecto. 

Chamo agora a attencão da câmara sobre o n. 5 °, 
que castiga com pena de morte, os que entrarem 
nas fortalezas, sem ser pelas portas ou lugares or
dinários. Este caso acha-se igualmente prevenido no 
regulamento militar, que no art. 13 dispõe o se
guinte : « Nenhuma pessoa, de qualquer gráo ou 
condição que seja, enlará em qualquer fortaleza senão 
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pelas portas e lugares ordinários, sob' pena de mor
te. » 

Já vê, portanto, a câmara, e ha de o paiz ficar 
convencido de que, como lei militar destinada a 
manter a disciplina e a fortalecer a organisação do 
exercito, este projecto não tem merecimento algum, 
e nãc pôde ser defendido com a necessidade de pro
videncias para esse fim; porque tenho demonstrado 
que, considerado debaixo deste ponto de vista, único 
que se allega para justiíical-o, elle não é senão uma 
cópia dos artigos de guerra, que ninguém contesta 
estarem em pleno vigor entre nós. 

O Sr. Silveira da Motla:—Contestam todos. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—O nobre deputado, que 

teve a bondade de recordar-nos que já foi auditor 
de guerra, para reforçar sua autoridade nesta ma
téria, não julgou segundo esses artigos, nos conse
lhos de guerra a que assistio? 

O Sr. Silveira da Motla:—Julguei militares. 
O Sr. Pereira da Silva:—À única duvida está nos 

paizànòs. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Vê, pois, a câmara 

que, como lei de disciplina militar, o projecto nào 
faz innovação nenhuma, porquanto, na legislação 
vigente, nos artigos de guerra que acabo de citar, 
estão prevenidos todos, os casos de que trata o art. 
l.° desse projecto. [Apoiados da opposição.) 

Disse o nobre deputado que o projecto é mais 
humano. Eu não quero agora contestar essa opinião: 
o que eu digo é que o projecto, no meu conceito 
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não é bastante humano. Eu não contesto senhores, 
que se imponha a pena de morte aos espiões: não 
contesto que se imponha uma pena muito severa 
aos que procurarem alliciar soldados para desertar, 
e mesmo para os outros factos mencionados no art. 
l .°; o que eu desejára, Sr. presidente, por honra de 
uma câmara em que se sentam tantas illustraçõès 
do paiz, é que se seguissem as prescripções do di
reito criminal é da jurisprudência geral: uma dessas 
prescripções é que, em todos os crimes, por mais 
graves que sejam, deve haver gradacão nas penas; 
e, entretanto, é isto o que não se observa no pro
jecto, porque em todos os crimes, embora seja in
contestável a differença de gravidade entre elles, não 
se impõe senão a pena de morte: são todos igualados 
no castigo, como se todos fossem iguaes na malícia que 
os produz enos males que produzem. 

E não é esta a única infracçào do direito, pois que 
outra não menos importante se observa na falta de 
designação de diversos grãos de pena em attencão ás 
circumstancias que acompanham o crime e a pessoa 
do delinqüente, como se não pudesse dar-se o caso de 
entre dous criminosos haver um que merecesse o me
nor castigo, por causa da nobreza do estimulo que o 
levasse a infringir esta lei. 

Um Sr. Deputado:—JÁ está o poder moderador. 
O Sr.. Rodrigues dos Santos .-—Podem até ser es

trangeiros os que ficam sujeitos a esta pena. 
Um Sr. Deputado:—E o poder moderador não pôde 

perdoar aos estrangeiros. 
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O Sr. Rodrigues dos Stmtôs: —Supponhã a camará 
que um individuo pertencente a uma nação com quem 
estejamos em guerra tem um filho, que, ou por voca
ção, ou por illusão, ou por interesse, coacção, ou por 
qualquer motivo, está ao serviço do império ; faz 
parte do m.sso exercito, e que o pai deste individuo, 
movido pelo patriotismo, ou pela vergonha de ver 
seu filho militar contra o seu paiz, enirasse furti
vamente nas fileiras do nosso exercito, e fosse con
vidar seu fillio para desertar para as bandeiras <!*> 
seu paiz. Este homem, sem duvida, commettia um 
crime; commette-opor um motivo nobre: mas o pro
jecto não attende, nem faz distineção dos motivos; 
só encara o crime; e pela lei, fica esse infeliz pai 
sujeito ás penas as mais graves, a perder a vida em 
um patibulo.. . 

Um Sr. Deputado:—0 Sr. Wanderley já respondeu 
a isso. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Ainda nào foi res
pondido este reparo, porque esta hypothese ainda 
não foi apresentada. A câmara reconhece que neste 
caso ha uma causa nobre para o delicio que a lei 
procura punir: mas com essa condemnaveí falta de 
gradacão das penas ha um mal irremediável, ha 
mais do que uni mal : ha uma iniqüidade, porque 
a justiça humana deve graduar a punição conforme 
a dóse de maldade do delinqüente. 

O Sr. Barbosa:—Nesse caso, ha o poder mode
rador. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: ~ Senhores, em ocea-



sião de guerra, muitas vezes os governos das nações 
mais cultas têm tomado medidas semelhantes; e 
como o exemplo dessas nações tem sido chamado em 
apoio do projecto, é mister que seus autores não 
descancem na acção benéfica do poder moderador, 
porque nessas nações, cujo exemplo invocam, ha um 
costume (não sei se muito legal), de delegar ao chefe 
do exercito o direito de mandar cumprir immedia
tamente as sentenças dos conselhos de guerra, sem 
que seja necessário e forçado o appello para o poder 
moderador. 

Portanto, vê-se que se esta doutrina vigorasse em 
um paiz que tem uma l e i como a que imos votar, 
esta l e i não podia escapar á pecha, bem merecida, 
de crueldade, de barbaridade, pois que as senten
ças dadas em virtude delia poderiam ser immedia
tamente executadas. Mas, senhores, nós estamos 
em um paiz, felizmente, muito adiantado no estudo 
das sciencias sociaes: não devemos, portanto, para 
mostrar que não é estéril o nosso estudo, fazer os 
esforços necessários para harmonisar a legislação com 
os diclames da jurisprudência universal ? Por certo que 
sim. Que difíiculdade, pois, havia, qual poderia ser o 
motivo que nos obstasse de pôr esta legislação de 
accordo com os dictames da philosophia e da j u r i s 
prudência? Se se entende que a penalidade não é 
bastante grave, mui fácil será augmenfar-se, se n, com-
tudo, esquecer os principios da jurisprudência, para 
gradacão das penas, cm relação ás circumstancias que 
acompanham o crime. Quem dera, porém, que fosse 
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esta a única infracção, que esta lei contém, dos prin
cipios salutares e sagrados da jurisprudência penal! 
Ella ainda tem, para desar eterno do poder legislativo, 
muitos outros defeitos que clamam com energia contra 
essa inqualificável precipitação com que estamos pro
cedendo. Um delles consiste em sujeitar-se á mesma 
pena tanto o complice, como o autor do delicto, 
como até os que simplesmente tentaram pratical-o. 

O Sr Cruz Machado:—A sua consideração anterior 
responde a isso. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Se esta lei, pune 
com igual severidade os cúmplices e os autores dos 
delictos, como se diz que isto está já respondido? 

Peço á câmara que diga se ha igual dóse de 
maldade, igual perversidade, idenlico mal social nestas 
duas entidades. Por certo que não. O complice pôde 
não ser tão mio como o autor: e como elle não tem 
a acção principal e directa no crime, a legislação 
dirainue-lhe a penalidade; e, entratanto, estalei deroga 
e condemna as prescripções de todos os códigos mo
dernos, visto que pune com a mesma pena tanto o 
que foi unicamente complice, como aquelle que sim
plesmente tentar praticar o facto, igualando a ambos 
a condição do autor. Será justo que se puna com 
a pena de morte tanto aquelle que seduz soldados, 
como o que tenta seduzir, o que ataca a sentinella, 
como o que tenta atacal-a? Haverá nestes diversos 
casos o mesmo mal social? E' evidente que não. 
Os nobres deputados, quasi todos jurisconsultos, ou 
versados nos princípios mais geraes da jurispruden-



cia, conhecem perfeitamente as doutrinas de juris
prudência a este respeito, e quando aprenderam nas 
escolas, ou pela leitura dos escriptores, teriam for
mado a convicção de que disposições tão contrarias 
ao direito, como estas que ora censuro, são uni
versalmente reprovadas, e só encontram modelos nas 
legislações barbarescas que antecederam a civilisação 
moderna. (Apoiados.) 

Um Sr. Deputado: —Esta legislação é excepcional. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — Senhores, não ha 

excepção que possa contrariar o direito, principalmente 
quando esse direito se pôde harmonisar com todas 
as necessidades. Não posso admittir que houvesse 
hoje a mínima necessidade, e nem ainda conveniên
cia, de infringir, nesta lei as mais santas prescripções 
do direito. Existe, dizem os. senhores, um ou mais 
crimes que a legislação não considera, e não pune 
com o rigor necessário: pois bem : legislai a este 
respeito, consignai na lei vossas idéas, represen
tai nella o rigorismo de vossa doutrina; mas, por 
honra da civilisação brasileira, respeitai as conquis
tas da philosophia sobre o barbarismo, provai ao 
mundo que não foram improficuos, para vós, os es
forços generosos dos jurisconsultos philosophos, em 
favor dos direitos do homem e de uma justa distri
buição da justiça social. (Apoiados; muito bem). 

A severidade da punição dos crimes previstos nesta 
lei revela-se ainda em um caso bem notável, e que, 
pela especialidade que o distingue, merece particular 
reparo; e accresce que semelhante severidade não 
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pôde, nesse caso, ser j u s t i f i c a d a com as circumstancias 
extraordinárias e exepcionaes em que nos adiamos. 

No § 2.°, tratanto do crime de promover a deser
ção, diz o projecto: « Todo aquelle que, em tempo 
« de guerra, de qualquer provincia do império, pro-
« mover a deserção dos soldados de l i n h a , da guarda 
« nacional, da guarda p o l i c i a l , ou de qualquer indi-
« viduo que faça parle das forças do governo, ha 
« de ser punido com a pena de galés perpétuas no 
« máximo, e em outras, um pouco mais branda no 
« médio e minimo. » 

Não pôde a câmara desconhecer quanta diversidade 
ha nas circumstancias com que pôde revestir-se este 
crime. Se o crime da promoção da deserção é muito 
perigoso na provincia em que está o exercito, ou no 
theatro das operações da guerra, não é tanto o pe
rigo longe desse theatro. ( Apoiados.) Se é muito 
perigoso este crime em relação ao soldado de linha 
que assim se induz a f a l t a r ao seu juramento e á 
di s c i p l i n a , não é tamanho m a l quando se refere ao 
simples guarda p o l i c i a l . Entretanto, no estado de guerra 
em que nos achamos, querendo-se, por qualquer mo
tivo, perseguir u m cidadão br a s i l e i r o , póde-se facil
mente fazer, condeinnando-o a penas tão fortes, como 
as destes paragrapho, sob o pretexto de haver tentado 
seduzir guardas policiaes; e o que são esses guardas 
policiaes? Homens paizanos, que nada tèm de mi
litares, e que têm por único officio bater quilombos, 
conduzir presos e guardar cadêas. Ora, uma lei se
melhante será porventura escoimada da pecha de 
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nimia e injustificável severidade, senão de barbaris-
mo? 

Q.Sr* Ferreira Penm :~0s corpos policiaes estão 
sujeitos ás leis militares, em muitas provincias. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos. — 0 nobre deputado 
parece que não considera bem a situação da forca 
armada no império. Em algumas provincias lia sim
plesmente tropa de !.Minha, guarda nacional, eguarda 
policial, a que chamam ordinariamente municipaes 
permanentes, que são pagas pelas provincias, sendo 
esta força, em algumas, sujeitas ao regulamento de 
linha; mas em outras, não, como, por exemplo, na 
minha provincia. Assim como ha na minha provincia, 
pôde ser que haja em outras ainda a guarda policial 
propriamente dita, que é a aggregação dos homens que 
não têm renda sufficiente para serem guardas nacio
naes, e que estão organisados em corpos ou compa
nhias, e que preslão serviço de policia: E' preciso 
attender ás circumstancias de todas as classes de 
cidadãos armados, sua organisação e destino. Ora, 
será humano sujeitar um individuo que der a um 
qualquer policial uma palavra em sentido de deserção, 
ou que mesmo o alheie para esse f i m ; será humano, 
digo, sujeitar esse homem á severa pena de galés 
perpétuas no gráo máximo ? Respondam, senhores da 
maioria, será isto humano? Isto é tyranno, não se 
pôde approvar. Qualquer individuo que, por qualquer 
forma, aliciar um guarda policial, que tem por missão 
fazer serviço policial do município, é punido com 
galés perpétuas ! ! (Signaes de admiramo.) 
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O Sr. Sayão Lobato : -Em tempo de guerra a deserção 
da força publica ó u m crime gravíssimo. 

Outros Sn. Deputados:—0 §2." não oomprehende 
esse caso,...'/. •..., ^ ^ M k W \ yfjtíri 

O Sr. Rodrigues dos Santos :•- Senhores, corno veio 
que se a d m i r a m do que digo, eu vou ler oarügo que 
isto determina. O § 2.° deste projecto diz o seguinte 
(lê): « Os crimes dosns. 2.° e 3." (tentativa de seducção 
para deserção e levante de tropas;, sendo coinmettidos 
no dito caso de guerra externa, na provincia em que 
tiverem lugar as operações do exercito, e guardas, 
quartéis, fortalezas, acampamentos, postos militares, 
e hospitaes, nào sendo porém, a deserção para o inimigo, 
ou sendo os referidos crimes commellidos na dita pro
vincia, fóra dos mencionados logares (isto é, quartéis, 
acampamentos, etc.), ou em qualquer outra do impé
r i o no mesmo caso de guerra externa, serão punidos 
com a pena de galés perpétuas, no gráo máximo, 20 
annos no médio, e 12 annos no m i n i mo. » 

Depois da l e i t u r a que acabo de fazer, poderá alguém 
du v i d a r que a tentativa de seducção de um guarda 
p o l i c i a l , não pago, como os que ha na minha provincia, 
na de Minas, e em outras, ha de ser punido com pena 
de galés perpétuas, em qualquer ponto do império, 
ainda os mais remotos e distantes do theatro da 
guerra? (Cruzam-se apartes. Signaes dedurida.) 

O Sr. Sayão Lobato: — R e p i t o , e sustento que em 
tempo de guerra a deserção da força publica, em qual
quer parte, é crime gravíssimo. (Ha diversos apartes.) 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—O nobre deputado tem 
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mais coragem: sancciona, sem hesitação, as mais vastas, 
e, no meu conceito, absurdas conseqüências destes prin
cípios ; diz que esta penalidade é própria da situação; 
mas ha de me permittir que eu não o acompanhe em 
taes opiniões, e que diga que isto é uma crueldade 
inaudita ; porque, em verdade, é este o ponto extremo 
a que poderia chegar a severidade de uma lei. (Apoia
dos.) Pois sujeitar um individuo residente no Alto 
Amazonas, ou em qualquer outra provincia do Impé
rio, que não tem relação alguma com o theatro da 
guerra, á punição terrível de galés perpétuas, simples. 
mente porque favorece ou aconselha a deserção de um 
guarda policial, de um homem que não é militar, que 
hão tem funccões nenhumas militares, que não prestou 
juramento. . . 

Uni Sr. Deputado .-—Pertence á força pub l i ca . . . . 
Ontro Sr. Deputado :—Mas não é militar. 
0 Sr. Sayão Lobato:—Em guerra externa, todo o ci

dadão é militar. 
O Sr. Souza Franco:—Todo o cidadão é obrigado a 

pegar em armas, mas não é militar. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Não será um acto de 

ívrannia inqualificável'? Agora, senhores, o nobre de
putado, que ainda invoca a cireumstancia excepcional 
para justificar a pena quanto á deserção em tempo 
de guerra, de que meio se velerá para justificar idêntica 
disposição em tempo de paz? Qual é o principio sal
vador que se acha compromettido nesta occasião, que 
possa exigir uma pena tão severa ? 

UmSr. Deputado: —A desmoralisaçãoda força publica. 
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O Sr. Rodrigues dos Santos:—VAU tempo de paz, 
nem a força militar se acha eompromellida, nem a sua 
disciplina; e apezar disso, são punidos de 2 a 6 annos 
de prisão os que tentarem seduzir, não só o soldado 
de linha, como o guarda nacional, o policial perma
nente, como, emfim, o simples guarda policial da 
provincia de S. Paulo e Minas, e ató o simples cidadão 
chamado para qualquer serviço de policia ! [Ha vários 
apartes.) E' o art. 2.° que assim o dispõe [lê): « Se os 
ditos crimes (tentativa de seducção para deserção ou 
motim) forem commettidos em tempo de paz, em 
qualquer provincia é logares, a pena será de 2 a íi 
annos de prisão com trabalho ; mas se à deserção for 
para paiz estrangeiro, a pena será de 4 a 12 annos de 
prisão com trabalho, » 

Farei agora uma observação que comprehénde o 
tempo de paz e de guerra. Pela doutrina dos §§ 1° e 
2.°, a tentativa de seducção para deserção do soldado 
de linha, guarda nacional, policial pago, ou não, em 
qualquer provincia e logares, ó punido com galés per
pétuas, rio máximo, em tempo de guerra, e com 6 
annos de prisão com trabalho em tempo de paz. Keflecti 
agora, senhores, que os guardas nacionaes, os policiaes 
pagos ou não pagos, quando desertam, têrri por castigo 
apenas alguns dias ou mezes de prisão; e entretanto, 
aquelle que simplesmente tentou favorecer ou aconse
lhar a deserção destes mesmos indivíduos, ha de ser 
punido com galés perpétuas, em um caso, e 6 annos 
de prisão com trabalho, em outro ! [Appoiàdos da oppo-
úç/io.) Como, senhores, poderá ser decretada conscien-
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ciosamente uma legislação que não atlende aos preceitos 
mais claros da justiça, que nos crimes que não atacam a 
disciplina militar, como no caso do serviço de policia, 
pune tão severa meu te aquelle que concorreu, de qual
quer maneira para a deserção ? E pune ainda com 
maior pena o seductor do que o desertor ? 

Se a deserção é para paiz estrangeiro, então a pena 
accresce extraordinariamente; toma proporções muito 
maiores: é de 4 a 12 annos de prisão com trabalho. 
Ora, pergunto eu, nas provincias limitrophes, que 
tantas temos no Brazil,. não haverá crueldade em cas
tigar tão fortemente no tempo de paz quem aconselhou 
ou promoveu uma deserção, que para realizar-se 
basta dar alguns passos além cie uma linha de demar
cação do território, a qual ou é ignorada, ou, em alguns 
lugares, contestada ? Será isto humano? 

Sr. presidente, esta legislação está ainda em anti
nomia com os principios de jurisprudência, debaixo 
de outro ponto de vista. E' um principio aceito pela 
jurisprudência criminal que a gravidade das penas, 
em vez de ser uni estimulo para a diminuição dos 
crimes, é, por si só, um elemento a favor da impuni
dade, porque tem-se conhecido que as penas graves 
são impostas com muita dificuldade; acham muita 
repugnância no animo dos juizes, principalmente dos 
juizes brazileiros, sempre dispostos á compaixão. Por
tanto, esta legislação de que tratamos, pela severidade 
da sua penalidade, está de encontro a este principio, 
e tornará menos certa a punição do delinqüente. 

Eu não sei, Sr. presidente, se adoptando esta dou-
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trina, serei alcunhado de philosopho espemlatim; nao 
sei se essa doutrina pertence á philosophia especulativa, 
de que tratou o nobre deputado pela Bahia; o que è 
certo é que me não envergonho de professal-a, e 
glorio-me de ser philosopho especulativo conjunela-
mente com as maiores notabilidades da jurisprudência 
européa e americana. [Ap&wèos da opposição). 

Senhores, não ha um escriptor de jurisprudência, 
do século actual e dos fins do século passado, que 
não tenha rejeitado a penalidade severa, por muitas 
razões que escuso de referir, mas particularmente por 
esta de augmentar a impunidade/ Não poderei, pois, 
acompanhar o nobre deputado que se encarregou de 
fazer a appologia da pena de morte, porque, nem ainda 
mesmo com os argumentos que elle apresentou, dedu
zidos da estatistica criminal franceza, a minha opinião 
em contrario pôde ser abalada. Pôde acontecer, Sr. 
presidente, que em França, em uma época dada, que 
o nobre deputado citou, os crimes augmentassem; 
mas o nobre deputado é bastante illuslrado para re
conhecer que, nas circumstancias dessa época, devia 
procurar explicações muito diversas e variadas para 
o augmento dos crimes, e não dar como única ra
zão a diminuição dos crimes, a pena de morte/Nessa 
época, a fome assolava diversos paizes da Europa, 
e principalmente a França. E a câmara sabe que na 
Europa a fome constitue uma parte da população em 
guerra contra a outra parte; a fome colloca uma 
parte, talvez a mais numerosa da população européa, 
naquella condição, que o o direito natural explica como 
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geradora do direito de necessidade, de um direito novo, 
superior a todos os direitos, onde o roubo pôde não 
ser ura crime tão grave, porque será talvez o unico 
meio de manter a existência de muitos indivíduos o 
famílias; mas, seja o que fòr, eu não desconheço que, 
mesmo em taes circumstancias, o latrocínio é um 
crime ; mas não se me ha de contestar que o incremento 
de um e do outros crimes foi provocado por circum
stancias excepcionaes de variada natureza; e, portanto, 
não se pôde avançar, como certo, que tal incremento 
foi causado exclusivamente pela attenuação da pena
lidade. O nobre deputado ainda é bastante illustrado 
para, quando observar um facto semelhante, revelado 
pela estatística criminal, ir procurar outras causas 
correntes, e que tenham decidida influencia para 
explicar com acerto o facto do augmento do numero 
dos crimes, deixando o errado systema, impróprio 
da sua illnstração, de explicar tudo por uma causa 
única, qual a que indicou, pois que, ao contrario, 
será muitas vezes levado a conclusões que não se 
combinam com a verdade revelada por uma séria e 
esclarecida apreciação dos factos. 

Em minha opinião, os dados estatísticos do nobre 
deputado podem prestar-se a conclusões inteiramente 
contrarias ás suas. Firmado no principio de que a 
brandura das penas facilita a punição, eu poderia dizer 
que, embora depois da limitação dos casos de pena 
de morte, em França augmentasse consideravelmente 
o numero das punições e dos julgamentos dos cri
mes a que era applicada, isso não quer dizer que os 
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crimes augmcnlassem: quer simplesmente dizer que 
foram punidos em maior numero de casos, porque a 
punisação é menos severa, e foi , portanto, mais fácil. 
Não sei se o nobre deputado tachará também isto de 
declamacão. Reforçarei ainda com algumas observa-
ções a demonstração já iniciada, de que este projecto 
é ainda cruel nó § 3.°, quando pune indistinctamente 
todo aquelle que der asylo a um desertor. 

O nosso direito, de accordo com a legislação de 
todos os povos cultos, sancciona, como regra, que o 
asylo dado aos criminosos não é um crime; por ex
cepção, em um ou outro caso dado, como os que 
prestam sua casa para esconder ladrões e roubos, es
tabelece-se alguma penalidade, porque reconhece alei 
que nesses casos ha tal ou qual malicia, ou par liei. 
pação no crime e seus productos. Não se pode pôr 
em duvida a generalidade e exactidão da regra, con
firmada até pelas rarissimas excepções que indiquei; 
e assim sendo, estou habilitado a perguntar como 
este projecto pune, com penas muito severas, todo 
aquelle que der asylo ao desertor? 

Sr. presidente, julgo necessário ponderar que o 
crime de deserção, ou em tempo de guerra, ou em 
tempo de paz, não pôde ser comparado em maldade, 
nem em seus eífeitos sociaes, com outros muitos cri
mes a respeito dos quaes não ha semelhante e tão 
barbara disposição. O homicida voluntário, o hediondo 
parriçida, o regicida mesmo, podem ir buscar asylo na 
casa do cidadão brasileiro, sem que, por dar-se esse 
asylo, solh a, quem o deu, nenhum castigo ; entretanto, 
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que um simples desertor, ou em tempo de guerra, ou 
de paz, ha de comprometter e tornar criminoso aquelle 
que lhe abrir o seu lar para o occullar á persegui
ção da policia, e será severamente castigado! E isto 
se decreta sem attencão alguma, sem o mínimo res
peito ás considerações eás relações em que possa estai 
collocado o individuo que presta o asylo, para com 
aquelle que o recebe, como já ponderou o nobre de
putado pela Bahia. (Apoiados.) \ ã o se attende que 
muitas vezes pôde ser o pai, a esposa, o filho* o pa
rente que seja obrigado a esconder seu filho, seu pai, 
seu marido, seu parente, cuja cabeça cahiráno patibulo 
se elle fòr encontrado. Oh! senhores, isto é iníquo ; 
esta disposição encerra uma ferocidade selvagem e bru
tal. -Apoiados du opposição.) E' collocado o recruta ou o 
desertor na triste condição de um paria, não se lhe dará 
asylo, e dando-se-lho, sofirerá o que tal praticar uma 
pena gravíssima, quando, conforme o espirito do nosso 
direito e as idéas da nossa moral, e até pelos preceitos do 
christianisDio, é certo que o asylanle do criminoso pra
tica um acto, se não de virtude, ao menos uma boa ac
ção, que todas as legislações íêm permittido e respeitado. 

O Sr. Aprigio :—O Sr. Wanderley respondeu a isso. 
O Sr. Rodrigues dos Sn /dos :— O Sr. \Vanderle\ 

unicamente procurou attenuar a gravidade do facto, 
appellando para as circumstancias atlenuaníes, e di
zendo que o julgador teria em consideração essa cir-
cumsíanciapara attendel-o no julgamento.. . 

0 Sr. Aprigio:—Mostrou os lugares páralMos do 
nosso código. d;*"'! 

63 
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O Sr. RodrkjuM dm Santas:—A. unira defesa mte 
fez o nobre deputado pela Babia foi que a com mi será 
cão e a philanthropia dos julgadores (' n i n a garantia 
sufficiente para salvar oasylante, nos casos figurados. 
Mas, senhores, poderá seriamente ser invocada está 
consideração, perante legisladores sensatos 1 Mude se 
viu, quando se trata de fundar uma legislação, proscre
ver nella os mais sagrados dictames do direito, e iodas 

as conquistas da philosophia e do ehristianismo, con
tando unicamente com a bondade dos juizes'.' K se 
vos enganardes? Se o juiz não corrigir a barbaridade da 
lei, por ser tão bárbaro e cégo como ella ? Se houver 
um juiz que»não seja bondadoso, que não tenha essa 
commiseração, ou que julgue que não pôde dispensar na 
lei, o que acontecerá'? Haveis de carregar com a res
ponsabilidade do crime que resulta do castigo da virtu
de, hão de ralar-vos os remorsos de haverdes concorrido 
para um acto de iniqüidade, deixando o poder da lei 
sobre actos que podem considerar-se, em certos casos, 
umavir tu le, e nunca um crime. Apoiados da opposi
ção.) Eeu declaro que o pai que, depois de publicada 
esta lei , der asylo a seu filho desertor, tem praticado 
um acto heróico, e que deve merecer antes admirarão 
do que o castigo que uma lei irracional einhumana 
lhe impõe. [Apoiados.) 

O Sr. Togues:—Será pai, e não asylanle. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Eu, senhores, não 

quererei negar ao governo os meios da obstar a deserção: 
reconhoco que a deserção é muito fácil no nosso paiz; 
reconheço que uma das facilidades da deserção é o 
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grande numero de pessoas que se prestam a asylar e a 
dar couto aos desertores. Mas desta confissão que faço, 
com a franqueza com que sempre discuto, poderá 1i-
rar-se a conseqüência de que a legislação deve ser t a l , 
que não attenda ás circumstancias particulares dos 
indivíduos ? \ão ; eu não julgo que houvesse mal, nem 
que fosse d i f l i c i l attender a semelhantes considerações 
Portanto, creio que tenho mostrado que não poderão 
defender da pecha de crueldade essa legislação que, 
além das outras disposições barbaras que já in d i q u e i , 
apresenta o artigo que em todas as circumstancias pune 
o asylante, e até o pai que dá asylo ao filho que, se fòr 
preso, será fuzilado. 

Sr. presidente, eu poderei ainda demonstrar que no 
processo, ou no modo de julgar adoptado pela l e i , ainda 
existe i g u a l saveridade. Sujeitando-se os criminosos ao 
perigoso e sempre precipitado julgamento dos conselhos 
de guerra, som attencão, nem á gravidade das penas que 
exige mais lento e garanti dor exame, e muito menos aos 
direitos do cidadão brasileiro. Dico direitos do cidadão 
brasileiro, porque é mister qne o paiz nào se üluda com 
as fallacias daquellos quê defendem a l e i , e procuram 
inculcal-a como (endente só e unicameule a p u n i r es
piões. Nào; sào outros muitos crimes; e até virtudes 
convertidas cm crime .constituem a verdadeira e pr i n 
cipal matéria de que neste projecto se t r a t a ; e todos 
esses crimes e virtudes tem penas aqueíicão sujeitos 
todos os cidadãos bra s i l e i r o s . 

Oonseguintemente, é mister todo o cuidado, Ioda a 
solicitude, eni attender aos direitos dos cidadãos brasil 
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leiros; é se não tivéssemos este cuidado, se nào defen
dêssemos os direitos dos cidadãos brasileiros, não 
tinhamos razão, nem di r e i t o de estar aqui. {Apoiados.} 

Mas, Sr. presidente, a demonstração deste tópico me 
levaria m u i t o longe, e a hora está muito adiantada; 
portanto, eu passarei por elle, reservando-me para o 
tratar na terceira discussão, e então demonslar que o 
modo do jul g a m e n t o destes crimes é o mais perigosu 
que se podia achar: é o menos garantidor possivel da 
innocehcia, que fica inteiramente exposta aos attenta
dos que contra ella possa commetter o espirito de par
tid o , a vingança, a inveja, e todas as paixões más. 

Passarei desde já a tra t a r do ponto em que, na minha 
opinião, esta legislação se encontra com a constiluição 
cio império. Sobre o julgamento dos conselhos de guerra 
para os paizanos já m u i t o se tem d i t o ; mas o Sr. mi
nistro da justiça parece que veio com a sua massa de 
Hercules derrocar todos os argumentos produzidos em 
con t r a r i o á sua opinião, apresentando um sophisma. de 
que elle próprio se sorr i a na occasião em que o desen
volvia. O sophisma é o seguinte: o a r t . 179 da constitui
ção diz que não haverá p r i v i l e g i o de foro, ou juizo parti
c u l a r , senão nas causas que, por suâ natureza, o exigi
rem na conformidade das leis. O Sr. m i n i s t r o julgou que 
fazia calar todas as contradições, e ter destruído todos 

• 
os argumentos em c o n t r a r i o , dizendo que, como per
tencia ao poder legislativo ordinário o declarar quaes 
são esses casos que, por sua natureza, devem ser j u l 
gados por j u i z o s particulares, não se podia tachar de 
inco n s t i t u c i o n a l esta l e i , porque o poder legislativo 



ordinário não faz mais do que addicionar um caso aos 
actuaes existentes para o julgamento por juízos par
ticulares. 

O Sn Aprigio : — E ' isso mesmo. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos:— Estimo que o nobre 

deputado reconheça a fidelidade com que reproduziu 
o argumento do Sr. ministro da justiça. 

Mas, Sr. presidente, eu peço á câmara dos Srs. de
putados que reflicta que a designação das causas que 
devem pertencer a juizos particulares nào é um acto 
arbritrario do poder legislativo ; está sujeito ás regras, 
e regras de duas espécies, umas tiradas da natureza da 
causa, e que são reveladas pela simples philosophia, e 
outras tiradas da consti tniçào, e que não podem ser por 
nenhum poder ordinário preteridas. Conseguinteinente; 
para proceder a argumen tação do Sr. ministro, ou me
lhor este sophisma, de que elle próprio ria-se quando 
o desenvolvia, era mister que a assembléa, no desenvol
vimento de sua acção ordinária, no exercicio de suas 
funccões ordinárias legislativas, pudesse, em todos os 
casos, qualquer que fosse a natureza do facto, decidir 
que essa causa pertencia ou não ao toro particular. Per
gunto, poderia, por exemplo, a assembléa decidir que 
os padres, em crime ecclesiastico, fossem julgados pelos 
conselhos de guerra ? Não> porque era um absurdo, 
porque a natureza da causa revoltava-se, e protestava 
contra essa determinação. Eis-aqui a primeira limita
ção ao arbítrio. Poderia, por exemplo, a assembléa. no 
exercicio de suas funccões ordinárias, determinar que o 
juizo particular fosse composto de quaesquer homens, 
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qualquer que fosse a sua condição, sem garantia al
guma? Não, porque a constituição estabelece o carac
ter que devem ter os juizes que compuzerem os tribu
naes em geral: portanto, mais essa limitação ao arbítrio: 
Logo, a questão está no mesmo ponto, e o argumento 
do Sr. ministro de nada servio contra o que se tinha 
avançado em contrario; o seu argumento, pois, redu-
zio-se a um mero paralogismo. Ora, assim collocada a 
questão, neste ponto, e que eu. aceito em toda a sua 
extenção, perguntarei ao nobre ministro se a natureza 
da causa exige que o paizano sejacondemnado militar* 
mente, isto é, o paizano que commette qualquer dos 
crimes desta l e i ? . . 

Um Sr. Deputado:- Isto é os espiões. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Os espiões só, não; 

todos os que commetterem qualquer dos crimes desi
gnados nesta lei. O Sr. ministro, para demonstrar 
que isto era permittido, devia provar que a natureza da 
causa exigia esse foro particular ; mas eu nào vi essa 
demonstração, nem ella é possivel, porque eu entendo, 
e demonstrarei que, a natureza da causa não exige esse 
julgamento militar. 

Se o facto, se o crime que esta lei pune, sendo coni-
mettido por paizanos, não torna a causa particular, nós 
não temos arbítrio para decidir que ella o seja, porque 
nós não podemos guiar-nos, na investigação da natureza 
da causa, senão pelo estudo de seus attribiitos ou quali
dades essenciaes, que fazem com que uma entidade não 
se confunda com outra. 

Ora, examinando essas qualidades, títi chegarei > 
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concluir que ws crimes designados no art. I .* commek-
tidos por paizanos não tomam a natureza especial de 
crime m i l i t a r . . . . 

0 Sr. Aprigio: —Assevera debaixo de sua palavra 
de honra. 

i) Sr. Rodrigues dos Santos:— Attenda o nobre de
putado aos argumentos em que me fundo. A primeira 
razão que eu apresento para dizer que os crimes de que 
trata esta l e i , commeltidos pelos paizanos, nào consti
tuem uma especialidade de causa, é o próprio projecto. 
Reclamações, 

0 projecto no art. l . ° diz que; em caso de guerra 
externa, na provincia em que têm lugar as operações do 
exercito, serào punidos com a pena de morte os que 
tentarem seduzir soldados para desertarem eparasu-
blevarem-se. No art. 6.° sujeita ao toro militar especial, 
todos os crimes mencionadas no art. 1.°. Porlanto, se 
os crimes mencionados no art. quando praticados 
por paizanos, constituem uma especialidade de causa, 
serão elles dessa natureza em todas as circumstaucias 
em que se derem as condições do art. 1.". Ora, vejamos 
o (pie dispõe o § t . ° desta l e i : « Os crimes (lèndo dos 
ns. 2 . °e 3.° praticados por paizanos, sendocoinmettidos 
no caso de guerra externa, na provincia em que tiverem 
lugar as operações do exercito, serão punidos com a 
pena de galés, e t c .» E no manda instaurar o 
processo perante o toro c iv i l , isto 6 perante o juizo de 
direito. Logo, não é a natureza da causa quem deter
mina o julgamento pelos conselhos de guerra; é um acto 
de puro arbí t r io , que pode ter ourras explicações, mas 
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não na natureza ^especialidade da causa, porque SR 
fossem militares os crimes dos ns. 2.° e3 . ° praticados 
por paizanos, se elles tivessem caracteres ospeciaes que 
os distinguissem dos crimes civis, então a conseqüência 
era que, resultando do crime os mesmos eífeitos em 
quaesquer circumstancias, nào havia razão para fazer-
se difterenças quanto ao julgamento; em todos os casos 
devia ser julgado com a pena de morte e pelos conselhos 
de guerra. Mas, se o julgamento e a penalidade 6 dif-
ferente, a única razão será porque as causas são diver
sas; mas as causas não devem ser reputadas diversas 
quando ha identidade de circumstancias, de tempo, 
de lugar e de pessoas, e essa identidade de circumstan
cias existe, como tenho demonstrado: logo, não é na 
natureza da causa que se pode achar justificação da 
parte da lei que manda j ulgar pelos conselhos de guerra 
os paizanos nos crimes do art. L ° 

O Sr. Souza Wrmm; — Isto é irrespondível, [Apoia^ 
dos da opposição^) 

[Ha diversos apartes.) 
Q Sr. Rodrigues dosSmtps :^Tenfeo uma segunda ra

zão para ainda sustentar, com a maior segurança, 
que na especialidade da causa definida, pela necessi
dade de defender e sustentar a disciplina e bom serviço 
do exercito, não se pôde fundar a sujeição dos paizanos 
aos conselhos de guerra. 

Os artigos de guerra, na minha opinião e na de mui
tas pessoas competentes, constituem a mais completa 
defesa da disciplina e organisação militar. Os nobres 
deputados, osauhnvs do projecto, os seus sustentado-

• 



i v , , não foram além d&sproyid(^eiaji qpe os&ríigos 
de guerra prescrevem para sustentar a disciplina e boa 
organisação do exercito; entretanto, os artigos de guerra 
não compreliendem os paizanos nos mesmos crimes de 
que trata o art. 1." desta lei. Se quando havia a reunião 
de todas as funccões e de todos os poderes sociaes em 
um só individuo, como no tempo da promulgação dessa 
legislação, se entendesse que algum dos crimes desta 
lei, praticados por paizanos, era erime militar, esta 
espécie não teria sido comprehendida na legislação 
militar? Não seriam comprehendidos nos artigos de 
guerra, que tem por fim habilitar o exercito para entrar 
vantajosamente em operações de guerra? Certamente. 
Entretanto, vè a câmara dos Srs. deputados que os ar
tigos de gueara não consideraram como militares os 
crimes praticados por paizanos. 

E' verdade que um nobre deputado pelo Rio de Ja
neiro quiz demonstrar que estes artigos de guerra com-
prehendiam até os paizanos. Eu admirei-me e assus
tei-me seriamente com uma semelhante declaração. Até 
agora eslava convencido que, em caso algum, eu estava 
sujeito aos artigos de guerra; mas, desde que o nobre 
deputado apresentou semelhante proposição, eu fiquei 
tranzido de susto, porque todas as observações feitas 
pelo nobre deputado são para mim dignas da maior 
consideração c de grande peso, porque a autoridade e in-
ílucncia que elle exerce no paiz podem tornar realizável 
uma doutrina que julgo muito perigosa. Mas o nobre 
deputado, de certo, não leu os artigos de guerra, porque 
se os lesse, não avançaria taes proposições. 
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Para tornar fácil e breve a demonstração do erro em 
que está o nobre deputado a quem me r e f i r o , quando 
aílirma que os artigos de guerra comprebendem os pai
zanos para o julg a m e n t o e punição dos crimes nelles 
especificados, eu chamarei sua attencão sobre o preâm
bulo que precede esses artigos, e que se acha no capitulo 
±i\ do regulamento, onde se I r o seguinte: «Os antigos 
de guerra obrigam a todo o JMHiíar, de qualquer gráo 
que seja, e sem excepção alguma, e servirão de base, 
ou de leis fundamentaes em todos os conselhos do 
guerra. » Pôde haver uma declaração mais explicita de 
que os paizanos não são comprehendidos nos crimes, 
penas, e julgamento dos artigos de guerra ? Como, pois. 
ousou o nobre deputado declarar que elles comprehen-
dem os paizanos, quando commetterem algum dos 
crimes nelles qualificados e punidos? 

O nobre deputado, para corroborar a sua opinião, 
ci t o u o arí. 13, que diz [lê]: « N e n h u m a pessoa, de 
qualquer gráo ou condição que seja, entrará em qualquer 
fortaleza senão pelas portas, etc. » 

Desta expressão genérica — nenhuma pessoa—quiz o 
nobre deputado i n f e r i r a sujeição dos paizanos. Se pro
cedesse esta errônea conclusão, eu me prevaleceria delia, 
para dizer que então o projecto que discutimos é 
inútil, porque os crimes de que elle trata estão preveni
dos, è severamente castigados pelos artigos do guerra; 
mas não é esse agora o meu propósito, nem posso for
mal o, porque não convenho na conclusão que lão 
precipitada e irreílectidamente t i r o u o meu nobre 
amigo daquellas palavras dó art, 13. 
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O nobre deputado disse que no art. 13 não se falia de 
militar, mas sim de pessoas de qualquer gráo ou condi
ção ; mas o nobre deputado nãoattendeu que es.ta sua 
argumentação o levaria mais longe do que elle pretende; 
porquanto, se se entendesse de tal maneira essa legis
lação, todo o cidadão paizano que commettesse um 
crime de falsidade teria de ser julgado por um canselho 
de guerra, porque o art. 22 diz isto (lê): 

« Todo aquelle que fizer passaportes falsos, ou usar 
mal de sua habilidade, por qualquer modo que seja, 
será punido com rigorosa pr i são ; porém, se por este 
meio facilitar a fuga de um desertor, será reputado e 
punido como desertor. » 

Neste caso a redacção é igualmente compreiiensiva; 
nào se refere a militares: diz o artigo—lodo aauelle—: 
portanto, se o art. 13 compreiiende os paizanos, achão-
se elles igualmente incluídos neste; e, a prevalecer a 
regra de interpretação do nobre deputado, chegaríamos 
a estabelecer que os paizanos incursos em crimes de 
falsidade devem ser julgados por conselhos de guerra, 
com as penas fòrtissimás dos artigos de guerra, inclu
sive a de morte. 

Tenho ainda, Sr. presidente, um terceiro argumento 
parâ responder aos que opinião que estes crimes prati
cados por paizanos tomam a natureza de crime militar: 
a provisão de 20 de Outubro de 1834, que definio o 
que era crime militar. Houve duvida sòbre o que era 
crime civil, eo que era crime militar, veio essa provisão 
que citei, que o definio desta maneira [lê): « São crimes 
militares os que violam a santidade do juramento, 
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otfendem a subordinação o disciplina, alteram a ordem 
e economia do serviço militar, e o excesso e abuso da 
autoridade. » 

Cotejemos esta definição cornos crimes de que trata 
esta lei, quando commettido? por paizanos. Tomemos, 
por exemplo, o espião paizano. e respondam me—como 
viola elle a santidade do juramento? De que modo 
ofTende a subordinação e disciplina militar ? Quando e 
por quemaneira pode elle alterar a ordem e -economia 
do serviço1 militar ? 

Não estou inventando razoes para fundamentar meus 
argumentos ; chamo em meu apoio a própria legislação 
do paiz, aceito a definição que ella deu de crime militar, 
confiro com ella os crimes de que trata o. projecto, e 
demonstro que elles, quando commettidospor paizanos, 
não reúnem as circumstancias exigidas na definição, e 
vós rne contestaes as conclusões lógicas a que chego 
com a applicação deste methodo de argumentação em 
que não podeis enxergar um só vicio ?! 

Não podeis responder: a negativa pertinaz e capri
chosa . é o vosso único recurso ; mas o paiz não está 
eivado das paixões que vos cegam; ha de convencer-se 
de que praticaes um acto de puro arbitrio, e contrario á 
constituição, entregando a um juizo particular uma 
causa que não tem natureza particular. (Apoiados repe
lidos da opposição.) 

Estamos tratando de••jure eonslilueiidn, por isso nos 
devemos soecorrer aos argumentos necessários e pró
prios para justificar o que queremos estabelecer; as 
leis nào são acto de arbitrio, são a satisfação legitima 
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de necessidades sociaes, e para serem aceitas é mister 
que se demonstre a legitimidade dos meios, e a existên
cia da causa. Applicando o mesmo methodo ao estudo 
dfi natureza dos outros crimes do art. 19, persuado-me 
(pie conseguiria iguaes resultados. 

(Ha diversos apartes.) 

Pois bem : se duvidais, eu vosaffirmo ainda que, no 
caso de entrada em uma fortaleza, o paizano não com-
mette crime mili tar; porquanto o entrar o paizano em 
uma fortaleza sem ser pelas portas, nào oiFende, por 
certo a subordinação e disciplina do exercito ; logo, não 
ha necessidade de os sujeitar ao julgamento de tribunaes 
que só conhecem de crimes militares, cuja natureza estes 
nem têm. Os nobres deputados poderão dizer, por 
exemplo, que o seductor pôde, por seus actos, olfender 
a subordinação. Eu não desconheço isto, até certo ponto; 
mas seguir-se ha que é forçoso considerar como crime 
militar lodosos mais que, mais ou menos direclamente, 
prejudicarem a disciplina e a boa ordem do serviço. 
Por essa argumentação seremos obrigados a concluir 
que se devem considerar como crime militar todos os 
crimes que concorrerem para relaxar a disciplina e su
bordinação do exercito. Deveremos declarar que com-
mette crime militar todo aquelle que concorrer para 
que um militar se embriague, todo aquelle que concorrer 
para quenm militar jogue, porque a embrigueze o jogo 
são crimes contra a disciplina e boa ordem do serviço 
militar. Ora, isto não se pôde admittir, porque é contra 
a boa razão. (Apoiados.) Se pelo simples facto de uma 
offensa feita á disciplina militar por um paizano, elle 



dever ser julgado militarmente, então iodos os crimes 
puramente civis, que offendem a disciplina militar, que 
podem atacar próxima ou reniortamente aregularidado 
e boa ordem do serviço, hào de ser crimes militares, e 
como taes punidos e julgados. Aceitam os meus nobres 
contendores esta conclusão? Não, por certo, entretanto: 
ella é lógica, e decende legitimamente do principio in
vocado a favor do projecto. 

Vê» pois, a câmara que, collocada a questão neste 
terreno, eu estou autorisado a concluir, como concluo 
com ioda a segurança, que não está demonstrado que 
os crimes praticados por paizanos em qualquer dashv-
potheses deste projecto tenham natureza especial, para 
serem julgados pelo fòro especial militar; e por conse
guinte, apezar do sophisma do Sr. ministro da justiça, 
não podemos, constitucionalmente sujeitar, os paizanos 
aofôro militar. 

Mas, senhores, não é este o unico ponto em que o 
projecto oiTende a constituição. Eu vou apontar mais 
alguns casos em que espero os nobres deputados não 
deixarão de convir que a constituição é ferida. Vejam 
os nobres deputados o § 7.° Diz o § T.° o seguinte [lê ; 
« Serão também considerados militares todos os crimes 
rommeüidos por militares nas provincias em que o 
governo mandar observar as leis para o estado de guerra; 
e bem assim os commettidos por militares em território 
inimigo ou de alliados, occupado pelo exercito imperial, 
sendo, porém, applicadas as penas do código criminal 
nos crimes meramente civis. » 

Peço licença á câmara para fazer, sobre este artigo? 
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algunaasTobservações jurídicas, no intuito demostrar 
quanto elle é absurdo ou injusto, 

Principiarei essas observações perguntando aos de
fensores do projecto: Esta extensão do julgamsnto mi
litar para os crimes meramente civis, determinada no 
§ 7 . " é estabelecida por um principio de odio, ou de 
f a v o r ? . . . . 

O Sr. Sayão Lobato:—Pela necessidade de prover 
acerca de um serviço importantíssimo. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—-Mas todas as necessi
dades têm um nome; cpial é o nome desta necessidade? 

Se é estabelecida esta disposição por um principio 
de odio, isto é, se se quer facilitar a punição dos crimes 
praticados por militares, e por isto se os sujeita, em 
todos os casos, a um fôro especial que diminue as ga
rantias da defesa, eu protesto contra tão iniquo desígnio, 
e contra semelhante legislação , porque não vejo neces
sidade de coarctar-se a defesa do militar em crimes 
meramente civis. Se é por um principio de favor, seé 
para fazer concorrer em beneficio dos militares as sym
pathias de classe, a parcialidade natural entre collegas, 
e tornar mais diííicil a punição, então oppõe se e pro
testa a sociedade, porque tem interesse na punição dos 
criminosos; não deve consentir na fundação de um 
juizo particular que tenha por fim evitar ou difíicultar 
a punição dos crimes meramente civis. (Apoiados.) 

Senhores, por qualquer dos lados que se encare esta 
lei, revelam-se defeitos e imperfeições tão notáveis, que 
receio que, passando ella, comprometta-se muito seria
mente a reputação do corpo legislativo brasileiro. 



Figure-se p cabule ura crime amrarafnteçivij praticado 
por u m m i l i t a r em território alliado : uma i n j u r i a , uni 
f u r t o , uma falsidade, o u cousa. semelhante. 0 § 7." 
determina que o m i l i t a r seja julgado militarmenle. 
Mas entendem os autores do projecto que o delinqüente 
não está sujeito á punição das leis do paiz em que de-
l i n q u i o ? Se u m soldado b r a s i l e i r o , o u estrangeiro a 
nosso serviço, f u r t a r no território a l l i a d o a fazenda 
do a l l i a d o , nào será elle processado e julgado pelas leis 
e tribunaes desse paiz ? Segundo os pri n c i p i o s absolu
tos do d i r e i t o das gentes, o exercito a l l i a d o não gozado 
exíerritorialidade para os crimes ci v i s dos indivíduos 
que o compõem; conseguintemente, em u l t i m o resul
tado teríamos o soldado bra s i l e i r o punido militarmenle, 
em nome do Br a z i l , pelo crime c i v i l que praticasse no 
território o r i e n t a l , e civilmenle pelas autoridades desse 
paiz. Será isto uma declamação? Não ha neste artigo 
u m absurdo envolto em injustiça revoltante? Dirão que 
por tratados pôde estabelecer-se a isenção dajurisdicção 
c i v i l do território all i a d o sobre o m i l i t a r b r a s i l e i r o ; mas 
eu nào tenho n o t i c i a de tratados semelhantes entre o 
império e qualquer dos estados l i m i t r o p h e s . 

Demonstrarei agora que o § 7.° é contrario á consti
tuição. Vossa argumentação, senhores, ou a que julgais 
mais forte para defender este projecto da accusação de 
in c o n s t i t u c i o n a l , na parte em que entrega o paizano ao 
julgamento de commissões mili t a r e s , é a especialidade 
da causa. Confessais que em verdade a constituição 
prohibe o j u i z o p a r t i c u l a r , salvo nas causas que por 
sua natureza o exi j a m ; e como pensais que o paizano, 
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eommettendo alguns dos crimes mencionados no art. 1.° 
constituio uma causa de natureza especial, concluis de 
um errado principio, porém logicamente, que 0 fôro 
próprio para o julgar é o conselho de guerra. Appli-
quemos, porém, sinceramente esta argumentação ao 
£ 7.°, e chegaremos a uma de duas conclusões, isto é, 
ou que os crimes meramente civis praticados por mi l i 
tares tomam uma natureza especial creada, não pelo 
mesmo crime, mas pela qualidade da pessoa que o 
pratica, o que é palmar absurdo, ou que, não sendo 
estes crimes especiaes por sua natureza, porque não 
offendem a disciplina e segurança do exercito, e por 
conseqüência não se dando a especialidade de causa, 
falha o principio com que se pretende justificar a espe
cialidade do foro. [Apoiados da opposição.) 

Ora, demonstrado como fica, que, nos crimes mera
mente civis, não se pôde achar uma natureza especial 
que legitime o julgamento em foro particular, como 
podereis, senhores, convencer ao paiz de que a consti-
tnição permitle que em taes crimes, que constituem a 
generalidade, sejam os delinqüentes julgados por uni 
tribunal especial? 

E podeis ainda sustentar que esta lei não oifende a 
constituição? 

Acho-me agora em frente das questões do § 8.°. Nelle 
se estabelece que o governo fica autorisado, no caso de 
guerra externa, e na provincia em que tiverem lugar as 
operações : 1.° a crear uma junta de justiça militar para 
o julgamento em segunda instância ; 2.°, a prohibir as 
publicações e reuniões que julgar capazes de favorecer o 
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inimigo, excitar ou manter a desordem; a 3.° fazer sahir 
dos lugares, em que sua presença fòr perigosa, todos 
aquelles que ahi nào tiverem domicilio, e mesmo os que 
o tiverem, se a necessidade das operações militares o 
exigir. 

Com a simples exposição da doutrina deste paragra-
plio espero que o paiz se convencerá de quê elle encerra 
uma aífronta direcla, umaoífensa profunda á constitui
ção do Estado, permittiridò a anmil 1 ação de direitos e 
garantias do cidadão brasileiro, direitos e garantias de 
tal valor e importância, que não podem ser modificados 
pelos poderes ordinários da constituição. 

Acobertada com uma redaccão insidiosa, acha-se 
neste paragrápho concedida ao governo a faculdade de 
limitar o direito concedido ao cidadão no §4." do art 
179 da constituição, o qual diz : « Todos podem com-
municar seus pensamentos por palavras, escriptos, e 
publicai-os pela imprensa, sem dependência de censura, 
comtanto que respondam pelos abusos que commelte-
rem no exercicio deste direito. » 

Igual faculdade se concede, em prejuizo do direito de 
residência que tem o Brasileiro pelo §0.° do mesmo 
art. 179, o qual dtz: « Qualquer pode conservar-se ou 
sahir da império como lhe convenha, levando consigo 
seus b e n s . » 

Eu vos disse, senhores, que as disposições do § 8." 
deste projecto alteravão ou annullavam dous direitos 
politicos do cidadão brasileiro; e acerescentei que se
melhante limitação não podia ser decretada pelo poder 
legislativo ordinário. O art. 178 da constituição auto-
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risa e legitima minha asserção. Com effeito, como se 
poderá, constitucionalmente, destruir a liberdade de im-

• prensa, edeportar o cidadão brasileiro, quando nem 
mesmo uma lei podemos fazer para esse fim ? Diz o 
art. 178 que « tudo que não é constitucional pode ser 
alterado pelas legislaturas ordinárias » ; está, pois, re
duzida a questão a um ponto retricto, e de fácil solução; 
tudo dependente da resposta ao seguinte quesito : é ou 
não ponto constitucional o direito que tem o cidadão de 
manifestar seus pensamentos e de publica-los pela im- • 
prensa, e bem assim o de conservar-se ou sahir do 
território, como lhe convenha? A. resposta a este quesito 
eu a encontro, clara e terminante, na primeira parte do 
art. 178, quando diz : «E ' constitucional o que diz res
peito aos limites e attribuiçòes respectivas dos poderes 
politicos e aos direitos politicos e individuaes do ci
dadão. » 

Nào se pode, pois, duvidar que, sendo um direito po
lítico a manifestação dos pensamentos pela imprensa 
e a residência do cidadão no lugar de sua escolha, é 
contraria á constituição, é um attentado, 6 um acto 
revolucionário qualquer modificação que se imponha 
a estes direitos, por lei ordinária. [Apoiados da opposi
ção.] 

Negai, senhores, se podeis, a justeza e procedência 
desta argumentação ; e, se não podeis negar, confessai 
que estais praticando um acto revolucionário; reconhe
cei que não é com declamações e com appello ás pai
xões que eu combato esta lei perigosa, funesta impoli-
lica c revolucionaria. (Apoiados.) 
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E' certo que o meu nobre amigo nos accusou de nos 
dirigirmos ás massas. Convém que nos entendamos e nos 
expliquemos a este respeito. Não julgamos desairoso 
dirigirem-se os representantes ás massas para illus-
tral-as, esclarecèl-as [apoiados); porque isso a que o nobre 
deputado chama—as massas—não é senão o povo 
brasileiro ; porque no Brazil não ha classes privilegia
das, ha somente duas entidades distinetas pela consti
tuição—povo e monarchia.—(Apoiados.) Donde sahimos 
nós, de quem procedemos para olhar com desdém o 
povo? (Apoiados.) O que seria condemnavel era apai
xonar as massas c não esclarccel-as, illudil-as enão 
encaminhal-as sobre seus verdadeiros interesses. 

E' agora occasião de apreciar o valor do argumento 
unico com que o Sr. ministro da justiça pretendeu jus
tificar esta parte da lei. Esse argumento tem sua base 
no § 35 do art . 179 da constituição, que permitte, no 
caso de rebellião e de invasão de inimigos, se a segu
rança do estado o exigir, a dispensa temporária de 
algumas das formalidades que garantem a liberdade 
individual. 

Já se explicou, no senado, que esta dispensa de for
malidades é temporária, e que esta lei, tendo um carac
ter de permanência, aparta-se da intensão constitucional. 
Eu acerescen tarei agora que o que dispõe a constituição 
para o caso de suspensão de garantias não pôde com-
prehender e justificar as disposições do § 8.° deste 
projecto. 

Eu nego que a expressão — direitos e formalidade 
—constituam uma synommia; eu faria injuria áillus-



533 — 

tração da casa se me demorasse em marcar a diflerenca 
que ha entre estas duas entidades. 

0 Sr. Aprigio:—Sempre se entendeu que significa
vam a mesma cousa. 

Um Sr. Deputado:—0 Sr. Alves Branco, no senado, 
declarou que era licito suspender todos os paragraphos 
do art. 179. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos;—Mo reconheço, e pro
testo contra a autoridade de factos abusivos; e nem me 
posso curvar a opinòes que meu espirito repelle, por 
maior que seja o respeito que tribute ás pessoas que 
as professam. (Apoiados). 

Para evitar toda a demora, na confirmação de minha 
opinião, e na contestação do Sr. ministro da justiça 
e da do meu nobre amigo, deputado pela Bahia, que 
hontem fallou com um talento digno de melhor causa, 
perguntarei aos senhores que me contestam, se depois 
de ouvirem a leitura que passo a fazer de alguns para
graphos do art. 179 da consiituição, ainda insistem 
em afíirmar que todos elles podem ser suspensos, a 
pretexto de suspensão de garantias? 

O § 5.° garante a liberdade de consciência, essa prin
cipal conquista da civilisação moderna. 0 § 1 1 deter
mina queninguem seja sentenciado senão por autori
dade competente-, e em virtude da lei anterior. O § 3 2 
probihe fazer reviver os processos findos. O § 19 abolio 
os açoutes ea tortura. 0. § 20 proscreve o confisco dos 
bens e a transmissão da infâmia do delinqüente a seu 
filho. O $ 22 garenle o direito de propriedade em toda 
a sua plenitude. Os 24, 27 e 30 asseguram a liber-



dade de industria, a inviolabilidade do segredo das 
cartas, etc. ' ;lpÍ^P^É!^7!"'^^VÍ'- ;' 

Peço agora aos meus illustres contendores que me 
respondam se alguns destes direitos que acabo de 
mencionar podem ser suspensos por acto do poder 
executivo ou legislativo, na hypothese prevista no § 35 
do art. 179. • v 

O silencio que responde á minha pergunta eu o tomo 
como a mais completa confissão da inconstituciona-
lidade da lei, na parte em que faculta a suspensão da 
liberdade de imprensa e a deportação de cidadãos 
brasileiros. (Apoiados da opposição). 

Alguns Srs. Deputados da Maioria:—Quaes são então 
os paragraphos que podem ser suspensos, no caso de 
rebellião, e guerra externa? 

O Sr. Rodrigues dos Santos:-- -Respondo a esta inter
pellação com a doutrina do § 34 do mesmo art. 179, 
que diz o seguinte: « Os poderes constitucionaes não 
podem suspendera constituição no que diz respeito aos 
direitos indivicluaes, senão nos casos e circumstancias 
especificadas no § 35. » 

Está evidente que é só permitlida a suspensão de 
direitos individuaes, e não de direitos politicos; e 
ninguém dirá que a liberdade de imprensa, por exem
plo, seja um direito individual; entretanto, esta liber
dade, tal como a constiluição a estabeleceu, se acha 
profundamente atacada, no § 8.° do projecto, na pro
vincia que fôr theatro da guerra. 

O Sr. Cruz Mar liado:—E' porque essa provincia con
sidera-se um grande acampamento militar. 
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OSr, Rodrigues d,os Santos:—E onde achou o nobre 
deputado que nos acampamentos militares o cidadão 
possa ser esbulhado dos seus direitos politicos ? 

Quizera ainda demonstrar, Sr. presidente, que esta 
lei, além de barbara por sua penalidade, contradicto-
ria com os mais santos principios da jurisprudência, 
e evidentemente offensiva da constituição, encerra 
lambem defeitos de arte tão graves, que constituem 
verdadeiros absurdos. Esta tarefa, porém, me levaria 
mui longe, e me poria em risco de abusar em demasia 
da benevola attencão com que tenho sido ouvido em 
hora tão avançada; mas espero merecer desculpa, atten-
dendo a câmara que o orador que me precedeu deixou-
me apenas vinte minutos antes da hora, quando eu 
tinha de fallar sobre matéria tão vasta e compli
cada . 

Vou, pois, concluir; mas não o farei sem perguntar 
ao governo e á maioria por que razão não recuaram 
ante a crueldade das penas; que necessidade havia de 
infringir os mais claros dictames da jurisprudência, 
com que direito, e para que f im, postergam a consti
tuição, quando tudo isdo era possivel evitar, satisfazen-
do-se, entretanto, aquillo que possa haver de realmente 
necessário tias circumstancias actuaes ? Não posso 
encontrar explicação satisfaçtoria para um procedi
mento tão irregular, tão prenhe de conseqüências 
funestissimas, senão a que se dignou dar-nos hoje o 
nobre deputado por S. Paulo, quando demonstrou que 
o estado das idéas da opposição, seu comportamento 
passado e presente, tornavam necessário armar o 
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podei1 eona esta lei para que elle possa salvar as insti
tuições ameaçadas. [Apoiados da opposição). 

O Sr. Silveira da Malta:—Está muito máo traductor. 

Ahjans Srs. da Maioria:—Elle não quiz dizer isso. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sim, senhores, esta
mos fazendo uma lei politica, que tem por f im prin
cipal e verdadeiro armar o partido que está no poder 
de meios extraordinários para esmagar seus adversá
rio. [Apoiados repelidos da opposição, e reclamações da 
maioria). 

Não sou eu que o digo, senhores; è o vosso correli
gionário quem o affirma, talvez com mais franqueza 
do que prudência, tanto assim que não pudestes occul-
tar o desagrado com que ouvistes a segunda parte de 
seu discurso. (Hilaridade, Apoiados da opposição; recla
mações da maioria). 

E quando, senhores, em que occasião tenta o mi. 
nisíerio facilitar a compressão e o extermínio de um 
partido político? E' justamente na quadra mais critica 
e mais solemne para o império que tem havido depois 
de 24 annos ; é quando os mais palpáveis e palpitantes 
interesses da nação exigem uma trégua em nossas lutas 
intestinas, para que possamos sahir triumphaníes dos 
perigos que nos cercam. (Apoiados geraes.) 

E' nestas circumstancias difficeis que se vai lançar 
sobre o paiz um novo pomo de discórdia, por meio de 
uma lei que os próprios ministeriaes sensatos e desapai
xonados encaram com susto erepugnância, e na qual 
alguém pode descobrir um desígnio de provocoção que 
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l#giti me a realisação de nefandos projeclos. (Reclamaau-s 

âa maioria.) Ml; •'•^•£J!-^:, '"l̂ Ê aSP 
Não sou eu, senhores, que encontro nesta lei seme

lhantes vistas; eu quizera mesmo poder defender o 
ministério de semelhante increpação; è o vosso alliado, 
e aquelle que convive comvosco e tem razão de conhecer 
vossos designios, «pie veio hoje solemnemente revelar 
os fins politicos desta lei. 

Permitti ainda, senhores, que julgue estalei dispara
tada e desnecessária, principalmente depois que foi co. 
nhecido no paiz um facto que deve tranquilisar a todos 
sobre a innocencia e legalidade do comportamento da 
opposição. (Apoiados vehemeníes da minoria.) E' quando 
a opposição proclama idéas, que sempre professou, 
concilliaveis comas instituições do paiz, e protesta não 
empregar outros meios senão os constitucionaes para 
realizal-as, é então que o ministério vem propôr-nos 
uma lei como esta?! 

O Sr. Silveira da Moita: — O passado protesta contra 
essa conducta. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—0 passado ! Sempre <> 
passado!! Já que faliam nisto, eu direi que nosso pas
sado não nos envergonha : e que se elle pode ser re
putado criminoso aos olhos da lei em uma ou outra 
circumstancia, é por factos que não produzem infâmia. 
(Apoiados.) E demais, se quereis revolver o passado, 
reílecti que idéas e factos que hoje julgais criminosos 
foram professados e praticados por muitos de vossos 
actuaes alliados, recordai-vos que muitos homens poli
ticos que hoje occupam posições eminentes, e que vós 
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applaudis, não são isentos de responsabilidade pelos 

erros do passado. (Apoiados cr•edaimções.) Muitos ho
mens politicos com quem commungais tiveram nos 
factos a que alludis grande participação moral ou ma
terial. [Cruzam-se vários apartes.) 

0 Sr. Silveira da Moita: — Nunca fizemos revo
luções. 

o 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—O nobre deputado está 
hoje implacável, e parece dominado de uma animadver-
sào injusta contra nós. 

M o sei quando deixaremos de ser criminosos aos 
olhos do nobre deputado ! Se quer, a todo o risco, evo
car recordações do passado, lembre-se de que ainda ha 
bem poucos annos escreveu o Feder alista em S. Paulo, 
e que as idéas desse jornal não eram conciliaveis com as 
que hoje professa. 

O Sr. Silveira da Moita:—Nào escrevi tal. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Lembre-se ainda que, 

nos annos posteriores á abdicação, era o nobre depu
tado um ardente apóstolo das idéas liberaes, que hoje 
fulmina e condemna. [Apoiados da opposição.) 

O Sr. Silveira da Moita: — Nuuca entrei em re
voltas. 

O Sr. Rodrigues dos Santos -—Sim; porque nunca 
acompanhou um partido até os seus últimos momentos; 
e, talvez porque nunca se achou em situação de ser lan
çado em uma revolta. 

A este respeito, senhores, eu não tenho o minimo 
acanhamento em proclamar bem alto que deve repu-
lar-se muilo firme e sincero o desígnio de proscrever 
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os meios violentos e as revoltas, quando é manifestado 
por aquelles que já tiverão parte nellas, que já viram de 
perto seus perigos, que já puderào apreciar os atrazos 
que ellas causam ao paiz e á própria opinião em cujo 
nome e para cuja defesa se fizeram. [Apoiados geraes e 
repetidos, muito bem, muito bem.) 

Alguns Srs. da MaioriaBravo ! agora está plena
mente justificado. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sim, senhores, deveís 
ler por sinceras estas declarações, porque vos asseguro 
que ellas parlem de um sentimento de dôr, quando con
templo o continuo regresso das publicas liberdades 
todas as vezes que as provocações do poder, a exacer
bação do soffrimento ou a allucinação da cólera e do 
desespero, tem levado esta ou aquella provincia a movi
mentos materiaes. (Apoiados.) 

E ao nobre deputado, que provocou estas recordações 
dolorosas do passado, eu direi, e com esta resposta con
cluirei meu discurso : se vós e vossos amigos julgais 
conveniente revolver, a todo o instante, uni passado 
que devemos esquecer, por bem do paiz, lembrai-vos ao 
menos que vós também tendes um passado onde sobram 
erros e imprudências; e que vossos adversários também 
lèm memória. (Applausos cehementes da minoria. 0 ora
dor c comprimentado por muilos dos seus collegas.) 



DISCURSO 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
sobre o projeclo de autorisação ao Governo a promover 

a navegação a vapor entre varias Províncias, 
na sessão de 9 de Setembro de i 83 

O Sr. Rodrigues dos Santos ;—Sr. presidente, se se 
entende que a questão do 1." artigo da proposta é sim
plesmente se convém favorecer a navegação por vapor 
entre diversos portos do império, eu adoplo a solução 
aítirmativa; vou ainda mais longe, direi que convém 
favorecer, estabelecer e proteger a navegação por vapor 
entre todos os portos do império, porque os interesses 
da industria, os interesses da administração, o interesse 
da ordem publica, todos se conjuram para exigirem da 
parte da administração publica do Estado todo o em
penho em favorecer emprezas d'esta ordem. Portanto, 
não teria duvida alguma em adoptar o art. 1." Mas, 
Sr. presidente, discutindo o art. parece-me que me 
é licito considerar algumas disposições dos seguintes, e 
por isto desejara saber quaes as condições, ou quaes são 
os sacrifícios impostos ao Estado para obtermos esla 
vantagem. Eu não tive tempo de estudar o projeclo, 
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e por islo a câmara me dispensará se eu commetler 
alguma inexactidão na apreciação dos encargos que vão 
sobrecarregar o thesouro em troca das vantagens pro-
mettidas uo art. l .° 

Dous systemas adoplou o projecto para favorecer a 
navegação por vapor entre esses portos : ou uma pres
tação animal de certo numero de contos de réis a cada 
uma das quatro companhias que se formarem, ou a ga
rantia de um juro não excedente a 8 por cento. Pelo que 
diz respeito ao primeiro systema, Sr. presidente, eu não 
posso em geral fazer uma apreciação razoável, porque 
estou inteiramente baldo de meios para julgar se as 
subvenções propostas no projecto são suííicientes, ou se 
são inferiores ás necessidades destas emprezas. 0 pro
jecto não ó acompanhado de alguma memória, ou de 
algum estudo preparatório, que seria indispensável para 
podermos julgar se as despezas de cada uma das empre
zas justiíieam a subvenção que o Estado lhe promette. 
Portanto, opporeiaesle systema a simples consideração 
da falta de exame e estudo da matéria. 

Reconheço queé indispensável que o Estado concorra 
com alguma cousa pura essa navegação ; mas esta con
sideração não nos deve levarão ponto de votar a esmo 
qualquer quantia que se proponha: é mister que eu 
esteja convencido de que aquillo que se propõe basto 
para compensar o serviço que as companhias nos farão. 
Ora, islo é que eu entendo não se pode verificar, ou 
nós não podemos fazer conseienciosamente, porquanto, 
como eu já ponderei, não ha um só dado que acompa
nhasse este projeclo, eque nos possa illuslrar sobre o 



(juaniíun da subvenção, em relação ao sacrifício de cada 
companhia. T a m b é m opporei a este systema outra 
consideração, e é que a totalidade das companhias 
propostas no art. l.°, quando sejam levadas aeffeito 
todas as emprezas, exigem do Estado uma despeza an-
nu a l de 162:000$. O meu collega já ponderou que as 
despezas do orçamento, decretadas ultimamente, senão 
absorvem completamente as rendas calculadas, pelo 
menos balanceam-se com a receita. T a mbém observou 
( e isto não pôde ser respondido) que as circumstancias 
excepcionaesdo paiz tornam incerto todo o calculo que 
se possa fazer sobre os encargos inprevistos que vão 
cahir sobre o thesouro; seria preciso que nós tivéssemos 
a previsão dos acontecimentos e da extensão dos em
penhos que elles trarão para o Estado, para que se pu
desse estabelecer hoje qual será, em u l t i m a analyse, a 
importância das despezas que o paiz fará no anno do 
orçamento vigente. Conseguintemente, esta observação 
deve ter algum merecimento para fazer a câmara tre
pidar na decretação de despezas que possam, porven
tura, exceder os nossos recursos. 

(Ha um aparte.) 
O outro systema de protecção é a garantia do minimo 

do j u r o . Os illustres defensores do projecto mepennil-
tirão que eu diga que não vejo que esteja demonstrado 
que o m i n i m o do j u r o de 8 por cento corresponda nem 
ás necessidades das companhias, e muito menos aos 
serviços que ellas prestam. Para f i r m a r esta observação, 
eu buscarei u n i exemplo em um facto occorrido este 
anno. Tratava-se de uma estrala do ferro para diversos 
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pontos do sul do império, e ao mesmo tempo da em-
preza da navegação do Rio de S. Francisco, emprezas 
que, por certo, exigem uma somma grande de capitães, e 
exigem uma grande e importante somma de serviços, sem 
duvida alguma superiores aos destas companhias : exi • 
gindo, além disso, estudos de matérias inteiramente no
vas e desconhecidas entre nós, quando o que se refere á 
navegação a vapor está bastante estudado entre nós. 
Entretanto, a assembléa contentou-se em garantir a 
favor destas duas emprezas simplesmente o juro de 
5 por cento. *»v r 

Ora, qual será, pois, a razão que justifique um favor 
igual a 3 por cento de excesso em beneficio destas qua. 
tro companhias ? Se se me demonstrar qual é a razão, 
se se me convencer da necessidade deste excesso, eu 
desisto destas observações ; mas, emquanto eu me per
suadir que as emprezas para a navegação por vapor 
não têm maiores diíficuldades a vencer de que as que 
se propuzerem a fazer uma estrada de ferro, eu hei de 
continuar asuppòr que o juro de 5 por cento que se 

• deu á empreza da estrada de ferro, compensaria muito 
bem todos os erros que estas quatro companhias possam 
commetter, e as poriam acoberto dos prejuizos que 
lhes possam resultar dos cálculos errados que possam 
fazer. 

Farei a este respeito ainda uma observação. Por
ventura pôde a casa calcular com certeza, ou ao menos 
com approximação, a relação em que se acha a sub
venção proposta a cada uma das quatro companhias 
com os encargos que poderiam provir ao thesouro da 
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garantia dos8 porcento? W certo que nós aulorisamos 
o governo a escolher um dos dous systemas; mas como 
decretamos ambos os systemas, creamos uma espécie 
dedireito para as companhias, ellas hão de natural
mente optar por aquelle dos systemas que mais vanta
joso lhe fòr. E\ portanto, necessário que nós, quando 
lhe offerecemosesses dous systemas, tenhamos a certeza 
de que, qualquer que fòr adoptado, não ha de ser lesivo 
ao Estado; mas esta certeza nós não podemos hoje con
seguir, porque não conhecemos a relação e proporção 
em que possam estar os sacrifícios importantes prove
nientes do systema de subvenção com os sacrifícios pro
venientes do systema de garantia do minimo do juro. 
Farei uma observação mais, e será a ultima. O projecto 
determina que o governo marque, para algumas das 
emprezas, a obrigação de uma viagem, pelo menos,cada 
mez, e isto nos primeiros tres annos. Não posso fazer 
um juizo seguro do beneficio que essa obrigação possa 
importar para as companhias do norte ; mas, pelo que 
respeita ás companhias do sul, eu entendo que o favor 
é muito considerável. 

Eudesejára muito, e desejo ardentemente, que se 
estabeleça a navegação por vapor em todos os portos 
do s u l ; e sem duvida que os favores decretados por esta 
le i hão de estimular a formação de companhias para 
emprehenderem essa navegação; mas, fixando o numero 
minimo das viagens em uma por mez, teremos doze 
viagens por anno, e doze viagens por anno importando 
em 18:000$, a subvenção promettida corresponde a 
1:500$de prêmio em cada mez, ou por uma viagem. 
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Ora, eu entendo que não haverá capitalista algum que 
hesite em emprehender a navegação para os portos de 
Paranaguá, S. Francisco e Desterro, tendo um favor 
certo de 1 -.500$ por mez,além do interesse que lhe pôde 
resultar do transporte de passageiros e de carga, pois 
que é certo que os proprietários dos vapores da com
panhia existente para os portos do .sul contentam-se 
com lucros muito inferiores; talvez 300$ ou 400$ de 
saldo em cada viagem satisfaça completamente ás suas 
esperanças: entretanto que nós vamos oíferecer 1:500$ 
por uma só viagem. Parece-me isto extraordinário : 
parece-me que este artigo não foi bem estudado, que 
esta matéria não foi bem meditada, e que legislou-se, 
nesta parte, na ausência de informações e sem a analyse 
precisa dos lucros que hão de oíferecer-se a essas com
panhias e dos serviços que dellas se pudesse espe
rar. 
Como não tenho lenção de hostilissr este projecto, e 

simplesmente de provocar a discussão, para que elle 
seja moralmente approvado, se o fòr, quero que seja 
explicado. -̂-í̂ ã̂ Ê .. T' ;;':..-';13MB?'.: 

Eu ainda pedirei licença á casa para observar que, se 
por ventura julga-se conveniente favorecer a navegação 
a vapor entre os portos do Rio de Janeiro, Paranaguá, 
e Santa Catharina, porque razão não se julga igualmente 
conveniente favorecer essa navegação entre o porto do 
Rio Janeiro e o de Santos ? Por este projecto, passando 
tal qual se acha, ficam confiscados todos os portos da 
minha provincia, em favor das companhias privilegia
das; fica unicamente livre o porto de Santos, para 
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soffrer a eoncurrencia de todos os vapores das conipa-
nhias privilegiadas. O immediato eíleito deste estado 
de cousas, é que nenhuma empreza se pode formar com 
o destino de estabelecer carreira de navegação a vapor 
entre o porto do Rio de Janeiro e Santos. Ha duas em
prezas que tomaram a seu cargo esse serviço : ambas 
têm prejuizos, em razão de que, estando todos os portos 
do Sulprevilegiados, as barcas de Santos não podem 
tocar em nenhum desses portos: entretanto que todas as 
barcas das companhias privilegiadas, nas suas horas 
vagas, tomam por divertimento i r ã o porto de Santos, 
prejudicando os interesses da companhia alli estabe
lecida. 

Ora, eis aqui como fica o porto de Santos em circum
stancias muito desiguaes; alli é permiltida a eoncurren
eia e franqueza para as companhias privilegiadas, ao 
passo que as barcas das emprezas não privilegiadas não 
têm o mesmo direito a respeito dos outros portos, mal 
este que se torna maior com o projecto que ora sc 
discute. 

Senhores, o privilegio entre nós tem-se tornado quasi 
a regra geral, c eu desejo que ella se desenvolva já agora, 
nesta especialidade, porque entendo que só o privilegio 
pode restabelecer a igualdadade, imprudentemente com-
promettida ; hoje ó só por esta maneira por que todas 
as emprezas e companhias poderão restabelecer-se; é 
sendo todas privilegiadas, e tendo cada uma o exclusi
vo da navegação nas carreiras que escolher, que ellas se 
poderão sustentar; pareceria talvez um contrasenso di
zer que neste caso só o privilegio, na sua maior extensão, 
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pode restabelecer a igualdade; porém os fados existen
tes demonstram que isto é uma verdade. 

Sr. presidente, o que tenho dito tem por f im o provo
car a discussão. Peço aos nobres deputados, que são co
nhecedores desta matéria, que nos dèm as informações 
precisas, na certeza de que, o que tenho ponderado não 
é para fundamentar desde já um voto de rejeição, esim 
unicamente para provocar explicações, visto que o meu 
desejo unico nesta matéria é acertar. 



Dl SC t> USO 

P r o f e r i d o na Câ m a r a dos Deputados, 
sobre o pro j e c l o do orçamento de um cu r s o de iiilantcria 

e c a v a i l a r i a na P r o v i n c i a do Rio Cirande do S u l . 
na sessão de M de Setembro de 4 8 5 4 . 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sr. presidente, feliz
mente o nobre ministro da guerra coirveio comigo em 
que a matéria era muito importante, e que exigia serio 
estudo e m u i t a reflexão, para que pudesse ser conve
nientemente julgada. Esta confissão do nobre ministro 
veio reforçar tudo quanto disse quando fallei a pri
meira vez sobre esta matéria : portanto, estando averi
guado e claro que não tratamos de u m objecto simples, 
cuja u t i l i d a d e seja de simples intuição, acho-me auto
risado a perguntar á câmara dos Srs. deputados—esta
mos por ventura estudando convenientemente esta 
matéria importante ediíficil ? Eu quizera que o nobre 
ministro fosse o próprio encarregado de responder a 
esta pergunta; elle responderia, por certo, que o estudo 
que estamos fazendo desta matéria não é correspondente 
á sua importância, porquanto o simples facto de ser 
u m estudo improvisado, como está amplamente de-



monstrãdo, protesta cantra o detalhe, contra o minu
cioso exame que era indispensável para formar um j u i z o 
seguro a respeito. Por mais que o nobre ministro, 
depois desta sua confissão, quizesse reduzir as propor
ções do projecto a simples medida de detalhe, concen
trando todas as suas observações na matéria pertencente 
ao art. l . \ entretanto eu cuido que a resposta que elle 
se dignou dar ás minhas observações não tem mereci
mento sufficiente para demonstrar que ellas foram 
infundadas. Eu vou procurar restabelecèbas, collocal-as 
em frente das observações do nobre mini s t r o , para que 
a câmara possa convencer-se de que a queslão não 
tem dado um passo no sentido de seu esclarecimento. 
(Apoiados.). ' ' :*': \ !"'- r{$fi 

Sobre o art. 1.°, eu l i n h a feito simplesmente dous re
paros: o pr i m e i r o , f o i sobre a especialidade da dispo
sição que mandava que osalumnos da escola especial 
do Rio Grande do Sul fizessem seu ultimo exame perante 
lentes da escola m i l i t a r da corte. 0 Sr. ministro da 
guerra,querendo contestar-me, não achou certamente no 
paiz, em todos os estabelecimentos lit t e r a r i o s (pie pos
suímos, um só modelo de disposição semelhante, e por 
isso foi obrigado a recorrer a exemplos de paizes es
trangeiros. Mas eu continuo a pensar que ainda estes 
exemplos não procedem tão terminanlemenle corno 
pensa S. Ex., para justi f i c a r a especialidade da dispo
sição. 

o 

O nobre m i n i s t r o allega que em algumas nações da 
Europa ha escolas de divisão e de brigada que são ser
vidas por officiaes das divisões e brigadas, dando inslruc-
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cão especial e conveniente aos alumnos pertencentes a 
estas mesmas divisões militares: mas que, quando se 
apresenta a occasião de verificar a aptidão destes 
alumnos, para se lhe dar um titulo, elles vão fazer o 
seu exame, não na divisão a que pertencem, mas na 
próxima ou mais vizinha. Appliquemos esta exposição 
que fez o Sr. ministro do que se pratica em alguns dos 
paizes da Europa ao que se propõe neste projecto. An
tes de tudo, eu ponderarei que, se o nobre ministro 
invoca esta pratica européa como uma novidade, eu 
sou forçado a dizer que ella nào é tão completa novidade 
entre nós, porque me recordo ainda que no antigo 
exercito brasileiro havia escolas de regimento, escola 
de divisão e de brigada, senão exactamente iden licas ás 
que indicou o Sr. ministro, pelo menos bem semelhantes 
em mais de um ponto. 

O Sr. Ministro da Guerra dá um aparte que não 
ouvimos. 

O.Sr. Rodrigues dos Santos:—Os corpos das armas 
scientificas, estou certo que tinham suas escolas, es
colas também ambulantes, que acompanhavam os res
pectivos corpos, cujos discípulos,para terem as vantagens 
e graduações correspondentes aos seus estudos, precisa
vam de uma provança, que passassem por um exame 
perante pessoas habilitadas. Portanto, o systema da 
Europa não é cousa que fosse perfeitamente desconhe
cida entre nós ; acha-se na antiga legislação do nosso 
exercito alguma cousa, se não perfeitamente idêntica, 
ao menos que tem alguma semelhança ; mas o que se 
pratica na Europa, ou o que se praticava rio exercito, é o 
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que se propõe no projeclo que discutimos ? Nós traia
mos, não de esolas ambulantes que acompanham as 
divisões militares, mas de uma escola permanente, fixa 
em um lugar; esta simples differença deve marcar 
uma diversidade muito grande de disposições na legis
lação : em um caso são os officiaes da mesma divisão 
militar que instruem um ou mais indivíduos perten
centes á divisão: em outro caso, são officiaes tirados do 
estado-maior ou de alguma das classes do exercito, que 
vão ser collocados em um lugar especial, para ahi 
leccionarem, não a individuos desta ou daquella divi
são militar, mas a todo o cidadão brasileiro: portanto, 
havendo tanta diversidade nas entidades, não se pôde 
chamar para justificação deste projecto a pratica das 
escolas de divisão e de brigada na Europa. + 

Se é, pois, uma escola fixa que tem de ser servida por 
professores que tenham as habilitações scientiíicas mar
cadas no projecto, qual a razão por que aquelles que 
obtiveram a confiança do governo para leccionar, não 
serão dignos desta confiança, quando se trata de exame? 
Se elles puderam approvar no t.° anno, porque razão 
no 2.° anno não serão dignos da confiança do governo? 
Não se pôde justificar esta disposição com os exemplos 
da Europa, onde as escolas são ambulantes, são um 
simples ensino não organisado, que se dá nas divisões 
e brigadas, para aproveitar as capacidades dis l i netas de 
algumas praças das divisões e brigadas que mostram 
alguma aptidão mais que ordinárias : aqui é o estabe
lecimento fixo, aberto para todos os cidadãos, e não 
para os soldados somente; a íixidade do estabeleci-
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mento, a franqueza da admissão de Iodos os indivíduos 
de qualquer classe, torna os lentes carecedores da 
aptidão especial; cu, por certo, convenho que as habili
tações exigidas pelo projecto são suficientemente garan -
tidas. Um otficial do exercito que tiver obtido a 
approvação plena no seu curso de estudos militares, 
que se tiver distinguido pelos s^us trabalhos scientiticos, 
sendo nomeado pelo governo para reger uma das ca
deiras desta escola, por certo que tem todo o direito a 
merecer a confiança do governo, e, portanto, deve-se-lhe 
encarregar o exame do 2 0 anno ; mas, se elle não tem 
direito a merecer a confiança para o exame do 2.° anno, 
então eu não oadmitto como examinador do 1,° anno, 
porque não quero que o alumno possa ser approvado 
nas matérias do 2.° anno, achando-sc ignorante uas 
matérias do 1.° Talvez se possa dizer que as matérias 
do 2.° anno devem soflrer um estudo mais completo do 
que as matérias do 1.° anno, e que por esta razão, sc 
exige um exame mais rigoroso sobre as matérias do 2.° 
anno do que do 1.°; mas eu desejara que esta escola 
fosse fundada de modo que houvesse toda a garantia da 
apreciação da capacidade dos alumnos, tanto no 1. 
como no 2.° anno, o que não parece ser o desejo do 
governo, á vista da disposição do artigo. 

No § 3.° do art. 1,° trata-se de marcar o máximo da 
despeza a fazer com esta escola especial, na provincia 
do Rio Grande do Sul. Eu peço licefiça a S. Ex. para 
dizer que não coinprehendo como seriamente se possa 
fixar a despeza desta escola em 4:000$000 annuaes. 
Se eu visse que o nobre ministro tinha difíiculdade em 
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fazer passar sua idéa no parlamento; que encontrava 
resistência, vendo u m artigo semelhante, eu poderia 
acreditar que era u m engodo para tornar fácil a admis
são deste projecto: eu poderia acreditar que queria 
desvanecer qualquer escrúpulo, para f a c i l i t a r a votação 
desta matéria, fazendo crer que não se gastava muita 
cousa com ella, porquanto, fazendo u m estudo rá
pido das despezas essenciaes desta escola fixa na pro
vincia do Rio Grande do Sul, eu espero que não serei 
contestado quando afíirmar que ellas hão de, necessa
riamente, exceder a 4:000$000 annualmente. A escola 
não pode dispensar o serviço de tres professores; creio 
que nisto sou exacto: tres professores, com a gratificação 
annual de 800$ cada um, im p o r t a m em 2:400$. A escola 
não pode deixar de ter u m director, porque não ha u m só 
estabelecimento l i t t e r a r i o que não tenha o seu d i r e c t o r : 
a este director não se pôde abonar u m vencimento i n 
ferior a 600$; já temos pois, 3:000$. A escola, que é 
um estabelecimento literário, permanente, fixo em lugar, 
terá necessidade de u m secretario, de um porteiro, ou 
cousa semelhan(e,ou de u m in d i v i d u o que exerça ambas 
as funccões; calculemos 400$ o salário deste i n d i v i d u o ; 
temos 3:400$. A escola terá necessidade de despezas 
de expediente, de papel, t i n t a , apparelhos para desenho, 
instrumentos necessários para o estudo de mathematicas 
applicadas; isto ha de importar, necessariamente, em 
mais de 600$; portanto, já vê o nobre m i n i s t r o que só 
com o que é exclusivamente indispensável para o serviço 
especial da escola tem de se gastar mais de 4:000$ an
nualmente. Demais, d'onde tirará o nobre m i n i s t r o os 
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meios para fazer as despezas de transporte dos lentes 
que irão assistir ao exame? D'onde tirará o dinheiro 
para a despeza do material, especialmente edifício, salas 
para as aulas, gabinetes para as experiências e traba
lhos? Acredito, pois, que i:000$ não 6 a quantia que se 
ha de gastar annualmenle com esta escola; desde já 
asseguro á câmara que talvez 6:000$ annualmente não 
cheguem para fazer o serviço desta escola. 

Se eu quizera, Sr. presidente, estender minhas ob
servações á totalidade do projecto, como me é per
mitido discutindo o art. l eu poderia prender a atten
cão da câmara dos Srs. deputados com a a exposição das 
numerosas complicações e questões que se encerram 
no art. 3.°, que estabelece o internato para a escola 
militar da côrte; mas é objecto que poderá ser mais 
convenientemente examidado quando se chegar á dis
cussão do art. 3.°; portanto, eu agora só me limito a 
dizer que concordo completamente com as observações 
que fez o meu nobre collega, quando procurou descor
tinar quaes poderiam ser as vistas do governo estabele
cendo o internato para a escola militar, e os favores 
que no § 1.° se dão aos filhos dos militares, dispensan-
do-os da matricula, na generalidade dos casos, e até a 
pensão collegial para alguns. Eu estou persuadido, Sr. 
presidente, que, ainda que taes não sejam as vistas do 
governo, approvadas as disposições do art . 3.° em todas 
as suas partes, nós vamos realmente fundar uma nova 
classe no paiz : é uma familia, uma tribu inteiramente 
segregada da massa da população, com interesses novos, 
inteiramentedistinctos, que se vai fundar. Poder-se-ha 
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dizer, é verdade, que não se prohibe a qualquer cidadão 
brasileiro seguir a carreira das armas, ou como soldado, 
ou como alumno de alguma das escolas militares ; ó 
isto exacto; mas quando se deixa á população inteira 
este direito-, e se faz a uma parte especial da população 
um favor que attrahe esta parte especial para um ponto 
dado, incontestavelmente se reconhecerá que não existe 
equilíbrio anterior resultante da igualdade, que tor
nou-se impossível a concorrência entre as duas classes. 
E' certo que todos os Brasileiros podem mandar seus 
filhos ás escolas militares, pagando a competente 
pensão; mas se vós determinais que os filhos de mili
tares sejam recebidos no collegio sem pagar a matricula, 
na generalidade dos casos, e em muitos casos pagando 
unicamente a metade da pensão, e em outras, nada 
pagando: pergunto eu :—em um paiz onde a educação 
intellectual é tão custosa, não serão os filhos de mili
tares qué exclusivamente povoarão estes collegios ? 
Sendo certo que os militares não são homens ricos, no 
nosso paiz, são geralmente pobres, sendo-lhes muito 
diíficil educar seus filhos para uma profissão liberal, é 
indisputável que, convidados por este favor, hão de 
mandar seus filhos ao collegio, e necessariamente hão 
de excluir os filhos das outras famílias não militares da 
carreira das armas; e assim se terá fundado uma tribu 
no meio da população. 

Não se pense que eu contesto esta disposição por 
querer rejeitar o beneficio que ella faz á classe militar; 
eu desejara, se ainda fosse necessário e justo, remune
rar a classe militar, galardoar seus bons serviços, que 
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se isso fizesse, mas nunca com tão grave compromet-
timento de interesses politicos e sociaes. Por certo que 
a fundação inconsiderada de uma classe ou uma tribu 
inteiramente segregada da massa da população, con
verterá a officialidade do exercito brasileiro, não em 
uma corporação popular, tirada do seio da nação, mas 
em uma corporação especial com interesses destacados 
da massa da população. 

Descendo desta consideração geral, eu ainda ob
servaria que a expressão da 2. a parte do § 1.°, quando 
designa quaes os alumnos que podem receber este 
beneficio, por vaga e indefinida, presta-se a um 
arbitrio que eu não posso de maneira alguma ap-
provar. Diz esta parte do paragrapho. (Lê.) Mo 
contestaria que fossem admiltidos os filhos de officiaes 
mortos em combates ou que tenham sido gravemente 
feridos; mas negarei o meu voto á admissão dos 
filhos daquelles que tiverem prestado serviços rele
vantes sem definição alguma, porquanto devemos 
estar muito escarmentados dos abusos que quoti
dianamente se fazem entre nós do arbitrio indefi
nidamente concedido ao governo. Quem será o 
apreciador dos serviços relevantes do pai de um alumno 
que pretende entrar para a escola? Será simples
mente o governo? Se assim é, todos os militares 
ficam obrigados para receberem um beneficio, não 
á prova cio seu direito, mas à procurarem o favor 
do ministro. 

Não deve escapar á attencão da câmara que na 
nossa legislação já ha alguma cousa de bem im-
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poríante para prêmio de serviços relevantes dos 
militares; os serviços relevantes prestados em cam
panha são considerados por nossas leis de mil 
modos favoráveis, e especialmente nas promoções, 
nas quaes se attende ao grande merecimento para 
dispensar a antigüidade. Esses mesmos serviços são 
infallivelmente recompensados pelo corpo legislativo, 
que nunca recusa votar para familia de officiaes que 
prestaram relevantes serviços, auxilio pecuniário, 
quando se acha necessitada : portanto, para que ir 
accrescenlar nesta lei um novo prêmio a serviços 
relevantes, se elles já estão bem premiados ? A dis
pensa da antigüidade na promoção, e constante 
afinco do corpo legislativo, de accordo com o go
verno, em dar remunerações pecuniárias aos bons 
servidores do Estado, são estímulos sufficientes para 
a prestação destes serviços; não é preciso estabele
cer nesta lei novo estimulo que pôde ser convertido 
em meio de patronato tão facilmente, porque não 
ha nenhuma condição para a definição destes ser
viços, deixando-se isto á apreciação do governo. 0 
nobre ministro da guerra deve terna sua repartição 
numerosos exemplos dos abusos que se fazem entre 
nós, do poder discricionário ; porque, de certo, é um 
poder discricionário que se dá ao nobre ministro 
nesta lei quando se autorisa para receber na escola, 
sem pagamento de matricula e sem pagamento de 
pensão, os filhos de militares que prestaram ser
viços relevantes. Nas mesmas promoções, no exerci-
cio de outros arbítrios semelhantes, o nobre ministro 



encontrará na sua repartição antigos e modernos, 
e em todo o caso numerosíssimos exemplos dos 
abusos feitos destas autorisações. Portanto, já pelas 
considerações geraes que se prendem particular
mente ao art. 1.", e já por estas outras, com que 
reforço a opinião do meu nobre collega sobre o art. 
3.°, não poderei votar pelo projecto em discussão. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Não pretendia con
tinuar a discutir este projecto; porém o final do 
discurso do ultimo orador força-me a vir ainda á 
tribuna para defender um meu illustre collega, que 
foi injustamente arguido, e não está presente. 0 
nobre deputado concluio o seu discurso mostrando 
o que lhe pareceu haver de extraordinário na pro
posição que attribuio ao meu collega pelo Pará, 
a respeito da influencia dos exércitos permanentes 
sobre as liberdades publicas. Em primeiro lugar, eu 
ponderarei ao Sr. deputado por Matto-Grosso que 
elle não produzio fielmente as opiniões do meu 
collega que não está presente, porque o que elle 
disse não foi simplesmente que os exércitos per
manentes eram infensos ás publicas liberdades; o 
que elle disse, e não poderia deixar de dizer, é 
certamente ocpie elle disse já em dias anteriores, o 
que é opinião constante de todos os publicistas, e 
é que os grandes exércitos permanentes são sempre 
um embaraço para a liberdade. Ora, entre exercito 
permanente e grandes exércitos permanentes ha 
sempre uma grande diílerença, até na própria ex-
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pressão: conseguintemente, o que disse o nobre 
deputado por Matto-Grosso não pôde ter applicação 
á opinião do meu collega, porque não é a opinião 
delle a que foi combatida, porque, repito, elle re-
ferio-se aos grandes exércitos permanentes, despro-
porcionados ás forças da população, declarando que 
são sempre um embaraço para a liberdade; e isto é 
inquestionável, e não pôde sotfrer contestação, quando 
se queira preterir de outras muitas considerações, 
altendendo-se simplesmente a qne um grande exer
cito chama, para um regimen excepcional, um re
gimen de obediência cega, e que é necessário que 
exista no exercito um grande numero de cida
dãos. 

A esse respeito eu notarei, como resposta ás ul
timas reflexões do nobre deputado, que não se entenda 
que nós absolutamente não queremos exercito per
manente; nós o queremos, para que elle preste 
todos os serviços de que elle 6 capaz, todos os 
grandes serviços que os exércitos costumam prestar 
a todos os interesses moraes e materiaes das na
ções ; mas o que não queremos, e sem duvida não 
quererá o nobre deputado, é que, a pretexto de sa
tisfazer essas necessidades moraes e materiaes da 
nação, se recrute n'uma proporção superior á da 
população, que se formem exércitos mui numerosos, 
e superiores em força ás necessidades da nação, e 
que se fundem, com a creação de um exercito per
manente e mui numeroso sacrifícios de sangue e 
de serviços superiores ãs forças da população, ede-



dinheiro do povo, que poderia ser melhor empre
gado em outra cousa. 0 exemplo dos Estados-Uni
dos nào procede; porque não se referio á opinião 
do meu collega pelo Pará, isto é, não é aquelle 
que o Sr. deputado por Matlo-Grosso reproduzio; mas 
ainda mesmo que fosse, haveria alguma cousa a 
apurar. Nos Estados-Unidos ha um exercito perma
nente, mas calcule o nobre deputado a população 
dos Estados-Unidos, compare-a com a nossa, e depois 
estabeleça a devida proporção entre o quantam das 
forças dos Estados-Unidos e o quantum das forças 
do Brasil, e achará um resultado que nuturalmente 
ha de admiral-o. Se o nobre deputado não pôde 
escurecer que os Estados-Unidos, com uma popula
ção de cerca de trinta milhões de habitantes, tem 
um exercito que raras vezes chega a quatorze mil 
homens, nas circumstancias extraordinárias; se o 
Brasil tem vinte mi l homens de exercito, com uma 
população de seis a sete milhões, veja que grande 
diflerenca não existe! ! Demais, a Inglaterra com 
sessenta milhões de habitantes espalhados por todas 
as regiões do globo, em todas respeitados edeffendi-
dos, tem um exercito que raramente chega a cento 
e vinte mil homens, ao passo que a França, a 
a Áustria, a Prússia, não podem dispensar, com 
populações muito inferiores, muito abaixo de me
tade, exércitos de duzentos, trezentos, e quatrocentos 
m i l homens. 

Eu qnizera imitar os exemplos da Inglaterra e 
dos Estados-Unidos, e rejeito os das outras nações; 



% — sei — g$ç 
rejeiío-os em these, porque os considero oííensivos 
e contrários á liberdade e aos interesses do p a i / ; 
rejeito-os em hypothese, porque o Brazil não está 
nas circurnstancias diíliceis em qne se acham os 
outros paizes da Europa que, por uma dura neces
sidade, supportam exércitos permanentes tão nume
rosos. Se estivesse presente o meu amigo, eu não 
j u l g a r i a necessário lazer estas ligeiras considerações 
em rectiíicação ás ultimas reflexões do nobre deputado 
que acaba de sentar-se. 

Visto que estou com a palavra, usarei delia 
para ponderar ao mesmo Sr. deputado alguma cousa 
ácerca da modificação politica que pode resultar do 
art. 3.°. E' verdade (e eu já reconheci pela p r i 
meira vez que faltei) que o art. 3." não exclue a 
massa dos cidadãos de entrar na classe m i l i t a r , 
mas o que o nobre deputado não poderá contestar 
é que pelo art. 3.° mudam-se completamente as con
dições do estudo, por meio do estabelecimento do 
internato, obrigatório para os alumnos dos annos 
não exceptuados neste artigo. 

Hoje podem fazer-se os estudos residindo os alum
nos fóra da academia, morando em suas casas, por 
canseguinte, podendo os homens pobres, com mais 
ou menos sacrifício, mandar seus filhos á escola 
m i l i t a r ; mas, passando esta l e i , isto não succederá, 
porque terão de aprender dentro da academia, e 
esses, assim faltos de meios, não poderão pagar as 
pensões devidas para esse fim. Ha obrigação do i n 
ternato, o que é- u m mal para a classe pobre. 
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O Sr. Ministro da Guerra : — O internato não è 
obrigatório para todos. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Pois o contrario 
eu collijo deste artigo, cuja leitura passo a fazer. (Lê.) 

Ora, se o artigo autorisa a crença de que o in
ternato é obrigatório para todos os alumnos, è 
evidente que, sendo gratuito para uns e pensionado 
para outros, estes ficam em condição muito desigual, 
e decididamente menos favorável. 0 resultado será 
que, fixadò o numero dos internos em cada um 
anno, metade desse numero será composto pelos 
beneficiados, porque admitte-se um terço sem 
matrículas, e com maia pensão, e um sexto com 
dispensa de matricula e pensão. Ora, um terço são 
dous sextos, que, unidos a este ultimo, ficam tres 
sextos, que é metade de qualquer quantidade di
vidida por seis. (Apoiados.) 

Se isto não é assim, se o internato não é obri
gatório, as minhas observações não serão applica-
veis nesta parte; mas peço aos nobres deputados 
que estão de posse do conhecimento completo da 
legislação a respeito da academia militar, que de
clarem se os alumnos que não forem internos tem 
as mesmas vantagens que estes terão. Sem esta 
declaração, sem que haja esta igualdade de direitos, 
supponho que se fará um grande mal. 

Continuo a votar contra o projecto. 



DISCURSO 
• 

Proferido lia Assembléa Provincial de S. Paulo, 
sobre a felicitação ao Governo Imperial, proposta pelo 

triumpho que obtiveram as Armas Brasileiras 
no passo de Toncleiros c tampos de Morou, 

na sessão de 1 de Maio de 1832. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—As poucas palavras 
que proferi a respeito da moção do nobre deputado, 
no dia em que ella íoi oíferecida, hão de ter con
vencido a casa de que não é minha intenção oppôr-
meaella; adoplo seu pensamento cardeal, e concorrerei 
com meu voto para que se de ao nosso brilhante 
exercito, á nossa distincta armada, um solemne tes
temunho do júbilo, e gratidão de que nos achamos 
possuidos pelos eminentes serviços que prestaram ao 
império, na luta com o estrangeiro. 

Nem era possivel esperar que brasileiros hesi
tassem em contribuir para a maior irridiação da gloria 
de nossas armas, quando ella sobre nós reverte; 
tanto mais quanto não foi unicamente o valor e a 
disciplina que tornaram distinctos os nossos compa
triotas no campo dá batalha. Sim, senhores, a hu
manidade de que deram provas os soldados brasileiros, 
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antes e depois da victoria, ó um claro testemunho 
d a n o s s a civilisação, e que, h o n r a n d o nosso caracter, 
d e u u m e x e m p l o tão necessário, q u a n t o s a l u t a r aos 
nossos v i z i n h o s . N ã o j u l g o , porém, que, felicitando o 
ex e r c i t o e a r m a d a , t e n h a m o s c u m p r i d o todo o nosso 
d e v e r ; a i n d a m u i t o r e s t a a fa z e r p a r a d a r mos com
pleta expansão aos sentimentos de d i v e r s a s naturezas 
q u e c o n v i v e m a c t u a l m e n t e nos corações b r a s i l e i r o s . 
P a r a s a t i s f a z e r este desideratum, f o r m u l e i a emenda 
g e r a l s u b s t i t u t i v a , q u e p a s s o a l e r (lê):—«Que se 
m a n i f e s t e a o governo i m p e r i a l o júbilo e gratidão 
desta assembléa pelo b r i l h a n t e p r o c e d i m e n t o do exer
cito e a r m a d a n a s operações m i l i t a r e s que tiveram 
l u g a r n a s r e p u b l i c a s cio P r a t a , e os votos que faz 
a m e s m a assembléa p a r a que a d i g n i d a d e e interesses 
b r a s i l e i r o s s e j a m s a l v o s p o r u m a p o l i t i c a previdente, 
e s c l a r e c i d a e a m e r i c a n a , d a situação c o m p l i c a d a em 
q u e se a c h a m , afiançando, p a r a esse f i m , ao mesmo 
governo a e n l h u s i a s t i c a cooperação d a p r o v i n c i a . » 

A l e i t u r a q u e a c a b o de f a z e r d a e m e n d a substi
tutiva servirá de justificação ao estudo que vou em-
p r e h e n d e r d a s d i v e r s a s questões r e l a t i v a s á politica 
do governo, n a direcção dos n o s s o s negócios com as 
r e p u b l i c a s do P r a t a , e q u e p r o c e d e m directamente 
da m o ç ã o do n o b r e deputado. 

E m q u a l q u e r o u t r a c i r c u m s t a n c i a , Srs., ser-mc-hia 
diíficil a c e r t a r c o m u m meio próprio p a r a captar a 
v a s s a attencão: hoje, porém, não me vexa esse em
baraço, porque a importância d a questão que nos 
o e c u p a é u m titulo m a i s que sufíiciente p a r a indu-
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zir-vos a attender a apreciação, em que me empenho, 
dos factos importantíssimos que determinam o con
ceito que eu formo dessa politica, na qual se in-
volvem os mais preciosos interesses da nação a que 
pertencemos. Espero, portanto, que, além da attencão 
que o objecto inspira, não me faltará ainda a be-
nignidade com que esta assembléa costuma ou
vir-me. 

Já dei uma idéa geral dos motivos que me in 
duzem a dar maior desenvolvimento á moção que 
se discute: elle tende a exprimir um sentimento que 
no coração de seu illustre autor excitou um dos 
muitos incidentes dos nossos negócios do Prata. 
Acompanho o nobre deputado neste desígnio; porém, 
como trata-se cie dar expansão aos sentimentos de 
que nos achamos possuidos, entendo que não é só o 
júbilo que deve revelar-se. E' mister ser cego, ou 
não olhar com attencão para os acontecimentos que 
se succedem nas duas margens do Prata, para não 
temer que elles se resolvam em prejuizo da nossa 
dignidade e interesses. Não é, pois, unicamente o 
júbilo das victorias materiaes que devemos manifestar 
nesta occasião • o susto e uma aprehensão synistra 
de successos deploráveis também moram em nossos 
corações; e a franca manifestação de tudo quanto 
sentimos neste solemne momento em que estão pen
dentes os mais elevados interesses da nação, não 
pôde prejudicar a solução de tão importantes negócios. 
Pelo contrario, a franca exhibição de tudo quanto 
seulimos deve interessar grandemente a opinião pu-



blica, e esclarecel-a tanto quanto é necessário para 
que se pronuncie com resolução sobre o melhor 
meio áe l i v r a r o paiz das dificuldades com que 
luta. 

Vencemos, é verdade, e vencemos com galhardia 
e denodo nos campos de Moron; o orgulho nacional 
ficou satisfeito, e tem, por certo, direito a vanglo
riar-se ; mas porventura essa batalha resolveu as 
questões entre o Brazil, e as republicas do Prata de 
modo tal, que, embainhando a espada, possamos hoje 
repousar tranquillos, e certos de que nossa honra 
e interesses estão salvos? Responda o illustre de
putado autor da moção: respondam todos os bra
sileiros que acompanham com solicito interesse os 
acontecimentos que se succederam ao triumpho de 
nossas armas. O illustre deputado bem comprehendeu 
as difficuldades que nos cercão, e por maior que 
seja seu desejo de glorificar o gabinete actual, não 
pode avançar até ao ponto de propor congratulações 
pelos resultados das batalhas que ganhámos. Com 
a franqueza que o distingue, eimpellido pela since
ridade de <pie tem dado tantos e tão eloqüentes 
testemunhos, o nobre deputado vio que a politica do 
governo actual poderia ser considerada debaixo de 
dous pontos de v i s t a : — o s factos militares e os factos 
diplomáticos. Os primeiros excitaram com razão, seu 
enthusiasmo ; mas o seu silencio sobre os segundos, 
eu traduzo como a mais expressa e terminante con-
demnação. Àpplaudo-me, portanto, pela completa 
communidade em que se acham os nossos juizos e 
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sentimentos sobre o negocio mais importante da 
actualidade: a única differença que existe entre nós 
está na maneira por que exprimimos nosso sentimento: 
o nobre deputado manifesta o júbilo, e cala a re
provação: eu, que não tenho os mesmos motivos 
para proceder com igual reserva, digo tudo o que 
sinto, e peço á assembléa que, adoptando a fran
queza que a importância da matéria exige habilite o 
paiz para julgar, e regular com acerto interesses de 
tanta magnitude. 

Se eu me oecupasse mais da contradição do nobre 
deputado do que do sincero e desapaixonado estudo 
dos interesses de meu paiz nesta questão, seria le
vado a indagar qual brilha mais na proposta que 
se discute:—se a congratulação pedida pelos factos 
militares, se a silenciosa condemnação dos fados 
diplomáticos. 

E nem se pense que os resultados diplomáticos 
da politica do governo sejam de cathegoria tão inferior, 
que não merecessem applausos, se fossem próprios para 
consolidar a paz e os interesses do Brazil em relação 
aos seus vizinhos. De ordinário, os triumphos mi l i 
tares não servem senão para satisfação do orgulho 
nacional, e para aplanar o terreno das negociações 
diplomáticas, que consagram e ractificam as conse
qüências das victorias. Tivemos victorias de que 
nos gloriamos; mas porventura as negociações que 
se lhes seguiram tornaram essas victorias proveito
sas ao paiz! Eis o que os successos de que somos 
testemunhas permiltem, ao menos, duvidar: eis o 
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que o próprio nobre deputado não se atreve a affir
mar» porquanto não podendo desconhecer que pos
teriormente a derrota de Oribe e a expulsão le 
Rosas, negociações importantes celebraram-se entre 
o Brasil e as republicas vizinhas, elle não ousa 
felicitai' o governo t pelo acerto e bons resultados 
dessas negociações. Não me íarlo, pois, de applaudir 
e encarecer a nobre sinceridade de meu illustre col
lega, tanto mais quanto observo que ella não foi 
contrariada, nem pelo espirito de partido, nem pelo 
estímulos de conveniência que de ordinário obrigam 
a calar a verdade. 

Acompanhando, portanto, o illustre deputado, nào 
só no júbilo que manifesta, como na reprovação que 
occulta^ eu empenho-me em demonstrar que elle foi 
justo, e que eu não sou desarazoado quando pro
ponho a manifestação da censura, que elle cala. Nesü 
propósito perguntarei aos que me ouvem—0 que fi
zemos? O que conseguimos?—Mandamos nossas legiões 
ás duas margens do Prata; nossa esquadra occupou 
este rnagestoso rio, nossos thesouros esgotaram-se 
com o provimento das necessidades da guerra, e para 
supprir a pobreza de nossos aliiados; vencemos: nos
sas armas cobriram-se de gloria, mas porventura 
em resultado de tantos sacriíicios temos assegurado 
a paz, temos garantidos os nossos legítimos interesses, 
e as compensações devidas aos nossos sacrifícios ? 
Isào! é tal a nossa situação; com tanto deleixo 
foram tratados nossos interesses, que, depois de der
rotado Oribe e Rosas teremos talvez de arriscar novas 
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batalhas contra aquelles a quem auxiliamos; e, depois 
celebrados cinco tratados solemnes, não fallando em 
algumas convenções de menor importância, vemos 
hoje posto em questão tudo quanto esses tratados 
tinham conseguido, e seremos talvez forcados a fazer 
novas e mais importantes concessões, para evitarmos 
u m rompimento. 

Um rompimento sempre deplorável em quaesquer 
circumstancias, e principalmente agora, tendo nós de 
combater aquelles a quem salvámos da perdição, 
aquelles que fortificámos com o nosso apoio moral 
o ma t e r i a l , aquelles, emfim, que estariam hoje an-
niquil l a d o s , se o Br a s i l não barateasse o sangue e as 
riquezas dos brasileiros, para salval-os. (Apoiados.) 

Sendo tal e tão desgraçado o estado das nossas re-
lacões com a Banda O r i e n t a l : estando n o s s a i n f l u e n -
cia, nossos interesses, nossa dignidade postos em 
questão, quem ousará pedir encomios e congratula
ções para a po l i t i c a imprevidente, deleixada e 
fatalmente cega, que conduzio-nos a tão desagradável 

j situação ? 
I Bem quizera, senhores, é confesso-vos com a maior 
• cordialidade que ardentemente desejava ter motivos 
j para applaudir o gabinete i m p e r i a l pela direcção de 

t j nossas relações com as republicas vizinhas, e pelos 
'.felizes resultados de sua p o l i t i c a , em troco de tantos 

• e tão penosos sacrifícios do Império. 
, Como brasileiro que em negócios desta ordem 
ante-põe a tudo o bem do paiz, cerrando os olhos 

l á fonte d'ondeprocede o bem, apenas v i r i a o t r i u m -
72 
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pho dos interesses nacionaes, renderia homenagem; 
e não negaria ovações aos homens eminentes que 
tivessem libertado nossa dignidade e interesses dos 
perigos de uma l u t a de incerto resultado. H»» 

Mas não! tanta f o r t u n a me não cabe; e por mi 
que me peze, obedeço á voz imperiosa do deve 
denunciando desta t r i b u n a aos meus concidadã 
os erros de seu governo, para que a luz da disci 
são esclareça um passado recente que sérias cri 
sideraçôes, que hoje não prevalecem, impediam 
dis c u t i r , e ao mesmo tempo i l l u m i n e a senda \. 
onde devem ser conduzidos os nossos negócios 
um termo salisfactorio, e digno dos brasileiros. 

Antes que o governo déssé por solvidas essas qu 
toes, quando a sorte das armas ainda era inner 
e ainda mesmo quando pendiam as negociações e< 
n Banda Oriental, a opposição, por um esforço«i 
miravel de patriotismo, abafou suas opiniões, 
silenciosa, esperou pelo desfecho das questões, recea 
do enfraquecr a nossa causa pela exhibição dos eri 
do governo. Agora, porém, que esse desfecho appa 
ceu, já com a deposição de Oribe e Rosas, já com 
a celebração dos cinco celebres tratados com a Bandi 
O r i e n t a l ; agora que o governo, cheio de orgulho d 
imprudente vaidade, lançou-nos á cara esses trata
dos, como obra p r i m a de seu talento, e pretendeu 
humilhar-nos com a ostentação burlesca de seus triuni-
phos, agora, ridigo, é tempo de fazermos o inventario 
dos benefícios dessa politica que se deu por consurfl 
mada e tr i u m p h a n i e , para avaliarmos seus resultados. 
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O paiz todo presenciou a arrogância com que foi 
a opposição provocada pelo governo, quando se pu
blicaram os cinco tratados de 12 de outubro; seria, 
pois, agora occasião de analysar miudamente o con
texto desses tratados, e mostrar quanto e como os 
interesses brasileiros foram nelles desattendidos e 
sacrificados. Esta tarefa, porém, me desviaria do ob
jecto principal deste debate, e, exigindo um longo 
desenvolvimento, tornaria necessário alargar des-
marcadamente as proporções do meu discurso. Re
servo-me, portanto, para discutir este ponto separada
mente, se occasião opporluna se apresentar, e dedico-me 
especialmente á demonstração, que emprehendi, de 
que a complicação actual de nossas relações na 
Banda Oriental é filha da impreviclencia inexplicá
vel, do deleixo, da inconsideração do gabinete 
brasileiro. 

Para melhor comprehensão da matéria, e para 
mostrar que a inconsideração e uma volubilidade 
espantosa preside sempre aos actos da politica do
minante, todas as vezes que se tem ingerido nos 
negócios das republicas vizinhas, sou forçado a pro
curar em épocha mais remota os traços característicos 
da physionomia dessa politica, que qualificarei de 
movimento desordenado, ou de —bulicio infantil.— 

O estado excepcional das republicas do Prata 
dura ha cerca de 20 annos, com diversas alternativas. 
Até 1840, o Brasil assistia a esses acontecimentos com 
uma impassibilidade tal, que poderia crer-se que 
nelles nào tinha interesse algum; e o estrangeiro que 
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desconhecesse a situação do Brasil e dessas repu
blicas, pensaria por certo, que não éramos limitrophcs. 
que nenhumas relações politicas, ou commerciaes, 
entre nós existiam. 

A essa inércia sofíredora e impassível deu-se o 
nome pomposo de—neutralidade. 

Os successos politicos de 1840, restituindo a forçi 
e a actividade á machina governamental, entorpecida 
pelo longo período da menoridade, dirigiram a ai-
tenção do governo brasileiro sobre os acontecimentos 
das republicas vizinhas, para prevenir que elles in-
fluissem prejudicialmente a respeito dos interesses 
do Império. 

As intimas relações da guerra civil do Rio-Grande 
com as dissencões entre o Estado Oriental e a Con-
federação Argentina, induziram o governo brasileiro 
a estudar os meios de evitar o mal que resultaria 
ao Império, da interferência, mais ou menos ostensiva, 
que ambos os partidos da Banda Oriental tinham 
nas lulas da provincia do Rio-Grande. 

O curto predomínio da politica liberal nessa épocha 
foi causa de que ella não revelasse por factos os 
seus designios a este respeito; mas é certo que, se 
pôde ser accusada de lentidão, lambem não deixou 
documentos de uma soílrega, incoherenle e infantil 
mobilidade. Outro tanto não se pôde dizer da po
lítica actual, durante o seu domínio até 1844, pois 
ainda está viva na memória dos brasileiros essa 
prova indestructivel da inconsideração com que o go
verno tratou a dignidade e interesses da nação e 



da carôa brasileira. Escusado é dizer que me refiro 
a essas funestas e vergonhosas tentativas de tra
tados de allianca com o dictador de Buenos-Avres 
e com o caudilho triumphante em Montevidéo, que 
tinham por fim alliar a causa do Brasil com um 
dos contendores, para debellar a rebellião do Rio 
Grande. . ; ; 

Digo que a dignidade e interesses brasileiros fo
ram sacrificados nessa occasião, não só por causa 
das estipulações das projectadas negociações, como 
pelo modo irreílectido com que foram eníaboladas. 
- O tratado celebrado no Rio de Janeiro com o 
representante - da Confederação Argentina era ver
gonhoso, na parte em que esmolava o auxilio es
trangeiro para abafar nossas desordens domesticas, 
chamando as lanças rancorosas do bárbaro gaúcho 
para exterminar nossos irmãos, desvairados sim. 
mas dignos de todo o sacrifício nosso, para cha-
mal-os á comunhão da familia brasileira, por meios 
menos ferozes: era ainda prejudicial esse tratado, 
na parte em que empenhava indefinidamente nossos 
recursos para o triumpho do dictador, sem garantias 
algumas da vaga promessa do seu posterior auxilio 
contra os rebeldes. 

Vergonhoso e prejudicial em seu contexto, esse 
tratado redundou ainda em desdoiro da corôa 
brasileira, sendo negociado com um diplomata sem 
poderes para fazel-o, e que apenas quiz conhecer 
até onde chegava nossa fraqueza, pela extenção e 
magnitude das concessões que lho faziamos. Este 
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tratado, assim imprudentemente negaciado, foi otfere-
cido, já firmado e ratificado pelo monarclia bra
sileiro, á aceitação e ratificação do dictador argen
tino, que desdenhosamente o repudiou! 

Não pára, porém, aqui, senhores, a inconsidera
ção, nem a inconsequencia dessa politica restaurada 
em 29 de Setembro de 1848, porquanto, depois 
deste revéz, que devia condemnal-a a uma longa 
expiação em um paiz onde a opinião tivesse forçl 
para vingar semelhantes faltas, essa mesma politica, 
dominada pela fatal inconsequencia que caracterisa 
sempre a sua acção desordenada, lá foi vingar-se da 
aífronta que lhe fizera o dictador, fazendo humilhantes 
cortezias ao caudilho de Montevidéo, e tentando uma 
alliança com aquelle mesmo que, um dia antes, 
quizera esmagar! Diziam os defensores do goverm 
de então que Fructo Rivera era inimigo do Império, 
e protegia ás claras a rebellião do Rio-Grande 
e foi esse exactamente o novo alliado que o governo 
foi procurar para esmagar a rebellião, esquecen
do-se de que, se eram reaes as sympathias de Fructo 
pelos rebeldes, se era verdadeira sua alliança com 
elles, muito menos disposto este devia estar para 
defender e sustentar sinceramente os interesses 
brasileiros, depois que o Brazil tinha tentado uma 
alliança com o seu implacável adversário para ex
terminado. Entretanto, para vergonha nossa, tudo 
isto se fez, e aquelles que assim comprometteram 
nossos interesses e dignidade, aquelles que desaira-
ram a corôa brasileira, ainda se atrevem a acclama-
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rem-se estadistas de grande vulto, e capazes de 
hombrearem com as primeiras notabilidades euro
péa s ! 

Felizmente para o império, essa politica, que con
tinuarei a denominar de—bolicio infantil e desorde
nado,— baqueou em 1844. Neste segundo período 
dos tres em que devido a historia de nossa politica 
com as republicas vizinhas, depois de 1840, restaurou-
se, se não completamente, pelo menos em fundo, o 
systema de neutralidade, que dominou antes de 
1840, com a única excepção dessa burlada, ou não 
seguida intervenção conjuncta para que foram ins
tigados os governos francez e inglez. 

Se nenhum interesse tivéssemos nós nas soluções 
das questões do Prata, se nossos direitos não 
estivessem alli compromettidos, a neutralidade era, 
por certo, um dever nosso, e ao mesmo tempo a 
única politica conveniente ao Império. Assim, porém, 
não pensou o governo brasileiro em 1844: descon
fiando das seguranças que lhe dava o dictador 
sobre a independência do Estado Oriental, julgan-
do-a compromettida se Rosas triiimphasse, escolheu 
o mais funesto dos meios para defendei-a, provo
cando, se não solicitando, a intervenção armada 
da França e da Inglaterra para a pacificação d'aqui-1-
las republicas. 

Permitti-me agora, senhores, que, chegando a este 
ponto, eu me occupe por um momento de mim, 
no interesse da questão. Eu necessito que acrediteis 
que minhas opiniões e o juizo que fórmo sobre o 
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c o m p o r t a m e n t o de nossos governos, na direcção dos 
negócios e x t e r i o r e s , procedem, não de espirito de 
pa r t i d o , m a s s i m d a c o n s c i e n c i o s a e desapaixonada 
apreciação dos actos a q u e m e re f i r o , e m relação 
aos i n t e r e s s e s b r a s i l e i r o s . Ouso, pois , recordar-vos 
que, a p e z a r d a s b o a s relações em q u e eu estava com 
o ga b i n e t e de 2 de F e v e r e i r o de 1 8 4 4 , e l l a s não 
s e r v i r a m de obstáculo p a r a a manifestação solemne 
de m i n h a reprovação a este acto de s u a politica. 
reprovação filha dos s e n t i m e n t o s n a t u r a e s de u. 
coração a m e r i c a n o , p r o f u n d a m e n t e ferido pela inter-j 
venção d a s potências Européas nos negócios da 
A m e r i c a do S u l : intervenção p e r i g o s a em relaçà« 
ao próprio B r a s i l , e d e s a i r o s a a o s governos ameri 
canos, e p a r t i c u l a r m e n t e ao nosso, pelo modo des^ 
cortez e desdenhoso c o m q u e fomos t r a t a d o s depoii 
por essas m e s m a s potências, c u j a s nãos c h a m á m o : 
p a r a o R i o d a P r a t a . ' 

E s t e conceito que hoje e x p r i m o sobre a famosi 
missão Abrantes, e u o m a n i f e s t e i c o m a maior fran 
q u e z a no p a r l a m e n t o n a c i o n a l , e m presença dol 
m i n i s t r o s q u e t o m a r a m a r e s p o n s a b i l i d a d e dessa po
lítica. E s p e r o , portanto, q u e e s t a r e i s persuadidos de 
que, s e não me f a l t o u c o r a g e m p a r a c e n s u r a r ami
gos, q u a n d o os j u l g u e i d i g n o s de c e n s u r a , não me 
neg a r e i s h o j e e s s a q u a l i d a d e p a r a elogiar meus 
adversários, se s e u s a c t o s m e p a r e c e s s e m dignos de 
l o u v o r : não h a razão p a r a que, sendo e u sincero 
e f r a n c o em 1846, não seja em 1852. 

O período de 1844 a 1848 passou-se em expee-



Ialivn, depois que o ministério, por motivos que eu 
não comprehendo nem sei explicar, deixando de 
tirar o partido conveniente deste erro ou culpa 
que censurei, retomou a altitude passiva (pie ea-
racterisou a politica brasileira até 1850. 

F certo que os ministros que se succederam nesse 
periodo parece que, ou deixaram de temer que a 
independência do Estado Oriental perigasse com o 
triumpho de Rosas, ou esperavam que, aniquilado 
este pelas forças combinadas do Estado Oriental e 
da intervenção anglo-franceza, colhesse o Brasil 
todos os proveitos deste suecesso, sem ter para elle 
concorrido. Não sei se esta politica corresponderia, 
em vantagens ao império, á poupança de seus sa
crifícios: tenho motivos para crer epie a intervenção 
européa, que se queixava de a termos illudido com 
fantásticas esperanças de um prompto resultado, e 
talvez mesmo instigada pelo desejo de excluir-nos 
dos benefícios da victoria, para partilhal-os em 
mais ampla escala, seria levada a abstrahir de nossos 
direitos e interesses no arranjo final da questão. 

Seja, porém, como fòr, é certo que o domínio 
dessa politica não teve outro incidente notável se
não aquelle que assignalou o primeiro anno deste 
periodo, e outro de menor importância, occorrido 
nos últimos dias de sua duração, e que parece não 
ter alterado os designios da mesma politica. 

Sabe a assembléa que em 1848 o dictador de 
Buenos-Ayres pedio formal satisfação ao governo 
brasileiro por algumas expressões acerbas com que 
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o qualificaram, na tribuna parlamentar, os deputa
dos Fernandes Chaves e Silva Ferraz; e me è 
grato, assim como o será a todo o brasileiro, re
conhecer que o governo cumprio seu dever, e por
tou-se dignamente repellindo tão insolida pretenção; 
e desfaríe compensando ou attenuando a falta que 
havia commellido a politica a que pertencia, quando 
em 1854 provocou a intervenção européa. 

Ouvi o nobre deputado dizer, quando motivou a 
indicação que discutimos, que não olhava para o 
passado, nem queria inculpar criminosas condes* 
eeodeiicias, e bem assim que declinava da investi
gação dos resultados futuros da politica actual, 
concentrando toda a sua attencão na gloria dos 
successos militares, e pedindo a esta assembléa que 
unicamente os applaudisse. Se achei prudente e sen
sata a resolução do nobre depufado cireu inscrevendo 
sua moção a um ponto inquestionável e abstendo-
se de considerar os resultados presentes c futuros 
da politica que nos rege, não menos prudente e 
cautelosa me pareceu sua abstenção da recordação 
dos factos que se poderiam comprehender na qua
lificação accusatoria de— comleseendcmias criminom 
do governo ,— por quanto o nobre deputado certa
mente lembrou-se que no presente ahi estão as 
complicações que conhecemos:—no futuro, a incerte
za,—e no passado, um acto de inqualificável, e cer
tamente criminosa fraqueza do actual governo para 
contestarem o louvor que elles e seus amigos pre
tendem obter da nação. 



Quereis saber, senhores, qual é esse acto de 
inqualificável e criminosa fraqueza, que praticou o 
actual gabinete nos primeiros dias de sua existên
cia? perguntai-o ao nobre deputado, e elle nos 
responderá que, quando declarou que arredava seus 
olhos do passado e que não queria recordar-se de 
criminosas condcsceadencias do governo com as re
publicas vizinhas, referia-se á injustificável, e certa
mente criminosa, condescendência do actual gabinete, 
quando, contrariando o nobre procedimento de seus 
antecessores, deu satisfação ao dictador argentino 
pelas expressões que a seu respeito empregaram, no 
parlamento, aquelles representantes da nação. 

O governo e a nação brasileira eram qualificados 
pelo modo o mais in sul toso e provocador, nas discus
sões da honrada sala de Buenos-Ayres; o general 
Rosas ouvia impassível as mais affrontosas qualifi
cações de sua politica e costumes, no parlamento 
francez e inglez; e entretanto, nenhum governo deu 
satisfações pela linguagem empregada na tribuna 
parlamentar senão o governo brasileiro! 

Uma politica que assim aviltou-se nos primeiros 
dias de sua existência terá hoje direitos a vangloriar-se 
de sua firmeza era defender a honra e interesses 
nacionaes ? 

E' sempre a mesma inconsequencia: revela-se em 
todos os seus actos a permanente contradição e 
desordenada inconsequencia de seus designios; e vós 
ides ver como, depois de um tão desgraçado prelú
dio, esses preclaros e exímios estadistas (ornaram-se 
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arrogantes e fanfarrões, mas sempre descuidosos da 
dignidade nacional. 

Eis-me chegado, senhores, ao ponto principal: 
eis-me em frente dos acontecimentos momentosos e 
palpitantes que devem fundamentar o juizo que 
emitti sobre a administração actual, e ao mesmo 
tempo justificar o additamento que proponho á 
moção do nobre deputado. 

Não sei, senhores, que nome de ao procedimento 
da politica brasileira na Banda Oriental. Não foi 
uma intervenção, porque o nosso governo negou 
sempre que pretendesse intervir, com mão armada, 
nas dissenções domesticas daquella republica. 

Não foi uma guerra formal: porque o mesmo 
governo recusou-se sempre a pronunciar-se franca
mente pelo emprego deste recurso extremo. 

O Brasil arrojou suas legiões para além das fron
teiras, dispeudeu avultadas sornmas em preparativos 
bellicos, e negava sempre que pretendesse fazer 
a guerra ao Estado Oriental, e muito menos á con
federação argentina; tanto assim que, respondendo 
ás interpellações formaes da legação ingleza sobre a 
significação e fins dos armamentos extraordinários 
que fazia, e do movimento do exercito sobre a fron
teira, declarou cathegoricamente que não tinha outro 
desígnio senão pôr em guarda e defender as pro
priedades e, direitos dos brasileiros, que eram des
conhecidos e prejudicados pelas forças ao mando 
do general Oribe. 

E' innegavel que os proprietários brasileiros esta-



581 — 

vam em completo abandono no Estado Oriental; e 
a tal ponto chegou a indifferença do nosso governo, 
que o desespero armou as forças que seguiram o 
barão de Jacuhy, para vingar as offensas quotidianas 
e crescentes á propriedade brasileira. 

Essa expedição singular e inexplicável em nações 
civilisadas, fo i denominada—uma imprudência— : e, 
entretanto, foi ella a causa ou a origem da nova 
politica do gabinete, que, talvez por proceder—de 
uma imprudência—, foi assignalada, em seu des
envolvimento, por uma inconsideração e imprevidencia 
inconsiliaveis com a arrogante vaidade dos homens 
politicos que dirigiram esses negócios. 

O certo é que, desde logo, as veleidades de guerra 
assignalaram os actos do gabinete; e tudo se pòz 
em movimento, á custa dos maiores sacrifícios para 
emprehendel-a. 

Não se pense que crimino esta politica em seu 
desígnio; n ã o : se o governo via que os meios ordi
nários e pacíficos estavam esgotados, e eram impo
tentes para alcançarmos as reparações dos aggravos 
e insultos que houvéssemos soíTrido, era seu direito, 
era mesmo seu dever, recorrer a esse meio extremo, 
posto que sempre deplorável e ruinoso, qualquer que 
seja o seu êxito. 

O que, porém, censurarei sempre, e não poderei 
jámais desculpar, é a figura secundaria do nosso go
verno e imprópria de sua posição no mundo, alistan-
do-se nas bandeiras de um rebelde, de um general que 
se insurgia contra o poder que antes acatára e servia. 
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Por maior que seja o merecimento pessoal do 
general Urquiza, o qual eu não contesto, entendo 
que sua importância não era tal, que justificasse a 
posição que lhe demos de director de uma guera 
em que pugnávamos pelos interesses nacionaes. 

O Brasil, senhores, é forte de mais para poder fazer 
a guerra a seus vizinhos por sua conta, e sem temer 
íicar vencido (apoiados); e se era aproveitável o au~ 
xilio que lhe oífereciam as dissençôes do paiz que 
iamos hostilisar, não digo que o rejeitássemos: mas 
desejáraque não nos subordinássemos lauto, que nossa 
posição se amesquinhasse ao ponto de sermos con
siderados e tratados como simples auxiliures! 

Entretanto, o governo brasileiro não soube com-
prehender nem respeitar esta justa exigência da dig
nidade nacional; elle não vio que Urquiza, levantando 
o pendão da revolta, dava um passo arriscado e te
merário, do qual só poderia savalsar se com a coope
ração do Brasil. A situação, pois, otlerecia ao governo 
brasileiro todas as facilidades para tirar a maior 
vantagem possivel de sua polica hostil ao general 
Oribe. A victoria elle a teria obtido, ainda mesmo 
que preterisse a cooperação de Urquiza, porque ahi 
"síavam os interesses dos montevideanos para os obri
gar a concorrer comnosco nas hostilidades ao inimigo 
commum; e por certo que bem critica era a posição 
de Oribe, obrigado ao mesmo tempo a defender-se da 
invasão do poderoso exercito brasileiro, e a fazer cara 
as sortidas da guarnição de Montevidéo, não fatiando 
já nas forças destacadas e volantes, compostas de par-
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tidarios do governo do Montevidéo, que, aeoroçoados 
pelo apoio brasileiro, promptamente se reunirião para 
fazer damnosa diversão ás operações das forças de 
Oribe. 

Accresee ainda, senhores, para encarecer a culpa 
e a cegueira do governo, que é certíssimo que Ur
quiza, depois do seu pronunciamento, nào tinha outro 
recurso para salvar-se, senão pòr-se á sombra das 
bandeiras do Império: e entretanto, tudo isto que 
acabo de ponderar escapou á consideração do go
verno brasileiro, e o nosso exercito, collocado na posi
ção de simples a u x i l i a r do general revoltado, deixou 
de p a r t i l h a r as glorias da campanha oriental, concor
rendo, no entanto, para que Urquiza as conseguisse, e 
gozasse exclussivamente os seus proveitos. 

Em po l i t i c a , as grandes faltas repuíain-se crimes, 
e esta falta enormissima do governo não tardou em 
receber a devida punição; mas, por mal nosso, essa 
punição não recahio sobre a cabeça dos criminosos 
e deleixados m i n i s t r o s : -— ella f o i f e r i r a dignidade 
e interesses da nação, dignos de melhores interpretes, 
e demais esclarecidos defensores. 

A decepção vergonhosa por que passámos por occa
sião da submissão triumphante do general Oribe, f o i 
resultado da incúria do gabinete, e accrescentou, pela 
sua paciente resignação, as provas da sua incapaci. 
dade. Se o exercito brasileiro operasse por sua conta, 
ou se, combinado com de Urquiza, estivesse habilitado 
por uma administração zelosa e intelligente a acce-
lerar seus movimentos, é i n d u b i t a v e l que sua pre-



sença no lheai.ro dos acontecimeYitos era que se operou 
a peripécia de abraçarem-se e glorificarem-se, ini
migos, que um dia antes apregoavam reciproco ex
termínio, por certo que o Brasil não soffreria o alfron-
toso desprezo com que foi tratado. 

E' inconcebível, senhores; não se encontrará nos fas-
tos militares e diplomáticos das nações civilisadas um 
exemplo de humilde abnegação qual deu o governo 
brasileiro consentindo que seu alliado decidisse, por 
si só, e sem attencão aos nossos direitos e interesses, 
a questão oriental. Fizemos a mais miserável figura: 
éramos interessados na guerra: éramos uma grande 
potência beligerante, alliada a um caudilho em revolta: 
consentimos e soffremos, e applaudiinos ainda, que 
esse caudilho, em vez de consummar a infallivel der
rota de nosso inimigo commum, operasse, em damno 
nosso, e para nosso desar eterno, a sua glonücação! 
Elles eram irmãos, e nós estranhos, que impruden
temente nos intromettemos em suas brigas, fazendo 
um papel secundário e abdicando nossa influencia: 
o resultado não podia ser outro: os irmãos abra
çaram-se, e o estranho ficou corrido de vergonha 
vendo impassível declarado um heróe reconhecido como 
defensor da independência de sua pátria, e acclamado 
como governo legitimo do Estado Oriental aquelle 
mesmo contra quem havíamos mandado nosso exercito 
e nossa armada! Ainda uma vez, senhores, e emquanto 
me durar a existência, não cessarei de censurar a 
cobarde e criminosa condescendência do governo bra
sileiro, quando assim confessou-se injusto beligerante, 
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esqueceu a defesa dos interesses da nação, desislio 
da reparação dos aggravos que haviamos recebido, e 
consentio que a restauração da influencia e do poder 
de Oribe se operasse, á custa dos sacrifícios do Brasil, 
e pelo concurso de seu exercito e de sua armada. 

O Sr. Silveira da Motla:—Está discutindo myste-
rios. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Sim, Sr. deputado, 
estarei discutindo mysterios, porque tão indecifrável é 
o comportamento do governo neste incidente da ques
tão oriental, é tão insólito e incomprehensivel o resul
tado deste episódio de nossa politica, que é mister 
a fé a mais robusta e quasi igual a que tributamos 
aos mysterios de nossa religião para acreditar que 
houvesse um governo que assim procedesse, e que 
haja um povo que tanto soffra. 

Insisto em dizer que esta primeira parte do drama 
oriental terminou-se pela supposta submissão e ver
dadeira restauração e glorificação do general Oribe, 
porque não sei o que mais pudesse elle pretender, 
se ganhasse completa victoria sobre os exércitos com
binados. O sangue de seus sectários não correu, a 
reputação de suas armas não foi manchada nem por 
derrota, nem por esses actos de vergonhosa submissão 
que se costumam impor aos exércitos vencidos: sua 
missão foi declarada heróica e patriótica: seus actos, 
durante uma guerra de quasi 10 annos, foram de
clarados legaes, e tendentes á defesa da independência 
de sua pátria, contra a intervenção estrangeira: seus 
partidários foram innocentados: sua pessoa e bens 
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ficaram incólumes; o, para que nada faltasse áo com
plemento de sua glorificação, Oribe governa hoje o 
Estado Oriental! ! 

O Sr. Silveira da Motla:—Não é Oribe, é Jiró. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:— Oh! o nobre depu

tado quer zombar do bom senso da nação: quem é 
Jiró senão creatura dedicada e dócil á influencia do 
general Oribe? Quem governa hoje Montevidéo, quem 
inílue principalmente no poder executivo e legisla
tivo? E\ por sem duvida, Oribe, é aquelle mesmo que 
na falia do throno da ultima sessão foi declarado 
inimigo do Brasil, é esse homem contra quem uma 
poderosa nação fez armamentos extraordinários, e 
emprehendeu uma guerra formal. 

Eu desafio ao nobre deputado para que me apre
sente na historia o exemplo de uma guerra feita a 
um estado por dous beligerantes, e terminada por 
um convênio celebrado por um só delles, sem au
diência de outro, e com preterição dos direitos e 
interesses daquelle que não foi ouvido. Eu o con
vido ainda a estudar attentamente a significação e 
resultados deste procedimento inqualificável do nosso 
alliado. À significação e clara, e por si mesmo se 
revela,—-é o desprezo, é a convicção de superioridade 
que nos quiz manifestar tratando por si, e com abs-
tracção da nossa interferência, uma questão em que 
éramos principaes interessados, e para cujo desenlace 
tinhamos feito os maiores sacrifícios, não só com as 
despezas, e vexames do povo, que acompanham sem
pre um armamento extraordinário de forças de mar 
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e lerra, como com os avultados subsídios e forne
cimento de objectos bellicos, aos nossos alliados na 
guerra. 

Os resultados foram cie duas espécies, e ambas 
faíaes para o império: os primeiros e immediatos 
consistiram na absoluta e vergonhosa desistência, por 
parte do Brasil, das reparações e satisfações exigidas 
pelos prejuízos causados aos proprietários brasileiros 
residentes na Banda Oriental. Foi essa a causa da 
guerra, ou ao menos a que se inculcava para legi
timar os sacrifícios impostos ao paiz; e, comtudo, 
nada havia mais fácil do que regular esta matéria 
no convênio, intervindo, não só o general Oribe, cujos 
empenhos e encargos foram lançados sobre o Estado 
Oriental—pelo reconhecimento da legalidade e he
roísmo de seus actos, como também o governo de 
Montevidéo, a respeito de quem tinhamos razão im
periosa de exigir essa homenagem ao nosso direito, 
em nome dos serviços relevantissimos que lhe pres-
láramos com a nossa entrada em campanha. 

Este esquecimento, este abandono inexplicável, e 
porventura criminoso, do decoro de nossa politica e 
dos interesses que ella tendia a defender, sendo um 
mal incalculável em si mesmo, e um desar para o 
Império, foi ainda causa primaria dos resultados pos
teriores dessas diíficuidades, e complicação com que 
luta a nossa politica, e cujo êxito, qualquer que seja, 
não pôde deixar de prejudicar a uossa influencia e 
legitimos interesses nas duas margens do Prata. 

Com clíeilo, senhores, não encontro outra causa 
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para explicar a ousada chicana que começou logo a 
manifestar-se contra nós na Banda Oriental, senão a 
convicção que gerou-se no espirito das influencias alli 
predominantes, de que tudo cederiamos; por causa 
alguma faríamos questão, e que, fracos ou ineptos, 
não sabemos defender ou comprehender os nossos 
direitos. Essa convicção resultou da facilidade com 
que supportámos, sem um protesto ao menos, o te
merário arrojo com que precindiram de nós naquelle 
convênio. Desde então, tudo ousaram, tudo julgaram 
fácil e realizável, em prejuizo nosso, aquelles a quem 
acabávamos de salvar de infallivel perdição; e nós, 
tão néscios, tão cego o nosso governo, (pie não viamos 
claros indicios das desleaes intenções de nossos pro
tegidos ! 

Dizei-me, senhores, o que significava a restauração 
immediata da preponderância de Oribe, senão uma 
completa burla dos nossos designios, uma decepção 
ludibriante de nossa politica? Pois devia o governo 
brasileiro cruzar os braços diante da restauração 
daquelle cuja anniquillação, na véspera, proclamava 
e promovia com tanto esforço? E' mister desconhecer 
o coração humano; era preciso fechar os olhos aos 
indicios, tão patentes quanto naturaes, do resenti
mento de Oribe, para esperar que a instantânea res
tauração de seu poder não tivesse uma acção hostil 
aos nossos interesses. 

Mas não! O nosso governo, impassível e inerte, vio 
a eleição das câmaras legislativas, toda favorável 
ao poder restaurado; já tinha visto antes a assem-



bléa dos notáveis negar sua adhesão aos tratados 
negociados com Suarez: vio depois a deposição de 
Suarez declarada como um castigo de seu proce
dimento para com o Brasil, nesses mesmos tratados: 
vio, em fim, a frieza, a pouca cordialidade, e talvez 
pronunciado desamor da parte do novo governo Orien
tal em suas relações comnosco. E tudo isto, e 
ainda a voz alti-sonante da opinião que se formava 
contra nós em Montevidéo, não foi bastante para 
acordar o nosso governo do estúpido lethargo em 
que jazia, e fazel-o levantar pressuroso em defesa 
de nossa dignidade e interesses, tão manifestamente 
ameaçados. 

E não penseis, senhores, que já era tarde: não 
se diga que, consummada a pacificação do Estado 
Oriental, e depois da rehabilitação de Oribe, já não 
era possivel evitar os acontecimentos que succede-
ram-se, particularmente a retratação dos cinco fa
mosos tratados. Não tinhamos alli um exercito 
numeroso, armada brilhante para apoiarem nossas 
justas reclamações? Sim: tinhamos esse meio pode
roso e eíficacissimo, e tinhamos ainda o estado 
da questão para tirarmos todo o partido de uma 
politica esclarecida, firme [e previdente em defesa, 
não só desses tratados, como das outras conceções 
a que tinhamos direito. Porventura poder-se-hia, 
dizer terminada a questão oriental, e consolidadas a 
paz e a independência daquelle estado, em quanto 
permanecia em pé e ameaçador o poder de Rosas? 
Não é sabido que, por mais forte que fosse a coa-
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lisão dos inimigos do dictador, elle tinha partidários 
em toda a parte, e reunia e armava forças consi-

para defender-se, e por seu t u r n o aggredir? 
Não serei temerário, senhores, avançando nesta tri
buna que, sem o soccorro do B r a s i l , sem o po
deroso a u x i l i o do nosso exercito, sem o concurso 
eminentemente valioso de nossa br i l h a n t e armada, não 
chegaria tão cedo o dia cia quéda do dictador; e em 
quanto esta se não realizasse, quem ousaria, sensata
mente, reputar salvos os destinos da Banda-Oriental 
. Quanto f o i céga e imprevidente a politic a do 
nosso governo! E' para m i m incontestável que, se 
elle não dormisse o somno da indefferença, se apre
ciasse melhor os nossos interessas, se não corresse, 
com i n f a n t i l soífreguidão, atrás dos acontecimentos, 
deixando-se arrastar e dominar por elles, e cm 
procura de phosphorico b r i l h o e passageira gloria, que 
cifrava toda na destruição i m medi ata de Rosas, um 
hábil e fácil manejo dos recursos que a situação 
offerecia, teria salvado os nossos interesses da peri
gosa duvida em que estão, e livrado o paiz da 
af l l i c t i v a collisão em que se a c h a — c i e tudo ceder boje 
com ignomínia, ou correr novamente ás aventuras 
da guerra, para defender direitos que uma politica 
i I l u s t r a d a teria, em tempo opportuno e sem sacrifício 
algum, consolidado. Para isto, nada mais era preciso 
do que fazer ver ao governo oriental, logo que co
meçaram a apparecer suas hesitações, que o Brasil 
nào dava u m passo além, em quanto não obtivesse 
garantias salisfaclorias dos empenhos para com-
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senhores, que lauto bastava para prevenir asdiff i -
culdades com que hoje lutamos, porque, para maior 
desdoiro nosso, o governo oriental, ou a influencia 
que o dirigia antes da invasão da confederação 
argentina, nem ao menos foi hypocrita: seus designios 
eram revelados com clareza, e os acontecimentos 
da politica interna daquelle paiz nesse periodo, 
faliavam bem alio. 

Collocaclos hoje na espinhosa alternativa de desis
tirmos da reclificação pura e simples dos tratados 
em que está empenhada a nossa honra, eu faço 
votos ao céo para que a mesma inconsequencia, o 
mesmo bulicio contradictorio, desordenado e infantil 
que tem caracterisado os actos da politica domi
nante, no passado e no presente, em relação aos 
negócios com as republicas vizinhas, não se revelem, 
ainda uma vez, no procedimento que vai ter o go
verno para cortar as questões actuaes. E tanto 
maior é o meu receio, quanto vejo que o governo 
é aceusado pela imprensa de tender para um recurso 
perigoso e pouco nobre, qual o de oppòr á influen
cia de Oribe uma antiga influencia que, ainda ha 
pouco, e bem tarde, saltou de nossos cárceres: 
praza a Deos que tão funesto recurso não seja em
pregado pelo governo brasileiro, porque a historia 
de nossas lutas com as republicas vizinhas, a his
toria da rebellião do 11 io-Grande, ahi estão para de
monstrar quanto este meio é perigoso e capaz de 
produzir novas e mais fataes decepções! 
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Concluirei, senhores, qualificando com uma só 
consideração a politica que nos governa: ella an-
nunciou, pomposamente, que nossos exércitos se 
armaram para expulsar Oribe do Estado Oriental: 
e nosso exercito, nossa armada — cobriram-se de 
gloria em sérios combates, e Oribe, vencido, alli está 
vencedor e governando Montevidéo! Os irmãos dis
sidentes abraçaram-se, e nós, pagando as custas da 
lide, ficámos mal vistos, e, ainda em cima, fazendo 
a triste figura de logrados!... 

Os Srs. Martim e Brotero :—Apoiado. 
O Sr. Silveira da Motta:—Já ha sentença final 

o 

nesse processo? 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Ha amais decisiva 

das sentenças, que é a annullação dos tratados e 
compromissos nelles contidos : tanto assim, que as 
rendas hypothecadas ao pagamento dos nossos-sub
sídios, e tudo o mais que se estabeleceu a respeito 
da administração financeira, foi destruído por actos 
recentes do governo de Montevidéo, e hoje, ou have
mos consentir em modificações nos mesmos tratados 
e recuar miseravelmente, ou fazer a guerra para 
firmal-os. [Ha vários apoiados dos membros da maioria.) 

0 Sr. Silveira da Motta:—Então como diz que já 
pagámos as custas? 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Oh! senhores, pois 
não basta ainda que estejamos collocados no infernal 
circulo vicioso de emprehendermos eternamente novas 
guerras para defender as conquistas das ultimas vic
torias? Que politica é essa que não sabe consagrar 

-
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os r e s u l t a d o s de u m a guerr a , f e l i z m e n t e c o n s u m m a d a , 
pelos m e i o s pacíficos, e os t o r n a tão precários, que, 
n o d i a seguinte, são novamente postos e m questão? 
Razão, pois, tenho e m pe d i r que se dê m a i o r des
envolvimento á indicação do n o b r e deputado, m a n i 
festando os votos dos p a u l i s t a s , p e l a feliz terminação 
das questões pendentes, f i l h a s da i m p r e v i d e n c i a , d a 
ce g u e i r a , d a i n q u i e t a , inconseqüente, e d e s o r d e n a d a 
acção do governo b r a s i l e i r o , n a direcção de n o s s a s 
relações exteriores no R i o d a P r a t a . 

T a e s são os m e u s votos: a s s i m Deos os ouça, e 
l i v r e o p a i z dos perigos d a situação a c t u a l , já que 
o governo não soube pre v e n i l - o s . 

O o r a d o r c o n c l u e o s e u d i s c u r s o , m a n d a n d o á 
m e s a a seguinte e m e n d a s u b s t i t u t i v a : 

« Que se manifeste ao governo i m p e r i a l o júbilo 
e gratidão desta assembléa pelo b r i l h a n t e c o m p o r ta
mento do exercito e a r m a d a n a s operações m i l i t a 
r e s q u e t i v e r a m l u g a r n a r e p u b l i c a do P r a t a , e os 
votos q u e faz a m e s m a assembléa p a r a que a d i g 
nidade e i n t e r e s s e s b r a s i l e i r o s s e j a m s a l v o s p o r u m a 
p o l i t i c a previdente, e s c l a r e c i d a e a m e r i c a n a , da s i 
tuação c o m p l i c a d a em que se acham, afiançando-se, 
p a r a este fim, ao mesmo governo a e n t h u s i a s t i c a 
cooperação d a p r o v i n c i a . — R o d r i g u e s dos Santos. » 
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D I S C U R S O 

Proferido na Assembléa Provincial de S. Paulo, 
sobre os desastrosos acontecimentos que tiveram lugar 

na V i l l a dc S. José dos Pinhacs, na sessão 
de 1 8 5 3 . 

O Sr. Rodriijues dos Santos:—(profundo sdencio) o 
artigo 1.° do projecto comprehende era seus paragraphos 
diversas disposições que restauram a legislação anterior 
sobre a força policial: de sorte, que temos o mesmo 
numero marcado para o anno corrente. Ha, porém, 
uma alteração no § 1.°, e outra no 3.° No § 1.°, per» 
mitte-se ao governo a restauração da companhia de 
cavallaria, ou de uma secção; e no 3.°, em relação ao 
2.°, determina-se expressamente que certos officiaes, 
como o secretario, o quartel-mestre e os commandantes 
de companhia, sejam da 2.a l i n h a do exercito ou da 
1.", reformados. 

Sobre a restauração da companhia de cavallaria, 
nada tenho a dizer, porque o que eu dissesse seria a re
petição das observações que o anno passado apresentei, 
de encontro ao projecto que extinguiu a companhia 
de cavallaria, por pedido' do governo de então, o Sr. 



Nabuco. Folgo de que não tenha sido necessário um 
anno para que as mesmas observações ganhassem 
completo triumpho, sendo apoiadas com a autori
dade respeitável do governo, que veio hoje pedir a 
restauração da força de cavallaria; mesmo não é este 
o objecto a que miro actualmente: deixo como ponto 
decidido, porque tal é minha opinião—que o corpo 
de municipaes permanentes terá uma força de caval
laria. 

Quizera, porém, saber do Sr. secretario do governo 
se o governo fica satisfeito com a disposição do § 1 
que lhe permitte a creação de uma companhia, ou 
simplesmente de uma secção; e se, apreciando os 
interesses que esse corpo é obrigado a servir, julga 
sufficiente uma secção de companhia ? 

Direi mais alguma cousa, para que se comprehenda 
bem o alcance de minha pergunta. Uma companhia, 
creio que é de cem praças, e uma secção pôde ser 
de qualquer numero de praças. O serviço de cavalla
ria é um serviço especialissimo ; todos os permanentes, 
de qualquer arma, servem para o serviço de policia 
em geral; mas os soldados de cavallaria servem para 
um serviço especial, serviço que não é sempre neces
sário, serviço cuja necessidade dá-se quasi sempre em 
proporções muito mais limitadas. Conseguinlemente, 
como a especialidade d'esse serviço traz a necessidade 
da especialidade de organisação, e portanto, accrescimo 
avultado de despeza, eu desejava conhecer qual é a 
avaliação que o governo faz dessa necessidade em 
relação ao numero de praças; de sorte, que pudesse 
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coarctar, o mais possivel, a despeza publica, limitando" 
se o numero de praças de cavallaria ao simplesmente 
necessário. , ' 

Se cem praças é muita cousa para o serviço essen
cial para que se exige a cavallaria, acho que fizemos 
mal em permiltir a restauração da companhia inteira, 
porque teremos de votar os fundos correspondentes a 
essa companhia; e assim, na penúria em que estamos, 
para supprir as muitas necessidades da provincia, 
empenharemos as quantias de que teremos mister para 
outras necessidades. 

Eu desejava, pois, saber se o governo se contenta 
com a autorisação para crear uma força de cavallaria 
organisada rfuma secção de companhia de 30 praças, 
por exemplo; porque, se o governo julgasse bastante 
essa força, parece-me que melhorava muito a nossa 
posição, augmentando-se proporcionalmente a reduc-
ção dessa despeza, os meios de satisfazer muitas outras 
necessidades. Poderá acontecer que 30 praças, em uma 
circumstancia dada e especial, não bastem; mas 
pondero que, neste caso, tem o governo o direito de 
chamar a cavallaria da guarda nacional e a do corpo 
fixo, que é obrigada a prestar-se a esse serviço. Eis, pois, 
a minha primeira pergunta: se o governo julga que o 
serviço pôde ser bem feito com uma secção de compa
nhia de 30 praças, ou pouco mais ? 

Como não pretendo oppôr-meao § 2.°, porque adopto 
a disposição nelle contida, passo ao terceiro. O 3." de
termina que,além dos oíficiaes de que trata o paragrapho 
antecedente, não poderão ser nomeados para os lugares 
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de secretario, quartel-mestre, e de commandantes de 
companhia, senão officiaes da 2." linha do exercito ou 
da primeira, reformados; mas acho que, á primeira 
vista, elle está em alguma antinomia com o § 2.°, 
porque no § 2.° se permitte que os officiaes nomeados, 
em virtude da autorisação decretada no § 4.° da lei 
de 1852, podem ser promovidos a segundos e de se
gundos a primeiros commandantes de companhia 
por antigüidade; e se esses officiaes podem ser elevados 
por antigüidade até aos postos de primeiros comman
dantes de companhia, como no § 3." se prohibe a 
nomeação de officiaes dessa ordem ? 

O Sr. M. Bento:—E além d'esses. 

t' Sr. Rodrigues dos Santos-(Depois de ler o paragra-
pho}:—Se além eqüivale aqui á excepto, então parece-
me que o pensamento da commissão não está bem 
expresso: do modo por que está redigido o paragrapho, 
entende-se que não devem ser nomeados para secretario, 
quartel-mestre, etc, senão oíficiaes da 2. a linha, ou da 
primeira, reformados. 

O Sr. 1/. BentoEssa disposição refere-se á lei 
de 1844. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: —Eu desejava saber se 
esta disposição não embaraça o governo no manejo 
da administração, ficando elle limitado a um certo 
circulo de oiliciaes para um serviço do corpo de per
manentes; em 2.° lugar, senão julga que, neste caso' 
seria conveniente accrescentar alguma patente ás men
cionadas no §3.° Julgo que o posto de ajudante tam
bém exige habilitações mais que ordinárias ; é por isso 
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talvez que, a prevalecer a idéa do § 3/, seja conve
niente que os ajudantes fossem tirados dos corpos de 
linha da 2. a classe.. . 

O Sr. M. Bento:—Isso já está prevenido em um cir
culo mais amplo : podem ser tiradas até da primeira 
classe do exercito; não ha restricção alguma quanto 
ao ajudante e ao major. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Depois das expli
cações que acabo de indicar, pedirei mais uma que 
não é resultante da lei, mas de um facto que chegou 
ao meu conhecimento, e cuja legalidade desconheço. 

(O Sr. Silva occnpa a cadeira da presidência.) 
Sabe a assembléa que o corpo municipal permanente 

não está sujeito ao regulamento de 1. 3 l inha; que os 
castigos e disciplina desse corpo estão marcados em um 
regulamento provincial que tem prevalecido até hoje, 
e que é constantemente invocado, todos os annos, 
na discussão da lei de forças. Mas sei que no corpo 
municipal permanente, quando algum soldado des
agrada ao commandante, pelo seu máo serviço, é logo 
remettido como addido ao corpo üxo de l . a linha, com 
a declaração de que, nesse corpo, fica sujeito ao re
gulamento militar, e, conseguintemente, a soffrer cas
tigos physicos, por qualquer falta que commetta. 
Garanto a exactidão deste íacto; talvez que agora mesmo 
esteja mais de um soldado do corpo municipal perma
nente addido ao corpo l ixo; mas desconheço qual é a 
lei que autorisa esse facto : porque a intenção da as
sembléa foi sempre que o corpo municipal permanente 
não estivesse sujeito a oulro regulamento, a não ser 



ao provincial; e assim, temos um sophisma da lei, su
jeitando-se essas praças a um regimen bárbaro, que se 
toléra, por certas circumstancias, e que felizes fora-
mos se podessemos dispensar. Parece-me que ha nisso 
duas irregularidades : a 1 . \ ó a de desligar-se do corpo 
uma praça, e sujeita-la a uma legislação que não é 
aquella a que se obrigou pelo seu contrato; e em 2.° 
lugar; também me parece irregular que no corpo üxo 
se aceitem praças que não lhe pertencem, que não são 
de linha, ao menos para prestarem serviço e exporem-se 
aos castigos próprios do regulamento do mesmo corpo, 
quando essas praças não têm jurado bandeira e feito 
o contrato próprio dos soldados de linha. Ha, pois, 
irregularidade, tanto no acto que manda addir ao corpo 
fixo, como no acto de aceitar essas praças, porque o 
corpo fixo não pode, em rigor, aceitar praças addidas, 
senão em virtude de ordem do governo geral, e as pra
ças addidas devem ser da mesma natureza, isto é, de 
"•t'.a linha. : • : • • <i«< • •' £í< 

(0 Sr. Carneiro de Campos occupa outra vez a cadeira 
presidencial.) 

Não posso accommodar-uie com esse estado de cou
sas: em 1.° lugar, porque pareceu-me illegitimo; não 
conheço lei alguma que permitia isso; e em 2." lugar, 
porque, ainda que se me apresente uma disposição 
da lei, ou mesmo do regulamento que permitte seme
lhante cousa, eu desejava aproveitar a occasião para 
propor a revogação de tal disposição, porquanto entendo 
que em caso algum se devem sujeitar as praças do corpo 
de permanentes aos castigos do regulamento de linha. 
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Os fins do corpo de permanentes são mui diversos: 
mesmo a sua composição é muito differente: procu
ram-se homens com outras habilitações: ha um con
trato entre a provincia e o individuo, todas as vezes 
que se o chama para servir n'esse corpo, em virtude do 
qual a provincia obriga-se a fazer-lhes todos os bene
fícios que a lei permitte, e, além cVisto, a não casti-
gal-os senão com taes e taes penas, marcadas pelu 
regulamento. 

E' deplorável que tenhamos uma força publica, qual 
a de linha, sujeita ao castigo material da espada ou da 
chibata. Seria uma fortuna se pudesse aboliir-se essa le
gislação (apoiados); conseguintemente, dada a existência 
da necessidade de conserval-a, questão em que não 
quero agora entrar, eu sempre protestarei contra Ioda 
inovação que sujeite outra qualquer classe de cidadãos 
brasileiros a semelhante castigo, tanto mais quanto 
essa innovação épuramente arbitraria e não legitimada 
por motivo algum de utilidade publica. 

Poder-se-ha d i z e r — O permanente é i n c o r r i g i v e l . — 
Pois bem, se é incorrigivel, seja lançado fora do corpo; 
não ha mal nenhum: o corpo não é uma casa decor-
reccão, não é destinado a moralisar homens: é desti-

« -

nado a receber serviços de homens moralisados. Mas 
arriscar semelhante soldado ao castigo da espada e da 
chibata, é sujeital-o a um castigo arbitrário, tyrannico 
e iniquo. 

Desejava, pois, que o Sr. secretario me informasse se 
se tem dado esse facto, e qual a disposição da lei ou re
gulamento que o legitima, e, no caso que exista qualquer 
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disposição dfe !<ii ou ile regulamento, o que desconheço, 
se o governo nào julga conveniente prohibir-se a con
tinuação desse estado de cousas. Espero as informações 
do Sr. secretario, para, ao depois, continuar o meu dis
curso; 

O Sr. secretario dá as informações pedidas. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos :—Sr. presidente, munido 

das informações que acaba de dar o Sr. secretario do 
governo, opportunamente me prevalecerei dellas para 
discutir especialmente a lei, ou para fundamentar al
guma alteração que tenha de propor. 

Em geral, direi que essas informações confirma
ram-me, por um lado, no propósito de propor a revoga
ção do artigo do regulamento citado; e por outro, ria 
convicção em que eu estava de que, ainda mesmo com 
a autorisação concedida nesse artigo do regulamento, não 
era bastante para se sujeitarem os guardas municipaes 
permanentes ao regulamento do corpo fixo, principal
mente aos castigos que alli se dá ás praças dei , ; t linha, 
porquanto o simples facto da addição de uma praça a 
um corpo, não quer geralmente dizer que ella fique su
jeita a toda legislação d'este corpo. Hei de, portanto, pro
por a revogação d'esse artigo do regulamento, para que 
não continue uma disposição tão perigosa como essa. 

Sr. presidente, em qualquer outra circumstancia eu 
procuraria escolher uma matéria qualquer que me 
servisse de exordio ou preâmbulo, para ligar a discus
são da lei de forças propriamente dita com a de negócios 
importaníissimos que oceorreramao sul tia provincia, 
e especialmente na villa de S. José dos Pinhaes :— Em 
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qualquer ou ira circumslancia, Sr. presidente, seria mi 
ter que se legitimasse a discussão de uma matéria tão 
estranha, procurando demonstrar a oonncxão em que 
ella estaria com qualquer ponto da lei que se discute ; 
mas, como não estamos aqui para nos illudirmos, penso 
que posso passar a discutir essa matéria, sem preâm
bulo, porque franco o publico foi o compromisso feito 
entre as duas parcial idades da casa, para tratar-se 
dessa discussão nesta occasião: estamos, pois, empra-
y.ados para ella, e eu a vou começar. Julgo necessário, 
Sr. presidente, que, ao entrar nesta discussão, tome 
algumas precauções. 

Jé quando incidentemente se tratou de um requeri
mento ao governo pedindo informações, eu tive occasião 
de manifestar a causa da repugnância com que entrava 
n'esta matéria, repugnância não nascida em geral da 
mesma matéria em si. do horror que naturalmente 
inspira a recordação e exposição de factos tão calami
tosos, como especialmente da circumslancia de poder 
achar-se envolvido nesta discussão algum collega nosso 
que eu desejara absolutamente não molestar de modo 
algum. 

Estou hoje, Sr. presidente, debaixo da mesma impres
são ; luto com a mesma difíiculdade, e õ mister que 
eu preste muita cbdiencia ao meus deveres para que, 
vencendo essa difíiculdade, faca o extraordinário es-
forço de tratar de uma maioria repugnante, e ao mesmo 
tempo conter-me no modo de exprimir-me, tanto quanto 
seja possivel, para guardar não só para com a casa, 
como para com os indivíduos que possam ser envolvi-



dos na questão, Ioda a deíierencia e acatamento que 
homens bem educados devem uns aos outros. 

Mas, Sr. presidente, a matéria é ta l , que torna-se 
summamente d i t l i c i l , especialmente para mim, o em
penho de cumprir ao mesmo tempo esses dous deveres; 
preciso, pois, do auxilio de alguém, e escolho a V. Ex. e 
ao nosso collega, que é naturalmente chamado para 
tomar parte n'esta discussão, para que me advirtam 
quando qualquer expressão minha fòr inconveniente, 
porque declaro que não é minha intenção offender a 
nenhum dos meus collegas; e tão cordial ó meu pro
pósito a este respeito, que, desistindo de qualquer 
pretenção de orgulho, se algum pudesse ter, desde já 
digo, não só á casa como ao nobre deputado que se 
acha mais envolvido n'esta discussão, que toda a ex
pressão ou phrase minha que puder ser julgada offensiva, 
eu, antecipadamente, a retiro; c, advertido, darei expli
cação que lhe (ire toda a aspereza. Assim procedo, por
que não desejo evocar paixões, nem perder a utilidade 
que este debate pôde trazer para a provincia e para 
o paiz, com a confusão resultante das paixões exa
cerbadas. 

Quero fallar ás intelligencias : já são de sobra os 
estragos da paixão. A' intelligencia incumbe a árdua 
tarefa de reparal-os, c eu, que hoje simplesmente 
desejo a reparação, necessito illustrar a razão publica, 
tão completamente quanto minhas forças o perrnil-
tem.para que ella profira o seu verdict, de uma maneira 
capaz de produzir repressão do crime, tão completa 
como reclamam os interesses do paiz. 



Porém, Sr. presidente, desejando fallar á intelligencia 
e suffocar tudo quanto possa denominar-se impulsos 
da paixão, não lenho íorça para supprimir a mani
festação de um sentimento. Esse sentimento, Sr. pre
sidente, é resultante da impressão dolorosa que em 
meu coração, eno de todos os habitantes da provín
cia de S. Paulo, deve ter produzido a novidade do 
gravissimo objecto de que nosoecupamos. Não posso,Sr. 
presidente, deixar de magoar-me, quando na provin
cia de S. Paulo, outr'ora admirada pela moralidade 
de seus costumes, tanto no povo como na administra
ção; pela decência e honestidade de seus partidos 
politicos; pela amenidade e doçura do carecter do 
seus habitantes: que hoje, n'essa mesma provincia, 
eu tenha de discutir acontecimentos que revelam 
depravação na moralidade publica, que revelam um 
quasi barbarissiino nos nossos costumes! Isto não 
pode ser visto com indilferença, Sr. presidente, por 
quem aprecia convenientemente quanto inílue na 
sorte das sociedades a degeneração dos costumes 
públicos. Esses factos que vamos discutir assigna-
lam uma tendência assustadora para o regresso, 
tendência que não pode deixar de magoar aquelles 
que desejam que a nossa provincia, em vez de 
regressar, marchasse no caminho da civilisação c 
da moralidade. 

A civilisação, Sr. presidente, proscreve essas lutas 
estragadoras; e a moralidade impõe aos adminis
tradores e aos partidos as raias de sua acção, e 
tão reslrictas, que um passo além—conslitue uni crime. 
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Mas nem a influencia cia civilisação, nem as 

exigências da moralidade, tiveram forca sufficiente 
o 

para que os acontecimentos da villa de S. José dos 
Pinhaes não se déssem na provincia de S. Paulo. 
Lastimo, pois, Sr. presidente, e deploro profunda e 
cordialmente que tenhamos clecahido tanto, que hoje 
não se possa dizer que a provincia de S. Paulo 
pôde mostrar com ufania c decência a honestidade 
de seus partidos, a amenidade e doçura do caracter e 
costumes de seus habitantes. 

Os successos a que me refiro demonstram que 
estão destruídas toclas as barreiras da moral; de
monstram que o nosso caracter se tem pervertido, 
quaesquer que sejam as causas, a ponto de haver 
uma fracção de paulistas que considerão um facto 
indilTerente a aniquilaeào de nossos irmãos, quando 
necessária para triumpho de uma causa ou de um 
interesse tão mesquinho e passageiro. 

Mas, Sr. Presidente, esse sentimento não me do
mina ao ponto de perturbar-me a razão, e nem pôde 
ser levado ao gráo de uma paixão; é uma emoção 
profunda que eu não poderia suffocar, e que mesmo 
no interesse da questão, era mister que manifestasse, 
para que todos os que tem poder nesta provincia, 
todos os que têm acção sobre seus destinos, me acom
panhem no dó de que se deve revestir todo o pau
lista, vendo o sangue de seus irmãos ensopar aterra 
de Amador Rueno. (Muito bem). 

O successo de S. José dos Pinhaes, Sr. presidenb\ 
não são filhos da casualidade, nem mesmo de uma 



preparação actual, determinada e calculada para pro-
duzil-os; são sim, Sr. presidente, o limite extremo 
da vereda em que se precipitou o partido da situa
ção naquella comarca, insuflado pelo desejo de sup-
plantar a opinião de seus habitantes, e ganhar elei
ções, com furor tanto, quanto o que demonstrou em 
outros pontos da provincia. E' uma fatal necessidade 
imposta a esse partido, por esse desígnio illegifimo; 
é a conseqüência lógica dos antecedentes, é o ca
minho ordinário dos meios violentos, que tendem 
sempre a exacerbar-se em proporção, e na razão di-
recta da resistências mesmo, as mais legaes. 

O Sr. Silveira da Motta:—Â proposição é verdadeira: 
vamos á conseqüência. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—-Não se pense, senhores, 
que morreram paulistas na comarca de Coritiba por 
que aprouve a alguém agora matal-os; não se pense 
que nesses acontecimentos casualmente influíram ho
mens de um caracter mais depravado e feroz, que 
concorreram para que elles se dessem; não! são a 
conseqüência dos factos anteriores, o encarecimento 
indispensável dos meios de que esse partido tem 
lançado mão para supprimir e suffocar a opinião de 
uma população inteira. 

Desde 1850, Sr. presidente, que a comarca de Cu
ritiba é victima desses meios; desde 1850 se intenta 
punir a sua lealdade aos principios liberaes; desde 
1850 que se lenta tirar desforra da derrota que teve 
esse partido na eleição de J 819, para deputados: e, 
como a tarefa eradiffici l , e secundo já disse, a mo-



ralisação hoje perdeu todo o seu prestigio: a fraeeâo 
do partido da situarão que iníiue em Curitiba pen
sou que nada lhe era prohibido para vencer: vio 
que crimes de toda a espécie, cada um delles o mais 
horroroso, foram sanctificados em todo o Brasil, e 
desde então adquiri o a convicção de que tudo lhe 
era licito para preponderar contra a immensa maio
ria da população Curitibana. 

0 Sr. ,1. Motta: — Isso é preciso provar. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Eslava nessa necessi

dade o partido da situação, senhores, porque elle sabe 
que,desde que temos o regimen representativo no Brasil, 
a opinião liberal tem sempre predominado a ponto 
de nunca perder a eleição, senão na calamitosa épocha 
de 1842; e como ? Nessa eleição, feita debaixo do re
gimen cia suspensão de garantias, eleição perfeitamente 
qualificada pelo seu director, quando, dirigindo-se ao 
governo da provincia, eloqüentemente declarou que 
nella tinha reinado o silencio dos túmulos I 

O Sr. R. de Andrada:—Até houve deportação. 
O Sr. Corrêa:— Defendeo-se muito bem. 
O Sr. Rodriguesdos Santos:—Portanto, já vê a assem

bléa que a mesma proposição não solTre quebra por 
essa inglória batalha e inglório triumpho eleitoral de 
1842. Nào podia ser de outro modo: as influencias 
liberaes foragidas, as garantias suspensas, a discussão 
impossível, a contradição, perigosa, qualquer esforço 
para fazer prevalecer a opinião um crime !! Não, era 
pois, tempo do partido liberal fazer-se representar; não 
compareceu; foi procurar abrigo nas mattas, para es-



capar á legislação expecional da suspensão de garantias, 
e, debaixo dessa suspensão, se fez a eleição de 18 42, 
única eleição ganha pelo partido dominante nuquella 
comarca. Agora a situação tem vencido sempre desde 
1850; mas como? Na indagação d'esta questão, o 
modo por que a situação tem vencido as eleições em 
Curitiba—somos forcados a tomar os factos de mais 
longe, a memorar os acontecimentos de 1850 a 1851. 

Em 1819 triumphou, corno sempre, a opinião libe
ral em Curitiba; mas o seu triumpho foi declarado 
ülho da sedição, e a câmara dos deputados annul-
lou essa eleição. 

O Sr. Silveira da Motta:—Reconhecendo-se isso. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Teve-se de fazer nova 

eleição em 1850; e então, Sr. presidente, os meios 
empregados em 1849, e que não tiveram a virtude ne
cessária para derrotar a opinião liberal, foram, com 
razão, julgados insulficientes, foi mister lançar mão de 
outros mais profícuos, embora mais criminosos: e 
então, phantasiou-se a necessidade de salvar a ordem 
publica, e, com este pretexto, deportaram-se quatro 
ou cinco dos mais notáveis chefes da opinião liberal, 
em Curitiba, sendo remettidos presos para Paranaguá, 
com ordem expressa de não voltarem senão depois das 
eleições ! Bem vê a casa que esse meio era eílicacissi-
mo; nada mais fácil do que vencer uma eleição, quando 
se prende e deporta as notabilidades de um partido, 
com quem se combate. (Apoiados.) Venceu, pois, a 
situação, e essa eleição, feita á mercê de deportações, 
debaixo do terror que necessariamente devia inspirar 
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esse facto, íoi approvada pela câmara temporária. Essa 
câmara revoltou-se contra a sedicão: manifestou um 
grande horror contra aquelles que eram chamados 
sediciosos, embora só quizessem defender o seu di
reito; mas approvou e applaudioesse ominoso fructo 
do despotismo ! 

Esses fructos de 1850 ficaram impunes: procurou-se 
ainda fazer criminosas as próprias victimas da ty-
rannia; mas aquelles que o mesmo poder publico 
reconheceu como provocadores e autores immediatos 
dessa oppressão, estão até hoje sem dar á sociedade 
a necessária satisfação. O delegado de policia de então, 
reconhecido criminoso, ainda não foi punido. E como 
quereria um homem sensato que houvesse algum 
respeito á lei e aos direitos dos cidadãos, d'aquella 
comarca, quando, depois de um tão insolente attentado 
contra os mais sagrados direitos, não só se applaudio o 
procedimento das autoridades por um acto signifi
cativo e singular desta assembléa, como ainda até 
hoje aquelle que foi reconhecido, pelo próprio gover
no, como autor d'esse crime, tem ficado impune! 

O Sr. J. da Motla:—Já foi absolvido. 
O Sr. Ribeiro de Andrada : —Está enganado comple

tamente: se o foi na l . a instância, ainda não foi pela 
relação. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—E' por isso, Sr. presi
dente, que declarei que os factos de 1852, eram filhos 
de outros anteriores, que não eram senão encareci-
mentos dos meios creados pela necessidade creada 
pelo encarecimento da resistência. 

77 



ti 10 — 

Tratando, porém, da épooha calamitosa d»* 1850, 
que pôde ser d e n o m i n a d a — a épocha da deportação, 
nesse drama tenebroso chamado eleição de Curitiba, 
não poderei deixar de aproveitar a opportunidade, 
para fazer o que apenas me é possivel, isto é, triu m -
phar em presença dos oppressores de meus amigos, 
pela confissão feita de seus crimes e innocencia de 
meus amigos, dessas desgraçadas victimas de seu 
aferro a urna causa que sinceramente esposão. 

Negou-se então, Sr. presidente, que houvesse crime 
da parte da autoridade: procurou-se achar crimes 
em meus amigos; o governo apoderou-se da questão, 
mandou-a examinar por u m homem da sua con
fiança, u m homem pertencente, em corpo e alma, ao 
partido saquarema; e felicito-me em poder hoje mos
tra r á provincia i n t e i r a que os meus amigos foram 
victimas, ao passo que os seus algozes, apezar de 
reconhecidos criminosos, gozam da impunidade. 
' (Apoiados.) • * r : : ^ : ••••}. í> ':-H • >hy ,. ,-,tV>^'Í 

Entre as informações enviadas pelo governo, encon
tro o relatório enviado pelo chefe de policia, quando 
a l l i f o i investigar os acontecimentos. Disputou-se nesta 
casa; disputou-se pela imprensa sobre a crimina
lidade da opposição e sobre a qualidade de seu crime; 
dizia-se que a opposição era criminosa, e que a au
toridade não fez senão defender-se; e dizia-se mais 
que a opposição era sediciosa, e que os actos que 
praticou a autoridade eram legítimos, eram legaes: 
pois bem ! Nós contestamos esses dizeres, nós que, 
com a luz da razão e apreciação dos factos, procu-



ramos destruir essa infundada e errônea opinião, nós 
que, nesse patriótico empenho, éramos a cada instan
te acabrunhados pela força material do numero: po
demos hoje apresentar ovanles, não a reproducção 
das nossas opiniões, mas a confissão dellas por aquell as 
notabilidades que estamos acostumados a respeitar. E' 
o Sr. chefe de policia quem, contando ao governo o 
que vio e o que íez em Curitiba, onde tinha ido para 
formar culpa aos liberaes, declarou que não lhes 
formou culpa, porque não lhes achou crime! porque 
os achou innocenles !! 

Pois, senhores, se o chefe de policia que foi syndicar 
desses acontecimentos, declarou que não formou culpa, 
porque não achou crime, que nome merecem os actos 
de violência que se praticaram? 

O Sr. J. da Motta:—No mesmo relatório está a res
posta. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — O chefe de policia 
ainda disse mais, Sr. presidente. E quando esses factos 
que serviram de pretexto á autoridade, fossem crimi
nosos, eu os declararia não existentes; mas, se exis
tisse1:, não justificariam o procedimento dessa autori
dade, porque se existem, eram um simples excilamento, 
produzido pela quadra eleitoral, acompanhados de mais 
ou menos incidentes, mas nunca uma sedição. Çon-
seguintemente, a autoridade que por taes os qualificou, 
e que, fundada nessa extravagante qualificação, op-
primio tão tyrannicamente as principaes influencias 
daquella comarca, é indubitavelmente criminosa ; e 
assim declarou o chefe de policia, dizendo : — N ã o 



tendo procedido contra os homens da opposição, por 
não lhes achar culpa, devia proceder contra o dele
gado Franco; mas eu não o fiz, porque estava preventa 
a minha jurisdicção, pela intervenção do juiz de di
reito, o qual me declarou que, estando pendente o 
processo de habcm-corpm, teria de instaurar o de res
ponsabilidade, quando aquelle viesse da Relação. 

Glorio-me, Sr. presidente, com toda a razão, de 
ler chegado a épocha em que posso mostrar ao paiz 
até que ponto foram opprimidos os liberaes de Curi
tiba, e quão grandes são os crimes de seus oppres-
sores; demonstração que faço, não com os recursos 
de minha imaginação, nem ao menos com os de minha 
razão, mas com opinião de um órgão respeitável do 
partido dominante. E não é só essa opinião, é também 
occasião de chamar .em apoio delia a oppinião do 
presidente Kabuco. Elle teve occasião de exprimir-se 
sobre estes factos de Curitiba, e declarou que os 
factos arguidos pela autoridade á opposição daquelle 
lugar, em 1850, quando verdadeiros fossem, o que 
não parecia exacto, apenas determinariam o processo 
pelo crime do art. 100, do código criminal, e não 
pelo crime de sedioão, que era cousa perfeitamente 
absurda. 

Ora, senhores, quanta razão não tem um parlido 
político para exultar, quando vê que suas queixas, 
por algum tempo contestadas, repellidas pela assem
bléa provincial, são reconhecidas procedentes pelos 
pricipaes órgãos do partido contrario? Quereis vós 
opinião mais competente do que a desse presidente 
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da provincia, (pie tendes por um grande juriscon-
sulto, um hábil administrador ? Quereis opinião mais 
competente que a do chefe de policia, que alli foi com-
messionada especialmente pra processar os criminosos? 
O que me respondereis, pois ? E' que em 1850 repre-
sentastes o primeiro acto desse drama sanguinário, que 
devia começar pela deportação, continuar pela persi-
guição judiciaria, e terminar pelo assassinato. ( Ap-
poiadox.) 

Deixo de ler todo o officio do chefe de policia, em 
que baseei as proposições que acabo de ennunciar, para 
não fatigar-me, e principalmente a casa; mas o dou 
como lido, para que o tachygrapho o insira neste 
lugar. 

(Segue-se um officio do chefe de policia.) 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sr. presidente, pre

parou-se o partido da situação em Curitiba, para a 
eleição de senadoros que estava próxima, e para 
todas as outras que se tinham de fazer no anno 
fatidicio de 1852. Esse partido tinha visto que os 
meios ordinários de—accão ameaça intimidação, a cor-
rupção, o terror, manejadas debaixo das formulas 
as mais hediondas, não eram bastantes para garan
tir-lhe o triumpho; tinha visto que o triumpho ainda 
podia ser firmemente disputado, apezar das deporta
ções; e o que pensaes, senhores, que planejou esse par
tido, para opprimir seus adversários, e para roubar-lhes 
toda a acção na eleição próxima? Nada menos, Sr. 
presidente, do que encarceral-os todos! Já não se con
tentou com a expulção dos influentes do partido liberal 
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fora do templo, como em 1849; isso era uma medida 
muito humana ; já não se contentou com a deportação, 
não por que fossem ferozes, mas porque eram sen
satos, e sabiam que isso não era bastante: era mister 
encarcerar toda a parte mais influente e lusida do 
partido liberal: e como?! Restaurado o famoso pro 
cesso da famosa sedicão de 1849! ! 

O delegado Franco tinha necessidade de defender-se, 
e para defender-se produzio uma celebre justificação 
perante o subdelegado, justificação feita em segredo, 
sem audiência das partes interessadas, e na qual ju
ravam pessoas escolhidas pelo Sr. Franco. 

O Sr. Joaquim da Motta: — Foi citado para isso 
o promotor publico. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—À defesa do Sr. Franco 
necessitava tornar criminosos seus adversários politi
cos; o Sr. Franco entendeu que não podia ser absol
vido, senão acobertando-se, com a lei, da salvação 
publica; e para isto era mister que consignasse qual
quer prova de que os meus amigos politicos, em Cu-
riba, tinham sido criminosos cie sedicão; conseguin-
temente, o Sr. Franco apresentou testemunhas que 
depozeram que em 1849 os meus amigos politicos 
tinham feito essa sedicão. 

O Sr. Joaquim da Motta:—A maior parte das tes
temunhas são seus amigos. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos: — De posse desse do
cumento, o que fez o subdelegado Francisco de Paula 
Souza? 

Mandou dizer ao governo que, tendo chegado ao 
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seu conhecimento o facto de uma sedicão em 1849 
(cousa que elle parecia ignorar antes), consultava quem 
devia fazer o processo: se elle, posto tivesse tido grande 
parte nestes acontecimentos, ou se o delegado de policia: 
—de sorte, que a questão já era sobre quem compelia 
ser o algoz. Felizmente, o Sr. Nahuco teve uma boa 
inspiração, durante o perenne delírio de sua admi
nistração. . . 

O Sr, Joaquim da Motta: —Sempre teve essa bôa 
inspiração. 

O Sr, Rodrigues dos Santos:—Delírios que revelou 
por actos os mais desconchavados, e que demonstravam 
o desprezo de todas as considerações que devem do
minar no espirito de um bom administrador. 

Mas teve um lúcido intervallo, e nesse lúcido inter
vallo, lavrando usna portaria em resposta ao subde
legado de Curitiba, não só condem no u acremente o 
procedimento da policia, quando queria fazer um 
processo que o presidente denominou processo polí
tico,—como também declarou que esses factos á que se 
referiu a incurial justificação, ainda quando existentes, 
não deviam determinar a qualificação do crime 
como de sedicão, e sim como de intervenção armada, 
na eleição consignada no art. 100 do código criminal; 
e que, como os réos tinham continuado a estar em seu 
termo, e o crime era affiançavel, este já estava pros-
criplo. 

Dou por lido o officio do subdelegado Francisco 
de Paula Souza, cujo conteúdo resumi; mas julgo 
dever ler a resposta que lhe deu o Sr. Nabuco. 
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Segue se a leitura da resposta do Sr. Nabuco. 
O Sr, Joaquim da Moita:—E o delegado fez os taes cem 

processos ? . ,; ...^, \ ;Vl;í,„ , , v j s , . _ ; . •• 

O Sr. Ribeiro de Andrada:—Não os fez, porque o pre
sidente mandou o contrario. 

O Sr. Joaquim da Motla :—Tomo nota. 
O Sr. Ribeiro de Andrada:—Não sei se o presidente 

podia dar essa ordem; o certo é que a deu. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: —A providencia valedoura 

de meus amigos de Curitiba foi o Sr. Nabuco, por esse 
acto, cuja legitimidade eu agora não discuto, mas 
que foi cíficaz para o f im. 

O Sr. Hypolito:—Foi eflicaz mandar suspender pro
cessos politicos I 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Foi efficacissimo, pois 
que já se estava engendrando; e, por meio delles, se 
pretendia encarcerar todos os liberaes, e assim conse
guir-se o triumpho fácil e completo da eleição. 

O Sr. Silveira da Motta : - O Sr. Nabuco era aquillo 
que os senhores dizião, e entretanto, estando para fazer-
se a eleição de senadores, elle não queria isso. ! 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Não queria isso, porque 
ha cousas que ninguém quer. 

O Sr. M. Bento:—Vencer eleições todos querem. 
O Sr. Ribeiro de Andrada :—Assim, nem todos. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Ha factos, Sr. presiden

te, cuja responsabilidade moral pôde recahir sobre 
um partido politico, mas que repugnam a qualquer 
funcçionario publico. Se o Sr. Nabuco tivesse sabido 
desses factos porvia particular, talvez que não se des-
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gostasse, e talvez mesmo os deixasse passar; mas, tendo 
recebido a respeito uma participação oííícial, não 
pôde deixar de retirar de si a responsabilidade enorme 
que o esmagaria, se acaso se levasse a eííeito o plano 
lerrivel de encher os calaboncos com os cidadãos l i -
beraes de Curitiba. 

0 Sr. Silveira da Motta . —Agora está desvirtuando a 
inspiração. 

O Sr. Joaquim da Motta:—Não eram necessários 
esses meios para vencermos a eleição. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos: — Não sei se eram ne
cessárias; o que digo é que, quando esses meios 
não eram empregados, sempre triumphava a opinião 
l iberal; e bem assim, não sei que nome dê a q u é m 
as pretendia praticar, não sendo necessárias. Por
ventura podem negar a existência desses meios? Não 
estão patentes? Não constam de documentos offici
aes ? 

Então (e neste ponto defendo essa fracção do partido 
saquarema- seria preciso julgal-os com urna feroci
dade superior á dos tigres das nossas selvas, ou com 
uma insensatez mais furiosa que a dos loucos das 
nossas casas de afinados. Se este satânico projecto 
constitue um crime, como não concebem a causa 
de sua existência? Como se nega que tendia a fa
cilitar o triumpho eleitoral? 

Fique, pois, Sr. presidente denominando esse qua
dro do anno de 1851, no drama sanguinolento das 
eleições da comarca de Curitiba,—o cárcere ou a 
perseguição judiciaria. 

78 
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Em 1852, tínhamos, infelizmente, treséM^òes-, por

tanto, em sensível proporção, crescia a necessidade 
de violências do partido saquarema em Curitiba, para 
dar conta de sua tarefa, porque esse partido linha 
recebido do governou commissão de fazer triumphar 
alli os interesses governistas, e estava investido da 
mais feroz e omnipotente dictadura, afim de empre
gar todos os meios que fossem necessários para 
vencer. Essa investidora nào se fez por algum acto 
of ic ia l , nem era possivel que houvesse quem man
dasse, por escripto, que se praticassem todos os crimes, 
com tanto que se obtivesse o ganho da eleição na 
comarca de Curitiba. 

0 Sr, Silveira da Motía :—isso de comarca de Cu
ritiba precisa de uma explicação: a comarca com-
prehende Paranaguá, Morreles, etc. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Pois bem: quando eu 
disser comarca—.m tenda-se. que eu me refiro somente 
aos municípios de serra acima. Essa dictadura. Sr. 
presidente, resultou da impunidade de toda a casta 
de crimes comméttidos nas eleições anteriores: re-
sultou lambem dos applausos dados aos criminosos 
de 1850 e 1851. Era, pois, natural, era inevitável que 
ella se instaurasse no espirito de todas as autori
dades, ifaquella comarca. 

Ellas entendiam, e bem, que as outras da provin
cia não tinham mais privilegio do que ellas, para 
fazerem o que era preciso para vencer. 

Dispozeram pois os apresos: como em toda a 
provincia. a intimidação começou a revelar-se por 
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todas as suas fôrmas, como em toda a província, o 
aspecto bellico começou a manifestar-se em todas 
as povoaçòes, como em toda a provincia, começou-se 
a perseguir a parte mais fraca do partido liberal, 
com chamadas de votantes para o serviço, e notifi
cações para diligencias phantasticas, que os arre-
dassem da parochia no dia da eleição; como em 
toda a provincia, prendiam-se aquelles que não obede
ciam com promptidáo, não propriamente para castigo 
delles e exemplo dos outros, mas para inulilisal-os 
para a eleição, e para que aquelles que não podiam 
ser presos, facilmente podessem ser procurados com 
aílàn e alarde até dentro do templo, dando se o desgra
çado espectaculo da caçada humana, no dia em que os 
homens deviam ser mais homens. ! ! 

Ainda mais, Sr. presidente, também teve lugar o 
sitio das povoaçòes, como consta de documentos 
officiaes, eollocaudo-se forças dispersas em diversos 
pontos, a pretexto de desarmarem os votantes (pie 
compareciam. 

O Sr. J. da Moita:—Consta isso. # 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—E até de um officio 
de V. S. datado de 8 de novembro de 1852. 

0 Sr. J. da Móttaj—Áhl 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Até isso, Sr. presiden

te, se praticou na comarca de Curitiba, onde é cos
tume andar o povo todo armado, onde não ha ninguém 
que nào traga com sigo uma arma de qualquer natu
reza . 

0 Sr. I da Multa.:—Eu não tolero isso. 
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0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Esse costume é tole
rado desde muito tempo. 

O Sr. Manoel Bento:—Então o tal triumpho liberal 
era devido ás armas? 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Os do partido do
minante lambem andavam armados. 

O Sr. J. da Motta:—Não no meu tempo. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Alli sempre foi esse 

costume. Em todas as circumstancias, Sr. presidente 
em todos os mezes do anno, a auctoridade via indiffe
rente o povo percorrer armado as ruas da cidade; 
e ultimamente, no dia da eleição, é que se quiz aca
bar com esses costumes de séculos, prohibindo que 
viessem homens armados á povoação. 

0 Sr. J. da Motta:—Pelo menos, até então não 
entravam em grupos. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Embora se diga que 
prohibio-se o ajuntamento, é um sophisma, porque 
não ha lei nenhuma que prohiba que cidadãos venham 
juntos para a eleição. 

O-armamento era um facto ordinário. 
0 Sr. J. da Motta: — íllegitimo. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Está nos costumes 

d'aquella população. 
0 Sr. J. da Motta:—Mo ha tal. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Nega ? 

Sr. J. da Motta :—Nego,'principalmente no meu 

tempo. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos .--—Todos nós sabemos, 

Sr. presidente, que é um crime andar armado, mas 
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ha costumes que, embora conde ninados pela lei, 
dificilmente se extirpam. 

O Sr. J. da Moita.:—Eu perseguia severamente aos 
que andavam armados. 

O Sr. B. da Cunha•:— Fazia bem. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Na occasião da elei

ção, não é assim? 
O Sr. J. da Motta:—Sempre. 
O Sr. M. Bento:—Até andavam com barbas pos

tiças, para não serem conhecidos. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—E também não le

vavam mascaras? (Riso). 
Eu asseverei, senhores, que é costume daquella 

população andar armada constantemente. 
O Sr. J. da Motta:—Contesto. 
O Sr. Rodriguea dos Santos:—Eu vou lêr dous 

documentos insuspeitos. 
O Sr. J. da Motta :—Quaes são? 
O Sr. Rodrioues dos Santos:—Os officios do Sr. 

chefe de policia e do Sr. juiz municipal. 
O Sr. J. da Motta:—O Sr. chefe de policia nào 

tem razão para saber disso. 
O Sr. R. de Andrada:—O nobre deputado quer 

escolher os documentos, mas isso não pôde ser (riso). 
0 Sr. Presidente:—Attencão! 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Depois de tratar 

dos convites feitos a habitantes de diversas freguezias, 
para irem votar na cidade de Curitiba, diz o Sr. 
chefe de policia (lendo): « Era possivel também que 
esses votantes, pela maior parte ignorantes, e sempre 



dispostos a usar da garrucha que lhe serve de prin
cipal ornato, e t c . . . e tc . . . » 

« O Sr. Dr. Juiz municipal, em oílicio de 9 de 
novembro de 1852, confirma a existência do referido 
costume, no seguinte trecho ({aliando da presença dos 
dous partidos na arena:) « E m um lugar como este, 
onde todo o rigor da autoridade não tem consegui
do reprimir o inveterado e criminoso luxo de an
darem até crianças, incessantemente de armas de 
fogo, e de espadas descobertas etc etc . . . Resulta dos 
períodos que acabo de ler que, quando assevero que 
é costume daquella população andar habitualmente 
armada, não quero impor o conhecimento pleno que 
tenho daquella parte da provincia; sou autorisado 
a isso pela declaração do Sr. chefe de policia e 
do juiz municipal. 

O Sr. J. da Motta:—E' uma supposiçào do Sr. 
chefe de policia. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Elle declarou ex
pressamente que é tão geral o uso de armas naquel
les lugares, que até é considerado como um ornato. 

0 Sr. .1. da Motta:—Eu repillo o infeite. 
0 Sr. Rodrigues dm Santos: —Quando o nobre de

putado tiver a força hercúlea de mudar, em um 
dia os costumes de um povo, então poderei admit
tir sua preterição. Mas não eram bastantes, nem a 
intimidação, nem o cerco das povoaçòes, nem o pre
texto do desarmamento da população, para garantir 
ao partido governista o triumpho em S. José dos 
Pinhaes. E era porventura infundado o receio que 



tinham os governistas de uma derrota? Deixo isto a 
lealdade do nobre deputado que mais me tem inter
rompido. Em S. José dos Pinhaes, não se encontram, 
entre 100 indivíduos, 20 governistas. 

0 Sr. Barboza da Cunha:—A eleição municipal 
prova o contrario disso. 

O Sr. II. de Andrada:—Houve um convênio. 

<> Sr. Rodrigues dos Santos:-O nobre deputado 
saiu- perfeitamente que esse facto só prova alonga-
nimidade de meus amigos naquelle lugar. 

Elles podiam formar uma câmara toda sua, mais 
entenderam que deviam incluir algumas pessoas 
do partido adverso; conseguintemente: fizeramuma 
transacção cora os outros, em virtude da qual 
foram eleitos dous ou tres governistas, sendo a maio
ria do partido liberal. Entretanto, não me quero 
fatigar com questões tão pequenas, deixo á lealdade 
do nobre deputado affirmar ou negar se em S. José 
a immensa maioria pertence á opposição. 

Deram-se as providencias necessárias para vencer 
a todo o custo: centre ellas, Sr. presidente, figurou, 
como um meio heróico, a dispersão do partido l i 
beral, quando procurasse o templo. Não calumnia-
rei a ninguém se declarar que esse era um dos 
pontos das instrucções dadas aos agentes eleitoraes : foi 
o que se praticou em toda a provincia. Quando a 
forca liberal era extraordinária e fazia desarcoracoar 
as autoridades sobre a eflicacia dos outros meios, 
o meio heróico era expulsar os liberaes do templo, 
tomando-lhes a porta e ostentando-se que se queria 
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matar tudo, porque os liberaes, sempre dominados 
pelos nobres sentimentos do caracter da gente libe
ral—-humanidade, resignação—e patriotismo oh! 11 
não haviam querer ganhar uma eleição manchan
do a com o sangue de setfs irmãos. Foi o que aconteceu 
em Porto-Feliz, Pidamonhangaba, Bragança, Consti
tuição, Limeira, Serocaba, Guarátinguetá, Taubaté, 
e em muitos lugares, onde o meio decisivo—a dis
persam pela força—foi prodigameníe empregado contra 
o partido liberal. Mandou-se, portanto, que em S. 
José dos Pinhaes se fizesse o mesmo. 

0 Sr. J. da Motta:—Onde as provas? 
O .Sr. Rodrigues dos Santos — Escute o nobre de

putado: as rhetoricas mandam fazer: 1.°, a proposição 
ou narração, e depois, a confirmação. 

O Sr. S. da Motta—Isto é da caderneta. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Mandou-se que em 

S. José *; subdelegado postasse uma escolta na porta 
do templo para prohibir a entrada aos liberaes.-. 

O Sr. J. da Motta:—A homens armados. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Mandou-se postar 

essa escolta; e, não digo que estivesse nas inten
ções da autoridade de Curitiba, encarregada da 
acção eleitoral, nem mesmo do subdelegado de §. 
José, lugar-tenente do delegado de Curitiba, o des-
feixo que resultou; era preciso fazer injuria á huma
nidade, era preciso não suppol-os na posse de suas 
faculdades, para crer que elles declarassem que fosse 
matando a todos que chegassem; não era possivel, 
porque, quando não existissem as razões de mora-

| 



lidade, que folgo de confessar, haviam de predominar 
no espirito dessas autoridades, também lá estava o 
receio da represália, porque essas autoridades sabiam 
que, matando, podiam ser mortas. Acconteceu, Sr. 
presidente, o que quasi sempre resulta de meios 
extraordinários e criminosos, empregados com impru
dência : desfechada a torrente, não foi possivel re-
tel-a, collocada a guarda na porta do templo com 
a obrigação de disputar a entrada, dos cidadãos 
liberaes. if^'i,p v:..^.n.Í'" . •^^^J- •'.'\\:$W-

O.Sr. S. da Motla:—Armados. 
0 Sr. Rodrigues doa Santos:—Estes a disputaram, 

exacerbaram-se os ânimos, e o resultado foi ficar a 
praça da villa de S. José dos Pinhaes, juncada. de 
homens mortos e feridos, contlicto esse em que não 
foi respeitada nem a autoridade, nem a idade, nem 
a innocencia, nem sexo; onde tudo se sacrificou, 
onde todas as considerações que pretencem a homens 
civilisados foram esquecidas e calcadas aos pés I ? 
E para que senhores ? Para se fazerem eleitores; e 
eleitores para que? Para eleger quem? Não os re
presentantes da provincia, mas os representantes dos 
caprichos do governo em del i r io . . . pelas cousas 
mais mesquinhas commetteu-se o mais horrendo dos 
crimes !! 

Dep iis d'esses acontecimentos ainda a malicia, ea 
manevolencia foram levadas ao ultimo requinte, 
entregando-se a investigação judiciaria e os processos 
desses crimes ao próprio algoz dos mortos. 0 poder 
sacrosanto de castigar o crime, e defender a inno-

79 
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.•.MI.ia, a esj>ada da justiça, Sr. presidente, foi .>n-
tregue nas mãos do preprio algoz, para (pio acabasse 
de exterminar as suas victimas! 
0 Sr. J. d» Motla :—Kepillo isso. 

0 Sr. li o driga ^ dos Santos: —O nobre deputado 
não estava em eireumstaiicias de ser juiz, mas sen 
fosse não era o caso tão odioso. 

0 Sr. ./. da )htfa :—Fui tão delicado, que ffâo 

qwz ser. '"' '.'̂  * ' ' ' ' ' ' ^ i M 
0 Sr. Itodrigucs dos Santos:—Mas foi o s#-

delegado. 
0 Se. J. da Motta: SÃO foi o mesmo subdele

gado . 
0 Sr. Rodrigues (tos" Santos:—Se não foi o mesmo 

subdelegado, foi um dos combatentes. V. Ex., Sr. 
presidente, í'az-me o favor de mandar o officio do 
Sr. Joaquim da Motla 4 

0 Sr. M. Bento:—Mas a quem se prohibio a 
entrada no templo? 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Espero que o nobre 
deputado me dará a liberdade de detalhar o discurso 
de maneira que posso e o concebi. 

0 Sr. Manoel Bento:--Mas tenho consciência de 
que se obston a entrada no templo a capangas ar
mados. 
0 Sr. J. da Motta :—A capangas enfeitados. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Creio que o supplente 
do subdelegado chama-se Joaquim de Bastos Coim
bra . 
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O Sr. i. da Moita :—Chama-se Manoel Basto* Coim
bra. 

0 Sr. Hodrigtm dos Santos: — f i l h o de Joaquim 
Bastos Coimbra. 

O Sr. da Motla:—Pai. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos: —Bem ! 
Eis o qtte disse o Sr. Joaquim d i Motla sobre 

estes Coimbras, em officio de l i d e Novembro {lento): 
* Inquiri a Joaquim de Bastos Coimbra, que, posto 
que estivesse no conflito iodo tempo, é pessoa que 
nenhum interesse pode ter em occullar a verdade 
dos factos. Ora, senhores, o pai de um dos comba
tentes da policia pôde ser imparcial, e próprio para 
processar os que combateram com seu filho? 

Está demonstrado, pois, que ainda (punido o subde
legado não seja um dos que estiveram no condicto, é 
pai de um <jue combateu. 

O Sr. Joaquim da Motta:—Tanto não combateu, que 
julguei-o suflicienle para «er inquirido. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—0 senhor o inquiriu 
como informante; mais no processo depuzeram muito» 
combatentes. Porém <eu continuo á asseverar que o 
subdelegado era um d os combatentes. 

0 Sr. Joaquim da Motla: -Não ha wspeição par* t 
fonuiação da culpa. 

0 Sr. Rodrkjum dm $wtm—Se uao ha nas leis, -ha 
aa honestidade e pudor publico. Agora., Sr. presidente, 
vou tratar do ponto importante da questão. Eujàãgo 
que os factos se passaram oomo acabo de referil-os. 
A policia, poh-i iiujH-udcncia (Jo mu do sens seqwaajes. 
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provocou o coflicto, prohibindo a entrada na igreja ao 
juiz de paz e aos eleitores que o acompanhavam... 

O Sr. Joaquim da Motta:— Não é exaclo. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Ou mesmo prohibindo 

a entrada a pessoas que a policia dizia que vinham 
armadas, ; ^ v ^ ; - : - ; • • •. < , 

O Sr, Silveira da Motta: - Com armas descobertas. 
O Sr. Rodrigues dos Saritos:— Quero consentir por 

um momento, que assim fosse; que houvesse alguém 
armado juntamente com o juiz de paz; mas o que 
começarei por averiguar e declarar inexacto, é que o 
juiz de paz fosse acompanhado de uma cohorte de 
homens armados, como consta de officios das authori-
dadcs policiaes: não é isto exacto; ojuiz de paz foi 
simplesmente com os eleitores, e porventura aggregou-
se a elle um homem armado. 

O Sr. Silveira da Motta:—O capanga Moreira. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—E não se horrorise o 

nobre deputado, que.esse juiz fosse ao templo com ca
pangas: ainda que isso se dósse, talvez que não esteja 
tão distante de, nós que mesmo nos possa ouvir, alguém 
que estivesse nos templos com capangas. 

O Sr. Joaquim da Motta:—Não os costumo ler; até 
lhes tenho aversão. 

O Sr. M. Bento:—E' bom dizer quem è; porque 
podem pensar que sou eu lá na Franca. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Trava-se a disputa, c a 
policia que não tem authoridade alguma nos templos... 

O Sr. Joaquim da Motta:—Na rua? 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—A policia pód* prender 

• 
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a quem está na rua armado; mais é imprudente reservar 
a sua severidade para um dia de eleição, revistando os 
votantes na porta do templo. 

E qual a significação do facto de ter sido o juiz de 
paz assassinado pelas costas ? 

0 Sr: Silveira da Motta:—0 cadete Bemjamim foi 
assassinado primeiro. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos: Se o juiz de paz foi 
forçar a entrada do templo, como foi assassinado pelas 
costas? Demais, todas as informações officiaes dizem" 
que o cadete Benjamim estava fora da igreja e que com 
a força de policia é que se estabelleceu o conílicto: 
como è que o cadete Benjamim, que estava fora, foi 
o primeiro que cahio na luta? Todos os informantes 
dizem que, depois que umsequaz do subdelgado dispa
rou um tiro no j u i z de paz, quando este voltava as costas 
para fallar ao povo, e que este ti r o foi correspondido 
por outro, f o i que correu o cadete Benjamim e foi fe
rido, e também ha pessoas bem informadas dos aconte
cimentos que avançam até que o cadete Benjamim foi 
victima de um de seus próprios companheiros da es
colta. Não estou autorisado para fazer a publicação das 
revelações mas digo que pessoa insuspeita asseverou... 

O Sr. Joaquim da Motla:—Nem os próprios indivíduos 
da opposição, são capazes de dizer tal cousa. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—que estava convencido 
de que no meio da perturbação, natural em homens do 
campo, um dos próprios policiaes foi quem deu o tiro. 

0 Sr. Manoel Bento: -O tiro no cadete f o i dado com 
arma curta. 
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O Sr. Rodrigues dos Santos:—Mas os policiar* U.M. 
estavam armados de pistolas ? Agora para defend*T M 
os governistas de Coritiba, e especialmente os de S. 
José, dizem que a provocação partio 'do partido liheral: 
que esse homem que acompanhava o juiz de paz foi p 
primeiro a dar o tiro no cadete Benjamim. Não eSStive 
presente: não posso depôr como testemunha desses 
acontecimentos; não tenho remédio senão referir-me á 
á authoridade de outras pessoos. Tenho a authoridade de 
todos os meus amigos politicos com quem me corres
pondo, que sãounisonos em declarar que a provocação 
partiu dos governistas. 

O Sr. Joaquim da Motla :— Temos a authoridade das 
authoridades, que vale mais alguma cousa. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Tenho o officio da 
câmara municipal relatando os successos ao governo. 

O Sr. Joaquim da Moita:—Aquillo não é câmara 
municipal: não admilto. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Taes são as necessi
dades da situação do nobre deputado, que até desco
nhece a legilimidade das authoridades, tegalmenlr 
constituídas. 

0 Sr. Joaquim da Moita:—Heide provar. 
í ) Sr. Rnflrigurs dos Santos:—Tenho a au lh<»ridadr 

do juiz de direito, que não sei se lambem não é juiz de 
direito, para o nobre deputado: é o officio, em que .elle 
dando conta dos successos, nllinua que houve prisões, 
provocações anteriores, 

O Sr. Joaijuitn da Mntta : ~ Continuo a dizer q u e 

mente. 



i) Sr. Moàtigum áw Smiwi—O nobre deputado oão 
use dessa palavra lão deseortez a respeito de homens 
que tem amigos nesta casa; porque... 
0 Sr. Jmqmm ia Moilu-.— Tenho documentos eheide 

provai' o que digo. 
<t .SV. Presidente:— A t t e i i c i i u ! 
0 Sr. Rodrigues dos Santos.—Vamos adiante. 
OSr. líf/ijolito:—Eu lambem f u i tachado de crimi

noso. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—0 promotor publico 

lambem refere o facto á presidência: será também 
mentiroso o promotor publico? 
0 Sr. Joaquin da Moüa: — One duvida ! 
ê Sr. R. Andrada:—E' seu cunhado. 
OSr. Joaquim da Motta:—Que tem isso ? Por ser m m 

cunhado-, heide dizer que falia sempre a verdade ? 
0 Sr. Rodrigues dos Santos: — T r i s t e posição é a 

do nobre deputado que, para defender-se, vè-se na 
necessidade de tachar de mentirosos a câmara mu
nicipal, o juiz de direito, e até ao seu próprio 
cunhado, o promotor p u b l i c o ! Mas o juiz de direito 
tem, no seu comportamento, sempre honesto e re
grado, resposta sufficiente para dar aquelles que 
ousarem avançar semelhante cousa. 

0 j u i z de direito, moco sisudo, estou que desiste 
de dizer o mesmo a respeito dos outros, e reílicta 
que collocou-se na dolorosa posição de ouvir que 
alguém lhe diga o mesmo a respeito de suas asser
ções. 

I) Sr. J. ét MultoÍ : — Soo os documentos. 
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O Sr. Rodrigues dos Santos:—Ora, quando tenho 
a câmara municipal, o juiz de direito da comarca, 
e o promotor publico, todos asseverando que a pri
meira provocação par tio da gente da policia, como 
é que não heide firmar a minha convicção, ou, pelo 
menos, repellir a defesa dos senhores governistas da co
marca de Curitiba? 

Pois, senhores, que legislação barbara é essa? Vós 
não quereis que eu dê credito aos meus amigos, 
quando suas asserções são confirmadas pelas auto
ridades mais distinctas, mais graduadas da comarca, 
e quereis que eu dê credito aos vossos delegados, 
homens apaixonados e compromettidos? 

O Sr. Silva:—Parece-me que o juiz de direito 
não disse isso. Ha essa lacuna..-. 

O Sr. Manoel Bento: — O primeiro tiro foi no ca
dete Benjamim : esta é tradueçâo livre. 

O Sr. Rodrigues dos Santos :—(lê). 
O Sr. Manoel Rento:—Logo, o cadete não morreu. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sr. Manoel Bento, 

não gaste o seu talento com causas tão miseraes; 
essas orgucias não servem para V. S. 

O Sr. Manoel Bento: — Mas bem que o juiz de 
direito não disse isso. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Diz que foi assas
sinado o juiz de paz e seus collegas pela aggressão 
do subdelegado: conseguintemente, as palavras em
pregadas, e a maneira por que refere o facto, de
monstram que o primeiro, o aggressor, fo i o subdele
gado ou sua genle. No mesmo dia o promotor publico 
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foi a S. José examinar os acontecimentos, e o que 
k /disse? 

Disse que um da escolta do subdelegado foi o 
primeiro a atirar ao juiz de paz. Nega-se esta asser
ção? 
o 

0 Sr. J. da Motta:— He preciso ver, porque já 
houve um equivoco a respeito do officio do juiz 
de' direito. . ..; v i ^ ^ j k ^ . - , - i j m j j i £p fof-r-

0 Sr. Rodrigues dos Santos: —senhores, é preciso 
ter lógica. Pois já não demonstrei qued'esse officio do. 
juiz de direito resulta a aííirmativa de que a pri
meira provocação* partio da policia? 

Quando tenho, Sr. presidente, todos os documentos 
em abono da minha opinião, se não estou autori
sado a criminar aquelles cujos nomes se acham 
envolvidos nesses deploráveis successos, estou, pelo 
menos, autorisado a repellir a maligna accusação 
que fizeram os interessados, e compromettidos, aos 
meus amigos politicos de serem os primeiros aggres-
sores. Verdade por verdade, pelo menos tanto sabem 
o delegado e o subdelegado, como o juiz de direito, 
a câmara municipal e o promotor publico. 

O Sr. B. da Cunha:— 0 juiz de direito foi muito 
precipitado. 

O Sr. J. da Motta:—No meu officio não emilti 
juizo. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Mas senhores, o 
que fez o governo da provincia ? Fossem quaes fossem 
os aggressores, havia crimes o punir, nomes de 
autoridades envoltos na questão, e havia tanta sus-
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peita de que essas autoridades tal ou qual parti
cipação tiveram nesses successos, que o governo 
justamente impressionado, demittio o delegado de poli
cia e o subdelegado de S. José. Essas demissões 
não podem ser tomadas por qualquer homem sensato 
senão, não digo já como certeza, mas como uma 
grande e fundada suspeita que tinha o governo, de 
que essas autoridades tinham concorrido para aquel
les acontecimentos. 

O Sr. J. da Motta:—O procedimento do governo 
não se presta á sua interpretação. 

O Sr. Manoel Bento:—Apoiado, não se presta. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Srs. se as autori

dades policiaes não estavam compromettidas nesses 
successos, foi uma iniqüidade do governo demittil-
as, porque o governo tem obrigação de sustentar seus 
delegados, quando reconhece sua innocencia, não os 
entregando á maledicencia, demittindo-os quando 
não os julga culpados. 

O Sr. Silveira da Motta :—Apoiado. 
O Sr. Manoel Bento:—Talvez que essas autorida

des não podessem fazer guardar o respeito á lei. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Se não eram capazes de 

fazer guardar o respeito á lei, ha muito deviam 
ser demittidos. 

Mas, Sr. presidente, em breve o presidente da pro
vincia arrependeu-se. 

Não lanço toda a culpa dos successos de S. José ao 
Sr. Nebias; posto que elle estivesse então na presidên
cia, não desejo arguil-o, posto que podesse fazel-o 
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com vantagem, mostrando pelo que tinha chegado ao seu 
conhecimento, que elle estava constituído, na obrigação 
de tomar providencias enérgicas e anticipadas a tal 
respeito; mas quero da-lo como innocente nos suc
cessos de S. José. 

A sua culpabilidade resulta da entrega da provincia 
a seus commissarios politicos. Elle não desejava aquelles 
successos; e até os reprovou no primeiro momento, 
tanto, que deu uma clara prova d'isto, demittindo 
essas autoridades policiaes; mas o Sr. Nebias, com 
a fraqueza de caracter que eu não lhe suppunha, 
e que afinal vim a reconhecer, não teve forças para 
sustentar-se; vio-se talvez arguido, vio-se mesmo se
veramente reprehendido, e foi obrigado a recuar, 
para dar uma satisfação. 

O primeiro passo que deu foi remetter ao delegado 
de policia de Curitiba toda a força publica que havia 
mandado; mandou reforçar o destacamento, elevando-o 
a 100 homens, e o entregou ao delegado de policia; 
e, ao mesmo tempo que o acabava de demittir, sus
pensa a demissão, encarregou-o da formação dos 
processos! Eis a portaria do Sr. Nebias, que prova 
estas operações, (lê). 

Cópia.—O presidente da provincia participa ao Sr. 
delegado de policia, que o tenente-coronel José An
tônio da Fonseca GalvãO, segue para essa cidade, 
afim de tomar o commando da força militar ahi 
estacionada, ficando á sua disposição. Palácio do 
governo de S. Paulo, 27 de Novembro de 1852.— 
Joaquim Octavio Nebias. Secretaria do governo de S. 

0 
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Paulo, 2 de Março de 1853. Omeial-maior, Firmino 
José Barboza. 

O Sr. ,7. da Moita :—Já vê* o nobre deputado que 
a demissão não se presta á sua traducção de ainda 
agora. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Isto só serve para 
explicar a fraqueza de caracter do presidente da 
provincia que mandou entregar a força publica á 
autoridade, que poucos dias antes havia demittido. 
Ella respondeu ao juiz de direito sobre os successos 
de Curitiba com uma friesa notável, e que, por isso 
só, bastava para fazer suspeitar a sua incapacidade 
para uma satisfactoria reparação. 

Quando aquelles successos excitavam o interesse 
de todos, pela sua gravidade e incidentes horrendos, 
em lugar de remetter para a l l i o chefe de policia, 
que já tinha ido a Curitiba por factos muito menos 
graves, que foi a Pindamonhangaba por factos muito 
menos graves, o que fez o presidente? Para dar 
satisfação aos amigos das autoridades demittidas 
de Curitiba e de S. José, depois de suspender as 
demissões encarregou a formação dos processos ao 
delegado de Curitiba! Vou ler a portaria do Sr. Ne
bias que prova este erro imperdoável (lendo). A lei 
tem determinado as condições que deve ler um juiz; 
o delegado de Curitiba, quando não tivesse nesse 
successo uma parle directa e maléfica, era o accu-
sador de seus adversários, era aquelle que mais 
apaixonadamente tinha lançado a culpa sobre seus 
adve r sá r io s . . . 
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O Sr. .]. dá Motta:—Eu? Está enganado. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:— Era aquelle que, 

se não innocentava o subdelegado de S. José, pro
curava mil meios de lançar a culpa sobre a op
posição. Era o accusador da opposição que, hia ser 
o juiz delia! 
. O Sr. Joaquim da Motta:—E tive a delicadesa de 
não fazer os processos. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Felizmente, o nobre 
deputado teve a delicadesa de não querer ser juiz 
de seus adversários, como acaba de declarar; mas 
entregou-os a um algoz: recusou ser juiz, mas 
nomeou juiz de seus inimigos o carrasco. 

O Sr. J. da Motta:—0 nobre deputado não co
nhece esse subdelegado, por isso se serve dessas 

O Sr. Rodrigues dos Santos: —Conheço o homem 
pelos seus factos; chamou para testemunhas todos 
aquelles que tinham batalhado no conflicto. 

O Sr. J. da Motta:—E' homem muito pacifico. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Poderá ser o que quer, 

mas é um homem que, tendo paixões, tendo vin
ganças a tomar, tendo tido parte no conflicto, chamou 
para jurarem no processo, não pessoas desapai
xonadas, mas os próprios assassinos do juiz de paz ! 
Felizmente, senhores, o digno juiz municipal tirou a 
espada ao carrasco. 

Achando-se presente, o Sr. Antônio Cândido Fer
reira de Abreu aproveito a occasião para agradecer-
lhe, em nome dos liberaes de Curitiba, a providencia 
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que adoptou de suspender o processo instaurado 
pelo subdelegado de S. José. 

0 Sr. Barbosa da Cunha :—A parte que elle deu, 
faz carga a seus amigos. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Se não fosse o acto 
do digno juiz municipal, suspendendo esse processo 
e consultando o governo, que novas desgraças não 
teriam tido lugar em S. José dos Pinhaes? 

O processo estava findo ; só faltava a sentença, 
só faltava um homem que a lavrasse por detrás da 
cortina, sem responsabilidade, e esse homem se 
acharia na occasião. Essa sentença era a declaração 
de culpabilidade dos liberaes; a sua execução era a 
prisão dos liberaes; e o mandado seria intimado 
pela boca dos trabucos. 

O Sr. R. de Andrada:—Como costumam fazer. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Era por isso que os 

liberaes de Curitiba andavam foragidos, e alguns 
d'elles queriam mudar de terra; o processo era en
gendrado para envolver tudo quanto alli ha de notável, 
e o resultado não podia ser outro, tendo-se con
fiado tal missão, a tal juiz. 

Mas, por fortuna d'aquella população, o Sr. Fer
reira de Abreu foi nomeado delegado de policia, e 
suspendeu o processo. 

Só então foi que o presidente da provincia pôde 
tomar conhecimento do estado d'aquelle negocio, e 
declarou que ficava tudo adiado, até ir lá o chefe de 
policia. Foi já o Sr. Josino do Nascimento Silva 
quem declarou ás autoridades de Curitiba, que lá 

/ 
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iria o chefe de policia. O Sr. Nebias demittio o dele
gado; mas, para satisfazer algum capricho de cortezão, 
ou abafar os arrufos, deixou que fossem juizes os accu-
sadores, e a, aecusadores que estavam*no caso de 
ser reos. Para mim, é este o crime do Sr. Nebias. 

Fica, portanto, demonstrado, Sr. presidente, que a 
politica da situação tinha um interesse extraordiná
rio em lançar um véo impenetrável sobre os aconte
cimentos de S. José dos Pinhaes, em occultar á 
verdade, em lugar de a ventilar. 

O Sr. R. da Cunha:—Isto é trocar os papeis. 
0 Sr. J. da Motta:—Provocamos a discussão. 
O Sr. M. da Motta:—0 governo publicou todos 

os papeis relativos a esses acontecimentos. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Se o governo não 

quizesse occultar a verdade, não teria entregue esse 
negocio ao delegado de policia, não teria consentido 
que o delegado formasse o processo; teria mandado o 
chefe de policia áquelle lugar. 

O Sr. M. Bento:—0 culpado é Adão, que comeu 
o fructo vedado. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Só assim, senhores, 
podeis defender os vossos amigos, attribuindo o crime 
dos homens, dos vossos amigos, ao peccado original. 

O Sr. J. da Motta:—Não se aflija: hei de apre
sentar provas. 

.0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Faltava esse facto, 
Sr. presidente, facto execrando, que deve envergonhar 
a todos que apoiam um governo que assim se tinha 
constituído capa dos criminosos. 
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O Sr. J. da Moita:—O seu partido è que deve 
envergonhar-se de terem matado o cadete Benjamim 

O Sr. R. d>e Andrada:—Os senhores éque devem 
envergonhar-se, porque mataram a cinco, e feriram 
a desenové. r < ' ^'^vMstí^ •* * ** vriM̂ í̂it̂ •*»- - ^ i ^ f e ^ ^ 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Quero convir que 
haja igualdade em nossas posições, que não esteja 
averiguado quem foi o aggressor; mas, feita esta con-
cessão, pergunto: —O governo é protector de um 
partido ou da sociedade ? O governo não é pretector 
de um partido; é, a expressão severa, constante e 
igual da lei. (Apoiados.) 

Qual era, pois, o interesse do governo, qual o seu 
dever ? 

Era aquillo que a honestidade, o pudor determi
na a quem respeita essas considerações: era procurar 
um homem que oíferecesse garantia de imparcialida
de, para averiguar os factos: e se fosse possivel 
encontrar um anjo, esta deveria ser sua escolha; 
mas, não sendo isto possivel, deveria procurar na 
região em que estamos o homem mais capaz de co
nhecer a verdade e descarregar a espada da justiça 
sobre os verdadeiros criminosos. 

Mas o que fez o governo? Porventura enviou para 
alli ao menos o chefe de policia? 

0 Sr. J. da Motta : —O nobre deputado sabe que 
o Sr. Nebias pretendia mandal-o. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Eu também sei que 
se pretendia fazer muita cousa que não se fez. V. 
Ex. sabe, Sr. presidente, sabe muito bem o que fez 



~ mi — 
o Sr. Nebias: em vez de mandar á Curitiba o Sr. 
chefe de policia, impossibilitou a indagação da 
verdade, mandando que o delegado de Curitiba f i 
zesse esses processos; habilitando os verdadeiros 
criminosos a mais facilmente exterminarem suas 
victimas, substituindo a espada da justiça pelo punhal 
traiçoeiro da vingança. Eis ahi onde acho todo o 
crime do governo da provincia, e de que jámais 
será por mim absolvido. 

Está assegurada: —a impunidade para os crimino
sos de S. José dos Pinhaes. Se accaso o governo 
não achar um chefe de policia que alli vá indagar 
dos acontecimentos.... 

Um Sr. Deputado: —Já achou. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos: —E se esse homem não 

tiver todas as qualidades de que deve revestir-se um 
verdadeiro juiz, asseguro que hão de ficar impunes os 
attentadores; que o sangue das victimas ha de bradar 
inutilmente vingança, nas praças de S. José dos Pi
nhaes; e que nossa moral mais se ha de perverter, 
nossos costumes mais se hão de barbarisar, e nossas 
instituições soífrerão.violento abalo com um exemplo 
tal; porque senhores, temei-vos das passageiras glorias, 
e do triumpho ephemero e traiçoeiro da força material; 
no dia em que a fizerdes a soberana do mundo, estareis 
seus escravos; não sabeis o dia em que ella deixará de 
vos ser favorável, e vos aniquilará. Desde que exau-
toradas todas as noções de moral, desprezados todos 
os dictames da lei e da constituição, o povo se con
vencerá de que o direito é a força, que o poder que ella 
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dá p o r si m e s m a se l e g i l i m a , nào haverá m a i s coisa 
a l g u m a estável no p a i z , p o r q u e a força p a s s a de um 
p a r a outro l a d o c o m a m a i o r f a c i l i d a d e , e nós, B r a s i 
l e i r o s , q u e temos tido u m a h i s t o r i a tão g l o r i o s a , que 
temos direito a u m futuro tão b r i l h a n t e , havemos 
p e r c o r r e r e s s a e s t e i r a ensangüentada que têm percor
r i d o as r e p u b l i c a s h e s p a n h o l a s . Y o u c o n c l u i r , Sr. 
presidente, p o r q u e a h o r a já ó p a s s a d a , e me fallecem 
as forças p a r a e n t r a r em ou t r o s pontos q u e a i n d a cum
pre a v e r i g u a r . Ficará p a r a o u t r a occasião. Mas, antes 
de c o n c l u i r , s e n h o r e s , e u peço á assembléa que medite 
s e r i a m e n t e no facto que nos o c c u p a despindo-se de 
todos os i n t e r e s s e s q u e p o s s a m d e s f i g u r a i - o . Olhemos 
d e s a p a i x o n a d o s p a r a os s u c c e s s o s em s i ; n ão olhemos 
p a r a q u e m tem sido a c a u s a m a i s ou menos criminosa* 
f e i x e m o s n o s s a s v i s t a s p a r a o s a n g u e de nossos patrí
cios, d e r r a m a d o n a praça p u b l i c a p e l o m a i s p u e r i l dos 
motivos; e, m o v i d o s p e l a c o m m u n i d a d e de interesses, 
p e l a c o m m u n i d a d e de sentimentos próprios de todo o 
h o m e m c i v i l i s a d o , m a n i f e s t e m o s n o s s a reprovação 
sobre o facto, e p r o c u r e m o s a todo o custo que o verdict 
da opinião p u b l i c a c a i a s o b r e o c r i m i n o s o , s e j a quem 
fòr. (Apoiados da opposição). 

Se fòr meu amigo, eu. isei de d e p l o r a r que u m amigo 
p r a t i c a s s e s e m e l h a n t e c r i m e ; m a s chorando seu cas
tigo, a p p l a u d i r e i c o m o cidadão a justiça p u b l i c a . Se íòr 
m e u adversário, l a m b e m hei de d e p l o r a r , porque ao 
coração h u m a n o é s e m p r e desagradável ver o sacrifício, 
a anniquilação do homem; mas i g u a l m e n t e applaudi
rei a justiça p u b l i c a , a s s i m como ao governo, que 
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movido por sentimentos nobres, soube desprezar o 
individualismo, e, impellido por uma ambição generosa 
c delicada, collocar-se no ponto elevado dos interesses 
sociaes, fazendo aquillo que Deus quiz, defendendo o 
innocente, e punindo o criminoso. (Apoiados. Não.vim 
accusar ninguém, vim defender meus amigos; não peço 
que se condemne os meus adversários; somente peço 
que se indague a vida e o procedimento dos dous par
tidos naquellas paragens, e que se faça justiça com toda 
a severidade igual á que, o Juiz Elerno tem de fazer no 
dia de juizo, porquanto só assim hão de triunipbar os 
interesses sociaes. Eis o meu voto. 

A discussão íica adiada pela hora. 



Proferido ua Câmara dos Skjnilados, 
sobre o projeclo de fixação de força naval, na sessão 

de 1 7 dc J u n h o de 1 8 8 7 . 

O Sr. Rodrigues dos Santos (niucimento de attencão 
e curiosidade, profundo silencio):—Acostumado ás lidas 
p a r l a m e n t a r e s , e tendo h a b i t u a d o meus constiluintes 
a verem-me o e c u p a r s e m p r e a t r i b u n a , r e c e i o que 
fosse e s t r a n h a d o o m e u s i l e n c i o no im p o r t a n t e de
bate d a r e s p o s t a á f a l i a do throno, q u a n d o nelle se 
v e n t i l a v a m questões de v i t a l interesse p a r a o paiz. 
A m i n h a justificação, porém, é fácil, e espero que 
será c o m p l e t a m e n t e s a t i s f a c t o r i a . 

A c a s a s a b e q u e q u a n d o tomei assento havia, 
pelo menos, 40 o r a d o r e s i n s c r i p t o s p a r a essa dis
cussão ; não me e r a , pois , l i c i t o e s p e r a r que se pro
l o n g a s s e o debate até chegar a m i n h a vez de Fallar. 

Mas, a i n d a q u a n d o e u pu d e s s e d e morar a dis
cussão, tanto q u a n t o fosse m i s t e r p a r a tomar parte 
n e l l a , r e n u n c i a r i a esse poder, p o r inc o n v e n i e n t e ; 
p o r q u a n t o , a d i a n t a d o como se a c h a o tempo da sessão, 
e u c o n c o r r i c o m o m e u voto de b o m grado para 
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se pôr termo a essa discussão, porque os assump-
los sobre que elle versava poderiam ser regular e facil
mente tratados em outra qualquer occasião. (Apoiados.) 

Eis um dos motivos do silencio que guardei desde 
que tomei assento na casa. 

Àccresceu outra circumstancia. Arredado por seis 
annos desta tribuna, não posso voltar a ella sem 
alguma hesitação, sem algum estremecimento. A casa 
conhece, pela emoção com que fallo, que me fàliece 
aquella segurança e firmeza que ha mister ao orador, 
para expor claramente as suas idéas. Assim, ella me 
ha de desculpar qualquer perturbação que haja na 
enunciação de meu pensamento. 

Semelhante ao prisioneiro, que, estando por longo 
tempo encerrado em estreito cárcere, vê-se repenti
namente restituido á liberdade, eu me apresento com 
difíiculdade na tribuna, e nella vacillo; e ainda se
melhante a esse prisioneiro, acostumado ás trevas, 
acho-me deslumbrado com o clarão das luzes que 
abrilhantam este recinto. 

Tantas difíiculdades são de sobra para que a casa 
use de benignidade, ouvindo-rne; pedirei ao sentimento 
do dever, senhores, as forças que me fallecem para 
vencer essas difficuldades. 

Em todas as occasiões, um representante da nação 
deve concorrer com os seus esforços para que as 
questões sejam bem elucidadas eresolvidas; mas, na 
situação actual, aquelle que tem affeito os seus cons
tituintes a vel-o constantemente na estacada, em 
defensa de seus interesses, idéas e direitos, este dever 
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ó mais imperioso do que em outras situações. A 
situação e nova e cheia de interesse; o futuro do 
paiz delia depende. 

Cumpre-me enunciar-me com clareza, ou antes, 
definir-me perante a câmara e o paiz em relação á 
actualidade. A necessidade da definição de minha 

o 

individualidade ante a situação è patente, desde que 
recordeis, senhores, que estou ha muito tempo ar
redado da scena publica. Das causas que me condem-
naram á inaeção não me lembro; quero esquecêl-as, 
e ha todo o interesse em que todos as esqueçamos. 

A novidade da situação, como disse, impondo-me 
o dever, accrescenta, pelos eífeitos da sorpresa quê 
causa, os embaraços para quem o contempla e julga. 

Senhores, eu posso comparar-me a um lidador que, 
vencido em porfiadas batalhas, foi arredado para 
remotos paizes, e lá foi conservado quasi sem poder 
ouvir o que se passava no campo dos antigos com
bates ; por um acontecimento qualquer, elle volta ao 
terreno onde antes combatera, e quando esperava 
encontrar os exércitos nos mesmos postos, as ban
deiras tremulando nos mesmos lugares, vê aquelles 
que antes se hostilisavam occupados em amigáveis 
palestras, os pendões que d'antes distinguiam os 
combatentes, enrolados e com as cores desmaiadas, 
ou tremulando farpados restos, vc o antigo chefe, 
contra quem pelejou, rodeado de todos aquelles a 
cujo lado lutara. Eis a imagem da situação. 

Retirei-me da scena politica, vencido em 1848; 
aquelle que estava á frente dos adversários que me 
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venceram, é hoje o mesmo estadisla a quem tenho 
a honra de prestar a minha homenagem e apoio. 
(Muito bem.) 

Ora, senhores, quando a situação <• tão nova, tão 
singular, a hesiíação que sinto em exprimir-me, 
quahíicando-a e explicando minha posição perante 
ella, é, pois, n a t u r a l e inevitável, ó mister algum 
tempo para estudal-a, e saber a razão por que al
guns daquelles que eram o n t r o r a meus irmãos d'ar-
mas, acham-se hoje entre os que então me combatiam; 
e outros que então me combaliam acham-se agora 
a meu lado, o u á m i n h a frente. 

Mas, senhores, depois de assim manifestado o meu 
pensamento sobre a situação, ou antes, depois de 
assim pintada a situação, é meu dever procurar 
descortinar no passado quaes foram as causas que 
a produziram, estudar o presente e i n q u e r i r quaes 
as vantagens que delia se podem colher, para que 
0 passado nos sirva de lição proveitosa, e mostre no 
fu t u r o os proveitos que dessa lição se podem t i r a r . 

Senhores, a prim e i r a causa que vejo no passado, 
para explicar essa situação, é o cansaço geral que 
se apoderou de todos os b r a s i l e i r o s , depois de 
longas e violentas lutas. E' n a t u r a l que, depois de 
árduos trabalhos, como aquelles por que passou a 
população brasileira, toda em lulas intestinas arden
tíssimas, viesse a necessidade do repouso. 

Essa necessidade, sentida ha muito tempo, não era 
sati s f e i t a ; a satisfaecão, dessa necessidade era i n h i -
bida pelo impulso indomável das paixões; ellaspre-

• 
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ponderavam, ellas cegavam a todos, e era impossí
vel que o paiz tivesse o almejado socego. Mas por 
uma lei providencial quasi sempre acontece que o 
excesso do mal produz o bem. 0 paiz rolou por 
longo tempo de reacção em reacção; via subir 
uma opinião politica ao poder, e depois deste facto, 
ordinariamente, nada mais via do que a destrui
ção dos adversários. Concluida essa primeira tarefei, 
a opinião victoriosa ficava estéril; nada mais pro
duzia senão no sentido de sua conservação, nada 
para bem real do paiz. 

Começou, pois, a ganhar força a crença de que 
nas lutas politicas a paixão, o ardor dos combates 
não significava exclusiva e nobre adhesão aos in
teresses do paiz; e gerou-se a suspeita de que nào 
era a causa do povo brasileiro que se pleiteava, que era 
uma causa estranha, a causa das facções; não era 
mesmo de ordinário a causa de idéas politicas. 
(Muitos apoiados.) 

E não é isso de estranhar, senhores, em um paiz 
ha pouco constituído. Ignorantes nas praticas do sys
tema que repentinamente adoptamos, passando em 
uma transição rápida do regimen colonial despo-
tico ao regimen da liberdade, era desculparei que 
os brasileiros muitas vezes tropeçassem em sua 
marcha por essa nova senda. [Apoiados.) 

Só os paizes longamente adextrados na prática do 
systema representativo é que formam seus partidos 
de uma maneira solida e duradoura ; só nesses paizes 
o principio, a idéa, ê o unico ponto de reunião, 
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unico symbolo que colliga os homens. [Apoiados.) 

Nos paizes novos, sem educação, como o nosso, as 
paixões substituem muitas vezes as idéas, os inte
resses transitórios substituem os principios. [Apoiados.) 

Esta observação absolve os partidos que existiram 
até 1850, porque esses partidos não tinham ainda 
a necessária educação constitucional para bem ser
virem ao paiz [muito bem): os erros de todos, pois 
que todos os partidos os commettôram, devem ser 
attribuidos ao tirocinio das praticas do novo regi
men. (Apoiados.) 

Aceitamos, pois, como um facto, como uma ver
dade incontestável, que a convicção que nutrio o 
paiz, de que não era elle objecto real das lutas, 
mas causas estranhas a seus interesses, foi que o 
levou a olhar, desde certo tempo, com indifferença 
para os lutadores, e a collocar-se em frio indiffe-
rentismo, e esperando do tempo o remédio a seus 
males. (Muitos apoiados.) 

Nessa situação, senhores, que começou a desenhar-
se de 1850 em diante, esse aborrecimento do espirito 
publico pela politica, esse indifferentismo para com 
os homens que mais ardentes se mostravam pelos 
seus interesses, acreditando que elles o illudiam, 
preparou um facto, na minha opinião importantís
simo em nosssa historia, preparou a regularisação 
do partido vencido até então. 

O partido que antes se denominava luzia, com o 
qual eu combati, vencido depois da revolta de Per
nambuco, apenas começou a restaurar-se, irritado 
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talvez pelos excessos commettidos no combate, prin
cipiou a desvairar. Idéas contrarias ás instituições 
fundamentaes do paiz, prégadas por toda a parte, 
procuravam denominar liberalismo tudo quanto ha
via de mais anarchico; prégava-se a revolução fran
camente, ora querendo-se que o povo a fizesse, ora 
que a fizesse o monarcha. 

Nessa situação tão cheia de perigos, alguns libe
raes viram que a continuação do estado de cousas, 
não só compromettia os destinos do paiz, como 
perpetuava o dominio das idéas que elles eram e 
são chamados a combater : concordaram, combina
ram, conferenciaram, e em 1851, na còrte, na ca
pital do império, fez-se um pronunciamento revestido 
de toda a solemnidade, por meio do qual se declarou 
que o partido liberal constitucional repudiava todas 
essas idéas revolucionárias, não aceitava esses pro
jectos e recursos, e protestava combater pelas suas 
idéas, que definio no campo legal, unicamente no 
terreno constitucional. [Apoiados; muito bem.) 

Essa demonstração, que a muitos pareceria de 
pouca importância, é, em meu conceito, uma das cau
sas da situação agradável em que nos achamos; e 
senão, contemplai o que succedeu logo. Essas folhas 
incendiarias que se publicavam em todos os pontos 
do império foram morrendo uma a uma. Qual a 
razão? Não teriam os espíritos que dirigiam então 
essa imprensa as mesmas paixões, os mesmos in
teresses? Sem duvida que tinham, mas faltava-lhes 
o essencial: faltava-lhes o apoio de uma fracção nota-

r 
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vel do partido liboral; faltava-lhes o apoio daquella 
porção de homens liberaes, mas liberaes constitueio-
naes, cujo credito no paiz era mister para que essas 
idéas pudessem prevalecer. 

O silencio restabeleceu-se, as idéas desordenadas 
retiráram-se da scena. Então, o governo, a politica 
que então dominava não teve mais a quem combater, 
porque aquelles que reputava inimigos, e cujos desva-
rios lhe dava força e duração, concentraram-se no ter
reno inexpugnável da legalidade. [Apoiados.,) 

O resultado foi que a politica do governo começou 
desde então a amenisar-se ; desde então o partido que 
sustentava essa politica começou a dispersar-se; os laços 
que uniam as individualidades foram-se rompendo, 
porque esse partido não era mais necessário ; tinha 
completado sua missão; pugnava em nome da or
dem, e a ordem estava restabelecida e consolidada 
com o concurso do partido liberal; não havia mais 
pretextos para a compressão, e estando encarnadas 
todas as suas opiniões na legislação do paiz, nada 
mais restava a fazer a esse partido ; conseguinte-
mente, o partido que nessa occasião se chamava 
saquarema, começou a fenecer, começou a disper^ 
sar-se. (Muitos apoiados.) 

A dispersão do partido saquarema, pelo comple
mento de sua missão, não podia trazer outro resul
tado senão aquelle que estamos observando. Não 
era já uma necesssidade para a ordem ; a sua acção, 
exageradamente repressiva, tomando por pretexto a 
exageração da acção contraria, era um crime, era 
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revoltante. Como desde que as idéas do partido sa
quarema f o r a m traduzidas em leis, só lhe restava para 
elemento v i t a l a exageração de sua acção que expli
cavam pela exageração da acção li b e r a l , aconteceu 
que, desapparecendo a exageração da acção, faltou o 
p r i n c i p i o de vitalidade ao partido saquarema. [Mudos 
apoiados.) 

Contemplai, senhores, o homem acostumado a uma 
vida progressivamente desregrada, habituado a exces
sos, vede q u a l sua sorte quando se o condemna á 
temperança? Ell e elanguece, definha, e, preferindo a 
morte, morre. O part i d o saquarema f o i levado a ex
cessos, praticou-os em alta escala ; elle justificava-se 
com os excessos contrários ; e estes recorriam a igual 
justificação; mas, como esses excessos desapparecè-
ram, o partido saquarema já não pôde existir com o 
mesmo caracteristico; começou a transformar-se. 
(Muito bem.) Repetio-se o que annos antes tinha 
acontecido com o p a r t i d o l i b e r a l . 

E esta a razão, senhores, porque a situação tor
nou-se tal como vemos hoje. 

O pa r t i d o saquarema, não sendo mais necessário, 
dissolveu-se; tendo completado sua missão, trans
formou-se. Mas como seus homens eminentes occu-
pavarr. todas as posições elevadas, elle tinha uma 
vida íicticia que devia d u r a r por algum tempo; e 
essa vida prolongou-se, mas não conservando o mesmo 
caracteristico, sem que elle o sentisse, o partido sa
quarema foi lentamente modificando sua acção, alte
rando seus dogmas. (Apoiados.) 



O império das idéas é irresistível; a adhesão do 
paiz por algumas idéas liberaes era muito pronuncia
da ; não era possivel resistir aos votos do povo; e o 
que vimos nós, senhores? vimos os apóstolos da 
conservação absoluta, os homens que não queriam uma 
só palavra de reforma, que julgavam um crime qual
quer projecto nesse sentido, tornarem-se da noite para 
o dia reformistas! {Apoiados.) 

Estávamos retirados das posições, não tinhamos 
influencia alguma na direcção dos negócios ; os pro
motores de reformas não tinham meio algum efficaz 
de fazer prevalecer suas idéas senão a imprensa ; mas 
essas idéas eram tão poderosas, tão seductoras, que 
penetraram no espirito dos antigas conservadores' e 
elles vieram tomar o lugar do partido liberal. (Muilos 
apoiados; muito bem.) 

O Sr. Pinto de Campos:—O partido conservador 
nunca excluio a necessidade das reformas, mas das 
reformas judiciosas e moderadas. 

(Cruzam-se diversos apartes.) 

0 Sr. Cruz Machado ;—Não houve apóstolos da 
conservação absoluta. 

o 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Senhores, eu nunca 
esperei que a linguagem da verdade, a mais franca
mente enunciada, a mais lealmente manifestada, 
deixasse de excitar reclamações. As tempestades se
nhores, levam muito tempo a acalmar-se; nós tivemos 
tempestade desfeita ainda ha pouco tempo, natural é 
que o mar ainda se conserve agitado ; mas a sereni-
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dade hà de vir, porque os ventos estam encadeados 
pelo eólo potente. (Apoiados; muito bem, muito bem.) 

Senhores, eu disse que o partido saquarema tinha 
completado a sua missão, porque o seu espirito se 
tinha encarnado na legislação. Esta minha proposi
ção não sofFreu contestação; poderia da-la como in
contestável; mas para que não seja o silencio a única 
prova de que o que eu disse é verdadeiro, considerarei 
rapidamente os monumentos principaes do tempo do 
domínio dos saquaremas. 

Não amavam a instituições das assembléas provin
ciaes, elles a reduziram aquillo que julgaram conve
niente aos interesses do paiz, por um meio cuja 
legitimidade é disputavel e disputada; elles inter
pretaram o acto adiccional, e resumiram amplamente 
as attribuiçòes das assembléas provinciaes. 

(Ha dij[crentes apartes.) 

O Sr. Cruz Machado:—0 mesmo acto addiccional 
autorisa a interpretação de seus artigos. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Nào estou entrando 
em questões miúdas, meu senhor; refiro um facto 
consummado, não discuto sua legitimidade. 

O partido que predominou desde 1831, tendo-se 
representado na legislação, fez o código do processo, 
cujas feições são sem duvida eminentemente liberaes, 
pela mesma razão que legitima todos os excessos do 
partido, isto é o calor da luta, a paixão, a necessi
dade da reacção contra o passado fez com que o 
partido liberal fosse, depois do triumpho, levado a 
exagerar sua acção. 

• 



O Código do processo foi mais liberal do que permit-
tiam as circumslancias; a legislação do processo 
foi mais liberal de que permitlia a constiluição do 
Estado. Mas em vez de corrigirem-se estes erros, 
em vez de reduzir-se a legislação do processo, uma 
das mais importantes do paiz, aos termos da cons
tituição, fez-se inteiramente o opposto, imitou-se 
aquelles a quem se condemnava, e peccou-se pelo 
mesmo modo; sahio-seigualmente da constituição, e 
decretou-se uma legislação altamente compressiva, uma 
legislação que está julgada até pelo repudio dos seus 
autores. [Apoiados.) 

0 Sr. Nebias :—Está sanccionada até pela appro-
vacão dos seus adversários. 

• 

(Ha outros apartes.) 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Eu não me lembro 
do passado, senhores; os seus apartes a respeito 
de adversários não me incommodam, porque hoje 
sou pelo esquecimento do passado um homem novo. 

O Sr. Cruz Machado:—Subsiste a 16 annos, e 
conservada por todos os partidos que tem estado 
no poder. ' K ? J r í í? -^? ^^^'^^''^r^':^ 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Tom o nobre depu
tado o direito de fazer additamentos á historia que 
estou reproduzindo ; mas poderá alguém dizer que a 
lei de 3 de Dezembro de 1841 nào foi uma lei de 
reacção? Se se me contesta, eu porei em meu lugar 
o illustre ex-ministro da justiça; elle demonstrará, 
com o seu projecto de reforma na mão, se não é 
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mister, quanto antes, occorrcr .ms inales que o paiz 
soífre em virtude dessa reacção. [Apoiados.) 

0 partido liberal triumphante em 1831, fascinado 
pelas doutrinas dos publicistas francezes principal
mente, organisou no paiz uma guarda nacional. Esta 
organisação foi imperfeita, não quadrava com as 
circumstancias do paiz, foi sujeita a multiplicadas 
reformas, mas sempre nellas predominava o elemento 
liberal. 

O Sr. Cruz Machado:—Inconvenientemente. 

O Èr. Rodrigues dos Santos :—Eu adopto a opinião 
do nobre deputado, para ver se assim obtenho a 
sua attencão. [Risadas.) 

Predominava nessas reformas inconvenientemente, 
como disse o nobre deputado, o principio liberal, 
porquanto constituindo-se a nomeação de todos os 
postos por eleição popular, o governo não tinha suf
íiciente acção para poder usar dessa força no 
sentido dos interesses nacionaes, quando fosse mister. 
(Apoiados; muito bem.). A prudência aconselhava uma 
reforma nessa instituição tão importante; mas a 
reforma fez-se indo inteiramente ao extremo opposto: 
o principio electivo foi absolutamente proscripto como 
objecto de odio e de despreso. (Muitos apoiados.) 

O Sr. Cruz Machado:—Já a achamos em 2. a dis
cussão, oíTerecicla pelo lado a que pertence o nobre 
deputado. 

[Ha outros apartes.) , 
O Sr. Rodrigues dos Santos: —Não olhemos para as 
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historietas, Sr. deputado ; não será este o unico erro 
dos meus amigos ; está satisfeito ? [Risadas.) 

O Sr. Cruz Machado:—Seja imparcial como to
dos. 

O Sr. Marlinho de Campos:—Mais imparcial é 
impossivel. 

O Sr. Carrão dá um aparte que não pudemos 
ouvir. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Pelo que me diz 
respeito, aproveito a recordação que acaba de lem
brar o meu illustre collega, deputado por S. Paulo; 
e se isto serve para algum desvanecimento, declaro 
que eu eos meus collegas, deputados por S. Paulo, 
votámos então contra essa lei, apezar de que era 
apoiada por amigos nossos que estavam no poder. 
(Apoiados.) . 

O Sr. Cruz Machado :—Admira que tendo todos 
votado contra, ella passasse! 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—O paiz, senhores, 
achou-se em crise durante o tempo mais glorioso do 
dominio da politica saquarema, crise não poli
tica, mas uma crise igualmente grave, qual è a 
crise industrial e econômica. (Apoiados.) 

A este respeito não tiveram os saquaremas nada 
que imitar, porque nós não passamos de alguns 
projectos inconsistentes relativamente á organisação 
do credito. Elles não tinham occasião pois, para fa
zerem o contrario daquillo que fizeram os seus 
adversários; como em tudo ornais: estavam livres, 
tinham a sciencia para os aconselhar, tinham a 
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experiência e os factos domésticos para a sua di
recção. 

Entretanto, tratando de satisfazer a esta necessi
dade, ainda o espirito dominante pôde encartar-se 
em seus projectos, de maneira que a principal ins
tituição de credito no paiz não é, por assim dizer, 
uma instituição nacional: é no conceito de muitos 
uma machina de governo (apoiados e não apoiados); 
pôde facilmente converter-se em machina politica, 
disposta para, em tempo competente, operar con
forme o interesse político. (Apoiados e não apoiados.) 

Felizmente os artistas daquella machina disper
saram-se ; não são um partido, e ella pôde não ser 
nociva, como seria, entregue aos cálculos da ambi
ção politica; mas ainda assim o paiz está temeroso 
vendo que essa instituição não tem feito ao commer
cio e á agricultura os beneíicios que promettêra. 
(Apoiados.) 

(Ha differentes apartes.) 

Senhores, unicamente toquei nesta instituição para 
assignalar um facto, facto político e importante, e é 
que o principio centralisador, que era um dos mais 
queridos do partido saquarema, ainda foi encarnado 
na instituição bancaria. E' unicamente por este lado 
que eu a considero. 

Centralisáram-se os cap itaes, centralisáram-se os in
teresses para formar-se aqui na capital do império uma 
associação poderosa, reforçada pelo privilegio, para 
operar no sentido dessas idéas politicas; ella tem 
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ciúmes de seu poder e oppõe-se ao estabelecimento 
de outras* 

Tenho a fortuna, senhores, de ter recordado os 
prineipaes monumentos do dominio saquarema, e de 
tè-los apresentado com toda a fidelidade; e tenho 
também a fortuna de ver que a câmara é quasi 
unanime em julgal-os; poucas são as vozes que re
clamam quando eu os qualifico de impróprios para 
satisfação das necessidades da actualidade. 

Uma Voz:—E' porque queremos ouvil-o com muita 
attencão. (Apoiados.) 

O Sr. Rodrigues dos Santos:— Todos, senhores, 
estão de accordo em quo a legislação de 3 de De
zembro de 1841 precisa de revisão; ha sobre isto 
dwrida? : ••".<••< • • 

O Sr. Cruz Machado :-^I\ão. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Bem. 
Eu digo ainda que todos estão de accordo em mo

dificar a instituição da guarda nacional que é uma 
das leis mais tyrannicas e oppressivas que ha no 
paiz (apoiados); que todos estão de accordo em que 
é mister tirar a omnipotencia do banco do Brazil 
(apoiados e não apoiados), e desejam instituições que 
possam revalisar com elle, fazer concurrencia no 
mercado, proporcionar aos Brazileiros em mais vasta 
escala todos os benefícios do credito. . . . 

Uma voz:—As respectivas discussões mostrarão se 
estão de accordo. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Mas, senhores, es
tando o paiz nesta quasi unanimidade a respeito 
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de questões tão importantes, poderemos nós dizer por 
ventura que têm morrido os partidos, que os prin
cipios têm sido supplantados? Isto é impossível: em 
todo o regimen de liberdade os principios hão de 
ter sempre adeptos (apoiados), porque não é compa
tível a unanimidade com a liberdade; a unanimidade 
só a tyrannia pôde produzir, porque no regimen da 
tyrannia, ninguém falia, e o silencio parece unani
midade, apezar de que ás vezes o silencio seja também 
um protesto. 

Digo que não morreram os principios, senhores, 
que os antigos partidos em sua essência não mor
reram ; em tudo quanto se refere á acção, á vida 
externa, elles perecerão, mas os principios vitaes 
subsistem, hão de ter sempre adeptos, sectários. 
[Apoiados.) Os principios não morreram, senhores, 
as ligações é que rompêram-se; os dous principios 
que disputam preferencia nos governos livres, nos 
governos monarchicos constitucionaes representativos, 
são o principio governamental ou monarchico e o 
principio popular ou democrático; a luta é sempre 
entre as aspirações do principio de ordem e as da 
liberdade . . . (Não apoiados.) 

Um Sr. Deputado :—Não acho nada mais consilia-
vel que a ordem e a liberdade. 

O Sr.- Rodrigues dos Santos: —Estou faliando pe
rante uma assembléa tão illustrada que me admira 
a sorpresa que parece ter produzido esta minha pro
posição, que julgo não necessitar de explicação. 
Digo que os principios que lutam em todos os paizes 
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regidos por um systema como o nosso, são a ordem 
e a liberdade; a nossa constituição consorciou-os, 
harmonisou-os; mas a constituição é uma institui
ção, não é uma tyrannia, não pôde supplantar as 
intelligencias, não pôde fazer calar as aspirações. 

Os homens educados na escola liberal procuraram 
dar mais força ao principio liberal, sem destruir o 
elemento de ordem, e os homens educados na escola 
governamental procuram dar mais força ao principio 
governamental. E senão, senhores, dizei-nos qual é 
a nossa historia? Ella não é senão a reproducção 
quotidiana dessas lutas; são os amigos da liberdade, 
os homens da escola da liberdade procurando dar 
mais forea ao elemento liberal, e os homens da es-
cola governamental procurando dar miais força ao 
elemento governamental. Eis a nossa historia, não 
lemos feito outra cousa.. . . 

Um Sr. Deputado dá um aparte. 
O Sr. Rodrigues dos Santos;—Sem duvida, porque 

felizmente todos que aqui nos achamos somos monar-
chistas constitucionaes; para todos nós a liberdade 
e a ordem são duas necessidades vitaes [apoiados], 
merecem-nos igual importância; mas isto não obsta 
a que haja no paiz pretenções para tornar mais 
activo um principio que outro. , 

Mas tudo isto, senhores, dizia eu para demons
trar a minha proposição—que os principios não 
tinham desapparecido, que não tinham sido anni-
quillados, nem desprezados pelo paiz; senão per
gunto : Se hoje, neste instante, em qualquer hora, 
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o principio da ordem que está no interesse de todos, 
corresse perigo, haveria um Brazileiro, dos que pen
sam como nós, que não corresse a defendêl-o? Sem 
duvida, porque todos nós somos interessados na 
manutenção da ordem; o principio não é outra cousa 
senão um grande interesse social; a ordem é um 
grande interesse social, ha de por força provocar 
todas as nossas adhesões. Se a liberdade fosse ata
cada por algum imprudente, não teria a seu lado 
todos que nos achamos aqui em nome delia ? 

Logo, nem o elemento monarchico, nem o elemento 
popular desapparecôram, enfraqueceram, elles mere
cem a mesma adhesão, tem ainda os mesmos sec
tários ; o que acontece ê que, por causa da situação, 
em virtude dos acontecimentos que acabei de referir, 
já os homens conhecêram-se melhor, já os partidos 
estão discriminados mais naturalmente, já aquelles 
que eram reputados inimigos da liberdade são seus 
sectários; e aquelles que antes eram apontados 
como inimigos da monarchia são conhecidos como 
seu sustentaculo. 

Isto tudo nasceu da calma em que nos achamos, 
que nos levou a agraciarmo-nos mutuamente, e fez 
com que nos arrependêssemos das injustiças que mu
tuamente nos fizemos. Não ha, penso eu, e o digo 
com ufania, não ha no paiz official, entre os repre
sentantes do paiz, quem queira a anniquillação de 
um principio para dar o predomínio a outro: todos 
querem o elemento monarchico, todos querem o 
elemento democrático. 
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E' esta a razão porque no ponto de vista político 
todos nos achamas em roda do gabinete, porque esse 
gabinete disseque era tempo de conservar o elemento 
monarchico com a sua influencia legitima e necessária, 
assim como de dar ao elemento democrático todo o 
poder, todo o vigor que a constituição deu-lhe. 

E pois, em uma palavra, chegado o tempo de 
completarem-se os designios da constituição • mas 
chegada esta época, qual é o pensamento que existe 
no paiz que tende a realisar estes designios? Será 
por ventura o pensamento mais sympathico na 
actualidade o que tende a robustecer o principio da 
ordem? Não, o principio da ordem está satisfeito além 
de suas necessidades legitimas, em politica pois o 
que ha a fazer é cercearmos nas instituições a influ
encia do principio da ordem tanto quanto seja neces
sário para que elle viva com toda a sua força, mas sem 
prejuizo do principio da liberdade, é tempo de ap-
proveitarmos a calma para repor as nossas instituições 
no terreno constitucional. 

E' esta a vantagem da si tu ação, podemos sem 
paixão e sem perigos reformar a nossa legislação, 
podemos fazer nella os retoques que a prudência 
aconselha, que a experiência reclama, para collocal-a 
no terreno constitucional, para que ella esteja de 
accordo, com o desígnio patriótico do Sr. presidente 
do conselho, dando ao elemento monarchico e ao 
elemento democrático toda a força que a constituição 
quiz que tivessem, para que elles funccionem regular 
e harmônica mente. 



Na falta pois de uma bandeira que remia os ho
mens dispersos dos antigos partidos, eu entendo que 
hoje o unico desideratum em politica é um pouco de 
regresso das intituições saquaremas para approxi-
mal-as mais do principio constitucional.-.. 

0 Sr. Cmz Machado:—De-nos uma idéa geral do 
modo pratico. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Satisfaço ao nobre 
deputado. Digo que um desses desideratum é sem du
vida a restauração da independência e da dignidade 
da magistratura brasileira, (apoiados.) 

0 Sr. Cruz Machado:— Nisto estamos concorda 
todos. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Bem, é o primeiro 
dos desideratum que assignalo 

O Sr. Pinto de Campos:—Então o clero ? nem nelle 
se falia? (Apoiados, risadas.) 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Outro dos desidèrütum 
senhores, é a decretação de instituições tutelares do 
facto que hoje estamos presenciando, facto que è 
certamente mui lisongeiro para o parlamento e para 
o paiz, a existência de um parlamento independen-
te«• . • 

Uma voz: —Honroso para o Sr. marquez de Pa
raná . 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Temos afortuna de 
dizer que o paiz possue um parlamento livre e inde
pendente (apoiados]; se ha em muitos pontos unani
midade, ella é filha da liberdade (apoiados), não avilta, 
não fyrannisa. (Apoiados.) 
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Mas este facto, senhores, é íilho todo da generosa 
disposição dos homens e não das instituições, e vós 
sabeis que no momento em que os homens generosos 
que iniciáram a politic a que predomina actualmente, 
que sustentaram e desenvolveram, forem substituidos 
por homens de idéas contrarias, estes enconlrárão na 
legislação do paiz instrumento assaz valente para res
taurar o passado; e nós que aqui estamos, se lhe , 
formos incommodos, seremos relegados, e a câmara 
povoar-se-ha não de representantes da nação, mas 
de sectários cégos dos interesses de quem os fez 
eleger. 

Procuremos pois essa garantia, não na bondade dos 
homens, mas na bondade das instituições. E' por isso 
que desejo instituições tutelares da liberdade do par
lamento; e essas instituições tutelares da liberdade 
do parlamento reduzem-se a instituições tutelares da 
liberdade da eleição. Alguma cousa lemos feito neste 
sentido; o ministério transacto fez eminente serviço 
ao paiz, iniciando u m trabalho importantíssimo, mas 
esse trabalho está incompleto. 

Pergunto aos meus nobres collegas : algum de nós 
tem consciência de que o que está feito basta para 
garantir a liberdade da eleição e do parlamento? Nin
guém está satisfeito; é preciso mais alguma cousa. 

E o que 6 preciso mais lazer? me perguntarão. 
[Apoiados.) Não tenho duvida cm responder, porquanto 
nos principios aiada sou o homem do passado; não 
os renego: quanto á acção é que me tenho mo-
dî cádb. • ^WWH^ 

84 



— 666 — 

Quero ainda hoje, como em 1851, a eleição di-
recta e censitaria [Apoiados, não apoiados) como com
plemento da reforma começada. 

O Sr. Cruz Machado:—Esta opinião não é muito 
liberal. * >•"'• ̂ flSSllÍÍjp'' ' ' •'• ' 

O Sr, Cândido Mendes: — E' muito conservadora. 
(Ha outros apartes.) 
O Sr. Presidente:—Attencão. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Já não é tempo de 

me fazer recuar. Em 1851 eu formulei um docu
mento em que essa idéa se acha consignada como 
um dos desideratum de meus amigos. 

O Sr. Cruz Machado:—-E' bem pouco liberal. 
O Sr. Carrão:—Faco reservas sobre a lista cen-

sitaria. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — Embora qualifiquem 

de pouco liberal esta idéa, digo que não estou aqui para 
sustentar tudo quanto imaginar um liberalismo irre-
ílectido; não estou aqui para obedecer ás regras da 
lógica politica, mas sim para me regular pelo bom 
senso e pelo conhecimento das circumstancias do 
paiz. 

O Cruz Machado:— Então a lógica não combina 
com o bom senso ? 

O Sr. Rodrigues dos Samtos:—Quero o que fôr 
razoavelmente liberal; e por isso desejo com os meus 
amigos politicos a eleição directa. 

O Sr. Silvino Cavalcanti.—O nobre deputado sus
tentando esta idéa está fóra do terreno constitucio
nal. 
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O Sr. Cruz MachadoPode fazer-se por uma 
reforma da constituição. 

Uma voz:—Pode ser pelos tramites regulares. 
0 Sr. Silvino Cavalcanti:—Quando ha reformada 

constituição não é pelos tramites ordinários. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Agradeço muito ao 

nobre deputado a occasião que me dá com seu aparte 
de completar a explicação do meu pensamento. 

O que acabo de dizer é o desideratum dos meus 
amigos e não dos meus adversários, dos que não 
pensam como eu a respeito dos interesses públicos. 

Isto seja dito sem que importe o compromisso 
de apresentar desde já semelhantes questões: sou 
provocado, digo o que penso, quero illustrar o meu 
paiz; em tempo competente veremos qual será a 
opportunidade conveniente para uma proposição for
mal. (Apoiados.) Por ora discuto, chamo a attencão 
para este ponto: quando vir que a idéa está ama
durecida, e tem por si senão a opinião do paiz 
inteiro, ao menos de uma grande parte do Brazil, 
não terei duvida apresental-a. (Apoiados.) Se nãoan-
ticiparmos uma discussão, como havemos de illustrar 
o paiz? (Apoiados.) Ainda não é tempo; e assim vê 
o nobre deputado que estou em terreno perfeitamentê 
constitucional. 

O Sr. Cruz Machado:—Não é comigo. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Assim, Sr. presi

dente, com esta e outras idéas que deixo de expor, 
acontecerá o mesmo que com a idéa de incompa
tibilidade. (Apoiados.) Em 1845 foi ella pela pri-
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meira vez apresentada na casa; soífreu grande 
resistência entre adversários e entre amigos; mas 
foi plantada, brotou no paiz ; principiou a ser con
templada pelos brasileiros, a excitar as sympathias, 
e em menos de 10 annos foi uma realidade no 
império. 

O Sr. Cruz Machado:—Foi matada então e resus-
citada depois. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—.... porque estava 
nos interesses do paiz inteiro, que por ella se pro
nunciou. ., <^4^í^^v^js. r̂4SjS^#W tia Hijgojg 

O Sr. Villela Tavares:—Mas a idéa não está per
feita. 

O Sr. Cruz Machado:—Foi matada depois, e re-
suscitàda depois.. . . Veja quem a matou. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Matada? n ã o ! . . . 
O Sr. Cruz Machado:—A câmara rejeitou, apezar 

de estar nella uma maioria liberal. 
O Sr. Rordigues dos Santos:—E' o que digo. A 

idéa não pôde prevalecer então, achou resistência; 
mas hoje está consignada em lei. Assim acontecerá 
com a eleição directa, com a reforma judiciaria e 
outras idéas liberaes. Já hoje tem ellas muitos sec
tários, eu o afianço, e não poucos desses sectários 
se acham entre notáveis e antigos conservadores. 
(Apoiados.) Portanto hão de triumphar mais cedo ou 
mais tarde, estou certo de que constituem um dos 
desideratum de grande numero de brasileiros. 

(Ha algum apartes.) 
O Sr. Presidente:—Attencão! 
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O Sr. Rodrigues dos Santos:—Por emquanto direi 
como única resposta ao nobre deputado, que em
quanto a Franca teve a eleição directa e censitaria 
foi livre, e sempre que teve o suffragio universal, 
aquelle paiz tornou-se escravo. (Apoiados.) 

Direi mais que os adeptos da legitimidade e do 
direito divino, do regimen do privilegio, tanto em 
França como em Inglaterra, todas as vezes que se 
estabelecia o systema representativo, pediam aos 
seus adversários o suíTragio universal, e faziam aos 
liberaes constitucionaes a mesma advertência que me 
fazem os nobres deputados. Elles diziam : « Sois incon
seqüentes, porque não admittindo o suffragio uni
versal, excluis a massa da população de intervir nos 
negócios públicos. » Assim diziam o Sr. Labour-
donnais e outros legitimistas. 

Porém os constitucionaes respondiam : « A histo
ria politica demonstra que os destinos da liberdade 
estão mais seguramente confiados á parte activa, 
intelligente e independente da população franceza, 
e que a intervenção directa e soberana das massas 
sem illustração nem independência favorece a final 
os projectos da tyrannia. » 

0 Sr. Cruz Machado:—A historia prova que as 
monarchias perigam com as classes privilegiadas e 
sustentam-se no povo. 

0 Sr. Villela Tavares:—Está muito liberal, 
O Sr. Cruz Machado :—E monarchista; é a minha 

convicção. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Mas, senhores, em-
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quanto o estado do paiz não permittir que nos 
occupemos com estas questões [apoiados), emquanto 
não estão amadurecidas no espirito publico, é mister 
fazer alguma cousa. 

Ha no paiz muitas questões graves, importantes 
questões que propriamente se podem dizer neutras, 
porque não entendem com interesses politicos, mas 
que estão enlaçadas com os principaes interesses do 
Brasil (apoiados), e devem ser estudadas e resolvidas 
nesta quadra. 

E' esta a vantagem da situação; podemos no 
interstício das lutas politicas, não accordal-as pela 
exigência immediata de reformas politicas, que são 
necessárias; mas podemos, é nosso dever, cuidar de 
muitas outras reformas em nossa administração e 
economia social (apoiados); reformas que são recla
madas por uma quasi unanimidade de brasileiros, 
reformas que, sendo difficeis, exigem o concurso da 
illustração de todos os brasileiros, concurso que é 
impossível no meio das lutas politicas, e que é pos
sivel no meio da conciliação e fraternidade. E'mis
ter que nos esqueçamos das contendas passadas, e 
concorramos todos para supperar as difficuldades 
actuaes. 

Assim, Sr. presidenter é mister que attendamos ao 
estado da nossa lavoura, que luta com o peso do 
presente, e que se acha assombrada com o aspecto 
do futuro. (Apoiados.) Estamos debaixo de uma crise 
assustadora. Os empenhos dos agricultores não podem 
ser solvidos sem grandes sacrifícios, e de dia em dia 
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vão empeiorando [apoiados); porque de dia em dia 
vão diminuindo os braços, que ajudavam os agri
cultores a tirar do seio da terra os productos que 
os enriqueciam, e fazem a parte mais importante da 
producção e da riqueza nacional. 

E' mister, pois, que esta questão se resolva nesta 
quadra feliz, nesta situação particular que nos acha
mos, questão difficilima, que carece do concurso 
de todos. E' mister que proporcionemos á lavoura o 
serviço dos capitães por um salário menos elevado do 
o que actual; e para isso cumpre se fundem instituições 
apropriadas a este fim, e ao mesmo tempo forne-
cerdhe os braços necessários, já importando-os de 
paizes estrangeiros, já recrutando-os entre a nossa po
pulação pouco dada ao trabalho. (Apoiados.) Não pen
semos que só em paizes estranhos podemos buscar 
braços para occorrer ás precisões de nossa lavoura 
(apoiados); temol-os entre nós, mas roubados pela 
ociosidade, pela aversão ao trabalho. (Apoiados.) 

Qflèreção lhes garantias, offereção-lhes favores que 
barateamos ao estrangeiro, convidem esses homens, 
que actualmente se entregam a occupações perigosas 
(apoiados), a prestarem-se aos trabalhos agrícolas. 

Em uma palavra, procuremos resolver as questões 
presentes, em tudo quanto diz respeito á adminis
tração e economia, sempre de accordo com os prin
cípios dominantes em nossa constituição. Reflicta 
o ministério que se acha na mais favorável das 
posições para iniciar esses trabalhos no terreno em 
que se acha collocado. 
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Fique o ministério - certo de que é forte, porque 
se apoia nos interesses do Brazil; e seja ao mesmo 
tempo resoluto e enérgico. Deos nos livre de que as 
melhores idéas, representadas pelos melhores ho
mens, tenham de ser realisadas por um ministério 
fraco; um rei fraco faz fraca a forte gente. (Apoi

ados.) Não desejaria que essas idéas, que podem ser 
levadas a effeito na actualidade com o auxilio e 
cooperação de todos os brasileiros, sejam, em sua 
execução, commettidas a um ministério fraco; elle 
as "comprometteria, e o Brazil veria com indignação 
o abandono de seus interesses inclustriaes na diíficil 
conjunctura em que nos achamos. 

O ministério actual não tem o direito de ser fraco; 
o seu pessoal tem habilitações suíficientes para não 
temer qualquer luta; os indivíduos que o compõem tem 
um valor pessoal elevado no conceito publico; as 
idéas que proclama são um bastião inexpugnável den
tro do qual pode desafiar os ataques de quem quer que 
seja. Marche portanto desassombrado, trilhe com se
gurança e decisão o caminho que assignalou, porque 
a segurança e a decisão é essencial para vencer qual
quer difficuldade; ao contrario, a indecisão, a pouca 
resolução desafia as diíficuldades ou avulta-as. 

O ministério tem poucos dias, e portanto minhas 
observações não importam qualquer vislumbre de es
tranheza á indecisão de sua parte. Dou á meditação 
e ao estudo todo o tempo necessário. Mas reclamo em 
nome dos interesses brasileiros, em nome de todas as 
facilidades que a situação ofíereee para o ministério 



prestar eminentes serviços ao paiz, que, na senda que 
escolheu para marchar, marche resolutamente. [Âpoi-

ado§f^muilo bem.) .. . . v • y \ ÍÊMMÜ!.. 
A' câmara o que poderia pedir? Peço somente que 

com a mesma unanimidade com que tem julgado a 
situação, proceda na solução das questões penden
tes, porque neste terreno podemos abraçar-nos, es
quecer o passado, e olhar somente para o futuro. 
(Numerosos apoiados, muito bem! muito bem! 0 ora
dor é comprimentado por (jrandc numero de Srs. de

putados.) > , A f i ::•'•< i :.•<•: I É H K I Í Í É Í Í Í Í Í M 
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D I S C I U S O 

Proferido na Gamara dos Deputados, 
sobre o projeclo de fixação das Torças de terra, 

ua sessão de 3 de Julho de -1857. 

Q Sr. Rodrigues dos Santos. (Movimento de attenção): 
— S r . presidente, grande parte de minhas vistas formu
lando o artigo additivo que está sobre a mesa, assig-
nado por grande numero de meus honrados collegas, 
estão preenchidas. A discussão abrio-se luminosa sobre 
um projeclo importante, de alta administração. 

Na ausência de questões politicas que prendam a 
attenção, é um trabalho u t i l , é mesmo de nosso dever 
estudar cuidadosamente as questões que se referem 
aos interesses da alta administração, onde todos nós 
podemos concorrer com as nossas luzes para que a 
administração marche convenientemente. 

Digo que grande parte de minhas vistas estão preen
chidas, porque grande numero de oradores tem ma
nifestado a sua convicção a respeito dessa matéria 
importante. Entre elles somente se apresenta um 
(pie, mais por um ,dever de honra, imposto por sua 
posição, tomou o cargo d l f f i c i l . . . 



O Sr. Paranhos:—Por minha sincera convicção. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — . . . de defender abso

lutamente o regulamento da instituição de que se 
trata. Todos os que se têm pronunciado acerca da 
instituição denominada do ajudante-general, têm re
conhecido que semelhante instituição, boa no fundo, ' 
adoptavel, talvez necessária em seu pensamento, não 
foi infeliz em sua realização prática. 

O nobre deputado que ultimamente fallou, com 
a proficiência com que sempre discute, julgou con
veniente guarnecer-se com a declaração franca de 
que o regulamento exige indispensáveis reformas para 
salvar interesses sociaes que elle ferio, sendo um 
delles, que mereceu particular reparo, esse aperta-
mento de centralisação que foi por elle demonstrado 
existir na instituição de que se trata. 

O Sr. Ferreira de Aguiar:—Pequenas attribuiçòes. 
O St. Rodrigues dos Santos:—Mas, senhores, estando 

preenchida grande parte de minhas vistas, talvez fosse 
meu dever não subir á tribuna. Mas sou levado a 
ella, ou antes impellido por um conceito manifestado 
na casa, que poderia tornar-se desvantajoso aquelles 
que têm mostrado desejos de promover uma reforma 
na repartição do ajudante-general. 

Talvez, levado pela correnteza do discurso, o nobre 
ex-ministro dos negócios estrangeiros achou que boa 
parte da opposição, que se levantava contra essa ins
tituição, era eivada de personalismo. 

O Sr. Paranhos:—Já expliquei o meu pensamento; 
não é generoso persistir. 
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O $r. Rodrigues dos Santos: — O nobre membro, 
ouvindo as reclamações de alguns membros desta casa, 
explicou-se dizendo que não se referia á casa; mas 
não é só na casa que tem apparecido um pronun
ciamento a tal respeito; a imprensa do paiz se tem 
declarado unanimemente contra o modo por que foi 
regulamentada a repartição do ajudante-general. Não 
houve um só órgão da opinião publica na imprensa 
que tomasse as dores por semelhante instituição. (Oh! 
oh!) Tenho visto todos os órgãos da imprensa com-
batel-a. 

O Sr. Lima e Silva:—No Jornal do Commercio pu
blicou-se uma serie de artigos defendendo-a. 

O Sr. Baptista Monteiro:—Não da redacção. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos: •— Os artigos edictóreaes 

das folhas que se publicam na còrte do império do 
Brasil foram em opposição a essa instituição. Se appa-
receram lambem alguns artigos eommunicados de
fendendo-a, maior foi o numero de artigos do mesma 
espécie combatendo-a. (Apoiados.) 

Fui, Sr. presidente, impellido a occupar a tribuna 
por esse reparo, porque realmente pungio-me. Pun-
gio-me, porque, partindo de uma pessoa tão autorisada, 
de algum modo poderia consagrar alguns pequenos 
mexericos que lenho ouvido no sentido de envenenar 
as intenções dos signatários do artigo additivo. Por 
isso, Sr. presidente, como foi este o principal motivo 
porque pedi a palavra hoje, principiarei por esse 
objecto, a exposição de minhas idéas nesta questão 

Senhores, a intenção dos signatários do artigo addi-
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tivo Mão foi , fiem é fazer censura pungente á admi
nistração passada. [Apoiados.) Digo-o com franqueza e 
com a liberdade [apoiados]- de um deputado que não 
recua ante a censura, se julgar necessário; digo-o 
com a franqueza e liberdade de um deputado cuja 
opinião a respeito da administração passada não pôde 
ser suspeita de hostilidade. * ; . 

Senhores, o meu conceito a respeito da adminis
tração passada é tal, que exclue o desígnio de lhe 
fazer unia oífensa (apoiados), o desígnio de trazel-a 
aqui para fusíigal-a. [Apoiados). Mais fácil me seria 
satisfazer este disignio, se o tivesse, quando ella occu-
pava as rédias do paiz, do que hoje que não tem o 
poder. (Muitos apoiados, muito bem.) 

Mas íal intenção não tenho, porque, com toda a 
lealdade, declaro que o governo passado prestou ser
viços tão eminentes ao paiz [muitos apoiados) na ordem 
política, que sou levado a cerrar os olhos ás faltas 
que praticou. (Muitos apoiados). 

O Sr. Silveira Lobo :—Como funccionarios publ'cos. 
devem ser censurados em todas as épocas. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Manifestando estes 
sentimentos não tenho um empenho que importe o 
silencio da minha razão. (Apoiados). Tenho para com 
a administração passada as mais benevolas recor
dações, porque a administração passada fez todos os 
sacrifícios possíveis para dar ao paiz um parlamento 
livre. [Muitos apoiados). 

Uma voz: —Acabou com o ostracismo político. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Acabou, como bem 
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diz o nobre deputado, com esse ostracismo, que 
repugnava á conveniência dos brasileiros todos, que 
trazia em revolta os espíritos rectos, impedia o pro
gresso e o bem ser nacional. (Muitos apoiados). 

Portanto, quando eu declaro a administração pas
sada credora da gratidão nacional por este serviço, 
á impotente o mexerico quando pretende ver no artigo 
addilivo desejo de proíligal-a Composta essa administra
ção de homens eminentes, praticando a mais d i f f i c i l das 
politicas no governo representativo, esses homens emi
nentes t i n h a m mais do que quaesquer outros, já não 
digo a possibilidade, o direito de errar uma ou outra 
vez. (Apoiados)-. 

As attribulações em que elles se veriam entre as 
aceusações de uns que em cada acto viam uma traição, 
e os despeitos de outròs, que, na demora ou omissão 
de factos que desejavam, v i a m uma decepção, essas 
attribulações, digo, oecupavam de tal modo o tempo 
e o espirito, que talvez não fosse possivel meditarem 
bem sobre u m ou outro objecto. (Apoiados.) 

E essa a razão, senhores, porque penso que este 
regulamento, ou a instituição de que se trata, não 
sahio com a perfeição que se desejava. F o i formu
lado em um tempo laboriosissimo, em u m tempo de 
attribulação para o gabinete, e então não era possivel 
que a calma necessária, o repouso de espirito, con
corresse para a perfeição que deveria ter u m trâ" 
balho semelhante. 
Como este, senhores, haverá outros actos da admi

nistração passada que sejam susceptíveis de reparos. 



Eu não penso que algum dos membros dessa admi
nistração ouse pretender o attributo de impeccabili-
dade [apoiados); seria uma prelenção que o seu bom 
senso repelliria. Mas, se a administração passada tinha 
uni dever a cumprir, nós, que aqui estamos, também 
temos deveres a cumprir. (Apoiados). Somos repre
sentantes da nação, incumbidos de examinar todas 
as questões que possam ter referencias com os seus 
interesses, e as soluções dadas. 

O Sr. Silveira Lobo: — E debellar os abusos. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—E aquelles que pensam 

que a solução dada nesta questão não foi a con
veniente, não podem furtar-se ao comprimento do 
seu dever, manifestando sem paixão, sem animosidade, 
seu pensamento, para que a opinião educada e illus-
trada, possa ter aquella força e acção que é mister 
para produzir a reparação dos damnos que são de
nunciados. 

O Sr. Fernandes da Cunha dá um aparte, que não 
podemos ouvir. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Accrescento com o 
meu illustre collega, deputado pela provincia da Bahia, 
que, se a adhesão a um gabinete importa a abdicação 
do direito de exame, ou eu não quero ser deputado, 
ou nunca serei ministerial. [Muitos apoiados.) 

O Sr. Pinto de Campos:—Eu nem julgo necessário 
fazer esta declaração, porque é cousa subentendida. 

O Sr. Silveira Lobo: — E quer-se alguma cousa 
mais, quer-se solidariedade cora os ministérios que 
se succedem. 
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O Sr. Rodrigues dos Santos:—Meus sentimentos a 
respeito do ministério actual são conhecidos; foram já 
manifestados na casa; mas entendo que nenhum dos 
membros deste gabinete, nem mesmo aquelles com 
quem tenho a fortuna de estar em intimidade, pre
tende que eu abdique o direito de fazer na tribuna 
alguns reparos sobre objectos de administração. (Apoia
dos . ) 

Estamos em perfeita união de vistas, quanto á 
politica; suslental-os-hei em tudo quanto for mister 
para o desempenho desta politica; mas nas questões 
administrativas que não compromettem a politica, re
clamo a minha liberdade. (Apoiados.) 

E demais, senhores, em que época estamos ? Acha-
mo-nos porventura em uma épocha de luta e paixões, 
em que a necessidade da victoria faz cerrar os olhos 
a tudo ? listámos porventura na situação de partidos 
definidos que se gladiem no parlamento, que sejam 
representados na administração, e para os quaes a 
primeira das regras é—dos males o menor? — Não; 
nós estamos em uma épocha já por demais defi
nida, da qual uma das primeiras vantagens é—liber
dade para todos. (Apoiados). 

Descendo agora, Sr. presidente, ao exame da ins
tituição de que se trata, eu penso que cumpro ainda 
um dever, concorrendo com o tênue producto dcs 
meus estudos, para que a matéria fique elucidada, é 
possa o governo convenientemente examinal-a o regu-
lal-a. Penso que ainda não estou fóra dos deveres 
de deputado, quando, provoco este estudo na cama-
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ra, porque em toda a parte o parlamento é a principal 
academia nacional, aonde se debatem as questões na
cionaes, è o p r i n c i p a l foco de conhecimentos espe
culativos e práticos, e de instrucção; e este estudo 
é mister que se faça pela maneira a mais ampla, sobre 
u ma instituição que tanto interessa aos destinos do 
exercito e a segurança da nação. 

O i l l u s t r e deputado ex-ministro dos negócios es
trangeiros, para desviar as arguições que se faziam 
á instituição, procurou tornal-a tão pequenina, tão 
innocente, que as setas não lhe podessem facilmente 
acertar. Não era a repartição do ajudante-general 
com toda a sua pompa, com todo o seu estadão; era 
sim uma pequena repartição, simplesmente econô
mica, de administração e d i s c i p l i n a ; e então, porque 
suspeitar de u m ente tão pequenino, tão inoffensivo?! 
Tal f o i o propósito do seu discurso; mas eu que 
vejo alguma cousa de mais v u l t o nessa instituição," 
sou obrigado a demonstrar que o conceito do illus t r e 
ex-ministro dos negócios estrangeiros não tem apoio 
no regulamento pelo q u a l e l l a se rege. 

Será a instituição meramente administrativa, eco-
nomica e disc i p l i n a r ? Digo que não, e vou demons-
tr a l - o . 
O regulamento de 31 de Janeiro de 1857 é re a l 

mente peça tão singular em sua confecção, em sua 
fôrma, que talvez essa mesma singularidade seja a 
causa das suspeitas e descontentamento que tem ge
rado. Principia esse regulamento definindo as a t t r i 
buiçòes do ajudante-general; e parece, portanto, que 

• 
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quem lesse o art. l.° e seus paragraphos sabia bel-
lamente o que competia ao ajudante-general; mas 
quem assim pensasse enganava-se redondamente, pois 
que nesse art. 1." e seus paragraphos estão definidas 
algumas attribuiçòes que são, sem duvida, de econo
mia, administração e disciplina; mas lá, lançadas 
como que por descuido, e envoltas com algum arti-
ficio da redacção, acham-se attribuiçòes importantís
simas, que deviam estar consignadas no art. l.° e 
seus paragraphos. Analysemos. 

Diz o art. que compete ao ajudante-general: 
« Fiscalisar o movime ilo, disciplina, e abastecimento 
e a administração de todos os corpos das differentes 
armas do exercito » 

Não prima pela lucidez a redacção, porquanto mo. 
vimento, disciplina e abastecimento são, por certo, 
objectos que constituem mera administração, se por ad

ministração, se entende aquillo que os jurisconsultos 
definem, isto é, a applicação dos meios detalhados por 
quem tem direito próprio para o conseguimento de um 
fim a que se propõe. Mas isto não é um reparo im-
pOttaMe. • - j í^feiÉr - -&&- •I.-^ -MA • • a 

Principia o regulamento detalhando as attribuiçòes 
do ajudante-general por estes factos comprehensivos 

* —movimento, disciplina, abastecimento e adminis
tração dos corpos. 

Não estará aqui muita cousa comprehendida de 
grande importância ? Por exemplo, na expressão abas
tecimento não se comprehende tudo quanto diz respeito 
á economia dos corpos, no sentido de tornal-os aptos 
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para o preenchimento de seu fim? Sem duvida. Portanto 
no abastecimento comprehende-se, não só a alimentação 
dos soldados, como o vestuário dos soldados, como ar
mamento dos soldados, como as munição para que 
os soldados possam usar do seu armamento: (apoiados). 
logo, o direito de fiscalisação, exercido pelo ajudante-
general, comprehende, debaixo da expressão abaste
cimento, a regularisação de todos os detalhes que se 
referem á satisfação de todas as necessidades dos 
corpos. (Apoiados). Eis, pois, o ajudante-general fisca-
lisando todas as repartições civis e militares que são 
creadas para o abastecimento do exercito; eis o aju
dante-general fiscalisando todos os arsenaes, exami
nando as qualidades e preços de todos os gêneros. 

O Sr. Paranhos: — Fiscalisa, se os soldados estão 
bem armados e fardados; não vai ás repartições. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Então é simplesmente 
um vedor; vê e fica impassivel! 

O Sr. Paranhos:—Representa ao governo. 

O Sr. Roirijtes dos Santos:—Perdoe o nobre 
deputado: o que diz respeito á disciplina e economia 
dos corpos é da attribuição e governo do ajudante-
general. Eu lhe demonstrarei depois que a expressão 
—fiscalisar—importa um verdadeiro governo. 

« § 2.' Organisar, á vista de informações, etc, a 
escala das promoções. » Pergunto eu á câmara: em 
qual das categorias—economia ou disciplina—póde-sc-
enxertar esta attribuição do ajudante-general? A pro
posta para as promoções pertence á economia dos 
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corpos? Pertence á disciplina dos corpos? Não; per
tence á constituição, á organisação dos carpos. 

Já vê portanto o i l l u s t r e deputado que não lia 
somente disposições, attribuiçòes que se relerem a 
economia e d i s c i p l i n a ; ha alguma cousa mais, ha 
attribuiçòes que pertencem á constiluição, á organi
sação do exercito. 

o 

E u não quero f a l l a r sobre a inconveniência de 
ê 

delegar-se ao ajudante-general esta importantíssima 
attribuição; o i l l u s t r e deputado, e todos os que sus
tentam o regulamento, sabem bellamente qual é a 
somma de poder que resulta em favor daquelle que 
ê i n c u m b i d o da organisação da promoção [apoiados); 
é uma iníluencia poderosíssima, talvez a primeira 
do exercito (apoiados); quem tem o direito, quem tem 
a missão de defender os direitos alheios, de favo
recer ou de p r e j u d i c a r , tem a máxima iníluencia 
no exercito. (Apoiados). Eu pendêra antes para o 
systema que f o i condemnado, isto é, as commissões 
de promoções compostas de generaes reformados; 
homens de uma posição elevada, de uma indepen
dência assegurada por essa mesma posição, de conhe
cimentos especiaes superiores, tinham todas as habili
tações necessárias para bem manejarem os importantes 
direitos do exercito, compromettidos em uma promoção 
(apoiados); pelo menos, t i n h a m elles habilitações muito 
superiores ás que se reúnem em u m só individuo. 
(Apoiados). Notai ainda, senhores, que esta commissão 
era sempre innocente ; sua influencia sobre o exercito 
nunca poderia ser nociva, porque, repartida entre 

n 
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diversos indivíduos que não podiam ter pretençòes, 
ella podia somente ser benéfica, nunca perigosa; 
ao contrario, concentrado-se o direito de regular ou 
de preparar as promoções nas mãos de um unico 
general «ffectivo, este general vem a ser a primeira 
influencia do exercito. (Apoiados). 

Um Sr. Deputado: — Quem regula as promoções é 
a lei . 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sim, mas estou cen
surando a instituição. 

O mesmo direi a respeito da proposta para a 
nomeação dos alferes alumnos. Esta attribuição acha-se 
sujeita ás mesmas observações que ocabo de expor 
a respeito da attribuição de intervir na promoção gerai 
; ^ ^ ^ ^ C Í t o . ^ ^ N j • ; 1 •-• • . - J ^ f c i f t ^ S m i i 

O art. 7.', senhores, é o mais ferino argumento 
que posso empregar para destruir o conceito que se 
quer restabelecer, de que è uma instituição mera
mente econômica e disciplinar; no art. 7.°, vejo o 
seguinte: 4 O ajudante-general é a primeira autori
dade do exercito (por ora não íaço reparo sobre esta 
expressão, continuo), e como tal executor (de quem?) 
das ordens do ministro e secretario de estado dos 
negócios da guerra, tendentes* á organisação, disci
plina e administração do mesmo exercito. » Logo, 
não é uma instituição meramente destinada á admi-
nistração econômica e disciplinar; é uma instituição 
que tem por fim intervir, representar ao ministro, 
ser o braço do ministro na organisação do exercito. 
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Um Sr. Deputado:—Executando as ordens do mi
nistro. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Seria bom que elle 
ainda em cima mandasse sobre a organisação do 
exercito. Não entro, entretanto, nesta questão, somente 
apresento o artigo do regulamento, e desejava que 
V. Ex. me dissesse se o que aqui se diz é relativo 
simplesmente á administração econômica e disciplinar. 

O art. 12 estabelece um principio que está muito 
fora do quadro estabelecido pelo nobre deputado: 

« Ao ajudante-general compete ver toda a corres
pondência oííicial militar que deve subir á presença 
do ministro e secretario de estado dos negócios da 
guerra; ella será dirigida ao ajudante-general, para 
este fazer chegar ao conhecimento do mesmo mi
nistro com informação sua. » 

Conseguintemente, todas as communicações que, de 
qualquer parte do império, tiverem de chegar ás 
mãos do ministro da guerra, versando sobre objectos 
militares, hão de passar pela repartição do ajudante-
general, para que informe a respeito. Dirão que é 
assim que se centralisa; direi que assim é, mas será 
esta centralisação conveniente para o próprio governo, 
para a administração? E' o que é licito duvidar; e 
senão, uma simples consideração vai demonstrar que 
inconvenientes gravíssimos podem resultar desta cen
tralisação tão excessiva e ferrenha, em virtude da qual 
nada se pôde representar ao governo imperial sobre 
objectos militares, que não passe pelo conhecimento 
do ajudante-general. 
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Supponha a casa que o presidente de uuia pro
vincia, executando a politica do governo, depositário 
de seus segredos, de sua confidencia, sobre os homens 
e sobre as cousas, não julga conveniente que este 
ou aquelle oíficial esteja em tal serviço, ou julga 
necessário fazer uma apreciação do procedimento desse 
militar era relação á politica do paiz? Elle tem de 
dirigir-se, porque é objecto militar, ao ministro da 
guerra, por intermédio do ajudante-general: o aju
dante-general tem de informar se é bom ou máo o 
parecer do presidente da provincia; e desde logo, está 
aventado o segredo das confidencias entre o delegado 
do governo e o ministério; eis o delegado do governo 
em hesitação, sem poder declarar-se com liberdade, 
porque tem certeza de que suas confidencias têm de 
passar por uma repartição que não é a do próprio 
ministro. 

Um Sr. Deputado : —O presidente escreve cartas ao 
ministro e nellas, diz esses segredos. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Não sei como no 
systema representativo, em que os motivos do pro
cedimento do governo devem ser mais cedo ou mais 
tarde publicados, se possam provocar medidas im
portantes em politica, fundando-se unicamente em 
cartas particulares, não officiaes. 

Um Sr. Deputado:—Cartas particulares confidenciaes. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Mas são, ou não, essas 

cartas sobre objectos militares ? Sem duvida que são: 
logo, em virtude do art. 12, têm de passar pelas mãos 
do ajudante-general... 
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Um Sr. Deputado:—Mo, senhor, nào são officiaes; 

são confidenciaes. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos: —Então, se ha ess,i 

distincção, cumpre accrescentar em additamento—salvo 
as communições confidcnciaes. 

0 Sr, Cruz Machado Está entendido; as comrau-
nicações confidenciaes dos presidentes não tem nada 
com o ajudante-general. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—O que são commu-
nicações confidenciaes?... 

0 Sr. Cruz Machado:—Mesmo as não confidenciaes 
âoú presidentes não têm nada com o ajudante-general. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: —Se fica fora desta regra 
toda a correspondência reservada entre o presidente 
da provincia e o ministro, nos negócios mais im
portantes da administração militar, o ajudante-general 
não intervém. . . 

Um Sr. Deputado:— Intervém, deve intervir. 
O Sr. Cruz Machado:—Pôde intervir, se o ministro 

o mandar ouvir, mas não será intermediário obrigado 
entre o presidente e o ministério. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Mas aqui está escriplo 
que toda a correspondência official militar passani 
pelo ajudante-general. 

O Sr. Cruz Machado: — Não se inclue a dos pre
sidentes das provincias. . 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Pois o presidente da 
provincia não é em algumas o commandante das armas, 
não ó a primeira autoridade da provincia, não é quem 
dispõe da força publica? 
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O Sr. Cruz Machado-.—Ao menos, nào entendo assim 
esse artigo. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Bem; estimo ouvir 
esta opinião a ura Sr. ex-presidente de provincia. 

No art. 13 encontro outra attribuição que desejava 
que meu illustre collega pudesse collocar entre as de 
mera administração e disciplina. « Ao ajudante-ge
neral compete pôr o—cumpra-se—nas patentes de todos 
os officiaes do exercito, tanto da l . a e 2." classe, como 
reformados. » Será esta attribuição disciplinar? Será 
isto de mera economia?... 

Um Sr. Deputado:—Os commandantes das armas 
faziam isto. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Nas provincias onde 
havia commandantes das armas, como eslava repar
tida a autoridade, consta-me que os commandantes 
das armas punham o—cumpra-se—; mas naquellas 
provincias onde não havia commando de armas, quem 
punha o—cumpra-se—era o presidente... 

Um Sr. Deputado:—Agora é o ajudante-general. 
O Sr. Rodrigues dos Santos: — Logo, é o ajudante-

general um concurrente indispensável para que as 
patentes dos oíficiaes do exercito possam produzir o 
seu effeito. 

Um Sr. Deputado:—Isto não é novo. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos: — Quid inde ? Não é 

novo a respeito dos commandantes das armas, mas 
ó novo a respeito do ajudante-general. 

As sentenças em ultima instância proferidas pelo 
conselho supremo militar não podem transitar, nem ser 
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executadas, s e m , o — cumpra-se — do ajudante-general 
é o que está escripto.no art. 13.) Por ventura é isto 
administração econômica ou d i s c i p l i n a r I Note a câ
mara que o artigo teve o cuidado de mandar que os 
proc»,.;sos viessem por intermédio do ajudante-general, 
e nào por intermédio da presidência, que pôde ler moti
vos particulares, motivos politicos para manifestar ao 
governo algumas considerações a respeito desses pro
cessos; quer-se agora despojar a presidência da pos
sibilidade de entender-se com o governo sobre os 
interesses politicos ligados ao facto em que pôde estar 
compromettido u m m i l i t a r : por isso, determina-se que 
os processos venham directamente pela repartição do 
ajudante-general, e sejam remeílidos do mesmo modo; 
tenham simplesmente o — c u m p r a - s e — d o mesmo aju
dante-general; de sorte, que u m m i l i t a r condemnado, 
por exemplo, á pena ca p i t a l , e a respeito do qual o 
governo pudesse ter vistas quaesquer, pôde, quando o 
governo acordar, estar executado, porque não sabe 
quando foi dada a sentença; o — c u m p r a - s e — è posto 
pelo ajudante-general, e sô elle ordena a execução. 
(4|?@P$P$.}M̂  :^['^^k^-'Hi U • ' % .'.pv-Uf.fijr,^ 

Invertendo a hypothese, pôde uma sentença, que 
c u m p r i r i a executar-se com celeridade, ser demorada, 
porque a remessa pela secretaria do ajudante-general 
e seus agentes póde-se fazer com lentidão. Será isto 
mera administração econômica e disciplinar? 

O a r t . 14 torna o ajudante-general e seus assis
tentes competentes para conhecerem da idoneidade e 
identidade das praças que quizerem ser cadetes; será 
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isto também econômico e disciplinar? A declaração 
de cadetes tem muito alcance, porque envolve o re
conhecimento e declaração de um direito, que, entre
tanto fica dependente só do ajudante-general. 

Os presidentes de provincia anteriormente tinham 
attribuiçòes, como delegados do governo imperial, de 
declarar as decisões do conselho de direcção. Essa 
attribuição lhes foi tirada, passando para um mero 
capitão, como pôde ser o assistente do ajudante-
general. Os presidentes nomeavam os membros desse 
conselho e cios de investigação, de disciplina e de 
guerra: esta nomeação tem de ser agora feita pelo 
assistente, que, como disse, pôde ser um capitão, e 
tem de nomear majores e tenentes-coroneis, e officiaes 
de patentes superiores, conforme a graduação dos 
que fizerem objecto da investigação ou julgamento. • 
Será um bello achado em favor da economia dis
ciplinar da administração do exercito? E' uma i n 
versão ha jerarchia militar: e estabelece-se com o 
pretexto de melhorar a disciplina ! E' uma attribuição 
de alcance político muitas vezes, e entrega-se a uma 
autoridade meramente militar, de ordem inferior! 

No art. 33, Sr. presidente, encontro outra attribuição 
importantíssima, e de tal natureza, que não vejo 
meio de ser safisfactoriamente defendida. Duvido 
mesmo que, provocado o debate, a rellexão dos que 
se interessarem pelo bem-ser do listado deixe de re
clamar immediata e prompta reforma. 

Determina-se que ioda a correspondência dosgeneraes 
commandantes de corpos do exercito em operações 
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seja dirigida ao ministério da guerra por intermédio 
do ajudante-general, « excepto a que versar sobre 
planos de campanha, e circumstancias peculiares das 
operações de guerra. » 

Portanto, exclue unicamente da dependência da re
partição "do ajudante-general, nas suas communicaçôes 
do general em chefe do exercito em operações, o que 
toca a planos de campanhas e circumstancias pecu
liares das operações, tudo o mais tem de passar pelas 
mãos do ajudante-general. 

Entre outras cousas, ha ahi uma importantíssima: 
a alteração do pessoal. Esta expressão comprehende 
os commandos das diversas divisões do exercito, e os 
commandos dos diversos corpos. Pergunto: um ge
neral em chefe de um exercito em operações não 
tem em sua missão uma parte politica de summa 
gravidade? Sem duvida. E essa parte politica não 
reclama muitas vezes mudanças no pessoal do exer
cito? Sem duvida; ninguém o negará. Entretanto, essa 
parte politica das funccões do general está sujeita, em 
todos os casos, ao conhecimento da repartição do aju-
dantegeneral. Não pode dizer ao governo: « Não tenho 
confiança em tal general ou era tal official; é mister 
que seja substituido por este ou aquelle, que merece 
a minha confiança »; porque a sua confidencia terá 
de passar pela repartição do ajudante-general, ficando 
elle sujeito a todos os comprometimentos, e a ver 
devassados segredos que o bem publico exigia que 
fossem invioláveis; e até lia risco de se aggravarem 
males que o general desejasse remediar. 
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Ora isto é demais! Nem o general em chefe de 
um exercito em operações, achando-se em uma s i 
tuação tão excepcional, tão delicada, pôde obter o 
privilegio de isenção para se não communicar por 
intermédio da repartição do ajudante-general! 

0 art. 34 estabelece que nenhuma licença será dada, 
seja qual fòr o motivo, aos officiaes e praças do exer
cito, senão pelo ministro da guerra, por intermédio 
do ajudante-general; e conserva para os presidentes 
de provincia a mesquinha attribuição de dar licenças 
até tres mezes, pelo motivo unico de moléstia, e depois 
de inspeccionado pela j u n t a de saúde, é declarado 
eníermo o official que a solicita. 

A primeira parte deste artigo é u m luxo de centra
lisação, inconveniente e deplorável, como observou 
o meu nobre amigo deputado por Pernambuco; 
está, pois, condemnada até pelos que defendem o re
gulamento que discutimos; por isso, deixarei a dis
posição geral, e tratarei da excepção. Considera-se 
o regulamento como destinado a organisar uma re
partição de administração econômica e disciplinar; 
mas neíle estabelece-se, como única attribuição dos 
governos provinciaes em matéria de licenças, uma ex
cepção, que se tornará em extremo vexatória. 

Em virtude delia, um official, uma praça do exercit j 
nas provincias, não pôde obter uma licença, senão 
aliegaudo que se acha enfermo, senão obtendo uma 
declaração da inspecção de saúde, em confirmação de 
sua allegação. 

Mas, senhores, porventura os militares estão fóra 
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da lei commum, ao ponto de não terem outras 
necessidades além das que provém de moléstia 9 

[Apoiados.) Não tém familia, não sào membros da 
familia brasileira? Não tem interesses que reclamem 
sua ausência por dias tão imperiosamente, além dos in
teresses de sua saúde? O regulamento entende que não: 
entende que <> militar, quando não estiver doente, nào 
pôde acudir ás necessidades de sua familia, de quem es
teja apartado, de seus negócios cornpromettidos, obtendo 
uma licença do governo da provincia em que serve, 
com a prestesa necessária para que possa apoveitar-lhc 

Dir-se-ha: ha um recurso muito fácil: diga que está 
doente. Mas responde um dos meus nobres collegas: « E 
a inspecção ? » Poderão replicar:—corrompa o medico, 
exponha-lhe a sua necessidade, e assim obterá a l i 
cença desejada. Assim, pois, o unico recurso é a 
depravarão, a iminoralidade no soldado, a degra
dação de seu caracter, obrigando-o a mentir, a pro
vocar paixões más, para que possa satisfazer ás ne
cessidades imperiosas. 

Que males resultavam da antiga legislação, quando 
os presidentes de provincia davam licença até 3 mezes. 
com meio soldo, deixando ao oiíicial o direito de 
reclamar, perante o ministro, o outro meio soldo, se 
tivesse razões valiosas para isso. Assim, estavam salvos 
os direitos do militar, e satisíeilos os interesses do 
governo. Para que, pois, tornar dependente de re
curso á còrte o militar residente nas provincias, para 
obter licença? E' luxo de centralisação e arbitrio; <' 
uma disposição vexaloria. [Apoiados,. 
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Passagens e baixas eis o objecto do art. 35; o aju

dante-general é o unico competente para mandar dar 
baixa ás praças do exercito ; não à mais o Sr. mi
nistro da guerra. Diz o regulamento: « E' da pri
vativa attribuição do ajudante-general a transferencia 
dos militares de uns para outros corpos do exercito: 
e a concessão de baixas por escusa legal, incapacidade 
physica e conclusão do tempo do serviço. » 

Não è, pois, o Sr. ministro da guerra quem tem de 
fazer justiça áquelles brasileiros que tiverem sido irn-
m3recidarnente recrutados, nem quem deve mandar que 
tenham baixa os qjje se acharem physicamente impos
sibilitados, nem que se cumpra o esíatuido nos con
tratos estando completo o tempo de serviço; tudo isto 
è da attribuição do ajudante-general. 

Será isto conveniente, senhores ? O uai a razão por
que não pertencerá como dantes, ao Sr. ministro da 
guerra, o governo deste importante ramo da adminis
tração militar? Que perigo resultava dahi para a tão 
querida centralisação, para a harmonia, symetria e 
outras vantagens que se procuraram por meio desta 
instituição ? 

Por outro lado, lembremo-nos que ha poucos dias 
um nobre deputado por Maío-Grosso declarou que, 
se se mandasse dar baixa a todos os soldados que têm 
cumprido seu tempo, a força existente naquella pro
vincia ficaria reduzida a muito pouca gente, porque 
quasi todas as praças têm acabado o seu tempo. 

Entretanto nós hoje com relações muito complicadas, 
muito importantes naquella fronteira, estamos expostos 
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a que o ministro, quando quizer operar um movimento 
se ache sem soldados, porque o ministro não sabe se 
se deram baixas; quem manda é o ajudante general, 
e não o ministro. E isso que se dá na provincia de 
Mato-Grosso pôde dar-se em muitos outros lugares, e 
o governo ser sorprendido muitas vezes pela deficiên
cia dos meios de accão resultante do exercicio desta 
attribuição privativa cio ajudante-general. [Apoiados). 

O mesmo direi a respeito das passagens. Não é 
cousa sem importância, senhores, ordenar as pas
sagens de uns para outros corpos do exercito, de umas 
para outras provincias. Consideradas em relação aos in
teresses econômicos e politicos do paiz, eu entendo que 
estas passagens são objecto importante. Se acaso se 
quizer fazer abuso da attribuição, o abuso é facilimo, 
podem-se tíompôr corpos á vontade, póde-se alterar de 
dia em dia a organisação dos corpos, e póde-se con
seguir com este trabalho, muito lento embora, porém 
seguido, resultados magníficos. (Apoiados.) Não é, pois, 
capricho ou susceptibilidade estar insistindo sobre o 
alcánce do exercicio desta altribuicão. Um individuo 
hábil, que tenha uma certa permanência no exercicio do 
emprego de ajudante general, pôde com esta faculdade. 
produzir uma grave alteração na organisação do exer
cito. [Apoiados). 

Uma voz:—Isto é evidente. 
O Sr. Rodrigues dos Santos.— Além da importância 

que tem esta disposição em relação á administração 
mi l i t a r e interesses politicos ligados a ella, ainda eu 
vejo que está attribuição de conceder as passagens tem 

i 
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também uma relação muito intima com os interesses 
financeiros do Estado. 

A câmara sabe que as passagens importam despezas 
para o Estado. Os militares que vão de umas para 
outras provincias, principalmente as praças depret, 
são transportados á custa do thesouro. Entretanto, 
não é o ministro, que tem conhecimento das forças do 
seu budget, das necessidades a que cumpre prover,. 
quem ordena esta despeza; é o ajudante-general quem 
impõe ao ministro a despeza que deve pesar no seu 
orçamento. Tantas serão as passagens que a verba 
destinada para ellas se ache esgotada no dia em que o 
ministro quizer fazer transportar tropas para serviços 
os mais importantantes. 

Poderia, Sr. presidente, considerar outras disposi
ções do regulamento no mesmo intuito de demonstrar 
que tem o ajudante-general attribuiçòes muito mais 
importantes do que a mera administração econômica 
e disciplinar do exercito; mas penso que aquillo que 
acabo de expor é de sobra. Está demonstrado que as 
attribuiçòes do ajudante-general não entendem simples
mente com a administração econômica e disciplinar, 
entendem com cousas muito mais importantes, jogam 
com interesses politicos muito elevados, jogam com a 
organisação do exercito, jogam com a constituição do 
mesmo exercito. E este pensamento, senhores, escapou 
aos autores do regulamento; escapou quando no art. 7.° 
elles declaram que o ajudante-general é a primeira au
toridade do exercito. 

Em verdade, depois do que acabo de expor sobre as 



attribuiçòes importantes dó ajudante-general ninguém 
dirá que esta entidade não é a primeira autoridade do 
exercito; embora seja elle o immediato executor das 
ordens do Sr. ministro da guerra. O Sr. ministro da 
guerra será o que quizer na cathegoria das autoridades 
militares; mas a primeira autoridade do exercito é o 
ajudante-general (Apoiados). Haverá embora o absurdo 
de ter maior poder aquelle que está em baixo na ordem 
jerarchica; mas emüm é isto o que se vê no regulamento; 
aquelle que é o immediato executor das ordens do 
ministro da guerra é a primeira autoridade do exer
cito! O que fica provado, e é nma verdade incontes
tável, éque em quasi tudo intervém o ajudante-general; 
e em muita cousa obra elle só, sem intervenção e 
sciencia do ministro ! (Apoiados). 

O Sr. Sérgio de Macedo:—Mas pôde ser demettido 
pelo ministro da guerra. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Eu quero conceder ao 
nobre deputado que me interrompe, a faculdade de 
proclamar-se seguro pela faculdade de demissão do 
ajudante-general, primeira autoridade do exercito; mas 
eu tenho outras idéas a respeito da nossa organisação 
militar. Entendo que a primeira autoridade do exercito 
no Brasil, é e deve ser sempre o poder executivo (apoia-
dos); é o imperador e seus ministros no exercicio de 
suas atiribuições constitucionaes (apoiados), e não de
sejo que haja alguém que se denomine primeira auto
ridade do exercito. (Apoiados.) E' uma ex-crescencia que 
não conheço, e os interesses do Estado devem sempre 
desconhecer. (Apoiados]. 
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O Sr. Paranhos:—Entretanto, o cornmandante das 
armas era a primeira autoridade militar. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Era a primeira autori
dade militar, e não a primeira autoridade do exercito; 
a differença é muito grande. [Apoiados) A primeira 
autoridade militar da còrte governava todas as forças 
existentes na còrte; mas a primeira autoridade do 
exercito governa todo o exercito disseminado pelo 
império. (Apoiados). 

O Sr. Paranhos:—Entretanto chamava-se primeira 
autoridade militar o cornmandante das armas. 

O Sr. Rodrigws dos Santos:—Eu não digo que a 
expressão seja adequada, o que digo é que a analyse 
que acabo de fazer das importantes attribuiçòes do aju
dante-general, que não se comprehendem na adminis
tração econômica e displinar, legitima de algum modo 
esta expressão, que os senhores denominam inconve
niente, que se encontra no art. 7.°, em virtude da 
qual o ajudanle-general é a primeira autoridade do 
exercito.'-

E tanto é, senhores, a primeira autoridade do exer
cito, que eu duvido que o poder executivo com todo o 
seu prestigio, com todos os seus meios de acção, com 
todas as circumstancias pessoaes de sua composição, 
possa lutar vantajosamente com esta autoridade quando 
ella tenda a contrariar seus designios. 

O Sr. Sérgio de Macedo:—Pôde ser demittida pelo 
governo. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—0 nobre deputado está 
sempre a tranquillisar-me com essa sua declaração. 
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Sei bem que o ajudante-general pôde ser demiltido 
immediatamente pelo governo; mas se no dia em que 
o ministro da guerra quizer assignar o decreto dessa 
demissão achar-se com as mãos atadas? 

O Sr. Sérgio de Macedo: —Porque ? 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Não é possivel ? 
O Sr. Sérgio de Macedo:—Não admitto. 
O Sr. Rodrigues dos Santos :—() nobre deputado 

não admitte, por sua bondade; e se se refere a consi
derações da actualidade, eu o acompanho plenamente, 
porque reconheço a fidelidade, a lealdade e honradez 
do digno general que exerce estas funccões. (Apoiados). 
Mas o governo engana-se muitas vezes, e a traição 
reveste-se de mil fôrmas para auxiliar o engano. 
(Apoiados)1^^È ffrífrKf' ' • > ' ' < - . * — * ; ú 

O Sr. Paranhos:—Este perigo só appareceu com a 
creação do ajudante-general. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Se houver mais alguma 
outra autoridade que offereça igual perigo, e o nobre 
deputado está melhor informado do que eu para ex
plicar-nos, conte que serei tão franco, tão excessivo em 
esforços, como talvez lhe pareça agora, para mostrar 
os seus inconvenientes. 

Vou terminar, senhores, com uma ultima serie de 
observações. Eu disse em aparte que o regulamento 
que constituio a repartição do ajudante-general do exer
cito tinha infringido diversas leis do paiz. Já não quero 
occupar-me de cotejar o regulamento com a própria 
lei que autorisou a creação da repartição, está por 
demais debatida esta questão; muito boas razões foram 
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apresentadas para demonstrar que a autorisação foi 
excedida*; mas vou mostrar algumas das disposições 
do regulamento que offendem de frente a legislação 
estabelecida no paiz, e que em meu conceito o governo 
não estava autorisado a revogar. 

Senhores, a declaração dos cadetes no nosso exercito 
era rodeada de solemnidades iguaes á importância 
deste facto. Os senhores avaliam perfeitamente quanto 
é importante a declaração de um cadete; é facto tão 
importante quanto é sempre importante a concessão de 
um privilegio, e de um privilegio pessoal. Sem fazer 
menção de muitos alvarás, de muitas provisões que 
trataram de regular esta matéria, observarei que o 
alvará de Novembro de 1757 e o decreto de 1809 
tinham determinado que os commandantes de armas, 
ou os presidentes nas provincias em que não houvessem 
commando de armas, nomeassem os conselhos de 
direcção; por quem são nomeados hoje esses conselhos? 
Pelos assistentes do ajudante-general. E notai, senhores 
que esses assistentes podem sahir da classe dos capi
tães, e os conselhos de direcção hão de ser sempre 
presididos por um official superior; do que se segue 
que é um official de patente inferior quem nomêa um 
superior para esse serviço I Isto será disciplina, será 
economia, será o que quizerem; mas é sempre uma 
irregularidade. (Apoiados). 

Depois era o cornmandante das armas ou o presi
dente da provincia quem declarava se o individuo 
estava ou não nas condicções de ser cadete; agora é o 
assistente do ajudante-general que faz esta declaração. 
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O Sr. Lima e Silva: —0 conselho é quem declara os 
cadetes. . • 

0 Sr. Rodrigues dos Santos: —O assistente do aju
dante-general não pode divergir do conselho. 

O Sr. Lima e Silva:—Pode. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Então não é attribuição 

do conselho, e sim do ajudante-general ou seu assis
tente, e antes dos presidentes de provincia. 

A lei de 3 de Outubro de 1834 determina positiva
mente que os presidentes de provincia são competentes 
para dar licença até 3 mezes a todos os empregados; 
mas o que faz o regulamento ? faz o que acabastes de 
ouvir, cassou esta attribuição dos presidentes de provín
cia ; não limitou o tempo da licença, mas exigio que 
sejam dadas coma intervenção do ajudante-general ou 
assistentes, remettendq o requerimento para o governo 
central. Não pôde mais o presidente da provincia, mas 
só o governo central, por intermédio do ajudante-ge
neral, dar licença por 3 mezes; e não pôde dar o 
governo provincial por motivos legítimos quasquer, é 
só de moléstia. Assim a lei de 3 de Outubro de 1834 
está revogada nesta parle. 

Até o presente era uma das attribuiçòes dos presi
dentes de provincia lançar mão dos empregados geraes 
para algum serviço provincial, conforme a aptidão que 
encontravam ou a necessidade que tinham no mo
mento. Assim, um official de engenheiros que estivesse 
em uma provincia em serviço militar podia ser empre
gado pelo presidente para o exame de uma obra de 
interesse provincial, ou mesmo de interesse geral; podia 
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não só ser empregado nisto, como ser oceupado em 
uma commissão perfeitamente militar, não scientifica ; 
hoje, pelo regulamento, esta attribuição cessou, porque 
muito expressamente prohibio o emprego dos officiaes 
senão naquillo que fòr de sua especialidade, e é muito 
recommendado aos assistentes do ajudante-general que 
tenham toda a solicitude para que nenhum official seja 
distraindo do serviço próprio da sua profissão. Quantas 
collisões não ha de fazer nascer esta disposição do 
regulamento ? Quantas vezes não terá o presidente ne
cessidade de um homem de sua confiança que exista 
na provincia por qualquer motivo, para acudir a um 
motim, para aplacar uma desordem em certo lugar, 
para prestar este ou outro serviço ? Entretanto o presi
dente se acha de mãos atadas, porque lhe é vedado 
pelo regulamento empregar, por expio, um nfficial de 
engenheiros para ir commandar uma força, acalmar 
uma desordem; lhe é vedado empregar um official de 
artilharia para este fim, porque não é o exercicio de 
sua especialidade. Igualmente foram os presidentes 
exautorados da attribuição de porem os cumpra-se nas 
patentes e sentenças militares; eisso pôde ser feito sem 
conhecimento seu por um simples capitão assistente do 
ajudante-general; é isto legal? 

Está pois, demonstrada a outra proposição que me 
propuz demonstrar, isto é, que o regulamento infringio 
a legislação do paiz. . . 

Um Sr. Deputado:—Repetio o que já existia. 
OSr. Rodrigues dos Santos:—Não; em matéria de 

attribuiçòes cuido que alterou profundamente... 
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0 mesmo Sr. Deputado:—Não, mandou que se fizesse 
por intermédio do ajudante-general. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Pois os presidentes de 
provincia, por exemplo, em relação ás licenças não 
ficaram prohibidos de as dar?. . . 

O Sr. Sérgio de Macedo:—Nesta parte sim. 
O.Sr. Rodrigues dos Santos:—Logo, basta este ponto 

unico, se outros não existissem, para demonstrar que 
o regulamento infringio a lei; neste tenho o prazer de 
obter o apoio do nobre deputado, em outros procurarei 
outro apoio para reforçar a minha argumentação. 

Vou concluir, meus senhores, repetindo o que 
disse em principio; estendi-me mais do que desejava, 
do que as necessidades cia discussão reclamaram, 
mas fiz isto simplesmente para dar a medida da 
sinceridade de minha convicção quando me pronun
ciei, não contra a instituição, mas contra o regula
mento que a creou. Esta sinceridade podia ser posta 
em duvida, ou talvez que pudesse ser compromettida 
por quem tivesse algum interesse em desvirtuar ou 
envenenar minhas intenções e as dos illustres colle-
gas que assignaram o artigo additivo; mas creio que 
depois dos argumentos que acabo de espender para 
demonstrar que a instituição tal qual foi desenvolvida 
não é aquillo que diz o Sr. ministro dos negócios 
estrangeiros; creio, digo, que serei absolvido das 
minhas repugnancias em sustental-a; serei julgado 
sincero e de boa fé quando propugno pela sua mo
dificação. 

o 

E agora é occasião de dizer que, apresentando o 



artigo additivo que mereceu o apoio de muitos col
legas meus, o meu principal fim era provocar a 
discussão, proporcionar o pronuncimento da câmara 
para a illustração do governo e do paiz, para que 
o governo, mesmo quando quizesse tentar alguma 
alteração no regulamento e achasse resistência em 
interesses particulares solidamente radicados, pudesse 
argumentar com a opinião da câmara dos deputa
dos e apoiar-se nella para vencer quaesquer resistência. 
i Apoiados.) Isto tenho conseguido, porque a demons
tração da câmara dos deputados não pôde ser mais 
satisfactoria; aquelles mesmos, á excepção de um, 
que tomaram a peito a defesa do regulamento, prin
cipiaram reconhecendo que elle era defeituoso, que 
tinha exagerado o principio da central isação. . . . 

O Sr. Silveira Lobo:—Acabaram declarando que 
precisa de correcção. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Ora, que mais quero 
eu dos nobres deputados que defendem o regula
mento? Elles querem a correcção, eu também a 
quero; a differença está em que elles formularam 
verbalmente o seu desígnio, e eu o escrevi.... 

O Sr. Paranhos :—Eu apenas quero retoque, e 
V. Ex. condemna tudo; não ha uma só disposição 
que V. Ex. dissesse que era boa. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Não me encarreguei 
do panegyrico, isto fica para V. Ex. (riso); eu como 
deputado tomei por missão expor a razão da minha 
convicção sobre a necessidade da reforma, e para 

89 
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demonstrai isto não preciso fezer patentes as bellezas 
da o b r a . . . . . 

O Sr. Paranhos dá ainda um aparte. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Já disse que servo 

muito bem para aquillo que foi destinado, mas quando 
seja convenientemente desenvolvido; o desenvolvi
mento que se lhe deu no regulamento não é conve
niente; eis aqui o meu pensamento. 

Não disputo ao ministério o desejo de querer cen-
tralisar a administração econômica do exercito, dou-
lhe para isto todos os meios; mas parece que tenho 
direito a desejar que isto se faça o mais perfeitamente 
possivel; julgo que tenho também o direito de desejar 
que com esse pretexto não se cree uma entidade 
que é perigosa no nosso exercito (apoiados); que 
não se lhe dê attribuiçòes que não são necessárias 
para a administração econômica e disciplinar. A nossa 
dissidência está pois bem clara, O illustre ex-ministro 
dos negócios estrangeiros sustenta em todos os pontos 
e virgulas o regulamento.... 

O Sr. Paranhos dá um aparte. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Bem, então conse

gui mais um triumpho ; estou em perfeita illusão, 
pensava que o nobre ex-ministro tinha declarado 
que o regulamento era muito bom, que eram in
justas todas as aceusações; mas agora fica claro 
que eu estava illudido, por isso recebo e applaudo 
cordialmente a declaração que acaba de fazer S. 
Ex. de que o regulamento precisa de correcção; nem 
mais do que isto desejo eu.. •. 
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O Sr. Silveira Lobo:—Precisa-se não gastar tanto 
dinheiro assim superfluamente. 

O Rodrigues dos Santos:—Agora depois disto, se
nhores, nada mais me resta a fazer. Se acaso ainda 
apezar de minhas declarações tão explicitas, tão 
francas, de que o artigo additivo não foi formulado 
com o desígnio de olTensa ao ministério passado; 
se acaso, apezar da declaração dos motivos que me 
levaram a apresenta-lo, elle pôde servir de algum 
estorvo á administração actual, eu, pelo que me diz 
respeito, não pelos outros signatários, porque não 
posso dispor da vontade delles, pelo que me diz 
respeito, o entrego á disposição dos nobres ex-minis
tros e do governo actual. 

Se os nobres ex-ministros julgam que se pôde 
tirar uma illação desfavorável, ou que da votação 
deste artigo pôde resultar a convicção de que lhes 
foi feita uma offensa, eu o retiro. Se o governo 
actual pensa que elle está habilitado, perfeitamente 
habilitado, para fazer qualquer reforma no regula
mento, se elle a quer fazer, e julga que este artigo 
pôde estorva-lo por qualquer modo, eu ainda o 
retiro; não quero ir contra os meus sentimentos 
offendendo aquelles a quem desejaria ser sempre 
agradável; ir contra as conveniências da, actualida
de, creando embaraços ao governo que lealmente 
apoio. (Muito bem, muito bem. O orador é felicitado 

por seus amigos.) 



DISCURSO 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
sobre uma emenda ao projeclo do orçamento dos Negócios 

do Ministério da Guerra, relativo ao augmenío dos 
vencimentos militares reformados, na sessão de 

8 de Agosto de 1857. 

O Sr. ílodrujaes dm Santos .•—Protesto, senhores, 
não contrariar o vosso justo desejo de encerrar esta 
discussão; conheço as razões que vos induzem; par
tilho-as, e vou conformar-me a ellas preterindo mui
tas matérias, para sómeníe occupar-me de uma que 
exporei rapidamente, porque é simples como a ver
dade, e dispensa esforços para a persuação. porque 
por si mesma se recommenda, e desafiará vossa 
benevolência. 

Chamo vossa attenção, senhores, para a emenda 
que mandei á mesa e que acaba de ser lida, ten
dente a melhorar a sorte dos officiaes reformados. 

Será mister que eu vos diga que os nossos va
lentes e honrados veteranos das campanhas da in
dependência e da Banda Oriental lutam hoje com 
privações pungentes, que não poucos estão expostos 
a padecer fome, e alguns fome e nudez? (Apoiados.) 
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São esses gloriosos restos do nosso exercito, são 
essés veteranos respeitáveis que sagraram com seu 
sangue, e consolidaram com seus esforços, com seus 
sacrifícios heróicos, a causa nacional, que acham-se 
expostos a estenderem supplicanles a mão queoutr'ora 
manejou as armas em defesa de tudo quanto pos
suímos de mais caro e importante: a honra e a 
independência nacional! (Muilos apoiados.) 

Muitos ,d'entre elles, depois de extenuados pelos 
árduos trabalhos das campanhas, voltaram a seus 
antigos lares, e trouxeram ou fundaram famílias, 
e hoje vêm seus filhos faltos da necessária educação, 
porque seus pais não têm os custosos meios para 
dal-a ; e alguns soífrem ainda mais: devoram em 
segredo as ralantes angustias que causa ao coração 
de um pai a penúria e a fome de seus filhos. 
(Apoiados.) 

Gastaram sua vida em lutas e sacrifícios os mais 
árduos; sujeitaram-se a privações cuja lembrança os 
honra e admirará os povos cultos; passaram annos 
sem soldo, quasi nús, e não abandonaram suas ban
deiras ; e hoje valetudinarios, alquebrados pelos annos 
e enfermidades, encontram antes do túmulo o hor
rendo aspecto da miséria! 

O Sr. Jacintho de Mendonça:—No Rio Grande 
muitos deixaram de receber soldos por muitos annos, 
e alguns nem foram pagos. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Agradeço ao nobre 
deputado tão valioso testemunho; na sua provincia, 
theatrò do heroísmo dos nossos veteranos da longa 



guerra de nossa ironteira do sul, existem eloqüentes 
monumentos de sua resignação, soffrimentos e pri
vações que exércitos de outras nações difficilmente 
supportariam. (Muitos apoiados.) 

Em uma palavra, senhores, para levantar em favor 
da causa que defendo vossos nobres e generosos sen
timentos, não preciso senão dizer-vos que os milita
res que assistiram ao nascimento do império, que 
o defenderam na infância., que contemplam com ufania 
o fructo de suas gloriosas lidas, não tem hoje pã.,! 

E \ pois, um acto de philantropia e gratidão nacio
nal o que venho provocar de vosso patriotismo (apoia
dos), pedindo-vos, em nome de tão relevantes serviços, 
um pequeno auxilio para attenuar os soffrimentos 
dos officiaes reformados, para livral-os e a suas fa
mílias das angustias da fome que os ameaça, e que 
alguns já soffrem nesta quadra de crescente carestia 
dos gêneros alimentícios. 

Quasi todos esses velhos militares são reformados 
com os vencimentos da tabeliã de 1825, que vos 
sabeis quanto era limitada, e quanta é a sua des
proporção com as necessidades do presente. 

Peço para estes uma ração de etape, a menor que 
se dá hoje aos nossos officiaes subalternos: são 
apenas dez tostões por dia; e dos reformados por 
essa tabeliã poucos restam, e esses mesmos são 
quotidianamente dizimados pela morte, e pouco tem
po poderão pesar ao Estado, pouco tempo poderão 
aproveitar esta fraca demonstração de reconhecimento 
nacional. 



Os que são reformados pela tabeliã posterior áquella 
são também dignos do favor da nação, pois que 
tão inferiores são os vencimentos nella marcados, 
que acham-se hoje alterados, talvez mais que du
plicados. E* islo uma prova de que esses reforma
dos soffrem privações ; mas, como seus soldos sejam 

smaiores que os marcados em 1835, peço para estes 
somente metade da ração de etape menor. 

E nem era possivel preteril-os, attendendo-se a 
que, quando não fossem agora contemplados, viriam 
a ter vencimentos menores do que os da tabeliã 
de 1825, passando, como espero, o beneficio que 
proponho. 

Seria meu desejo tratar a todos com igualdade; 
porém reflicto que são em muito maior numero; 
sua situação sempre é melhor, e temo que por 
muito oneroso, fosse rejeitado o auxilio, se o pro-
puzesse igual para todos os reformados. 

Para convencer-vos, porém, senhores, de que os 
reformados mais modernos necessitam de algum 
soccorro, basta que vos informe'que alguns conheço eu 
que, com as lagrimas nos olhos, me tem dito que 
nem sempre podem sustentar convenientemente a dig
nidade de sua posição, porque a necessidade os força 
a tomar occupação, que se tivessem recursos, já
mais aceitariam: e isto tudo para não verem seus 
filhos passarem fome. 

0 Sr. .\ebias e outros senhores:—Apoiado : é exacto. 
O Sr. Rodrigues dos Sa?itos:—Nada mais accres-

cento, porque as manifestações que observo me fazem 
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concebei- a lisongeira esperança de que o meu ap
pello ao patriotismo da câmara, em favor dos nossos 
dignos e respeitáveis veteranos, ha de ser-lhes be
néfico (apoiados1; ha de produzir a demonstração de 
interesse e gratidão de que seus serviços os fazem 
credores. (Apoiados.) 



U T S C U R S O 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
sobre o orçamento dos Negócios da Fazenda, na 

sessão de 43 de Agosto de 1857. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sr. presidente, o 
tempo limitado que resta da presente sessão impõe-
nos o dever de tratar somente das cousas as mais 
indispensáveis e urgentes. A câmara por vezes tem 
manifestado a sua justa impaciência pela conclusão 
dos trabalhos que lhe são impostos pela constituição, 
como tarefa annua. Eu acompanho a câmara neste 
desejo, porque ninguém dirá que, estando nós no 
meio do mez de Agosto, convenha que este mez se 
conclua antes de terminar-se o orçamento. Por esta 
razão eu me dispenso de tratar de muitos interesses im
portantes que se acham comprehendidos na matéria 
sujeita aos nossos debates, e me limitarei aquillo 
que parece reclamar mais prompta providencia, ou 
que, por sua importância, reclama exame mais 
acurado.' ^ 

Não vou, pois, fazer um discurso, vou apenas 
apresentar algumas considerações ao nobre ministro 
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da fazenda, exhibindo rápidas observações sobre al
guns tópicos do orçamento da receita. 

Principiarei pela imposição addicional de 2°/0, que 
o projecto conserva sobre os nossos productos de 
importação. 

Eu estaria disposto a acompanhar aquelles senho
res que se têm pronunciado contra esta imposição, 
que acharia injusta e gravosa para nossa lavoura, 
que se approxima a uma crise, e ameaça grandes 
males á sociedade ; e, portanto, não pode soffrer este 
novo gravame, se não entendesse que, por emquanto, 
essú crise não se tem feito sentir excessivamente, 
e que, pelo contrario, a elevação dos preços dos nossos 
principaes productos agrícolas permitte que a lavoura 
supporte, por mais u m anno, o sacrifício que lhe 
exige o imposto addicional de 2 °/o-

Manifesto, porém, o desejo de que o governo pro
cure auxiliar o paiz, e dispensal-o, quanto antes. 
deste sacrificio que a lavoura, por muito tempo, não 
poderia fazer. Entretanto, procurarei levar a effeito 
u m desígnio cuja realização parece poder conciliar 
os interesses da lavoura com os do fisco. 

Pague embora a lavoura 2°/ 0 mais dos gêneros 
de exportação, mas uma necessidade permanente e 
urgentíssima, na actualidade, é habilital-a a conjurar 
os perigos da crise que se approxima, pelos meios 
únicos que estão á nossa disposição. Esses meios 
consistem especialmente em fornecer-lhe os braços que 
devem supprir o desfalque produzido pela morte da 



escravatura, e no melhoramento das vias de com
municação. 

Se todos nós estamos de accordo em que é mister 
proporcionar á nossa lavoura este modo unico, se não 
de remover a crise, ao menos de attenuar-lhe os 
perigos, parece-me muito conveniente que os 2°/0 que 
psdimos á lavoura, como accrescimo de sacrifício, 
fossem exclusivamente applicados a esses benefícios em 
que a lavoura é a principal interessada. 

Portanto, se não houvesse, por parte do governo, 
algum embaraço, eu ousaria propor que os 2 0 / o 

aidicionaes, que pagam os gêneros de exportação, 
fossem despendidos pelo governo no melhoramento 
das vias de communicação e na introduccão de bra-
ços estrangeiros. 

O Sr. Ministro da Fazenda:—Daria menos do que 
o governo quer dar. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: - E u não posso ava
liar actualmente a somma que produzirá este im
posto addicional. O nobre ministro diz que daria 
menos do que o governo deseja dar; mas é, sem 
duvida, incontestável que a nossa lavoura, na situação 
em que se acha, precisa que o resultado do sa
crifício que faz seja appiicado ao beneficio delia 

mesma. w f l l ^ ^ '" 
Sei que ha um credito, votado, de 6,000:000$; mas 

esse credito é unicamente destinado a promover a 
introduccão de braços estrangeiros. Não vejo que haja 
um credito especialmente votado para o melhora
mento das vias de communicação. 
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O Estado tem, generosamente, garantido um juro a 
favor de algumas emprezas que se propõem ao es
tabelecimento das vias férreas. Mas a câmara dos 
Srs. deputados ha de reconhecer que as vias férreas 
não satisfazem a todas as necessidades da lavoura; 
têm uma direcção dada, c deixam no mesmo estado 
todas as outras localidades, exigindo estradas par-
ciaes para auxilial-as, conduzindo ás estações os 
diversos productos dos centros de producção, por onde 
as mesmas vias férreas não passam. 

Portanto, opino ainda que seria conveniente des
pender o producto do novo imposto na promoção e 
melhoramento das vias de communicação. 

Por esta occasião, observarei que, se o Estado nào 
tomar a si cuidar nas vias de communicação, não 
se poderá conjurar a crise que ameaça as provincias, 
que não têm recursos para satisfazer essas necessi
dades. 

As suas rendas são limitadas, e não ê possivel 
augmentar o gravame dos impostos actuaes. Ao 
contrario, as rendas das provincias tendem a dimi
nuir, pela eminência da crise que ameaça a lavoura, 
e que, se continuar, dará lugar á diminuição da 
producção, e, portanto, da exportação, cujo decresci
mento muito terá de influir na importação; e, por 
ultimo, nas rendas publicas. (Apoiados.J 

Acrescentarei que as assembléas provinciaes tem 
nesta matéria prestado serviços eminentes. Direi 
mesmo que se não fossem ellas, o paiz poderia con
siderar-se intransitável (apoiados); porque, por in-
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felicidade nossa, a administração central não tem 
cuidado das vias internas de communicação. Para 
exemplificar, perguntarei que denominação deve-se 
dar á estrada que partindo das raias da provincia 
de S. Paulo, com a do Rio de Janeiro atravessa 
aquella provincia, a do Paraná e a de Santa Catha-
riua, e, cortando uma parte dado Rio Grande, chega 
á extrema do sul do império? Poder-se ha dizer que 
é uma estrada provincial? Ninguém o dirá, porque 
atravessa quatro provincias. 

Entretanto, senhores, quem fez esta estrada? quem 
a tem conservado até o presente? As províncias de 
S. Paulo, do Paraná, de Santa Catharina e do Rio 
Grande do Sul. 

Está, pois, demonstrado que as assembléas pro
vinciaes não só empregam suas rendas na abertura 
e conservação de estradas provinciaes, mas ainda 
tomam o lugar da administração geral, fazendo en
tretanto vias de communicação que pertencem ao 
Estado... • 

[jm Sr. Deputado:—-E em alguns casos a admi
nistração geral serve 
provinciaes, 

O Sr. llodriuws dos SantosOra, quando as as
sembléas provinciaes íèm feito o seu dever, tem feito 
mais que o seu dever, porque tomam o lugar do 
governo geral na satisfação desta necessidade, parece 
que não será impertinencia pedir á administração 
geral do Estado que, em compensação destes sacri
fícios, o producto desta nova imposição seja exclu-
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sivamente applicado ao melhoramento das vias de 
communicação das provincias, ao menos que este 
producto se applique unicamente para o melhora
mento das estradas geraes; não continue a incon
veniência de estarem as provincias de S. Paulo, 
Paraná, Santa Catharina e Rio Grande fazendo a 
estrada que desta côrte vai á extrema Sul do impé
rio ; que não continue a inconveniência de estarem 
as provincias de Minas Geraes e Matto Grosso fazendo 
entretanto, á sua custa, a estrada que vai ao Oeste, 
e assim o mesmo nas outras provincias do Norte. 

Ora, se acaso ao menos houver este beneficio 
certo, constante, na proporção que indico, nós te
remos a lavoura em outra situação, porque é objecto 
que não carece de demonstração que o melhora
mento das estradas beneficia muito directamente a 
agricultura. 

Eu quizera, senhores, considerar agora a relação 
desta matéria com a colonisação, demonstrar a ne
cessidade que o producto deste imposto fosse também 
applicado em beneficio da colonisação; o nobre mi
nistro, porém, observou que havia um credito em 
favor da colonisação, e eu não quero sahir das 
raias desta discussão ; mas tomo desde já o compro
misso de demonstrar em outra occasião que esse cre
dito não teve a applicação melhor, que com a que se 
lhe tem dado elle pouco profícuo será á lavoura; 
demonstrarei qua os estabelecimentos de associações 
com as condições da Associação Central do Rio de 
Janeiro não pódem prestar serviços aos lavradores; 
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e provarei que sociedades estrangeiras, estimuladas 
unicamente pelo seu interesse, offerecem aos Brazi-
leiros vantagens muito maiores que as do systema 
que adoptou a Associação Central de Colonisação 
da *.éftrte. :«s 1 ^''MiS^: '̂$fev''' 

Nesta demonstração o meu intento não será por 
certo criticar o pensamento do governo, acho-o muito 
bom emquanto faz intervir a accão das associações: 
será antes provocar alguma modificação, provocar 
a acção do governo sobre a sociedade central, afim. 
de que ella seja mais generosa nos seus contractos 
com os particulares, porque as noticias que tenho 
são taes que me parece que a Associação Central 
não corresponde satisfatoriamente ás vistas do go
verno, no modo por que offerece seus auxílios aos 
lavradores. 

Tratarei agora do imposto sobre os correios. Adver
tido pelas conveniências da discussão, e mesmo pela 
observação que V. Ex. fez ao nobre orador que me 
precedeu, eu não entrarei na demonstração de que 
os empregados dos correios de algumas provincias não 
foram bem attendidos no trabalho da commissão de 
pensões e ordenados; em occasião opportuna farei 
esta demonsíracão; mas desejando que essa repartição 
publica se habilite com meios muito mais poderosos 
para não só beneficiar a seus servidores, como mesmo 
i m p r i m i r no serviço mais celeridade, mais pontuali
dade, eu ouso pedir a diminuição da taxa dos portes 
do correio. 

Parecerá sem duvida um contrasenso pedir eu que 
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a taxa do correio seja diminuída, para que a renda 
se eleve; mas os meus illustres collegas têm lido os 
jornaes que por mão de todos andam; todos elles 
contém a prova irreíragavel de que a diminuição dos 
portes do correio concorre para o augmento da renda 
dos correios. A Inglaterra reduzio a taxa a 35 rs. para 
todas as cartas do Reino Unido, e bastou esta reducoão 
para que em 10 annos a renda dos correios fosse 
1 k vezes maior que a do anno em que fez esta re
duccão. 

Em 1847 eu tive occasião de propor uma modi
ficação na taxa dos correios. As taxas eram de 60 
rs. para os correios terrestres e de 120 rs. para os 
marítimos, e 180 rs. para as cartas conduzidas' por 
mar e terra; cobrando-se 120 rs. de conducção por 
mar, e mais 60 rs. quando se tenha de fazer também 
a conducção da carta por terra a qualquer distancia; 
propuz a eliminação desses 60 rs.; esta eliminação 
fo i approvada pela câmara; e qual f o i o resultado? 
A renda tem avultado em vez de diminuir, em re
lação ao tempo em que esta modificação se fez. Agora 
quero propor que não haja differença entre a taxa do 
correio marítimo e do correio terrestre, que toda se 
reduza a 60 rs. por carta de 4 oitavas. 

Não vejo razão para que as cartas conduzidas pelo 
correio marítimo custem o dobro das que são condu
zidas pelo correio terrestre-, antes se acaso se ins
t i t u i r exame bem apurado sobre esta matéria, ver-se-ha 
que a. conducção por terra custa muito mais ao Estado 
que a conducção por mar: ao menos pelo que diz 



respeito à minha provincia posso assegurar que o 
Estado não despende um seitil com a conducção das 
cartas por mar, porque ha 6 ou 7 vapores que fazem 
viagem de dous em dous dias para o porto de San
tos, e estes vapores levam gratuitamente as malas: 
que razão pois tem o Estado para pedir-me 120 rs. 
por uma carta para cuja conducção não gastou um só 
real? Proporei portanto que todas as cartas para o 
interior do paiz não paguem senão um porte (60 rs.), 
conforme o seu peso; se forem maiores, pagarão nesla 
proporção. . ". 

Não me contento, porém, senhores, com isto. São 
muito patentes as razões que me elevem induzir a 
desejar a mais completa circulação do jornalismo, e 
em geral das publicações periódicas do nosso paiz. 
0 nosso povo não é infelizmente dado á leitura; os 
livros nào são os impressos que se acham nas ha
bitações do interior; mas é rara a habitação em que 
não se ache um jornal; pelo menos é o trabalho 
litterario do nosso paiz que tem maior circulação. 
(Apoiados.) E a razão é evidente; todos nós temos 
nossas paixões, nossas tendências ; e como sempre 
achamos algum prazer na adhesão manifestada aos 
reclamos de nossas paixões, e nossas tendências, e se 
o jornalismo mais ou menos adopta a causa de nossas 
sympathias, encontra nas nossas paixões, nas nossas 
tendências um estimulo muito forte para a sua cir
culação. 

Mas o jornalismo não é sempre político; de ordi
nário, por honra da nossa imprensa, o jornalismo 
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político lambem ó um magistério publico, destina 
grande numero de suas colurrmas á publicação de 
doutrinas que devem ser vuígarisadas, a instruccão 
de muitos ramos que são ignorados no nosso paiz. 
[-Apoiados.) • w \ i j t i • J;% ..c.. r •':, 

Ora, certo deste facto, que não pode ser contestado, 
parece-me que o interesse de todos os que desejam 
o desenvolvimento da illustraoão do nosso paiz deve 
concorrer actualmente cara facilitar a circulação do 
jornalismo. 

Um Sr. Deputado: — E' um elemento essencial do 
nosso systema. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:— Ponho de parte esta 
e outras considerações, porque são de uma evidencia 
tal que ninguém as omittirá; parto sómente da con
sideração cio serviço que presta o jornalismo á ins
truccão publica, á civilisação do paiz: é debaixo deste 
ponto de vista e em nome da instmcção popular que 
desejo promover a sua circulação. 

Ora, querendo-se promover a sua circulação, não 
se pôde sustentar a imposição de 10 rs. por folha 
que pagam os nossos jornaes. [Apoiados.) Esta im
posição torna os jornaes muito mais caros, e á pro
porção que o preço da assignatura dos jornaes se 
levanta, o numero de subscriptores reduz-se. 

Nós não somos ricos, senhores; o nosso paiz póde-se 
dizer que é pobre; existem fortunas collossaes, porém 
è para poucos felizes, em relação á massa da popu
lação: a generalidade das nossas fortunas é pequena; 
por conseqüência creio que é grande o numero de 
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Brasileiros que não podem assignar todas as folhas 
que se publi c a m no paiz; é portanto grande o nu
mero de Brasileiros que ficam na ignorância de cousas 
que precisam aprender. Eu, pois ousarei pedir a abo
lição do porte dos jornaes. [Apoiados). 

Tratarei agora da taxa sobre escravos. Vou tocar 
em uma matéria melindrosissima, que vai talvez pôr 
contra m i m muitos, e muitos respeitáveis interesses; 
mas eu sou naturalmente levado a defender, a pro
mover interesses de out r a ordem, segundo o meu 
conceito, são os interesses da generalidade dos Bra
sileiros. 0 Brasil é essencialmente um paiz agricola, 
portanto os interesses da agricultura são os interesses 
da generalidade dos Brasileiros. 

Temos no nosso orçamento uma imposição sobre 
os escravos existentes nas povoaçòes; qual seria o 
designio desta imposição? Seria por vertura u m re
curso fiscal para recolher dinheiro ao thesouro? Creio 
que não; porque, com t a l desígnio, este imposto po
deria ser combatido com muito valiosissimas razões 
econômicas. O designio do legislador f o i , sem duvida, 
estabelecer como que um estimulo para d i m i n u i r os 
escravos das povoações e arredal-os para o campo. 
Apoiêdos). J j i p | ^ • ''' \if 
A nossa lavoura sente falta de braços; é d i f i i c i l 

a substituição desses braços; porque a colonisação 
não nos offerece em numero, e com a aptidão neces
sária: são os braços que estão em grande numero 
nos povoados que, pelo contrario, são muito aptos 
ao trabalho agricola; porque, pois, havemos de per-

/ 
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mitür que grande numero de braços próprios para 
a agricultura esteja accumulado nas cidades maríti
mas em geral, e nas grandes povoaçòes, com detri
mento da agricultura e dos melhoramentos materiaes 
e moraes das mesmas cidades? 
O detrimento da agricultura é evidente, porque basta 

pensas que se os milhares de escravos que estão nos 
nossos portos e cidades mais consideráveis estivessem 
trabalhando nos nossos campos, a deficiência de braços 
no trabalho agricola seria menor. Também ó fácil com-
prehender quanto melhorava a condição dessas ci
dades, se acaso nellas o trabalho de braços escravos 
fosse substituído pelo trabalho dos braços livres. Desde 
que se diminuir a escravatura nas cidades maríti
mas e outras importantes, dar-se-ha o seguinte re
sultado: — Ha de haver deficiência de braços para o 
serviço auxiliar de commercio, e geralmente para todas 
as oceupaçôes domesticas. , 

Mas como a necessidade é imperiosa, hão de pro
curar-se os meios convenientes para ser satisfeita, 
chamarulo-so os braços livres para substituir os es
cravos. Os resultados serão. . . 

O Sr. Luiz Cados:—^ onde se acham? 
O Sr. Rodrigues dos Saídos:—. . . tornarem-se muito 

mais prosperas as povoaçòes onde se conseguir a re
moção dos escravos para o campo, c a sua substi
tuição por pessoas livres. 

O Sr. Luiz Carlos: — Ha muita gente pobre que 
vive nas grandes cidades dos salários de seus es
cravos. 
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0 Sr. Rodrigues dos Santos: - - Diz o nobre depu
tado : « Onde se acharão braços livres para substituir 
os escravos nas povoaçòes? » Vou salisfazer-lhe cora 
uma simples resposta. 

Onde se acharão os braços para fazerem as vezes 
dos escravos que morrem em nossas plantações ? [Apoia
dos ) Se a observação procede, é mister desistir da 
esperança de soecorrer a agricultura por meio da co
lonisação. (Apoiados.) Deveremos, na situação em que 
nos achamos, cruzar os braços e deixar que se appro-
xime a crise, sem fazermos um esforço para evital-a, 
sem manifestarmos, por factos significativos, o de
sejo de favorecer a agricultura ? 

Devemos principiar por procurar a admissão de 
braços livres nos portos e grandes cidades; porque 
ahi é que o estrangeiro achará meios de satisfazer 
immediatamente á sua subsistência, e facilmente se 
aclimará//) Não observamos já um melhoramento na 
situação ao Rio de Janeiro? O numero de escravos 
já é muito menor do que dantes; nos trabalhos com-
merciaes não vêmos empregar-se escravos; certos ser
viços, como a conducção de carroças, não são feitos 
hoje por gente livre? 

Ha 10 ou 12 annos quem se oecupava nesses mis
teres? Eram os escravos. E qual era a razão? 

A alta do preço dos escravos, que convida seus 
senhores a mandal-os para o interior, a cessação do 
trafico que provia abundantemente as cidades de es
cravos para supprir a falta dos que falleciam. 

E' certo, senhores que toda a medida que tender 



— 726 — 

a produzir esta modificação em nossas cidades ma
rítimas, ha de offender interesses estabelecidos; porque 
ha muitas pessoas ricas e pobres que vivem do sa
lário dos seus escravos; porém quando se apresentam 
crises como a que nos ameaça, é mister fechar os 
olhos e sacrificar os interesses menores aos maiores, 
particulares aos geraes: — a inacção é cobardia, a 
indifferença um crime. [Apoiados). 

Qual será o interesse maior? Será por ventura o 
de algum proprietário de escravos, ' que do seu sa
lário tira a sua subsistência, ou o da agricultura, 
a fonte principal da prosperidade, da riqueza, e da 
renda publica? 

O Sr. Sampaio Vianna:—Os escravos das cidades não 
servem para agricultura. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Porque razão? Não 
têm dous braços, não têm forca muscular como os 
outros ? 

O Sr. Sampaio Vianna:—Têm os costumes, os há
bitos e os vicios das cioades. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Esses hábitos, esses 
vicios, elles os perdem; com facilidade se corrigem 
no campo. E tanto é certo que os escravos prove
nientes das cidades são aptos para os trabalhos agrí
colas, que todos os dias os agricultores vêm supprir-se 
de escravos nesta capital. 

O Sn Sampaio Vianna: — São escravos vindos do 
Norte. 

O Rodrigues dos Santos: — Além disto, senhores, 
não admitto como verdade incontestável que os pos-
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suidores de escravos que tiram rendimento de seus 
salários soffram prejuizo com esta modificação. Está 
demonstrado que o salário dos escravos, desfalcado 
constantemente pelos riscos de vida, pelas despezas 
de alimentação, vestuário c curativo nas enfermida
des, fica a final bastante reduzido, e tanto que pa
rece não poder elevar-se muito acima do prêmio que 
colheriam os pessuidores de escravos, do seu preço, 
se os vendessem. 

Sabemos que um bom escravo se vende por 1:500$, 
termo médio: esta quantia a 10 por % ao anno 
rende 150$. Pergunto: quanto poderá ganhar o mesmo 
escravo ,a jornal por anno? Calculemos o seu salário 
em 800$. Mas, deduzido dahi o que é preciso para 
o sustento, vestuário e curativo, e o risco do capital, 
ver-se-ha que é mais util ao proprietário de escravos 
dar a juros a importância delles, do que possuil-os 
para alugal-os: visto que esse rendimento é o mais 
contingente que se pôde imaginar. (Apoiados.) 

Portanto, não é procedente a observação que fez o 
nobre deputado por Minas; isto é, que no Rio de 
Janeiro ha muitas pessoas que vivem do salário dos 
escravos. Essas mesmas pessoas continuaram a viver 
com mais tranqüilidade sobre seu futuro se subsis
tirem com o juro de seu capital. 

Uma voz:— Onde achar substitutos idôneos? 
O Sr. Rodrigues dos Santos:— Os substitutos idô

neos hão de vir desde que houver uma reducção con
siderável no numero de escravos. Com essa mudança 
quanto não ganhará a moralidade publica e a edu-



cação, se em nossas casas fòr proscripto o trabalho 
dos escravos .' 

(Ha Outro aparte.) 
Não conheço as medidas heróicas que meus con-

tendores tem de reserva para accudir á lavoura, mas 
reconheço a eflicacia destas e outras providencias 
tomadas com prudência e energia para beneficiar a 
agricultura. Não temos o poder da creação para com 
um fiat mudar, aperfeiçoar, fazer quanto é mister; 
estamos limitados por nossa pobreza de recursos, por 
nossa situação topographica, por uma infinidade de 
circumstancias que não é preciso mencionar; porém 
os meios que temos para conjurar o mal è mister 
que os empreguemos a tempo e resolutamente. 

Feitas estas observações, eu não proponho cousa 
alguma; cumpro o meu dever enunciando estas idéas, 
que a final hão de calar no espirito publico, que hão 
de se realisar algum dia; temos mais o costume de 
não fazer o que devemos, senão quando não podemos 
deixar de o fazer, e o fazemos brusca e inconvenien
temente (apoiados;) sempre se procura attender pri
meiro a interesses secundários, fazendo-se còrte a 
a resistências mesquinhas para adiar-se a satisfa
ção das grandes necessidades: no dia em que estas 
apresentam-se inexoráveis, inílexiveis, o sacrifício dos 
interesses secundários, que tanto se procurou evitar, 
é muito mais pesado e doloroso. (Apoiados.) 

Não temo ser desmentido para o futuro; tempo 
virá, e não está muito remoto, em que a câmara 
dos Srs. deputados ha de adoptar o systema do im-
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posto progressivo para afastar os escravos das cidades 
e remeltèl-os para lavoura, f Apoiados). 

Attenderei agora, Sr. presidente, ao § 64, que avalia 
os juros dos capitães nacionaes era 1:900$. Tomo a 
liberdade de observar ao nobre ministro da fazenda 
que esta verba da receita pôde ser muito augmentada 
em vista do projecto já adopíado e convertido em lei, 
que autorisou o.governo a depositar no Banco do 
Brasil e suas caixas íiliaes o saldo do thesouro e das . 
thesourarias de fazenda. 

Tomando, pois, como termo médio um saldo sempre 
existente de 6.000:000$ durante o anno inteiro, deve
mos contar com uma renda média de 360:000$. 

Quando se discutio esse projecto vio-se que havia no 
thesouro proporções para serem depositados no banco 
6.000:000$. Ora, as diversas thesourarias também 
tem reservas; mas, não contando com ellas, e limitando 
o saldo total aquella quantia, é certo que a verba 
do § 64 é susceptível de grande augraento, cujo quan-
tum precisamente pôde bem avaliar o nobre ministro, 
em quem me louvo inteiramente. 

O Sr. Carrão:—Pôde o governo ser obrigado a dis-
pender todo o dinheiro arrecadado. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Mas ha de render 
alguma cousa. por menor que seja a quantia deposi
tada. Podemos calcular com esse pouco mesmo, porque 
estamos avaliando a renda e nella comprehendemos 
até uma verba de evenluaes, cuja avaliação não tem 
base alguma. 

92 
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O Sr. Nebias dá ura aparte. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Ao paragrapho que 

se inscreve debaixo do titulo—Depósitos—farei mui 
ligeiras observações sobre a renda proveniente dos 
bens de defuntos e ausentes. Não contesto a avaliação 
desta renda; o meu f im 6 chamar a attencão illus-
trada do nobre ministro da fazenda sobre a nossa po
pulação com o actual regulamento para a arrecadação 
dos bens de defuntos e ausentes. (Apoiados). 

Tenho alguma pratica desta matéria, porque a rainha 
profissão de advogado me obriga a estar constante
mente em contado com herdeiros que são prejudicados 
com a legislação fiscal a este respeito; a minha con
vicção é tão profunda ácerca deste assumpto que digo 
que não pôde haver legislação mais vexatória e até 
espoliadora da propriedade particular do que a le
gislação fiscal tendente a arrecadação dos bens de de
funtos e ausentes. 

O principio, senhores, que estava estabelecido era 
que a arrecadação se fizesse no caso de que o morto 
ou o ausente não tivesse herdeiro ascendente ou des
cendente; mas os delegados do fisco, sempre ávidos, 
sempre dispostos a encontrarem casos de arrecadação, 
embora proteste o direito de propriedade, alcançaram 
uma profunda limitação nesta doutrina da legislação 
anterior; conseguiram que o governo declarasse que 
não era sufíiciente que o morto ou o ausente tivesse 
pai ou filho, descendente ou ascendente; que bastava 
que não estivesse o herdeiro desta ordem na terra. 
notoriamente conhecido no momento da morte ouau-
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sencia para o fisco ter direito de apoderar-se de todo 
o espolio!' • •-' "• • 'v';,; 

Assim, senhores, tem-se visto não poucas vezes que 
um filho faz uma viagem de poucas léguas, por inte
resse de familia, e quando volta encontra os bens de 
seus pais entregues aos ausentes; e porque? Porque não 
estava presente na occasião em que morreu seu pai,e por
tanto os ausentes entraram lhe pela casa, arrecadaram 
tudo com toda solicitude, zelo e cautela; e para que 
nada se perca vão arrematando bruscamente, pondo 
em praça esses bens, vendendo-os por preços vis... 

0 Sr'. Sampaio Vianna: — O nobre deputado argu
menta com abusos. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—E' o direito existente. 
O Sr. Silveira Lobo:—E' facto constante. 

0 Sr. Sampaio Vianna:—Se ha arrematação lesiva, 
é abuso. 

O Sr. Rodrigues dos Santos :—Do offerecimento que 
se faz extemporaneamente de grande massa de bens, 
resulta o vil preço da venda; é a conseqüência legi
tima, não é abuso... 

Um Sr. Deputado:—A lei devia ser executada com 
menos gravame. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Mas para compen
sação do zelo fiscal, para pagamento dessa solicitude 
com que o fisco veio acudir, para que os bens se 
não percam, lá sahe grande porcentagem que se di
vide por juizes, solicitadores, escrivães e officiaes de 
justiça, além das custas do longo e volumoso processo, 



e o resultado é ficar uma herança, ás vezes pingue, 
reduzida ás mais mesquinhas proporções... 

0 Sr. Alexandre de Siqueira:—E bom é quando nos 
cofres não trocam objectos preciosos recolhidos por 
outros de nenhum valor, como .aqui já aconteceu. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Aqui está o nobre de
putado acerescentando mais um argumento; diz-nos 
elle que nos cofres em que se recolhem certos objec
tos tem acontecido trocarem-se esses objectos... 

O mesmo Sr. Deputado:—E até faltarem, não darem 
conta delles.., 

O Sr. Sampaio Viamia:—São abusos. 
O Sr. Rtia^i^ á legislação 

que permitte abusos semelhantes 6 uma legislação má. 
(Apoiados). Está legislação permitte estes abusos, por
que facilita aos ávidos procuradores dos ausentes o 
ingresso na casa do finado, desde que não eslão na 
terra seus parentes immediatos na ordem ascendente ou 
descendente. Senhores, dão-se ás vezes scenas as mais 
escandalosas e revoltantes (apoiados); muitas vezes está 
um irmão chorando sobre o cadáver do seu irmão, 
e entra o procurador dos ausentes, cobiçoso e ardendo 
em zelo pela conservação da herança, e manda retirar 
esse irmão, fecha as portas e toma conta de todos os 
bens [apoiados), naturalmente para que esses bens não 
sepèrcàm 1 ' ' /0x*l 

E como se não bastasse esse vexame, ainda se obriga 
os herdeiros que se habilitem a virem pedir á re. 
lacão da corte a confirmação da sentença de sua lia-
bililação, o que produz aqui unia demora de um, dous, 
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tres e mais annos e conseqüente empate na percepção 
do resto que lhe deixou o fisco, porque nem todos 
têm procuradores zelosos, nem todos têm dinheiro para 
satisfazerem a procuradores da corte, e por isso o re
sultado é uma demora de dous e Ires annos como 
tenho visto, de modo que durante dous ou tres annos 
passa uma familia na miséria, existindo nos cofres 
do thesouro os meios competentes para sua alimen
tação e educação. 

Sobre este objecto ousaria lembrar ao nobre mi
nistro uma providencia para acabar este mal. Não 
quizera que se prescrevesse essa legislação; conheço 
que até certo ponto haveria perigo em deixar-se que 
as sentenças de habilitação da i . 3 instância produ
zissem lodo o seu effeito; mas porque razão não se 
havia de permittir que os herdeiros habilitados na 1 
instância podcssem levantar o producto das arrema-
tações e a renda dos irnmoveis da herança, prestando 
unia fiança idônea, para, no caso de não ser a sen
tença confirmada, restituirem ? 

O fisco nada perdia, e entretanto o direito de pro
priedade era respeitado. Não quero desarmar o fisco 
dos meios de combater os recursos que podem em
pregar a venalidade e a corrupção, e outros agentes 
na l . a instância; mas parece que não haverá razão 
para negar-se aos herdeiros habilitados a posse do 
producto das arrematações desde que prestem uma 
fiança á satisfação do thesouro. Assim, embora se 
demore o julgamento da habilitação, na relação, por 
muifos anuo?, o herdeiro está na posse de sua pro-
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priedade; o Estado nada perde com isto, porque se 
acaso a relação não reconhecer esse individuo como 
herdeiro, ahi está o fiador para responder pela en
trada dos dinheiros no cofre. 

Também, Sr. presidente, ha outro abuso flagrante 
na justiça de 1 .• instância, e é que apenas se procede 
a arrecadação de uma herança constante de bens per
tencentes a defuntos e ausentes, immediatamente se 
procede á sua venda. 

" O Sr. Sampaio Vianna:—E' para se haver a por
centagem. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—O regulamento parece 
que tem em vista somente mandar vender os bens de 
fácil deterioração; nisto ha alguma justiça; mas 
o que vejo é que não só se vendem os bens moveis, 
de fácil deterioração, como se vendem prédios, bens 
de raiz, baixellas, jóias preciosas; vendé-se tudo. 

Ignorava qual a razão, mas o nobre deputado acaba 
de a dar, e é porque quanto mais se vende, mais 
commissão, mais porcentagem têm esses empregados 
zelosos. Chamarei, pois, também a attenção do nobre 
ministro para este objecto. 

Creio que está na alçada do governo rever esta 
legislação, fazer nella retoques que .produzam o me
lhoramento devido a respeito do que merece o direito 
de propriedade, melhoramento que deve recahir prin
cipalmente na boa definição dos casos em que deve 
ter lugar a arrecadação, na limitação dos casos de 
arrecadação dos bens, de modo que ella não tenha 
lugar senão a respeito daquelles que são peresciveis, 



e também nos recursos, corrigindo u m mal resul
tante da grande demora das sentenças da2, a instância, 
o que prejudica o herdeiro habilitado fazendo com 
que elle, por muitos annos, não entre no gozo da 
propriedade que seus parentes lhe deixaram. Fico 
cheio de esperanças de que todos estes melhoramentos 
não tardarão, á vista da declaração do nobre ministro 

o 

da fazenda: somente lhe peço que accelere-os o mais 
possivel, que o paiz lhe agradecerá mais este impor
tante serviço. 

São estas as observações que ti n h a a fazer sobre os 
artigos da receita em discussão. (Muito bem). 



DISCURSO 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
sobre o requerimento ao orçamento da Fazenda, na 

sessão de 14 de Agosto de Í 8 S 7 . 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sendo eu o p r i m e i r o 
c o m a p a l a v r a n e s t a discussão, c u m p r i a - m e fazer o 
qu e i n d i c o u o nobr e deputado p e l a B a h i a , p a r a a d i a 
mento d a m e s m a até a impressão dos a r t i g o s additivos, 
visto o s e u g r a n d e n u m e r o , e a importância e v a r i e 
d a d e d a s matérias q u e compr e h e n d e m ; reflicto, porém, 
q u e f a l t a n d o pouco m e n o s de u m a h o r a p a r a levantar-se 
a sessão, pôde ser a p r o v e i t a d a u t i l m e n t e no exame de 
a l g u m a s matérias, s o b r e a s q u a e s e s t a m o s h a b i l i t a d o s 
a f a l l a r . C omo temos d o u s d i a s de feriados, e a m a n h ã 
ou d e p o i s ds ar t i g o s a d d i t i v o s serão i m p r e s s o s no 
Jornal do Commercio, teremos tempo p a r a reílectir a 
respe i t o do g r a n d e n u m o r o de disposições que elles 
contêm. [Apoiados). 

N ã o p r o p o n h o p o i s o adi a m e n t o , p o r q u e enteijdo que 
são favoráveis as c i r c u m s t a n c i a s em que nos achamos, 
p a r a d i s p e n s a l - o . 

P r i n c i p i a r e i , p o i s , j u s t i f i c a n d o o meu procedimento, 
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pedindo a palavra contra o projecto em discussão. Fui 
levado a isto pela doutrina de um dos artigos additivos 
da commissão, quese acha impresso em additamento ao 
projecto. Chamo a attenção do illustre ministro da 
fazenda sobre esse artigo, que vou ler. 

Peço a V. Ex. que mande-me o projecto. [E' satis
feito) . 

Voto, Sr. presidente, pela doutrina contida no art. 
2.° dos additivos da illustre commissão. A illustre com
missão pensou bem, propondo a modificação da pena
lidade estabelecida no alvará de 3 de Junho de 1809, 
a respeito da simulação das declarações que fazem as 
partes sobre o preço do objecto vendido para diminui-
rem o pagamento da sisa. Por certo que é extraordiná
ria a severidade das penas impostas por este alvará, 
era um embaraço para o conseguimento das intenções 
do mesmo. Assim como na jurisprudência geral está 
estabelecido e demonstrado que a attenuação das penas 
vem sempre em favor da segurança da punição, a 
nobre commissão procedeu bem attendendo a este 
principio, eapplicando-oá matéria sujeita. 

Parece-me porém, Sr. presidente, que esta providen
cia era satisfatória, bastava para promover os interes
ses fiscaes; mas a nobre commissão não julgou assim; 
autorisou no art. 3." a intervenção dos collectores 
desta renda nos contractos de compra e venda, 
permittindo que elles recorram ao arbitramento do 
valor de qualquer propriedade quando suspeitem 
haver simulação na declaração das partes. 

O 1.° resultado desta disposição é a intervenção obri-
93 
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gada do collector em todos os contratos de compra e 
venda... 

0 Sr. Sampaio Vianna:—No acto do pagamento da 
sisa é indispensável haver um fiscal; quem ha de ser? 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Lembra-me que a res
peito da meia sisa dos escravos ha legislação seme
lhante. . . 

O Sr. Sampaio Vianna:—E' a que se quer adoptar. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos:—.. .mas posso também 

informar á câmara que esta legislação não tem produ
zido resultado algum fiscal... 

0 Sr. Sampaio Vianna:—Não no município da còrte; 
aqui tem produzido. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Na minha provincia, 
onde tenho razão para saber o que se passa, não vi 
ainda um exemplo da intervenção da collectoria para 
modificar a avaliação do preço dos escravos; penso que 
nos contratos de compra e venda de bens de raiz o 
mesmo se ha de dar; e senão, reflicta-se na posição em 
que se acham os collectores nas localidades. Estes col-
lectores estão sempre debaixo da acção das influen
cias locaes... ,' ;• ' ' : 

O Sr. Sampaio Vianna:—Infelizmente ! 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—...estas influencias 

mais ou menos intervém em todos os negócios, ora 
protegendo, ora perseguindo. 0 que ha de acontecer, 
pois ? Se o collector fòr obediente a iníluencia que pro
tege, elle não ha de ver defeitos na avaliação ou na 
declaração do preço; ao contrario, se elle obedece á 
influencia que persegue, ainda nos contratos os mais 
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isentos de simulação, encontrará sempre alguma sus
peita de fraude para perturbal-os. Em todo o caso, 
Sr. presidente, parece-me que o respeito devido ao 
direito de propriedade, aconselha que não obriguemos 
a autoridade a intervi r tão freqüentemente nos con
tratos que se celebram entre os particulares. Tenho 
escrúpulos bem fundados, e receio os resultados prá
ticos desta disposição; por isso estou resolvido a votar 
contra ella. 

Agora fallarei sobre alguns artigos additivos que 
mandei á mesa, e principiarei pelo que diz respeito á 
colonisação. 

A câmara sabe que é a colonisação um dos interesses 
que devem chamar mais seriamente a attenção dos 
legisladores; a câmara sabe que a colonisação é um 
dos poucos recursos que actualmente temos para con-
j u r a r perigos eminentes que ameaçam a nossa lavoura; 
penso portanto que nào serei temerário contando com 
a attenção e benevolência da câmara para medidas que 
proponho em prol da colonisação, principalmente em 
minha provincia. Exporei rapidamente os motivos que 
dão causa á necessidade destas disposições. 

A câmara sabe, pelos relatórios dos ministros que 
têm dirigido a repartição do império, que na provincia 
de S. Paulo quasi todos os contratos de colonisação 
são feitos pelo systema que se conveio d e n o m i n a r — d e 
parceria.—Digo que se conveio d e n o m i n a r — p a r c e r i a — 
porque na realidade esses contratos não são a ver
dadeira parceria de que trata a ordenação do liv r o 4.°; 
ha entre esses contratos, a que me refiro, e aquelles de 
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que trata a ordenação, notáveis differcnças. Entretanto, 
essa identidade que se procurou achar entre os dous 
contratos foi causa de que praticamente se estabele-

• cessem difíiculdades mui lesivas ao progresso da colo
nisação em S.Paulo. Entendendo-se que os contratos 
de colonisação, denominados de parceria, eram os 
mesmos de que trata a ordenação k chegou-se á conse
qüência de que os colonos contratados por parceria 
não são sujeitos á legislação de 11 de Outubro de 1837. 
Esta intelligencia actualmente foi aceita pelos tribu
naes de I a instância das localidades, onde a colonisação 
se tem mais desenvolvido. 

O Sr. Barbosa da Cunha:—Em alguns pontos somen
te, no norte não; somente nas colônias do oeste. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—O districto eleitoral que 
lenho a honra de representar contem 32 colônias, 
contém uma população estrangeira de mais de 20,000 
indivíduos. 0 juiz de direito substituto que ultima
mente administrou justiça na comarca respectiva, 
adoptando a opinião daquelles que impugnam a 
applicação da lei de 11 de Outubro de 1837 aos 
contratos denominados de parceria, lançou com 
muito boa fé, é certo, porque sou o primeiro a re
conhecer sua honradez e probidade, lançou com 
muito boa fé, digo, a perturbação em todas as 

colônias. : ''f'• - j v - k ' • : 

Applicada a legislação de 1837, desde que o co
lono abandonava o estabelecimento, o proprietário 
pedia as providencias da lei ao juiz de paz próximo, 
e este apoderava-se da questão, procedia em con-



formidade das disposições dessa lei, condem na va o 
colono ás penas nella estabelecidas. Esta pratica, ad-
mi Ilida até o anno findo, garantia suficientemente 
os interesses dos proprietários; porquanto, é sabido 
que o proprietário que acolheu colonos por esse sys
tema estaria numa posição muito critica, muito 
arriscada, se não fosse protegido pela legislação de 
1837. Os proprietários fizeram avultados adianta
mentos, não poucos despenderam' 20, 30 e 40:000$ 
na passagem, transporte e fornecimento dos colonos, 
não tendo outra garantia senão os trabalhos desses 
colonos. Ora, se fosse licito aos colonos abandonar 
o estabelecimento no dia em que lhes parecesse, 
respondendo simplesmente com suas pessoas pela 
divida que contrahiram com o proprietário, sem du
vida que o proprietário estava arruinado, sem du
vida que a colonisação, por esse systema, era uma 
burla, era antes um m a l . . . 

Um Sr. Deputado:—Como tem sido, e ha de ser por 
muito tempo. 

O Sr. Barbosa da Cunha:--E a lei de 11 de Ou
tubro ainda não basta. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — 0 illustre deputado 
pela minha provincia observa que a lei de 1837 não 
era ainda sufíiciente para garantir os interesses do 
proprietário. Não duvido annuir a esta observação, 
mas não a discuto por não ser oceasião própria ; o 
que é certo é que essa lei dava segurança até certo 
ponto aos interesses do proprietário, mas ella deixou 
de ter força e acção desde que ojuiz de direito a que 
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me refiro começou a dar habeas corpus a colonos 
presos pelo juiz de paz em virtude da lei de 1837. 

O Sr. Ministro da Justiça :—Quem é esse juiz de 
direito? 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—O Sr. Dr. Antônio 
Augusto da Fonseca. Entendeu elle que devia dar 
habcas-corpus aos colonos presos pelo juiz de paz ; 
e quando tinha de resolver, por appellação interposta 
pelos colonos,,das sentenças do juiz de paz que os 
obrigava ao trabalho e ás penas decretadas na lei ' 
de 1837, em suas sentenças sobre appellação decla
rava que a lei de 1837 não era applicavel aos colonos 
cujos contractos eram de parceria, os mandava em paz, 
accrescentando que o proprietário deve cobrar as 
dividas dos colonos pelos meios que puder. 

O Sr. Barbosa da Cúnha: — Segundo informações 
que tenho, só assim se praticou com os colonos de 
alguma comarca. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: —Vi não poucas sen
tenças desse magistrado no sentido que acabo de 
enunciar ; como advogado tive muitas vezes occasião 
de intervir nesse processo, e o resultado que previa 
quando observei esta tendência não tardou a appare
cer; as colônias começavam a agitar-se; a convicção 
de que a repressão efficaz da lei de 1837 não exis
tia mais auctorisou os colonos a zombarem dos pro
prietários, a provoca-los mesmo, e retirarem-se em 
massa, deixando os proprietários quasi arruinados. 

Conheço em minha provincia alguns proprietários, 
cujos colonos todos se retiraram, e elles ficáram 



com a divida, com o direito de haver desses colo
nos 20, 30, 40:000$. 

Ora, o que já se tem dado em algumas colônias 
ha de continuar em grande escala, pode realisar-se 
a respeito de todas se um remédio prompto, enér
gico não se der: 6 objecto que não admitte demora, 
e sobre o qual converia que o governo tivesse lan
çado suas vistas; e espero do actual gabinete que 
não deixará de attender. 

Não duvido mesmo attribuir grande influencia a 
essa decisão do magistrado a que me refiro nas per
turbações que houveram nas colônias de Ybicaba; os 
colonos não tinham mais medo de serem reprimidos 
com a prisão ; sabiam que tudo quanto fizessem em 
prejuizo do proprietário estava sujeito á lei commum; 
e como a lei commum dá grandes recursos para 
aquelles que querem illudir seus deveres, natural 
era que os colonos, animados por essa legislação, 
se tornassem mais ousados em suas exigências. 

Como está presente o illustre minisíro da justiça, 
a quem pertence particularmente velar na segurança 
publica e na defesa da propriedade, eu chamarei a 
sua attenção para este objecto, porque sem duvida 
o estado daquellas colônias, além de comprometter 
o interesse, a propriedade desses nossos concidadãos 
compromette a segurança publica (apoiados) ; são vinte 
e tantos mil estrangeiros, e a maior parte delles 
muito bem armados e protegidos por uma jurispru
dência pratica, que os defende contra a acção dos 
proprietários. K devo dizer que foi um descuido im-
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perdoavel da policia permittir que esses homens 
penetrassem no i n t e r i o r do paiz, se reunissem em 
grande numero, e armados militarmente. (Apoiados). 

Nào são portadores de , armas de caça, são porta
dores, quasi todos, de armas de guerra, as mais 
perfeitas da Europa; grande numero de colonos são 
Suissos, são do Holstein, quasi todos combatentes da 
u l t i m a guerra (Apoiados); quando estiveram em re
volta ultimamente, todos que a l i se achavam viram 
a perfeição com que elles manobravam e manejavam 
as armas. Àccrescentarei que as doutrinas mais pe
rigosas que assustam os p o l i t i c o s da Europa são em 
larga escala professadas por muitos desses indivíduos; 
não poucos d'entre elles f o r a m arrojados do seu 
paiz por professarem doutrinas e demonstrarem ten
dências perigosas; poderáõ ser entre nós m u i t o bons 
trabalhadores, poderáõ ser m u i t o úteis; por causa 
da opinião que professam, uma vez que não tentem 
realisal-a, não devemos fechar-lhes a p o r t a : mas cuido 
que o Brasil tem direito á e x i g i r que todo o estran
geiro a quem dá protecção e abrigo, respeite suas leis, 
concorra para a segurança publica e não a perturbe. 
(Apoiados). ' > / j $ : 

Considere agora a câmara o contrato desses i n 
divíduos com uma população barbara, com a popula
ção escrava que abunda nò districto que tenho a 
honra de representar; calcule bem a serie dos pe
rigos que podem resultar deste contacto, que talvez 
não estejam em simples previsão, e dará o verdadeiro 
peso aos esforços que faço para conjurar esses pe-
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rigos, pela maneira que é actualmente possivel, cor
tando todas as questões pela declaração que proponho 
de quQ a lei de l i de Outubro de 1837 é applicavel 
aos contratos denominados de parceria. Desde então, 
senhores, a subordinação se restabelecerá nas colônias, 
porque é um meio prompto, enérgico, eííicaz de 
conter qualquer desordeiro; aquelle que se retirar, 
em qualquer lugar que appareça, ha de ser captu
rado e condemnado ao trabalho; assim o espirito 
de revolta se achará vantajosamente combatido. (Apoi
ados .) 

Esta declaração, além de ser uma verdadeira e 
genuína traducção da lei de 11 de Outubro de 1837, 
é a expressa formula da intenção dos contratantes. 
Tenho lidado muito particularmente com os colonos 
da provincia de S. Paulo, ora por parte dos proprie
tários, ora por parte dos mesmos colonos; e sobra
ram-me occasiões de examinar todos os contratos, 
e assevero á câmara que em todos elles ha uma 
cláusula expressa da sujeição dos colonos ás dispo
sições da lei de 11 de Outubro de 1837. Não'se vai, 
pois, fazer uma sorpresa, vai-se declarar aquillo que 
estava na intenção dos contratantes quando fizeram 
o contrato-

O Sr. Barbosa da Cunha:—Se houvesse esta de
claração não havia duvida. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: —O nobre deputado 
observa que scfosse expressa esta declaração não havia 
questão; mas eu replico ao nobre deputado que não 
são poucos os jurisconsultos que sustentam, talvez 
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com alguma plausibilidade, que não é licito ás parles 
sahirem do fôro commum para o fòro especial; que 
sendo o furo commum de direito publico, um con
trato não pôde alterar direito publico e geral para 
que alguém fique sujeito a uma lei especial, como 
é a lei de 11 de Outubro de 1837; parece que o 
illustre magistrado, a q u é m me tenho referido, segue 
esta opinião, por isso foi elle muito franco na de
claração de que a lei de 11 de Outubro não era 
applicavel os contratos impropriamente (continuarei 
a dizer) denominados de parceria. 

Tenho alguma esperança, Sr. presidente, de que esta 
tentativa que faço em favor dos interesses da colo
nisação ha de ser bem succedida, porque no começo 
desta sessão o illustre ministro dos negócios estran-
geiros, interpellado a este respeito no senado, de
clarou que para o governo não era questão que os 
individuos importados por conta de particulares, e 
com contractos denominados de parceria, estavam 
sujeitos á lei de 11 de Outubro de 1837. Esta de
claração foi dar algum conforto aos proprietários da 
minha provincia; não poucos que viram suas recla-
clamações desattendidas pelo juiz de direito substituto 
da comarca de Mogy-merim as revivêram, e cuido 
que já estão em trabalho de reparação da injustiça 
que soffrêram. 

Terminarei este tópico, Sr. presidente, fazendo uma 
reflexão que, tendo de ser ouvida pelo illustre mi
nistro da justiça, cuido que não será senão a re-
producção do seu pensamento, de sua intenção. E' 



mister acudir, e acudir quanto antes, com medidas 
á colonisação nascente da minha provincia; se o 
corpo legislativo fòr indifferente ao estado critico 
em que ella se acha, deve abandonar todo, o desejo, 
todo o projecto de colonisação [apoiados); o naufra. 
gio das tentativas feitas pelos proprietários da pro
vincia de S. Paulo ha de comprometter por muitos 
annos a colonisação do império. 

E aproveitarei o ensejo para tributar, a minha ho
menagem e o reconhecimento da provincia de S. 
Paulo ao venerando ancião o Sr. Vergueiro, a quem 
devemos particularmente o estabelecimento da escola 
pratica da colonisação naquella provincia; os seus 
sacrifícios são consideráveis, o tempo que gastou, os 
capitães que arriscou para fundar a colonisação na 
provincia são de ha muito conhecidos; entretanto elle 
e outros cidadãos que seguiram seu exemplo estão 
com suas fortunas, com seus capitães compromet-
ticlos. . . . 

O Sr. Barbosa da Cunha:—E alguns até tem sido 
invectivados. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Compromettidos em 
conseqüência da legislação que os desguarnece de 
todos os meios qu eram indispensáveis para a se
gurança de seus capitães. % 

Como a comarca de Mogy-merim está hoje sem 
juiz de direito, é urgente que se dê provimento 
a esta vaga, escolhendo-se um homem que reuna 
todas as condições de intelligencia e de probidade, 
até alguma coragem mais que commum, para poder, 



por meio da acção infallível e prudente, mas enér
gica e i m p a r c i a l da justiça, abrigar os proprietários 
brazileiros contra os perigos a que estão expostos 

Um Sr. Deputado dá um .aparte. 
O Sr. Rodrigues dós Santos: — O j u i z de direito está 

com licença, e soú informado que pede remoção; 
se elle estivesse presente não fa r i a esta reflexão, 
porque sou um dos que prezam as qualidades que 
tem esse magistrado, e são justamente aquellasque 
desejo que tenha o seu. successor. 

Depois desta declaração, Sr. presidente, que julgo 
indispensável para segurança dos interesses do paiz 
envolvidos na questão da colonisação, nem se diga 
que a occasião é inopportnna, que a matéria não 
é própria do orçamento; eu a d m i t t i r i a esta observação 
se os perigos que enxergo na situação não fossem 
tão graves; sendo, porém, a situação prenhe de ma
les, como tenho explicado, entendo que a melhor 
occasião é a p r i m e i r a que se offerece, porque o 
adiamento é a tolerância do m a l e a sujeição do 
paiz aos soffrimentos. 

Fatiarei agora de outras propostas. 
E' uma dellas a autorisação do governo para con

tratar sacerdotes que ad m i n i s t r e m o pasto espiritual 
aos colonos, e sirvam de professores de primeiras 
letras desde que houver uma agglomeração impor
tante de colonos em uma localidade. 

0 ministério desses pastores, senhores, é indis
pensável, não só porque- não se podia obter pelos 
parõchos nacionaes, porque os colonos nem todos 



professam a religião do Estado, como porque a dif-
ferença de lingua torna impossivel o conlacto, a 
communicação entre os nossos parochos e esses es" 
trangeiros, de ordinário Allemães. lambem é certo 
que a intervenção, a presença constante do pastor é 
elemento não só de civilisação, como de ordem 
[apoiados]; os pastores com os seus conselhos, que 
felizmente são muito seguidos pelos, estrangeiros, 
hão de muitas vezes prevenir desavenças, prevenir 
commoções. Sendo elles estipendiados pelo Estado, 
estão na obrigação de responder ao beneficio que 
recebem com os serviços que o Estado tem direito 
de exigir^. % "/i^i 

Um Sr. Deputado:—E nesta casa já passou uma 
resolução pagando a pastor protestante. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Um dos desideratum 
dos emigrantes é por sem duvida a facilidade da 
educação dos filhos; mas isto é impossivel para as 
colônias, pois que difficilirno é encontrar homens 
aptos para darem a educação primaria a pessoas 
que faliam uma lingua tão pouco vulgarisada. 

Pareceria, pois, que esses mesmos parochos con
tratados pelo governo para exercerem as funccões 
de seu ministério como curas de almas, se poderiam 
prestar á servir lambem como mestres de primeiras 
letras. (Apoiados). 

Proponho, pois, uma providencia neste sentido. 

A ultima providencia, que passarei a justificar, 
é ainda relativa á colonisação, e deduzida da opi-
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nião manifestada nesta casa pelo nobre ministro 
presidente do conselho. 

O nobre ministro, tratando da legislação vigente 
a respeito de terras devolutas, ou nacionaes, ma
nifestou o desejo de que algumas excepções se fi
zessem á regra absoluta sobre a alienação dessas 
terras, e declarou finalmente que entendia que em 
alguns casos se deverá fazer cessão gratuita das mes
mas, em vez de vendê-las. 

Parece-me que este pensamento do nobre minis
tro é admissível, e se tornará muito proveitoso na 
hypothese de que trato. Se os colonos contratados 
por qualquer dos systemas, ou de parceria ou de 
salário, contarem com um prêmio á sua exactidão 
no cumprimento de seus deveres, terão mais uma 
razão para se interessarem pela permanência da tran-
quillidade nas colônias, e para prestarem bon* ser
viços aos proprietários. Até hoje só t e m o aspecto 
lisongeiro que lhes oíTereceo futuro, quando depois 
de desempenhados de suas dividas para com os mes
mos proprietários, mediante o seu trabalho, poderem 
adquirir um terreno que lhes fique pertencendo. 
Mas se no termo que elles anhelam, se quando ti
verem solvido as suas dividas com o suor de seu 

i 

rosto, virem que podem obter immediatamente uma 
porção de terras, terão duplicado impulso para se 
esforçarem pelo desempenho perfeito dos seus de
veres . 
Já está determinado que aos Brazileiros, que ser

virem voluntariamente no exercito, se faça doação de 
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uma data de terras de 22,500 braças quadradas. 
Proponho, pois, que as familias contratadas pelo 
systema de parceria, ou de simples salário, que 
concluirem o tempo de seu contrato sem discre
pância no desempenho de suas obrigações, sejam 
galardoadas pelo Estado com uma data de terras 
de 25,000 braças quadradas. Será isto para o Es
tado um pequeno sacrifício e para a colonisação um 
grande beneficio; porque semelhante estimulo con
correrá poderosamente para que os colonos achem 
interesse em servir bem, esperançados de que se
rão premiados. 

Se, pois, eu reclamo a repressão eíficaz estabele
cida pela lei de Outubro de 1837, proponho ao mes
mo tempo um galardão aos que procederem bem. 

Deixo ao governo o detalhe do modo pratico da 
execução desta idéa, prescrevendo no regulamento que 
der as provas pelas quaes se conhecerá que o colo
no merece esse favor do Estado. 

Tratarei agora de artigos additivos de outra es
pécie . 

Proponho que o governo seja autorisado a fazer 
a despeza necessária com a acquisição de uma por
ção sufíiciente de mudas de canna e de sementes 
de trigo e outros cereaes para distribuir pelos agri
cultores. Penso que esta é uma medida muito útil 
a favor da agricultura, 

Todos conhecem o estado da lavoura da canna; 
sabem que a espécie a mais vantajosa, denominada 
de Cayenna, não produz boje bem. 
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O Sr. Athaide-. — lislk degenerada. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:— Eslá degenerada, 
como bem o pondera o nobre deputado, está enfe-
sada. Attribue-se este mal á repetição da plantação 
da mesma canna. (Apoiados.) Eu, pois, procuro re
generar semelhante c u l t u r a pelo modo que os agrô
nomos os mais instruídos adoptam como profícuo, 
a acquisição de novas sementes. (Apoiados). 

I n d i c o , pois, que o governo gaste a quantia que 
j u l g a r conveniente, 20 ou 30:000$, ou o que fòr 
mister, para mandar buscar nos lugares em que se 
cultiva a canna mais vantajosamente as novas mudas 
em quantidade sufficiente para serem distribuídas 
pelos lugares productores de assucar. 

Pelo que diz respeito á plantação do tri g o , posso 
entrar em detalhes mais minuciosos. 

A câmara sabe que este cereal dava com muita 
fa c i l i d a d e ; ao S u l do Império principalmente cul
tivavam o trigo com vantagem as provincias de Minas, 
S. Paulo e Paraná. [Apoiados.) Repentinamente ces
sou o cultivo do trigo, attribuindo-se este resultado 
á ferrugem ou c a r i e ; mas a ferrugem e a carie 
apparecem, primeiramente, porque no amanho e 
adubo das terras não se empregam os processos 
approvados pela sciencia e pela experiência; em 
segundo lugar, porque se repetia sempre a planta
ção das mesmas sementes; entretanto que vemos na 
Europa, nos paizes mais adiantados na producção do 
tri g o os cultivadores pedirem aos seus vizinhos as 
sementes de que precisam; e assim diminuem o mal 
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da ferrugem e da carie, que é commum a toda a 
.fearopa. • ' ^ ^ 

Experimentei alguma cousa a este respeito, e tenho 
o prazer de declarar á câmara que fui nobremente 
secundado pela repartição dos negócios do império. 
Os meus recursos pessoaes não bastavam para reu
nir as sementes que eram precisas para divulgar 
a plantação do trigo; dirigi-me aó Sr. conselheiro 
Pedreira, digno ministro do império então, e elle 
foi promplo em satisfazer ao meu pedido, enco
mendando boa porção de sementes da Europa, da 
America e da África, algumas das quaes já tem 
chegado, e as outras não se demoraráõ. 

Informo á câmara que os resultados colhidos dos 
ensaios que comecei, e dos que foram emprehen-
didos por muitos lavradores a quem distribui se
mentes, são satisfatórios. As seáras vieram muito 
bem; as espigas oflerecem riqueza tal que é licito 
esperar que, se a terra fòr convenientemente tratada, 
o trigo dará em nosso paiz como nos paizes da 
Europa os mais felizes nesse gênero de cultura. 

Convém, pois, .que o Estado anime esses ensaios 
para o cultivo de um cereal, que é de consumo uni
versal no Brazil, e que pôde ser ernprehendido por 
todas as fortunas, sem necessidade de avullados 
capitães, como na plantação do café, e com maior 
proveito. 

Cumpre-nos, portanto, animar esta industria pelos 
meios que a experiência tem aconselhado ás nações 
as mais adiantadas presentemente, distribuindo se-

9o 



mentes com profusão, e depois premiando aquelles 
que melhor producção apresentarem. 

A distribuição das sementes é indispensável; por
que sabem os nobres deputados que nem todos tem 
recursos para mandar busca-las nos paizes onde 
existem. O prêmio é necessário, porque convém ga-
lardoar aquelles que fizerem as experiências mui 
laboriosas que são indispensáveis para conhecer as 
épocas mais próprias para a plantação, os adubos 
da terra, os meios preventivos da ferrugem, etc. 

Proponho, pois, não só á repartição de sementes 
como prêmios limitados ácmelles que apresentarem 
uma porção de trigo de uma colheita em estado 
perfeito. Isto que peço á assembléa geral não é 
senão o dobro daquillo que a assembléa provincial 
de S. Paulo decretou no anno corrente. Aquella as
sembléa, apezar da escassez de seus meios, reco
nheceu a vantagem de consignar um prêmio de 
1:000$ a favor do proprietário que apresentasse uma 
certa quantidade de trigo em bom estado, producto 
de sua colheita; agora peço á câmara dos Srs. de
putados que decrete um prêmio de 2:000$ ao la
vrador que apresentar 100 alqueires daquelle cereal 
da mais perfeita qualidade colhida em plantação 
sua. 

Penso que não sou exagerado no pedido. Prou-
vera a Deos que logo nos primeiros tempos o Estado 
gaste 100:000$ para este f i m ; porque seria signal 
de que ha no paiz 50 lavradores que tenham pro
duzido 100 alqueires de trigo de boa qualidade; se-
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ria o mesmo que assegurar o futuro da cultura deste 
cereal, tão proveitoso ao paiz. 

Proponho também, Sr. presidente, a abolição do 
privilegio da typographia nacional para impressão 
das leis; as razões em que me fundo para isso são 
as mais claras e procedentes. 
O resultado deste monopólio è o mesmo que se 

dá em todos os monopólios—serviço mal feito « muito 
caro.—E' curioso ver a conta do importe de uma 
collecção de leis comprada na typographia nacional; 
o preço é feito com minuciosidade tal, que admira. 
Um volume de leis custa, por exemplo, 6&S55, ou 
cousa semelhante. 
Mas seja como fòr, o que é certo ó que ha ex

cesso neste preço. Não é possivel que os gastos da 
producção de um volume de leis orcem por quan
tia tão avultada como a que exige a typographia 
nacional. 

Além disto, ha uma demora inconcebível na pu
blicação das leis. As leis que se votam este anno, 
que são promulgadas este anno, não são publicadas 
na typographia nacional senão dous ou tres annos 
.depois! < " r ; , v . ' fc; : >r. 

Ora, um paiz que vive da le i , que tem por norma 
de suas acções a l e i , que precisa de conhecer a l e i , 
está privado do conhecimento da lei porque a ty
pographia nacional a imprime um ou dous annos-
depois de confeccionada! 

Não faço censuras a essa repartição, porque acho-
as desnecessárias. 



O Sr . F. Octaviano:—Seria uma injustiça; as se
cretarias de estado têm grande culpa na demora da 
publicação das leis. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:--Aceito todas as in
formações que me proporcionarem para explicar este 
laclo. Mas sejam quaes forem as causas, o facto existe. 
Em um paiz como o nosso ha necessidade de vul-
garisar o conhecimento da legislação. Temos as leis 
pelo triplo de que custariam se não houvesse o mo
nopól io ; ' t emos precisão de tornar conhecidas as leis 
logo que se fizerem, e ellas não se vulgarisain se
não muito tarde. Assim o alto preço e o mão ser
viço resultam do monopólio. 

Se, pois, abolirmos o monopólio, teremos effeito 
contrario; cada volume custará a terça parte do que 
custa comprado na typographia nacional, e as leis 
serão publicadas logo que sejam encerrados os tra
balhos legislativos. Neste caso o interesse particular 
vem em apoio das conveniências publicas. 

Entretanto, eu não desejaria que a typographia 
nacional fosse dispensada da publicação das leis. 
Seria ut i l que essa typographia fornecesse ao governo 
um certo numero de exemplares para serem distri
buídos com profusão, e não com mesquinhez, por 
todas as repartições publicas, produzindo exemplares 
de leis perfeitamente correctos; porque então, o tra
balho da typographia nacional, sendo feito com len
tidão, poderia ser muito exacto e serviria de padrão 
para todos os trabalhos idênticos feitos por empresas 
particulares. 
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Estes benefícios resultariam infallivel mente da ap-
provação do meu artigo additivo, em que proponho 
que fique abolido o privilegio da impressão de leis 
e decisões do governo em favor da typographia na
cional; esta continuará a impressão, que deverá ser 
correcta na secretaria da justiça. Indico para este 
fim a secretaria da justiça, porque ali está a chan-
cellaria do império. 

Apresentei mais um artigo additivo relativamente 
aos empregados do correio. Não ha duas opiniões 
na casa sobre . .^.necessidade de remunerar os traba
lhos desses empregados públicos. 

Póde-se dizer, sem receio de errar, que são os 
que mais trabalham no império; e aífirmar, s,em 
temeridade, que são os que recebem ordenado menos 
proporcionado a esse trabalho. 
- O Sr. Athaide:—E' íóra de toda a questão. 

0 .Sr. Rodrigues dos Santos: — Ê evidente este meu 
asserto; os outros tem trabalho durante metade do 
dia, estes não cessam de trabalhar não sô de dia, 
como também á noite. Kxamine-so a tabeliã de seus 
vencimentos, ver-se-ha que estão muito ma?pagos. 
A favor desta verdade existe a .opinião de todos os 
governos; em qualquer relatório se manifesta seme
lhante convicção. Também tenho a favor do que digo 
a opinião da illustre commissão da casa, que oífe-
receu um projecto reformando a tabeliã dos venci
mentos dos empregados do correio, e igualmente a 
opinião da imprensa. O que, pois, falta para que 
façamos justiça a esses funccionarios? 
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O Sr. F. Octaviano :—E a imprensa está bem in
teirada do quanto trabalha o correio ; quando chegam 
as malas das provincias trabalha assiduamente até 
8 e 9 horas da noite. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—O projecto da illus
tre commissão não passará este anno se acaso re
servarmos a sua discussão para fazê-la especialmente. 
Desejo portanto, e nisto sou acompanhado por muitos 
honrados collegas, que esse projecto seja considerado 
como artigo additivo ao orçamento. Não é matéria 
estranha; em qualquer orçamento. que se ache se 
verá documento de que não ò estranho augmentar 
vencimentos de empregados públicos no orçamento. 
Portanto a matéria é muito bem cabida. 

Resolvendo, pois, que a tabeliã referida seja con
siderada como artigo additivo, faremos justiça a esses 
funccionarios; ao contrario elles não serão attendi-
dos este anno. 

O projecto da illustre commissão está bem elabo
rado; mas a minha emenda contém uma particula
ridade que é preciso justificar; porque eu accrescento 
que a tabeliã será alterada de maneira qne fiquem 
os empregados das administrações de S. Pedro, Mi
nas e S. Paulo igualados em vencimentos aos das do 
Pará e do Maranhão. 

Tenho em apoio desta proposta o voto da illustre 
commissão, a quem expuz o meu pensamento, de
monstrando a injustiça que ha em se pagar menos 
aos empregados dessas provincias. Pelo que diz res
peito aos de S. Paulo, o seu correio é um dos que 
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produz maior renda; a este respeito é o segundo de-
pois*do da côrte; entretanto a tabeliã dos seus ven
cimentos está na escala inferior. A provincia de Minas 
está em circumstancias iguaes. 
- O Sr. Âthaide:—0 rendimento do correio de Minas 
não é inferior ao do correio de S. Paulo. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—O mesmo posso di1-
zer a respeito do Rio Grande. Estas considerações 
inspiráram-me a emenda que apresentei, assignada 
também por muitos honrados collegas. Invoco o 
testemunho da illustre commissão para que venha em 
apoio de minhas asserções. 

Direi mais algumas palavras ácerca de algumas 
emendas que estão sobre a mesa assignadas por 
mim. 

Ha uma subscripta por mim, que tende a reparar uma 
injustiça pratieada para com o secrelario da faculdade 
de direito de S. Paulo, que é um lente e o creador 
daquella faculdade, o Sr. Dr. Brotero, conhecido por 
todos nós. , .... 

O regulamento novo arbitrou o ordenado de 1:600$ 
para o secretario das faculdades de direito; mas o 
digno lente, que por ser mais antigo exerce este 
emprego, percebe apenas a gratificação de 600$, 
quando faz todo o serviço que se julgou dever re
munerar com 1:600$. Não vejo razão para que aquelle 
que faz o serviço não perceba o vencimento que se 
julga proporcionado quando feito por outrem. Se 
1:600$ é o vencimento que deve ter o secretario 
da faculdade de direito (e acho razoável), então o 
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lento que serve este emprego está mal pago perce
bendo apenas 6 0 0 $ ; ao contrario, se 600$ bastam 
para pagar o serviço do lente secretario, o orde
nado e gratificação que se dá ao secretario, que não 
é lente, ó excessivo, deve ser redusido (apoiados); 
penso que a questão contida nos estreitos limites 
deste dilernraa resolve-se em favor do lente secretario 
da faculdade de S. Paulo. 

Âccrescentarei a estas razões, que me parecem de 
obvia procedência, a consideração que devemos ter 
para com um lente que f o i fundador de uma das 
nossas faculdades de d i r e i t o ; elle deve merecer 
algum favor, ainda que favor houvesse em semelhante 
disposição. 
Ha outro artigo additivo, que lambem approvarei 

por estar no mesmo sentido e que assenta nas mesmas 
bases do que acabo de expôr. O secretario da rela
ção do Rio de Janeiro teve um augmento conside
rável em seus vencimentos na u l t i m a sessão, e .tal 
augmento que ficou em vencimentos m u i t o superior 
ao secretario do supremo t r i b u n a l de justiça. Ora, 
basta dizer isto para ver que este eslado de cousas 
não pôde continuar. O secretario do supremo t r i b u 
n a l de justiça está em categaria m u i t o superior ao 
secretario da relação; seu serviço, se não 6 maior, 
é pelo menos ig u a l ao do secretario da relação; por 
conseqüência a necessidade de uma proporção nos 
vencimentos, imposta pela difierença da jerarchia, 
obriga a que decretemos em favor do secretario do 
supremo t r i b u n a ] de justiça uma medida que pres-



creva o absurdo que existe de vencer menos orde
nado que o secretario da relação. 

Ha uma emenda na rnesa, oíFerecida por uma 
nobre commissão, a este respeito; darei com prazer 
a ella o meu voto, porque é um acto de justiça. 

Sobre os outros artigos que estão sobre a mesa 
eu manifestarei minha opinião pelo meu voto sym-
bolico ; concluirei, porem, dizendo que se alguém se 
magòa com o grande numero de artigos additivos 
propostos, e que estão sujeitos á nossa consideração, 
não reflecte que esse mesmo grande numero de pro
posições 6 demonstração do grande interesse que to
mam os membros da ^asa pelos negócios do paiz. 
(Apoiados.) Se elles fossem indiíferentes aos negócios 
do paiz, se confiassem tudo do governo, se do go
verno esperassem tudo, elles mudos e silenciosos 
approvariam propostas do governo, não procurariam 
exercitar a sua iniciativa; pelo contrario, desde que 
se observa que cada um procura exercitar a sua 
iniciativa, ha uma demonstração evidente que todos 
são animados de mui patriótico zelo pela causa 
publica. 

Dirão que cada um cuida de sua localidade; digo 
que todos acertam, assim procedendo, porque nin
guém conhece melhor os negócios locaes que aquelle 
que reside no lugar, e portanto a estes particular
mente compete promover os interesses das locali
dades, e tal 6 o pensamento que presidio á reforma 
da legislação eleitoral; determinando que cada de
putado fosse eleito por uma aggregacão de localidades, 

96 
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foi para que os deputados fossem mais interessados 
nas necessidades dessas localidades, pudessem efi 
cazmente promover seus interesses, defende-los pe
rante o parlamento. O resultado que esperava a 
legislação não faltou; observo com prazer que todos 
os deputados apresentam á câmara suas idéas sobre 
os interesses das localidades que os elegeram, e 
pedem a attenção e approvação da câmara para as 
moções que julgam úteis. 

Dirão que isto é excesso, que as forças do thesouro 
não pódem com tanto; mas ahi está o governo para 
medir as forças do thesouro, procurar a relação que 
existe entre ellas e as proposições ofíerecidas. Esta 
apresentação por parte dos deputados desperta o zelo 
do governo, faz-lhe conhecer cousas que ignorava, 
porque o governo não é omniscicnte. 

O governo, como regulador dos interesses sociaes, 
proporcionará os recursos do Estado ás necessidades 
das differentes localidades; então elle verá quaes 
aquellas que são mais realisaveis, quaes as que são 
mais urgentes, dará sua adhesão a ellas, e pedirá 
o adiamento a respeito de outras. 

Assim procedendo, todos cumprem o seu dever; 
os deputados pugnando pelos interesses de seus com-
mittentes, o governo pugnando pelos interesses de 
todos, promovendo a realisação das necessidades 
mais imperiosas, e não prescrevendo inteiramente as 
outras, mas pedindo apenas um adiamento. Cuido 
que a câmara e o governo assim procederão. 



D I S C U R S O 

Proferido na Câmara dos Deputados 
sobre füii projecto relativo a alteração dos districtos 

eleitoraes, na sessão de 1 9 de Agosto de 1 8 5 7 . 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Apresentei, Sr. presi
dente, u m projecto que tinha por f i m destruir um facto 
i l l e g a l que se deu na minha provincia, quando se fez a 
divisão dos círculos. liste facto i l l e g a l era a existência 
de u m dis t r i c t o eleitoral, ao qual estava annexa uma 
freguezia que não era contígua a e l l e . . . 

O Sr. Pinto Lima:—Não f o i esse districto só em que 
se deu essa monstruosidade. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Apezar de ler demons
trado com toda a ev idencia que este facto se havia dado,. 
encontrei m u i t a reluetancia na adopção do projecto em 
I a discussão; f o i votado porém nessa discussão com a 
condição de ser o governo ouvido a este respeito, e que 
as informações do governo seriam remettidas á com
missão de estatística. 

Ora. o projecto de que eu tratava era singular por 
sua natureza; não estava na ordem dos outros que têm 
por fim melhorar a divisão dos districtos eleitoraes em 
relação á commodidade dos povos; o meu projecto 



— 764 — 

tinha por fim determinar a execução da lei violada; 
entretanto, procedeu-se pelo modo que tenho acabado de 
relatar; foi o projecto enviado ao governo para iinfor
mar, e a informação do governo terá de i r á commissão 
de estati&tica da casa. • 

Parece-me que a câmara manifestou com este seu 
voto muito escrúpulo em proceder na revisão desta 
matéria sem um grande exame, e por isso não posso 
agora deixar de recordar-me deste escrúpulo para 
oppôl-o a discussão eapprovação do píojecto e emenda 
que se acham em discussão. Se quando se tratava 
unicamente da execução da lei , em presença de um 
facto verificado, confessado pelos - ministros e pelos 
ex-ministros, de que a freguezia do Soccorro não era 
contígua com o districto do Hio Claro, não bastou esta 
prova para a câmara votar o projecto; como hoje ha
vemos votar o projecto que tende a melhorar a divisão 
dos districtos. em relação á commodidade dos povos, 
sem ouvirmos o governo, sem ouvirmos a commissão. 

Um Sr. Deputado:—O governo já informou sobre a 
matéria. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Se o governo informou 
favoravelmente, a sua informação tem de ir á com
missão de estatística, assim como deliberou a câmara 
que irá a informação que vier sobre o meu projecto, 
ou então admittir-se-ha que só o meu projecto leve 
o infortúnio de encontrar npia resistência, e que o 
projecto que hoje se discute 6 mais feliz, pôde dispensar 
esta formula, este exame cscrupuloso... 



O Sr. Virinto:— Perdoe-me V. Ex., o projecto é 
simples em sua fôrma. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Se o governo informou 
favoravelmente, o que não posso contestar, nem afíir-
mar, porque não l i a informação.. . 

• O Sr. Dias Viektí: —Está sobre a mesa. 

0 Sr. Rodri gues dos Santos:—...por certo que a im-
formação do governo não seria dada de modo que 
aconselhasse elle a adopção do projecto; seria certa
mente um simples testemunho do facto que deve servir 
de base a uma resolução, mas não uma acquiescencia, 
ou provocação á approvação cie uma resolução singular 
para uma provincia, quando o governo tem manifes
tado o desejo de não tratar desta matéria, senão quando 
examinar a divisão dos districtos em todo o império. 

Àccrescentarei ainda cpie para confirmar o meu con
ceito sobre o valor da informação do governo, basta 
recordar o que disse o nobre ministro da justiça nesta 
casa quando se tratou desse meu projecto... 

- Um Sr. Deputado: — E' a opinião do Sr. ministro da 
justiça. 

O Sr, Rodrigues dos Santos:—0 Sr. ministro da jus
tiça é governo, por conseqüência, suas palavras devem 
ser entendidas de accordo com as informações do nobre 
ministro do império, porque não admitto que hajam 
dous governos no paiz, um approvando e outro rejei
tando. 

O Sr. Viriato: — O engano de S. Ex, está em suppôr 
que este projecto vai alterar a divisão dos districtos, 



por isso quer comparar a sorte delle como de V. Ex., 
que alterava essa divisão. ' 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—O nobre ministro da 
justiça, dando sua adhesão ás razões em que se 
fundára o meu projecto, concluio o seu discurso dizen
do que, apezar de tudo, convinha que a câmara so-
bre-estivesse na adopção de projectos singulares, porque 
era mister considerar a matéria toda inteira em relação 
á divisão de districtos do império, para então tomar-se 
uma providencia conveniente que de uma vez firmasse 
direito a respeito, 

O nobre deputado pela provincia do Maranhão tem 
chamado a minha attenção para a natureza do seu 
projecto; tem dito que não se trata de divisão, mas 
simplesmente da mudança de cabeça do districto. 

OSr. Viriato:—Sim, senhor. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos:—E' também questão em 

cuja decisão se envolvem considerações muito respei
táveis ... 

0 Sr. Dias Vieira:—Por isso mandou-se ouvir o 
governo. 

0 Sr. Rodrigues dos $ autos:—Bem; mas o nobre de
putado ha de convir também que não se trata disto 
somente; ha sobre a mesa emendas que tendem a 
alterar profundamente a divisão desses circulos eleito
raes da minha provincia. 

0 Sr. Dias Vieira:—Ouça-me o governo a respeito 
desta. 

O Sr. Rodrigues dos Santos: — Logo quando votarmos 
no projecto havemos de votar estas emendas... 
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Um Sr. Deputado:—Mo se segue isto. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos:— Indispensavelmente, 

quer approvemos o projecto, quer rejeitemos... 
O Sr. Viriato:—Pôde apresentar mais adiamento 

sobre as emendas. 
0 Sr. Rodrigues dos Santos:—•Não apresento cousa 

alguma, somente discuto; os nobres deputados, que 
podem achar vantagem em adiar essas emendas para 
facilitar a adopção do projecto, podem fazel-o. Estão 
no seu direito, é seu interesse; mas não posso 
convir em que se tome uma solução singular a respeito 
da provincia do Maranhão, quando se tem adiado todas 
as outras a respeito de outras provincias; estou no meu 
direito, ou por outra, sou conseqüente comigo mesmo 
impugnando toda a medida sujeita a exame, o projecto 
e as emendas. 

Se acaso minhas esperanças se mallograrem, se acaso 
acamara tendo manifestado por factos repetidos o desig
nio de não considerar singularmente esta matéria, mas 
sim conjunetamente desistir deste designio, então heide 
a ecrescentar como emenda lambem o meu projecto que 
está sujeito ao exame do Sr. ministro do impér io . . . 

O Sr. Paranaguá:—Também pretendo fazer o mesmo 
a respeito du um que oífereci, e a respeito do qual tive 
ã franqueza de pedir informações. 

O Sr. Rodrigues dos Suntos:-~.. .exame que tem sido 
suficientemente prolongado, por que recordo me que 
o meu projecto foi apresentado em dias do mez de 
Junho e até hoje não veio informações a respeito, 
apezar de estarmos a 30 e tantas horas da provincia de 



S. Paulo; este projeclo que haverá 15 dias foi remeltido 
ao governo, já veio com informações, apezar de ser 
questão de facto, e que novamente devia ser discutida 
pelo presidem e da respectiva provincia, muito mais 
complicada.. . f 

O Sr. Dias Vieira:—E' facilima a questão, qualquer 
mappa a resolve. 

O Sr. Rodrigues dos Santosh—O nobre deputado pelo 
Maranhão diz que a questão é facilima, e que por 
qualquer mappa se resolve; direi o mesmo a respeito 
do projeclo que tive a honra de ofíerecer, a queslão é 
facilima e se resolve em vista de qualquer mappa, 

Além de ser facilima, estou de posse de uns docu
mentos os mais satisfatórios, documentos fornecidos 
pelas câmaras municipaes, pelo juiz de direito, pelo 
juiz municipal, pelos delegados e subdelegados, os 
quaes são concordes em affirmar que a freguezia do 
Soccorro, que o governo mandou unir ao districto do 
Rio Claro, não tem um só ponto de contacto com 
qualquer das localidades do mesmo districto. Assim 
vêm os nobres deputados que a questão em que mais 
particularmente me interesso é liquida e clara. 

Entretanto está adiada até hoje, não tem sido pos
sivel tratar-se delia, e por isso continuarei no meu 
designio de votar contra toda innovaçào na divisão 
eleitoral dos districtos, emquanto não fòr a matéria 
considerada em globo, visto que o governo declarou 
que as emendas parciaes não são admissíveis, visto 
que, em attenção a esta consideração, a câmara tem 
adiado todos os outros projectos semelhantes. 



O Sr. Dias Vieira dá um aparte. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Se a câmara julgar que 

o seu procedimento anterior não foi justo, eu me pre
valecerei da sua descisão para demonstrar que, assim 
comoéliquido que um collegio da provincia do Maranhão 
deve ser alterado, também o é que uma freguezia da 
provincia de S. Paulo deve ser reunida a outro circulo. 

0 Sr. Dias Vieira:—Pode o governo informar favo
ravelmente. 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Eu quando proponho 
uma matéria ao conhecimento da câmara não trato de 
indagar se o governo está ou não de accordo com ella; 
penso que os nobres deputados procedem do mesmo 
modo. 

O Sr. Dias Vieira:— Em matéria de facto as informa
ções são valiosas. 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Se o são quando versam 
sobre facto, uma vez que o facto se demonstra, as in
formações deixam de ser precisas, porque só se pedem 
em supprimento da deficiência de conhecimento do 
facto controvertido; quando elle é esclarecido pela dis
cussão e provas, a informação deixa de ser necessária. 
Se por meio de documentos se demonstrar que um 
circulo eleitoral deve ser modificado, e-se por este meio 
mudar a câmara o parecer em que tem estado, eu 
chamarei a sua attenção para as matérias que estão 
adiadas ha muito tempo, pois que superabundam 
agoia os esclarecimentos que não existiam então. 
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D I S C U R S O 

Proferido na Câmara dos Deputados, 
fundamentando um projeclo de reforma da magistratura 

na sessão de 21 de Agosto de I8 ' í7 . 

O Br. Rodrigues dus Santos:—Sr. presidente, começo 
hoje o cumprimento de um dever, ou antes o desem
penho de um compromisso que contraiu para com os 
meus constituintes, qual o de concorrer com os meus 
esforços para melhorar, no que fòr possivel, a situação 
administrativa do paiz. 

Quando pela primeira vez fallei nesta câmara, cuido 
que detalhei bem qual era a missão da actualidade. 
Então disse eu que, não sendo a época própria para 
reformas politicas que abalassem profundamente o paiz, 
era comtudo a mais propicia para as reformas nas leis 
orgânicas administrativas, que jogam com todos os in
teresses públicos. Disse então que neste terreno neutro 
podemos auxiliar-nos de todas as opiniões, concorrendo 

- todos com suas idéas, com seus esforços para melhorar 
aquillo que se reconhecer inconveniente na legislação 
administrativa. , 

Provocado por algumas interrupções, accrescente 
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que entre as leis que reclamavam uma reforma prompta 
primava a legislação relativa á constituição da ma
gistratura. Concordando com as idéas então manifesta
das, cuidei logo de formula-las de modo que podessem 
ser offerecidas á câmara dos Srs. deputados. 

Mas, como o meu fim não era beneficiar uma ou 
outra parcialidade, mas unicamente reorganisar e re-
gularisar a magistratura no interesse de todos os Bra
sileiros, procurei na solução das questões que envolvem 
esses interesses aquellas que obtém o apoio geral. 

A reforma da magistratura, Sr. presidente, entende 
principalmente com as questões que se ligam á sua 
independência e dignidade. As opiniões são conformes 
em nosso paiz em còndemnar a instituição dos juizes 
municipaes como divergente das intenções constitu
cionaes, como imprópria para uma boa administração 
da justiça. (Apoiados.) 

Não havendo divergência neste modo de vêr, entendi 
que devia propor á câmara a reforma da magistra
tura na ordem judiciaria da 1." instância. 

Niguem contesta, todos proclamam que os juizes 
que têm por apanágio a pobreza e a miséria, que 
têm por garantia do futuro a boa vontade do governo, 
que têm por segurança do presente a boa vontade 
das potências que o cercam, não podem ser os juizes 
que a constituição quiz dar aos Brasileiros. (Apoiados.) 

Entretanto são estes os juizes a quem está confiada 
a administração da justiça na sua parte a mais im-
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portante; são estes os juizes que tem de julgar em I .8 

instância todas as causas eiveis e criminaes. Apoiados.) 
E' pois uma necessidade que a magistratura de 1 

instância seja organisada sobre outras bases, sobre 
as bases que a constituição estabeleceu para o exercicio 
regular do poder judiciário, que são a perpeluidade 
e a inamovibilidade, e uma generosa retribuição como 
penhores de sua independência, sustentaculos de sua 
dignidade. [Apoiados.) 

Proponho pois no projecto que tenho de submetter 
á consideração da casa que esses juizes* que a lei 
actual denomina impropriamente municipaes, sejam 
perpétuos, sejam inamoviveis, e tanto elles, como os 
juizes de direito de comarca, sejam bem pagos. 

Quizera, Sr. presidente, abolir inteiramente toda a 
diílerença entre juizes municipaes e juizes de direito; 
quizera que só houvesse nas localidades juizes de di
reito e juizes de facto. Mas esse meu desejo foi con
trariado pelas circumstancias da nossa população. 

Se todos os juizes municipaes fossem em um só 
dia convertidos em juizes de direito, e os termos em 
comarcas, tornaríamos inúteis os recursos das sen
tenças proferidas pelos juizes de direito; porque, é 
sabido que estando a população espalhada por um 
território tão extenso, esses recursos seriam como se 
não existissem quando se dessem dos juizes de direito 
para as relações. 

Fui pois obrigado a crear uma classe nova de juizes 
de direito com a denominação de juizes de termo, que 
com os juizes de direito de comarca poderão admi-



nistrar justiça, e assim os recursos são fáceis, e con
segue-se com segurança o inapreciavel beneficio da 
separação da policia da judicatura. 

Um dos males, Sr. presidente, que aífectam a per
manência da magistratnra é a sua amovibilidade. O 
magistrado entre nós não pôde contar com a perma
nência de um lugar senão pelo tempo que convém ao 
governo, senão contando com a amizade de quem está 
no governo. ( Apoiados.) No dia em que o magistrado 
perder as boas graças do governo, a sua posição está 
vacillante. 

Algum melhoramento se iutroduzio no arbitrio abso
luto que existia nas remoções. A legislação de 1850 
produzio algum bem; mas deixou franca a porta para 
os abusos, dividindo as comarcas em diversas en-
trancias, e permittindo que as remoções se fizessem 
de uma para outra entrancia. Deixou assim um arbi
trio considerável em prejuizo da permanência dos 
juizes. Não são poucos os exemplos que tenho visto 
de péssimos resultados de semelhante providencia. 

Juizes de direito mui respeitáveis conheço eu, que 
servindo com muita distincção diversos lugares, a pre
texto de serem beneficiados pelo governo com melho
res comarcas, foram removidos, e a final obrigados a 
renunciarem á magistratura. (Apoiados.) 

Entre outros mencionarei o illustre magistrado o 
Sr. José Gaspar dos Santos Lima (apoiados), cuja his
toria é um documento vivo dos perigos da legislação 

Este digno magistrado servio pela primeira vez em 
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Minas Geraes; foi removido para a comarca da Franca 
em S. Paulo á grande distancia; depois teve remoção 
para a comarca de S. Borja no Rio Grande do Sul, 
onde servio por muito tempo com grande applauso 
de todos os Rio-Grandenses. (Apoiados.) De Cruz Alta 
foi removido para Piratinim; e depois de ter residido 
naquella comarca, tendo enraizado alli os seus inte
resses estabelecendo-se com a sua numerosa familia 
(apoiados), foi o digno magistrado enviado para a 
comarca de Taubaté em S. Paulo, a quasi 300 léguas 
de distancia Realisou essa viagem mui penosa e de 
grande dispendio, e novamente estabeleceu-se na co
marca de Taubaté. Mas o que aconteceu? Depois de 
dous ou Ires annos de excellentes serviços foi remo-
vido para uma comarca distante da provincia de Minas 
Geraes, para onde teria de fazer urna viagem de 80 
léguas, conduzindo novamente uma familia numerosa 
para servir na comarca deS. João de'ülrei. 

E' verdade que as intenções do governo foram be
neficiar esse magistrado respeitável, isto é, passal-o 
de uma comarca de l . a entrancia para uma de 2. a Mas 
ninguém dirá que o Sr. Dr. José Gaspar dos Santos 
Lima não estivesse mais satisfeito em Taubaté do que 
em S. João d'Elrei; o ordenado era o mesmo, a cate
goria a mesma; só havia de novo a necessidade de 
uma longa e dispendiosa viagem. [Apoiados.) 

O resultado desse beneficio foi o que se devia es
perar; o digno magistrado desacoroçoou. (Apoiados.) 
Vendo que a vida de magistrado era um tormento, 
como unico recurso pedio e obteve a sua aposentadoria, 



— 775 — 

noiando-se que o governo que tem sido tão fácil, que 
não tem sido mesquinho em remunerar serviços de 
alguns dignos magistrados que aposentou com menor 
tempo de serviço, alguns com 8, outros com 10 e 
12 annos, dando-lhes as honras de desembargador» 
concedeu a aposentadoria ao digno magistrado o Sr. 
José Gaspar dos Santos Lima, contra quem nunca se 
apresentou uma queixa, na simples qualidade de juiz 
de direito I 

Eis-ahi pois a historia desse illustre magistrado res
peitável por sua pericia, por sua rígida probidade 
{apoiados), e nunca envolvido em lutas politicas, de
pondo contra a legislação que possui mô s a respeito 
da magistratura (apoiados); não necessito de argu
mentos quando a singela exposição deste facto prova 
que a legislação actual o autorisou. 

Outro inconveniente, Sr. presidente, da legislação 
existente a respeito da magistratura de l . a instância 
é a pobreza em que foram collocados os magistra
dos. (Apoiados). A casa sabe que em tempos normaes, 
quanto mais nos tempos difficeis em que nos acha
mos, não é possivel que um magistrado possa subsisin
decentemente com o ordenado que lhe está marcado. 
(Apoiados.) O juiz municipal tem 600$, o juiz de 
direito 2:400$, e ojuiz municipal e o juiz de direito 
teme devem ter familia. O juiz municipal e ojuiz de 
direito estão excluidos de todo o commercio, e por 
sua posição não podem se occupar em qualquer 
industria lucrativa. Estão pois condemnados á penú
ria e á pobreza por toda a sua vida; estão condem-
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nados a não terem no exercicio de sua profissão 
os meios necessários para educar seus filhos. 

Semelhante posição não é invejável, e sendo, como 
todos sabem, a que acabo de definir, admira como 
a magistratura brasileira, em vista da legislação 
actual, conta em seu seio tantos e tão esplendidos 
ornamentos. Seria de esperar que em semelhantes 
circumstancias a carreira da magistratura somente 
fosse aspirada pelo rebutalho da sociedade, e isso acon
teceria se a educação elevada da classe de que sabe 
não prestasse aos indivíduos as garantias moraes 
que a lei lhes nega. (Apoiados), 

Proponho portanto que se augmente os vencimentos 
dos magistrados de l . a instância; e não temo que se 
me conteste com o accrescimo da despeza, porque 
trata-se de uma necessidade vital, e para satisfazè-la 
não olho á despeza. 

Ha outra questão, Sr. presidente, em que todas as 
opiniões entram em um accordo unanime, é a ne
cessidade de separar da policia a justiça (apoiados), 
e distinguir os deveres que pertencem á policia da 
administração da justiça; porqne pela legislação de 
3 de Dezembro de 1841 existe uma deplorável con
fusão no exercicio de attribuiçòes policiaes e judici
arias. A. este respeito não ha mais divergências de 
opiniões; quer na tribuna, quer na imprensa estão 
todos unanimes; os estadistas, os jornalistas, os mi
nistros, os representantes da nação de todos os ma
tizes têm condemnado essa confusão. (Apoiados). 

Cumpre pois aproveitar a occasião para fazer este 
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beneficio ao paiz, deixando a policia com toda a sua 
acção, mas tir a n d o lhe o que não lhe compete. 

Esta questão penso ter resolvido convenientemente 
no projecto que proponho, determinando que só 
os juizes de direito de termo possam j u l g a r pro
cessos crimes formados por todas as' autoridades 
do dislricío.yÉ£ / ; , , ;^ . • 

T a m b é m reconheci, Sr. presidente, que c mister 
attender a muitas ouíras necessidades, que 6 mister 
olhar para o modo inconveniente, senão absurdo, 
pelo q u a l se acha constituído entre nós o ministério 
publico, que é urgente organisa-lo por um modo 
que o habi l i t e a prestar ao paiz todo o serviço de 
que é capaz; conheço também que é mister rever 
a legislação da ã.a instância e a legislação orgânica 
do supremo t r i b u n a l de justiça. 

Mas tudo islo exigiria trabalho muito grande para 
a câmara; exigiria que a sua attenção se dividisse 
ao mesmo tempo, com toda a applieação que exige 
a magnitude do objecto para cada um desses pon
tos ; e eu estou amestrado pela experiência a não 
projectar reformas completas ; ellas encerram grande 
numero de questões cuja difíiculdade aíVronta e esmo
rece o e s p i r i t o ; e atacando ao mesmo tempo muitos 
interesses, a conjuração destes é irresistível. O mais 
acertado é cuidarmos unicamente do que é mais urgen
te; 6 provermos ao melhoramento da magistratura da 
j .a instância, e deixar para mais tarde o da magis
trat u r a da 2.a instância e ministério publico. 

Tendo assim dado uma idéa geral do meu projec-
98 



to, peço licença para demonstrar a sua necessidade 
com uma simples observação. 

Nós estamos, Sr. presidente, felizmente em um 
paiz em que o direito é a primeira das forças vivas 
da sociedade, em que o direito é o patrimônio de 
todos. Porém a principal garantia de direito está 
na magistratura: a ella está confiada a defesa do 
direito dos cidadãos, querem suas relações entre si, 
quer em suas relações com o Estado. Mas, se a ma
gistratura é tal qual acabai de descrever, se não está 
na altura de sua nobre missão, se não é apta para 
defender o direito, indispensável é que a constitua
mos como convém, para que o direito tenha a ne
cessária defesa, permanência e superioridade. 

Senhores, o alimento da p irte intellectual do homem, 
a garantia, o penhor de sua vida moral é ò direito, 
assim como os viveres são a garantia e o fiador 
da vida phisica. Se o homem pode morrer por falia 
de alimentação physica, sem duvida morrerá também 
moralmente faltando-lhe a effectividade do direito. 
O direito é como o pão: o povo tem fome de direito. 
E' preciso pois que garantamos ao paiz. 0 povo 
brasileiro necessita, nào sò do pão material que susten
ta a vida physica, como lambem do pão espiritual, que 
lhe dá a garantia do exercicio das suas faculdades, 
de sua vida moral. (Apoiados), 

Concluirei, Sr. presidente, pedindo á câmara que 
se occupe com solicitude das disposições de um pro
jecto digno de sua attenção, não pela maneira porque 
se acha formulado, mas porque, tem a seu favor 
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o apoio ch grande numero de illustrações da casa, 
dado com franqueza e patriotismo, pois que a ques
tão, como disse, é do interesse de todos. A legisla
ção que proponho não é em vantagem de um ou 
de outro partido, mas para a garantia do direito. 

A legislação, Sr. presidente, deve regular-se por 
esse bello modelo apresentado pelo sábio re i da Bél
gica na sua ultima proclamação; a legislação dese
jável não é aquella que tende a assegurar o domínio 
de um partido sobre outro : « A l e i , disse elle, que 
tende a fundar a supremacia de uma opinião sobre 
outra é odiosa, e revolucionaria. t> Aleié, e deve ser a 
regra de todos, e defender e proteger os direitos, os 
interesses de todos. [Apoiados] 

Para prova, senhores, de que o projecto que pro
ponho tem esta qualidade, chamarei a attenção da 
casa para o numero e qualidade das pessoas que o 
honraram com as suas assignaturas. Essas assigna-
turas representam a adhesão de homens que com
bateram ha pouco em fileiras oppostas, que tinham 
interesses e opiniões contrarias, mas que na solu
ção das questões propostas no meu projecto se acham 
de accordo em unanimidade de vistas. Não é pois 
um projecto que possa aproveitar a uma parciali
dade, e excitar suspeitas de que se pretende f o r t i 
ficar antes a esta do que áquella. Convém a todos 
os Brasileiros, como se demonstra por essas assig-
turas. 

Penso que trabalhos como estes são o^ que devem 
occupar-nos na actualidade. Estou certo de que o 
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governo teria provocado a attenção da câmara sobre 
semelhantes trabalhos, se a sua existência não fosse 
tão recente, líspero que no anno seguinte propostas 
desta ordem sobre outros ramos da administração 
serão apresentadas ao corpo legislativo. 

Ainda espero, senhores, ainda não desanimo; por
que se não vejo no horisonte uma perspectiva bri
lhante, também não vejo uma nuvem negra; se não 
vejo um sol radiante levantar-se, nào vejo também 
os signaes precursores da tempestade. Emquanto nos 
achamos nestas circumstancias, a esperança é um 
direito, ou antes é uma obrigação. [Apoiados.) 

Bem sei que o governo não tem feito muito, mas 
tem disposto de pouco tempo. Confio na sua honrada 
palavra, confio-no patriotismo de seus membros. 
(Apoiados.) As suas palavras são boas; isto he alguma 
cousa. Ha muito não estavam os brasileiros habi
tuados a ouvirem essa linguagem harmoniosa; ha 
muito os Brasileiros não ouviam senão palavras que 
a uns causavam susto, e a outros alegria e júbilo 
írenetico. Se o ministério usa de palavras suaves, 
harmoniosas *e agradáveis, se com essa harmonia não 
pôde fazer marchar os camellos (riso), se não pôde, 
como Orphêo, arrastar atraz de si as feras e as mon
tanhas; os factos convencem de que ao menos enca
deará o Cerbero, e só• desejo que m encantos da 
harmonia adormeçam as fúrias infernaes, easobri-
guem a conservarem-se nos abysmos, para que não 
mais voltem á luz. (Muitos apoiados; muito bem, 
muito bem.) 



DISGLRSO 

Proferido na p a p a i a dos ftcputados, 
sobre a demissão do ex-ministro da justiça o Sr. Conselheiro 

José íhonsaz \úm de Araújo, na sessão 
de 2 6 dc testo de 1 8 5 7 . 

O Sr. Rodrigues dos Santos: -Senhores, q u a l é hoje a 
nossa missão ? Imos por ventura j u l g a r uma causa o u 
um p r i n c i p i o ? ímos j u l g a r u m c r i m e o u u m e r r o ? 
listaremos constituídos em t r i b u n a l dc justiça para 
o u v i r uma accusação e uma defesa, e a f i n a l , p r o f e r i r 
u m a sentença ? 

Se t a l fosse a nossa missão hoj Í, eu ver-me-hia em 
angustiosa posição. De u m lado a voz severa da l e i 
clamando—justiça ! — d e o u t r o l a d o todos os sentimen
tos benevolos c generosos revoltados contra a severi
dade e clamando — clemência ! absolvição! — De um 
lado a justiça e a l e i , sempre inflexíveis, determinando 
o exame do facto, e x i g i n d o o c u m p r i m e n t o i m p a r c i a l 
dos seus preceitos; do o u t r o l a d o a admiração de u m 
talento b r i l h a n t e , credor do respeito p u b l i c o , e demons
trado na alta posição que oecupou, credor, talvez, da 
gratidão nacional pelo relevante serviço que prestou 
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praticando o facto de que é arguido na convicção de 
que immolava-se como uma nobre victima, com fé sin
cera e pura, pelo bem publico. [Muitos apoiados.) 

Em tal situação, senhores, se eu fôra um juiz teria 
de veros mais nobres e elevados sentimentos do cora
ção humano na posição das victimas de Procusto, ou 
seria forcado a destender fortemente as exigências da 
severidade para igualar e equilibrar as da benevolência 
erespeito, ou contrahir duramente os affectos genero
sos para contel-os nos términos immutaveis da justiça 
[muito bem); eem qualquer das alternativas a dor era 
inevitável. Mas felizmente a nossa missão n ã o é a de 
julgar, é outra muito diíFerente; é sim a de discutir e 
estudar um facto em relação á jurisprudência que pos-
suimos, e declarar onde está a verdade constitucional 
ou legal. 

E' pois, uma questão de principios, e não de pessoas. 
(Apoiados.) Na região elevada dos principios pode-
mo-nos, despojar de tudo quanto é humano, e elevan-
do-nos ficamos acima das afflicões terrenas. 

Se conseguirmos roubar á verdade um dos seus raios. 
não nos serviremos delle convertendo-o em archote 
para acender as fogueiras de um auto de fé político; 
elle nos servirá apenas para espancar as trévas do erro 
e allumiar o caminho do futuro. (Muito bem). 

Sendo tál o dever dos representantes da nação pe
rante o facto que nos occupa, eu vou trazer-vos, 
senhores, a tênue contribuição dos meus esforços para 
esclarecer a matéria. Ella já tem sido brilhantemente 
debatida, e talvez fosse desnecessário o meu concurso; 
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mas elle nào é determinado pelo impulso de um desejo, 
e sim pjla consciência de meu dever. 

Perante u na questão semelhante o silencio seria em 
mim urna cobardia; porque o silencio, sendo o recurso 
habitual dos tirnidos, dos que não ousam alTrontar os 
comprometimentos, é a negação daquella coragem 
civica, que devem possuir os que, como nós, têm a seu 
cargo os destinos nacionaes. 

Irei, pois, á questão, senhores. No seu exame pro
curarei estudal-a pelo modo o mais simples, o mais 
claro, destacando-a de todos os incidentes que possam 
embaraçal-a. 

A questão, senhores, é a seguinte: o acto praticado 
pelo nobre ex-ministro da justiça, aposentando dous 
desembargadores, affecta ou não a independência do 
poder judiciário? 0 acto praticado pelo nobre ex-mi
nistro da justiça, aífectando a independência do poder 
judiciário, tem ou não ferido a constituição? lixami-
nemos. 

O acto praticado pelo nobre ex-ministro da justiça, 
e constante do decreto, cujo exame fazemos, põe uma 
restricção á perpetuidade da magistratura. A perpetui-
dade, se a consideramos como uma noção onlhologica, 
é a medida da vida do homem, e importa o mesmo que 
vitaliciedade; o contrario de eternidade, que é a expres
são única do infinito. A perpetuidade do magistrado 
consiste em que, pelo acto da sua investidura, tenha e 
conserve o direito de administrar justiça ao povo, 
emquanto perdurar a sua vida physica e moral Desde 
que a medida da perpetuidade é a vida phisica e 
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moral do in d i v i d u o , todos os factos que interrompam 
esse exercicio, que nào sejam por modos naturaes ou le-
gaes, sâo attentatorios da perpetuidade. Apoiados). 

Esta noção nos conduz ao exame dos modos pelos 
quaes a perpeluidade pôde sofTrer uma interrupção. 

Esses modos são ou naturaes ou legaes. Os naturaes 
cifram-se na incapacidade physica ou moral; o magis-
frado, cujo corpo está alquebrado pela enfermidade 
não tem a robustez precisa para o trabalho, e embora 
queira continuar a ser magistrado, deve ser compellido 
a recolher-se ao repouso. O magistrado cujas facul
dades mentaes se perturbaram está visivelmente incapaz 
de a d m i n i s t r a r justiça. 

Portanto, tem m o r r i d o moralmente, assim como o 
outro physicamente, para a magistratura. 

As prescripções legaes sobre estes dous correctivos 
da perpetuidade, onde as acharemos ?\ão as achamos 
nas leis ordinárias do paiz; procurando-as na lei or
gânico do poder judiciário, não encontramos em parle 
alguma direito de fazer excepcões á perpetuidade dos 
magistrados. Indo porém, á constituição, lá achamos 
u m novo exemplo da sabedoria do legislador consti
tu i n t e , consignando expressamente os únicos correc
tivos legaes da perpetuidade da magistratura. [Apoiado). 

Estão elles consignados nos arts. 153, 154 e 155 da 
constituição. Diz a constiluição que os juizes de direito 
são perpétuos; mas, como o p r i n c i p i o , considerado 
como lei absoluta, podia ter inconvenientes, o legis
lador constituinte nos arts. 54 e 55 estabeleceu os 
easos em que podia sofTrer excepcões, ou pela suspensão 
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permiltida au imperador no art. 154, ou pela perda do 
emprego por sentença proferida pelos tribunaes compe
tentes, como declara o art. 151. 

Não vejo, portanto, nenhum outro correctivo da per
petuidade da magistratura senão a suspensão e a perda 
do emprego determinada por sentença. 

Onde, pois, iremos accommodar o facto que temos 
adiante dos olhos ? E' sem duvida uma excepção á 
perpetuidade, porque importa o mesmo que exautorar 
o magistrado do direito de fazer justiça a seus conci
dadãos (apoiados), deixando-lhe por unico distinctivo 
de sua nobre profissão o nome, a retribuição, e talvez 
a ignomínia. (Apoiados.) 

Ora, se a aposentadoria exautora o magistrado do 
direito que recebeu, por sua inveslidura, de adminis
trar justiça aos seus concidadãos, accrescenta uma nova 
restricção áquellas que a constituição julgou necessá
rias (apoiados), porque o magistrado não fica com a 
posse e exercicio do direito de administrar justiça. 

Está pois demonstrado que o acto de que se trata, 
por sua natureza, não é consenlaneo com a ccnslituição 
do Estado, porque destróe um facto que a constituição 
creou, e qniz que fosse permanente. 

Vejamos, porém, como se procura desviar a força 
das considerações que tenho produzido, e que já foram 
muito bem desenvolvidas na casa, no intuito dc mostrar 
que esse acto não ê attentatorio da constituição. 

Procura-se, Sr. presidente, deslocar a questão dizen
do-se que a independência do poder judiciário consiste 
nos factos declarados no art. 179, $ 12, da constituição; 
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e que desde que uâo ha avocação de causas e resurrei-
ção de processos, o poder judiciário é independente, 
e que é assim que a constituição o considerou inde
pendente. Accrescenta-se que na hypothese vertente 
não se trata nem de avocação, nem de resurreição de 
processos, e que, portanto, não está compromellida a 
independência do poder judiciário. 

E' isto, senhores, um recurso que, por maior que 
fosse o brilho da enunciação com que foi empregado 
por parte do nobre ex-ministro da justiça, a câmara 
verá que não lhe pôde aproveitar. 

O Sr. Nabuco dá um aparte. 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—A independência da 

magistratura, senhores, está assentada na base da per
petuidade. A constituição, no art. 151, proclamou em 
principio que o poder judiciário é independente e per
petuo, A independência do poder judiciário é um in
teresse duplo, o interesse social e o interesse individual. 
Quando se trata da garantia dos interesses sociaes, 
mister é assental-a na constiluição dos poderes próprios 
para defendêl-os. Assim fez a constituição do império. 

Tratando da constituição do poder judiciário, apre
sentou a base que julgou sufficiente e mais próprio 
para assegurar a independeria desse poder como inte
resse social. Mas como também havia um interesse 
individual na independência do poder judiciário, esta
beleceu as garantias próprias para realisar a segurança 
dos direitos individuaes no art. 179 § 12; e determinou 
que essas garantias consistissem na impossibilidade da 
resurreição dos processos e avocação das causas, por 



que nestes factos estão mais comprehendidos os inte
resses individuaes do que os sociaes. A avocação de 
uma causa pôde mais directamente oíTender os inte
resses do individuo que está comprehendido nella do 
que a sociedade em massa. A resurreição de um pro
cesso ataca somente a pessoa nelle compromettida. 

Mas a violação do direito dos magistrados interessa a 
todos, e por isso foi a garantia estabelecida no lugar 
próprio. 

Se acaso querem achar algum prestimo no art. 179 
da constituição, não pôde ser outro senão a demons
tração da grande solicitude, que teve o legislador cons
tituinte em rodear de seguranças a independência dos 
magistrados. Depois de ter declarado no art. 151 que 
o poder judiciário é independente, e que os magistrados 
são perpétuos, no art. 179 tornou a repetir a mesma 
doutrina, estabelecendo novas garantias em que se 
abrigasse a independência e a dignidade dos magis
trados, para repouso dos cidadãos. (Apoiados). 

Senhores, essa argumentação, fundada no art. 179, 
é portanto contra producentem, porque só presta para 
provar que o designio constitucional é a independência 
da magistratura, e que essa independência tem por 
base a perpetuidade. (Apoiados). E bem fez a consti
tuição em mostrar-se tão solicita na defesa da perpe
tuidade da magistratura. E' uma verdade que não 
precisa de demonstração. 

Senhores, não ha paiz, já não digo livre, mas ainda 
mesmo despotico, em que a magistratura não seja con
siderada como a salvaguarda do direito de todos. (Apoia-
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dos.) E* uma milícia pacifica e intelligente que, se está 
armada da espada da justiça, seus golpes não matam; 
vi v i f i c a m . (Apoiados). 

Em presença destas verdades, extrahidas da nossa 
constituição, que merecimento pôde ter a distincção de 
independência pessoal do magistrado e independência 
do poder ? > ' 

A independência pessoal, senhores, é uma virtude; 
a l e i não pôde creal-a; pode i r em seu apoio, pôde au-
x i l i a l - a , defendendo-á. A independência do poder é 
uma creação da l e i , é o a r t i f i c i o empregado por aquelle 
que teve o poder de creal-o, pelo legislador constituinte, 
para que a entidade, que estabeleceu, viva efunccione. 
O legislador constituinte, que tinha o poder da creação 
tainbem tinha a faculdade de rodeal-a dos meios neces
sários para que subsistisse e prosperasse. 

Portanto, senhores, não se diga que a constituição 
só t r a t o u de independência pessoal; o que a constituição 
quiz f o i assegurar a independência de um poder polí
tico, e para este fim deu-lhe a perpetuidade; porque, 
como dizia o Sr. Dupin, para a magistratura a perpetui
dade é a indispensável condição de imparcialidade dos 
julgamentos. (Apoiados). 

E' certo, senhores, que algumas constituições, al
gumas legislações tem autorisado, ate" certo ponto, mais 
amplas restricções á perpetuidade dos magistrados. 
Mas, senhores, para que serve a producção dessa re
cordação histórica? Que merecimento pôde ella ter rela
tivamente á questão? 

0 unico merecimento que descnbro na citação dessa 



legislação de outros povos, é confirmar-me no conceito 
de que a nossa constituição não permitte ao principio 
de perpetuidade outras excepcões, além daquellas que 
estatuio. N'esses Estados, para que as excepcões fossem 
realisaveis, foi mister que fossem expressamente auto-
rísadâs,'^^---^'4. ":t # W ; ^ ' •< 

O appello ás leis de outros povos é ainda um argu
mento contra produccntem. O exemplo das constituições 
dos outros povos e o silencio da nossa a respeito cie 
excepção á perpetuidade mostra que toda a acção do 
governo, que lhe seja contraria, importa um crime. 

Mas tratemos cie questões de outra ordem. 
Temos na matéria a mais positiva, a mais clara, a 

mais eloqüente das linguagens, o silencio da consti
tuição, que não permitíem outras excepcões ao prin
cipio além daquellas que declarou; fóra dellas tudo 
quanto se pratique é attentado contra a constituição. 
[Apoiados). f-ff' fflHBsV' W 

Desenvolvendo este tópico, senhores, eu me prevale
cerei da doutrina exposta pelo nobre ex-ministro da 
justiça. S. Ex. disse que entre a acção do homem social 
e do governo ha uma diílerença bem profunda. 

O homem está collocado no direito geral; a acção é 
a sua regra, a prohibição é a excepção. Ninguém pode 
fazer, ou deixar de fazer, senão aquillo que a lei de
cretou; assim o diz a constituição, e o diz de accordo 
com os princípios os mais sãos do direito publico. O 
governo pelo contrario tem a prohibição como regra 
(apoiados); não pôde fazer senão aquillo que a lei per-
mittio. (Apoiados). Portanto, o governo tem por guia de 
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seu procedimento a constituição e as leis, e não pôde 
obrar legitimamente senão conformando-se com ellas. 

Ora, os designios da constituição e das leis são a 
favor da perpetuidade dos magistrados; portanto, todo 
o acto que accrescentar nova restricção é attentatorio, 
é violador da constituição e das leis. (Apoiados), 

Não se pôde dizer que o acto em questão pôde ser 
desculpado pela dubiedade da lei; a lei não tem dubie-
dade alguma. A lei é clara, e o seu silencio é signifi
cativo. 

Não pôde, Sr. presidente, fazer impressão no animo 
da câmara o paralello qne se quiz fazer entre o direito 
de propriedade e a perpetuidade dos magistrados. E' 
certo que a propriedade é sujeita entre nós a muitas res-
tricções, e que a autoridade publica pôde fazer nume
rosas excepcões a esse direito. A este respeito exclamou 
o nobre ex-ministro da justiça: « Quereis vós, legisla
dores, tornar menos favorável a situação da propriedade 
em relação ao privilegio dos magistrados ? » 

Eu digo, senhores, que quando fosse tal o pensa
mento da constituição, o que nego, eu o admittiria; 
não haveria para mim duvida, em uma collisão, em 
tornar mais favorecida a perpetuidade da magistratura, 
embora em prejuizo da propriedade. São direitos de 
ordem diversa. Um se refere ao bem ser do homem, mas 
principal e directamente á sua parte physica; a per
petuidade da magistratura tem merecimento maior, o 
seu fim é assegurar não só a vida physiea, como a vida 
moral do cidadão. Portanto, não tenho repugnância 
em tornar mais garantida a perpetuidade, porque assim 
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asseguro os direitos de todos, tanto da vida physica 
como da parte moral do homem. 

Entretanto este mesmo argumento serve para de
monstrar que a perpetuidade da magistratura não 
poderia ser oflendida sem crime, porque quando se trata 
dos direitos primários do homem, entre os quaes figura 
a propriedade, a constituição declarou as excepcões 
permettidas. Se ella quizesse essas excepcões em 
relação á perpetuidade da magistratura, também as 
teria feito. 

Ainda ha outro argumento que prova contra as in-
quem o produzio. A propriedade é um di

reito; a perpetuidade não penso que com exactidão se 
possa chamar privilegio; 6 uma instituição social, 
determinada pela apreciação dos interesses sociaes, e 
não pelas vantagens dos indivíduos. (Apoiados). Se é 
principio de interesse social, devia naturalmente estar 
rodeado de mais sólidas garantias do que a proprie
dade. 

Dir-se-ha, senhores:—é possivel a collisão entre os 
dous interesses; é possivel que o magistrado seja com
pletamente impróprio para administrar a justiça; é 
possivel que a sociedade soíTra as conseqüências desse 
defeito do magistrado? 

Fundando-se neste facto, que infelizmente e com 
mais freqüência do que era de desejar se reproduz em 
nosso paiz, o nobre ex-ministro da justiça exclamou: 
« Como sahir desta collisão ? Havemos de deixar pe-
rennemente o magistrado sacrificar o direito dos ci
dadãos somente para respeitar-lhe o privilegio ? Esse 
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privilegio terá mais força do que os interesses dos 
cidadãos? » 

Em primeiro lugar já demonstrei que não ha privi
legio; o que se dá é collisão entre dous interesses so
ciaes: um delles é -que a justiça seja administrada 
com rectidão; o outro é—que a justiça seja adminis
trada com firmeza, sem hesitação. Se se dá collisão 
entre dous interesses, não ha privilegio. Nessa collisão 
o que cumpre é seguir a regra prescripta pela philo-
sophia, a qual é—no caso de collisão entre dous in
teresses, optar pelo mais forte. Na collisão entre o 
direito do cidadão prejudicado e a independência do 
poder judiciário, que contém em si a totalidade dos 
direilos do cidadão brasileiro, a opção será pela segun
da; porque uma causa mal julgada pôde prejudicar o 
individuo; mas um magistrado sem perpetuidade, e 
portanto sem independência, destróe e põe em duvida 
todos os direitos ao mesmo tempo. [Muitos apoiados). 

E' por certo, senhores, ámictiva a posição do esta
dista quando se vê ante uma collisão tão tremenda; 
a própria dignidade da magistratura clama pela punição 
de um escândalo, qual a venda da justiça. (Apoiados). 

Um estadista que deseja a influencia legitima desse 
grande elemento da ordem social, desse principal 
apoio das liberdades, ó levado a todos os recursos 
para purificar a magistratura de um membro cor
rupto (Apoiados). E' assim que se explica o proce
dimento do illustre ex-ministro da justiça (Apoiados). 

Membro dessa corporação respeitável, soldado dessa 
milicia sancta, não pôde vêr sem indignação esses 
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escândalos praticados por alguns magistrados, e para 
p u r i f i c a r a corporação a que pertence, e d a q u a l 
é u m dos p r i m e i r o s o r n a m e n t o s (muitos apoiados), 
lançou m ã o d a q u e l l e expediente, q u e j u l g o u m a i s 
efíicaz e de m a i s fácil realisação. 

Mas a s s i m procedendo, se n h o r e s , p o r q u e não se 
l e m b r o u de q u e a constituição não l h e d a v a auto
risação p a r a i s s o ? P o r q u e não v i o q u e a c o n s t i t u i 
ção, p a r a a c o b e r t a r males, s o l i c i t a como s e m p r e 
e m ofíerecer soluções p a c i f i c a s e ^egaes a todas as 
questões, as a p r e s e n t a v a nos a r t s . 155, 156 e 157, 
est a b e l e c e n d o os meios de c o r r i g i r os m a l e s de s e 
m e l h a n t e collisão? 

No a r t . 156 e s t a b e l e c e u a r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
j u i z e s de direito p e l o s seus a c t o s ; no a r t . 1 5 7 co n 
fere a todo o cidadão o di r e i t o de p e r s e g u i r o ma
g i s t r a d o c o r r u p t o , a c c u s a n d o - o perante os t r i b u n a e s . 
P o r q u e não seguio o nobre e x - m i n i s t r o da justiça o 
c o n s e l h o d a constituição? 

Uma Vos: «-Porque é p r e c i s o p r o v a r o facto d a 
corrupção. ^ • 

O Sr. Rodrigues dos Santos:—Àdmitto que h a j a r a 
zão até certo ponto e m n ã o c r e r n a e f f i c a c i a desse 
m e i o [apoiados); m a s o governo t o m o u a s i a grande 
r e s p o n s a b i l i d a d e de i n v e n t a r u m r e c u r s o seu, não 
e s t a b e l e c i d o p e l a constituição ; o seu dever e r a p r i 
m e i r a m e n t e j u s t i f i c a r - s e p e l o e m prego dos r e c u r s o s 
c o n s t i t u c i o n a e s (Apoiados). _ 

l i s t o u m u i t o p r o p e n s o a c r e r q u e toda a p o p u l a 
ção e m t a l c a s o a p p l a u d i r i a , em vez de c e n s u r a r , o 



nobre ex-ministro da justiça por ler tirado da ma
gistratura um membro corrupto; mas quizera que 
só o fizesse depois de esgotados todos os meios que 
permittio a constituição. 

O Sr. Pereira Pinto:—Esse espediente desmorali-
saria mais a magistratura [Não apoiados.) 

0 Sr. Rodrigues dos Santos:—Poder-se-ha, Sr. 
presidente, contestar o juizo que se faz da ineffica
ria desse recurso; para que passe como verdade 
incontestável, é pister que esse juizo importe uma 
confissão triste e deplorável, é mister proclamar que 
os tribunaes do paiz não offerecem á sociedade suf
ficiente garantia. 

O Sr. Athaide :—Exigem-se tantas formalidades, que 
a punição é impossivel. 

[Ha outros apartes). 
O Sr. Presidente:—Attencão* 
O Sr. Rodrigues dos Santos:—Sei, Sr. presidente, 

que esse recurso constitucional naufraga mil vezes 
ante a difíiculdade das provas [ApoidÜos). O crimi
noso e o seu complice, o corruptor e o corrompido 
são interessados em occultar o mais possivel todos 
os vestigios do crime [Apoiados). Portanto muitas 
vezes a accão dos tribunaes será nullificada ante 
factos semelhantes. Mas isto não dispensa o governo 
de recorrer a semelhantes meios (Apoiados). Confie 
na justiça publica, na opinião nacional, que quando 
vir o crime impune, ha. de applaudir aquelle que 
tiver empregado os meios necessários para fazer desap-
parecer a impunidade. Antes disto a aposentadoria 



ou qualquer outro recurso é um meio precipitado e 
criminoso. 

Por esta occasião, senhores, eu não posso dis
pensar me de tributar ainda uma vez a mais sincera 
homenagem aos estadistas da escola ingleza, compa-
rando-os com os da escola franceza. Os estadistas 
da escola ingleza soffrem pacientemente todos os es
torvos, todas as difficuldades da le i ; têm coragem 
para pedir semente á lei os meios para resolver as 
questões. Não poucas vezes se têm visto por isso 
impossibilitados de toda a acção em crises perigosas 
e arriscadas. O estadista da escola franceza gosta de 
salvar o paiz, violando a constituição, recorrendo 
aos meios os mais promptos e emcazes. São sectários 
do systema de Alexandre, que, não tendo paciência 
para desatar o nó, cortou-o com o seu alfange. 

Mas vede e admirai os resultados práticos das 
duas escolas. Lord Wellington, por suas opiniões 
conservadoras, tendo sido apedrejado pela populaça 
infrene de Londres, sentio profunda dôr, como todo 
o homem honrado devia magoar-se por uma grande 
injustiça, mas não mandou metralhar os turbulentos 
que assim o maltrataram; limitou-se a murar as 
suas janellas do lado em que foi sua casa apredre-
jada, e a guardar significativo silencio. Essa expro-
braçâo tácita foi mais efilcaz para o coração daquelle 
nobre povo, do que o sangue que se derramasse por 
meio das violências. 

Em França aconteceu o contrario. Em 1848 apenas 
a plebe se limitava a apedrejar as janellas do pa-



lacio do ministro dos negócios estrangeiros, e a 
amaldiçoar o ministério que julgava credor de sua 
reprovação, quando foi repellida pelos mosquetes dos 
soldados. Derramou-se o sangue, e o sangue enfu
receu o povo, e o throno desappareceu em um di
lúvio de sangue. A clynastia de Jorge IV promette 
duração infinita; a dynastia de Orleans desap
pareceu. 

Tudo isto provém das máximas de duas escolas; 
uma supporta com paciência as dimculdades da l i 
berdade, os embaraços da liberdade; a outra im
pacienta-se, revolta se, quer resolver pelos meios os 
mais promplos. Ha em nosso paiz uma certa ten
dência, á qual heide me oppôr permanentemente; 
lembro-lhe que adopte os exemplos da escola ingleza 
e não imite os da escola franceza. 

E' occasião, Sr. presidente, de examinarmos qual 
a solução possivel da diíliculdade em que nos acha
mos. 

Houve um partido político, Sr. presidente, cujos 
pensamentos se encarnaram na legislação do paiz; 
esse partido vio que semelhante solução era possi
vel, e estabeleceu no acto addicional que os magis-
trados podiam ser processados e demitlidos pelas 
assembléas provinciaes. \ i i s a solução que a sabedo
ria desse partido julgou dever dar á collisão. 

Poder-se-ha duvidar se foi boa. Dirão uns que as 
assembléas provinciaes não olferecem garantia suf
ficiente [apoiados), porque são por demais eivadas 
de paixões locaes. Mas outros poderão dizer que um 
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numero é uma garantia, e a eleição outra; que 
trinta e seis homens investidos do direito de julgar 
são menos perigosos do que um só ministro. 

Mas não é esta a questão; o pensamento que eu 
desejo descortinar em semelhante solução dada no 
acto addicional é o seguinte: que a collisão só se 
resolve pela sentença depois da accusação e defesa, 
e não somente por acto praticado pelo governo, sem 
audiência do accusado, sem possibilidade de defesa. 
Sempre que haja um poder que se encarregue de 
julgar, embora seja regulado por formulas as mais 
simples e rápidas, ha garantia para o magistrado, 
para o poder judiciário, porque fica sempre uma 
verdade o que a constituição disse quando declarou 
que só por sentença poderia perder o lugar. 

Os que querem que o ministro tenha, nesses mes
mos casos, à faculdade de aposentar os magistrados, 
fazem com que a constituição minta; porque então 
perdem o lugar, não por uma sentença, mas por 
um decreto. Em 1845 um dos ornamentos da ma
gistratura brasileira por sua probidade e illustração, 
mandou á mesa um projecto ou moção, que deve 
existir nos archivos da secretaria, sobre os meios de 
punir os magistrados accusados de prevaricação. 
Esses meios consistiam no julgamento perante a câ
mara dos Srs. deputados, mediante um processo rá
pido e prompto. 

Seja, porém, como fôr, o que é certo é que o 
unico meio constitucional para resolver a questão é 
uma sentença dada por um tribunal qualquer. Se 
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os tribunaes do paiz não são satisfactorios, porque, 
julgando de direito, se regulam pelas provas, esta
beleçamos um grande jury, rodeiemo-lo de todas 
as garantias para decidir quando o magistrado deve 
ser exautorado das suas funccões, por ter commet-
tido prevaricações e abusos degradantes. Mas não 
deixemos a sorte da magistratura entregue ao minis-* 
tro, que muitas vezes e com facilidade se pôde en
ganar, e ao mesmo tempo a detesa dos direitos de 
todos os cidadãos. 

E' occasião, senhores, de pronunciar-me sobre os 
diversos arbitrios propostos para solução da questão 
que discutimos. Todos elles, mais ou menos, se re
duzem a um só, á excepção do parecer da illustre 
commissão; porquanto reconhecem que o facto não 
é permittido pela constituição e pelas leis, e concluem 
pela não accusação. 

Eu acompanho aquelles que apresentam esta for
mula até o ponto em que declaram que o facto não 
é permittido pela constituição e pelas leis, porém 
discordo na conclusão. 

Entendo que, depois de demonstrado, como se 
acha, que o facto não pôde ser autorisado pela 
constituição, que o facto vai de encontro á mesma 
constituição, não podemos approva-lo, porque não 
poderíamos fazer uma lei que lhe vã de encontro. 
O nosso poder legislativo tem limites na lei funda
mental, dentro dos quaes sómente podemos legislar. 
Como a constituição declarou que não pôde ser re
formada por lei ordinária, nós por uma lei não 



podemos approvar um acto do governo, reconhecido 
como attenlalorio da perpetuidade e da independência 
da magistratura. 

Porém, se eu não approvar o acto, o que devo 
fazer ? Qual será a nossa missão ante o facto ? 

Entendo que não somos juizes; discutimos o facto 
para ver se ha direito, se ha conveniência em accu-
sar. No exercicio desta missão somos ainda um 
poder político, não perdemos a natureza de poder 
político para adquirir a de poder judiciário. Os po
deres politicos, como bem sabeis, resolvem-se por 
principios de justiça e por simples conveniências 
[Apoiados). Se eu tenho obrigação de attender aos 
principios e respeitar as conveniências, devo acon
selhar^ á câmara uma formula diversa daquellas que 
se-apresentam. 

Em vista dos motivos, que conduziram o nobre 
ex-ministro da justiça a praticar o acto em questão, 
reconheço que elle poderia ser induzido pelos máos 
exemplos, que achou nos fastos da historia do paiz; 
podia ser a isso levado pelo conhecimento de ac
tos idênticos que foram praticados anteriormente. 
Reconheço que o nobre ex-ministro da justiça pro
cedeu por uma convicção, que estou prompto a 
respeitar, da necessidade de supprir a lacuna da le
gislação brasileira em uma circumstancia grave; e 
reconhecendo isto, eu faltaria ás conveniências so
ciaes se declarasse que o nobre ex-ministro da jus
tiça deve ser accusado. 

Mas não posso esquecer as exigências da justiça; 
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é mister que se declare que o acto não está auto
risado pela constituição e pelas leis ; e assim satis
faço a justiça, respeito um dever que compete a um 
poder político. Portanto julgo que a nossa decisão 
será bem formulada nestes termos: « A câmara re
conheceu que o acto não é autorisado pela consti
tuição e pelas leis do paiz ; á vista das explicações 
apresentadas pelo nobre ex-ministro da justiça, con
victa dos motivos que o induziram a praticar esse 
acto, julga conveniente não exercer o seu direito de 
accusação (Apoiados). » 

Parece-me que assim procedemos com perfeita con
sideração a todos os interesses. 

(Ha alguns apartes.) 
A illustre commissão deixa escapar a sua convic

ção sobre a illegalidade do decreto; não se e prime 
com a clareza necessária para deixar uma doutrina 
bem assentada. Eu não quero adoptar essa conclusão 
pelas razões que ha pouco expuz. Não nos compete 
approvar o que é inconstitucional, nem devemos to
mar parte na responsabdidade moral do acto, ou por 
outra, a sua complicidade. 

Quando tratarmos de resolver sobre o parecer da 
commissão de pensões e de ordenados que tem de 
examinar a aposentadoria, então será a occasião de 
approvar ou não a consignação de fundos. Mas 
agora a questão e diíTerente, tratamos de apreciar 
o acto em si [Apoiados). 

Não posso approvar o acto em si; o que devo 
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fazer? Aquillo que o interesse publico reclama, aquillo 
que é perm i t t i d o pelas praticas do regimen repre
sentativo. 

Sei que dirão que aconselho uma ihnovaçãò; e 
que o parlamento brasileiro tem adoptado formulas 
differentes. 7 : 3 

Eu, senhores, sou mu i t o i n d i n a d o a p r e s l a r toda 
a veneração possivel ás antigüidades; mas é condi
ção indispensável que estas antigüidades sejam legi
timadas pelo direito; ao contrario, o culto supersticioso 
da antigüidade conduziria o homem a permanecer 
no estado estacionario ; é até renunciar e condemnar 
todo o progresso; porque os factos mais antigos são 
os abusos, é a violência com postergação do direito. 
Se é mister respeitar sempre a antigüidade, o d i 
rei t o nunca seria vingado e restaurado, o progresso 
seria unia illusão, seria impossivel, porque o pro-
gresso é a declaração de que a antigüidade não é 
digna de manutenção e culto. 

Mas quero a d m i t t i r que tenhamos toda a consi
deração e deferencia para com os actos da câmara, 

• que é sempre uma única; mas penso que mais an
tigo que as câmaras é o dir e i t o . O direito é tão 
eterno como quem o creou. Quando o virmos sacri
ficado pelos factos, não tenhamos a cobardia de ve
nerar a antigüidade dos factos para postergar o 
dir e i t o ; quando o pudermos salvar,. quando puder
mos regenerar, sigamos antes o grande exemplo 
dado no Calvário pelo Deos dos chrislãos, a quem 

101 



802 

mais fácil foi sacrificar sua pessoa, morrer na cruz 
para regenerar o direito, do que consentir que a 
iniqüidade, a postergação do direito continuasse a 
imperar (Mudo bem, muito bem). 

TYP. — PAULA D I U T O — 18G3. 
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